
^ ESTADO DO MARANHAO
;CAMARA MUNICIPAL DE 1MPERATR1Z

EftWWPFAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VIDADES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO DE OFICIALIZADO DE DEMANDA

DOD n” 002/2025 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encamínhe-se á considerado da Gabinete da Presidencia da 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA o Documento de Oficializado de Demanda - DOD para 
contratado de servidos, conforme abaixo especificado:

UNIDADE
REQUISITANTE:

Departamento Administrativo e Atividades Complementares

RESPONSÁVEL 
PELA 

FORMALIZADO DA 
DEMANDA:

Danyelle Walkiria Flor da Conceido PORTA R1A/NOM/PR
001/2025

1. Identificado da Demanda
1.1. Objeto:
[ ] Aquísido de materials de consumo;
[ ] Aquísido de materials permanente ou equipamento;
[ ] Prestado de servidos nao continuado;
[ X] Prestado de servidos continuado sem dedicado exclusiva de máo de obra;
[ ] Prestado de servidos continuado com dedicado exclusiva de mao de obra;
[ ] Prestado de servidos técnicos de natureza predominantemente intelectual;
[ ] Prestado de servidos de engenharía.

1.2. O presente documento manifesta a necessidade da contratado de servidos de 
publícídade, prestados por intermedio de agencia de propaganda, nos termos da Lei n° 
12.232/2010 e, de forma complementar, das Leis n° 4.680/1965 e n° 14.133/2021, para a 
elaborado de briefing, para atender as demandas da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

1.3. O objeto de verá ser executado da seguínte forma:

1.3.1. Inicio da execudo do objeto: dois dias da assinatura do contrato.
1.3.2. O prazo de garantía contratual dos servidos é aquele estabelecido na Leí n° 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
1.3.3. Será exigida a garantía da contratado de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021

2. Justificativa da Necessidade de Contratado
2.1. Nesse sentido, a Cámara Municipal de Imperatriz/MA, em observancia aos principios 
da transparencia e publicidade dos atos administrativos, divulga as ad°s parlamentares a fim 
de fortalecer a sua imagem institucional, estimulando o controle social e a intensificado do 
vínculo do Poder Legislativo com a sociedade.
2.2. Com efeito, a Cámara Municipal desempenha fundes essenciais para o 
desenvolvimento e a governanqa do municipio, sendo responsável pela elaborado, análise e 
votado de Icis, além de fiscalizar o Executivo Municipal. Com isso, para que essas atividades 
sejam divulgadas com eficiencia e eficacia, é imprescindível que esta Casa de Leis divulgue as 
a^oes promovidas em prol da sociedade. pennitindo ainda aos órgaos fiscalizadores e demais 
Poderes o acompanhamcnto, em tempo real, das sessoes legislativas e principáis acontecimentos 
referentes ao Poder Legislativo Municipal.
2.3. Dessarte, a essencialidade dos servidos cuja contratado é pretendida resta evidenciada, 
razáo porque a soludo de continuidade dos mesmos ao fim da vigencia da contratad0 implica 
em prejuizo ao interesse público, o que justifica a sua renovad0 por períodos sucessivos, 
observados os limites fixados na I .eí n° 14.133/21.

3. Quantidade do Servido
3.1. Para atender a demanda pelo período de anual se estima o consumo, conforme as
quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

ITEM DESCRIBO
UNID ADE 

DE 
SERVIDO

QUANTIDA
DE TOTAL

।

Contratado de servidos de publicidade, prestados 
por intermedio de agencia de propaganda, nos termos 
da Lei n“ 12.232/2010 e, de forma complementar, das 
Leis n° 4.680/1965 e n° 14.133/2021, para a 
elaborad0 de briefing, para atender as demandas da 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

Servido 1

3.2. Estimou-se a quantidade dos itens a sercm contratados com base em contratacoes 
anteriores realizadas pela Administrado. No entanto, esta poderá ser realinhada conforme 
conclusoes obtidas nos Estudos Técnicos Preliminares.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
4. Prevísáo de Data em que Deve Iniciar a Prestado do Servido ou o Fornecimento 
do Objeto
4.1. A prestado do servido está prevista para iniciar a partir do mes de Maio de 2025.
4.2. A data prevista poderá sofrer alterares considerando a dinámica administrativa e os
trámites para a consecu^ao da licitado.
4.3. O futuro contratado deverá iniciar a prestado dos servidos no prazo indicado na Ordem 
de Fornecimento/Servi^os.

5. Indicado do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

IDENTIFICADO DO INTEGRANTE

NOMEDO SERVIDOR Deivon de Aguíar Santos

MATRÍCULA PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

LOTADO Departamento Administrativo e Atividades Complementares

IDENTIFICADO DO INTEGRANTE

NOME DO SERVIDOR Joyce Carelli Hozzano

MATRÍCULA PORTAR1A/NOM/PR n° 056/2025

LOTADO Assessor de Gabinete Parlamentar 11

5.1. O servidor acima fbi cientificado da^tabujeao constante neste Ítem conforme assinatura 
a seguir: /y',

Deivlon de X^uiar Santos 
Assessor do departamento Administrativo 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTAR! A/GRAT/PR n° 001/2025

.L^« W1L¡ Ae^m»
Joyce Carelli Hozzano

Assessor de Gabinete Parlamentar II 
PORTARIA/ NOM/PR n° 056/2025
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ESTADO DO MARANHÁO 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

6. Indicado do Servidor ou Comissao que irá Atuar na Fiscalizadlo da Contratado

6.1. O servidor responsável pela fiscalizadlo do futuro contrato será indicado e identificado 
no Termo de Referencia.

7. Responsabilidade pela Formalizado da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1. Certifico que a formaIizado da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na lustrado Normativa 
SEGES/MP n° 5/2017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.
7.2. Ademáis, atesto ser verdade as informales descritas neste instrumento.
7.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Oficializado de Demanda para 
apreciado e aprovado para que, por fim, se dé os demais encaminhamentos pertinentes. Vindo 
a aprová-lo, que ira encaminhá-lo para autoridade competente.

Imperatriz/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Á0¿10sJíi<-€C^S^

Danyelle Walkina Flor da Conceido
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portada n’ 001/2025
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Autoridade Superior:

Declaro que estou cíente da demanda e 
autorizo o prosseguimento do feito.

Data: ^/q£/?O^

Ass í natura: /Í^/Ávrr^ ^-^ <¿

Declaro que estou cíente da demanda. No 
entanto, nao autorizo o prosseguimento do 
feito, pelas razoes em anexo.

Data: / /_____

Assinatura:_________________________
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 001/2025-DCC

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratado de soluto que methor atenderá á necessidade 

descrita abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a 

melhor soludo para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a 

Administrad« Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento de Comunicado e Cerimonial da 

Cámara Municipal de Imperatriz no planejamento da contratado de servidos de publicidade e 

comunicado institucional, garantindo a transparencia e a ampia divulgado das a^oes 

legislativas.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratad0, oste instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor soludo dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda do Departamento de Comunicado e Cerimonial, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e económica das soludcs identificadas, fornecendo as informades 

necessárias para subsidiar o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se 

conclua pela viabilidade da contratado-

I. DAS INFORMALES BÁSICAS

1.1. Objeto: Processo licitatório para aquisi^ao ou para contratad0 ^c empresa especializada 

na prestad0 de servido de publicidade, conforme a Lei n° 12.232/2010.

1.2. Planejamento/demanda específica:

1.3. Modalidade de licitado a ser adotada:

1.4. Criterio de julgamento:

1.5. Criterio de adjudicado: f

1.6. Registro de presos:

Rúa Simplicio Moreira. n° 11 85, Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09

Pásina l de 49



ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

2. NECESSIDADE DA CONTRATADO

2.1. Do Departamento de Comunicado e Cerimonial

Com base na Lei Ordinária n° 1.888/2021, o Departamento de Comunicado e 

Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz possui a competencia de promover a 

publicidade institucional e a divulgarse das atividades do Legislativo por meio de diferentes 

canais de comunicarlo. Dentre suas atribuiroes, destacam-se o planejamento estratégico da 

comunicado, a assessoria aos vereadores, a organizarao de entrevistas, a produrao de 

materials gráficos e audiovisuals, além da coordenado de campanhas institucionais, dentre 

outros.

Para cumprir essas funroes, o Departamento de Comunicado e Cerimonial precisa 

executar arces de publicidade de utilidade pública, incluindo a criado de peras gráficas, 

conteúdos audiovisuais e a contratarán de serviros de veicularao. Essas atividades sao 

essenciais para garantir transparencia, ampliar o acesso da populado as informaroes 

legislativas e valorizar as iniciativas do Parlamento Municipal.

2.2. Objeto a ser contratado

Cuida-se de contratarao de servir o de publicidade, obedecendo os ditames da Lei n°

12.232/2012. Conforme o art. 2o da referida lei, esses serviros envolvem desde o estudo e

planejamento até a criarao, execurao e distribuirao da publicidade aos veículos e meios de 

divulgado.

Assim, os serviros de publicidade sao conceituados, nos termos do art. 2o da Lei n° 

12.232/2010, como um conjunto de atividades integradas que abrangem todas as etapas do 

processo publicitário. desde o estudo, planejamento e conceituado, passando pela criado e 

execurao, até a intermediado e supervisao da execurao externa e a distribuirao das peras 

publicitárias nos veículos e meios de divulgado. Confira-se:
art. 2°. Para fins desta Lei, considera-se servidos de publicidade o conjunto de atividades 

realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituacao, a conceprao, a criarao, a execurao interna, a intermediado e a supervisao 

da execurao extema e a distribuirao de publicidade aos veículos e demaís meios de 

di vulgar So, com o objetivo de promover a venda de bens ou servidos de qualquer 

natureza, difundir ideias ou informar o público em geral.

'” / *
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Ademáis, de acorde com o §1° do art. 2° da referida Lei, ñas contraíales de servidos 

de publicidade, poderao ser incluidos como atividades complementares os servados 

especializados pertinentes ao (i) planejamento e execufao de pesquisas sobre o mercado, 

público-alvo, meios de divulgado e avaliafao dos resultados das campanhas, (ii) produfao e 

execudáo técnica das pedas e projetos publicitarios desenvolvidos e (iii) criadao e 

desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicado publicitaria, incorporando novas 

tecnologías para ampliar o impacto das campanhas. Conforme se ve abaixo:

1 - ao planejamento e á execuqao de pesquisas e de outros instrumentos de avaliafao e de 

gera$ao de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgado nos 

quais serao difundidas as pecas e a0es publicitarias ou sobre os resultados das 

campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3o desta Lei;

II - á produjo e á execuqao técnica das peqas e projetos publicitários criados;

III - á criado e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicado publicitaria, 

em consonancia com novas tecnologías, visando á expansao dos efeitos das mensagens e 

das aqoes publicitarias.

Esses dispositivos garantem que a contratado dos servidos publicitários nao se limite 

apenas á veiculafao de anuncios, mas também contemple estrategias especializadas e 

ferramentas modernas de comunicado, assegurando maior eficiencia e efetividade ñas addes 

publicitárias promovidas pela Administrado Pública,

Todavía, nos termos do art. 2o, §2°, do mesmo dispositivo, Tica vedada a inclusao de 

quaisqtier outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicadlo e reladdes 

públicas ou as que tenham por ftnalidade a realizado de eventos festivos de qualquer 

natureza, as quais serao contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, 

respeitado o disposto na legislado em vigor.

Por fim, os servidos aderentes as novas tecnologías só poderao ser executados como 

formas ¡novadoras de comunicadáo publicitaria quando estiverem diretamente relacionados as 

afees de publicidade contratadas.

Além disso, esses servifos nao se restringem ao meio digital (internet), pois as 

inovafoes e formatos nao tradícionais podem ser aplicados tanto em plataformas on-line 

(redes sociais, mecanismos de busca, anuncios digitais) quanto em plataformas off-line 

(revistas, jomáis, outdoors, rádio e TV).
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Dcssa forma, a modernizaçao das campanhas publicitarias deve consiG^.«! IVTKIUO «J 

possibilidades tecnológicas disponíveis, visando maximizar os efeitos das mensagens e 

ampliar seu alcance e impacto dentro das diretrizcs estabelecidas na contrataçào.

2.3. Das demandas do Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial

Atendendo ao principio constitucional da publicidade, previsto no art. 37, §1°, da 

Constituiçâo Federal, o Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial da Cámara Municipal de 

¡mperatriz busca assegurar que a divulgaçâo dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

institucionais tenha caráter educativo, informativo e de orientaçâo social. Para isso, é 

fundamental integrar as competencias das equipes internas à expertise de agencias de 

publicidade especializadas, contratadas por meio de licitaçâo.

A publicidade institucional exige estrategia, conhecimento técnico e acesso a 

ferramentas de comunicaçâo eficazes, garantindo que as mensagens da Cámara Municipal 

alcancem a sociedade de maneira clara, objetiva e acessível. As agencias de publicidade 

possuem a experiencia necessária para desenvolver campanhas que potencializem a 

transparêneia e a interaçào entre o Poder Legislativo e a populaçao, fortalecendo a 

comunicaçâo institucional.

Diante disso, verifíca-se a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

contrataçào de serviços de publicidade, em conformidade com a Leí n° 12.232/2010, que 

estabelece as normas para a licitaçâo e contrataçào desse tipo de serviço pela Administraçâo 

Pública. Essa contrataçào garantirá a escolha de urna empresa qualificada. mediante critérios 

técnicos, assegurando eficiencia, transparêneia e economicidade na execuçâo das açôes 

publicitarias da Cámara Municipal de ímperatriz.

3. DEMONSTRAÇÀO DA PREVISÂO DA CONTRATAÇÀO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÔES ANUAL

Face o exposto, a contrataçào pretendida está em conformidade com os ditames legáis, 

urna vez que encontra previsao no Plano Anual de Contrataçôes para o exercício de 2025, 

notadamente o item 9.
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4. DESCRIQÁO DOS REQUISITOS D A CONTRATADO

Para atendimento adequado as necessidades do Departamento de Comunicadlo da 

Cámara Municipal de Imperatriz, envolvidas na presente contrataba©, destacam-se os 

seguintes requisitos abaixo elencados.

4.1. Da natureza continuada dos servidos de publicidade a serení contratados

A contratabáo em questao visa dar efetividade ao principio da publicidade dos atos 

administrativos, permitindo que a sociedade de Imperatriz, bem como os órgaos fiscalizadores 

e demais Poderes, acompanhem principáis acontecimentos do Poder Legislativo Municipal.

A interrupdo dos servidos publicitarios prestados por meio das agencias de 

propaganda comprometería temporariamente a capacidade da Cámara Municipal de exercer 

seu dever constitucional de dar publicidade aos seus atos, evidenciando a natureza continuada 

dessa prestado.

De acorde com Margal Justen Filho1, os servidos continuos sao aqueles cuja execubao 

se renova ou se mantém ao longo do tempo, sendo indispensáveis para o funcionamento 

regular da Administrado.

No mesmo sentido, Jessé Torres2 destaca que a interrupbáo de servidos continuos pode 

comprometer a fúñelo estatal ou paraestatal, cabendo á Administraba© avaliar a necessidade 

de prorrogado dos contratos por até 60 meses, conforme as circunstancias de cada caso.

O Tribunal de Contas da Uniáo (TCU) reforja que a definido da continuidade de um 

servido deve considerar as características específicas de cada contratado. No Acórdáo n° 

132/2008 - TCU - 2a Cámara, o Ministro Relator Aroldo Cedraz ressaltou que um servido 

continuo é aquele essencial á integridade do patrimonio público ou ao funcionamento das 

atividades institucionais, cuja interrupbáo comprometería a prestado do servido público ou a 

missao do órgáo.

Dessa forma, considerando a relevancia dos servidos de publicidade para os objetivos 

da Cámara Municipal de Imperatriz, fica evidente sua essencialidade. Assim, entende-se 

pertinente manter no edital a possibilidade de prorrogado coniratual por periodos iguais e 

sucessivos, respeitando a vigencia máxima legal, bem como as demais exigencias do art. 107 

da Leí n° 14.133/2021.

1 Comentarios á Lei de Licitares e Contratos Administrativos, Ed. A ¡de, 4a edi^ao, págs. 362-364 ’ 1 /
2 Comentarios á Lei de Licitares e Contratares da Administrado Pública, Ed. Renovar, 1994, págs. 349-351X__ - ■
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4.2. Da vedaçâo a subcontrataçâo

A subcontrataçâo nao será permitida em nenhuma hipótese, garantindo que a execuçâo 

do contrato seja integralmente realizada pela empresa vencedora da licitaçâo. Essa restriçâo 

visa assegurar a qualidade dos serviços prestados, a responsabilidade direta da contratada e a 

fiel execuçâo das obrigaçoes assumidas no certame.

A vedaçâo à subcontrataçâo também re força o controle da Administraçâo Pública 

sobre a qualificaçào técnica da empresa executora, prevenindo riscos relacionados à 

delegaçào de atividades a terceiros sem a devida fiscalizaçâo. Além disso, impede que a 

empresa contratada se exima de suas responsabilidades contratuais, garantindo maior 

segurança jurídica e administrativa à execuçâo do objeto contratado.

4.3. Das empresas a serem contratadas

Nos termos dos arts. Io e 4° da Lei n° 12.232/2010, a prestaçâo de serviços de 

publicidade pela Administraçâo Pública de ve ser realizada exclusivamente por intermédio de 

agencias de propaganda, devidamente qualificadas e que possuam certificado de qualificaçào 

técnica de funcionamento. Esse requisito visa garantir que as empresas contratadas atendam 

aos padroes técnicos e normativos da atividade publicitária, assegurando maior transparencia, 

eficiencia e qualidade na execuçâo dos serviços.

O artigo 4o da Lei n° 12.232/2010 estabelece expressamente que os serviços 

publicitários só podem ser contratados com agencias de propaganda que operem sob a 

disciplina da Lei n° 4.680/1965, a qual regula a profissao e o mercado publicitário no Brasil. 

Além disso, o dispositivo exige que as agencias possuam certificado de qualificaçào técnica 

de funcionamento, documento que comprova sua capacidade operacional e o cumprimento 

das normas-padrao do setor.

Esse certificado, conforme disposto no § Io do artigo 4o da Lei n° 12.232/2010, pode 

ser obtido junto ao Conselho Executive das Normas-Padrâo (CENP), órgao responsável por 

garantir o cumprimento das boas práticas e da ética profissional na publicidade.

A exigencia dessa certificaçào conféré maior segurança à contratacao. pois assegura 

que as agencias escolhidas possuam expertise comprovada. capacidade técnica e infraestrutura 

adequadas para desenvolver campanhas publicitárias de interesse público com - > pad;â^ 

de qualidade. 4/ T
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4.4. Da garantía contratual

A exigencia da garantía de execunao contratual tem como principal objetivo assegurar 

o regular andamento da licítalo e o cumprimento integral do objeto contratado, 

proporcionando maior seguranza tanto para a Administrado Pública quanto para os 

participantes do certame. Assim, é fundamental que esse requisito esteja expressamente 

previsto no edital da contratando pretendida, garantindo que as licitantes possuam 

comprometimento com a execunao do contrato.

A apresentando da garantía serve como indicativo da seriedade e do interesse das 

empresas concorrentes em levar o contrato até sua conclusao, caso sejam vencedoras do 

certame. Isso ocorre porque a participando em processos licitatórios envolve riscos e 

investimentos, e a exigencia de garantía contratual funciona como um mecanismo para 

minimizar desistencias e inadimplementos. Vale ressaltar que, embora seja necessário garantir 

a execunao do contrato, nao se deve impor ónus excessivos aos participantes antes da 

formalizando da contratando, respeítando os principios da razoabilidade e da 

proporcional idade.

Além de proteger os interesses da Administrando Pública, a exigencia da garantía 

contratual também evita a participando de empresas sem capacidade técnica ou financeira para 

cumprir integralmente o contrato. Isso fortalece o caráter competitivo da licitando, garantindo 

que apenas empresas idóneas e qualificadas concorram de maneira justa e equilibrada. Assim, 

a adonao dessa exigencia nao apenas protege o órgao público, mas também beneficia os 

próprios concorrentes, ao impedir a participando de empresas que poderiam prejudicar a 

execundo do contrato.

Nos termos do artigo 98 da Lei n° 14.133/2021, a garantía contratual nao pode 

ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. No entanto, em situanóes que 

envolvam elevada complexidade técnica e riscos acentuados, esse percentual poderá ser 

majorado para até 10% (dez por cento), desde que devidamente justificado.

Dessa forma, considerando a natureza dos servinos objeto da contratando e seguindo o 

que dispóe a legislando vigente, entende-se que o percentual adequado para a garantía 

contratual deve ser fixado em 5% (cinco por cento) o valor inicial do contrato. Essa medid; 

assegura a regularidade da execunao contratual. a protenao dos recursos públicos e i
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de empresas comprometidas com a prestado do servido, garantindo maior seguranza jurídica 

c administrativa ao processo licitatório.

4.5. Da modalidade e do criterio de iicita^áo

Considerando a complexidade e a natureza técnica do servido, deve-se observar a 

modalidade Concorréncia, garantindo maior competitividade, transparencia e a escolha da 

proposta mais vantajosa para a administrando pública.

Quanto ao criterio de licitaban. o art. 5o da Lci n° 12.232/2010, estabelece como 

obrigatória a ado^ao dos criterios "melhor técnica” ou “técnica e preno”.

Dentrc as op^Óes previstas em lci. entende-se pertinente adotar a "melhor técnica”, 

considerando que esta corresponde aos anseios do Departamento de Comunicando, ao 

possibilitar a contratando da empresa com a melhor qualificanao técnica, dentre as licitantes 

concorrentes, e a prática do menor preño na execunao contratual. identificado e negociado 

com as empresas técnicamente classifícadas.

ü critério melhor técnica, por concentrar sua pontuanao na capacidade de 

entendimento das proponentes, permite ao avalíador observar o melhor grau de entendimento 

e compreensao dos temas propostos, sem deixar de lado a economicidade necessária á 

administrando pública.

4.6. Dos quesitos e subquesitos de análise

No ámbito de urna licitanao do tipo "melhor técnica”, como é o presente caso, as 

proposlas técnicas a serem apresentadas pelas licitantes constituem o elemento primordial do 

procedimento de selenao, na medida em que é por meio délas que as agéncias de propaganda 

comprovaráo a sua qualilicanao e expertise para atendimento das necessidades de 

comunicaQáo do contratante.

Dessa forma, a Proposta Técnica contempla urna série de quesitos e subquesitos a 

serem julgados, os quais, juntos, possibilitam a avalia^ao da capacidade técnica das licitantes.

Nesse contexto, a Subcomissao Técnica, nomeada nos termos da Leí n° 12.232/2010, 

analisará as propostas técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condipoes 

estabelecidas no Edital. Essa avalia^ao contempla os seguintes criterios:
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• Quesito 1 - Plano de Comunicará» Publicitaria

Subquesito 1 - Raciocinio Básico

a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do 

ANUNCIANTE e do contexto de sua aluaijáo;

b) a pertinencia dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos as 

necessidades de comunicarán publicilária identificadas;

c) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicaráo a ser superado 

pelo ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicarán estabelecidos 

no Briefmg.

Subquesito 2 - Estratégia de Comunicarán Publicitaria

a) a adequagáo do partido temático e do conccito á natureza e as atividades do 

ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos objetivos de comunicarao;

b) a consistencia da argumentado cm defesa do partido temático e do conceito;

c) as possibilidades de ¡nterpretarocs positivas do conceito para a comunicarao 

publicitaria do ANUNCIANTE com scus públicos;

d) a consistencia técnica dos pontos centráis da Estratégia de Comunicarao

Publicitária proposta;

e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o 

desafio e os objetivos de comunicarao estabelecidos no Briefing;

f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicarao Publicitária, considerada a verba

referencial para investimento.

Subquesito 3 - Ideia Criativa

a) o alinhamento da campanhacom a Estratégia de Comunicarao Publicitária;

____________ QUESITOS____________ I___________ SUBQUESITOS____________
1) Raciocinio Básico

. 2) Estrategia de Comunicado Publicitaria
1} Plano de Comunicado Publicitaria • , ,

3) Ideia Cnativa
4) Estrategia de Mídia e Nao Mídia

2) Capacidade de Atendimento ___________________________
3) Repertorio____________________________________________________________
4) Relatos de Solujóes de Problemas de Comunicado

Scráo levados em conta pela Subcomissao Técnica, como critério de julgamento 

técnico, os scguintes atributos da proposta técnica, cm cada quesito ou subquesito:
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b) a pertinencia da soluto criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafío 

e com os objetivos de comunicadlo estabelecidos no Briefing;

c) a adequado das pe^as publicitarias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compatibilidade das peds publicitarias com os meios e veículos de divulgado a 

que se destinam;

e) a originalidade da soluto criativa e a multiplicidade de interpretables favoráveis 

que comporta;

f) a clareza c prccisao das mensagens e a adequa^ao da linguagem com os públicos- 

alvo;

g) a exequibilidade das pebas e de todos os elementos propostos, com base na verba 

rcferencial para investimento.

Subquesito 4 - Estrategia de Mídia e Nao Mídia

a) a adequado da Estrategia de Mídia e Nao Mídia com as características da abao 

publicitaria, com a verba referencial. o desafio e os objetivos de comunicábalo 

estabelecidos no Briefing;

b) a adequa^ao da Estrategia de Mídia e Nao Mídia com as características da ado 

publicitária, com a verba referencial para investimento, o desafio e os objetivos de 

comunicado estabelecidos no Briefing;

c) a consistencia técnica demonstrada na proposito e defesa da estratégia, da 

tática e do plano de mídia;

d) a consistencia do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicado dos 

segmentos de públicos-alvo da campanha publicitária;

e) a adequabáo da proposta no uso dos recursos próprios de comunicado do 

ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estratégia de Mídia e Nao Mídia;

f) o grau de eficiencia e a economicidadc na utilizado da verba referencial para 

investimento, demonstrados na simulado dos parámetros de cobertura e frequéncia.

• Quesito 2 - Capacidade de Atendimcnto

a) o porte e a tradidO dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de 

atendimento a cada um;
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b) a experiencia dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a 

adequa^ao das quantificafóes e qualificaqoes desses profissionais as necessidades de 

comunicar» publicitaria do ANUNCIANTE;

c) a adequaro da infraestrutura e das instalares que estarao á disposiro do 

ANUNCIANTE na execu<;ao do contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a 

licitante;

e) a relevancia e utilidade das informaras de marketing e comunicadlo, das pesquisas 

de audiencia e da auditoria de circuí aro o controle de mídia que a licitante colocará 

regularmente á disposiro do ANUNCIANTE.

• Quesito 3 - Repertorio

a) a originalidade da soluro criativa e sua adequaro á natureza do cliente, ao 

público-alvo e ao desafio de comunicaro:

b) a clareza e precisao das mensagens e a adequar» da linguagem as características 

dos meios e públicos-alvo;

c) a qualidade da produ^ao, da execuro e do acabamento das pe^as.

• Quesito 4 - Relatos de Solur^ de Problemas de Comunicar»

a) a evidencia de planejamento estratégico por parte da licitante na proposiro da 

soluro publicitaria;

b) a demonstrar» de que a soluta© publicitaria contribuiu para o alcance dos 

objetivos de comunicar« do cliente;

c) a complexidade do desafío de comunicar» apresentado no Relato e a relevancia 

dos resultados obtidos;

d) o encadeamento lógico da expósita0 do Relato pela licitante.

A pontuar» da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a 

metodología a seguir.

Para estabelecimento da pontuar» de cada quesito e subquesito, a Subcomissao 

Técnica realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a 

gradar» das pontuares atribuidas refletirá o maior ou menor grau de adequaro de cada 

proposta, aos critérios de julgamento técnico estabelecidos no Edital. j
Aos quesitos ou subquesitos serao atribuidos, no máximo, os seguintes pontos: ^ í
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QUESITOS PONTUAÇÂO MÁXIMA

1. Plano de Comunicado Publicitaria 70

1. Raciocinio Básico 20
en
O

II. Estrategia de Comunicado Publicitaria 20
ÚJ

2 111. Ideia Criativa 20□______________ ___
LO

IV. Estrategia de Midia e Nao Mídia 10

2. Capacidade de Atendimento 10

3. Repertorio 10

4. Relatos de Solu^oes de Problemas de Comunicado 10

PONTUACÁO TOTAL 100

Se a licitante nao observar as quantidades establecidas no edita! para apresentaçâo do 

Repertorio e dos Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicaçao, sua pontuaçâo máxima, 

nesses quesitos, será proporcional ás quantidades por ela apresentadas, sendo a 

proporcionalidade obtida mediante a aplicaçâo de regra de très simples, em reiaçào às 

respectivas pontuaçôes máximas previstas no éditai.

A pontuaçâo de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuidos 

por cada membro da Subcomissao Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal.

A Subcomissao Técnica reavaliará a pontuaçâo atribuida a um quesito ou subquesito 

sempre que a diferença entre a maior c a menor pontuaçâo for superior a 20% (vinte por 

cento) da pontuaçâo máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o 

equilibrio das pontuaçôes atribuidas, em conformidade com os criterios objetivos previstos no 

Edita!.

Persistindo a diferença de pontuaçâo prevista após a reavaliaçao do quesito ou 

subquesito, os membros da Subcomissao Técnica, autores das pontuaçôes consideradas 

destoantes, deveráo registrar em ata as razoes que os levaram a manter a pontuaçâo atributiva.
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ao quesito ou subquesito reavaliado. que será assinada por todos os membros da Subcomissao 

c passará a compor o processo desta licitando.

A pontuanáo final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá á soma dos 

pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicando Publicitaria; Capacidade de 

Atendimento; Repertorio; e Relatos de Solunóes de Problemas de Comunicando.

Serao consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta 

Técnica, a licitante que obtiver a maior pontuanáo. observado o disposto no Edital.

Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer urna das situares 

abaixo descritas:

a) apresentar qualquer informando, marca, sinal. etiqueta ou qualquer outro elemento 

que possiblite a identificando da autoría do Plano de Comunicando Publicitaria - Via 

Nao Identificada, antes da abertura do Involucro n° 2;

b) nao alcannar, no total, 80 (oitenta) pontos;

c) obtiver pontuanáo zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

Poderá ser desclassificada a Proposta 'Técnica que nao atender as demais exigencias do 

Edital, a depender da gravidade da ocorréncia.

Se houver empate que impossibilite a identificando automática da licitante mais bem 

ciassificada no julgamento da Proposta Técnica, serao assim consideradas as licitantes que 

obtiverem as maiores pontuanbes, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicando 

Publicitaria, Capacidade de Atendimento. Repertorio e Relato de Solides de Problemas de 

Comunicando,

Persistindo o empate, a decisao será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessáo 

ou cm ato público marcado pela Comissao Permanente de Licitando, cuja data será divulgada 

na forma do edital e para o qual serao convidadas todas as licitantes.

4.7. Da habilitando das licitantes

A habilitando das licitantes em certames para contratando de servinos de publicidade 

deve seguir os requisitos previstos na Lei 12.232/2010 e na Lei 14.133/2021, garantindo que 

apenas empresas devidamentc qualifícadas participern do processo. As agencias de 

propaganda concorrentes devem apresentar documentando comprobatoria de habilitando
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jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificarao técnica e qualificarao económico- 

financeira, conforme exigido pela legislarán aplicável.

Esscs criterios visam assegurar que as empresas tenham capacidade legal, técnica e 

financeira para executar o contrato de forma eficiente, reduzindo riscos á Administraban 

Pública. Além disso, a exigencia de qualificarao técnica é essencial para garantir que a 

empresa selecionada possua experiencia e competencia para atender as demandas publicitarias 

do contratante, maniendo a qualidade e a efetividade da comunicaran institucional.

4.8. Do briefing

A contrataráo ^ serviros de publicidade, conforme o art. 6o da Lei 12.232/2010, nao 

exige a especificaran prévia detalhada dos produtos e serviros a serem prestados ao longo da 

execurao contratual. Diferentemente de outras contratardes públicas, nao há necessidade de 

um Termo de Referencia ou Projeto Executivo completo, com todas as especificaroes 

técnicas, desenhos e complementos.

Isso ocorre porque a natureza dos serviros publicitarios exige flexibilidade para 

atender as demandas institucionais da Administrarlo Pública ao longo do contrato. Em vez 

disso, a licitarao deve ser bascada em um briefing que defina objetivos, estratégias e 

expectativas gerais da campanha publicitária. permitindo que as agencias concorrentes 

apresentem suas propostas técnicas com base na melhor compreensao dos desafíos 

comunicacionais do órgao contratante.

Dessa forma, em substituirán ao projeto básico com as especificaroes técnicas dos 

produtos e serviros que serao executados. será elaborado um briefing para subsidiar o 

desenvolvimento da Proposta Técnica pelas licitantes, conforme disposto no inciso II do art. 

6o, da lei n° 12.232/2010.

O briefing é o documento no quai sao registradas, de forma clara, precisa e objetiva, as 

informarles necessárias c suficientes para subsidiar a elaborarlo de proposta técnica em um 

processo licitatório ou a proposirao de arao durante a execurao do contrato.

4.9. Da proposta de prefo

Para a Proposta de Preros deveráo ser observadas as normas estabelecidas pelo 

Decreto n° 4.563/2002 e pelo Conselho Executivo das Normas-Padrao da Atividade
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Publicitaria (CENP), que contemplan! condipoes diferenciadas de remunerarán para a 

Administrando Pública, nos termos no inciso V do art. 6o, da Lei n° 12.232/2010.

De acordo com esses dispositivos, ñas contratares com o Setor Público e a depender 

dos valores que o anunciante pretende investir em mídia. determinadas formas de 

remunerando de agencia podem ser reduzidas ou integralmente suprimidas, como é o caso, a 

título exemplifícativo, do nao ressarcimento dos custos internos da agencia, a ser estabelecido 

no certame.

Assim, diante do vulto estimado das compras de tempos e espanos publicitários a 

serem efetuadas pelo Departamento de Comunicando, para elaborando da Proposta de Prenos, 

as licitantes deverao apresentar seus prenos sujeitos a valorando, a saber:

a) Honorários incidentes sobre os prenos comprovados e previamente autorizados de 

bens e de servinos especializados prestados por fomecedores, com a intermediando e 

supervisan da licitante, referentes:

I - a renovando do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizanáo de pena ou 

material publicitario, exclusivamente quando a distribuinao/veiculanáo da pena ou 

material nao proporcione a licitante o descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicando e de divulgando, nos termos do art. 11, da Lei n° 4.680/1965;

II - ao planejamento e a execunao de pesquisas e de outros instrumentos de avalianao e 

de geranao de conhecimento relacionados diretamente a determinada anao publicitária, 

exceto no tocante a pesquisas de pré-teste; e

III - á reimpressao de pepas publicitarias. Entende-se por reimpressao a nova tiragem 

de pepa publicitária que nao apresente modificapoes no conteúdo ou na apresentapao, 

em relagao á edipao anterior, exceto eventuais correpdes tipográficas ou pequeñas 

atualizapoes de marcas e datas;

b) Honorários incidentes sobre os prepos de bens e de servinos especializados 

prestados por fomecedores, com a intermediando e supervisao da licitante, referentes á 

produpao e á execupáo técnica de pepa e material cuja distribuipao/veiculapáo nao 

proporcione á licitante o descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicando e de divulgando, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965;

c) Honorários incidentes sobre os prepos dos bens e dos servipos especializados,.

prestados por fomecedores, com a intermediando e supervisao da licitante.
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criaçào, à implementaçào e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicaçâo 

publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das açôes publicitárias, 

em consonancia com novas tecnologías, cuja distribuiçâo nao Ihe proporcione o 

descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgaçào, nos termos do art, 11, da 

Lei n° 4,680/1965;

d) porcentual de repasse à Cámara Municipal correspondente à parcela do desconto- 

padráo concedido pelos veículos de comunicaçâo e divulgaçâo à licitante, referente à 

compra de tempo e espaço, nos termos do art. 11, da Lei n° 4,680/1965.

Essa sistemática assegura maior transparencia na composiçâo dos cusios e garante que 

a Administraçâo Pública se beneficie de condiçôes diferenciadas, respeitando os limites da 

economicidade sem comprometer a qualidade e a efetividade das açôes publicitárias 

contratadas.

4.10. Da Subcomissâo técnica

O artigo 10 da Lei n° 12.232/2010 estabelece as diretrizes para o processamento e 

julgamento das licitaçoes de serviços de publicidade, diferenciando a análise das propostas 

técnicas das demais etapas do certamc.

A licitaçào será conduzida por urna comissao permanente ou especial, exceto na 

análise e julgamento das propostas técnicas, que deverao ser avahadas por urna subcomissâo 

técnica composta por pelo menos très membros qualifícados na área de comunicaçâo, 

publicidade ou marketing. Para garantir imparcialidade, ao menos 1/3 dos membros da 

subcomissâo nâo pode ter qualquer vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 

órgao ou entidade responsável pela licitaçào.

A escolha dos integrantes da subcomissâo técnica ocorrerá por sorteio em sessâo 

pública s, a partir de urna lista com pelo menos tres vezes o número de vagas disponíveis, 

garantindo transparencia e impessoalidade no julgamento das propostas. Esse mecanismo 

busca assegurar que a análise técnica seja conduzida de forma justa, evitando favorecimentos 

e garantindo que a agéncia contratada seja aquela que melhor alenda aos intéressés da 

Administraçâo Pública.
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4.11. Dos demais requisitos

O contrato deverá conter cláusula expressa garantindo que todas as pegas publícitárias 

criadas pelas agencias contratadas, no ámbito da execugáo contratual, poderao ser veiculadas 

di rotamente pelo Departamento de Comunicado, sem qualquer onus adicional, nos 

respectivos sitios institucionais na internet. Essa previsao assegura maior flexibilidade á 

Administrado Pública na divulgarán dos materiais desenvolvidos, sem comprometer o 

equilibrio financeiro do contrato.

Além disso, será obrigatório que o objeto da contratado atenda aos padrees mínimos 

de qualidade estabelecidos pelos órgaos competentes, garantindo a excelencia dos servidos 

prestados. Os critérios de qualidade deverao observar:

• As normas estabelecidas pelo Conselho Executivo de Normas-Padrao (CENP) ou 

entidade equivalente, conforme previsto nos arts. Io e 4o, § Io, da Lei n° 

12.232/2010;

• As normas técnicas da ABNT, MERCOSUL e ISO, garantindo conformidade com 

padroes nacionais e internacionals;

• As especificadles dos órgaos reguladores, como o INMETRO e demais entidades 

competentes;

• As disposigoes da Lei n" 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

assegurando que as pegas publicitarias respeitem os direitos do público-alvo e 

sigam as diretrizes de transparencia e etica na comunicado.

Essas exigencias visam garantir que a publicidade institucional manlenha padroes 

elevados de qualidade, clareza c acessibilidade, alinhando-se ás boas práticas do setor e 

assegurando a efetividade da comunicagao pública.

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTI DADES

A contratagao de empresa de publicidade nao abrange a quantificagao prévia e 

estimada dos produtos e servigos a sercm executados no decorrer da execugáo contratual.

Assim, diferentemente dos servigos de natureza comum, que sao constituidos por

tarefas que podem ser execuladas mecánicamente ou segundo técnicas, protocolos e métodos 

pré-estabelecidos e conhecidos, para os quais caberia a modal idade pregao em sua 

contratagao, os servigos de publicidade possucm urna natureza intelectual, na medida em
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a sua contrataçào envolve, básicamente, a criatividade e a expertise das agencias de 

propaganda na proposiçào das soluçôes publicitárias mais adequadas para atingimento dos 

objetivos de comunicaçâo estabelecidos em cada demanda.

Ao lado disso, o art. 5°, da Lei n° 12.232/2010 estabelece a modalidade de licitaçào 

para contrataçào de serviços de publicidade, bem como define os tipos de licitaçào ‘melhor 

técnica' ou ‘técnica e preço’ a ser adotado, sem margem de discricionariedade para o órgao 

licitante.

Dessa forma, de acordo com o art. 6°, da Lei n° 12.232/2010, o instrumento 

convocatorio das licita^óes para contratado de senados de publicidade deve observar as 

exigencias da Lei n° 14.133/2021 nao sendo, porém, exigido um “ornamento estimado em 

planilhas de quantitatives e pregos unitarios”, pela impossibilidade de que seja estimado 

previamente um quantitative de produtos e servidos a serem prestados no decorrer da 

execu^ao contratual. que dependem diretamente de cada solugáo publicitaria aprovada.

Essa dispensa ocorre porque, na publicidade institucional, nao é possível prever 

antecipadamente a quantidade exata de produtos e servidos que seráo necessários ao longo da 

execugao do contrato. As demandas publicitárias variam conforme as necessidades 

estratégicas do órgao contratante, sendo definidas á medida que cada solugáo publicitária é 

aprovada e implementada.

Assim, ao contrario de contratos de bens ou servidos com escopo fixo e previamente 

quantificável, os servidos de publicidade exigem flexibilidade na estimativa de custos. Dessa 

forma, a contratado se dá com base em valores referenciais e mecanismos de controle 

financeiro. mas sem a rigidez de urna planilha de quantitativos e presos unitarios, respeitando 

a natureza dinámica e variável do objeto contratado.

Além disso, por mais que se planeje campanhas de publicidade em consonancia com o 

os objetivos da Cámara Municipal de Imperatriz, nao é possível o levantamento prévio dos 

quantitativos estimados dos produtos e servidos a serem executados. na medida em que esses 

dependem das finirás criativas e das estratégias de comunica^ao a serem propostas pelas 

contratadas, no ámbito do desenvolvimento de cada campanha.

Dessa forma, a contratante estima valores específicos para cada campanha, e fornece o 

briefmg para as agencias de publicidade, que deveräo propor a linha criativa, com base nesaes 

insumos. . ' 1

___________________________________ _________________________________
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A título de planejamento estratégico, o Departamento de Comunicarao prevé a 

realízalo das seguintes campanhas para o ano de 2025:

• Campanlia "A Voz do Povo na Cámara": Estimular a participado popular ñas 

sessóes da Cámara e audiencias públicas. Utilizar mí di as sociais e outros meios de 

comunicad0 para convidar a populado a acompanhar as decisóes e interagir com 

os vereadores, destacando como a participad0 cidada influencia as políticas 

públicas.

• Campanha de "Transparencia e Prestado de Contas": Divulgad0 periódica de 

todos os projetos de lei, votaróes e como os recursos públicos estao sendo geridos. 

Criar infográficos e vídeos explicativos para facilitar o entendimento da populad0 

sobre os processos legislativos e orramentários.

• Campanha "Conhera Seu Vereador": Destacar a atuado individual de cada 

vereador e seu trabalho no municipio. Utilizar vídeos curtos e postagens ñas redes 

sociais mostrando as a^oes, projetos e atividades dos vereadores, para aproximar a 

populado de seus representantes.

• Campanha "Poder Legislativo em Ado”: Mostrar de forma dinámica e interativa 

como as decisóes tomadas pelos vereadores impactam diretamente na vida da 

comunidade. Divulgar ardes concretas realizadas pela Cámara Municipal, como 

melhorias na infraestrutura, saúde e educarao, usando depoimentos de cidadaos.

• Campanha "Fique Por Dentro das Leis Municipais": Informar a populad0 sobre as 

principáis leis municipais aprovadas e em tramitarse. Desenvolver conteúdo 

acessível, como cartilhas digitais e postagens em redes sociais, explicando como 

essas leis afetam o dia a dia dos cidadaos.

• Campanha de "Fiscalizad0 e Controle": Divulgar os trabalhos de fiscalizad0 

realizados pelos vereadores sobre a gestao do Executivo, como a verificad0 de 

obras e servidos públicos. Criar vídeos e reportagens que mostrem os resultados 

dessas fiscalizaróes e os beneficios para a comunidade.

• Campanha "Educad0 Cidada": Promover a consc¡entizarao sobre os direitos e 

deveres dos cidadaos, com foco no papel da Cámara Municipal na construdo das 

leis. Realizar webinars. palestras e distribuir materiais educativos que expliauemáfe
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forma simples como os cidadaos podem colaborar com o bom funcionamento da 

Cámara.

• Campanha "Vereador na Comunidade": Mostrar os vareadores atuando diretamente 

ñas comunidades, participando de eventos, ouvindo as necessidades da populado e 

trabalhando em conjunto com associanoes de moradores. Utilizar fotos e vídeos 

curtos em plataformas digitais para aumentar a proximidade entre os representantes 

e seus eleitores.

• Campanha "Cámara Municipal Itinerante": Organizar visitas periódicas dos 

vereadores a diferentes bairros e regioes do municipio, com foco na resoluto de 

demandas locáis. Divulgar essas andes por meio de campanhas publicitárias, 

destacando a acessibilidade e a disposináo dos vereadores em ouvir e atender a 

populado.

• Campanha "A Cámara Explica": Criar urna serie de vídeos curtos e postagens 

explicativas sobre o funcionamento da Cámara Municipal, como as etapas do 

processo legislativo, o papel de cada vereador, como um projeto de lei é criado e 

apro vado, e a importancia da fiscalizando. Isso ajuda a aumentar o conhecimento e 

a transparencia.

• Campanha "O Legislativo na Era Digital": Enfatizar o uso das plataformas digitais 

pela Cámara Municipal para se aproximar dos cidadaos, como o acesso aos vídeos 

das sessdes, interandes ñas redes sociais e canais de comunicado direta com os 

vereadores. Realizar lives e transmissóes ao vivo para mostrar o trabalho em tempo 

real.

• Campanha "Resultados que Transformam": Destacar os resultados concretos das 

a^óes e projetos apro vados pela Cámara, como melhorias em áreas essenciais 

(saúde. educanao, seguraba) que impactaram diretamente o municipio. Utilizar 

dados comparativos e testemunhos de cidadaos para evidenciar o impacto positivo 

do trabalho legislativo.

Dessa forma, no decorrer da execunao contratual. o fornecimento de bens e servaos 

especializados exigirá a apresentanao pelas agencias contratadas de 

obtidos entre pessoas, físicas ou jurídicas, previamente cadastradas pela
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que atuem no mercado do ramo do fomecimenlo pretendido, nos termos do art. 14 da Lei 

12.232/2010.

Na contratagáo de veículos de comunicado e divulgado para distribuí ¡pao das pegas 

publicitárias desenvolvidas no ámbito de urna campanha, seráo praticados os valores 

constantes das respectivas tabelas de presos, aplicados os descontos negociados, conforme 

disposto no art. 15 da mesma Lei.

As agencias farao jus ao descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicado e divulgado, em conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/1965 e com o art. 

7o do Regulamento para Execudo da Lei n° 4.680/1965, aprovado pelo Decreto n° 

57.690/1966.

Do valor do Descontó-Padrao. previsto no item 2.5 e 2.5.1 das Normas-Padrao do 

CENP (20%) concedido pelos veículos de comunicado e divulgagáo, as agencias de 

propaganda repassarao para a Cámara Municipal no mínimo % do valor do descontó, ou seja, 

5%, conforme valor verificado em contratos semelhantes na administrado pública.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

O Departamento de Comunicado e Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz é 

responsávei pela gestáo da comunicado institucional do Poder Legislativo Municipal, 

coordenando a divulgad0 das atividades legislativas, projetos de lei, agoes institucionais e 

demais iniciativas voltadas á transparencia e á participad0 cidada. Esse trabalho envolve a 

interlocugao com os veículos de comunicado, a administrad0 das plataformas digitais e a 

produgáo de conteúdos informativos e educativos para a populagáo.

Para satisfazer tal necessídade, foram levantadas as seguintes so ludes possí veis:

6.1 . Da identificad0 das solugóes possíveis

DESCRIBO DA SOLUCAO

Contratadlo de urna agencia de publicidade por meio de licitad0 pública na 
modalidade Concorréncia, com criterio de julgamento "melhor técnica" ou "técnica 

I e prego", conforme exigido pela Lei n° 12.232/2010. A agencia será responsávei 
pelo planejamento, criagao, execugao e veiculagao das campanhas publicitárias da 
Cámara Municipal.
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2
Contratado direta de profissionais especializados e fornecedores individuáis para 
cada demanda publicitaria, incluindo criadores de conteúdo digital, produtoras 
audiovisuais, empresas de mídia externa (outdoors, radios, TV), pesquisadores de 
mercado.

3 Criar uma estrutura interna de comunicado, com equipe própria, para produzir e 
divulgar campanhas publicitarias sem contratado de agencia.

6.2 Da análise comparativa das soluçôes possíveis

Para atender as necessidades da Cámara Municipal de Impcratriz no que diz respeito à 

comunicaçâo institucional e publicidade, foram analisadas très alternativas principáis 

disponiveis no mercado: (i) contratado de agencia de publicidade por licitado, (ii) 

contratado separada de serviços publicitários e (iii) estruturado de uma equipe interna para 

produçâo de conteúdo publicitario.

Cada uma dessas opçôes apresenta vantagens e desvantagens, que sâo detalhadas a 

seguir.

6.2.1 Da contratado de agencia de publicidad? por licitado

A primeira alternativa consiste na contratado de uma única agencia de publicidade, 

por meio de licitado, para executar todas as atividades publicitarias da Cámara Municipal. 

Essa abordagem seguc os criterios estabeiecidos na Lei n° 12.232/2010, que regulamenta a 

contratado de servidos publicitários por órgaos públicos.

Vantagens dessa soludo:

• Abordagem integrada: a agencia é responsável pelo plancjamento estratégico, 

criado, produdo e veiculad0 das campanhas, garantindo coerénciae qualidade.

• Maior eficiencia operacional: reduz a fragmentado dos servidos, otimizando a 

gestáo e evitando a nccessidade de múltiplos contratos administrativos.

• Padrao visual unificado: assegura a consistencia da identidade visual da Cámara, 

evitando variacoes na qualidade e no estilo das campanhas.

• Conformidade legal: a contratado segue os parámetros da Lei n° 12.232/2010 e 

das Normas-Padrao do CENP. garantindo transparencia e seguranza jurídica.

• Acesso a especialistas e tecnología: a agencia corita com profissionais qualific 

e ferramentas modernas para desenvolver campanhas ¡novadoras.
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• Melhor custo-benefício no longo prazo: ao consolidar todos os servidos em um 

contrato único, há urna redugao de cusios administrativos e maior controle sobre o 

ornamento.

Desvantagens dessa soludo:

• Exige um processo 1 ¡citatorio detalhado, o que pode demandar tempo e recursos 

para a sua elaborando.

• Dependencia da agencia: toda a execudo Tica centralizada no contratado, exigindo 

boa fiscalizando por parte da Cámara para garantir a entrega conforme o previsto.

• Menor flexibilidade para contratares pontuais: eventuais necessidades específicas 

podem exigir ajustes no contrato.

6.2.2. Da contratado separada de servidos publicitarios

Essa alternativa prevé a contratado individual de fornecedores para cada servido 

publicitario necessário. como criado de pe?as gráficas, produdo audiovisual, compra de 

mídia e pesquisa de mercado. Ao invés de contratar urna única agencia, a Cámara Municipal 

teria contratos separados para cada demanda.

Vantagens dessa soludo:

• Maior flexibilidade para contratar diferentes fornecedores conforme a necessidade 

específica de cada campanha.

• Possibilidade de obter presos competitivos ao negociar individualmente com cada 

prestador de servido.

• Controle direto sobre cada etapa do processo publicitario, sem depender de urna 

única agencia.

Desvantagens dessa soludo:

• Fragmentado da comunicado institucional: pode haver inconsistencias na 

identidade visual e ñas estrategias publicitarias devido á falta de integrado entre 

os fornecedores.

• Aumento da complexidade administrativa: exige maior estorbo da Cámara para 

gerir múltiplos contratos, aumentando o risco de faihas operacionais.

• Possível elevado dos cusios no longo prazo: cada contratado pontual pode air 

mais cara do que um contrato consolidado com urna agencia. _ A
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• Difículdade em garantir qualidade e prazos: como os fornecedores nao trabalham 

sob um mesmo planejamento estratégico, pode haver atrasos e discrepancias na 

entrega dos servidos.

6.2.3. Da estrutura^ao de uma equipe interna de publicidade

Nesta op^ao, a Cámara Municipal de Imperatriz criaría uma estrutura interna de 

publicidade especializada, contratando servidores para desempenhar as fun^des de 

publicidade institucional, bem com investido em equipamentos, softwares e infraestrutura 

próprios.

Vantagens dessa soluto:

• Maior controle sobre a produ^ao de conteúdo e sobre os canais de divulgado 

utilizados.

• Redugao da dependencia de terceiros. evitando a necessidade de contratos externos 

continuos.

• Possi bilidade de resposta mais rápida a demandas emergenciais, sem precisar 

aguardar processos licitatórios.

Desvantagens dessa soluto:

• Alto custo inicial: seria necessário investir em contratacao de pessoal 

especializado, equipamentos, softwares e infraestrutura para viabilizar a produjo 

interna.

• Limitagao criativa e técnica: sem acesso a um ecossistema publicitario ampio, a 

equipe pode nao ter expertise suficiente para desenvolver campanhas ¡novadoras e 

eficazes.

• Difículdade em lidar com demandas variadas: enguanto uma agencia tem 

diferentes profissionais para cada especia)idade (design, audiovisual, midia digital, 

pesquisa etc.), uma equipe interna pode ser limitada em sua capacidade de 

execu^ao.

• Falta de escalabilidade: uma equipe interna pode nao ser suficiente para atender a 

todas as demandas publicitarias da Cámara, especialmente em mom«*"^ ^ n,*;^

volume de campanhas.
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A tabela a seguir tem o objetivo de demonstrar, de forma clara e objetiva, as vantagens 

e limitades de cada soludo, permitindo urna eseoiha fundamentada na melhor relajo custo- 

benefício. conveniencia e eficiéncia para a Administrad0 Pública. A análise leva em 

considera^ao a legisla^ao vigente, incluindo a Lei n° 12.232/2010 e a Lei n° 14.133/2021, 

garantindo que a soluto escolhida atenda aos principios da economicidade, eficiencia e 

transparencia.

REQUISITO SOLUQÁO SIM NAO NAO SE APLICA

A Soluto encontra-se implantada em 

outro órgao ou entidade da 

Administrado Pública?

Solud0 i X

Soludo 2 X

Solud° 3 X

A Soludo está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (quando 

se tratar de software).

Soludo 1 X

Solu^ao 2 X

Soludo 3 X

A Solud0 é composta por software 

livre ou software público? (quando se 

tratar de software).

Soludo 1 X

So lud° 2 X

Soluqao 3
1

X

A Soluto é aderente as políticas, 

premissas e especificadas técnicas 

definidas pelos Padrees de governo 

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar 

de software).

Soludo 1 X

Solud° 2 X

Soludo 3 X

A Soludo é aderente as 

regulamenta0es da ICP-Brasil?

Solu^ao 1 X

Solud0 2 X 3
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185. Centro, imperatriz- MA

CNPJ 69.555.019/0001-09
Página 25 de 49



ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

^OeALÉBISlAI1'10

(quando houver necessidade de 

certificado digital).
Soludo 3 X

A Soludo é aderente as orientales, 

premissas e especificados técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da soludo abranger 

documentos arquivísticos).

Soludo 1 X

Soludo 2 X

Soludo 3 X

Haverá a necessidade de capacitado de 

servidores para a execudo da 

contratado?

Soludo 1 X

Soludo 2 X

Soludo 3 X

Haverá a necessidade de adequado do 

espado físico da instituido para 

execudo da soludo?

Solucao 1 X

So ludo 2 X

Solucao 3 x

Haverá necessidade de aquisido de 

bens pela instituido para execudo da 

solu9ao?

1

So lud° i X

Soludo 2 X

Soludo 3 X

Da análise objetiva das solones aventadas, tem-se, que. quanto a soluto 1 

(contratado de agencia de publicidade), (i) é a mais utilizada por órgaos e já implantada 

em diversas entidades; (ii) nao requer investimento em estrutura ou treinamento; (iii) está em 

conformidade com a Lei n° 12.232/2010; e (iv) apresenta maior eficiencia e padronizado na 

comunicacao institucional.

Quanto a soludo 2 (contratado separada de servidos): (i) pode ser encontrada em

outros órgaos públicos, mas nao há um modelo padronizado; (ii) pode exigir capacitado 

parcial dos servidores, já que a coordenado dos contratos fíca sob responsabiliza^
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Administraçao; e (iii) apesar de ter menor dependencia de urna única agencia, exige mais 

esforço administrativo.

A soluçâo 3 (estruturaçâo de equipe interna de publicidade e propaganda), por 

sua vez, (i) nao é implantada em grande parte dos órgaos públicos devido ao alto cusió inicial; 

(ii) nécessita de capacitaçào de servidores, adequaçào de espaço físico e aquisiçao de bens 

(cquipamentos, softwares e materiais para produçào); e (iü) apresenta maior autonomía, mas 

com riscos de baixa qualidade na produçào.

6.3. Da pesquisa de mercado

Para a conlrataçâo de serviços de publicidade na Cámara Municipal de Imperatriz, 

foram analisadas très soluçôes distintas, considerando sua viabilidade técnica, operacional e 

económica. A seguir, apresenta-se unía avaliaçào comparativa dessas alternativas, com base 

em critérios essenciais, como implantaçao em outros órgaos públicos, necessidade de 

capacitaçào de servidores, adequaçào de infraeslrutura c aquisiçao de bens.

Com base na análise das vantagens e desvantagens de cada soluçâo, bem como nos 

critérios a seguir, a conlrataçâo de urna agencia de publicidade por meio de licitaçâo (soluçâo 

1) se mostra a opçâo mais vantajosa para a Cámara Municipal de Imperatriz, em razao das 

seguintes justificativas:

• Justificativa Técnica: Essa soluçâo permite que todas as atividades publicitarias 

sejam planejadas e executadas de maneira integrada, garantindo padronizaçâo, 

qualidade e efíciéncia. Além disso, urna agencia de publicidade possui equipe 

especializada e acesso a tecnologías que possibilitam a criaçao de campanhas mais 

estratégicas e impaclantes.

• Justificativa Económica: Ao consolidar os serviços publicitarios em um único 

contrato, a Administraçâo reduz custos administrativos e operacionais, garantindo 

economicidade no longo prazo. A conlrataçâo de urna agéncia também permite 

melhor controle orçamentârio, evitando variaçôes de preços e gastos imprevistos 

que poderiam ocorrer na contralaçâo separada de fornccedores.

• Melhor Relaçâo Custo-Benefício: A longo prazo, essa soluçâo equilibra qualidade, 
eficiencia e custos, ao contrario da conlrataçâo separada de fornecedores, que «Me
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gerar desorganizado e aumento de despesas, e da estruturado de urna equipe 
interna, que exigiría altos investimentos e infraestrutura complexa.

Portanto, recomenda-se a contratado de urna agencia de publicidade por meio de 

licitado, seguindo os criterios da Lci n° 12.232/2010, garantindo um servido estratégico, 

eficiente e alinhado aos principios da Administrado Pública.

6.4. Das soludes identificadas como inviáveis

Por conseguinte, duas solu^oes foram consideradas inviáveis devido a limitados 

operacionais, fínanceiras e estratégicas: a contratado separada de servidos publicitarios e a 

estruturad° de urna equipe interna de comunicado.

A contratado separada de servidos de publicitarios apresentou-se inviável pelas 

seguintes razoes:

• Alta complcxidade administrativa: A gestao de múltiplos contratos geraria um 

excesso de proccssos licilatórios, aumentando a burocracia e os custos 

administrativos.

• Fragmentado da comunicado institucional: A falta de um planejamento 

centralizado poderia comprometer a padronizado da identidade visual e a 

coeréncia das campanhas publicitarias.

• Risco de aumento de custos: Sem um contrato global, a soma dos servidos 

individuáis pode gerar custos superiores aos de urna agencia que já possui estrutura 

integrada.

• Difículdade na fiscalizado e controle de qualidade: Cada fornecedor teria métodos 

próprios de trabalho, dificultando a uniformidade dos servicos.

Por sua vez, a estruturado da equipe interna de comunicado mostrou-se inviável por:

• Alto custo inicial: A implementado dessa soludo demandaría investimento 

elevado em cquipamentos, softwares e capacitado de pessoal.

• Limitado técnica e criativa: Sem acesso ao know-how das agencias, a equipe 

interna poderia ter difículdade cm desenvolver campanhas impactantes e 

¡novadoras.
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• Baixa escalabilidade: Em períodos de alta demanda publicitária, a equipe interna 

poderia nao ter capacidade operacional suficiente para atender as necessidades da 

Cámara.

• Dependencia de fornecedores terceirizados: Mesmo com urna equipe própria, seria 

necessário contratar fornecedores extemos para servidos como mídia digital, 

produjo audiovisual e impressao de materiais, o que tomaría o modelo 

ineficiente.

Diante desse cenário. a contratando de urna agencia de publicidade por meio de 

licitando se destaca como a soluto mais eficiente e vantajosa para a Cámara Municipal de 

Imperatriz. garantindo padroniza^ao da comunicado institucional, redujo de custos 

operacionais e maior controle sobre a execu^áo dos servidos. Diferente das alternativas 

consideradas inviáveis, essa modalidade possibilita urna gestao integrada das campanhas 

publicitarias, assegurando economía de recursos, agilidade na execu^ao e conformidade com a 

legislad0 vigente, especialmente a Lei n° 12.232/2010.

6.5. Análise comparativa de custos

Após a avaliaçào das alternativas disponíveis, a contrataçâo de urna agencia de 

publicidade por meio de licitaçâo foi identificada como a solud° mais viável. Para embasar 

essa escolha. foi realizada urna comparaçào de custos totais, considerando o ciclo de vida da 

soluçao, incluindo custos diretos e indiretos, como valores de aquisiçâo, insumos, manutençâo 

e garantía de qualidade.

CR1TÉRIO SOLUTO 1 SOLUTO 2 SOLUÇAO3

Cusió Inicial
Medio (licitapao de 
contrato único)

Baixo (contratos 
individuáis pontuais)

Alto (investimento 
em pessoal e 
infraestrutura)

Custo ao Longo 
do Tempo

Otimizado (modelo 
escalável e previsível)

Elevado (soma de 
múltiplos contratos)

Muito Alto (custos 
continuos com equipe 
e tecnología)

Custos
Administrativos

Baixos (contrato único 
reduz burocracia)

Altos (vários 
processos licitatórios 
e gestao fragmentada)

Altos (necessidade de 
supervisan constante)

Custo de Nenhum (agencia já Medio (contratado 
de fornecedores

Alto (compra de 
equipamentos e

Infraestrutura possui estrutura) externos) adequaçâo de espaça^
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físico)

Custo de Máo de 
Obra

Incluso no 
contrato (agencia 
fomece profissionais 
qualificados)

Alto (varios 
fomecedores com 
contratos 
independentes)

Muito Alto (salários, 
treinamentos e 
encargos trabalhistas)

Garantía de 
Qualidade e 
Padräo Visual

Alta (controle 
centralizado e equipe 
especializada)

Baixa (trabalho 
fragmentado entre 
fomecedores)

Media (íimita^ao 
técnica da equipe 
interna)

Capacidade de„ * . Alta (adaptacaoExpansao e ■„ 1 , conforme demanda)Escalabilidade

Baixa (cada nova 
demanda exige novo 
contrato)

Baixa (restribo ao 
quadro de pessoal 
contratado)

A contratado de urna agencia de publicidade por meio de licitado aprésenla a melhor 

relado custo-benefício para a Cámara Municipal de Imperatriz, garantindo previ sibil idade 

nos custos e eficiencia na execudo dos servidos publicitários. Diferentemente da contratado 

fragmentada de fomecedores, essa soludo evita despesas operacionais excessivas, 

assegurando um planejamento estratégico integrado e a padronizado da comunicado 

institucional.

Além disso, essa modal i dade elimina custos adicionáis com infraestrutura, urna vez 

que a agencia contratada já dispóe de equipe qualificada e equipamentos necessários para a 

produdo e veiculado das campanhas. Outro beneficio significativo é a redudo dos custos 

administrativos associados á fiscalizad0 e ¿ gestao de múltiplos contratos individuáis, 

tornando o processo mais ágil e menos burocrático.

Outro ponto relevante é a manutend0 de orna comunicado institucional unificada e 

eficiente, promovendo urna identídade visual coesa e alinhada as diretrizes da Cámara 

Municipal. Isso fortalece a transparencia e a proximidade com a populado, garantindo que as 

informales institucionais sejam transmitidas de forma clara e acessível.

Portanto, com base nos criterios técnicos e económicos analisados, a contratado de 

urna agencia de publicidade por meio de licitado, conforme a Lei n° 12.232/2010, se destaca 

como a alternativa mais vantajosa, proporcionando eficiencia operacional, redudo de custos e 

maior qualidade na comunicad0 institucional,

7. DESCRIC AO DA SOLUCÁO COMO UM TODO

Com base no estudo técnico e na análise comparativa das solu^Óes disponíveis no 

mercado, verificou-se que a contratarán de urna agencia de publicidade por meio de licitagaftX.
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representa a alternativa mais eficiente, económica e estratégica para atender as necessidades 

da Cámara Municipal de Imperatriz.

A soludo escolhida garante previsibilidade nos custos, padronizado da comunicado 

institucional e otimizado dos procesaos administrativos, permitindo que as campanhas 

publicitarias sejam desenvolvidas de forma integrada e al inhada as diretrizes do Poder 

Legislativo Municipal. Além disso, a opdo por um contrato único, em conformidade com a 

Lei n° 12.232/2010, rcduz riscos operacionais, custos administrativos e burocracia, 

assegurando transparencia e eficiencia na execudo dos servidos.

A agencia contratada será responsável pelo planejamento, concepdo, criado, 

produdo, veiculad0 e acompanhamento das a?oes publicitarias da Cámara, garantindo a 

unificado da identidade visual c a dissemina^ao eficaz das informales institucionais. Isso 

incluí a produdo de materiais gráficos, vídeos, conteúdos digitais, mídia externa e outras 

ferramentas de comunicado, sempre respeitando os principios da publicidade oficial, como 

transparencia, impessoalidade e caráter educativo e informativo.

Embora a natureza dos servidos publicitarios nao exija manutendo técnica continua, o 

contrato poderá prever cláusulas de acompanhamento e suporte estratégico, garantindo que as 

campanhas sejam monitoradas, avahadas c ajustadas conforme necessário. Caso seja 

identificada a necessidade de revisóes ou otimízades ñas a^oes desenvolvidas, a agencia 

deverá disponibilizar suporte técnico e operacional dentro do escopo contratual, assegurando 

a qualidade e a efetividade das estratégias de comunicado.

Portanto, a soludo escolhida atende aos requisitos técnicos e económicos 

eslabelecidos, proporcionando á Cámara Municipal de Imperatriz urna comunicado 

institucional moderna, eficiente e alinhada as melhores práticas do setor público.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

A Lei n° 12.232/2010, em seu artigo 2°, conceitua os servidos de publicidade como o 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planejamento, a conceituado, a concepdo, a criado, a execudo intema, a intermediado e a 

supervisan da execu^ao extema e a distribuido de publicidade aos veículos e demais meios 

de divulgado, com o objetivo de promover a venda de bens ou servidos de qualquer natureza, 

difundir ídeias ou informar o público em gcral. y . >
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Sendo assim, a própria conceituado do objeto proposto pressupoe a integralidade das 

atividades de publicidade.

Ainda, conforme previsto no §3° do art. 2° da Lei n° 12.232/2010, na contratado de 

servidos de publicidade o objeto da licitado pode ser adjudicado a mais de urna agencia de 

propaganda, sem a segregado em itens ou contas publicitárias.

A decisao de nao fragmentar a execudo da publicidade da Cámara Municipal entre 

agencias contratadas, por temática ou mesmo pela origem da demanda, considera os 

beneficios decorrentes para a Administrado, na medida em que a nao segregado estimula a 

competitividade entre as agencias de propaganda no decorrer da execudo contratual.

Em vista do exposto, a Administrado tem a discricionariedade de definir, apenas, se 

os servidos objeto da licitado serao adjudicados a apenas urna ou mais de urna agencia.

Contudo, considerando a necessidade da Cámara Municipal, bem como a estimativa 

de campanhas a serem realizadas, o Departamento de Comunicado entende que o objeto deve 

ser adjudicado a urna agencia de publicidade.

Dessa forma, serao realizados procedimentos de Seledo Interna de Agencia, durante a 

execudo do contrato, para se definir qual agencia deverá promover cada campanha, de 

acordo com a linha criativa que melhor atenda a Cámara Municipal.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido com a contratado é a preservado do interesse público na 

transparencia e divulgado das atividades parlamentares á sociedade e demais poderes.

Além de caracterizar um direito do cidadao e um dever do Estado em divulgar seus 

atos, medidas e a destinado dos recursos públicos, a publicidade cumpre ainda o importante 

papel de orientar, educar e mobilizar a populado para que a esta possa usufruir dos servidos 

colocados á sua disposido ou adotar posturas positivas que tragam beneficios reais para a sua 

vida.

Com a contrataba© de servidos de publicidade prestados por intermedio de agencias de 

propaganda, a Cámara Municipal pretende desempenhar sua missáo e competencias 

institucionais através do planejamento e execudo de campanhas para disseminar de forma 

eficaz os conteúdos do Poder Legislativo junto á sociedade.
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Tal eficiencia se dá em decorrencía da melhor qualidade técnica dos servidos prestados 

e da tempestividade promovida peías características dos procedimentos envolvidos no escopo 

do servido prestado.

Ressalta-se para esse fím. a qualidade que se espera das agencias contratadas, com 

prolissionais qualificados e instrumentos capazes de oférecer as melhores e mais ¡novadoras 

solu^óes publicitarias para apoiar a atuagao do órgao. no enfrentamento dos desafíos 

institucionais vivenciados no dia a dia.

As agencias de propaganda contratadas serao responsáveis pela intermediado e 

supervisao da contratado de fornccedores especializados para producán e execudo das pe^as 

e materiais public itários desenvolvidos no decorrer da execudo contratual, bem como da 

contratado dos ¡números veículos de comunicado e divulgado utilizados para dissemina^ao 

das mensagens.

Essa característica gera tempestividade e assertividade na divulgado das mensagens 

do órgao. priorizando atingir seus objetivos de comunicado, buscando impactar os públicos- 

alvo com as mensagens mais adequadas, com vistas a concorrer pela alendo e pelo 

entendimento do cidadao, frente ao ¡menso volume de conteúdos divulgados pela iniciava 

privada e dos espatos publicitarios exiguos.

O Departamento de Comunicado da Cámara Municipal também contará com a 

expertise técnica das agencias de propaganda no apoio as equipes internas do órgao para 

proposido das estratégias de comunicado mais adequadas para composido do pianejamento 

de comunicado do órgao.

Ao desenvolver urna comunicad0 mais assertiva, por seu caráter publicitario, o 

Departamento de Comunicad0 rentabi 1 izará o ornamento destinado para csse fím, o que 

caracteriza o uso responsável dos recursos públicos.

Dessa forma, com a contratado de servidos de publicidade prestados por intermédio 

de agencias de propaganda, a Cámara Municipal pretende agregar maior adequabilidade, 

qualidade e eficiencia ao processo de impiementado de sua política de comunicado, 

trazendo maior transparencia aos atos de gestáo. além de contribuir para maior efetividade do 

exercício da cidadania pela populad0, ° que caracterizará o correto cumprimento de sua 

missao institucional. _^¿ A
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10. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequagao de ambientes do órgao 

visando o inicio da execud° dos servidos.

Em principio, a contratad0 nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos demais contratos de prestacáo de servidos, especialmente quanto á gestao e 

fiscalizado contratual, que deve estar adequada as normas de publicidade da Cámara 

Municipal.

Portanto, cumpre ressaltar que deverao ser providenciados cursos relacionados a 

fiscalizado e gestao contratual, especialmente relacionados a contratos de publicidade, caso 

haja o entendimento de que há necessidade de capacitado dos servidores nesse sentido, 

buscando sempre o aprimoramento do controle dos servidos.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

Para atingir urna soiudo suficiente á contratado, fez-se o levantamento de mercado 

por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 

chegou-se á conclusao de que, por tratar-se de servidos técnicos especializados, sua oferta no 

mercado é ampia, podendo ser contratado urna vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa.

Desta feita, considerando as últimas contratados do objeto e seus respectivos aditivos, 

promovida pela administrado (anexo II), chegou-se ao valor aproximadamente estimado da 

contratado.

Soludes Vantagens (pontos fortes)
Desvantagens (riscos, 

limitadas, problemas)

Realizad0 ^e Procedimento

Licitatório

Obtengo de proposta mais 

vantajosa
Nao se aplica

Custo Estimado RS 1.500.000,00

Cono dito acima, a contratando de publicidade nao abrange a quantificado previa e 

estimada dos produtos e servidos a serení executados no decorrer da . - xAi contxatjj
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Assim, os servíaos de publicidade envoivem, básicamente, a criatividade e a expertise das 

agencias de propaganda na propositan das soludes publicitarias mais adequadas para 

atingimento dos objetivos de comunicacao establecidos em cada demanda

Dessa forma, o artigo 6o da Lei n° 12.232/2010 estabelece que o instrumento 

convocatorio das licitares para servidos de publicidade deve seguir as exigencias da Lei n° 

14.133/2021, porém sem a obrigatoriedade de apresentar um ornamento estimado em 

planilhas de quantitativos e presos unitarios.

Essa dispensa ocorre porque, na publicidade institucional, nao é possível estimar 

previamente a quantidade exata de produtos e servidos a serem prestados ao longo da 

execudo do contrato, visto que cada agäo publicitaria dependerá de estrategias e so ludes 

específicas aprovadas durante a vigencia contratual.

Diferentemente de outras contratacoes públicas, em que os objetos sao definidos com 

exatidäo antes da licitado, os servidos publicitarios envoivem varia veis que só podem ser 

determinadas conforme a necessidade do órgao contratante. Por isso, o ornamento deve 

considerar criterios de valorado que permitam flexibilidade na contratado dos servidos, 

sempre respeitando os principios da economicidade e da vantajosidade para a Administrado 

Pública.

12. CONTRATACOES CORRE LATAS/! NTERDEPENDENTES

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequado de ambientes do órgao 

visando o inicio da execudo dos servidos.

Em principio, a contratad0 nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos demais contratos de prestad0 de serví eos. especialmente quanto á gestäo e 

fiscalizad0 contratual. que deve estar adequada as normas de publicidade da Cámara 

Municipal.

Portanto, cumpre ressaltar que deverao ser providenciados cursos relacionados a 

fiscalizad0 e gestäo contratual, especialmente relacionados a contratos de publicidade, caso 

haja o entendimento de que há necessidade de capacitad0 dos servidores nesse sentido, 

buscando sempre o aprimoramento do controle dos servicos
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratado de servidos de publicidade pela Cámara Municipal de Imperatriz 

apresenta impactos ambientáis reduzídos, urna vez que sua execudo ocorre 

predominantemente em meios digitais e audiovisuais, minimizando o consumo de recursos 

naturais. No entanto, algumas medidas mitigadoras podem ser adotadas para assegurar a 

sustentabilidade ambiental da contratarán.

Entre os principáis aspectos a serein observados, destaca-se a redudo do consumo de 

papel e maleriais impressos, priorizando a digitalizado das campanhas publicitarias e a 

utilizad0 de plataformas eletrónicas para a divulgad0 de informadles institucionais.

Sempre que a impressao de materiais for necessária, recomcnda-se a adod° de papel 

reciclado ou certificado FSC (Forest Stewardship Council), além do uso de tintas ecológicas 

que causem menor impacto ambiental.

Outro ponto importante é a logística reversa de materiais físicos, garantindo que 

banners, faixas, cartazes e outros itens descartáveis sejam rcaproveitados ou destinados 

corretamente para reciclagem, evitando desperdicios e impactos ambientáis negativos. A 

agencia contratada deverá priorizar fornecedores e gráficas que adotem práticas sustentáveis, 

reduzindo o impacto ambiental associado á produdo e descarte de materiais publicitarios.

Por fim. no que se refere ao consumo energético, a preferencia por mídias digitais e 

vcicula^oes em plataformas online contribuirá para a redudo da pegada ecológica, urna vez 

que a publicidade digital dispensa a utilizacao de insumos físicos e reduz a necessidade de 

transporte de materiais, diminuindo a emissao de gases podientes.

14. DECLARADO DE V1ABILIDADE

A contratad0 de urna agencia de publicidade por meio de licitad0 se apresenta como 

urna solud° plenamente viávcl e a mais adequada para atender as necessidades da Cámara 

Municipal de Imperatriz, especialmente no que se refere á comunicad0 institucional gerida 

pelo Departamento de Comunicado. A escolha dessa alternativa está fundamentada nos 

principios da eficacia, eficiencia e economicidade, garantindo que a publicidade institucional 

seja desenvolvida com qualidade, agilidade e alinbamento estratégico, promovendo a 

aproximad0 entre o Poder Legislativo e a sociedade.
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A adodo desse modelo permitirá a otimizacao da execudo das campanhas 

publicitarias, assegurando maior eficiencia na produjo e veiculado dos materiais 

institucionais, além de possibilitar a padronizado da identidade visual da Cámara, conferindo 

coeréncia e uniformidade na comunicacao, Oulro aspecto relevante é a redujo da burocracia 

e dos cusios administrativos, unía vez que a centralizado dos servidos em um único contrato 

minimiza a necessidade de múltiplas contratadas fragmentadas, facilitando a gestao e a 

fiscalizado dos servidos prestados.

A contratado de urna agencia tambera garantirá melhor aproveitamento dos canais de 

comunicacao disponiveis, como IV institucional, redes sociais, rádio e mídia impressa, 

ampliando o alcance das mensagens institucionais e promovendo maior transparencia no 

acesso as informacóes legislativas. Além dísso. essa soludo possibilitará um planejamento 

or^amentário mais eficiente, com previsibilidade nos investimentos em publicidade 

institucional, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma racional e 

estratégica.

Outro ponto fundamental é a adocáo de solu^oes ¡novadoras, incluindo estrategias 

digitais e campanhas interativas. o que aumentará a participad0 da sociedade e o 

engajamento com as ades da Cámara Municipal. A contratado será realizada em 

conformidade com a Leí n° 12.232/2010, que regulamenta os servidos de publicidade na 

Administrad0 Pública, garantindo seguranza jurídica, transparencia e aderéncia as melhores 

práticas do setor.

Diante do exposto, conclui-se que a contratad0 de urna agencia de publicidade por 

meio de licitad0 é a alternativa mais vantajosa, pois assegura a melhor relado custo- 

benefício, promovendo eficiencia operacional, economicidade e transparencia. Dessa forma, 

recomenda-se a adocáo dessa solud°- garantindo que a publicidade institucional cumpra seu 

papel de informar, educar e incentivar a participadlo cidadá. contribuindo para o 

fortalecimento da democracia e a aproximado da populad0 com 0 Poder Legislativo.

r imperatriz/MA, 24 de fevereiro de 2025

Deivon de ^uuiar Santos
Assessor do DepartaiWito Administrativo 

Responsável pelcbfetda^Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, m 11S5. Centro, imperatriz- MA
CNP’ 69.555.019,-0001-09
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^A Ad^ A^J^
Joyce Carelli Hozzano

Comunicado Presidencia 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 

PORTARIA/DIV/PR n° 010/2025

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, á vista do detalhamento 
descrito no referido documento.

Adhemai .. ■ ■ ■ T a u/as^únior
Presidente da Camara Municipal de Imperatriz

Rúa Simplicio Morcas. n° 1IS5, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69 555.019 '0001-09
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ANEXO I

MAPA DERRISCOS

Rúa Simplicio Moreira, nc 1185, Centro, Impcratriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESI ADO 00 M ARaN t í ÁO 
cámara .municipal de ímperatriz

MAPA DE RISCOS Nü 001/2025 - DCC

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contratando e Selecao do Fomecedor
(x) Gestao do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

Rua Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, ímperatriz - MA 
CNPJ 59.555.019'0001-09

RISCO 01: Selecionar de forma inadequada para realizar o planejamento da 
contratando.

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Media ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Media (X) Alta

ID Daño

1.
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar 

prejuízos na contratado.

ID A?ao Preventiva Responsável Período
i

Escolher equipe com 
conhecimentos 

suficientes para os 
estudos em tempo hábil 

para que nao seja 
prejuízos durante a fase 

de planejamento

Setor Requisitante/Setor 
de Licitares

Planejamento da 
Contratado e 

Selecao do 
Fomecedor

ID A?ao de Contingencia Responsávei Período

1.

Substituir membros da 
equipe de planejamento 

que nao estejani 
apresentando bom 

rendimento

Setor Requisitante/Setor 
de Licitares

Planejamento da 
Contratando e 

Selecao do 
Fomecedor

2
Capacitar os servidores 

escolhidos para o 
planejamento

Setor Requisitante/Setor 
de Licíta^oes

Planejamento da 
Contratado e 

Selecao do 
Fomecedor
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3
Designar membres corn 

mais experiência cm 
contrataçôcs

Setcr Requisitante/Setor 
de Licitaçôes

Planejamento da
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fomecedor

RISCO 02: Planejamento com falhas, como por exemplo quanto a prazos c 
quantídades demandadas pelas unidades.

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID Daño

1.
Elaborar Esludo Técnico Preliminar/Termo de Referéncia/Edital 
contendo alguma informando incoiTela ou ausente que resulte na 

impugnaban do processo licitatório.

ID A^ao Preventiva Rcsponsável Período

1.

Elaborar o Estudo 
Técnico Preliminar e 
Termo de Referencia 

com cautela e atengan, 
revisando-os antes de 

submeter á Comíssao de
Licitabao.

Setor Requisitante Planejamento da 
Contrataçâo

ID A^áo de Contingencia Rcsponsável Período

1.
Tentar retificar as 

informaboes incorretas 
através do Edital

Setor Requisitante/Setor 
de Eicitaçoes

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçao do 
Fornecedor

RISCO 03: Atraso na conclusivo da licitadlo em razáo de impugnares ou 
interposicoes de recursos.

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta
—*

Rúa Simplicio More ira, n° IIS5, Centro, hnperatriz- MA
CMPJ 69.5 55.019/0001 -09

Página 41 de 49



ESTALA OC MARANHAO
CÁMARA MuNiCjPal DE 1MPERATRIZ

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID Daño

1. Nao finalizar os trámites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o 
atendimento da demanda.

ID A?áo Preventiva Responsável Período

1.

Estabelecer exigencias 
hábil itatórias 

imprescindíveis a 
execudo do objeto, sem. 

contudo, estabelecer * 
exigencias ¡legáis, r

Setor Requisitante/Setor 
de Licítameles

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fornecedor

ID Ad° de Contingencia Responsável Período

1.

Julgar a documentáoslo 
apresentada pelos 

licitantes em estrila 
observancia aos 

principios básicos 
norteadores dos 
procedimentos 

licitatórios públicos.

Comissao Permanente de 
Licita^ao e Subcomissao 

Técnica

Seleçao do
Fornecedor

1

RISCO 04: Seiecionar fornecedor inadequado para a execuçâo do objeto

I
Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa 
1 - ---

( ) Média (X) Alta

ID Daño

1. Contratar empresa que nao atenda plenamente todos os requisitos de 
habilitado, conforme estabelecido no edital e seus anexos.

ID Ad° Preventiva Responsável Período

Rúa Simplicio Moreira, ré 1185, Centro, Impcratriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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1.

Estabelecer as exigencias 
hábil i latones 

imprescindíveis a 
execuqáo do objeto, sem, 

contudo, estabelecer 
exigencias ilegais.

Setor Requisitante/Sctor 
de Licitaçôes

Planejamento da 
Contrataçào e 

Seleçâo do 
Fornecedor

ID A^áo de Contingencia Responsávei Período

Certifícar-se de que a 
documentado 

apresentada pelos 
licitantes atenúe 

plenamente os requisitos 
do edita! e seus anexéis.

Comissao Permanente de 
Licitaçôes

Seleçâo do 
Fornecedor

2.

Desclassificar os 
licitantes que nao 

atendam plenamente os 
requisitos do cdilal e sgus 

anexos, assegurando o 
direito de interposido dé 

recurso.

Comissao Permanente de 
Licitaçôes c Subcomissao 

Técnica

Seleçâo do 
Fornecedor

Rua Simplicio Moreira, n" 1185. Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ ôO^S.O'.Q/OÎXH-OO

RISCO 05: Licitante cometer mirada administrativa (nao assinar ata de registro de 
presos guando convocado dentro do prazo de validarle da praposta ou nao nsslnar o 
termo de contrato decorrente da ata de registro de preces; «presentar documentado 

falsa; deixar de entregar os documentos exigidos no certame; tosejar retardamento da 
execuc^o do objeta; nao mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de 

modo inid6neo).

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta

ID
1

Daño

1. Retardamento da licitaçâo/contrataçâo.

ID Acao Preventiva Responsável Período 4
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1

Dar ciencia aos licite ates 
que os atos de intia^áo 
administrativa serao 
sujeitos as san^oes 

administrativas previstas 
em leí

Setorde licitares Selebao do 
Fomecedor

ID A^ao de Contingencia Responsável Periodo

1.

Instaurar processo de 
san^ao administrativa 
observada a fase da 

contratado.

Gestor do Contrato Contrataba©

2.

Contrataban de 
fomecedor rcmanescente 
do cadastro de reserva, se 

houver

Setor de licitabdcs Contrataban

RISCO 06; Fomecedor descumprir as condibóes do contrato.

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID Daño

1. Prcjuízo no atendí mentó das demandas dos departamentos demandantes.

| ID
A^ao Preventiva Responsável Período

Dar ciencia ao fomecedor
das penalidades 
decorrentes do

descumpr¡mentó das 
obrigacoes contratuais, 

em relabro as suas 
próprias contratadles.

Gestor do Contrato Contrato

ID A cao de Contingencia Responsável Período i 
______

Rúa Simplícij Moreíra, n° 185. Centro, fmperatriz- MA
CNPJ 69.55 5.019'0001-09
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Convocar a según:.:», 
colocada no procès,"o 

1 ¡citatorio
Sdor de licitaçôes Seleçâo do 

Fornecedor

RISCO 07: Fornecedor nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administraban, sem justificativa aceitável.

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID Daño

1. Prejuízo no atend¡mentadas demandas dos departamentos demandantes.

ID Abao Preventiva, Responsável Período

1.

Dar ciencia ao fornecedor 
da possibil¡dade de 

rescisao con traína! no 
caso de nao retirar a nota 

de empenho ou 
instrumento equivalente 

no prazo estabelecido 
pela Administraban, sem 
justificativa aceitável.

Gestor do Contrato Contrato

ID Ai;ao de Contingencia ResponsáveE Período

1.

Instauraban do processo 
de sanbao administrativa 

e rescisao do contrato, 
formalizado por despacho 

do órgao gerenciador. 
assegurando o 

contradi torio e a ampia 
defesa.

Gestor do Contrato Contrato

2.
Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatório
Setor de licitabdes Selebáo do

Fornecedor •

Rúa Simplicio Moreirá, n° 1185, Centro, lmp< 
CNH 69.555,0 ! 9/Ô001 -09

. <

eratriz -- MA
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RISCO 08: Fornecedor nao manter as tondices de habilitado durante a vigencia da 
ata de registro de presos

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( )Alta

Impacto:
1

( ) Baixa ( ) Média
----------------------- 1

(X) Alta

ID Dano

]. Rescisao Contratual

ID Ad° Preventiva Responsável Período

1.
Verificar a situad0 de

regularidade da Gestor do Contrato
contratada

_______________________ 1________________________

Contrato

ID Ad° de Contingencia Responsável Período

1.

Advertir por escrito o 
fornecedor quando 

constatada a situad0 de 
irregularidade.

Gestor do Contrato Contrato

2.
Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatório
Setor de licîtaçôes Seledo do

Fornecedor

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Jmperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09

RISCO 09: Fornecedor nao cumprir corn o prazo de execuçâo

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID Daño

1, Atraso na execudo do objeto, prejudicando a realizad0 da ad°
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ID Afáo Preventiva Responsável Período

1. Efetuar a solicitaban com 
antecedencia

Gestor do Contrato Gestáo do 
Contrato

ID Afilo de Contingencia Responsável Período

1. Notificar o forneccdor 
por atraso na cxccufao.

Gestor do Contrato Gestáo do
Contrato

2.
Verificar a possibiiidadc 
de estender o prazo de 

execufao.
Gestor do Contrato Gestáo do 

Contrato

3.
Aplicado da san?ao ’< 

administrativa cabívei ao 
fomecedor.

Gestor do Contrato Gestáo do 
Contrato

Rúa Simplicio Moreira, ir 1 135. Centro, imperatriz - MA "
CNPJ 69.555.019/000i-09

RISCO 10; Falhas na fiscalizaban do Contrato

Prohabilidadc: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID Dana

1.
Nao acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos 

importantes

ID Afáo Preventiva Responsável Período

1.
Indicar e treinar 

adequadamente os fiscais 
para o contrato.

Departamento 
Requisitante

Fase de 
Planejamento

i - ~ ^^^^

ID Afáo de Contingencia Responsável Período

1.

Acompanhar a forma 
como a empresa executa 
as atividades. Em caso de 

negligencia, proceder

Fiscal do Contrato/Gestor 
do Contrato

Gestáo do 
Contrato
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com notificare

2.
Elaborar cronograma 
para fazer as dévidas 

mcdiçôes.

Fiscal do Contrato/Gestor 
do Contrato

Gestâo do 
Contrato

Imperatriz/MA, 24 de fevereiro de 2025

iir Santos
Administrativo 

Técnico Preliminar 
i° 001/2025

Dciv
Assessor do Üdoarta

Responsável pelo Esto
PORTA RIA/G RAT/

Joyce Care;h Hozzanu
Comunicado Presidencia 

Responsável pelo Estado Técnico Preliminar 
PORTARIA/DÍV/PR n° 010/2025

Rúa Simplicio Moreira, rF 1185, Centro, ¡mperatriz- MA
V Nr'J 69.555.019/üüO i -03
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ANEXO II

(CONTRATOS ADMINISTRATIVOS ANTERIORES E ADITIVOS)

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Impcratriz - MA
CNPJ 69.5 55.019'0001-09
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CONTRATO N® 20220329.C.002/2021.
PROC. ADM. N° 104/2021

CONTRATO DE SERVIAOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
CANAL COMUNICADO EIRELI.

Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ 
sob o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereíra 
de Sousa, portador/a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CANAL COMUNICAQÁO EIRELI, situada 
na Rúa Urbano Santos, 155, Andar Mezanino, Sala Fitness - Centro, Imperatriz, MA. inscrita no 
CNPJ sob o n® 02.351.777/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Chati Braide Júnior, 
portador(a) da Cédula de identidade n° 000024727894-7 do CPF n® 207.368.433-53, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Leí n® 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA REGENCIA
1.1. O presente contrato tem por fundamento a Licitado iniciada em 17/01/2022, na 
modalidade CONCORRÉNCIA PÚBLICA n° 002/2021 - Processo Administrativo n°. 
104/2021, tipo Técnica e Prepo, cujo Edital e Anexos, o integram, independentemente 
de transcribo.
1.2- 0 presente Contrato será regido em total conformidade com a legislará0 
pertinente, em especial pelo § 1°, do art. 37. da Constituido da República e pela Leí 
8.666/93, com as alterapoes posteriores, pela Leí 12.232/2010, pelas cláusulas e 
conditóes deste Edital e seus anexos e, aínda, pelas normas que regem a atividade de 
publicidade e propaganda, em especial a Leí 4.680, de 18.06.65, o Decreto Federal 
57.690, de 01/02/66.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 objeto do presente é a Contratado de empresa de publicidade e propaganda 
para prestad0 de servidos profissionais de publicidade a Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA.
2.2.1 - Os servidos executados pela CONTRATADA seráo de acorde com as 
orientados expedidas pelo Gabinete da Presidencia, a quem compete a definido 
deles.
2.2.2 - A CONTRATADA nao poderá subcontratar outra agencia de propaganda para a 
execudo de servidos previstos nesta Cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA
3.1 - A dotado orçamentâria destinada ao pagamento do objeto licitado será a aprovada 
para o exercício de 2022 e subséquentes. k

ÓRGÁO: CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ .
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UNIDADE: CAMARA MUNICIPAL
AQÄO: 01.122.00001.2-002- MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIAOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA
001 - RECURSOS ORDINARIOS
3.2 - O valor de contratagao dos servigos que sao objeto deste contrato é de R$ 
1.200.000,00 (um milháo e duzentos mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAQÓES DA CONTRATADA
4.1 - Responder pela corregáo e qualidade dos servidos, aínda que autorizada sua 
execugáo por terceiros, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis;
4.2 - Submeter ao Gabinete da Presidencia, os trabalhos a serem executados com os 
respectivos custos, para autorizagao e aprovagáo;
4.3 - Apresentar planejamento de mídia e definigáo do impacto total desojado;
4.4 - Indicar, por escrito, um representante para em seu nome coordenar a execugáo 
dos servigos. com poderes para deliberar sobre todas as questóes relacionadas com o 
presente contrato;
4.5 - Alocar os recursos materiais e humanos necessários á execugáo dos servidos, 
assumindo integral e exclusiva responsabitidade sobre todos e quaisquer onus 
trabalhistas e previdenciários;
4.6 - Responsabilizar-se por qualquer infragáo ao direito de uso de ideias, métodos ou 
processos legalmente protegidos, respondendo por eventuais indenizagóes;
4.7 - Responder por eventuais daños causados á Contratante e a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo de seus prepostos na execugáo de servidos contratados, cumprindo- 
Ihe, guando envolvidos terceiros, promover em seu próprio nome e as suas expensas 
as medidas jurídicas ou extrajudiciais necessárias;
4.8 - Transferir para a Contratante os direitos autorais relativos aos produtos 
comunicagao e outros abrangidos pelo objeto do presente Contrato, inclusive as pegas 
publicitarias, respeitadas a legislagáo pertinente;
4.9 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes dos encargos sociais, 
previdenciários, tributarios, referentes ao pessoal responsável pela execugáo dos 
servigos, despesas com destacamentos, equipamentos e quaisquer outras que incidam 
sobre o objeto do contrato, que nao constem do prego proposto
4.10 - Responsabilizar-se pela execugáo dos servigos objeto da Licitagao, sob a 
supervisáo e coorden agao do Gabinete da Presidencia.
4.11 - Apresentar junto com a primeira Nota Fiscal/Fatura copia do comprovante de que 
prestou a garantía contratual no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do 
presente contrato, numa das modalidades previstas no Art. 56, § 1o, da Leí 8.666/93.
4.12 - Manter, durante toda a execugáo do contrato, em compatibílidade com as 
obrigagoes ora assumidas, todas as condigoes de habilitado e qualificagáo exigidas na 
licitagáo.
4.13 - Adquirir bens ou servigos especializados relacionados com as atividades 
complementares da execugáo do objeto do contrato, somente através de pessoas físicas 
ou jurídicas previamente cadastradas junto á COKI"roATANTE.
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4.14 - Na aquisiqäo de bens ou servidos citados no ítem anterior, proceder á coleta de 
ornamentos de fornecedores em envelopes fechados, que seräo abertos em sessäo 
pública, convocada e realizada sob fiscalízalo da CONTRATANTE, sempre que o 
fornecimento de bens ou servaos tiver valor superior a 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, salvo quando o fornecimento de bens ou servidos de valor igual ou 
inferior a 20% (vinte por cento) do limite previsto na alinea a do inciso II do Art, 23 da 
Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993.
4.15 - Para bens e servidos de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do Art. 23 da Leí 8666, de 21 de junho de 1993, a 
contratagäo deverá seguir as seguintes regras;
a) A CONTRATADA deveré efetuar estimativa de prepos para todos os servipos 
realizados por terceiros, submetendo ao CONTRATANTE, no mínimo, 3 (tres) 
propostas detalhadas, com a indicapäo da mais adequada á sua execupäo;
b) A estimativa de prepos deverá ser efetuada somente com fornecedores cadastrados 
na Cámara Municipal de Imperatriz, entre pessoas que atuem no mercado do ramo do 
fornecimento pretendido;
c) As propostas devem ser apresentadas no original, em papel timbrado, com a 
indicapäo completa do fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, enderezo, telefone, entre 
outros dados), bem como a identificapao completa (nome, RG e CPF) e assinatura do 
responsável;
d) Juntamente com as propostas deve rao ser a presentados comprovantes de 
regularidade fiscal e previdenciária das empresas;
e) Na impossibilidade de obtenpáo de tres ornamentos, deverá ser apresentada 
justificativa, por escrito, que será submetida á aprovapäo da CONTRATANTE;
f) Recebidas ás propostas, será realizada aferipao da compatíbilidade dos prepos 
oreados com aqueles praticados pelo mercado;
g) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer onus decorrentes de omissoes 
ou erras na elaborado da estimativa de costos e que redundem em aumento de 
despesas ou perda de descontos pelo CONTRATANTE.
h) Deveräo ser submetidos á aprovapäo prévia do CONTRATANTE todo e qualquer 
custo que ultrapasse o ornamento aprovado.
4.16 - Para bens e servipos cujo valor seja superior a 20% (vinte por cento) do limite 
previsto na alinea “a" do inciso II do Art. 23 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA observará as alineas "b" a "h" do ítem anterior, e procederá a coleta dos 
ornamentos em envelopes fechados, que seräo abertos em sessäo pública convocada e 
realizada sob a fiscalizadlo da CONTRATANTE.
4.17 - Apresentar a CONTRATANTE os costos e as despesas de veiculaqáo para 
pagamento devidamente acompanhados da demonstrado do valor devido ao veículo, 
de sua tabela de prepos, da descrigao dos descontos negociados e dos pedidos de 
inserpao correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculapäo, a cargo 
de empresa independente, sempre que possivel.
4.18 - Manier acervo comprobatorio da totalidade dos servipos prestados e das pegas 
publicitárias produzidas para a CONTRATANTC H"-’nte o período de, no mínimo, 5



ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ

(cinco) anos após a extinpáo do contrato.
4.19 - Em nenhum caso, sobrepon os planos de incentivo aos interesses da 
CONTRATANTE, preterindo velculos de divulgado que nao os concedam ou 
priorizando os que os oferepam, devendo sempre conduzir-se na orienta pao da escolha 
desses velculos de acorde com pesquisas e dados técnicos comprovados. A infrapao ao 
disposto neste ítem implicará na aplicapáo das sanpóes previstas no caput do artigo 87 
da Leí 8,66/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS C “IGAQÓES DA CONTRATANTE
5.1 - Cabe ao Gabinete da Presidencia, expedir as autorizares de servíaos á 
Contratada, receber, conferir e atestar as Notas Fiscais/Faturas referentes aos servíaos 
prestados e encaminhá-los ao setor competente da Cámara para fins de pagamento, 
cumprindo as formalidades legáis e contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO
6.1 - Compete ao Gabinete da Presidencia e ao gestor do contrato, expedir as 
autorizaras de servidos a “CONTRATADA", receber, conferir e atestar as Notas 
Fiscais/Faturas referentes aos servipos prestados e encaminhá-los ao setor competente 
desta Cámara Municipal, para fins de pagamento, cumprindo as formalidades legáis. 
Compete, aínda, ao órgáo supracitado, zelar pelo fiel cumprimento do contrato.
6.2 - Ao Gabinete da Presidencia, caberá acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a 
qualidade dos servidos executados pela Contratada.
6.3 - O Gabinete da Presidéncia fará avaliapao permanente da Contratada a cada 
trabalho concluido, antes da autorizado para execupáo de novo servipo.
6.4 - A ope racionalizado dos Servidos pela contratada sujeitar-se-á as seguintes 

condipóes:
6.4.1 - Recebimento de Ordem de Servipo específica, emitida pelo Gabinete da 
Presidencia;
6.4.2 - O costo de servidos de criado e arte, além de outros dependerá de avahado 
prévia e de aprovado pelo Gabinete da Presidéncia, em conformidade com a “Tabela 
do Sindicato de Agencias de Propaganda do Estado do Maranhao" e a proposta da 
Contratada;
6.4.2.1 - O custo dos servidos de veiculapao e todos aqueles nao previstos na Tabela do 
Sindicato esta rao sujeitos á avaliapao prévia e aprovapao do Gabinete da Presidencia, 
após comprovapao de que ele está de acorde com os prepos praticados no mercado;
6.4.3 - O Gabinete da Presidéncia poderá manter servido de aferipao de custos para 
avahar os prepos praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERADO

7.1. A remunerapao da Contratada se dará na forma das disposipoes legáis aplicáveis á 
especie (Leí 4.680/65 e Decreto Federal 57.690/66), obedecido o descontó concedido na
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sua proposta de preço e, aínda, o seguinte:
7 11 - Pelo porcentual de 60% (sessenta por cento) incidente sobre os valores 
constantes da Tabela de Preços da Fenapro / Sindicato das Agendas de Propaganda do 
Estado do Maranhâo, em vigor à época da prestaçào dos serviços;
7,1 2 - Pelo "descontó padrao de agenda" de 20% (vinte por cento) sobre as 
veiculaçoes efetivadas, incidente sobre o valor da mídia efetivamente negociada, pago 
à Agencia a ser contratada, pelos Veículos de Comunicaçao.
7.1 3 - Pela taxa de 15% (quinze por cento) sobre cusios de produçâo realizada 
técnicamente por terceiros, fornecedores de bens e/ou serviços decorrentes do estudo 
ou de criaçâo intelectual da Agencia contratada.
7.2 - Pode rao ser ajustados entre as partes, tomando-se como referencia as (abelas 
das entidades de classe, os honorários dos serviços especiáis que envolvam pesquisas 
de opiniâo, e outras atividades de terceiro permitidos neste Edita!.
7.3 - Pertencerâo a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociaçâo de compra 
de mídia diretamente ou por intermedio de agencia de propaganda, incluidos os 
even tuais descontos e as bonificaçôes na forma de tempo, espaço ou reaplicaçôes que
tenham sido concedidos pelo veículo de divulgando, com excegao dos frutos resultantes 
dos planos de incentivo concedidos por veiculos de divulgado á CONTRATADA.

CLÁUSULA OtTAVA - DO PAGAMENTO
8.1 - Os documentos de cobranza da Contratada, compostos de urna via da Nota Fiscal 
de Servidos - Eletrónica, e urna via do documento fiscal do fornecedor com o 
comprovante do respectivo servido, seráo liquidados, da seguinte forma:
8 2 - VeiculaQáo: mediante apresenta^áo dos documentos de cobranza, tabelas de 
presos dos veículos e respectivos comprovantes de veiculagáo, em até trinta dias após o 
mes de veiculacao;
8.3 - Produ?áo: mediante apresentagáo dos documentos de cobranza, demonstrativos 
de despesas, e respectivos comprovantes, em até tonta dias após o mes deprodugáo;
8.3.1 - Outros servidos realizados por terceiros: mediante a entrega dos servidos 
solicitados, dos documentos de cobranza e respectivos comprovantes, nos prazos 
ajustados com o Contratante por ocasiáo da solicitado de cada servido.
8.4 - Os documentos de cobranza e demais documentos necessários ao reembolso de 
despesas deveráo ser encaminhados ao enderezo da Contratante, com antecedencia 
mínima de dez dias da data do vencimento, dos quais deveráo constar a citad® ao 
contrato n° 20220329 C 002/2021 e a manifestado de aceitad®-
8.5 - Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovado da 
execudo dos servaos a cargo da Contratada ou de seus fornecedores e 
subcontratados.
8.6 - No tocante á veiculagáo, a Contratada tica obrigada a apresentar, os seguintes 
comprovantes:
8.6.1 - Para TV, Cinema e Radio:
a) ñas pravas cobertas por servido de checagem: relatório de checagem ou declarado 
emitido por empresa terceirizada;
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b) ñas pravas nao cobertas por servidos de checagem;
b 1) comprovante de veiculagáo emitido eletronicamente peía empresa que realízou a 
veiculagáo; ou
b.2) declarado, sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada peía 
empresa que realízou a veiculagáo. da qual devem constar, pelo menos, as seguíales 
informapóes: razáo social e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declarado, nome do programa, día e horario da veiculagáo.
8.7 - Mídia Exterior: relatório de checagem com fotos, emitidos por empresas 
terceirizadas, ou fotos das pe^as, fornecidas pelas empresas exibidoras, com 
identificagáo do local de exibigáo, em ambos os casos.
8.7.1 - Internet: relatório de gerenciamento fornecido pelas empresas que veicularam as 
pepas.
8.7.2 - Mídia impressa: exemplares origináis dos títulos.
8.7.3 - Trimestralmente a Contratada deverá apresentar Certificado de Regularidade de 
Situagáo do Fundo de Garantía do Tempo de Servido - FGTS, Certidao Negativa de 
Débito junto á Previdencia Social - CND, Certidao Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federáis e á Divida Ativa da Uniáo, expedida por órgáos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidóes negativas de débitos expedidas por órgaos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Municipio.
8.8 - Caso se constate erro ou irregularidade na documentado de cobranza, a 
Contratante, a seu critério, pederá devolvé-la, para as devidas corretees, ou aceitá-la, 
com a glosa da parte que considerar indevida.
8.9 - Na hipótese de devolugáo. a documentado será considerada como nao 
apresentada, para fíns de atendimento das condigóes contratuais
8.10 - No caso de eventual falta de pagamento pela Contratante nos prazos previstos, o 
valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitado expressa da 
Contratada, desde o día de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com 
base na variado do Indice Geral de Presos - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da 
Fundagao Getúlio Vargas.
8.11 - A Contratante nao pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de servidos, por parte da Contratada, com ausencia total ou 
parcial da documentado hábil ou pendente de cumprímento de quaisquer cláusulas 
constantes deste contrato.
8.12 - A Contratante nao pagará, sem que tenha autorizado previa e formalmente, 
nenhum compromisso que Ihe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou 
nao instituigóes financeiras. Os pagamentos a terceiros por servidos prestados, 
incluidos os de veiculad°. seráo efetuados, pela Contratada, ¡mediatamente após a 
compensado bancária dos pagamentos feitos pela Contratante.
8.13 - Os eventuaís encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservancia, pela Contratada, de prazos de pagamento, seráo de sua exclusiva 
responsabilidade.
8.14 - A Contratada apresentará a Contratante um relatório com datas e valores dos
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pagamentos realizados a terceiros, até o dia 10 do mes subséquente.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÀO DO CONTRATO
9 1 - Homologada a Licitaçâo e Adjudicado o seu objeto à licitante vencedora será 
convocada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prestar garantía à execuçâo.
9.2 - A execuçâo do contrato da presente licitaçâo será a partir do exercicio de 2022, 
após a emissâo da ordem de serviço e do seu respectivo empenho.
9.3 - A execuçâo dos serviços de que trata o presente contrato deverá sempre ser 
autorizada expressamente, por escrito, pelo Presidente da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÀO
10.1-0 extrato do presente instrumento será publicado, conforme exigéncia da Leí 
8.666/93, e suas alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
11.1 - A Cámara Municipal de Imperatriz/MA poderá proceder a alteraçôes contratuais 
nas condiçôes previstas nos artigos. 58 e 65 da Leí 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INTERRUPÇÔES DO CONTRATO
12.1 - Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil, a 
Contratada se obnga a comunicar, por escrito, ao Gabinete da Presidencia, a 
ocorréncia do evento, suspendendo-se suas obrigaçôes, enguanto perdurar tal 
situaçâo.
PARÁGRAFO ÚNICO. Findos os motivos que determinaran! a força maior ou caso 
fortuito, o Contrato estender-se-á por período necessário à total execuçâo dos 
trabalhos, porém nao superior ao número de dias que foram paralisados, observado o 
disposto do Art. 57 da Leí 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS TOLERANCIAS CONTRATUAIS
13.1 - Qualquer tolerancia por parte da Contratante na exigencia do cumprimento do 
presente contrato, nao constituirá novaçâo ou extinçâo da respectiva obrigaçâo, 
podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÈNCIA
14.1 - O Contrato terá a vigéncia até 31 de dezembro de 2022, a partir da data de sua 
assinatura. podendo ser prorrogado nos termos da Leí, se houver interesse das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÁO
151 - Poderá ocorrer a rescisao do Contrato, a ser celebrado em virtude do resultado da 
presente licitaçâo, nos termos dos artigos 77 a 80 da Leí 8.666/93;
15 2 - Configurada a rescisao do Contrato, que vigorará a partir da data de sua 
comunicaçào à Contratada, esta se obriga expressamente, a entregar os serviços
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inteiramente desembarazados, nao criando obstáculos de qualquer natureza;
15.3 - Havendo rescisáo do Contrato, a Cámara Municipal de Imperatríz/MA pagará á 
Contratada os trabalhos efetivamente realizados e aceites pelo Gabinete da Presidencia 
deduzindo do seu valor, os débitos apurados a favor da Cámara,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DAS SANQÚES POR INADIMPLEMENTO
16.1 - Em caso de descumprimento das obrigagóes contraídas neste instrumento, a 
Contratada ficará sujeita ás penalidades previstas nos Sepóes I e II, do Capítulo IV, da 
Lei 8.666/93, artigos 81 e 86 a 88, a critério da autoridade competente, na seguinte 
forma:
16.1.1 - Advertencia;
16.1.2 - Multa, ñas seguintes condipóes:
16.1.2.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, 
inctuindo- se os aditamentos, por día que exceder a data de conclusáo de cada etapa dos 
servidos conforme previsto na Ordem de Servido específica;
16.1.2 2 - 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluidos os 
aditamentos, no caso de desobediencia de ordens escritas ou infringéncias de qualquer 
cláusula ou condigáo contratual para a qual nao esteja prevista multa especial ou, 
aínda, no caso de reincidencia de atraso especificado na alínea anterior;
16,1,2.3 - 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluidos os 
aditamentos, na hipótese da sua rescisáo por motivo imputado á Contratada;
16.1.2,4 - 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, na hipótese da 
recusa injustificada em assinar o contrato;
16.1.3 - Suspensáo temporaria do direito de licitar e contratar com a Cámara por prazo 
nao superior a 02 (dois) anos;
16.1.4 - Declarapáo de ¡nidoneidade para licitar e contratar com a Administrado Pública;
16.1.4.1 - Para o caso de declarado de ¡nidoneidade, é competente ao Senhor 
Presidente da Cámara Municipal de Imperatríz/MA, nos termos do inciso IV, § 3o do Art. 
87 da Lei 8.666/93.
16.2 - Em qualquer caso, garantir-se-á á Contratada a ampia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - GARANTIA

17.1 Será exigida, após assinatura do Contrato, A CONTRATADA prestará garantía, em 
favor da CONTRATANTE, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), correspondente a 
1 % (um por cento) do valor estimado para a execupáo dos servidos, no prazo de até 20 
(vinte) dias, contado a partir da data de assinatura deste contrato.

17.2 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato e retirada da Nota de 
Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar garantía, em favor da Cámara 
Municipal de Imperatriz, correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado do 
contratado, a fim de assegurar a sua execupao, em urna das modalidades previstas no 
art. 56 da Lei n° 8.666/1993, á escolha da licitants vencedora:
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a) cauçâo em dinheiro ou títulos da divida pública;
b) seguro-garantía;
c) fiança bancária.

17 3 Em se tratando de garantía prestada por meio de caupáo em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Económica Federal, conforme determina o 
art, 82 do Decreto n° 93.872/86, a qual será devolvida atuaiizada monetariamente, nos 
termos do § 4o do art. 56 da Leí n° 8.666/1993.

17.4 Se a opgáo de garantía for pelo seguro-garantía:

a) seu prazo de validada deverá corresponder ao período de vigencia do 
contrato, acrescído de 90 (noventa) dias;

b)a apólice deverá indicar a Cámara Municipal de Imperatriz como 
beneficiario;

c) a apólíce deverá conter cláusulas de atualizaçâo fínanceira, de 
imprescritibilidade, de inaliena bilídade e de irrevogabilidade.
17.5 Se a opçâo for pela fiança bancária, esta deverá ter;

a) prazo de validade correspondente ao período de vigencia do contrato, 
acrescído de 90 (noventa) dias;

b) expressa afirmaçâo do fiador de que, como devedor solidário, fará o 
pagamento à Cámara Municipal de Imperatriz, independentemente de interpelado 
judicial, caso o afiançado nao cumpra suas obrigaçôes;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos díreitos 
previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

d) cláusulas de atualizaçao financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade.
17.6 Se a opçâo for pelo titulo da divida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidaçâo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avallado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.
17.7 Nâo serao aceitos seguro-garantía ou fiança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos intéressas da Cámara Municipal de Imperatriz - MA.
17.8 Sem prejuízo das sançoes previstas na Leí e neste Edita!, a nào prestaçâo da 
garantía exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, 
implicando sua ¡mediata rescisáo. Se o valor da garantía vier a ser utilizado, total ou 
parcialmente, no pagamento de qualquer obrigaçâo vinculada a este ajuste, incluida a 
indentzaçào a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposiçâo, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento da notificaçâo da
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CONTRATANTE.
17 9 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementado da garantía no prazo máximo de 20 (vinte) días úteis, contados da 
data do recebimento da notificado da CONTRATANTE.
17.10 Na hipótese de prorrogapao deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantía, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei n° 
8.666/1993.
17,11.1 O documento de constituido da nova garantía deverá ser entregue á 
CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) días, contado da data de assinatura do 
respectivo termo aditivo,
17.12 A garantía, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA, 
no prazo de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigencia deste contrato, 
medíante certificado, pelo FISCAL do contrato, de que os servidos foram realizados a 
contento e desde tenham sido cumpridas todas as obrigafóes aquí assumidas,
17.12.1 Na restituido de garantía realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será 
corrigido com base na variagao do Indice Geral de Prepos - Disponibilídade interna 
(IGP-DI), da Fundagao Getúlio Vargas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
18.1 - Os casos omissos seráo resolvidos por acordo entre as partes e/ou pela 
legislado aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 - O foro para dirimir dúvidas oriundas deste contrato é o da Comarca de 
Imperatnz/MA, com expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem assim justos e acordados, assinam este Contrato em 04 (quatro) vías de 
igual teor e valor, na presenta das testemunhas abaixo, para fins de direito.

CÁMAF
Sr. Ar

Imperatriz - (MA). 29fde marco de 2022.



Contratada

Testemunhas:

Nome: ^^W^ '^f /W^V CPF n° ^.XíLJjíJÍ—_21¿__1

Nome: S^^AW'^ [V¿trr> , CPF n° 0^ (K S?^ ^O
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ORDEM DE SERVIAOS

REF. AO CONTRATO N° 20220329.C.002/2021.
PROC. ADM. N° 104/2021

A EMPRESA: CANAL COMUNICAQÁO EIRELI
Rúa Urbano Santos, 155. Andar Mezanino, Saia Fitness - Centro, Imperatriz, MA
Inscrita noCNPJ sob o n° 02.351.777/0001-26
Representante Legal Sr. Chafi Braide Junior
CPF n° 207 368 433-53

Frezado Senhor,

A Cámara Municipal de Imperatriz - MA, vem por meio desta Ordem de Servidos, solicitar 
a execugáo dos servidos profissionais de publicidade e propaganda, observando-se o 
caráter educativo, informativo e de orientado social, de acordo com o contrato ns 
20220329.C.002/2021.

Todas as notas ficais/faturas deveráo ser atestadas por servidor da Cámara Municipal de 
Imperatriz - MA, a Sra. Ana Victoria Carvalho Dos Santos - PORTARIA/DIV/PR N° 023/2021, 
devidamente designada para esse fim.

Imperatriz - (MA), 30 de margo de 2022.

CÁMARA MUNICIPÁ2¿yMj^^

Sr. Amauri Alberto Péreir-a de Sousa
Presidente

Sr. Chafi Braide Junior 
RECEBIDO

CANAL COMUNICADO EIRELI
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CAMARA MUNICIPAL DF
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Proc. dO/^Ç^
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATÍVIDADES COMPLEMENTA

ADITIVOS

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-33591
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA

AC^nyrr Ci
PROCESSOADM. N* 134/2022

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
20220329.C.002/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
CANAL COMUNICADO EIRELI.

Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ 
sob o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira 
de Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CANAL COMUNICAQÁO EIRELI, situada na 
Rúa Urbano Santos, 155, Andar Mezanino, Sala Fitness - Centro, Imperatriz, MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.351.777/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Chafi Braide Junior, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 000024727894-7 do CPF n® 207.368.433-53, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vísta o que consta no Processo Administrativo n.® 
134/2022, e nos termos da Leí n° 8.666/93 e ñas demais normas legáis aplicáveis, conforme 
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Aditivo tem por objeto a alterapáo do prazo de vigencia do contrato original, 
celebrado em 29 de margo de 2022, entre as partes acima qualificadas, relativo á Contratado de 
empresa de publicidade e propaganda para prestado de servidos profissionais de publícidade a 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA, de interesse desta Casa Legislativa, na forma do artigo 57, 
inciso II da Lei Federal n°. 8 666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA
O presente Termo de Aditivo prorroga a vigencia do contrato por mais 09 (nove) meses contados 
a partir do dia 02 de janeiro de 2023, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alteracóes posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO
O valor total deste termo aditivo para cobnr as despesas relativas á prorrogad0 do contrato, pelo 
período de 09 (nove) meses, é R$ 1.200.000,00 (um miiháo e duzentos reais).

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORQAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorreráo por conta das seguintes dotagoes 
ornamentarias:

Órgáo CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UftfOÁQC CAMAMA MuMC'PAi-
-Tr«to¿ •.•’•*-* 5* C’ ’^.‘ ¿TfC -M»N jT 7 -T *T-'. ji1.?- - --■7Jt ’í'< Jr. t>U»C> 

Elemento de Despesa: 3 3.90 39 00 00 - OUTROS SERVIQOS DE TERCERO ■ PESSO 
JURIDICA

Rúa Simplicio Moreira, n* 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Pone: (99) 3524-3359

Páoina 1 dp 2
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ

MINUTA
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAQÁO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condeces do contrato original, nao alteradas pelo 
presente Termo Aditivo

E. por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vías, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que 
tambem o subscrevem, para maior validade jurídica.

P/ CONTRATANTE.

P/ CONTRATADO

Imperatriz (MA), 23 de dezepibro de 2022.

Contratada

NOME Ji¿2^a21211TÍ^—hí2L-^_________

CPF-N°:

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359

Pánina 2 de 2
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Comissao Permanente de Licitaçâo

AVISO DE PREGÁO ELETRONICO

X\ ISO DE LICITADO PREGÁO ELETRÓNICO N° 019/2022
X ( anima Municipal de Imperatriz - MA. localizada Rúa Simplicio Morara, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, através da

ua Prcoodia. instituida pela portana n0 017.2022, torna público que. com base tía Leí Federal n° 10.520'2002, Resollido rr 

2¡)2l. Resoluto n° 002/2021, aplicándose, subsidiariamente, no que coubercm, a Leí Federal iC 8.666/1993, a Leí 

ompUmeniar nü 123/2006 e demais normas pertinentes á especie, realizará as 09.00hs (nove horas) do día 27 de janeiro de 
licitado na modaltdade PREGÁO, na forma ELETRÓNICA, do tipo Menor Prepo, por Item, pelo Sistema de Registro 

Procos, tendo por objeto, a aquisido de matcriáis de Itrnpeza, copa, cozinha e malcriáis para jardinagem, de interes se desta 

•isa Legislativa. Este Edita) t seus anexos estao á dispost^áo dos interessados no enderezo supra, de 2“ a 6“ fetra, no horario 

■ 07 íOhstsetc horas ctrinta minutos) as i 330hs (treze horas e Irinta minutos), onde poderlo ser consultados gratuitamente 

' ubndos mediante recolbimento da importancia de RS 30,00 (trinta reais), que deverá ser feíto através de deposito e aínda 

•>ara efisponivei no site: http: /wwwxamaraimperatriz.ma.gov.br/ - Esclarecimentos adicionáis, no mesmo enderezo.

■ - MA. 16 de Janeiro de 2023. Hayanne Kliseia Lima da Silva Prcgoeira
Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva 

Código ídentificadnr: 4gwnqmkksf202X0116100127

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

»«ME1RO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 2022O329.C.0O2/2O21

171 ADM Ne 134 2022 PR1ME1RO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N‘"

£2ó:^9.C.M2 2021. QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A tMf*LlA  

XNAL COMUNICAQÁO E1REL1. Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1ZMA

* ., reo t ■ww^^'***'i^ C*lRrw«a 7*1» «♦«* * CiW^M •* T*-w> •* c9**'-^4*í* ce* •
_ - t a^THlT- V L*7 * * ■ |W** 4wWBC4ri». ***** *•"**• * M^Ml* ^ 24

‘ tx. no CNI’J sob o n" 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amaurt Alberto Pereira de Sousa, 

Coria) da Cédula de Identidade h" 0356144)20089 e do CPF u° 790.825.133-15. a seguir denominada contratante, e a

C ANAL COMUNICACÁO EIRELI, situada na Rúa Urbano Santos, ¡55, Andar Mezanino, Sala . - . 

MA. inscrita no CNPJ sob o n’ 02.351.777/0001-26. ueste ato representadoja) pelo(a) Sr. Chafi Braidc J

■ ,1a Cédula de Identidade n° 000024727894-7 do CPF n” 207.368.433-53, doravante denominada CONTRATADA.

o que consta no Processo Administrativo 134/2022. e nos termos da Leí n‘ 8.666/9 e ñas dentáis normas

- anlkáveis conforme abaixot CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente Temió de Aditivo tem por objeto a 

do prazo de vigencia do contrato original, celebrado em 29 de mareo de 2022, entre as partes acima qualifteadas, 

curto u Contratado de empresa de publicidade c propaganda para prestado de servidos profissionais de publicidade

Municipal de Imperatriz MA, de interesse desta Casa Legislativa, na forma do artigo 57. inciso :ral i

1 < ÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÉNCtA O presente Termo de Aditivo prorroga a ■••-.  ■■-ic.— por na .*

meses contados a partir do día 02 de janeiro de 2023, de acordo com Art. 57. inciso II da Leí ■ * ■ n . 8.666 93 e 

xieraeóes posteriores. CLAUSULA TERCE1RA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO 0 valor total deste tenno aditivo 

mui cubrir as * esas relativas á prorrogado do contrato, pelo periodo de 09 (nove) meses, e RS 1 .^00.000.00 (um m Iha

> CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORQAMENTARJOS As despesas decorrentes do presente
. ñivo acorrerán pot cunta das seguíales <; v ’flánas: -■ CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
MDADE: CÁMARA ’ MANLT DAS AT1V1DADBS E PROJETOS

i XMARA Elemento de De OUTROS SERVIAOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA

i i a mi unta . da RAT1FICACÁO Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e cond«;6es do contrato original., A 
^^ T^w n»n- t. r*  * «tfcw< p**»  • «jot»*** *vU^ *•  i*̂  < «auto«mMM^MwA
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-o- .^sinam o presente instrumento em 02 (duas) vías, sem rasuras, perante 02 (duas) tesíemurthas, que também o 

uiiem. pata manir validade jurídica. ímperatriz (MA). 23 de dezembro de 2022. P/ CONTRATANTE: Sr. Amaurí 

■crio Peretra de Sousa Presidente P CONTRATADO: CANAL COMUNICACÁO EIREL1 Sr. ^hafrí&níide Júnior 

ru.nada

Publicado por: Mayarme Kliscía Lima da Silva

Código identifie ador: wr9pvíOc3cki20230116 20013 5
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Estado do Maranhao
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Cámara Municipal de Imperatriz
Rúa Simplicio Moreira, 1185- Centro - Imperatriz - MA 

Cep: 65901-490

AMAURÏ ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Cámara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Gérai

InfonnaÇÔe^l^înî^oS^SB!”?^

MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ CAMARA 
MUNICIPAL:695 5 501900 
0109

A> BR O-lCP-Brasi) ST-MAJL-iMPtiRATRIZ 
OU-34173692000318/OU-SecnMaria da Receita 
Federal du Biasil - Ki H OC RT B e-CNPJ 
Al OL=^esencial/CN “MUNICIPIO DE 
IMPERATRIZ C AMARA
MUNI€H’AL:69555OlW00IO9 Dale:16.01.202.3 
2A0O

Assinado Eletrónicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidad« com a
Medida Provisoria N° 2.200-2, de 2001. garantindo autenticidade. validada jurídica e integridad«. Página



ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ADITIVO NB002/2023-CM2
PROCSSSO ADV ÍT C'2 J ¡W

'’’»««BWUIW»

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
20220329,C.002/2021, QUE ENTRE SI FAZEM A CÁ­
MARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
CANAL COMUN1CAQÁO EIRELI.

Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z/MA inscrita no 
CNPJ sob o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente. Sr. Amauri 
Alberto Pereira de Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do 
CPF n° 790.825.133-15, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CANAL 
COMUNICAQÁO EIRELI, situada na Rúa Urbano Santos, 155, Andar Mezanino, Sala Fit- 
ness - Centro, ¡mperatriz, MA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.351.777/0001-26, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr. Chafi Braide Júnior, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
000024727894-7 do CPF n° 207.368.433-53, a seguir denominada CONTRATADA, em 
observancia ao Processo Administrativo n° 104/2021, decorrente da CONCORRÉNCIA 
PÚBLICA n° 002/2021, cujo objeto é a Contratado de empresa de publicidade e propa­
ganda para prestacáo de servidos profissionais de publicidade a Cámara Municipal de Im- 
peratriz/MA, firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
20220329 C 002/2021, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.' 
022/2023, e nos termos da Leí n.° 8.666/93 e ñas demais normas legáis aplicáveis, con­
forme abaixo:

CLÁUSULA PRIME1RA - DO OBJETO

1 1 O presente Termo de Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) no valor do contrato inicial, relativo á Contratado de empresa de publicidade e 
orooaganda para prestando de servidos profissionais de publicidade a Cámara Municipal 
de Imperatriz/MA. de acorde com Art. 65, § 1® da Leí Federal n° 8.666/93 e alteragoes 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO ACRÉSCIMO

2 1 O presente Termo de Aditivo tem o acréscimo R$ 300,000,00 (trezentos mil reais), 
que corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORQAMENTÁRIOS

4 .1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorreráo por conta da seguinte
dotado ornamentaria:

ÓRGÁO: CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz- MA
CNPJ 69.555,019/0001-09

Fone; (99) 3524-3359

Página 1 de X



ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

'*«« iE»in.M<**

UNIDADE: CÁMARA MUNICIPAL

AQÁO: 01.122.00001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÁMARA

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIAOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA

500 - RECURSOS NÁO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAQÁO

5.1 Ficam ratificadas todas as demats Cláusulas e condicoes do contrato original, nao 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vías, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica

Imperatriz - (MA), 16 de maio de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Presidente 
CONTRATANTE /

CANAL COMUNICAQÁO RIRELJ 
Sr Chati Braide Júnior 

Contratada

Testemunhas:

Nome: ____:. » »..i-i.^ CPF n* 1_____ j > j. J ________

No me: .^i—- ^n. tu id CPF n°

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fonc: (99) 3524-3359

Página 2
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Comissiio Permanente de Licitaçuo

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N* 20220329.C. 902/2021
ADITIVO N° OO2/2O23-COO2 PROCESSO ADM. N" 022/2023 segundo TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ^ 

2O220329.C.002/2O2), QUE ENTRE SI FAZEM A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA CANAL 

COMUN1CACÁO EIRELI. Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MA inscrita no 

CNPJ sob o nu 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa, portador(a) 

da Cédula de Identidade n" 0356)44120089 c do CPF n" 790.825.133-15, a seguir denominada contratante, e a empresa 
CANAL COMUNICACÁO EIRELI, situada na Rúa Urbano Santos, 155, Andar Mczanino, Sala Fitness - Centro, Imperatriz, 

MA inscrita no CNPJ sob o n° 02.351.777/0001-26, neste ato rcpresentado(a) pelo(a) Sr. Chali Braide Júnior, portadora) da 

Cédula de Identidade n“ 000024727894-7 do CPF n° 207.368.433-53, a seguir denominada contratada, em observancia ao 
Processo Administrativo n” 104/2021, decorrentc da CONCORRENCIA PÚBLICA n” 002/2021, cujo objeto é a Contratado

empresa de publicidadc e propaganda para prestado de servidos profissionais de publicidade a Cámara Municipal de 

imperatriz/MA, firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220329.C.002/2021, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n.° 022/2023, c nos termos da Leí n" 8.666/93 e ñas demais normas legáis aplicaveis, 
conforme abaixo* CLÁUSULA PRIME1RA - DO OBJETO O presente Termo de Aditivo tem por objeto o acrescimo de 25%

(vinte e cinco por cento) no valor do contrato inicial, relativo á Contratado de empresa de publicidade e propaganda para 

prestacao de servíaos profissionais de publicidade a Cámara Municipal de Jmpcratriz/MA, de acordo com Art 65, § lo, da ci 
Federal n° 8.666/93 e alterares posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO ACRÉSCIMO 2.1 O presente 

Termo de Aditivo tem o acréscimo R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), que corresponde a 2 5% (vinte e cinco por cento) do 
valor do contrato inicial. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS 4.1 As despesas decorrente! 

presente Aditivo ocorreráo por conta da seguinte dolaban orcamentária: ORGAO: CAMARA /T 

IMPERATRIZ UNIDADE: CÁMARA MUNICIPAL AQAO: 01.122.OOOOÍ.2-002 - MANUT DA\ A i.llHFif. * 

PROJETOS DA CÁMARA NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90 39.00.00 - OUTROS SERVAOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 500 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS CLÁUSULA QUINTA - DA 

RATIFICACÁO 5 1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condeces do contrato original, nao alteradas pelo presente 

Termo Aditivo. E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vías, sem rasuras, petante 02 (duas) tcstemunhas, que também o subscrevem. para maior validado 

idica Imperatnz - (MA), 16 de maio de 2023. CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Amauri Alberto 

Pereira de Sousa Presidente CONTRATANTE CANAL COMUNICACÁO EIRELI Sr. Chafi Braide Júnior Contratada 

Testemunhas: Nome; CPF n" __ Nome:

CPFn‘
Publicado pon Hayanse KH^cia Lima da SU va

Código idCílhfíQádor xlhay2bjsla202 3 0620110617

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padreo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida rovbória N* 2.200-. ee rttt e~ autenticidad«, validade jurídica e integridade. Pagina 2/3
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Estado do Maranhao
Cámara Municipal de Imperatriz

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO

Cámara Municipal de Imperatriz
Rúa Simplicio Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA 

Cep: 65901-490

AMAUR1 ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Cámara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Gérai

Informaçôes: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br

/C=BR/O=tCP-Brasil/ST=MA/L=lmperatriz/OU=AC SOLUTi 
Múltipla v5/OU=29180757000196/OU®PresenciaVOU= 
Certificado PJ A1/CN=MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - 
CAMARA MUNICIPAL:69555019000109
Data: 20/06/2023

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padreo 1CP-Brasli e Carimbo de Tempo, em confornudade core a
Medida Provisoria N* 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade. validada jurídica e integndade. Página



ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

'‘’•»«•mw'**

ADITIVO N* 03
PROCESOS ADM. N° 045^2023

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO AF 
20220329. C.002/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
CANAL COMUNICAQÁO EIRELl.

Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ 
sob o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira 
de Sousa. portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CANAL COMUNICAQÁO EIRELl, situada na 
Rúa Urbano Santos, n 155, andar Mezanino, Sala Fitness, Centro, Imperatriz-MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.351.777/0001-26 neste ato representad o (a) pelo(a) Sr. Chati Braide Júnior, 
Cédula de identidade: 000024727894-7 e CPF :207 368.433-53, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vísta o que consta no Processo Administrativo n.° 045/2023, e nos 
termos da Lei n’ 8.666/93 e ñas demais normas legáis aplicáveis, conforme abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Aditivo tem por objeto a alterapáo do prazo de vigencia do contrato original, 
celebrado em 29 de marco de 2022, Primeiro Termo de Aditivo celebrado em 02 de Janeiro de 
2023 e Segundo Termo de Aditivo celebrado em 16 de maio de 2023, entre as partes acima 
auaiificadas relativo a Contratado de empresa de Publicidade e Propaganda para prestado de

t ^r imAMv*« n* LLjt- :-t*u» ■ C*-* 4 'J. - ■* —--.■>> M* de --• v» ^ 4m*
Casa Legislativa

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA
O presente Termo de Aditivo prorroga a vigencia do contrato por mais 09 (nove) meses contados 
a partir do día 03 de outubro de 2023, de acorde com Art. 57, inciso il da Leí Federal n . 6.666/93 
e atetares posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas relativas á prorrogado do contrato, 
pelo periodo de 09 (nove) meses, é de R$ 1 500.000,00 (um milháo e quinhentos mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORQAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorreráo por conta das seguirles dotacoes 
ornamentarias:

Órgao CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
i^UAuj» c-UUaíá M.««pru
^ »A? a»t— :' 'ií D<1 < ? mi V>J .. L- ■ ' . 2. ' n<rj.<’ Ti. - ।>tM <*
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 — OUTROS SERVIQOS DE TERCEIRO — PESSOA 
JURIDICA

Rúa Simplicio Moreíra, n* 1185, Centro, Imperatrú - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Pone: (99) 3524-3359 z
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

500 - Recursos näo Vinculados de Impostes

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAQÁO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condicóes do contrato original, nao alteradas pelo 
presente Termo Aditivo

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vías, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que 
também o subscrevem, para maior validade jurídica

imperatriz (MA). 29 de setembro de 2023.

P/ CONTRATANTE: Sr Amaurí Alberto freirá de Sousa

P/ CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF-N’ 'VC T - 1

NOME: ______ _____________

CPF-N“:£___________

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, imperatriz - MA 

CNPJ 69.555.019/0001-09
Fone: (99) 3524-3359

Ranina 2 de 2
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de imperatriz Sexta, 29 de Setembro de 2023 ANO: 6 l N9 530

mAPJCOnflAl PIRRÓNICO ISSN 2 ?I4hl9^ ,

AVISO DE RESULTADO PREGÁO ELETRÖMCÜ .V 01)8/2023 Process« Adm: N* 036/2023
AVISO DE RESULTADO PREGÁO ELETRÔMCO N’ 008'20’JProcesso Adm N’ 03672023 Objeto. Registro Ji­
para aquisiçào de materials gráficos c brindes persona lirados, de intéressé desta ( asa Legislativa. Empresas vencedoras va 
total; RS430.189,50 (quai rocen tos e trima mit e cento e mienta e nove reais e tinqueara centavos). MCS COMERCIO E 
SER VIÇOS LTD A f 40189795000142) com os lotes; 12. 13. 21, 22, 23, 24. 25, 26, 27. 31, 32, 33. 34, 35, 42, 45, 46, 47, 48, 
50, 51. 52, 53, 54, 55, 56 e 57 no valor total de RS265.472.D0 ícuzentns c soásenla e cinco mil e quatrocentos e setenta e dois 
reais) PARIS EMPREENDIMENTOS LDTA (298722420001 $7) com os lotes: 1,2, 3, 4, 5. 6, 7, 8. 9. 10. 11, 14, 15, 16, 17. 
18 19 Ni 28 29 30, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 49 no valor total de RS1OL327,50 (cento c sessentae um mil e trezencos e vmte

FIs

e sete rests e cinquenia centavos). MARCELO SIMONI (0466481100014.8) com os lores: 43 e 44 no valor total de RSI 390,00 
(très mil e Irezetuos e noventa reais). 1MPERATRJZ - MA, 29 de setenthro de 2023 HA YANNE KLISCIA LIMA DA 
SILVACONDUTOR DE PROCKSOS

hibhcado por Hjiyanoc Kliscia Lirin da Silva
Código jdcntitkadw: ytmlw7«ljvu202W929l20913

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

> SRCEfRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRA TO N* 20220329.C.092/2021
ri RCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N" 202203290.002/2021, QUE ENTRE S) CELEBRAM A
CAMARA MUNIC1PA1 DE IMPERATRIZ E A EMPRESA CANAL COMUNICACÁO EIRELLPor este instrumentó 
particular, a C MARA M *' 1MPERATRJZ/MA inscrita no CNPJ sob o n° 69.555,0)9/0001-09, ueste ata 
representada pelo Presidente, Si A A Pereita ele Sousa portadora) da Cédula do Identidade n" 0356144120089 e 
do CPF n“ 790.82 5 133-15. a seguir denominada contratante, e a empresa ’ 67 iMUNICACÁO ¿IRElL situada na Rúa
Urbano Santos. 155, Andar Mezenino, Sala Fitness - Centro, Imperan iz, •', *- - PJ o 02.351.777/0001-26, 
oeste ato representado/¡i) pe1o(■) . Chalí Draide Júnior puriadorf □) da C cdula de Identidade n 000024 7894-7 do CPF n 
207.368.433-53, doravante denominada CONTRA ■ ■ ■ • em vista o que consta no Processo Administrativo n •

termo Leí n” 666/93enas -s aplicaseis. conforme abaran: CLÁUSULA PR1MEIRA
■ 0 presente Termo de Aditivo tem por objeto a do prazo de vigencia de contrato original, celebrado

em 29 de marco de 2022 e Pnmeiro • ' de 20 3. entre as parres ♦ -
. de servidos proíisstonaís de publicidade a

,^m^^Hh hr,.8B »^wi^i*—^w* *«^ r-a^ I -inf*-- 
8.666/93. CLAUSULA SEQ t*H ■<W^IM D^M !•* * A*— »■ * • 4*« R. r—w 0< ■* 
09 (nove) meses contados a partir do i tó” 11 da Lci Federal tú 8.666/93 e

altcracdes postenores CLÁUSULA i bise ttA* - - »> ^ _ . -
para cobnr as despesas relativas a prorrogacio do co » é RS í 200.000.00 (um imlhaa e
duremos reais). CLÁUSULA QUARTA - DOS RE ‘ ’ _ decorantes do presente
Aditivo ociirreiáe por sonta das segurares dotado» ■ e * CÁMARA MUNICIPAL DE
IMPERA IR1Z; UNIDADE: CÁMARA MUNICIPAL; -rojeto Atividade: OLI 22,0001.2-002- MAMUT. 1 1 'IH< 
E PR i >11 IOS D tjv.' ^ . ■ - .3.9 - OU1RO ’ * CUS DE TERCEIRO — PESSOA
JURIDK A. CLAUSULA CMt »* M<««1U *1 ■ ifa * « femáis Cláusulas e condujo« do 
contrato origmu!. nao alteradas pe o presen- e ■ Aditivo. E. por se achare™ j Listas e contratadas, e depots de litio e echado 
conforme, as partes assinam o presente ■ I — — O *•• — — ««tras, parante 02 (duas) testemunhas, que 
«■^b ■ subscrevem+ para maiur validas« ^mím» «&**■■■ ■'^*1 । 1 * •^^■■■b Jh ^■fc •* *«» *«i^w ^■*=4. *

Sousa — Presídeme.
Publicada pon Hay«wne K1 Sucia Lám# 4a Siln

Código i<fcmi1$cMtor: Os ii5x.írfpcM2ü 23(19151 í 2<»914
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AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidents da Camara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Gerat
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERA TR1Z

ORDEM DE SERVIAOS

ADITIVO 03

REF AO CONTRATO N” 20220329 C.002'2021

PROC ADM N° 045/2023

A EMPRESA CANAL COMUNICADO E1RELI
Rúa Urbano Santos, i 55, Andar Mezanino, Sala Fitness * Centro, lmperatriz, MA
Inscrita no CNPJ sob o n° 02.3 51.777/0001 -26
Representante Legal Sr Chafi Braide Júnior CPF n°
207.368.433-53

Frezado Senhor,

A Camara Municipal de lmperatriz — MA, vem por meio desta Ordem de Servidos, solicitar a 
execu^ao dos servidos profissionais de publicidade e propaganda, observando-se o canter educativo, 
informativo e de orientado social, de acordó com o contrato n° 20220329.C 002/2021.

Todas as notas ficais/faturas deverío ser atestadas por senador da Cámara Municipal de lmperatriz — MA, a Sra. Erika 
Carolina dos Sanios Siúkama — PORTAR! A/D1V/PR N° 020/2022. dcv idamente designada pira esse Jim

Lmperatriz - (MA), 29 de setembro de 2023

CAMARA MUNICIPAL DE Jm&KATRIZ 
Sr. Amaun Alberto Perptrá, d£ Sousa

Presidente - "

Sr Chafi Braide Junior'RECEBIDO

Rúa Simplicio Morcira, n° 1185, Centro, lmperatriz-MA 
CNPJ 69 555 019/0001-09

Fone: (99) 3524-5159



ESTADO DO MaRANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ

Oficio n’ 20240527

Ao Excelentísimo Senhor

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA

Presidente

Nesta

ASSUNTO: Alterado do Valor do 3° Aditivo do Contrato n° 20220329,C.002/2021.

Por meio deste oficio, a Controladoria Geral da Cámara Municipal de Imperatriz, 
representada pelo Sr. Simone Batista Almeida, após uma análise minuciosa do 3° 
Aditivo do Contrato n° 20220329.C.002/2021, manifesta-se acerca da necessidade de 
Retificagáo Valor do 3° Aditivo do Contrato n‘ 20220329.C.002/2021 publicado no día 
29/09/2023.

Considerando que o valor ficou errado, tendo em vista que o contrato original sofreu uma 
alterado no valor no día 16/05/2023, e nao foi acrescentado na última prorrogado, 
sendo considerado um erro material.

Conforme planilha em anexo, foi verificado saido de crédito restante insuficiente para 
atender á necessidade e continuidade dos servidos objeto do contrato em questao, o que 
prejudicana o interesse público, na medida em que se trata de servidos continuos e 
indispensáveis, haja vista a necessidade da correqáo faz se necessário um termo de 
retificagáo.

Sem mais para o momento, coloca-se este oficio á disposipáo dos órgáos competentes 
para as devidas previdencias.

Imperatriz/MA, 28 de junho de 2024.

Rúa Simplicio Moreira, n” 1185, Centro. Imperatriz-MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

TERMO DE ERRATA
3° Aditivo do Contrato n° 20220329.C.002/2021

A Cámara Municipal de Imperatriz - MA, localizada Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, 
Centro Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amaun Alberto 
Pereira de Sousa, torna público a ERRATA 3o Aditivo do Contrato n° 
20220329.C 002/2021, publicado no Diário Oficial Eletrónico da Cámara Municipal de 
Imperatriz, no día 29/09/2023, devido ao erro material, sendo necessário a Aiterapáo 
Onde se Lé: R$ 1.200.000,00 (um milháo e duzentos mil reais). Leía - se: R$ 
1 500.000,00 (um milháo e quinhentos mil reais). Imperatriz - MA, 03 de junho de 2024.

Sr. Amauri Albedp Pereira de Sousa 
Presidente

Rúa Simplicio Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA 

CNPJ 69555.019/0001-09

Pone: (99) 3524-3359



CÁMARA MUNICIPAL DIE IMPtHATRIZ
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de imperatriz Segunda, Qj ae tunno at .
DIARIO OFICIAL ELETRONICO ISSN 2764-3913

AVISO DE RETIFJCACÄO/ERRATA

CmifeiiB Perntancnlc fie Licitaba»

TERMO DE ERRATA 3° Aditivo do Contrato n° 20229329.C.ÍWI/2O21
A Cenara Municipal de Impertanz - ■ " - - Centro Imperatriz - MA, oeste ato 

representada pelo Presidente, Sr. Amaun Alberto público a ERRATA 3o Aditivo do Contrato n° 
20220329.C.0O2/202I, publicado no Diário Oficta 1 tronico da Cámara Municipal de Imperaran, no día 29/09/2023, decido 

ao erro materia!, sendo neccssano a Altera?»« Onde se ne. RS 1 200.000,00 (um milháo e duzentoi, mil Leía - se: RS 
1.500.000,00 (um milhao e quinhentos mil reais). Imperatriz - MA, 03 de junho de 2024, Sr Amaun .Alberto Pereira de 
Sonsa Presidente

Publicado por; Rayarme Kliscii Lima da Silva

PORTARIA

PORTARLO EXO/I’R V 061/2024

De 03 de junho de 2024. Dispoc sobre a exonerado de 
servidor para provimento de cargo em comissao. 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
IMPERATRIZ, Estado do Maranhao, no uso de suas 
atribuicóes legáis, conforme art. 26, inciso jt, alinea a , 
do Regimentó Interno RESOLVE Art. I* Exonerar o (a) 
senhor (a) DANIELLE LUZ SILVA, inscrito (a) no CPF 
sob o n" 622.KOI,523-04, que exerce o ■ em com 
de ASSESSOR DE GABINETE ■■ 
estruturado no gabinete parlamentar do Vercador ZEZ 

RIBEIRO DA SILVA. Art. 2” Esta . ■ ■
vigor ítala de sua publicabas. GABINETE DA 
PRFSIDÉNCIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE 

■ ‘tlNT ESTADO DO MARANHAO ao terceiru 
día do mes de junho de 2024. Amauri Alberto Pereira 
de Sonsa Presidente da Cámara Municipal de tmneratriz

Publicado por: Jmdc Soaces de Abccu

Código identificudor. 94i/uOejLZz2O24060jlíMHM5

PORTARLVEXO/PR N* 062/2024
De 03 de junho de 2024. Disoné sobre a exonerafao d 

servidor para * c comissäi O

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE

Código Klcnúikador: mu9ygi26692202a0601110635

IMPERATRIZ, Estado do Maranháo, no uso de suas 
atribuiedes legáis, conforme art, 26, inciso Vil, alinea "a” 
do Regimentó Interno RESOLVE Art. 1’ Exonerar o (a) 
senhor (a) MARCELO NUNES SOUSA SILVA, inscrito 
(a) no CPF sob o o* 060.605.113-92, que exerce o cargo o* 
cumissao de ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR I, estruturado no gabinete paramen 
do Vareador FLAMARJON DE OLIVEIRA AMARA . 
Art, 2" Esta portaría entrará em vigor na data de sua 
publicado, GABINETE DA PRESIDENCIA DA 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ES^no 
DO MARANHÁO ao terceiro día do mes de junho de 2024. 

Amaun Alberto Pereira de Sousa Presidente da Cantara 
Municipal de Imperatriz

Publicado por Nigüa Sarita de OJivcira Silva Mondes Mortira

Código ideal tHcador 5JcoDrSDB/5F

PORTARWEXO/PR N* 06 3/2024

De 03 de junho de 2024. Dispoe sobre a exonerado de 
servidor para provimento de cargo
PRESIDENTE DA CAMARA ■ I DE
IMPERATRIZ, Estado do Maranhao, no 
atribuidas legáis, conforme art. 26, inciso Vil, alinea a 
do Regimentó Interno RESOLVE Art. 1" Exonerar o (a) 
senhor (a) TEONES BAB BOSA DF. CARV ALUD, inscrito 
i- ■, i i’T^rnr'* « a'«J II1 U «Ma^Maia* — 

de ASSESSOR DE GABIN "
PARLAMENTAR II, estruturado no gabinete par 
do Vereador FLAMAR1ON DE OLIVEIRA AMARAL.

AaslnatloEletronlcamenteComi ► • - > — .-<■»..
Medida Provisoria N' 2.200-2, de * s - » ' Página 2/-



de imperatriz Segunda, 03 de (unno ae zuza» ahu¡ /DIARIO OFICIAL ELETROMICO_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _¡SSN 2764-391> vam^. M.

Art. 2“ Esta portaría entrará em vigor na data de sus 

publicado. GABINETE DA PRESIDÉNCIA Da 
cámara municipal de imperatriz, estado 
DO MARANHÁO ao terceiro día do más dejunho de 2024, 

Amaun Alberto Pereira de Sousa Presidente da Cántara 
Municipal de Imperatriz

Publicado por Hi|pla Sarita de Olivara Silva Menúes Morara

municipal de IMPERATRIZ, ESTADO 5 roc 
MARANHÁO ao terceiro día do más de junho de 2024, 

Amaun Alberto Pereira de Sousa Presidente da Cámara- 
Municipal de Imperatriz

Publicado por Nágils Sarita de Oliveira Silva Mendes Moreira

Código jde mi tirador SVTTEYGikOCH

Código ideotificador: Scoussyeoaim20240é03iU06¡5

PORTAÍUA/EXO/PR N' 064/2024
De 03 de junho de 2024. Dispoe sobre a exoneradlo de 
servidor para provimento de cargo em comissáo O 
PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, Estado do Maranhao, no uso de sitas 
atribuiíSes legáis, conforme art. 26, inciso VII, alinea “a”, 
do Regimentó Interno RESOLVE Art. I’ Exonerar o (a) 
senhor (a) EMANUELLY FERNANDES DE MELO, 
inscrito (a) no CPF seb o n’ 075.167.413-37, que exente o 
cargo em comissao de ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR 1, estruturado no gabinete parlamentar 
do Vereador WHELBERSON LIMA BRANDÁO. Art. 2 

Esta portaría entrará em vigor na data de sua publicadlo. 
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA 

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, t - 1 «n DO 
MARANHÁO ao terceiro día do mes de junho de 2024. 
Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da Cámara 

Municipal de Imperatriz
Publicado por Nágila Sarita de Oliveua Silva Mendos Morena

Código identificedor i I - ♦

PORTAR! A/EXO/PR N’ 065/2024
De 03 de junho de 2024. Dispoe sobre a exonerado de 
servidor para provimento de cargo - - - *
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ, Estado do Maranhao, no uso de suas 
atribuifíes legáis, conforme art. 26, inciso VII, alinea a 

do Regimentó Interno RESOLVE Art. !’ ■ O 
senhor (a) RAYERAN ALENCAR LOPES, inscrito (a) no 
CPF sub o ’ 046.647 que exeree o cargo

+ de ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR II, estruturado no gabinete parlamentar 
do Vereador WHELBERSON LIMA BRANDÁO Art. 2' 

Esta portaría entrará em vigor na data de sua publicando, 
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA
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Medida Provisórta N* 2.M0-Î, de 2001. garantind autenticidad», validad« jurídica e integridad». Pig ím 4/4
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ESTADO DO MARANHÀO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

tutoie m
PROCESS© ADM. N° 018/2024

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
202 0329. 002/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAN! A 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
CANAL COMUNICADO E1RELI.

Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERAtrizímú rKQ . : <".■ 
sobo 69.555.019/0001-09, neste ato representad . ■ -résident' Lr A»* * it*^. reirá 

e Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790 825 133-15, ■ 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CANAL CQMUNICAÇÂO _ ’j j „ -'na 
Rúa Urbano >rt 155, andar Mezanmo, Sala Hbm*. QHtBL tap##rtC'MAI MMte no 
CNPJ sob o 02.351.777/0* ■’ 7: neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Chati Braide 
Cédula de identidad© 000024727894-7 e CPF:207.368.433-53. d-• . ■• den,™ ;-,
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrât! ■ [>mfo'. * rVn 
termos da Leí n* 8 666/93 e nas déniais normas legáis aplicáveis, conforme abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l >.-ro rmo de Aditivo tem por objeto a prorrogaçâo do prazo de vigencia do contrato 
original, celebrado z- e margo de 2022, entre as artes acima cualificadas, .-. v.i । 
O**wW>e :- «rf«*» 3f ^LJti,-Mn< * Pvc-*,*M SO pr»«K*j d» u^-/.* ;<mM3TdH 
Él ^4AM<» a OWV Mw«ç* * **twvtu*AA ^ rwMB OcW Cm L4<pMtr», r# 
forma do artigo 57, inciso 11 da Leí Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

O presente Termo de Aditivo prorroga a vigencia do contrato por mais 09 (nove) meses contados 
a partir do día 04 de julho de 2024, de acorde com Art. 57, inciso II da Lei Federal n° 8 666/93 e 
alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO

O valor ta leste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogaçâo do contrato, pelo 
periodo de 09 (nove) meses, é R$ 1.500.000,00 (um mtlháo e quinhentos mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRIOS
As despesas decorrente- do presente Aditivo ocorreráo por conta das seguintes dotaçôes 
orçamentâfias;

Órgáo: CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UNIDADE: CÁMARA MUNICIPAL
Proieto Atívidade: 01.122.0001.2-002 - manut das atividadgs g frojetos da ■'■•- '•■ 
Elemento ae Despesa: 3 3 90 39 00 00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
ILIRID
500 - Recursos nao Vinculados de Impostes

Rúa Simplicio Moreira, n* 1185, Centro, imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Pone: (99) 3524-3359

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÁO 
t ÁMUA’íi ■ ■ PAL DE IMPERATRIZ

CLÁUSULA QUARTA - DA । ■ C^ÁC

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e concedes do contrato nao alteradas pelo 
presen Aditivo.

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vías ras ., perante 02 (duas) testemunhas, que 
tambem o subscrevem, para maior validarte jurídica.

Imperatriz (MA), 25 de junho de 2024.

P/ CONTRATANTE: Sr. Amauri reira de Sousa

Presidente

Coi umííntú *Mfn «tu digtartm»?«**

P/ CONTRATADO:

DafuiTi*n|a atiibMlo dr(iu(m<flt* 

«jLv-* TRAkKlSCAQOCWCUKDA SILVA
Qlt4 26/06/2034 nr5LU-O2’JU 
vt rinqu* «(*» MW //VI lAHi 3U.(0V.JW

NOME:

CPF-N°:______________________

€ haa aftWM JLWQH
O1U. 2 5/06/2034 30 46:10-03»
Wnftq im «m nttf+7/vafïd»r ,rti 40 v Lr

CANAL COMUNICAÇÂO EIRELI 
Chafi Braide Júnior 

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Rúa Simplicio Moreira, n4 1188, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N" 20220329.C.002/2021

ADITIVO NB 04 PROCESSO ADM. N° 018/2024 QU.ARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N’ 
2022O329.C.O02/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 

CANAL COMUNICAQÁO EIRELI. Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA 

inscriia no CNPJ sob o n° 69.555.019/0OO1-O9, neste ato representada pelo Presidente, St. Amauri Alberto Pereíra de Sousa, 

portadora) da Cédula de ídentidade n° 0356144120089 e do CPF n’ 790.825.133-15, a seguir denominada contratante, e a 
empresa CANAL COMUNICAQÁO EIRELI, situada na Rúa Urbano Santos, n 155, andar Mczanino, Sala Fitness, Centro, 

Imperatnz-MA, inscrita no CNPJ sob o n” 02.351.777/0001-26 neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Chati Braíde Júnior, 

Cédula de identidade: 000024727894-7 e CPF:207.368.433-53, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n.’ 045/2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93 e ñas demais normas legáis aplicáveis, 
conforme abaixo: CLÁUSULA PRJMELRA - DO OBJETO O presente Termo de Aditivo tcm por objeto a alterado do prazo 

de vigencia do contrato original, celebrado em 29 de marco de 2022, entre as parles acima qualificadas, relativo á Contratado 

de empresa de Publicidade e Propaganda para prestad0 de servidos profissionais de publicidade a Cámara Municipal de 

lmperatriz./MA, de interesse desta Casa Legislativa, na forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. CLAUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÉNCIA O presente Termo de Aditivo prorroga a vigencia do contrato por mais 09 (nove) meses 

contados a partir do dia 04 de julho de 2024, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e altérameles 
posteriores. CLÁUSULA TERCE1RA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO O valor total deste termo aditivo para 

cobrir as despesas relativas á prorrogado do contrato, pelo período de 09 (nove) meses, é R$ 1.500.000,00 (um milháo e 
quinhentos mil reais). CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORQAMENTÁRIOS As despesas dccorrentes do 

presente Aditivo ocorrerao por conta das seguintes dotares ornamentarias: Orgao: CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ UNIDADE: CÁMARA MUNICIPAL Projeto Atividadc: 01.122.0001.2-002-MANUT. DAS ATIVIDADES 

E PROJETOS DA CÁMARA Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIAOS DE TERCEIRO - PESSOA 
JURIDICA 500 - Recursos nao Vinculados de Impostos CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICADO Ficam ratificadas 

todas as demais Cláusulas e condicoes do contrato original, nao alteradas pelo presente Termo Aditivo. E, por se acharem 

justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem 

rasuras, perante 02 (doas) testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. Imperatriz (MA), 01 de julho 

de 2024. P/ CONTRATANTE: Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente
Publicado por: Hayanne Kliscia Luna da Silva

Código identificador: moddjs9nigy¡2C24O? 101 ]^^

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 20240702.D.002/2024

OBJETO: Aquisifáo de centráis de ar, para atender o interesse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA. VALOR TOTAL: RS 
45.394,50 (Quarcnta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). ORGÁO: CAMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ; AQÁO: 01.122.0001.2-004 - ESTRUTURADO FÍSICA E MODERNIZADO TECNOLÓGICA E 

OPERACIONAL; NATUREZA DA DESPESA: 4.4.20.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 500- 
RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS. PARTES: Cámara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. 

Amauri Alberto Pereira de Sousa, pela CONTRATANTE, e o Sr. Carlos Eugenio Rodrigues dos Santos. Representante Legal 
da empresa HIDROZON - COMERCIO E SERVICOS LTDA, pela CONTRATADA. VIGENCIA: ate 31/12/202

As sin acó Eietromeamente Cam Certificado Padrao íCPBrasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisoria N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade Página 2/4
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data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2024. Imperatriz - MA, 02 de julho de 2024.
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente

Publicado pon Hayan» Kliscia Lima da Silva

Código identificado!; kloówkmib 120240710110753

Assínado Eletronicarneóte Cora Certificado Padran ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidad« com a 
Medida Provisoria N" 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidad«, valídate jurídica e integridad«. Página 3/4
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Estado do Maranháo
Cámara Municipal de Imperatriz

DIARIO OFICIAL ELETRÓNICO

/CAMARA MUNICIPAL DE

Cámara Municipal de Imperatriz
Rúa Simplicio Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA 

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Cámara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Gérai

InformaçÔes: contato@camaraiinperatriz.ma.gov.br

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=IMPERATRIZ/OU=
34173682000318/0U=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB/OU=RFB e-CNPJ A1/OU=presenaal/CN=MUNIClPIO
DE IMPERATRIZ CAMARA MUNICIPAL:69555019000109
Data: 10/07/2024

Assinado Eletronicamente Con» Certificado Padreo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidad« com a 
Medida Provisoria N* 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidad«, validad« jurídica e Integridad«.
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ESTADO DO MARANHAO

CAMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ

PESQUISA DE PREQOS

(TABELA FENAPRO/SINAPRO/MA)

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-33591







1. Esta tabeJa referencial cancela e substituí a anteriormente emitida pela FENAPRO para viger no período 

de 2024 a 2025.

2. A presente 'Tabela Referencial de Gustos de Servidos Internos" foi elaborada peía Federado Nacional das 

Agencias de Propaganda - FENAPRO, no uso de sua competencia legal, em razáo do Sindicato das Agencias 

de Propaganda do Estado do Maranháo - SINAPRO/MA estar em processo de fundado.

3. A produjo desta tabela ocorre após um traba Iho de pesquisa, consultando as Agencias Maranhenses e 

analisando a estrutura das Tabelas Referenciais de outros sindicatos e associacóes relacionadas á área da 

comunicado.

4. Os valores contemplados nesta Lista, sao referenciais e a FENAPRO recomenda que sejam observados 

pelas Agencias de Propaganda do Estado do Maranháo, tanto na prestado de servidos publicitarios a 

Clientes de iniciativa privada, como na prestado de servidos a Administrado Pública, com reiado á última 

citada, no que nao forem contrarios ao que dispóe o art. 2o, §2°, da Lei n.° 12.232, de 29 de abril de 2010.

5. Dúvidas porventura surgidas na execudo da Tabela Referencial de Gustos Internos, do Estado do 

Maranháo, deveráo ser encaminhadas á FENAPRO, através do site , Canal "FENAPRO 

Responde", ou do e-mail , A FENAPRO representa, em nivel nacional, a categoría 

económica das Agencias de Propaganda, regulamentada pela Leí n.° 4.680/1965, e pelo Regulamento da 

citada Lei, aprovado pelo Decreto n.° 57.690/1966, alterado pelo Decreto n.° 4.563/2002. A FENAPRO atua 

na defesa dos interesses da citada categoría, independentemente de Iia<;áo/a5 sodado das Agencias de 

Propaganda, nos estados desprovidos de Sindicatos.

www.fenapro.org.br

contato@fenapro.org.br

Daniel Queiroz
Presidente

"ESTA TABELA REFERENCIAL CANCELA E SUBSTITUI A ANTERIORMENTE 
EMITIDA PELA FENAPRO PARA VIGER NO PERÍODO DE 2023 A 2024".



Tabela RefcrAndal de Cesto« Internos do Estado do Maianháo 
De 01-W2D24 a 31/<MO2S

CRITERIOS GERAIS

Os criterios gerais que nortearam a elaborado desta Tabela de Gustos seguem rigorosamente as 

Normas-Padráo da Atividade Publicitaria, editadas pelo CENP - Conselho Executivo de Normas-Padráo, bem 

como a Legislado da Industria da Propaganda, particularmente a Leí n° 4.680, de 18 de junho de 1965, e o 

Decreto n° 5 7.690, de 1° de fevereiro de 1966.

O Decreto n° 4.563/02, de 31 de dezembro de 2002, que incorpora ao sistema legal as Normas-Padráo da 

atividade publicitaria, alterou o art. 7o do Decreto n° 57.690/66 (que regulamenta a aplicado da Lei n° 

4.680/65).

A seguir, reproduzimos textos das Normas-Padráo da Atividade Publicitária - CENP, que estabelecem como 

devem ser as relances entre os anunciantes e as agencias de publicidade e que serviram de base para a 

elaborado desta Tabela de Gustos.

Toda Agencia, habilitada e certificada pelo CENP, deve estar capacitada a prestar a seu Cliente os seguintes 

servíaos, além de outros que constituam seu desdobramento natural ou que Ihes sejam complementares, 

agindo porconta eordem doCliente/Anunciante:

• Estudo do conceito, ideia, marca, produto ou servido a difundir, incluindo a identificado e análise de 

suas vantagens e desvantagens absolutas e relativas a seus públicos e, quando for o caso, ao seu 

mercado e a sua concorréncia;

• Identificado e análise dos públicos e/ou do mercado onde o conceito, ideia, marca, produto ou 

servido encontrem melhor possibilidade de assimiiado;

• Identificado e análise das ideias, marcas, produtos ou servidos concorrentes;

• Exame do sistema de distribuido o comercializado, incluindo a identi cado e análise das suas 

vantagens e desvantagens absolutas e relativas ao mercado e á concorréncia;

• Elaborado do plano publicitario, incluindo a concepd0 das mensagens e pecas (Criado) e o estudo 

dos meios e Veiculos que, segundo técnicas adequadas, assegurem a melhor cobertura dos públicos 

e/ou dos mercados objetivados (planejamento de Mídia);

» Execudo do plano publicitário, incluindo ornamento e realizado das peí as publicitárias (Produdo) 

assim como a compra, distribuido e controle da publicidade nos Veiculos contratados (execudo de 

Mídia), e o pagamento das faturas.
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A Agencia deve dispor do seu melhor, trabalhando com dedicado e em estreita colaborado com seu Cliente, de 

modo a assegurar que o plano publicitario alcance os objetivos pretendidos e que o Anunciante obtenha o melhor 

retorno do seu investimento em publicidade, seja sob a forma de resultados ¡mediatamente quanti cavéis, seja pela 

agregado continua de valor á sua marca, conceito ou ideia.

A contratado da Agencia pelo Anunciante deve respaldar se, preferenciaImente, em documento escrito, no qual 

deverá constar o prazo da prestado de servicos e os ajustes que as partes efetuarem, complementando e/ou 

detalhando dispositivos destas Normas- Padráo. O prazo poderá ser indeterminado, mas o seu término deverá ser 

previamente comunicado pela parte interessada á outra parte envolvida com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de 

antecedencia.

Na vigencia da relado contratual, a Agencia abster-se-á de colaborar com empresas, instituiqóes, conceitos, ideias, 

marcas, produtos ou servidos que concorram diretamente com o Cliente, e este, reciprocamente, abster-se-á de utilizar 

os servidos de outras Agencias para a difusáo dos mesmos conceitos, ideias, marcas, produtos ou servidos, salvo 

convendo em contrario.

Salvo previa e expressa estipulado em contrario, a Agencia deverá absorver o custo dos servidos internos e/ou 

externos de pesquisas regulares de audiencia, auditoria de circulado e controle de mídia disponível no mercado, 

necessários á prestad0 de servidos de controle de verba do Anunciante. Ñas transaqóes entre Anunciantes e Agencias, 

tendo por objeto a parcela negociável do "descontó padráo de Agéncia", adotar-se áo, como referencia de melhor 

prática, os parámetros instituidos pelo ítem 4.4 das Normas-Padráo da Atividade Publicitaria, que estabelece um 

sistema progressivo de servi^os/beneficios, conforme descrito abaixo:

INVESTIMENTO TOTAL EM VEÍCUL0S ADERENTES (EM MILHÓES) I %

Todos os demais servidos e suprimentos teráo o seu custo coberto pelo cliente, bem como deveráo ser 

adequadamente oreados e exigirá previa e expressa autorizado do Cliente para a sua execud°- O custo dos servíaos 

internos, assim entendidos aqueles que sao executados pelo pessoal e/ou com os recursos da própria Agéncia, será 

calculado com base em parámetros referenciaís estabelecidos pela FENAPRO na base territorial onde a Agencia estiver 

localizada, caso nao exista Sindicato na mesma da base territorial onde a Agéncia estiver localizada, assim como nao 

sofrerá acréscimo de honorarios nem de quaisquer encargos.
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• Para adequado dos valores de remunerado de Agencia através de "FEE", como meio de evitar a 

transferencia ou concessáo de beneficios ao Cliente/Anunciante pela Agencia,

• Os servidos e os suprimentos externos teráo os seus costos oreados junto a Fornecedores especializados, 

selecionados pela Agencia ou indicados pelo Anunciante. O Cliente deverá pagar á Agencia "honorários" 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos servidos e suprimentos contratados com quaisquer 

Fornecedores.

♦ Quando a responsabilidade da Agencia se limitar, exclusivamente, á contratado ou pagamento do 

servido ou suprimento, sobre o valor respectivo, o Anunciante pagará á Agencia "honorários" de, no 

mínimo, 5% (cinco por cento) e, no máximo, 10% (dez por cento).

Como estímulo e incentivo á criatividade presume-se que as ideias, pecas, planos e campanhas de 

publicidade desenvolvidas pertendn» á Agencia que os criou, observada a legislado sobre o direito 

autoral.

Ao modificar ou cancelar servidos internos já aprovados, executados ou em execudo, o Cliente deverá pagar á 

Agencia o custo desses servidos. A modi cado ou o cancelamento de servidos ou suprimentos externos 

observará as condeces para tanto establecidas pelo Fornecedor ou Veículo e obrigará o Cliente a arcar com o 

pagamento dos cusios já efetivados, bem como efetuar o ressarcimento das obrigacóes irretratáveis.

Constituí prática desleal a apresentado, pela Agencia, de trabalhos de qualquer natureza em caráter 

especulativo a Cliente de outra Agencia, salvo quando expressamente solicitada pelo Anunciante em 

concorréncia para escolha de Agencia. Como alternativa á remunerado através do descontó padreo de 

agencia", é facultada a contratado de servidos de Agencia de Publicidade mediante "FEEs" ou "honorários de 

valor fixo", a serem ajustados por escrito entre Anunciante e Agencia, respeitando o disposto no Ítem 2.9 das 

Normas-Padráo.

• O "FEE" poderá ser cumulativo ou alternativo a remunerado de Agencia decorrente da veiculado 

("descontó padráo de agencia"), de produd° externa, de produdo interna e de outros trabalhos eventuais 

e excepcionais, tais como servidos de relajóos públicas, assessoria de imprensa e etc.

• Em qualquer situado ou modalidade de aplicado do "FEE", a Agencia deverá ser remunerada em valor 

igual ou aproximado ao que ela receberia caso fosse remunerada na forma do item 2.5.1 das 

Normas-Padráo, sempre de comum acordo entre as partes, contanto que os servidos contratados poresse 

sistema sejam os abrangidos no item 3.1 e preservados os principios de nidos nos itens 2.7,2.8,2.9 e 3.4 das 

Normas-Padráo.

07
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contrariando as Normas-Padrao, bem como as normas legáis aplicaveis a espécie, recomenda-se a revisad) 

a cada 6 (seis) meses, dos valores efetivamente aplicados pelo Cliente/Anunciante em publicidade, em

comparando aos valores oreados inicialmente ("budgets" de publicidade) e que tenham servido como 

parámetro para a fixacáo dos valores do "FEE".

Ñas contratares com o setor público, os anunciantes de cada Poder e Esfera Administrativa seráo 

considerados como departamentos de um só anunciante, para efeito de aplicado dos dispositivos económicos 

destas Normas-Padrao, aínda que os contratos sejam celebrados separadamente com cada Órgáo, Autarquía, 

Empresa, Funda^áo, Sociedade de Economía Mista ou outro tipo de Entidade governamental. Consideram-se 

esferas Administrativas distintas o Municipio, o Estado e a Uníáo.

Composi^áo dos cusios internos de servidos prestados por Agencias 
sediadas no Estado do Maranháo

A determinado de valor a ser pago pelo Anunciante por servidos prestados pela Agencia corresponderá á 

somatória dos seguintes itens:

Custos dos servidos internos + "descontó padráo de agencia" + honorarios sobre o valor dos servidos 

de terceiros

Custos dos servidos internos

Os custos dos servidos internos, que correspondem a aqueles executados pelo pessoal e/ou com os recursos da 

própria Agencia, sao calculados com base nos parámetros referenciais establecidos nesta tabela.

Planejamento: fase inicial do trabalho, onde a Agencia faz levantamento da necessidade do cliente. É o 

momento em que a Agéncia realiza o estudo de caso, estudo da empresa e seu produto/servipo, analisa o 

mercado de atua^áo e faz mapeamento do público-alvo da campanha. O planejamento permite conhecer com 

profundidade o cenário do cliente e a proposito de estratégias que melhor atenda o seu objetivo.

Cria^áo de Campanha (tema/conceito): quando é solicitada a criado de campanha, é necessária urna etapa 

que antecede a críalo das pecas: o desenvolvimento de tema/conceito da campanha. Esta etapa deve ser 

cobrada de acordo com a dimensao do projeto a ser
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desenvolvido. A determinapáo final de costos referentes a urna campanha será a conjun^áo dos custos de 

criadlo do tema/conceito somados aos costos individuáis de cada pepa que compete a campanha aprovada pelo 

Cliente.

Quando os servidos forem de pepas ¡soladas, a tabela subdivide os valores referentes aos seus servipos em tres 

cotonas, que representan! as fases de trabalho necessárias para a confecpáo da pepa publicitaria. Segue abaixo 

um descritivo de cada urna destas fases:

Críapáo: Gusto diferenciado para cada tipo de pepa, referente ao servipo da síntese da estrategia de 

comunicado publicitaria, proposta pela Agencia para a solupáo do problema específico de comunicado 

descrito em Briefing. É expressa sob forma de urna redudo de mensagem, acompanhada de exemplo de pepa 

que a corporifique objetivamente, sendo apresentada sob forma de roteiro e textos quando para mídia 

eletrónica, e em forma de layout para a pepa gráfica.

Finalizad0^ Custo diferenciado para cada tipo de pepa, referente á montagem final da ped publicitaria, 

seguindo as orientar,oes do layout. Nesta fase do trabalho, seráo agrupados em um único documento, seguindo 

as normas gráficas, todos os elementos que compóem a ped publicitaria, tais como, fotografías, ilustrares, 

textos, títulos, logomarcas e qualquer outro elemento gráfico para que, depois de devidamente revisado e 

aprovado pelo Cliente, possa ser enviado para o fornecedor ou veiculo.

Editorapáo eletrónica para Finalizado: Custos referentes a urna série de outros servidos necessários á 

produpáo das pepas publicitarias bem como ao seu fluxo na área gráfica, tendo como objetivos garantir, a 

melhor qualidade de impressáo, a seguranza e integralidade das informapóes e a portabilidade dos arquivos 

referentes as pepas publicitarias. Os servidos mínimos necessários e indispensáveis para a conclusáo de urna 

pepa publicitaria estáo divididos ñas seguintes etapas: tratamento de imagens, onde seráo executados os 

servipos de retoque, recorte, fusáo e correpoes decores das imagens; fecha mentó de arquivos, onde depois que 

a pepa é finalizada, e o tratamento de imagem já foram concluidos, torna se necessário, para portabilidade, que 

a pepa finalizada seja transformada em um arquivo PDf-X la, que é o formato homologado internacionalmente, 

ideal para a reprodupáo gráfica; Impressáo em papel (print) da pepa gráfica, para que seja feita a revisáo de 

textos e de seus elementos gráficos; Envio de e-mail, onde os jomáis e editoras recebem os arquivos referentes 

aos anuncios por e-mail, o que obriga as agencias a enviados por e-mail e checar o recebimento dos mesmos; 

Gravapáo de CD ou DVD, onde na impossibilidade do arquivo ser enviado por e-mail, o mesmo será enviado 

através de CD ou DVD; e Backup do arquivo, onde também deverá ser gravado CD ou DVD com a finalidade de 

seguranpa. -^
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Com base nestes très centros de costos, é possível determinar os costos internos por peças publicitarias. Como 

exemplo, vamos comporos costos de anuncio de joma! de '/í página. Érazoável pensar que um anuncio de jornal 

de meia página tenha, mínimamente, as seguintes características gráficas: urna foto, texto, título e logomarcas. 

Sendo assim, sua composiçâo de costo será

■■■CRIÇÂO VALOR

Criado de temaíconceito (peqa avulsa - 100% do valor total da peqa) R$ 2.337.00

Adaptaqáo/Finallzaqáo/Computaíáo Gráfica RÎ 2.337.00

Retoque de imagem (1 hora) R$ 251,00

Print formato A3 para revisto R$ 24,00

Fechamento de arquivo PDF RÎ 251,00

Total R$ 5203,00

Como a formata^áo discriminada dos costos internos das pe^as publicitarias torna os ornamentos longos e 

repetitivos, urna vez que os itens mínimos necessários a elaborado de cada pe^a sao básicamente os mesmos, 

foram utilizados, nesta nova edi<;áo da Tabela de Costos Internos, urna coluna onde sao apresentados, como 

sugestáo, os costos padrees mínimos por pe^a na fase de Editora^áo Eletrónica.

Foram mantidos também, nesta tabela, a relajo detalhada dos costos internos de editora;áo eletrónica. Assim, 

poder-se-á fazer o ornamento com a describo detalhada guando for necessário.

Os prazos mínimos, em dias úteis necessaries para execugao de pegas, sao os 
seguintes, a partir da aprovagáo do briefing pelo cliente:

Elaboraçâo de planos de mídia:
Campanhas: 7 días
Pegas avulsas: 2 días
Peças de oportunidade: 1 día

Crîaçâo de Campanhas: 7 dias
Peças avulsas: 3 días
Peças de oportunidade: 2 días
Produçâo de campanhas:10 a 20 dias

Taxa de emergencia: Sempreque os mesmos naoforem obedecidos, o Cliente pagará urna taxa de emergencia 

á Agencia de 20% sobre o valor dos cusios dos servidos internos para o ressarcimento dos custos adicionáis, 

como: horas extras, refei^óes e transporte dos profissionais da Agencia.

As pecas nao especi cadas nesta Tabela serao oreadas por avallado e referencia de pe^as similares.
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ORIENTAÇOES GERAIS

Quandoas peças publicité rías criadas e/ou palizadas nâogerarem remuneraçôes à Agencia, seja a do "descontó 

agéncia" e/ou honorarios de 15% sobre serviço de terceiros, cando assim a remuneraçào da agencia restrita, 

Unicamente, aos seus custos internos, deverá esta cobrar um acréscimo de 100% sobre os valores constantes na 

Tabela. Sem prejuízo dos demais ressarcimentos e/ou remuneraçào prevista contratuatmente, estabelecida 

pelo CENP ou possivei de ser reivindicada judicialmente.

Reembolso de Despesas - Todos os gastos efetuados a serviço do Cliente serao previamente autorizados e 

efetiva mente comprovados, sendo debitados pelo preço de custo sem incidencia de honorarios ou comissôes. 

Exemples: viagens, diarias, transporte, alimentaçâo, comunicaçao em gérai, fotocopias etc. Os reembolsos de 

despesas sao parte integrante da receita tributável da Agéncia. Assim sendo, tais reembolsos sofrem taxaçôes 

de impostes. Estes tributos devem ser cobrados do Cliente.

Permutas - Considerando os expressos termos do art. 9°, inciso VIH, c.c. a Lei 9.610/98 (Lei de Direito Autoral), 

bem como a forma disposta pelo ítem 13 do Código de Etica dos Pro ssionais da Propaganda, incorporado ao 

sistema Legal, por força do art. 17 da Lei 4.680/65, nenhum trabalho publicitario pode ser veículado sem que a 

Agéncia de Propaganda criadora autorize sua divulgaçâo e sem que seja ela, por isso, remunerada. 

Considerando que nas negociaçôes para veiculaçâo de propaganda através de permutas, o pagamento da 

veiculaçâo seja realizado através de outras moedas, que nao em pecunia, recomenda se e se estabelece que:

a) Nas negociaçôes para veiculaçâo de publicidade, onde sejam adotadas as permutas, a Agencia de 

Propaganda que atende o Cliente-Anunciante deve, necessariamente, délas participar, a m de estabelecer, em 

conjunto com o Veiculo de Divulgaçâo e seu Cliente, a sua forma de remuneraçào, que será correspondente ao 

"descontó padrao de Agéncia";

b) A remuneraçào da Agencia de Propaganda, correspondente ao "descontó padrao de Agencia", será devida 

pelo Veiculo em qualquer caso (participando ou nâo a Agéncia da negociaçâo), sendo que o porcentual de 20% 

(vinte por cento), correspondente aos citados honorarios da Agéncia, incidirá sobre o valor da permuta;

c) Faculta se as partes, notadamente aos Veículos de Divulgaçâo e ás Agencias de Propaganda em conjunto, 

que excepcionalmente estas possam receber, a titulo de "descontó padráo de Agéncia", espaço/tempo 

publicitario no citado Veiculo, para ser utilizado por um dos clientes da Agéncia, indicado previamente pela 

agéncia ao Veiculo. Esta disposiçâo é estabelecida como exceçâo á regra do ítem 4.7 das Normas-Padrao.
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Projetos especiáis, eventos, apotos e Patrocinios - Ñas negociares entre o Cliente da carteira da 

e o promotor de projeto especial, promodo, feira, convengo, palestra, seminario, curso, e demais evento: 

com a nalidade que este Cliente venha apoiar ou patrocinar as apóes do promotor, fazendo a transferencia de 

recurso através de pecúnia ou de permutas e que, em contrapartida, proporcione ao Cliente exposiqáo em 

mídia de sua(s) marca(s) e/ou produto(s) e/ou serviqo(s) ñas peqas de divulgarlo do evento, cabera, nestes 

casos, á Agencia de propaganda responsável pela conta publicitária urna remunerado sobre o valor do 

contrato que deve corresponder ao percentual de 20% (vinte por cento), equivalente ao "descontó padrao de 

Agencia", sendo este devido pelo promotor do evento, em qualquer caso (participando ou nao a Agencia da 

negociado). Nos casos em que, como contrapartida, forem oferecidos créditos em espatos publicitarios a 

serem utilizados livremente pelo cliente na divulgado de seu interesse, faculta-se á agencia estimaros presos 

dos espacos publicitarios oferecidos ao cliente. Caso esses espatos estejam abaixo dos valores de mercado, ou 

ofertados pelo promotor como bonificad0 da negociado, poderá a Agencia estabelecer sua remunerado de 

20% (honorarios), levando em considerado nao o valor pactuado, mas sim os valores de mercado referentes 

aos espatos ofertados ou presos pagos pelo seu cliente na compra de espatos publicitarios semelhantes.

Recomanda se e estabelece-se que:

a) Ñas negociares, a Agencia de Propaganda que atende o Cliente-Anunciante deve, necessariamente, délas 

participar, a m de estabelecer, em conjunto com o promotor do evento e seu Cliente, a sua forma de 

remunerado, correspondente ao "descontó padrao de Agencia”;

b) A remunerado da Agencia de Propaganda, correspondente ao "descontó padrao de Agencia", será devida 

pelo Promotor em qualquer caso (participando ou nao a Agencia da negociado), sendo que o percentual de 

20% (vinte por cento), correspondente aos citados honorarios da Agencia, incidirá sobre o valor do contrato;

c) Faculta-se as partes, notadamente aos Promotores e ás Agencias de Propaganda em conjunto, que, 

excepcionalmente, estas possam receber, a titulo de "descontó padrao de Agencia", espago/tempo publicitario 

quando o Promotor for um Veículo, podendo esse espago/tempo ser utilizado por outros clientes da Agencia, 

a qual competirá indicar previamente ao Veículo. Esta disposid0 é estabelecida como excedo á regra do ítem 

4.7 das Normas-Padráo.

d) Quando o apoio ou o patrocinio for pago em forma de permuta, as bases de negociad0 serao as mesmas 

estabelecidas no ítem referente á permuta.

Servidos nao previstos nesta tabela sao de livre acertó entre a Agencia e o Cliente.

Refad°* adicional de 30%
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TABELA REFERENCIAL DE PREQQS 
MARANHÁO

1 z
Exemplos:

'éneamente dp nova empresa

Grande complexidade i RelLanpamento de produto
RS 86.928/15Plane/amento anual de produto/marca

Campanha anual
Laníamente imobtlirim

Media complexidade Campanha de mcentiva / relacionamento 
ParticipapSo em feira

— RS 36.941,83

Calendario Promocional
I r'

10 

L"JLL
Baixa complexidade

A<;& de nuerriiha
Campanha de Var^jo______________
Apio promocional

RS 21.176,99

12 Estrategia de midia e nao mídia RS 8.931.46
13 Elaboracao de Bnefinq de campanha (guando nao for lomeada pelo cliente),. RS 7.492,04
M Plano de midia ou nao midia (por meio ou acao) R$ 1.714.04

Chaguo rfa Campanea adapla^áa, ínakraf 3o e ramputafáo gráfica das pecas que compOem a campanha serJo coDratías TJi^wdua^enfe

18 Campanha Grande/Grande Complexidade
Relacionado a urna campanha de grande —

RS 29 569,32

comolextd^de
2Ü Campanha Média/Média Complexidade RS 20.227,33

Relacionado a urna campanha de média
compiQxídade,___________ — ■^^M—

| 22 Campanha Pequena/Baixa Complexidade RS 10.884,04
I-^ Relacionado a tima campanha de baixa

comol^xid^de

I 21 Peca isolada (guando cnagao do tema/conceilo se Acréscimo de 100% sobre o valor letal da peca
_____ aplica cara urna única peca i _ — ———

i 2S Identidade visual Total

Empresa R$ 15.672,58
PrOdutO RS 9.473,20
■mobiliario e evento______ ________________
Selo comemorativo/promocional

— RS
RS

7.741,47
7.741,47

Readaptado de marca antiga RS 6.720,36
scote/perso n agem RS 14.204,60

E

Nome Fantasia
Nome Produto

_____ Manual de identidade visual ______________ _ ________
Uniforme_________________ ___________ ____________________
Pa pela na bloco de anolacóes. cartáo de visita envelope, papel carta, etc (prego por pega)

RS 
RS 
RS 
RS 
RS

_ 5.769,40
6.086,39
5.890,22
2.218,90
1.406,95

Sinalizacao Total

| 4í) Fachada RS 7.556,63
[d1 Pórtico RS 7.556.63

Sinahzacáo interna (adaptagáo por placa) RS 446,58

I 45

Sinalizagáo interna (proieto de grande porte) 
Sinalizagáo interna (proieto de medio porte) 
Sinalizacao interna prqeio de pequeño porte)

_^------------------- — ** RS 
RS 
RS

11.237,74
8.714,64
6.856,47

Totem RS 5.157,50

í ib Adesivagem de Frota Finalizarlo Computagao Gráfica Total

Caminháo
Caminhete (Van
Carro passeiofu ti litarlo

_________RS__2 837r26
RS 1 827,17
RS 1.825.76

RS
R$
R$

3 416 26
__ Z44844

1.893,36

RS 
RS 
RS

8 008.87
_ 5*475,77

4.763,11
Motocicleta_________ __________
Onibus

__________________ R$_______494 48
______R$ 3.045,76

R$
R$

556,46
4 041.76

RS
R$

1.345,94
9.076,96

™=-==s^^^^==^^™»i^^™a—a™=™“^^"- . ■"» ---—--¿^^^^g»B _ ■■III ■■ — - =

Projetos Gráficos Total

Apresentagño Muttimidia _
Broadside. fdder e mala direta —

RS 
RS 10*644.65
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D
E
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G

N
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Cartilha/Catalogo
Tb/CvE____________________

House Organ l Relatório
^^"^^^— RS ■

RÍ

9.127,41
10 644,06
15.206,24

Livro______ _____________________________
Most ruanos __________________

News Letter ___
—

RS 
RS 
RS 
RS

21289,30
31,935,77
18.247,77
5.326,56

11

*3 Capa Total
Agenda RS 4.257,30
Capa de catálogo RS 5.350,50
Capa de Livro RS 7.774,99
Capa de relatono RS 5 350,50
Capa de revista RS 7.774.99
CD - Capa RS 4.257,30

Diagramagáo por página Finalizare Com putero Gráfica Total
Innpresso - até 32 páginas RS 343.74 RS 326.03 RS 658,80

76 Imgresso - alma de 33 paginas RS 239 43 RS 226.81 RS 597,19
Multimidia ■ rnontagem por tela RS 521,24

Criagáo Stand Total

Stand para tetra - Envelopagem até 15m (sem projeto arg u ¡tetón icoj RS 12.306,23
pF Stand para fe ira - Envelopagem acima de 15m - por m2 (sem projeto arquiietónico) RS 826,05

Stand para feira - Com prpjeto especial / arquitetómeo 3 combinar

1 84 Criagáo do mobiliario Finalizado Computado Gráfica Total

Baicáo para degustacáo RS 1 710.24 RS 570.55 RS 2.921.01
Ponto de Venda RS 1.710,24 RS 570.55 RS 2.921,01

1 8.8 Criagáo do mobiliario já existente Finalizadlo Computado Gráfica Total

Baicáo para degustacáo RS 1.710.24 RS 570.55 RS 2.921,01
Ponto de Venda RS 1 710.24 RS 570.55 RS 2.921.01

[ 91

Embalagens Finalizarás Computado Gráfica Total

Caixa de embargue RS 1.514.43 RS 746.65 RS 2.895,75
Carteia/tag__ RS 1 514.43 RS 746 65 RS 2.895,75
Cinta para embalagem RS 412,77 RS 201.45 RS 786,63
Embalagem RS 6.290.15 RS “ 3.083.79 RS 12.005,19
Embalagem ¡reformulagáo ou melhorat 3 295 11 RS 1 617.27 RS 6.291,27
Embalagens para linda de produtos RS 16 768.29 RS 8 222.90 RS 32.031,88
Mockup (sem costo terceirizado) R$ 4 074,34 RS 2 390 68 RS 9.304.29
Rotulo RS 3 424,71 RS 1 679 25 RS 6.536.64
Rótulo (reformulagáo ou melhora) 2.761.19 R$ 1.487^6 RS 5.441.49

1 10Í

-1 PEQAS VEICULÁVEIS

Anuncios Adaptado Final izad0 Computado Gráfica Total

Jornal / Revista R$ 1 980,73 RS 767.78 RS 543.78 RS 4.216,43
Jornal (classifiesdo) R$ 1 312.97 RS 511.38 RS 315 56 RS 2.740,59

Publicidade Legal / Balance
Pagina dupla RS 6.946,63
1 Página RS 3 512,06
Rouba pagina RS 2.564.10
1/2 página. RS 1.765,32

11J 1/3 página RS 924,15
págma RS 877.66

Midia Exterior Adaptado Finalizado Computado Gráfica Total

Backbus - Traseirao ^ónibus M 2 799 22 RS 1 198,86 V J Q42:49 RS 6,455,45
Busdoor / Taxidoor RS _1.810.27 RS 774.82 RS 1 321.42 RS 5 003,06
Cancela de estacionamento R$ 1.542.60 RS 836,81 RS 801 59 RS 4.073,90
Empeña RS 2 802 04 RS 2 396.31 RS 2.909.11 RS 10.383,21
Fronjlight - backlight - Triedo (por face) R$ 3 636.03 RS 1 552 46 RS 798.77 RS 7.667,88
Mobiliario urbano (estrutura existente, relógio, 

displays. parada de ómbus. guarda-co roo efe.) R$ 1 510,27 RS 774,02 RS 1.321.42 RS 5.003.06
1 12É Outdoor ís 3.636:03 RS 1 552.46 RS 798.77 RS 7.667.B8
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i» Midia eletróníca - criado, texto e roteiro Total

AssinaiuraJvmheta eletróníca RS 1,208,72
Audio 1 Spot 1 Testemunhal até 60‘ RS 2.037,97
OocumentanoA/ideo até 5' RS 11.606.82
DocumentarloA/ideo por minuto excedente RS 1.376,37
Jinglertrilfia até 60' RS 3865.79
Storyboard (por quadro) RS 446.58
VT/filme (miolo de oferta) RS 818.49
VT/filme ate 60" RS 3.327,51

PECAS NAO VEICULÁVEIS 1 PROMOCIONAiS

Acrésama de 30% auando a peca possuir formato especial.

139 Midia Exterior Adaptacao Finalízalo Computado Gráfica Total

Banca de Jornal RS 2 792.18 RS 1 196 04 RS 400.09 RS 6.620,10
Blimp fíOO 16 RS 325 43 R£ 307.11 Rí 1.834.88
Faixa - faixeta (avrao, rúa. supermercado)__________  
Galhardete

R$ 517.02 RS 328.24 R$ 309 93 RS 1.479,46
R$ 1 542 60 R$ 836.81 RS 801 59 RS 4.073 JO

Placa de estrada RS 621.27 RS 395,86 RS 267.67 RS 1645,44 1
Placa obra RS 621.27 R$ 395,86 RS 267 67 R* 1.645.44

RS 1 542.60 RS 836 81 RS 801.59 r$ 4073,90

----------------------------------
!mp ressos Adaptarán Finalizado Computarán Gráfica Total

Broadside. folder, mala direta (até formato A4) 
Cartáo, aniversario, Natal, Ano Novo, postal

R$ 3 299.33 RS 1 274.93 RS 600,18 RS 6.883,05
RS 1.394.68 RS 595.91 R$ aoo 10 RS 3.574,13

Cartaz__ RS 1 394.68 RS 595.91 R$__ 800 18 RS 3.574.13
Convite para eventos elaborados R$ 2 097.66 RS 631,13 RS 414.18 R$ 4.026,18
Convite para eventos simples RS 1603,18 RS 480.39 RS 315 56 RS 3.072,56
Diploma _______
Formulario

RS 825 64 RS 495,89 RS 335.29 RS 2.121,75
RS 825,54 R$ 495.89 R$ 335.29 R '1 1 '1

Jogo americano__ RS 625.54 RS 495,09 RS 335.29 RS 2121,75
Panfleto R$ 1.394.68 RS 595,91 RS 800.18 RS 3.574,13
Pasta RS 622.68 RS 395.86 RS 267,67 RS__ 1.647,24
Santa nho _________________ ______ rs 622.66 RS 395 86 R$ 267 67 RS 1.647,24

i Ai Material Promoción al/PDV Adaptado Finalizado Computacao Gráfica Total

_ ______  Aplicarán de marca _ __ RS _____ 442JS5_ RS ______ 284.57 RS___ R* 930,87
Adesivo (até A4) ,_________ _ ___
Adesivo (superior a A4)__

RS
R$

825,54
1 394,68

R$
RS

495,89
595,91 RS

335.29
B00.18 RS 3.574,13

Backdrop (só marcas)__ RS 619.86 RS 398.68 RS 266.26 RS 1.545,44

_____ Bandeirola______________ RS ___ 1_.212.95
619.86

1 810.27

RS 
RS 
RS

804.41 RS 400,09
2^ 2A

RS 
RS
RS

3 096,02
1 645,44 IRanrlñ

Banner 1 Windbanner_ RS 774.82 R$ 1,321,42 5.003.06
Rola ¿Baláo de testas ________________
Cartela de presos

R$ 619 86 R$ 398.68 RS 266.26 R$ 1.646,44
R$ 619.86 RS 398,68 RS 266 26 RS__ 1.645.44

i7t Crachá _________________
Disolav de balcao e parede

RS 619,86 RS " r* ^ M M
RS 1 810,27 RS 774.82 RS 1 32t.42_ RS 6.003,06

____ Ficha de Inscncáo/Cupam RS 872.03 RS __  540,97 RS 318.38 RS 2.217J7_

Moble_____________________________________
Painel RS 1 810,27

RS
RS 774.02 RS 1 321,42 RS 5.003,06

Placa Comemorativa RS
R$

______ 619.86
619,86

RS
R$

_ _398.68
398,68

RS 
RS

266,26
266.26

R$
RS

1.645,44
1 545,44

Sais de góndola ____ .
__________ Wobbler, danger stopper________ _______

RS 
_RS

82 5’54 
“21^95

RS 
RS

495,89
804.41

RS
RS

335.29
400.09

RS 
RS

__ 2421,75
3.096,02'

Brinde Adaptado Finalizado Computaban Gráfica Total

A pitean díi marca _________ RS
RS
RS

442,36 RS _____ 284.57 RS RS 930.97
[ c? Abañador 1 legue___________ _ ____

Boné
769,19
619.86

RS_ 
RS 398 68 R$ 266.26 R$ 1 645,44

hf-______ Calendario (Bolso/Mesa)______________ _______ R$
R$

1.314,38
1 212 95

RS
RS

497,30
805,82

RS _
RS

402,91
401.50

RS 
RS

2.836,21
3.099,63

Camisa 769,19 RS 491,66 RS 469.12 RS 2 215,57 
2.215,57Marcador Página 769.19 RS 491.66 RS 469 12 RS

Mouse oad 769 19 RS 491,66 RE 469.12 RS 2.215,57,
Proieto especial (cnacáo de novo bonete) _ r$ _____2.806,27 RS 1.200,27 RS 1 441 17 RS 6.976,87

i c?; Profetas especiáis (apenas iayout - nao incluso produqáo)
—

ToUI

Inflável______ _____________ — — RS
RS

3 812,13
3 812,13 '_Medalha _____________________„_____

Tótem _____________
_______ Trofeo______________________________

»J^^H—— — R$ 
RS

4.oa¿651
__ 5.373.04 ■
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:98 Site/Portal Total

Arquitetura de informado (mapa do site + wireframe) RS 25'905^3’1
Compra de dominio + hosting (mensal) RS 691,71
Desenvolvimiento de CMS RS 17.270,09
Desenvolví mentó de gerador de perfis RS 17.270.09
Desenvolvimiento de sistema de banco de dados RS 6.908,60
Gestan de conteúdo RS 20.724,39
Integrado com redes sociais R$ 20.148,20
Layout das páginas internas (por pagina} RS 12.450,69
Layout de homepage RS 23.027,72
Programacao de capa em flash RS 34 540,17

MS Redapáo de texto (por página) RS 5.757,63
Replicar pagina para diferentes idiomas RS 2.159,64
Alteracóes / ajustes de layout (por página) R$ 3.344,42
Alteragóes / ajustes de programacao (por página) RS 6.657,42

'■ 1 j Hotsite Total

Arquitetura de informagao (mapa do site + wireframe) RS 8.638,75
/IS Compra de dominio * hosting (mensal) _________ RS 655,08

Desen volví mentó de banco de dados RS 23.027,72
Desenvolvimento de cms ________ ft 2 3 027,72

215 Desen volví mentó de aerador de perfis RS 23.027,72
I 233 Gestáo de conteúdo RS 10.905,27

Integrated com redes sociais RS 20.783,95
Layout de home page RS 15.831.73

’22 Layout das páginas internas (por página) RS 8.635,75
I 223 Programagáo de capa em flash RS 21.557,96

22-1 Redacáo de texto (por página) RS 3.166,91
Replicar página para diferentes idiomas RS 2.159.64

Promogáo/Concurso Total

Mediacáo (mensal) RS 6 941,00
Planejamento e mecánica RS 10.410,80

Newsletter/Email Marketing Total

Importado / segmentagao/ higienizagáo de base R$ 8.520,23
Disparo (unitario) RS 691,71

222 Mensurará o de resultados RS 8.520,23
Newsletter / e-mail mkt em arquivo de imagem (jpg png.etc) R$ 2.276,57
Newsletter / e-mail mkt em arquivo html RS 2.586,50
Reía torio de envio de newsletter / e-maii mkt R$ 8.520,23

23€ Banner (medidas em pixel) Total

Background 1680 x altura livre RS 7.117.61
Banner vertical 120x240 - Bi- 1933,25

23s Banner vertical expansive! 300x600 RS 7.117,61

242 Barra Lateral 180x400 RS 4 933,25
Banner vertical expansível 1190x700 "S 7 117,61
Botáo 120x30 __ ns 4.110,53
Botáo 120x60 R$ 4.933,25
Botáo 120x90 RS 5.203.73
Botáo 88x31 RS 4.110,53

4.933,25246 Full banner 468x60 RS
Full banner expansível 468x300 RS 7117,61
Giga banner 990x300 RS 7.117,61

MiT Half banner 234x60 RS 4 110.53
Interstitial 1000x600 RS 7.117,61
Layer dhtml RS 7.117.61
Mega banner 920x114 *1
Page colapse (fechado 300x250 - aberto 980x315) RS 7.117,61
Retángulo 180x150 RS 4.110,53
Retánaulo de menu 140x240 R$ 5 203,73

256 Retángulo medio 300x250 RS 5.203,73
7.117,61■Oik Hi # "ii^ uS“c _®_ J»“ ^ j RS

Selo 180x30 RS 4.110,53
¿39 Seh duplo 180x60 RS 4.933,25
26G Skyscraper 120x600__________ ___________________________ R$_ 4.110.53
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1^' Superbanner728x90 RS 4.933.25
Super banner expansiva 728x300 Rí 7.117,61
Xpace 948x60 a 940x360 RS 7.117.81

| St Audiencia Total
1 265

Monitoramento diario + reía tono semanal simples (mensa 11 RS 1.958,19
Reiatóno completo (mensal) RS 3.340,19
Reiatório de analise de métricas in-site RS 1.727,15
Reiatório de análise de métricas off-site R$ 3.454,30

Midias Sodas Total

Cnacáo de cards para redes sonáis RS 1.645,40
Criapáo de perfil ífacebook twiter. etc) e cards em carrossel RS 4.089,21
Personalizacao de rede social / perfil (avatar, testara, etc j ou criado de filtro RS 9.913,41

Geracao de Conteúdo Total

Cnacáo de matriz de conteúdo para canais proprietários (redes socáis e sites) (por plataforma digital! RS 11.513,86
Cnacáo de conteúdos para perfis propietarios em redes sociais (por post) RS 432,49
Cnacáo de conteúdos para ambientes dignáis como sites hotsites e biogs (par post) RS 853,67
Criapáo de publieditona (para biogs. sites e redes sociais) (por publ¡editorial) RS 1.727,15
Curadoría (pesquisa) de conteúdo para perfis propnetários em redes sociais_________________________  
Curadoría (pesquisa) de conteúdo para ambientes digitais proprietários (sites tiotsites e biogs) (por pos1)_ 
Gestad de qeracáo de conteúdos e interapóes em canais proprietários (por mes)

RS 238,80
RS 288,80

I 26Î1 RS 1.152,37

F Monitoramento de Canais Propietarios Total

Moni toramente de interacóes e respostas ás mteracóes (por diaria) RS 231.04j

El Monitoramento da Marca na Web Total

Monitoramento de menees a marca na web e geracao de reiatono em resultados (por lelatonu) RS 1.729,97
Monitoramento de mengóes á marca pera interacóes (monitoramento ativo) (por diaria) -- 231 04

Disseminapáo Online Total

Estruturapáo de estrategia de dissetninagáo (por job) RS 8.635.75
Gestáo de disseminado gnline (por job) _________________________ . * ‘Si g
Mancamente de formadores de opiniáo (blogueiros e betas) (por tormaaor de opimaoj 115,52
Pesquisa de dados cadastrais de formadles de opmiao para contato (endereço + email)(por formador de opima rs_ 
Realizacáo de contato com formadores de opiniáo (por formador de opiniáo) RS

92.98
57,76

1^— Negociado e con trata gao c H 115.52
Digital PR ¡ativapáo de formadores de opiniáo) (até 10 formadores de opiniáo) _____________ ________ RS 2.879,52

I 254 Monitoramento e Avaliacao de Resultados Total

Planejamento e definiese de métricas e metas do projeto (porjob) RS 3.743.10
1 2^ Monitoramento de posts pagos e mídia espontanea em redes sociais. sites e biogs (diaria) RS 2.879,62

1
Reiatóno semanal com monitoramento e ciipagem de posts (por reiatóno) _ ____ ______ RS 807.22
Relatório completo do Proieto (por reiatóno) RS 3.340,19

Games Total

Design de ambientes de jogo RS 17.270,09_
| 301 Design de telas complementares de jogo R$ 8.635,7 5

Game-flash RS 43.175,92
Game-html5 RS 71.958,46

[?G4 Mobile game RS 100.741,00
Planejamento de game RS 14.391.97
Social Game RS 129.524,94

I .C: Aplicad vos Total

Aplicativo para redes sociais simples RS 71.956,46
Aplicativos para redes sociais aerador de perfis e mtegracáo de conteúdo RS 100,741.00
Aplicativo para aparemos movéis (celular e tablet) RS 115.132,97

Mobile Total

i_r_ Analise de resultados de cam pan ha sms RS 3.340,15
Banner grande para dispositivos movéis 320x100 RS 6.783,22
Cabe caldo para dispositivos movéis 320x50 RS 6.783,22

I 315 Disparo de SMS RS 2.303,34
Mobile apps 480x75 RS 6.783,22
Planejamento de campanha SMS RS 12.953,62
Quadrado 250x250 RS 6.783.22
Selo duplo 300x100 RS 6.783,22

I 2i2 Seto simples 300x50 __ ____ ________________________________________ RS 6.783,224
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Análise de conteúdo in-site (por página) RSLà. Análise técnica in-site RS 4.030.49I Análise técnica off-site (link building) RS 6.332,41
Monitoramento de resultados R$ 1 727,15
Pianejamento de campanha (por palavra) RS 1.439,76U Marketing em Buscadores (S E.M) Total
Criado de campanha RS 10,075,51

1 '’zÿ Gestáo de campanha RS 1.727,15
Selegao de palavras-chaves (por palavra) RS 316,97k Apresentagóes Total
Presentation em flash RS 51.810.2$

1 3¿S Presentation em ppt RS 25.905,83

1 335 Pianejamento Total

Planeiamento de Projeto digital RS 41.839,00
Prototipo de Proieto Digital (wireframes) - argüí tetu<a RS 41.839.00
Benchmark (avulso) RS 17.229.a
Direpáo de arte (conceito para projeto)¿» RS 19 690,35
Análise de tecnología RS 13.946,80
¿■Tap Book (especificaban métrica) 4?; RS 13.946.80
SEO Book (especificarán de apoes para busca orgánica) RS 34.865.60

1 343 Gestáo de Projeto (PMIT RS 92,295,43
Piano de midia digital (avulso) RS 24.612.58

1 343 Criaçâo Total

Sites Institucionais (Pianejamento, UX Direçâo de Arte, Webdesign e Redaçâo) RS 92.295,43
Intranets e extranets (Pianejamento. UX. Direçâo de Arte, Webdesign e Redaçâo) RS 82.038,19
E-commerce (Planeiamento. UX Direçâo de Arte Webdesign e Redaçâo) RS 77.934,45
Riñas fóruns e hotsites (Pianejamento. UX. Direçâo de Arte. Webdesign e Redaçâo, RS 30.766,08
Add Mobile (Pianejamento. UX. Direçâo de Arte. Webdesign e Redaçâo) RS 92.206,43

1 3^ Programaçào Total

Sites Institucionais (a partir de) RS 92.295.43
Intranets / extranets RS 82,030,19
E-commerce (a partir de) RS 77.934,46
Blogs, fóruns ou hotsites (a partir de) RS 30.766,08
App Mobile sob consulta
fnfogràficc RS 8616,02
Landino nage RS 12,678,91

1 260 Conteúdo Total

"SAC 2 0" - interaçâo em canal social (mensal) RS 12.307,00

Business Inteligence Total

Análise Web Metrics - mensal RS 6.974,81
I 2 3 J Análise especifica SEO - mensal RS 8.614,62
1 ?^ Monitoramento social de marca - mensal RS 7.794,71

I ^G Desenvûlvimento dos trabâlhos em Mofes Digiráis Gusto hamam/tlCfa (RS)

Planeta mentó RS 760,46 a R$ 931.20
Design e criaçâo RS 615,63 a RS 777 64
Atendimento e gestâo RS 619.86 s RS 777 64

1 370 Programaçào RS 456.30 a RS 619.86
1 27? Retaceo - adicional mínimo de 30% Valores em reais

3? 3 llutraçào (por ilustraçâo) Acima de 10 Ate 10

Gráfico (ilustraçâo) R$ 883.30 R$ 1 224.22 ■
Mgpa de localizadlo (simples) RS 1.822.43 RS 2 0 04 6 8
Tabela * 711 43 RS 986 14
llustracóes/ Cartoon 1 Caricatura (midia impressa e eletrgnica) RS 1.283.39 RS 1.777.87

i 3ï b Pesquisa 2007 - Reférenctaf de vafores de rlustraçào Ab/pro
1 ^^

I ¿80 Hora/Profissional Total

18
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Presidente RS 1 , 041)08
Vice-president© RS 707,20
Diretor de Criacáo RS 577,59
Diretor de Atendimiento - 57L«
Atendí mentó RS 153,60
Diretor de arte RS 539,56
Redator RS 539.56
Planeta mentó R$ 707,20
Produtor grafico/eletronicc RS 363,60

35D Midia RS 363,60

392 Finaliza gao Total

393
Fechamento de arquivo (por hora homem) - incluir 

em fechamento de arauivo RS 353,60
Tratamente de imagem (Por hora homem) 
Vetnrizacáo de logotipos

_____ Gravado de CD/DVD__________________________
Scanner de imagem
Print papel A4 (cor)

RS 363,60
R» 363,60

— — RS
RS

67,62
45,08

RS 22.54
Print papel A3 (cor) RS 33,61
Print papel A4 (p&bi RS 18,31
Print papel A3 (p&b)__ RS 26,77

_____ Backup de arquivps CP/PVD RS 670,57
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DESPACHO

Imperatriz/MA, 24 de fevereiro de 2025

Á Senhora
Danyelle Walkiria Flor da Concei^áo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 
Nesta

ASSUNTO: Estudo Técnico Preliminar e Pesquisa de presos

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, encaminho os autos que tem como objeto a

contrataqáo de servidos de publicidade, prestados por intermédio de agencia de 

propaganda, contendo o Estudo Técnico Preliminar e pesquisa de pregos (TASELA 

FENAPRO/SINAPRO-MA), conforme solicitado no Documento de Oficializagáo de 

Demanda n° 002/2025 - DAAC/CMI.

Atenciosamente,

Deivon De
Assessor do Depat

ar Santos
nto Administrativo

Responsável pela Elaboragáo dcpEstudo Técnico Preliminar 
Portaria/GRAT/PR n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperalriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

UO
^/^ J

-- /
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMP J MENTAR]

DESPACHO

Á Sra.
Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Cámara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitadao de análise e manifestadlo técnica em atendimento ao artigo 30, 
inciso V, alinea f, da Leí Ordinaria n° 2.015/2024.

Senhora Controladora.

Encaminham-se os presentes autos á Vossa Senhoria para que seja realizada a 
análise e manifestadao técnica, sobre a materia a seguir detalhada. em atendimento ao 
disposto no artigo 30, inciso V, alinea f. da Lei Ordinaria n° 2.015/2024.

Tratam-se os autos de solicitadao de contratadlo de servidos de publicidade, 
prestados por intermedio de agencia de propaganda, para atender o ¡nteresse da Cámara 
Municipal de Imperatriz/MA, conforme condidoes, quantidades e exigencias estabelecidas.

A presente solicitadao se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da 
Controladoria Geral da Cámara Municipal de Imperatriz. órgao competente para a análise e 
interpretada© de questoes relacionadas á aplicada© da Lei n° 14.133/2021 e da Lei Ordinária 
n° 2.015/2024, de forma a garantir a correta aplicadao da legislacáo e a seguranda jurídica dos 
atos administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deverao ser remetidos ao Departamento Administrativo 
para prosseguimento do fcito.

Atenciosamente

Imperatriz/MA. em 25 de mardo de 2025

Danyelle Walkiria Flor da ConceidSo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n’ 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

ANÁLISE E MANIFESTACÁO TÉCNICA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 169. capul, da Lei n° 14.133/2021, as contratares 

públicas deverao submeter-se a práticas continuas e permanentes de gesta o de riscos e de controle 

preventivo,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 169, II, também da Lei n° 14.133/2021, as unidades de 

assessoramento jurídico e de controle intemo do próprio órgao ou entidade, constituem a segunda 

linha de defesa da gestao de riscos,

CONSIDERANDO que risco é possibihdade de ocorréncia de uní evento que venha a ter impacto no 

cumprimento dos objetivos da organizado (art. 2°, XIII, da IN Conjunta MP/CGU n° 1/2016),

CONSIDERANDO que gerenciamento de risco é o processo para identificar, avahar, administrar e 

controlar potenciáis eventos ou situares, para fornecer razoável certeza quanto a o alcance dos 

objetivos da organizado (art. 2o, VI, da IN Conjunta MP/CGU n° 1/2016),

CONSIDERANDO que os controles internos objetivam, dentre outros, assegurar a conformidade 

com as leis e regulamentos aplicáveis, bem como salvaguardar e proteger bens, ativos e recursos 

públicos contra desperdicio, peída, inau uso, daño, utilizado nao autorizada ou apropnad0 mdevtda 

(art. 9o, Vle V, da IN Conjunta MP/CGU n° 1/2016);

CONSIDERANDO que o art. 18, § Io, da Lei n° 14 133/2021 elenca os requisitos do estudo técnico 

preliminar,

CONSIDERANDO o documento “Riscos e Controles das Aquisi^óes” (RCA), desenvolvido pelo 

Tribunal de Contas da Uniao com o objetivo de obter e sistematizar informadles sobre legislado, 

jurisprudencia, acordaos, normas, padroes, estudos e pesquisas relacionados as aquisiqbes públicas 

(https //www tcu.gov.br/arquivosrca/), e

Rúa Simplicio Moreirá, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

CONSIDERANDO que o art 30, V,/, da Leí Municipal n° 2015/2024 estabelece que, cace ao agente 

responsável pelo estudo técnico preliminar, após apurada a pretensao contratual, encaminhar os autos 

á Controladoria Geral (leia-se, Departamento de Controle Interno) para análise e manifestad0 

técnica.

Analisa-se e manifesta-se nos seguintes termos

t DO RESUMO DO PROCESSO

Cuida-se de estudo técnico preliminar para contratado de servidos de publicidade e comunicado 

institucional, garantindo a transparencia e a ampia divulgado das agoes legislativas, conforme a Leí 

n° 12.232/2010.

A demanda fora solicitada pelo Departamento Administrativo e Atividades Complementares, 

conforme Documento de Oficializado de Demanda (DOD) n° 002/2025 - DAAC/CMl, as folhas 2 

a 6.

O custo estimado da contratad0 ó de RS 1.500.000,000 (um milhao e quinhentos mil reais).

2 DA DESCRIBO DA NECESS1DADE

O documento apresentado expóe de forma clara o contexto e as atribuyeles do Departamento de 

Comunicad0 e Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz, justificando de maneira objetiva a 

necessidade da contratado de servidos de publicidade. A desend0 inicial ressalta tanto a obrigad0 

constitucional de divulgar os atos do Poder Legislativo quanto a relevancia de um trabalho técnico e 

especializado para produzir e veicuíar campanhas institucional com eficiencia e transparencia.

Além disso, o texto faz a devida conexáo com a legislad0 aplicavel, em especial a Leí n° 12.232/2010, 

demonstrando conhecer suas diretrizes sobre o planejamento, a criad0 ® a distribuid0 de conteúdo 

publicitário. Ao mencionar as atividades complementares previstas no §1° do art. 2° dessa leí, rica 

evidente que a contratad0 nao se limitará á mera veiculad0 de anuncios, mas incluirá pesquisas de 

mercado e uso de inovagoes tecnológicas, contemplando todo o ciclo de produd° publicitaria.

Rúa Simplicio Moretra, n° 1185, Gentío, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001 -09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÁO

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

A necessidade do Departamento de Comunicado e Cerimonial também se mostra devidamente 

alinhada ao interesse público, pois a publicidade institucional tem a finalidade de informar a 

populado sobre programas, servidos e a^oes legislativas. Nesse sentido, a contratado de urna agencia 

publicitaria especializada se justifica pela complexidade das campanhas e pela obngatonedade de 

oferecer conteúdo acessivel e de fácil compreensao

Por fim, a exclusao de outras atividades que nao se enquadram na naturezade servíjos de publicidade, 

como assessona de imprensa e eventos festivos, reforja que o objeto contratado atende aos limites 

legáis. Dessa forma, o documento apresenta urna motivado bem embasada, articulando aspectos 

legáis e a realidade operacional, o que indica urna describo adequada da necessidade de contratado.

3 DA DEMONSTRADO DA PREVISÁO DA CONTRATACÁO NO PLANO DE 

CONTRATACÓES ANUAL

O alinhamento de cada aquisijáo ao Plano Anual de Contratado, notadamente o item 09 do plano da 

Cámara Municipal de Imperatnz, é fundamental para assegurar que os recursos públicos sejam 

aplicados de maneira coordenada e planejada, evitando contratares dispersas e reforjando a 

prionzado das necessidades institucionals Esse processo também possibilita urna projejáo 

ornamentaria mais precisa, aumenta a transparencia e facilita o controle social, pois cada contratado 

prevista pode ser monitorada de forma sistemática. Por fim, essa coeréncia entre o objeto de 

contratado o o planejamento anual fortalece o foco em resultados e garante que os objetivos da 

organizado sejam atendidos de forma integrada

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATACÁO

A des crido dos requisitos de contratado está bem estruturada e cobre, de forma objetiva, os 

principáis pontos necessários para garantir a qualidade e a legalidade da prestado dos servidos de 

publicidade. Primeiramente, o texto apresenta a justificativa de continuidade dos servidos, 

relacionando-os com o dever constitucional de dar publicidade aos atos do Poder Legislativo e 

mostrando a essenciahdade para o regular funcionamento da Administrado.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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Em seguida, sao tratados aspectos específicos como a impossibilidade de subcontratado, que 

assegura a responsabilidade direta da contratada; a exigencia de agencias de propaganda quahficadas 

(com certificado do CENP), conforme as normas pertinentes; e a obngatonedade da garantía 

contratual, estabelecendo percentuais máximos de acordo com a legislado vigente. Além disso, a 

modalidade e o criterio hcitatório sao definidos com clareza, observando as peculiaridades dos 

servidos de publicidade, e o detalhamento dos quesitos e subquesitos de avahado técnica oferece 

parámetros consistentes para a comparado entre propostas.

Por fim, a preocupad0 com a habilitado das licitantes, a adodo de bnefing em substituid0 a um 

projeto básico detalhado (como prevé a Lei n° 12.232/2010) e a previsáo de cláusulas contratuais 

especificas (como a livre veiculad0 das pe^as nos sitios institucionais) refor^am a solidez do 

planejamento Dessa forma, o documento consolida requisitos técnicos e legáis que servem de base 

para urna contratadlo eficiente, transparente e al inhada as necessidades institucionais da Cámara 

Municipal de Imperatnz

5 DA RELACÁO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM

A justificativa apresentada encontra-se alinhada as boas praticas recomendadas no documento “Risco 

e Controles ñas Aquistases” do Tribunal de Contas da Uniao (TCU).

Em pnmeiro lugar, a explicado sobre a natureza essenciah nenie intelectual dos servidos de 

publicidade e a consequente inviabilidade de se quantificar previamente todos os produtos e servidos 

reflete a orientad0 do TCU de que, em contratares cujo objeto vana conforme solu^oes criativas e 

estratégias específicas, nao seaplicam as mesmas regras de planilha de quantitativos e presos unitarios 

adotadas em servidos de natureza comum.

Além disso, ao estabelecer mecanismos de controle, como a exigencia de apresentad0 de ornamentos, 

a adod° de tabelas de presos para a aquisid® de midia e o repasse de parte do desconto-padrao dos 

veículos de comunicad0 á Administrado, o texto atende ao principio da economicidade e assegura 

a transparencia, em consonancia com o que preconiza o RCA/TCU.

Dessa forma, o dispositivo legal que dispensa a elaborad0 de planilhas detaihadas para servidos de 

publicidade é plenamente justificado, urna vez. que as demandas se definem de forma incremental e

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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dependen! das aprovades especificas ao longo da execudo contratual, em harmonía com o que 

preveem as normas vigentes e as boas oráticas de goveman^a ñas aquisi0es públicas

6 DO LEVANTAMENTO DO MERCADO

A análise apresentada está em consonancia com as orientales do Tribunal de Contas da Uniáo 

(TCU), conforme o documento “Risco e Controles ñas Aqutsi0es (RCA)” e isso se observa pelos 

seguintes aspectos

Comparado de Solu0es: O RCA/TCU recomenda que, no planejamento de contratares, sejam 

analisadas diferentes alternativas, levando em conta aspectos de cusió, viabiltdade técnica, riscos e 

beneficios O texto cumpre essa diretriz ao apresentar e comparar tres solu0es (contratado de 

agencia de publicidade, contratado fragmentada e estruturado de equipe interna), de forma objetiva 

e embasada em critérios de econonncidade, eficiencia e eficacia

Avahado de Cusios e Beneficios: A comparado de custos roíais (incluindo gastos iniciáis, cristo ao 

longo do tempo, infiaestrutura e mao de obra) segue a boa prática de mensurar o ciclo de vida da 

contratad0, recomendada tanto pelo TCU quanto pelas diretrizes internas do Departamento de 

Controle Interno Ao expor vantagens e desvantagens de cada soludo, o texto evidencia o cuidado 

em demonstrar a melhor relado custo-beneficio para a Administrado

Atendintento aos Principios Constitucionais e as Leis Vigentes: A análise destaca a conformidade 

com a Leí n° 12.232/2010, que disciplina a contratado de servidos de publicidade, e menciona a 

aplicado da Leí n° 14.133/2021, retornando a observancia dos principios de legalidade, publicidade 

e eficiencia Essa atendo á legislado é coerente com o que o RC A/TCU indica como essencial para 

a seguranza jurídica do processo licitatório.

Validado do Planejamento e Goveman^a: O TCU recomenda que o Estado Técnico Preliminar 

abranja os requisitos funcionáis e técnicos, identificando a soludo mais vantajosa para o órgao O 

texto alende a esse ponto ao mostrar que a contratado de urna agencia por licitado unifica os servidos 

e gera melhor custo-beneficio, além de contribuir para a padronizado da comunicado institucional 

Essa conclusao está al inhada ás boas praticas de govertian^a e gestao de riscos que o RCA/TCU 

orienta

5
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Transparencia e Eficiencia nos Gastos: A escolha da soluçào mais eficiente e vantajosa, unida à 

demonstrado dos criterios de decisao, reflete o zelo pelos recursos públicos, o que é amplamente 

enfatizado pelos normativos do TCU A análise mostra, de maneira transparente, como se buscou a 

racionalizaçào de cusios e a melhoria dos processos de comunicad0 institucional.

Em suma, a forma como o texto estrutura, compara e justifica as tres alternativas está de acordo com 

o que o RCA/TCU classifíca como “boas práticas de planejamento e controle das aquistóos” Dessa 

maneira, a análise se revela completa, fundamentada e alinhada as normas que regem a contratadlo 

pública de servidos de pubhcidade.

7 DA ESTIMA! IVA DO VALOR DA CONTRATADO

A estimativa do valor da contratado baseia-se no levantamento de mercado, bern como a quantidade 

demanda A inclusáo desses elementos é fundamental para assegurar economicidade e evitar 

sobrepresos na futura licitado, como se depreende do art. 1 8, § Io, VI.

Como os servidos publicitarios envolvem variáveis que só podein ser determinados conforme a 

necessidade do orgao contratante, desta forma, foram utilizados para estimar o valor da contratado, 

os contratos anteriores e seus respectivos aditivos.

8 DA DESCRICÁO DA SOLUCAO COMO UM TODO

O estado atende aos principios e boas práticas previstos pelo Tribunal de Contas da Uniáo (TCU). 

Em primeiro lugar, ao demonstrar por que a contratado de urna única agencia de publicidade por 

licitado representa a soludo mais eficiente e económica, o texto está em síntoma com o que o TCU 

orienta no sentido de realizar urna análise comparativa das alternativas, com base em criterios de 

costo, beneficio e pertinencia técnica

Além disso, a justificativa de que a modalidade escolhida (regida pela Leí n° 12,232/2010) garante 

transparencia, previsibibdade de custos e unificad0 da identidade visual vai ao encontró das 

recomendares de goveman^a e gesta o de riscos do TCU, que preza pela centralizad0 das attvidades

Rúa Simplicio Morena, n° 1185, Centro, Imperatríz - MA
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publicitarias ein um só contrato para reduzir a fragmentad0 e melhorar o controle sobre as despesas 

públicas

A mend° á possibilidade de “cláusulas de acompanhamento e suporte estratégico” para avahar e 

otimizar as campanhas publicitarias reforja a preocupado com o monitoramento continuo dos 

servidos, outra diretriz fundamental do TCU, que incentiva a adod° de mecanismos de controle e de 

avahado de resultados O texto também enfatiza principios como transparencia, caráter informativo 

e tmpessoahdade na publicidade oficial, seguindo o que TCU estabelece como bahzadores das 

contratares públicas de comunicad0

Por fim, a justificativa de que essa soludo resulte em urna “comunicad0 institucional moderna, 

eficiente e alinhada as melhores práticas” confirma a observancia de requisitos técnicos e económicos, 

além de demonstrar alinhamento ao que o TCU classifica como boa plática de planejamento, execud° 

e controle das aquisi^óes. Desse modo, o texto se mostra coerente com os parámetros de conformidade 

legal e de governand recomendados para o setor público.

9 DO PARCELAMENTO

Conforme entendimiento do Tribunal de Contas da Uniao, o nao parcelamento da contratad0 deve 

vir, obrigatoriamente precedida de justificativa Confíra-se.

A decisao do administrador em nao parcelar urna contratad0 deve ser 
obrigatoriamente precedida de estudos técnicos que a justifiquem (Acórdao 
1695/2011 -Plenário, TC-015.264/2011-4, reí. Min-Subst. Marcos Bemquerer 
Costa, 22.06.2011 \n)

No caso dos servaos de publicidade regidos pela Leí n° 12 232/2010, a própria natureza do objeto 

(integrada e multidisciplinar)justifica a nao fragmentad0 em itens. Isso, por si só, nao impedeque o 

objeto seja adjudicado a mais de urna agencia, como prevé a lei, mas mantém a integralidade 

conceitual do servido.

Ao explicar que a decisao de nao segmentar os servidos de publicidade decorre tanto das 

características previstas na Leí quanto do beneficio de manter a competid0 a° longo do contrato (por 

meio dos procedimentos de Seled° Interna entre as agencias), o texto atende á exigencia do TCU de
7
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fundamentar a opd° pela contratado unificada ou pelo parce lamento, mostrando a conveniencia _ „ 

vantagem de manter o objeto em bloco único — inclusive com a possibilidade de adjudicado a mais 

de urna agencia sem subdividir contas publicitarias em “itens” distintos.

Dessa forma, a justificativa se almha aos criterios de eficiencia, transparencia e iegalidade exigidos 

pelo TCU.

10 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Consoante o documento “Riscos e Controles das Aquisipoes", do TCU, os resultados pretendidos sao 

os beneficios diretos que o órgáo almeja com a contratado, em termos de economicidade, eficacia, 

eficiencia, de melhor aproveitamentó dos recursos

O TCU recomenda anida que estes resultados sejam claramente definidos, com vistas a urna análise 

do custo-beneficio da contratado

No presente caso, verifica-se a desendo clara dos objetivos a serem alcanzados (transparencia, 

educado, informado e mobilizad0 da populado em tomo das atividades do Poder Legislativo), 

bem como o impacto positivo que a publicidade institucional pode ter na efetividade dos servidos 

prestados e na compreensao dos atos legislativos pela sociedade.

A énfase na qualidade técnica, na tempestividade das ades e na contribuido para o exercício da 

cidadania vai ao encentro da o ríen tapa o do TCU de que os resultados pretendidos sejam expl i citados 

em termos de beneficios e de valor público agregado.

Além disso, o estudo destaca o papel das agencias de publicidade na intermediad0* supervisao e 

execudo de servidos especializados, demonstrando cuidado com a governanpa e a gestao de riscos - 

principios que o RCA/TCU recomenda observar em qualquer contratad0 pública A mendo á 

rentabilizado do ornamento destinado, ao uso responsável dos recursos públicos e á melhoria da 

comunicado coma populado reforpa aínda mais o alinhamento á boa plática de planejar contratadles 

de forma a maximizar o interesse público e garantir transparencia e efetividade

Rúa Simplicio More ira, na i 185, Centro, Imperatriz - MA
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Portanto, a forma como estao delineados os resultados pretendidos e a clareza na apresentad0 dos 

impactos institucionais e sociais estao de acordo com as diretrizes do RCA/TCU.

11 DA NECESSIDADE DE RECOMENDADO DAS PROVIDENCIAS A SEREM 

ADOTADAS PELA ADMINISTRADO ANTES DA REALIZACÁO DA CONTRATADO

O estudo traz de forma clara as providencias que devem anteceder a execudo contratual, ainda que 

nao envolvam adequad0 de espado físico ou oulras adaptares de infraestrutura.

A preocupado com a capacitado dos servidores para gesta o e fiscalizado do contrato de publicidade 

segue diretamente as recomendados de govemanpa e gestao de riscos do TCU, que incluem o preparo 

técnico da equipe responsávei por acompanhar e avahar a prestado dos servidos.

Desse modo, o estudo deixa evidente o cuidado em adotar práticas de controle e apnmoramento 

continuo do gerenciamento contratual, aspectos considerados fundamentáis pelo RCA/TCU para unía 

execudo eficiente e transparente dos recursos públicos.

12 DAS CONTRATACÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Nao se vislumbra contratares correlatas e/ou mterdependentes.

13 DA DESCRlDO DE POSSÍVE1S IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS

O RCA/TCU orienta que os órgaos avaliem, no Estudo Técnico Preliminar, eventuais efeitos 

ambientáis do objeto a ser contratado e busquem soludes que reduzam o consumo de recursos 

naturais, além de preverem mecanismos de controle para esse fim.

Nesse contexto, o estudo está considera expressamente os impactos ambientáis e sugere medidas 

mitigadoras, evidenciando a preocupad0 em atender ao principio da sustentabilidade ñas 

contratares públicas.

Ao propor a redud° do uso de materiais impressos, a adod° de papel reciclado e a logística reversa 

de residuos, o texto alinha-se as boas piráticas de goveníanla ambiental e responsabilizad0 

socioambiental.
9
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A preferencia por midias digitais também atende á recomendado de minimizar impactos, respeitando 

a eficiencia e a economicidade ñas contratares. Dessa forma, a abordagem ambiental contida no 

estudo mostra-se consistente com os principios de sustentabilidade e racionalizado de recursos 

defendidos pelo TCU

14 DO POSíCIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUACÁO DA 

CONTRATACÁO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

O estudo descreve de maneira objetiva os beneficios esperados pela Administrado Pública e os 

resultados que se busca alcanzar com a contratado. Ao elencar aspectos como eficiencia, redudo de 

custos administrativos, padronizado da comunicado, planejamento ornamentarlo e adodo de 

solubles ¡novadoras, o texto atende ao que o TCU sugere para demonstrar a viabilidade da 

contratado

Além disso, ao evidenciar a conformidade com a Lei n° 12.232/2010 e ressaltar a importancia da 

transparencia e da aderéncia as boas pláticas de publicidade na Administrado, o texto segue as 

orientales de governanqa, riscos e controles que o RCA'TCU preconiza. Assim, a justificativa de 

viabilidade apresentada cumpre os requisitos de análise de custo-benefício, demonstrado de 

vantagem e legalidade, o que vai ao encontró do que o TCU emende como adequado para o Estudo 

Técnico Preliminar e para o planejamento de contratares públicas.

CONCLUSÁO DA ANÁLISE

A partir da análise dos elementos apresentados - abrangendo a descrido da necessidade, o 

almhamento ao Plano Anual de Contiataqoes, os requisitos técnicos e legáis, a inviabihdade de 

quantificado prévia dos servidos, o levantamento de mercado, a definido do valor estimado, a 

adodo de urna soludo integral em consonancia com a Leí n° 12 232/2010 e o detalhamento das 

vantagens do objeto licitado - constata-se que o Estudo Técnico Preliminar está em plena 

conformidade com as boas pláticas recomendadas pelo Tribunal de Contas da Uniáo (TCU) no 

documento '‘Risco e Controles ñas Aquisiqoes” (RCA)

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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O planejamento demonstra urna preocupaban evidente com a economicidade, a eficiencia e a 

transparencia, além de contemplar os critérios de goveman^a e gestáo de riscos que norteiam as 

contratares públicas de servidos de publicidad©. Fica evidenciado, aínda, o cuidado em adequar as 

especificidades do objeto - cuja natureza criativa e variável dispensa a elaborado de planilitas de 

quantitativos e presos unitarios - sem deixar de instituir mecanismos de controle ornamentarlo e 

mitigaban de riscos

Desse modo, concluí-se que a contratado de servidos de publicidade e comunicado institucional, 

conforme delineada no estudo, alende aos principios constitucionais e legáis aplicáveis, apresenta 

viabilidade técnico-económica e segue as diretnzes de sustentabilidade ambiental, fortalecendo a 

missao institucional da Cámara Municipal de Imperatriz de aproximar o Poder Legislativo da 

sociedade. Por fim, recomenda-se o prosseguimentó do processo de contratado, a luz do Estudo 

Técnico Preliminar, como solud° mais vantajosa e adequada ao interesse público

Imperatriz - MA, 3 I de mar^o de 2025.

V 'Mlcju.qa 
arino Madeira

Assessora Técnica do Departamento de
Controle Interno

^^£rób

Rayarme Ribeiro de Holanda 
Controladora-Geral da Cámara Municipal de 

Imperatriz

Rúa Simplicio Morena, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constituí como documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de urna contrataráo que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solucao e dá base ao anteprojeto, ao termo de referencia ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratarán;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com 

as diretrizes do art. 18, §1° e seguíntes da Lei Federal n° 14.133/21 c/c Lei n° 12.232/2010;

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequa^ao da 

contratara© para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratarlo foi declarada 

como viável pela Equipe de Planejamento, conforme (fls.07-44);

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.07-118).

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementares para 

as providencias cabíveis para prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 31 de marro de 2025

Adhemar Alves de Freitas Júnior 
Presidente da Cámara Municipal
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Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONCA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Diretor,

Solicito de V. Senhoria, informales sobre a existencia de disponibilidade 
ornamentaria para custeío da despesa referente a contratado de servidos de 
publicidade, prestados por intermedio de agencia de propaganda, de interesse da 
Cámara Municipal de Imperatriz - MA, em atendimento ao art. 72, IV da Lei n° 
14.133/2021.

Valor estimado: R$ 1.500.000,00 (um milhäo, quinhentos mil reais).

Imperatriz (MA), 31 de mar?o de 2025

lO^üu^
Danyelle Walkiria Flor da Concei^äo

Diretora do Departamento Administrativo 
e Atívidades Complementares 

Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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Cámara Municipal de Imperatriz em 31 de margo de 2025.

Conforme solicitado, segue a dotaqáo ornamentaria para:

Contratado de servidos de publicidade, prestados por intermédio de agencia de propaganda de 
interesse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

Órgáo: cámara, municipal de imperatriz

Unidade: 01 - cámara de imperatriz

A?áo
Fungao: 01
Sbfungao: 122
Programa; 0001

E PROJETOS DA CAMARA

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros Servidos de Torcernos - Pessoa 
Jurídica

Valor

2.625.000,00

Fonte de Recursos

500 Recursos nao Vinculados de Impostes

Valor

2.625.000, 00

HEYDER '*"-IN J>^"'ONQA AYRES

Contador/CRC 10809 - MA

Módulo Gerencias (No - ]
© Fénix Softwares Públicos - vsww.fénix com br

Pa$c í
Emitido por HEYDER AYRES Ver. 17.04b pil31
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VI DADES COMPLEMENTAR«^ ^^

OFICIO N“ 058/2025

DO: DEPAR i AMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES

PARA: GABINETE DA PRESIDÉNCIA
ASSIJNTO: Aprovarao de Termo de Referencia

Imperatriz/MA, 03 de abril de 2025

Á Sua Excelencia, o Senhor
ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Cámara Municipal

Senhor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por 
me i o deste requerer que seja APRO VADO o Termo de Referencia em anexo, cujo objeto 
consiste na contratarán de servidos de publicidade, prestados por intermédio de agencia 
de propaganda, para atender o interesse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonancia 
com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00).

Sem mais para o momento, aprovei tamos e ensejo para elevar nossas reais 
considerandos e apreso.

Atcnciosamente, 

íQü^lczu^ 

Danyelle Walkiria Flor da Concei^áo 
Di retora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portarla n° 001/2025

OBS:

Ciente em: / /2025.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Forte: (99) 3524-33591
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ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratado de servíaos de publicidade. prestados por intermédio de agencia de 
propaganda, para atender o intercsse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, conforme 
condi^oes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.

2. FUNDAMENTADO E DESCRIBO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATARÁ«
2.1. A Fundamentado da Contratadlo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.
2.2. Previsáo no Plano de Contratares Anual:

2.2.1. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21, a contratado pretendida está em conformidade com os ditames legáis, 
urna vez que encontra previsáo no plano anual de contratares.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTADO LEGAL DA CONTRATAD«
3.1. A contratado do presente objeto se dará por meio de licitad0 na modalidade 
Concurrencia, do tipo melhor técnica.
3.2. A licitad0 e a contratado reger-se-ao pelas disposi^Óes da Lei Federal n° 14.133/2021, 
Lei Federal n° 12.232/2010. do Decreto Federal n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinária n° 
2.015/24 e, no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterares, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes á especie.

4. DESCRíDO DA SOLUDO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICADO DO PRODUTO
4.1. A descr¡d° da soludo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

5. REQUISITOS DA CONTRATADO
5.1. Para a contratado será observado os seguintes requisitos:
5.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indi retas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificares e prer;
5.1.2. O objeto deverá ser executado no prazo máximo definido na proposta de presos 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de servir °u 
documento equivalente;
5.1.3. A Contratada deverá providenciar a ¡mediata corredo de deficiencias, fallías ou 
irregularidades constatadas, referentes as condi res firmadas;
5.2. Sustentabilidade:

5.2.1. Os critérios de sustentabilidade cncontram-se pormenorizados em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

5.3. Subcontratado
5.3.1. Nao é admitida a subcontratado do objeto contratual.

5.4. Garantía da contratadlo
5.4.1. Será exigida a garantía da contratado de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

n° 14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caudo em dinheiro ou em
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
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títulos da divida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título Ul .tHJ,
em valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor total da contrataçâo.

5.4.2. Em caso de opçào pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de ass i natura do contrato.

5.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigéncia do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigéncia, permanecendo em 
vigor mesmo que o Contratado nao pague o premio ñas datas convencionadas.

5.4.4. Caso o adjudicatário nao apresente a apólice de seguro de garantía antes da 
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusao do direito de escolha dessa modalidade 
de garantía.

5.4.5. A apólicc de seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à 
vigéncia do contrato principal mediante a emissâo do respectivo endosso pela 
seguradora.

5.4.6. Será permitida a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou 
de aniversário, desde que mantídas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensáo contratual.

5.4.7. Caso o adjudicatário nao opte pelo seguro-garantia ou nào apresente a apólice de 
seguro de garantía antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantía ñas 
modalidades de cauçao em dinheiro ou títulos da divida pública, fiança bancária ou 
títulos de capital izaçao.

5.5. Caso seja a garantía em dinheiro a modalidade de garantía escolhida pelo Contratado, 
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica indicada por este, com 
correçào monetária.

5.6. Caso a opçào seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e de 
custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avallados pelos seus valores 
económicos, conforme definido pelo Ministério competente.

5.7. No caso de garantía na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituiçào financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do 
Código Civil.

5.8. Na hipótese de opçào pelo título de capitalizaçào, a garantía deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de 
garantía, emitido por sociedades de cap ¡tal izaçào regulamente constituidas e autorizadas 
pelo Governo Federal.

5.9. O título de capitalizaçâo deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condiçôes gérais e o número do processo administrativo sob o quai o plano de 
capitalizaçâo foi aprovado pela Susep (art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de 
março de 2022).

5.10. A garantía assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de nào 
aceitaçào, o pagamento de:
5.10.1. prejuízos advindos do nao cumprimento do objeto do contrato e do nào 
adimplemento das demais obrigaçôes nele previstas;
5.10.2. multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administraçào à contratada; e

TRúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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5.10.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer nature¿a c p« 
FGTS, nao adimplidas pelo Contratado.
5.10.4. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento 
direto ao empregado após decisáo definitiva em processo administrativo que apure 
montante líquido e certo a ele devido em razào de inadimpléncia do Contratado, 
independentemente de tránsito em julgado de decisao judicial.

5.11. No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vigencia, a garantía 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizados quando da 
contrataçâo.

5.12. Na hipótese de suspensao do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçào, 
o Contratado ficará desobrigado de renovar a garanda ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execuçào ou o adimplemento pela Administraçào.

5.13. Se o valor da garantía for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigaçào, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da 
data em que for notificada.

5.14. O Contratante executará a garantía na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.
5.14.1 O emitente da garantía ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçào de 
descumprimentó de cláusulas contratuais.
5.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigencia 
da apólice, sua caracterizaçào e comunicaçâo poderao ocorrer fora desta vigéncia, nao 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022.

5.15. Extinguir-se-á a garantía com a restituiçâo da carta fiança, autorizaçào para a liberaçào de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantía ou anuência ao resgate do título de 
capitalizaçâo. acompanhada de declaraçâo do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

5.15.1 A extinçâo da garantía na modalidade seguro-garantia observará a regulamentaçâo 
da Susep.
5.15.2 A Administraçào deverá apurar se há alguma pendencia contratual antes do 
término da vigéncia da apólice.
5.16. A garantía somente será liberada ou restituida após a fiel execuçào do contrato ou 
após a sua extinçâo por culpa exclusiva da Administraçào e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente.
5.16.1 Em se tratando de serviços executados com dedicaçào exclusiva de máo de obra, 
a garantía somente será liberada ante a comprovaçâo de que o Contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contrataçâo, sendo que, caso esse pagamento náo ocorra 
até o fim do segundo més após o encerramento da vigéncia contratual, a garantía deverá 
ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussôes 
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislaçâo que rege a matéria;
5.16.2 Também poderá haver liberaçào da garantía se a empresa comprovar que os 
empregados serao realocados em outra atividade de prestaçâo de serviços, sem que ocorra 
a interrupçâo do contrato de trabalho;
5.16.3 Por ocasiáo do encerramento da prestaçâo dos serviços Contratados, a 
Administraçào Contratante poderá utilizar o valor da garantía prestada para o pagamento
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direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da näo comprovando: (1) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocando dos trabalhadores em 
outra atividade de prestado de servidos.

5.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantía, na forma 
prevista neste Termo de Referencia.
5.18. O garantidor nao é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sannöes á contratada.
5.19. A garantía de execu^ao é independente de eventual garantía do produto ou servido prevista 
neste Termo de Referencia.

6. MODELO DE EXECU^AO DO OBJETO
6.1. A execunao do objeto seguirá a seguinte dinámica:
6.1.1 Inicio da execunao do objeto: dois dias da assinatura do contrato.
Garantía dos Servíaos
6.2. O prazo de garantía contratual dos servidos é aquele estabelecido na Leí n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
aventadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecunao total ou parcial.
7.2. As comunicares entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica 
para esse fím.
7.3. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adonao de 
providencias que devam ser cumpridas de ¡mediato.
7.4. A execunao do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
7.5. Da fiscalizado e acompanhamento do contrato:
7.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execunao, para que sejam cumpridas todas as 

condifóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administrado, e realizará o recebimento provisorio do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de caráter técnico e 
administrativo;

7.5.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificares para a corre^áo da execunao do contrato, determinando prazo para a 
correado;

7.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situando que 
demandar decisdo ou adonao de medidas que ultrapassem sua competencia, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.5.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execunao do contrato ñas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o lato ¡mediatamente ao gestor do contrato;

7.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovando tempestiva ou á prorrogando 
contratual;

7.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenido das condinoes de habilitando da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a formalizando de

Rúa Simplicio Moreira, n° ! 185, Centro, Imperatriz - MA
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios 
pertinentes, caso necessário;

7.5.7. Caso ocorram descumprimento das obriga^óes contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solud° do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competencia;

7.5.8. Cabe aínda ao fiscal do contrato:
7.5.8.¡. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergencias que 

surgirem na execud° do objeto contratado;
7.5,8.2. Expedir por mero de notificados e/ou relatório de vistoria as ocorréncias e fazer as 

determinades e comunica^oes necessárias á perfeita execudo contratual;
7.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medides referentes á execudo 

contratual;
7.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensao da entrega de bens, e da realizado de servidos acessórios, se for o caso;
7.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisi^oes, e se for o caso, dos servidos 

acessórios;
7.5.8.6. Proceder as avaliagoes dos servidos executados pela contratada;
7.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de prote^ao individual e coletiva de seguranza 

do trabalho;
7.5.8.8. Determinar a substituido, mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus criterios comprometam o bom andamento dos servidos;

7.5.8.9. . Receber designado e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reunioes periódicas ou especiáis para a resoluto de problemas na entrega 
dos bens ou se for o caso, dos servidos acessórios;

7.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterares contratuais;
7,5.8.11. Conferir notas fiscais. faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos 

para o pagamento bem como verificar a manutengáo das condides de habilitad0 da 
contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificado,

7.5.9. A fiscalizad0 do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Marcelo Moraes dos 
Santos, PORTARJA/DIVERSAS/PR n° 003/2025 que acompanhará a entrega dos bens 
pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com a 
execudo do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário á regularizado de falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para 
as providencias cabíveis;

7.5.10. A fiscalizado de que trata este item nao excluí nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, porqualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeides técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, nao implica em 
corresponsabilidade da Administrado ou de seus agentes e prepostos;

7.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto as obrigades e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicad0 
de sandes administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na legislad0 
vigente, podendo culminar em extindo do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII 
do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

7.6. Da gesteo do contrato:
7.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizad0 do processo de acompanhamento e 
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fiscalizado do contrato contendo todos os registros formáis da execunao no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servido, do registro de 
ocorréncias, das alterares e das prorroganóes contratuais, elaborando relatório com 
vistas á verificado da necessidade de adequanóes do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administrad0;

7.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutengan das condides de habilitado da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o Huxo normal da liquidado e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
cventuais;

7.6.3, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos físcais do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas á execunao do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, á autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua 
competencia;

7.6,4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avahado realizada pelos 
físcais quanto ao cumprimento de obriganóes assumidas pelo contratado, com mennao 
ao sen desempenho na execunao contratuai. baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obriganóes;

7.6.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalizado de processo 
administrativo de responsabilizado para fins de aplicad0 de sandes, a ser conduzido 
pelacomissao de que trata o art. 158 daLei n° 14.133/2021, oupelo agente ou pelo setor 
com competencia para tal, conforme o caso;

7.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir á autoridade competente a renovando, a 
prorrogad0 ou alterado dos contratos, ou sugerir a realizando de novo procedimento 
licitatório ou de contratando direta, de acordo com as neccssidades da Administrando;

7.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnanoes sobre a consecunao 
dos objetivos que tenham justificado a contratando e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrando;

7.6.8, O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alteranoes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizando de servinos, e 
decidirá os requerimentos e reclamanóes relacionadas á execunao contratuai;

7.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto do 
contrato;

7.6.10. Ao gestor do contrato caberá aínda, quando necessário, convocar e coordenar reunióes, 
registradas em Ata, com a participando da contratada e dos físcais, a fim de serem 
al inhados os procedimentos de acompanhamento da execunao contratuai, da forma de 
apresentanao dos documentos exigíveis para realizando do pagamento e conclusao da 
execunao contratuai;

7.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentando pertinente ao setor competente para 
a formalizando dos procedimentos de liquidando e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscal izando e gestáo nos termos do contrato.

7.7. A execunao dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meío de 
instrumentos de controle que compreendam a mensurando dos seguintes aspectos, quando for 
o caso:
7.7.1. Os resultados alcannados em relanao ao contratado, com a verificando dos prazos de 

execunao e da qualidade demandada;
Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA j^)

CNPJ 69.555.019/0001-09
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7.7.2. Os recursos humanos empregados em fundo da quantidade e da formad-. r. 
exigidas;

7.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificares técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

7.7.4. A adequado dos servidos prestados á rotina de execrado estabelecida;
7.7.5. O cumprimento das demais obrigades decorrentes do contrato; e
7.7.6. A satisfago do público usuario.
7.8. As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia dos servidores designados 
para a gestao e fiscalizado do contrato deverao ser comunicadas á autoridade superior ¡mediata, 
em tempo hábil, com as respectivas anotares dos tatos, para a adodo das medidas cabíveis.
7.9. Cabera ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observancia da Leí 
Ordinaria n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

8. CRITERIOS DE MEDICO E DE PAGAMENTO
8. L A avahado da execudo do objeto observará o disposto neste item:
8.1.1. Será indicada a retenrao ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sandes cabíveis, caso se constate que a Contratada.
8.1.2. nao produziu os resultados acordados,
8,1.3. deixou de executar, ou nao executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou
8.1.4. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execudo do servido, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada.
8.1.5. Para as contratares decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II doart. 75 daLei n° 14.13 3/2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 3 (tres) dias úteis;

8.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferido 
do atendimento das exigencias contratuais;

8.1.7. No caso de controversia sobre a execudo do objeto, quanto á dimensao, qualidade e 
quantidade, a contratada será comunicada para emissáo de Nota Fiscal no que tange á 
parcela incontroversa da execudo do objeto, para efeito de liquidado e pagamento;

8.1.8. O prazo para a soludo, pelo contratado, de inconsistencias na execudo do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranza equivalente, verificadas pela 
Administrado durante a análise prévia á liquidado de despesa, nao será computado 
para os fins do recebimento definitivo;

8.1.9. O recebimento provisorio ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranza do servido, e nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execudo do contrato, e nao excluí a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execudo do contrato.

8.2. Da liquidarán
8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranza equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidado, na forma deste item, prorrogáveis 
por igual período;

8.1.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido á metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogado, no caso de contratardes decorrentes de despesas 
cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Leí

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatríz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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n° 14.133/2021;
8.1.3. Para fins de liquidado, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranza equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

8.1.3.1. O prazo de validade;
8.1.3.2. A data da emissáo;
8.1.3.3. Os dados do contrato e do órgáo contratante;
8.1.3.4. O período respectivo de execucao do contrato;
8.1.3.5. O valor a pagar; e
8.1.3.6. Eventual destaque do valor de retentes tributarias cabíveis.

8.1.4. Havendo erro na apresenta^ao da nota fiscal ou instrumento de cobranza 
equivalente, ou circunstancia que impela a liquidado da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 
se o prazo após a comprovaqao da regularizando da situando, sem onus ao 
contratante;

8.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovanao da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta Online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 
adotado para a realizado da contratando tal como SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrónicos 
oficiáis ou á documentando mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

8.1.6. A Administrando deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para:
a) verificar a manuten^So das condinoes de habilitando exigidas no edital; b) 
identificar possível razáo que impena a participando em licitando, no ámbito do 
órgao ou entidade, que implique proibinao de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrencias impeditivas indiretas;

8.1.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situando de ¡rregularidade do contratado, 
será providenciada sua notifícanao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situando ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a criterio do 
contratante;

8.1.8. Nao havendo regularizanao ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela fiscalizando da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto á 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

8.1.9. Persistindo a irreguiaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
á rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampia defesa;

8.1.10. Havendo a efetiva execunáo do objeto, os pagamentos seráo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao 
regularize sua situado junto aos sistemas (SICAF).

8.2. Prazo de pagamento
8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalizaqao da liquidado da despesa.

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
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8 3. Forma de pagamento
8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agencia e conta corrente indicados pelo contratado.
8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retengo tributária prevista na legislaban 

aplicável.
8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver. serao retidos na fonte, quando da realizado do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislado vigente.

8.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, nao sofrerá a retenbao tributária quanto aos 
impostes e contribuigoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado á apresentabao de comprovabao, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELE^ÁO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
9.1. Forma de selebáo e criterio de julgamento da proposta

9.1.1. O fomecedor será selecionado por meio da realizado de procedimento de 
LICITA^ÁO, na modalidade CONCORRÉNCIA, sob a forma PRESENCIAL, 
com adobáo do criterio de julgamento pela MELHOR TECNICA.

9.1.2. A Lei n° 14.133/21 assim estabelece em seu art. 17. § 2°, in verbis:
“[•••] § 2° As licitaboes serao realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrónica, admitida a utilizaba© da forma presencial, desde que motivada, 
devendo a sessao pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. [...]” 
Considerado a especialidade da Lei n” 12.232/2010, mormente no tocante ao 

criterio de julgamento adotado “MELHOR TÉCNICA”, do qual decorre o procedimento 
específico relativo á sessao de recebimento dos envelopes pertinentes as propostas técnicas, 
contendo vias nao identificadas do Plano de Comunicabao Publicitária, elaborado pelos licitantes, 
o que exigiría um sistema de licitabáo adequado ao procedimento e legislabáo de regencia do 
objeto cuja contrataba© é pretendida, de modo a impossibilitar qualquer informaba© e revelaba© 
da autoría dos documentos apresentados, preservando sua inviolabilídade, o que até o presente 
momento nao fora implementado, a forma adequada á legislaba© de regencia, a ser adotada para 
a realizado do certame, é a PRESENCIAL, “registrada em ata e gravada em áudio e vídeo ” 
(art. 17, § 2o, da Lei n° 14.133/21).

Dessarte, resta motivada a realizaba© do certame na forma presencial.
9.2. Regime de execugao

9.2.1 O regime de execugáo do contrato será EMPREITADA POR PRECIO 
UNITÁRIO

9.3. Exigencias de habilitabáo:
9.3.1. Para fins de habilitabáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3.1.1 .Habilitabáo jurídica:
9.3.1.1.1. Empresário individual: inscribáo no Registro Público de Empresas 

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condibao de 

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA i
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9.3.1.2.

Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitado ficará 
condicionada á verificado da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/emprcsas-e-negocios/pt-br/emprccndedor;

9.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscribo do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores;

9.3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaría de autorizado de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniao e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agencia, sucursal ou estabelecimentó, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instruyo Normativa DREI/ME n.° 77, de 
18 de marceo de 2020;

9.3.1.1.5. Sociedade simples: inserido do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores;

9.3.1.1.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: 
inserido do ato constitutivo da filial, sucursal ou agencia da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbado no Registro onde tem sede a matriz;

9.3.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundado e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Leí n° 
5.764, de lódedezembro 1971;

9.3.1.1.8. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas 
as alterares ou da consolidado respectiva.

Habilitado fiscal, social e trabalhista:
9.3.1.2.1. Prova de inscribo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal petante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentado de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federáis e á Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da 
Portaría Conjunta n" 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretario 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional;

9.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de 
Servido (FGTS);

9.3.1.2.4. Prova de inexistencia de débitos ¡nadímplidos petante a Justina do 
Trabalho, mediante a apresenta^ao de certidao negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidado 

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz-MA
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das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de 
malo de 1943;

9.3.1.2.5. Prova de inscribo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio 
ou sede do fornecedor. relativa á atividade em cujo exercício contrata

9.3.1.3.

ou concorre;
9.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual. deverá 
comprovar tal condigao mediante a apresentanao de declarando da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

9.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrifao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

9.3.1.2.9. Declarando de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para 
pessoa com deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

Qualificanáo Economico-Financeira:
9.3.1.3.1. Certidao negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor (Lei n° 14.133. de 2021, art. 69, caput. inciso II);
9.3.1.3.2. Balanno patrimonial, demonstrando de resultado de exercício e 

demais demonstranóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando:

9.3.1.3.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvencia Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.3.1.3.2.2. Os documentos referidos acima 1 imitar-se-ao ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 
(dois) anos;

9.3.1.3.2.3. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base 
no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissao da Escrituranao Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.3.1.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para ftns de 
habilitanao capital social mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratanao;

9.3.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitanao deverao 
atender a todas as exigencias da habilitanao e poderao substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanno de abertura (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°);

9.3.1.3.5. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá 
ser atestado mediante declaranáo assinada por profissional habilitado 
da área contábil. apresentada pelo fornecedor.

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
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9.3.1.4. Qualífíca^áo Técnica:
9.3.1.4.1. Declarado de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informanóes e das condinoes locáis para o cumprimento das 
obriganoes objeto da licitando;

9.3.1.4.2. Comprovanao de aptidao para execunao de servido de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratado, ou com o item pertinente, por meio da apresentanao de 
certidao(oes) ou atestado(s), por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

9.3.1.4.2.1 .Será admitida, para fins de comprovanao de quantitativo mínimo, 
a apresentanao e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante.

9.3.1.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.3.1.4.2.3. 0 licitante disponibilizará todas as informanóes necessárias á 
comprovanao da legítimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administrado, copia do contrato que deu 
suporte á contratado, enderezo atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.4. Certificado de qualificanao técnica de funcionamento de que trata a Lei n° 
12.232/2010, art. 4o, § 1°, expedido pelo Conselho Executivo das Normas-Padráo 
(CENP).

9.5. Relanao das instalares do aparelhamento e do pessoal técnico especializado, com a 
indicado da formado de cada um, adequados e disponíveis para a realizado do 
objeto da licitado, constando ainda a Declarando Formal dessa disponibilidade 
quando da assinatura do contrato, sob as penas cabíveis na lei.

9.6. Declarando do Licitante, indicando o responsável técnico para acompanhar a execunao 
dos servidos, devendo déla constar os dados pessoais, tais como: nome completo, n° 
do CPF, n° da cédula de identidade. enderezo, Registro na Entidade Profissional. e 
ainda, copia da ficha ou folha do registro do profissional, e da CTPS ou Contrato de 
Prestado de Servinos, bem como Atestado de Capacidade Técnica, comprovando sua 
capacidade para dirigir e executar os servinos.

9.6.1. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ao) participar do servino objeto 
do contrato e será admitida a sua substituinao por profissionais de experiencia 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administrando (§ 6° do art. 67 
da Lei n° 14.133, de 2021)

10. DA ANTICORRUPQÁO
10.1. Em demonstrando de comprometí mentó e responsabilidade, as partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispoe sobre a 
responsabilizando administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administrando pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratanao. o mais alto padrao de ética durante todo o processo 
de contratando e de execunao do objeto contratual.
10.2. Sendo assim, na execunao do presente contrato, é vedado á requisitante e ao contratado 
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185. Centro, Imperatriz - MA TJ^
CNPJ 69.555.019/0001-09
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A) Ao longo da vigencia deste ajuste e após. prometer, oferecer ou dar, anciu uu 
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO
11.1. O valor estimado da contratando é de R$ 1.500.000,00 (um milhao, quinhentos mil 
reais), conforme cusios unitários apostos na tabela constante no item 1.2.1.

12. ADEQUACÁO ORNAMENT ARÍA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratando correrao á conta de recursos específicos 
consignados no Ornamento Geral da Cámara Municipal:

Fun^ao: 01
Subfundo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutengo das Atividades e Projetos da Cámara
3.3 .90.39.00.00 - Outros Servidos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos
500 - Recursos nao Vinculados de Impostes

Imperatriz/MA, 03 de abril de 2025

Danyelk Walkiria Flor da Conceinao
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

APROVO o Termo de Referencia nos moldes delineados, á vista do detalhamento descrito no 
referido documento.

EM REATAS
Presidente da Cámara Mui__

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 001/2025 - DCC

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejs_ 

apresenta os devidos estudos para a contratad0 de solud° que melhor atenderá a neces_____  

descrita abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a 

melhor soludo para supri-la, em observancia ás normas vigentes e aos principios que regem a 

Administrarán Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento de Comunicad0 e Cerimonial da 

Cámara Municipal de Imperairiz no planejamento da contratado de servidos de publicidade e 

comunicado institucional, garantindo a transparencia e a ampia divulgacao das a^oes 

legislativas.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratado, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor soludo dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda do Departamento de Comunicado e Cerimonial, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e económica das soludes identificadas, fomecendo as informadles 

necessárias para subsidiar o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se 

conclua pela viabilidade da contratado,

1. DAS INFORMALES BÁSICAS

1.1. Objeto: Processo licitatório para aquisi^ao ou para contratado de empresa especializada 

na prestad0 de servido de publicidade, conforme a Lei n° 12.232/2010.

1.2. Plañe jamento/demanda específica:

1.3. Modalidade de licitado a ser adotada:

1.4. Criterio de julgamento:

1.5. Criterio de adjudicador <\
1.6. Registro de presos;
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2. NECESSIDADE DA CONTRATADO

2.1. Do Departamento de Comunicado e Cerimonial \ Phx * t/M- 

Com base na Lei Ordinaria n° 1.888/2021, o Departamento de .

Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz possui a competencia de promo^ ~ 

publicidade institucional e a divulgado das atividades do Legislativo por meio de diferentes 

canais de comunicado. Dentre suas atribui^oes, destacam-se o planejamento estratégico da 

comunica^ao, a assessoria aos vereadores, a organizando de entrevistas, a produdo de 

materiais gráficos e audiovisuais, além da coordenado de campanhas institucionais, dentre 

outros.

Para cumprir essas timbóes, o Departamento de Comunicado e Cerimonial precisa 

executar a^oes de publicidade de utilidade pública, incluindo a criando de pe^as gráficas, 

conteúdos audiovisuais e a contratando de servidos de veicula?ao. Essas atividades sao 

essenciais para garantir transparencia, ampliar o acesso da populado as informales 

legislativas e valorizar as iniciativas do Parlamento Municipal.

2.2. Objeto a ser contratado

Cuida-se de contratado de servido de publicidade, obedecendo os ditames da Leí n 

12.232/2012. Conforme o art. 2o da referida lei, esses servidos envolvem desde o estudo e 

planejamento até a criado, execudo e distribuido da publicidade aos veículos e meios de 

divulgado.

Assim, os servidos de publicidade sao conceituados, nos termos do art. 2o da Lei n° 

12.232/2010, como um conjunto de atividades integradas que abrangem todas as etapas do 

processo publicitario, desde o estudo, planejamento e conceituacáo, passando pela criado e 

execudo, até a intermediado e supervisao da execudo externa e a distribuid0 das pe^as 

publicitarias nos veículos e meios de divulgad0- Confíra-se:
art. 2°. Para fins dcsta Lei, considera-se servidos de publicidade o conjunto de atividades 

realizadas ¿ntegradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituacáo, a concepcao, a criapao, a execufáo interna, a intermediado e a supervisiio 

da execu^ao extema e a distribuirse de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgado, com o objetivo de promover a venda de bens ou servaos de qualquer 

natureza, difundir ideias ou informar o público em gerai.
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Ademáis, de acorde com o §1° do art. 2o da referida Leí, ñas contraía‘<1 Jc^xTr^qp 

de publicidade, poderao ser incluidos como atividades complementares os, s^^is 

especializados pertinentes ao (i) planejamento e execu^áo de pesquisas sobre o mercado, 

público-alvo, meios de divulgado e avahado dos resultados das campanhas, (ii) produjo e 

execufao técnica das pe?as e projetos publicitarios desenvolvidos e (iii) criando e 

desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicacao publicitaria, incorporando novas 

tecnologías para ampliar o impacto das campanhas. Conforme se ve abaixo:

l - ao planejamento e á execucáo de pesquisas e de outros instrumentos de avahado e de 

gera^o de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgado nos 

quais serao difundidas as pe^as e a^óes publicitarias ou sobre os resultados das 

campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3° desta Leí;

I] - á producán e á execu^ao técnica das pe^as e projetos publicitários criados;

111 - á criado e ao desenvolvimento de formas inovad oras de comunicado publicitaria, 

em consonancia com novas tecnologías, visando á expansao dos efeitos das mensagens e 

das a;bes publicitarias.

Esses dispositivos garantem que a contratadlo dos servidos publicitários nao se limite 

apenas á veiculaqao de anuncios, mas também contemple estrategias especializadas e 

ferramentas modernas de comunica^áo, assegurando maíor eficiencia e efetívidade ñas agóes 

publicitarias promovidas pela Administrado Pública,

Todavía, nos termos do art, 2o, §2°, do mesmo dispositivo, fica vedada a inclusao de 

quaisquer nutras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicaqáo e relaqÓes 

públicas ou as que tenham por final idade a realizado de eventos festivos de qualquer 

natureza, as quais serao contratadas por meio de procedimentos Hcitatórios próprios, 

respeitado o disposto na legislado em vigor.

Por fim, os servidos aderentes as novas tecnologías só poderao ser executados como 

formas ¡novadoras de comunicado publicitaria quando estiverem diretamente relacionados as 

agoes de publicidade contratadas.

Além disso, esses servidos nao se restringem ao meio digital (internet), pois as 
inovaq&es e formatos nao tradicionais podem ser aplicados tanto em plataformas on-line 

(redes sociais, mecanismos de busca, anuncios digitais) quanto em plataformas off-line 

(revistas, jomáis, outdoors, rádio e TV),
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amaramunícipv, ■■

Dessa forma, a modernizacáo das campanhas publicitarias deve considerar todas as 
! Proc U 

possibilidades tecnológicas disponíveis, visando maximizar os efeitos das mensagens e

ampliar seu alcance e impacto dentro das diretrizes estabelecidas na contratado.

2.3. Das demandas do Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial

Atendendo ao principio constitucional da publicidade, previsto no art. 37, §1°, da 

Constituiçâo Federal, o Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial da Cámara Municipal de 

Imperatriz busca assegurar que a divulgaçào dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

institucionais tenha caráter educativo, informativo e de orientaçào social. Para isso, é 

fundamental integrar as competências das equipes internas à expertise de agências de 

publicidade especializadas, contratadas por meio de licitaçâo.

A publicidade institucional exige estrategia, conhecimento técnico e acesso a 

ferramentas de comunicaçâo eficazes, garantindo que as mensagens da Cámara Municipal 

alcancem a sociedade de maneira clara, objetiva e acessivel. As agências de publicidade 

possuem a experiencia necessária para desenvolver campanhas que potencializem a 

transparencia e a interaçâo entre o Poder Legislativo e a populaçâo, fortalecendo a 

comunicaçâo institucional.

Diante disso, verifíca-se a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

contrataçâo de serviços de publicidade, em conformidade com a Lei n 12.232/2010, que 

estabelece as normas para a licitaçâo e contrataçâo desse tipo de serviço pela Administraçâo 

Pública. Essa contrataçâo garantira a escolha de urna empresa qualificada, mediante criterios 

técnicos, assegurando eficiéncia, transparencia e economicidade na execuçâo das açôes 

publicitarias da Cámara Municipal de Imperatriz.

3. DEMONSTRAÇÂO DA PREV1SÂO DA CONTRATAÇÂO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÔES ANUAL

Face o exposto, a contrataçâo pretendida está em conformidade com os ditames legáis, 

urna vez que encontra previsáo no Plano Anual de Contrataçôes para o exercício de 2025, 
noíadamcntc o item 9.
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4. DESCRIBO DOS REQUISITOS DA CONTRATAQÁO

Para atendimento adequado as necessidades do Departamento de Comunica^ap da 

Cámara Municipal de Imperatriz, envolvidas na presente contratado, destacam-se os 

seguintes requisitos abaixo elencados.

4.1. Da natureza continuada dos servidos de publicídade a serem contratados

A contratado em questáo visa dar efetividade ao principio da publicídade dos atos 

administrativos, pennitindo que a sociedade de Imperatriz, bem como os órgaos físcalizadores 

e demais Poderes, acompanhem principáis acontecintentos do Poder Legislativo Municipal.

A interrupQáo dos servidos publicitarios prestados por meio das agencias de 

propaganda comprometería temporariamente a capacidade da Cámara Municipal de exercer 

seu dever constitucional de dar publicídade aos seus atos, evidenciando a natureza continuada 

dessa prestado.

De acordo com Margal Justen Filho1, os servidos continuos sao aqueles cuja execu?3o 

se renova ou se mantém ao longo do tempo, sendo indispensáveis para o funcionamento 

regular da Administrado.

No mesmo sentido, Jessé Torres2 destaca que a interrup?5o de servidos continuos pode 

comprometer a ñm^ao estatal ou paraestatal, cabendo á Administrado avaliar a necessidade 

de prorrogaban dos contratos por até 60 meses, conforme as circunstancias de cada caso.

O Tribunal de Contas da Uniao (TCU) reforja que a definisao da continuidade de um 

servido deve considerar as características específicas de cada contratado. No Acórdáo n 

132/2008 - TCU - 2a Cámara, o Ministro Relator Aroldo Cedraz ressaltou que um servido 

continuo é aquele essencial á integridade do patrimonio público ou ao funcionamento das 

atividades institucionais, cuja interrup<?5o comprometería a prestado do servido público ou a 

missáo do órgáo.

Dessa forma, considerando a relevancia dos servidos de publicídade para os objetivos 

da Cámara Municipal de Imperatriz, fica evidente sua essencialidade. Assim, entende-se 
pertinente mamer no edital a possibilidade de prorrogaba» contratiro] por períodos íguoia c 

sucessivos, respeitando a vigencia máxima legal, bem como as demais exigencias do art. díj7

da Lein0 14.133/2021.

1 Comentarios á Leí de Licitares e Contratos Administrativos, Ed. Aíde, 4*edi?so, págs. 362-364
3 Comentários á Leí de ttcitafóes e Contratares da Administrado Pública, Ed. Renovar, 1994, págs. 349-351'
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4_1 Da vedaçâo a subcontrataçâo

A subcontrataçâo nao será permitida em nenhuma hipótese, garantindo que a execuçâo

do contrato seja integralmente realizada pela empresa vencedora da licitado. Essa restribo 

visa assegurar a qualidade dos servidos prestados, a responsabilidade direta da contratada e a

fiel execuçâo das obrigaçôes assumidas no certaine.

A vedaçâo à subcontrataçâo também re força o controle da Administraçâo Pública 

sobre a qualificaçâo técnica da empresa executora, prevenindo riscos relacionados à 

delegaçâo de atividades a terceiros sem a devida fiscalizaçao. Além disso, impede que a 

empresa contratada se exima de suas responsabilidades contratuais, garantindo maior 

segurança jurídica e administrativa à execuçâo do objeto contratado.

4.3. Das empresas a serem contratadas

Nos termos dos arts. Io e 4o da Leí n’ 12.232/2010, a prestaçâo de serviços de 

publicidade pela Administraçâo Pública deve ser realizada exclusivamente por intermedio de 

agencias de propaganda, devidamente qualificadas e que possuam certificado de qualificaçâo 

técnica de funcionamento. Esse requisito visa garantir que as empresas contratadas atendam 

aos padrees técnicos e normativos da atividade publicitaria, assegurando maior transparencia, 

eficiencia e qualidade na execuçâo dos serviços.

O artigo 4° da Lei n° 12.232/201 Û estabelece expressamente que os serviços 

publicitarios só podem ser contratados com agencias de propaganda que operem sob a 

disciplina da Leí n° 4.680/1965, a qual regula a profissao e o mercado publicitario no Brasil. 

Além disso, o dispositivo exige que as agencias possuam certificado de qualificaçâo técnica 

de funcionamento, documento que com pro va sua capacidade operacional e o cumprimento 

das normas-padrao do setor.

Esse certificado, conforme disposto no § Io do artigo 4o da Lei n 12.232/2010, pode 

ser obtido junto ao Conselho Executive das Normas-Padrao (CENP), órgao responsável por 

garantir o cumprimento das boas pláticas e da ética profissional na publicidade.
A exigencia dessa certificaçâo conféré maior segurança à contrataçao, pois assegura 

que as agencias escolhidas possuam expertise comprovada, capacidade técnica e infraestrutura 

adequadas para desenvolver campanhas publicitarias de interesse público com 

de qualidade.

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55 5.019/0001-09

Página 6 de 49



ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

4.4. Da garantía contratual

A exigencia da garantía de cxecu^o contratual lem como principal objetivo assegurar 

o regular andamento da licitando e o cumplimento integra! do objeto contratado, 

proporcionando maior seguranca tanto para a Administradlo Pública quanto para os 

participantes do certame. Assim, é fundamental que esse requisito esteja expressamente 

previsto no edita! da contratando pretendida, garantindo que as licitantes possuam 

compro metí mentó com a execu^ao do contrato.

A apresentacao da garantía serve como indicativo da seriedade e do interesse das 

empresas concorrentes em levar o contrato ate sua conclusao, caso sejam vencedoras do 

ccrtamc. Isso ocorre porque a participafao em processos licitatórios envolve riscos e 

investimentos, e a exigencia de garantía contratual funciona como um mecanismo para 

minimizar desistencias e inadimplcmentos. Vale ressaltar que, embota seja necessário garantir 

a execu^Úo do contrato, nao se deve impor ónus excessivos aos participantes antes da 

formalizando da contrataban, respeitando os principios da razoabilidade e da 

proporcional idade.

Além de proteger os interesses da Administrado Pública, a exigencia da garantía 

contratual também evita a participad® de empresas sem capacídade técnica ou financeira para 

cumprir integralmente o contrato. Isso fortalece o caráter competitivo da licitad®, garantindo 

que apenas empresas idóneas e qualificadas concorram de maneira justa e equilibrada. Assim, 

a adoqao dessa exigencia nao apenas protege o órgao público, mas também beneficia os 

próprios concorrentes, ao impedir a participando de empresas que poderiam prejudicar a 

execu^So do contrato.

Nos termos do artigo 98 da Lei n° 14.133/2021, a garantía contratual nao pode 

ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. No entanto, em situaboes que 

envolvam elevada complexidade técnica e riscos acentuados, esse percentual poderá ser 

majorado para até 10% (dez por cento), desde que devidamente justificado.

Dessa forma, considerando a nntureza dos servidos objeto da contrataban e seguíndo O 

que disp&c a legislando vigente, entende-se que o percentual adequado para a garantía 

contratual deve ser fixado em 5% (cinco por cento) o valor inicial do contrato. Essa medid- 

assegura a regularidade da execuqao contratual, a proteqao dos recursos públicos e a _
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de empresas comprometidas com a prestado do servido, garantindo maior seguranza jurídica 

e administrativa ao processo licitatório.

4.5. Da modalidad« e do criterio de licitado

Considerando a complexidad« e a natureza técnica do servido, deve-se observar a 

modalidade Concorréncia, garantindo maior competitividade. transparencia e a escolha da 

proposta mais vantajosa para a administraban pública.

Quanto ao criterio de licitado, o art. 5° da Lei n° 12.232/2010, estabelece como 

obrigatória a ado^áo dos criterios “melhor técnica” ou “técnica e pre^o”.

Dentre as opfóes previstas em lei, entende-se pertinente adotar a “melhor técnica”, 

considerando que esta corresponde aos anseios do Departamento de Comunicado, ao 

possibilitar a contratacao da empresa com a melhor qualifica^áo técnica, dentre as licitantes 

concorrentes, e a prática do menor pre?o na execu^áo contratual, identificado e negociado 

com as empresas técnicamente classificadas.

O criterio melhor técnica, por concentrar sua ponteado na capacidade de 

entendimento das proponentes, permite ao aval ¡ador observar o melhor grau de entendimento 

e compreensao dos temas propostos, sem deixar de lado a economicidade necessária á 

administra^ao pública.

4.6. Dos quesitos e subquesitos de análise

No ámbito de urna licitado do tipo “melhor técnica”, como é o presente caso, as 

propostas técnicas a serem apresentadas pelas licitantes constituem o elemento primordial do 

procedimento de sele^ao, na medida em que é por meio délas que as agencias de propaganda 

comprovarao a sua qualifica^So e expertise para atendimento das necessidades de 

comunicado do contratante.

Dessa forma, a Proposta Técnica contempla urna serie de quesitos e subquesitos a 

serem julgados, os quais, juntos, possibilitam a avahado da capacidade técnica das licitantes.

Nesse contexto, a Subcomissao Técnica, nomeada nos termos da Leí n° 12.232/2010, 
analisará as propostas técnicas das Licitantes quanto ao atendimento das condeces 

estabelecidas no Edital. Essa avalia^ao contempla os seguintes criterios: ™ '
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QUESITOS 5UBQUESTTO5

1) Plano de Comunicado Publicitaria

1) Raciocinio Básico
2) Estrategia de Comunicado Publicitária
3) ideia Criativa
4) Estrategia de Mídia e Nao Midía

2} Capacidade de Atendimento
3) Repertorio
4) Relatos de Solides de Problemas de Comunicacao

Serao levados em conta pela Subcomíssáo Técnica, como criterio de julgamento 

técnico, os seguintes atributos da proposta técnica, em cada quesito ou subquesito:

• Quesito 1 - Plano de Comunicará» Publicitaria

Subquesito 1 - Raciocinio Básico

a) a acuidade demonstrada na anáiise das características e especificidades do 

ANUNCIANTE e do contexto de sua atua^áo;

b) a pertinencia dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos as 

necessidades de comunicando publicitaria identificadas;

c) a assertividade demonstrada na anáiise do desafio de comunicarán a ser superado 

pelo ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicado estabelecidos 

no Briefing.

Subquesito 2 - Estrategia de Comunicaban Publicitaria

a) a adequa^ao do partido temático e do conceito á natureza e as atividades do 

ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos objetivos de comunicacao;

b) a consistencia da argumentaban em defesa do partido temático e do conceito;

c) as possibilidades de interprétameles positivas do conceito para a comunicacao 

publicitaria do ANUNCIANTE com seus públicos;

d) a consistencia técnica dos pontos centráis da Estrategia de Comunicacao 

Publicitária proposta;

e) a capacidade da licitante de articular os conhecímentos sobre o ANUNCIANTE, o 

desafio e os objetivos de comunicacao estabelecidos no Briefing;
f) a exequibilidade da Estrategia de Comunicacao Publicitaria, considerada a verba 

referencial para investimento.

Subquesito 3 - Idcia Criativa
a) o alinhamento da campanha com a Estrategia de Comunicacao Publicitária; ^ | W
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b) a pertinencia da soludo criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio 

e com os objetivos de comunicado estabelecidos no Briefíng;

c) a adequado das pecas publicitarias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compatibilidade das pe^as publicitárias com os meios e veículos de divulgado a 

que se destinara;

e) a originalidade da soluto criativa e a multiplicidade de interpretares favoráveis 

que comporta;

f) a clareza e precisao das mensagens e a adequafao da linguagem com os públicos- 

alvo;

g) a exequibilidade das pe^as e de todos os elementos propostos, com base na verba 

referencia) para investimento.

Subquesito 4 - Estrategia de Mídia e Nao Mídia

a) a adequado da Estrategia de Mídia e Nao Mídia com as características da a^ao 

publicitaria, com a verba referencial, o desafio e os objetivos de comunicado 

estabelecidos no Briefíng;

b) a adequa?ao da Estratégia de Mídia e Nao Mídia com as características da ado 

publicitaria, com a verba referencia! para investimento, o desafio e os objetivos de 

comunicado estabelecidos no Briefíng;

c) a consistencia técnica demonstrada na proposid0 e defesa da estrategia, da 

tática e do plano de mídia;

d) a consistencia do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicado dos 

segmentos de públicos-alvo da campanha publicitaria;

e) a adequado da proposta no uso dos recursos próprios de comunicado do 

ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estratégia de Mídia e Nao Mídia;

f) o grau de eficiencia e a economicidade na utilizado da verba referencial para 

investimento, demonstrados na simulado dos parámetros de cobertura e frequéncia.

* Quesito 2 - Capacidad«? de Atendimcnio

a) o porte e a tradido dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de 

atendimento a cada um; Sx\
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b) a experiencia dos profissionais da licitante em aiividades publicitarias e a 

adequa9áo das quantiñcarócs c qualifícaroes desses profissionais as necessidades de 

comunicarse publicitaria do ANUNCIANTE;

c) a adequar&o da infraestrutura e das instalarles que estarao á disposi^o do 

ANUNCIANTE na execurao do contrato;

d) a funcionalidad? do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a 

licitante;

e) a relevancia e utilidad? das informaroes de marketing e comunicarlo, das pesquisas 

de audiencia e da auditoria de circulara» c controle de mídia que a licitante colocará 

regularmente á disposiráo do ANUNCIANTE.

• Quesito 3 - Repertorio

a) a originalidade da solurao criativa e sua adequarao á natureza do cliente, ao 

público-alvo e ao desafío de comunicarán;

b) a clareza e precísáo das mensagens e a adequarao da linguagem as características 

dos meios e públicos-alvo;

c) a qualidade da produrao, da execurao e do acabamento das peras.

• Quesito 4 - Relatos de Soluroes de Problemas de Comunicarán

a) a evidencia de planej amento estratégico por parte da licitante na proposito da 

solurao publicitaria;

b) a demonstrarán de que a soluto publicitaria contribuiu para o alcance dos 

objetivos de comunicarao do cliente;

c) a complexidade do desafío de comunicarao apresentado no Relato e a relevancia

dos resultados obtidos;

d) o encadeamento lógico da exposirao do Relato pela licitante.

A pontuarao da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a

metodología a seguir.
Para estatal ecímentó da pontuarao de cada quesito e suKquesito, a Subcomissao 

Técnica realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a 

gradarao das pontuaróes atribuidas refletirá o maior ou menor grau de adequarao de cada 

proposta, aos criterios de julgamento técnico estabclecidos no Edital. J¿A?\

Aos quesitos ou subquesitos serao atribuidos, no máximo, os seguintes pontos: ^ ( Afl

——------ -—1
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QUESITOS PONTUAÇÂO MÁXIMA

] Plano de Comunicaban Publicitaria 70

V»
I. Raciocinio Básico 20

g 1L Estrategia de Comunica^ao Publicitaria 
r^^^^^^^^"^^^^^^^^™^^^™«^^^^^^^^^^^^^^»^——

111. Ideia Criativa

---------------------------------------- L J-----------■---------- ---------------■ 

20

IV. Estrategia de Midia e Náo Mídia 10

2. Capacidade de Atendimento 10

3. Repertorio 10

4. Relatos de Solitudes de Problemas de Comunicado 10

pontua^áo total 100

Se a licitante nao observar as quantidades estabelecidas no edita! para apresentaçâo do 

Repertorio e dos Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicaçâo, sua pontuaçâo máxima, 

nesses quesítos, será proporcional as quantidades por ela apresentadas, sendo a 

proporcional idade obtida mediante a aplicaçâo de regra de très simples, em relaçâo às 

respectivas pontuaçôes máximas previstas no edita!.

A pontuaçâo de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuidos 

por cada membro da Subcomissâo Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal.

A Subcomissâo Técnica rea vahará a pontuaçâo atribuida a um quesito ou subquesito 

sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuaçâo for superior a 20% (vinte por 

cento) da pontuaçâo máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o 

equilibrio das pontuaçôes atribuidas, em conformidade com os critérios objetivos previstos no 

Editai-

Persistindo a diferencia de pontua^áo prevista após a reavalia$ao do quesito ou 

subquesito, os membros da Subcomissao Técnica, autores das pontua^oes consideradas 

destoantes, deverao registrar em ata as razoes que os levaram a manter a pontua^ao atribu^m

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatnz — MA
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ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissao 

e passará a compor o processo desta licitacao.

A pontuad0 final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá á soma dos 

pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicado Publicitaria; Capacidade de 

Atendimento; Repertorio; e Relatos de Solu^oes de Problemas de Comunicadlo,

Sentó consideradas mais bem classificadas, na fase de julgamento da Proposta 

Técnica, a licitante que obtiver a maior pontuado, observado o disposto no Edita!.

Será dése las si fíe ada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer urna das situa^Óes 

abaixo descritas:

a) apresentar qualquer informado, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento 

que possiblite a identificacao da autoría do Plano de Comunicado Publicitaria - Via 

Nao Identificada, antes da abertura do Involucro n° 2;

b) nao alcancar, no total, 80 (oitenta) pontos;

c) obtiver pontuado zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

Pederá ser desclassificada a Proposta Técnica que nao atender as demais exigencias do 

Edital, a depender da gravidade da ocorréncia.

Se houver empate que impossibilite a identificacao automática da licitante mais bem 

classificada no julgamento da Proposta Técnica, seráo assim consideradas as licitantes que 

obtiverem as maiores pontuades, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicado 

Publicitaria, Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relato de Soluqoes de Problemas de 

Comunicando.

Persistindo o empate, a decisáo será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessáo 

ou em ato público marcado pela Comissao Permanente de Licitado, cuja data será divulgada 

na forma do edital e para o qual serao convidadas todas as licitantes.

4.7. Da habilitad» das licitantes

A habilitando das licitantes em certames para contratad0 de servidos de publicidade 

deve seguir os requisitos previstos na Leí 12.232/2010 e na Lei 14.133/2021, garantindo que 

apenas empresas devidamente qualificadas participem do processo. As agencias de 

propaganda concorrentes devem apresentar documentado comprobatoria de habí'i*
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jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificafao técnica e qualificado económico- 

fínanceira, conforme exigido pela legislado aplicável.

Esses criterios visam assegurar que as empresas tenham capacidade legal, técnica e 

fínanceira para executar o contrato de forma eficiente, reduzindo riscos á Administrado 

Pública. Além disso, a exigencia de qualificado técnica é essencial para garantir que a 

empresa selecionada possua experiencia e competencia para atender as demandas publicitarias 

do contratante, maniendo a qualidade e a efetividade da comunicado institucional.

4.8. Do briefing

A contratado de servidos de publicidade, conforme o art. 6o da Lei 12.232/2010, nao 

exige a especificado prévia detalhada dos produtos e servidos a serem prestados ao longo da 

execudo contratual. Diferentemente de outras contratares públicas, nao há necessidade de 

um Termo de Referencia ou Projeto Executivo completo, com todas as especificares 

técnicas, desenhos e complementos.

Isso ocorre porque a natureza dos servidos publicitarios exige flexibilidade para 

atender as demandas institucionais da Administrado Pública ao longo do contrato. Em vez 

disso, a licitado deve ser baseada em um briefing que defina objetivos, estratégias e 

expectativas gerais da campanha publicitaria, permitindo que as agencias concorrentes 

apresentem suas propostas técnicas com base na melhor compreensao dos desafíos 

comunicacionais do órgao contratante.

Dessa forma, em substituido ao projeto básico com as especificares técnicas dos 

produtos e servidos que serao executados, será elaborado um briefing para subsidiar o 

desenvolvimento da Proposta Técnica pelas licitantes, conforme disposto no inciso II do art. 

6o, da lei n° 12.232/2010.

O briefing é o documento no qual sao registradas, de forma clara, precisa e objetiva, as 

informacoes necessárias e suficientes para subsidiar a elaborado de proposta técnica em um 

processo licitatório ou a proposi^ao de ado durante a cxecud° do contrato.

4.9. Da proposta de pred

Para a Proposta de Presos deverao ser observadas as normas establecidas pelo 

Decreto n° 4.563/2002 e pelo Conselho Executivo das Normas-Padrao da .

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA
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Publicitaria (CENP), que contemplan! condiroes diferenciadas de remunerarlo para a 

Administrarlo Pública, nos termos no inciso V do art. 6°, da Lei n° 12.232/2010.

De acordo com esses dispositivos, ñas contratardes com o Setor Público e a depender 

dos valores que o anunciante pretende investir em mídia, determinadas formas de 

remunerara© de agencia podem ser reduzidas ou integralmente suprimidas, como é o caso, a 

título exemplificativo, do nao ressarcimento dos custos internos da agencia, a ser estabelecido 

no certame.

Assim, diante do vulto estimado das compras de tempos e esparos publicitarios a 

serem efetuadas pelo Departamento de Comunicarao, para elaboraran da Proposta de Preros, 

as licitantes deverao apresentar seus preros sujeitos á valorará©, a saber:

a) Honorarios incidentes sobre os preros comprovados e previamente autorizados de 

bens e de serviros especializados prestados por fomecedores, com a intermediará© e 

supervisan da licitante, referentes:

I - á renovaran do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizaráo de pera ou 

material publicitario, exclusivamente quando a distribuiráo/veicularáo da pera ou 

material nao proporcione á licitante o descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicarao e de divulgaran, nos termos do art. 11, da Leí n° 4.680/1965;

II - ao planejamento e á execurao de pesquisas e de outros instrumentos de avaliarao e 

de gerarao de conhecimento relacionados diretamente a determinada aráo publicitaria, 

exceto no tocante a pesquisas de pré-teste; e

III - á reimpressao de pecas publicitárias. Entende-se por reimpressao a nova tiragem 

de pera publicitaria que nao apresente modificaróes no conteúdo ou na apresentacao, 

em relaráo a ediráo anterior, exceto eventuais correroes tipográficas ou pequeñas 

atuaiizarOes de marcas e datas;

b) Honorários incidentes sobre os preros de bens e de serviros especializados 

prestados por fomecedores, com a intermediará© e supervisa© da licitante, referentes á 

producao e á execurao técnica de peca e material cuja distribuiráo/veicularáo nao 
proporcione á licitante o descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicarao e de divulgarán, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965, 

c) Honorários incidentes sobre os preros dos bens e dos serviros especializados^ 

prestados por fomecedores, com a intermediara© e supervisao da licitante, referente a

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA L
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criado, á implementa^áo e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunícatelo 

publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das a¡;óes publicitarias, 

em consonancia com novas tecnologías, cuja distribuido nao Ihe proporcione o 

descontó de agencia concedido pelos veiculos de divulgado, nos termos do art, 11, da 

Leí n° 4.680/1965;

d) porcentual de repasse á Cámara Municipal correspondente á parcela do desconto- 

padráo concedido pelos veiculos de comunicado e divulgado á licitante, referente á 

compra de tempo e espado, nos termos do art. 11, da Lei n° 4.680/1965.

Essa sistemática assegura maior transparencia na composi^ao dos cusios e garante que 

a Administrado Pública se beneficie de cundido es diferenciadas, respeitando os limites da 

economicidade sem comprometer a qualidade e a efetividade das a^oes publicitarias 

contratadas.

4.10. Da Subcomissáo técnica

O artigo 10 da Lei n° 12.232/2010 estabelecc as diretrizes para o processamento e 

julgamento das licitares de servidos de publicidade, diferenciando a análise das propostas 

técnicas das demais etapas do cenante.

A licitado será conduzida por urna comissáo permanente ou especial, exceto na 

análise e julgamento das propostas técnicas, que deverao ser avahadas por urna subcomissáo 

técnica composta por pelo menos tres membros qualificados na área de comunicadlo, 

publicidade ou marketing. Para garantir imparcialidade, ao menos 1/3 dos membros da 

subcomissáo náo pode ter qualquer vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 

órgao ou entidade responsável pela licitado.

A escolha dos integrantes da subcomissáo técnica ocorrerá por sorteio em sessáo 

pública s, a partir de urna lista com pelo menos tres vezes o número de vagas disponíveis, 

garantindo transparencia c impessoalidade no julgamento das propostas. Esse mecanismo 

busca assegurar que a análise técnica seja conduzida de forma justa, evitando favorecí mentó S 
e garantindo que a agencia contratada seja aquela que melhor alenda aos interesses da 

Administracáo Pública. a

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185. Ceniro, Imperatriz - MA
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4.11. Dos demais requisitos

O contrato deverá conter cláusula expressa garantindo que todas as pe^as publicitarias 

criadas pelas agencias contratadas, no ámbito da execudo contratual, poderao ser veiculadas 

diretamente pelo Departamento de Comunicado, sem qualquer ónus adicional, nos 

respectivos sitios institucionais na internet. Essa previsao assegura maior flexibílidade á 

Administrado Pública na divulgado dos materiais desenvolvidos, sem comprometer o 

equilibrio financeiro do contrato.

Além disso, será obrigatório que o objeto da contratado alenda aos padroes mínimos 

de qualidade estabelecidos pelos órgaos competentes, garantindo a excelencia dos servidos 

prestados. Os criterios de qualidade deverao observar:

• As normas estabelecidas pelo Conselho Executivo de Normas-Padrao (CENP) ou 

entidade equivalente, conforme previsto nos arts. Io e 4°, § Io, da Lei n" 

12.232/2010;

♦ As normas técnicas da ABNT, MERCOSUL e ISO, garantindo conformidade com 

padroes nacionais e intemacionais;

• As especificados dos órgaos reguladores, como o INMETRO e demais entidades 

competentes;

• As disposicóes da Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

assegurando que as pe^as publicitárias respeitem os direitos do público-alvo e 

sigam as diretrizes de transparencia e ética na comunicad0-

Essas exigencias visam garantir que a publicidade institucional mantenha padroes 

elevados de qualidade, clareza e acessibilidade, alinhando-se as boas práticas do setor e 

assegurando a efetividade da comunicad0 pública.

5. DA ESTIMATIVA DAS CUANTIDADES

A contratacao de empresa de publicidade nao abrange a quantifícad0 previa e 

estimada dos produtos e servidos a serem executados no decorrer da execudo contratual.
Assim, diferentemente dos servidos de natureza comum, que sao constituidos por 

tarefas que podem ser executadas mecánicamente ou segundo técnicas, protocolos e métodos 

pré-estabelecidos e conhecidos, para os quais caberia a modalidade pregao em suq. 

contrata<;3o, os servidos de publicidade possuem urna natureza intelectual, na medida em qíw
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a sua contratado envolve, básicamente, a criatividade e a expertise das agencias de 

propaganda na proposito das solu^öes publicitárias mais adequadas para atingimento dos 

objetivos de comunicado estabelee idos em cada demanda.

Ao lado disso, o art. 5o, da Leí n° 12.232/2010 estabelece a modalidade de licita^ao 

para contratado de servidos de publicidade, bem como define os tipos de licitado ‘melhor 

técnica’ ou Técnica e prego’ a ser adotado, sem margem de discricionariedade para o órgao 

licitante.

Dessa forma, de acordo com o art. 6o, da Lei n° 12.232/2010, o instrumento 

convocatorio das licitades para contratado de servidos de publicidade deve observar as 

exigencias da Lei n° 14.133/2021 nao sendo, porém, exigido um “ornamento estimado em 

planilhas de quantitatives e presos unitarios”, pela impossibilidade de que seja estimado 

previamente um quantitativo de produtos e servidos a serem prestados no decorrer da 

execucao contratual, que dependem diretamente de cada soludo publicitaria aprovada.

Essa dispensa ocorre porque, na publicidade institucional, nao é possível prever 

antecipadamente a quantidade exata de produtos e servidos que serao necessários ao longo da 

execudo do contrato. As demandas publicitárias variam conforme as necessidades 

estratégicas do órgao contratante, sendo definidas á medida que cada soludo publicitaria é 

aprovada e implementada.

Assim, ao contrario de contratos de bens ou servidos com escopo hxo e previamente 

quantificável, os servidos de publicidade exigem flexibilidade na estimativa de custos. Dessa 

forma, a contratado se dá com base em valores referenciais e mecanismos de controle 

financeiro, mas sem a rigidez de urna planilha de quantitatives e presos unitarios, respeitando 

a natureza dinámica e variável do objeto contratado.

Além disso, por mais que se planeje campanhas de publicidade em consonancia com o 

os objetivos da Cámara Municipal de Imperatriz, nao é possível o levantamento previo dos 

quantitatives estimados dos produtos e servidos a serem executados, na medida em que esses 

dependem das linhas criativas e das estrategias de comunícalo a serem propostas pelas 

contratadas, no ámbito do desenvolvimento de cada campanha.

Dessa forma, a contratante estima valores específicos para cada campanha, e fornece o 

briefing para as agencias de publicidade, que deverao propor a línha criativa, com ,

insumos.
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A titulo de planejamento estratégico, o Departamento de Comunicadlo prevé a 

realizado das seguintes campanhas para o ano de 2025.

• Campanha "A Voz do Povo na Cámara": Estimular a participado popular ñas 

sessoes da Cámara e audiencias públicas. Utilizar mídias sociais e outros meios de 

comunicad0 para convidar a popularán a acompanhar as decisoes e interagir com 

os vereadores, destacando como a participadlo cidada influencia as políticas 

públicas.

• Campanha de "Transparencia e Prestadlo de Contas": Divulgarán penódica de 

todos os projetos de lei, vota^óes e como os recursos públicos estao sendo geridos. 

Criar infográficos e vídeos explicativos para facilitar o entendimento da populado 

sobre os processos legislativos e orcamentários.

• Campanha "Conhed Seu Vereador": Destacar a atua^ao individual de cada 

vereador e seu trabalho no municipio. Utilizar vídeos curtos e postagens ñas redes 

sociais mostrando as a^Óes, projetos e atividades dos vereadores, para aproximar a 

populacho de seus representantes.

• Campanha "Poder Legislativo em Ado": Mostrar de forma dinámica e interativa 

como as decisoes tomadas pelos vereadores impactam diretamente na vida da 

comunidade. Divulgar acoes concretas realizadas pela Cámara Municipal, como 

melhorias na infraestrutura. saúde e educado, usando depoimentos de cidadáos.

• Campanha "Fique Por Dentro das Leis Municipais": Informar a populado sobre as 

principáis leis municipais aprovadas e em tramitado. Desenvolver conteúdo 

acessível, como cartilhas digitais e postagens em redes sociais, explicando como 

essas leis afetam o dia a dia dos cidadaos.

• Campanha de "Fiscalizado e Controle": Divulgar os trabalhos de fiscalizado 

realizados pelos vereadores sobre a gestao do Executivo, como a verificad0 de 

obras e servidos públicos. Criar vídeos e reportagens que mostrem os resultados

dessas fiscal i zacees e os beneficios para a comunidade.

• Campanha "Educad0 Cidada”: Promover a conscientizad0 sobre os direitos e 

deveres dos cidadaos, com foco no papel da Cámara Municipal na construdo das 

leis. Realizar webínars, palestras e distribuir materiais educativos que expliquenum;
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forma simples como os cidadáos podem colaborar com o bom funcionamento da

Cámara.

• Campanha "Vereador na Comunidade": Mostrar os vereadores atuando diretamente 

ñas comunidades, participando de eventos, ouvindo as necessidades da populaçâo e 

trabalhando em conjunto corn associaçôes de moradores. Utilizar fotos e vídeos 

curtos em plataformas digitais para aumentar a proximidade entre os representantes 

e seus eleitores.

♦ Campanha "Cámara Municipal Itinerante": Organizar visitas periódicas dos 

vereadores a diferentes bairros e regioes do municipio, com foco na resoluçâo de 

demandas locáis. Divulgar essas açôes por meio de campanhas publicitarias, 

destacando a acessibilidade e a disposiçâo dos vereadores em ouvir e atender a 

populaçâo.

• Campanha "A Cámara Explica": Criar urna série de vídeos curtos e postagens 

explicativas sobre o funcionamento da Cámara Municipal, como as etapas do 

processo legislativo, o papel de cada vereador, como um projeto de lei é criado e 

aprovado, e a importáncia da fiscalizaçâo. Isso ajuda a aumentar o conhecimento e 

a transparéncia.

• Campanha "O Legislativo na Era Digital”: Enfatizar o uso das plataformas digitais 

pela Cámara Municipal para se aproximar dos cidadáos, como o acesso aos vídeos 

das sessôes, interaçôes nas redes sociais e canais de comunicaçâo direta com os 

vereadores. Realizar lives e transmissoes ao vivo para mostrar o trabalho em tempo 

real.

• Campanha "Resultados que Transformam": Destacar os resultados concretos das 

açôes e projetos aprovados pela Cámara, como melhorias em áreas essenciais 

(saúde, educaçâo, segurança) que impactaram diretamente o municipio. Utilizar 

dados comparativos e testemunhos de cidadáos para evidenciar o impacto positivo 
So trabalho legislativo.

Dessa forma, no decorrer da execuçâo contratual, o fornecimento de bens e serviços 

especializados exigirá a apresentaçâo pelas agencias contratadas de 3 (très) orçamentos 

obtidos entre pessoas, físicas ou jurídicas, previamente cadastradas pela Cámara

V
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que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido, nos termos do art. 14 da Leí 

12.232/2010.

Na contrataçâo de veículos de comunicaçào e divuigaçâo para distribuiçâo das peças 

publicitárias desenvolvidas no ámbito de urna campanha, serao praticados os valores 

constantes das respectivas tabelas de preços, aplicados os descontos negociados, conforme 

disposto no art. 15 da mesma Lei.

As agencias farao jus ao descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicaçào e divuigaçâo, em conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/1965 e com o art. 

7o do Regulamento para Execuçâo da Lei n° 4.680/1965, aprovado pelo Decreto n° 

57.690/1966.

Do valor do Desconto-Padrao, previsto no item 2.5 e 2.5.1 das Normas-Padrao do 

CENP (20%) concedido pelos veículos de comunicaçào e divulgaçao, as agencias de 

propaganda repassarao para a Cámara Municipal no mínimo % do valor do descontó, ou seja, 

5%, conforme valor verificado em contratos semelhantes na administraçao pública.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERC ADO

O Departamento de Comunicaçào e Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz é 

responsável pela gestao da comunicaçào institucional do Poder Legislativo Municipal, 

coordenando a divulgaçao das atividades legislativas, projetos de leí, açoes mstitucionais e 

demais iniciativas voitadas à transparencia e à participarán cidadâ. Esse trabalho envolve a 

interlocuçào com os veículos de comunicaçào, a administraçao das plataformas digitais e a 

produçâo de conteúdos informativos e educativos para a populaçâo.

Para satisfazer tal necessidade, foram levantadas as seguîntes soluçoes possiveis:

6.1 . Da identificaçao das soluçoes possiveis

1

Contratado de urna agencia de publicidade por meio de licitado publica na 
modalidade Concorréncia. com criterio de julgamento "melhor técnica OU técnica 
e preco", conforme exigido pela Lei n° 12.232/2010. A agencia sera responsável 
pelo planejamento, criacao, execu^áo e veicula^ao das campanhas publicitarias da 
Cámara Municipal.
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Contratado direta de profissionais especializados e fornecedores individuáis para 
cada demanda publicitaria, incluindo criadores de conteúdo digital, produtoras 
audiovisuais, empresas de mídia externa (outdoors, radios, TV), pesquisadores de 
mercado.

Criar urna estrutura interna de comunicad0» com equipe própria, para produzir e 
divulgar campanhas publicitarias sem contratad0 de agencia.

6.2 Da análise comparativa das soluçôes possívets

Para atender as necessidades da Cámara Municipal de Imperatriz no que diz respeito à 

comunicaçâo institucional e publicidade, foram analisadas très alternativas principáis 

disponíveis no mercado: (i) contrataçâo de agencia de publicidade por licitaçao, (ü) 

contrataçao separada de serviços publicitarios e (íii) estruturaçao de urna equipe interna para 

produçâo de conteúdo publicitario.

Cada unta dessas opçôes apresenta vantagens c desvantagens, que sáo detalhadas a 

seguir.

6.2.1 Da contrataçâo de agencia de publicidade porlicitaçâo

A primeira alternativa consiste na contrataçao de urna única agéncia de publicidade, 

por meio de licitaçâo, para executar todas as atividades publicitarias da Cámara Municipal. 

Essa abordagem segue os criterios estabeiecidos na Lei n' 12.232/2010, que regulamenta a 

contrataçâo de serviços publicitarios por órgaos públicos.

Vantagens dessa soluçâo:

• Abordagem integrada: a agéncia é responsável pelo planejamento estratégico, 

criaçào, produçâo e veiculaçâo das campanhas, garantindo coerência e qualidade.

• Maior eficiencia operacional: reduz a ftagmentaçâo dos serviços, otimizando a 

gestâo e evitando a necessidade de múltiplos contratos administrativos.

• Padrâo visual unificado: assegura a consistencia da identidade visual da Cámara,

evitando variaçôcs «a cp¿a.lídádc e no estilo Has can^parthas.

• Conformidade legal: a contratadlo segue os parámetros da Lei n 12.232/2010 e 

Has Normas-Padrao do CENP, garantindo transparencia e seguranza jurídica.

• Acesso a especialistas e tecnología: a agéncia conta com profissionais qualifjca^s 

e ferramentas modernas para desenvolver campanhas ino ./ I
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• Melhor custo-benefício no longo prazo: ao consolidar todos os servidos em um 

contrato único, há urna redujo de custos administrativos e maior controle sobre o 

ornamento.

Desvantagens dessa soluto:

• Exige um processo licitatorio detalhado, o que pode demandar tempo e recursos 

para a sua elaborado.

• Dependencia da agencia: toda a execubáo fica centralizada no contratado, exigindo 

boa fiscalizante por parte da Cámara para garantir a entrega conforme o previsto.

• Menor flexibilidade para contratares pontuais: eventuais necessidades específicas 

podem exigir ajustes no contrato.

6.2.2. Da contratando separada de servidos publicitarios

Essa alternativa prevé a contrataban individual de fornecedores para cada servido 

publicitario necessário, como criado de pebas gráficas, produjo audiovisual, compra de 

mídia e pesquisa de mercado. Ao invés de contratar urna única agencia, a Cámara Municipal 

tena contratos separados para cada demanda.

Vantagens dessa soluto:

• Maior flexibilidade para contratar diferentes fornecedores conforme a necessidade 

específica de cada campanha.

• Possibilidade de obter presos competitivos ao negociar individualmente com cada 

prestador de servico.

• Controle direto sobre cada etapa do processo publicitario, sem depender de urna 

única agencia.

Desvantagens dessa soluto:

• Fragmentabao da comunicabao institucional: pode haver inconsistencias na 

identidade visual e ñas estrategias publicitarias devido á falta de integrábate entre 

os fornecedores.
• Aumento da complexidade administrativa: exige maior esforgo da Cámara para 

gerir múltiplos contratos, alimentando o risco de falúas operacionais.

• Possível elevaban dos custos no longo prazo: cada contrataban pt 

mais cara do que um contrato consolidado com urna agencia. y ^ / M*
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• Difículdade em garantir qualidade e prazos: como os fornecedores nao trabalham 

sob um mesmo planejamento estratégico, pode haver atrasos e discrepancias na 

entrega dos servidos.

6.2.3. Da estrutura^áo de urna equipe interna de publicidade

Nesta opnao, a Cámara Municipal de Imperatriz criaría urna estrutura intema de 

publicidade especializada, contratando servidores para desempenhar as funnoes de 

publicidade institucional, bem com investido em equipamentos, softwares e infraestrutura 

próprios.

Vantagens dessa solunao:

• Maíor controle sobre a produjo de conteúdo e sobre os canais de divulgando 

utilizados.

• Redufáo da dependencia de terceiros, evitando a necessidade de contratos extemos 

continuos.

• Possibilidade de resposta mais rápida a demandas emergenciais, sem precisar 

aguardar processos Jicitatórios.

Desvantagens dessa solunao:

• Alto custo inicial: seria necessário investir em contratando de pessoal 

especializado, equipamentos, softwares e infraestrutura para viabilizar a produnao 

interna.

• Limitando criativa e técnica: sem acesso a um ecossistema publicitario ampio, a 

equipe pode nao ter expertise suficiente para desenvolver campanhas ¡novadoras e 

.eficaz.es

• Difículdade em lidar com demandas variadas: enquanto urna agéncia tem 

diferentes profissionais para cada especialidade (design, audiovisual, mídia digital, 

pesquisa etc.), urna equipe interna pode ser limitada em sua capacidade de 

execunáo.
• Falta de escalabilidade: urna equipe interna pode nao ser suficiente para atender a 

todas as demandas publicitarias da Cámara, especialmente em momentos de maior 

volume de campanhas. . '
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A tabela a seguir tem o objetivo de demonstrar, de forma clara e objetiva, as vantagens 

e limitados de cada soludo, permitindo urna escolha fundamentada na melhor relado custo- 

beneficio, conveniencia e eficiencia para a Administrado Pública. A análise leva em 

considerad» a legislad» vigente, incluindo a Lei n° 12.232/2010 e a Leí n 14.133/2021, 

garantindo que a solud» escolhida atenda aos principios da economicidade, eficiencia e 

transparencia.

- ---- ------ -------------------- —

souMo MM SÎM|
1
—

_______________

A Soiuçâo encontra-se implantada em 

outro órgao ou entidade da 

Administraçâo Pública?

Soiuçâo 1 X
1

Soiuçâo 2 X

Soiuçâo 3 X

A Soiuçâo está disponível no Portal do
Soiuçâo 1 X

Software Público Brasileiro? (quando
»-------— '- 1

Soiuçâo 2 X

se tratar de software).
Soiuçâo 3 X

A Solud» é composta por software 

livre ou software público? (quando se 

tratar de software).

Soiuçâo l X

Soiuçâo 2 X

Soiuçâo 3

L

X

i^^^M^^— ■ ^^
A Soiuçâo é aderente ás políticas, 

premissas e especificaçôes técnicas 

definidas pelos Padroes de governo 

ePing. eMag, ePWG? (quando se tratar 

de so/íware).

Soiuçâo 1 X

Soiuçâo 2 X

Soiuçâo 3 X

L^-----^—■““^^^^™
| A Soiuçâo é aderente as 

I regulamentades da ICP-Brasil?

Soiuçâo 1
1

X

Soiuçâo 2 x H
--- -------“^’T
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(quando houver necessidade de 

certificado digital).
Solud° 3 X

A Soludo é aderente as orientales, 

premissas e especificadas técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da solud° abranger 

documentos arquivísticos).

Solud° i X

Solud° 2 X

Soluçào 3 X

Haverá a necessidade de capacitado de 

servidores para a execud° da 

contratando?

Soludo i X

Solud° 2 X

Soluçao 3 X

Haverá a necessidade de adequado do 

espado físico da instituid0 para 

execudo da solud°?

Soludo 1 X

Soluçao 2 X

Solucáo 3 X

Haverá necessidade de aquisid0 de 

bens pela instituid0 pata execudo da 

solud°?

Soluçao 1 X

Soluçào 2 X

Soluçao 3 X

Da anáiise objetiva das soluçoes avençadas, tem-se, que, quanto a soluçao 1 

(contrataçâo de agencia de publicídade), (i) é a mais utilizada por óigaos e já implantada 

em diversas entidades; (i i) nao requer investi mentó em estrutura ou tremamento; (iii) está em 

conformídade com a Lei n" 12.232/2010; e (iv) apresenta maior eficiencia e padronizaçâo na 

comunicacao institucional.

Quanto a soluto 2 (contratad** separada de servidos): (i) pode ser encontrada em 

outros orgäos públicos, mas nao há um modelo padronizado; (ii) pode exigir capaci 

parcial dos servidores, já que a coordena^ao dos contratos fica sob responsabjji
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Administraban; e (iii) apesar de ter menor dependencia de urna única agencia, exige mais 

esforzó administrativo.

A soluto 3 (estruturado de equipe interna de publicidade e propaganda), por 

sua vez, (i) nao é implantada em grande parte dos órgaos públicos devido ao alto custo inicial; 

(ii) necessita de capacitadlo de servidores, adequado de espado físico e aquisivao de bens 

(equipamentos, softwares e maten ais para produ^ao); e (iii) apresenta maior autonomía, mas 

com riscos de baixa qualidade na produjo.

6.3. üa pesquisa de mercado

Para a contratado de servidos de publicidade na Cámara Municipal de Imperatriz, 

foram analisadas tres solitudes distintas, considerando sua viabilidade técnica, operacional e 

económica. A seguir, apresenta-se urna avallado comparativa dessas alternativas, com base 

em criterios essenciais, como implantado em outros órgaos públicos, necessidade de 

capacitado de servidores, adequado de infraestrutura e aquisifáo de bens.

Com base na análise das vaníagens e desvantagens de cada soluto, bem como nos 

criterios a seguir, a contratadlo de urna agencia de publicidade por meio de licitado (soludo 

1) se mostra a opd° mais vantajósa para a Cámara Municipal de Imperatriz, em razao das 

seguintes justificativas:

• Justificativa Técnica: Essa so ludo permite que todas as atividades publicitarias 

sejam planejadas e executadas de maneira integrada, garantindo padronizado, 

qualidade e eficiencia. Além disso, urna agencia de publicidade possui equipe 

especializada e acesso a tecnologías que possibilitam a criado de campanhas mais 

estratégicas e impactantes.

• Justificativa Económica: Ao consolidar os servidos publicitarios em um único 

contrato, a Administrado reduz cusios administrativos e operacionais, garantindo 

economicidade no longo prazo A contratado de urna agencia tambem permite 
melhor controle ornamentarlo, evitando variares de presos e gastos imprevistos 

que poderiam ocorrer na contratadlo separada de fomecedores.

• Melhor Relado Custo-Benefício: A longo prazo, essa solu^So equilibra qualidad^ 
eficiencia e custos, ao contrario da contratad0 separada de fomecedores, que

Rúa Simplicio M ■ n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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gerar desorganizado e aumento de despesas, e da estrutura^áo de urna equipe 
interna, que exigiría altos investimentos e infraestrutura complexa.

Portanto, recomenda-se a contratado de urna agencia de publicidade por meto de 

licitado, seguindo os criterios da Lei n° 12.232/2010, garantindo um servido estratégico, 

eficiente e alinhado aos principios da Administrado Pública.

6.4. Das solitudes identificadas como invíáveis

Por conseguinte, duas solu0es foram consideradas invíáveis devido a limitadas 

operacionais, financeiras e estratégicas: a contratado separada de servidos publicitarios e a 

estruturafao de urna equipe intema de comunicado.

A contratado separada de servidos de publicitarios apresentou-se inviável pelas 

seguintes razóes:

♦ Alta complexidade administrativa: A gestao de múltiplos contratos geraria um 

excesso de processos licitatórios, aumentando a burocracia e os custos 

administrativos.

• Fragmentando da comunicado institucional: A falta de um planejamento 

centralizado poderia comprometer a padronizado da identidade visual e a 

coeréncia das camparihas publicitarias.

• Risco de aumento de custos: Sem um contrato global, a soma dos servidos 

individuáis pode gerar custos superiores aos de urna agencia que já possui estrutura 

integrada.

• Dificuldade na fiscalizado e controle de qualidade: Cada fomecedor tena métodos 

próprios de trabalho, dificultando a uniformidade dos servidos.

Por sua vez, a estruturacao da equipe interna de comunicado mostrou-se inviável por:

• Alto custo inicial: A implementaqao dessa soluto demandaría investimento 

elevado em equipamentos, softwares e capacitado de pessoal.

• Lirnitacáo técnica e criativa: Sem acesso ao know-how das agencias, a equipe 
interna poderia ter dificuldade em desenvolver campanhas impactantes e
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• Baixa escalabilidade: Em períodos de alta demanda publicitaria, a equipe interna 

poderia nao ter capacidade operacional suficiente para atender as necessidades da 

Cámara.

• Dependencia de fornecedores terceirizados: Mesmo com urna equipe própria, seria 

necessário contratar fornecedores externos para servidos como mídia digital, 

produjo audiovisual e impressao de materiais, o que tomaría o modelo 

ineficiente.

Diante desse cenário, a contratarán de urna agencia de publicidade por meio de 

licitad® se destaca como a soluto mais eficiente e vantajosa para a Cámara Municipal de 

Imperatriz, garantindo padronizad® da comunicado institucional, redundo de custos 

operacionais e maior controle sobre a execudo dos servidos. Diferente das alternativas 

consideradas inviáveis, essa modalidade possibilita urna gestáo integrada das campanlias 

publicitarias, assegurando economía de recursos, agilidade na execudo e conformidade com a 

legislad® vigente, especialmente a Leí n° 12.232/2010.

6.5. Análise comparativa de custos

Após a avaliad® das alternativas disponiveis, a contratado de urna agencia de 

publicidade por meio de licitad® foi identificada como a soluçâo mais viável. Para embasar 

essa escolha, foi realizada urna comparaçào de custos totais, considerando o ciclo de vida da 

solud«, incluindo custos diretos e indiretos, como valores de aquisiçào, insumos, manutendo 

e garantía de qualidade.

J

CRITERIO SOLUTO I SOLUTO 2 SOLU^ÁO 3 |

Custo Inicial
Medio (licitavao de 
contrato único)

Baixo (contratos 
individuáis pontuais)

Alto (investimento 
em pessoal e 
infraestrutura) _ |

Custo ao Longo 
do Tempo

Otimizado (modelo 
escalável e previsível)

Elevado (soma de 
múltiplos contratos)

Muito Alto (custos 
continuos com equipe 
e tecnología)____

Custos
Administrativos

Baixos (contrato único 
reduz burocracia)

Altos (varios 
processos licitatórios 
e gesiao fragmentada)

Altos (necessidade de 
supervisao constante)

Custo de
Infraestrutura

Nenhum (agencia já 
possui estrutura)

Medio (contratad0 
de fornecedores 
externos) ______

Alto (compra de 
equipamentos e 
adequad® de espa^oA
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físico)

Custo de Mao de 
Obra

Incluso no 
contrato (agencia 
fomece profissionais 
qualificados)

Alto (varios 
fornecedores com 
contratos 
independentes)

Muito Alto (salários, 
treinamentos e 
encargos trabalhistas)

Garantía de 
Qualidade e 
Padräo Visual

Alta (controle 
centralizado e equipe 
especializada)

Baíxa (trabalho 
fragmentado entre 
fornecedores)

Media (limitad0 
técnica da equipe 
interna)

Capacidade de
Expansäoe
Escalabilidade

Alta (adaptado 
conforme demanda)

Baixa (cada nova 
demanda exige novo 
contrato)

Baixa (restrido a° 
quadro de pessoal 
contratado)

A contrataban de urna agencia de publicidade por meio de licitado apresenta a melhor 

relapso custo-benefício para a Cámara Municipal de Imperatriz, garantindo previsibilidade 

nos cusios e eficiencia na execudo dos servidos publicitarios. Diferentemente da contratado 

fragmentada de fornecedores, essa soludo evita despesas operacionais excessivas, 

assegurando um planejamento estratégico integrado e a padronizado da comunicado 

institucional.

Além disso, essa modalidade elimina cusios adicionáis com infraestrutura, urna vez 

que a agencia contratada já dispoe de equipe qualificada e equipamentos necessános para a 

produdo e veiculad0 das campanhas. Outro beneficio significativo é a redudo dos cusios 

administrativos associados á fiscalizado e á gestao de múltiplos contratos individuáis, 

tornando o processo mais ágil e menos burocrático.

Outro ponto relevante é a manutend° de urna comunicad0 institucional unificada e 

eficiente, promovendo urna identidade visual coesa e alinhada as diretrizes da Camara 

Municipal. Isso fortalece a transparencia e a proximidade com a populacao, garantindo que as 

informales instítucionais sejam transmitidas de forma clara e acessível.

Portanto, com base nos critérios técnicos e económicos analisados, a contratad0 de 

urna agencia de publicidade por meio de licitado, conforme a Lei n° 12.232/2010, se destaca 

como a alternativa mais vanidosa, proporcionando eficiencia operacional, redudo de cusios e 
maior qualidade na comunicacao institucional.

7. DESCRIQÁO DA SOLUTA© COMO UM TODO

Com base no estudo técnico e na análise comparativa das solu^Ses disponíveis no 

mercado, verificou-se que a contratado de urna agencia de publicidade por meio de licitad
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representa a alternativa mais eficiente, económica e estratégica para atender as necessidades 

da Cámara Municipal de Imperatriz.

A soludo escolhida garante previ sibil i dade nos custos, padronizado da comunicado 

institucional e otimizado dos processos administrativos, permitindo que as campanhas 

publicitarias sejam desenvolvidas de forma integrada e alinhada as diretrizes do Poder 

Legislativo Municipal. Além disso, a opdo por um contrato único, em conformidade com a 

Lei n° 12.232/2010, reduz riscos operacionais, custos administrativos e burocracia, 

assegurando transparencia e eficiencia na execucao dos servidos.

A agencia contratada será responsável pelo planej amento, concepcao, cria^áo, 

produjo, veiculado e acompanhamento das abetes publicitarias da Cámara, garantindo a 

unificado da identidade visual e a disseminado eficaz das informades institucionais. Isso 

incluí a produdo de materiais gráficos, vídeos, conteúdos digitais, mídia extema e outras 

ferramentas de comunicado, sempre respeitando os principios da publicidade oficial, como 

transparencia, impessoalidade e caráter educativo e informativo.

Embora a natureza dos servidos publicitarios nao exija manutengo técnica continua, o 

contrato poderá prever cláusulas de acompanhamento e suporte estratégico, garantindo que as 

campanhas sejam monitoradas, avahadas e ajustadas conforme necessário. Caso seja 

identificada a necessidade de revisoes ou otimizades ñas a^oes desenvolvidas, a agencia 

de verá disponibilizar suporte técnico e operacional dentro do escopo contratual, assegurando 

a qualidade e a efetividade das estrategias de comunicado.

Portanto, a soludo escolhida alende aos requisitos técnicos e económicos 

estabelecidos, proporcionando á Cámara Municipal de Imperatriz urna comunicado 

institucional moderna, eficiente e alinhada as melhores práticas do setor público.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

A Lei nD 12.232/2010, em seu artigo 2°, conceitua os servidos de publicidade como o 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejámenlo, a conceituapao, a concepcao, a cria^ao, a execucao interna, a intermediavao c a 

supervisao da execucao extema e a distribuido de publicidade aos veículos e dentáis meios 

de divulgado, com o objetivo de promover a venda de bens ou servidos de qualquer natureza, 

difundir ideias ou informar o público em geral. 3r \ 3
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Sendo assim, a própria conceitua^áo do objeto proposto pressupoe a integralidade das 

atividades de publicidade.

Aínda, conforme previsto no §3° do art 2o da Leí n° 12,232/2010, na contratado de 

servidos de publicidade o objeto da licitado pode ser adjudicado a mais de urna agencia de 

propaganda, sem a segregado em itens ou contas publicitarias.

A decisao de nao fragmentar a execudo da publicidade da Cámara Municipal entre 

agencias contratadas, por temática ou mesmo pela origem da demanda, considera os 

beneficios decorrentes para a Administrando, na medida em que a nao segregado estimula a 

competitividade entre as agencias de propaganda no decorrer da execudo contratual.

Em vista do exposto, a Administrado tem a discricionariedade de definir, apenas, se 

os servidos objeto da licitado serao adjudicados a apenas urna ou mais de urna agencia.

Contado, considerando a necessidade da Cámara Municipal, bem como a estimativa 

de campanhas a serem realizadas, o Departamento de Comunicad© entende que o objeto deve 

ser adjudicado a urna agencia de publicidade.

Dessa forma, serao realizados procedimentos de Seled© Interna de Agencia, durante a 

execudo do contrato, para se definir qual agencia deverá promover cada campanha, de 

acordo com a linha criativa que melhor atenda a Cámara Municipal.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido com a contratad0 © a preservado do interesse público na 

transparencia e divulgad© das atividades parlamentares á sociedade e demais poderes.

Além de caracterizar um direito do cidadáo e um dever do Estado em divulgar seus 

atos, medidas e a destinad© dos recursos públicos, a publicidade cumpre aínda o importante 

papel de orientar, educar e mobilizar a populad0 para que a esta possa usuífuir dos servidos 

colocados á sua disposid© ou adotar posturas positivas que tragam beneficios reais para a sua 

vida.
Com a contratadlo de servidos de publicidade prestados por intermédio de agéncias de 

propaganda, a Cámara Municipal pretende desempenhar sua missao e competencias 

institucionais através do planejamento e execud© de campanhas para disseminar de forma 

eficaz os conteúdos do Poder Legislativo junto á sociedade.
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Tal eficiencia se dá em decorréncia da melhor qualidade técnica dos servidos prestados 

e da tempestividade promovida pelas características dos procedimentos envolvidos no escopo 

do servido prestado.

Ressalta-se para esse fim, a qualidade que se espera das agencias contratadas, com 

profissionais qualificados e instrumentos capazes de oferecer as meihores e mais ¡novadoras 

solutóes publicitarias para apoiar a atua^áo do órgáo, no enfrentamento dos desafíos 

institucionais vivenciados no dia a dia.

As agencias de propaganda contratadas serao responsáveis pela intermediadlo e 

supervisao da contratado de fornecedores especializados para produdo e executao das petas 

e materiais publicitarios desenvolvidos no decorrer da execufao contratual, bem como da 

contratado dos inúmeros veículos de comunicado e divulgado utilizados para disseminado 

das mensagens.

Essa característica gera tempestividade e assertividade na divulgado das mensagens 

do órgao, priorizando atingir seus objetivos de comunicado, buscando impactar os públicos- 

alvo com as mensagens mais adequadas, com vistas a concorrer pela alendo e pelo 

entendímento do cidadao, frente ao ¡menso volume de conteúdos divulgados pela iniciava 

privada e dos espatos publicitarios exiguos.

O Departamento de Comunicado da Cámara Municipal também contará com a 

expertise técnica das agencias de propaganda no apoio as equipes internas do órgao para 

propositan das estrategias de comunicado mais adequadas para composido do planejamento 

de comunicado do órgao.

Ao desenvolver urna comunicado mais assertiva, por seu caráter publicitario, o 

Departamento de Comunicad0 rentabilizará o ornamento destinado para esse fím, o que 

caracteriza o uso responsável dos recursos públicos.

Dessa forma, com a contratad0 de servidos de publicidade prestados por intermedio 

de agencias de propaganda, a Cámara Municipal pretende agregar maior adequabilidade, 

qualidade e eficiencia ao processo de i mplementaban de sua política de com un i cacao, 
trazendo maior transparencia aos atos de gestáo, além de contribuir para maior efetividade do 

exercício da cidadania pela populado, o que caracterizará o correto cumprimento de sua 

missao institucional.

Rúa Simplicio Moreira, ri'5 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ r.9.555.019/0001-09

Página 33 de 49



'^íji tEEistA1^

ESTADO DO MARANHÁO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Pro«___'

10. PROVIDÉNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequado de ambientes do órgao 

visando o inicio da execudo dos servidos.

Em principio, a contratado nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos demais contratos de prestado de servidos, especialmente quanto á gestao e 

fiscalizando contratual, que deve estar adequada as normas de publicidade da Cámara 

Municipal.

Portanto, cumpre ressaltar que deveráo ser providenciados cursos relacionados a 

fiscalizando e gestao contratual. especialmente relacionados a contratos de publicidade, caso 

haja o entendimento de que há necessidade de capacitado dos servidores nesse sentido, 

buscando sempre o aprimoramento do controle dos servidos.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

Para atingir urna soludo suficiente á contratadlo, fez-se o levantamento de mercado 

por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 

chegou-se á conclusáo de que, por tratar-se de servidos técnicos especializados, sua oferta no 

mercado é ampia, podendo ser contratado urna vez deflagrado o competente procedimento 

I i citatorio, do qual será extraída a proposta mais ventajosa.

Desta feita, considerando as últimas contratares do objeto e seus respectivos aditivos, 

promovida pela administracao (anexo II), chegou-se ao valor aproximadamente estimado da 

contratado.

Solud^s Vantagens (pontos fortes)
Desvantagens (riscos, 

limitados, problemas)

Realizad0 de Procedimento

Licitatório

Obtend° de proposta mais 

vantajosa
Náo se aplica

-
Costo Estimado RS 1.500.000,00

Cono dito acíma, a contrataeao de publicidade nao abrange a quantificado previa e 

estimada dos produtos e servidos a serem executados no decorrer da execucao contqimfflL
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Assim, os servidos de publicidade envolvem, básicamente, a criatividade e a exptmsc ua» 

agencias de propaganda na proposito das solu?oes publicitarias mais adequadas para 

atingimento dos objetivos de comunicado estabelecidos em cada demanda

Dessa forma, o artigo 6o da Leí n° 12,232/2010 estabelece que o instrumento 

convocatorio das licitares para servidos de publicidade deve seguir as exigencias da Lei n° 

14.133/2021, porém sem a obrigatoriedade de apresentar um ornamento estimado em 

planilhas de quantitativos e presos unitarios.

Essa dispensa ocorre porque, na publicidade institucional, nao é possível estimar 

previamente a quantidade exata de produtos e servidos a serem prestados ao longo da 

execudo do contrato, visto que cada ad° publicitaria dependerá de estrategias e solu^óes 

específicas aprovadas durante a vigencia contratual.

Diferentemente de outras contratacoes públicas, em que os objetos sao definidos com 

exatidao antes da licitado, os servidos publicitarios envolvem variáveis que só podem ser 

determinadas conforme a necessidade do órgao contratante. Por isso, o ornamento deve 

considerar criterios de valorado que permitam flexibilidade na contratado dos servidos, 

sempre respeitando os principios da economicidade e da vantajosidade para a Administradlo 

Pública.

12. CONTRATADLES correlatas/interdependentes

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequado de ambientes do órgao 

visando o inicio da execu?ao dos servidos.

Em principio, a contratado nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos demais contratos de prestad0 de servidos, especialmente quanto á gestao e 

fiscalizado contratual, que deve estar adequada as normas de publicidade da Cámara 

Municipal.

Portanto, cumpre ressaltar que deverao ser providenciados cursos relacionados a 

fiscalizad© e gestao contratual, especialmente relacionados a contratos de publicidade, caso 
baja o entendimento de que há necessidade de capacitavao dos servidores nesse sentido, 

buscando sempre o aprimoramento do controle dos servidos
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratadlo de servidos de publicidade pela Cámara Municipal de Imperatriz 

apresenta impactos ambientáis reduzidos, urna vez que sua execudao ocorre 

predominantemente em meios digitais e audiovisuals, minimizando o consumo de recursos 

naturais. No entanto, algumas medidas mitigadoras podem ser adotadas para assegurar a 

sustentabilidade ambiental da contratada©.

Entre os principáis aspectos a serem observados, destaca-se a redudao do consumo de 

papel e materials impresses, priorizando a digitalizadáo das campanhas publicitarias e a 

utilizadlo de plataformas eletrónicas para a divulgadlo de informadóes institucionais.

Sempre que a impressáo de materials for necessária, recomendarse a adocao de papel 

reciclado ou certificado FSC (Forest Stewardship Council), além do uso de tintas ecológicas 

que causem menor impacto ambiental.

Outro ponto importante é a logística reversa de materials físicos, garantíndo que 

banners, faixas, cartazes e outros ¡tens descartáveis sejam reaproveitados ou destinados 

corretamente para reciclagem, evitando desperdicios e impactos ambientáis negativos. A 

agencia contratada deverá priorizar fornecedores e gráficas que adotem práticas sustentáveis, 

reduzindo o impacto ambiental associado á produdao e descarte de materiais publicitarios.

Por fim, no que se refere ao consumo energético, a preferencia por mídias digitais e 

veiculadoes em plataformas online contribuirá para a redujo da pegada ecológica, urna vez 

que a publicidade digital dispensa a utilizada© de insumos físicos e reduz a necessidade de 

transporte de materiais, diminuindo a emissao de gases poluentes.

14. DECLARACÁO DE VIABILIDADE

A contratadlo de urna agencia de publicidade por meio de licitadlo se apresenta como 

urna soluto plenamente viável e a mais adequada para atender as necessidades da Cámara 

Municipal de Imperatriz, especialmente no que se refere á comumcadao institucional genda 

pelo Departamento de Comunicada©. A escolha dessa alternativa está fundamentada nos 
principios da eficacia, eficiencia c cconomicidadc, garantíndo que a publicidade institucional 

seja desenvolvida com qualidade, agilidade e alinhamento estratégico, promovendo a 

aproximada© entre o Poder Legislativo e a sociedade.
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a adocáo desse modelo permitís a a otimizacáo da execucao das campanhas 

publicitarias, assegurando maicr eficiencia na producao e veiculacao dos materiais 

institucionais, além de possibilitar a padrón tzacáo da identidade visual da Cámara, conferindo 

coeréncia e untformidade na común ¡cacao. Outro aspecto relevante é a reducáo da burocracia 

e dos custos administrativos, urna vez que a centralizando dos servicos em um único contrato 

minimiza a necessidade de múltiplas contratacoes fragmentadas, facilitando a gestao e a 

fiscalizando dos servicos prestados.

A contratacao de urna agencia também garantirá melhor aproveitamento dos canais de 

comunicacao disponíveis, como 1 v institucional, redes sociais, radio e mídia impressa, 

ampliando o alcance das mensagens instilanionais e promovendo maior transparencia no 

acesso as informacoes legislativas. Além disso. essa solupao possibilitará um planejamento 

orcamentário mais eficiente, com previsibilidade nos investimentos em publicidade 

institucional, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma racional e 

estratégica.

Outro ponto fundamental á a adocáo de solupoes ¡novadoras, incluindo estrategias 

digiráis e campanhas iniciativas, o que aumentará a participacao da sociedade e o 

engajamento com as acóes da Cámara Municipal, A contratado será realizada em 

conformidade com a Lei n° 12.232/2010, que regulamenta os servicos de publicidade na 

Administrando Pública, garantindo segumnea jurídica, transparencia e aderéncia as melhores 

oráticas do setor.

Diante do exposto, conclui-se que a contratacao de urna agencia de publicidade por 

meio de licitacáo é a alternativa mais ventajosa, pois assegura a melhor reí acao custo- 

benefício, promovendo eficiencia operacional, economicidade e transparencia. Dessa forma, 

recomenda-se a adocáo dessa solucao. garantindo que a publicidade institucional cumpra seu 

papel de informar, educar e incentivar a panicipacao cidadá. contribuindo para o 

fortalecí mentó da democracia e a aproximacao da populado com o Poder Legislativo.

\ Imperatriz/MA. 24 de fevereiro de 2025

Deívon dé Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo 

Responsávei pelo Estado Técnico Preliminar 
PORTARIA. GRAT/PR n° 001/2025
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Joyee Carelií Hozzano 
Comunicaban Presidencia 

Responsávei pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA DIV/PR n° 010/2025

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, á vista do detalhamento 
descrito no referido documento.

Adhemar Alves de Frelias Júnior
Presidente da Camara Municipal de ímperatriz
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MAPA DE RISCOS N° 001/2025 - DCC

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contrataçâo e Seleçao do Fomecedor
(x) Gestáo do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

(X) Baixa ( ) Média ( )Alta

iMBOMb. 1 ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

IB I

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar 
prejuízos na contratarse.

m A4a*pm<3tm

Escolher equipe com 
conhecimentos 

suficientes para os 
estados em tempo hábil 

para que nao seja 
prejuízos durante a fase 

de planejamento

Setor Requisitante/Setor 
de LicitaçÔes

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fomecedor

IB ÜBHM Be ÜHrifaEBBBC

Substituir membros da 
equipe de planejamento 

que nao estejam 
apresentando bom 

rendimento

Setor Requisitante/Setor 
de LicitaçÔes

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fomecedor

2
Capacitar os servidores 

escolhidos para o 
planejamento

Setor Requisitante/Setor 
de LicitaçÔes

Planejamento da 1
Contrataçâo e

Seleçâo do ]
Fomecedor j
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3
Designar membros com 

mais experiencia era 
contrataçôes

Setor Requisitante/Setor 
de Licitaçôes

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fornecedor

Elaborar Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referéncia/Edital 
contendo algumainformando incorreta ou ausente que resulte na 

impugnando do processo licitatório.

Elaborar o Estudo 
Técnico Preliminar e 
Termo de Referencia 

com cautela e atenido, 
revisando-os antes de 

submeter á Comissao de 
Licitando.

Setor Requisitante Planejamento da 
Contratando

Tentar letificar as 
informaçôes incorretas 

através do Editai

Setor Requisitante/Setor 
de Licitaçôes

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fornecedor
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C^^ os

Hs. y^ v-

lisgnta: ( ) Baixa ( ) Media (X) Alta

IB Bbbb

1. Nao finalizar os trámites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o 
atendí mentó da demanda.

IB Aj|i HnmBsa Bmqmwmi ^ í om*

1.

Estabelecer exigencias 
habilitatórias 

imprescindíveis a 
exccudo do objeto, sem. 

contudo, estabelecer 1 
exigencias ilegais. a " j

Setor Requisitante/Setor 
de Licita^oes

Planej amento da 
Contratado e 

Seledo do 
Fomecedor

w \<£* 4* t^-EMIfXÍ rif

1.

Juigar a documentad» 
apresentada pelos 

licitantes em estrila 
observancia aos 

principios básicos 
norteadores dos 
procedimentos 

licitatórios públicos.

Comissao Permanente de 
Licitado e Subcomissao 

Técnica

Seledo do 
Fornecedor

—

LINTJ l’?/.JJJ.Vl7^uvv. vx

imente hJm os «WÉBMB* 
no edital e seus anexos.

onsável

Página 42 de 49



ESTADO DO MARANHAO 1
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

1.

Estabelecer as exigencias 
hábil itatórias 

imprescindíveis a 
execu^ao do objeto, sem, 

contudo, estabelecer 
exigencias ilegais.

Setor Requisitante/Setor 
de Licitaçoes

Planej amento da 
Contrataçâo e 

Seleçào do 
Fornecedor

BI 4^h 4b < um tag met t RMMb.l 1 r™u

1.

Certificar-se de que a 
documentado 

apresentada pelos 
licitantes atenúe 

plenamente os requisitos 
do edita! e seus anexéis.

Comissao Permanente de 
Licitaçoes

Seleçào do
Fornecedor

2.

Desclassificar os' , 
licitantes que nao 

atendam plenamente ps 
requisitos do edital e seus 

anexos, assegurando o 
direito de interposido dé 

recurso.

Comissao Permanente de 
Licitaçoes e Subcomissâo 

Técnica

Seleçào do 
Fornecedor
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Dar ciencia aos licitantes 
que os atos de infra^ao 

administrativa serao 
sujeitos as sancóes 

administrativas previstas 
em lei

Setor de licitacoes Seleçâo do
Fornecedor

m 
---- :___ _—-

1.

B«9toM

Gestor do Contrato

Instaurar processo de 
san?ao administrativa 
observada a fase da 

contratado.

Contrataçào

2

Contratado de 
fornecedor remanescente 
do cadastro de reserva^ .se 

houver

Setor de licitacoes Contratad0

_______

(X) Média( ) Baixa ( )Alta

Baixa ( ) Média (X) Alta

Dar ciencia ao fornecedor 
das penalidades 
decorrentes do 

descumprimento das 
obligares contratuais, 

em rela^ao as suas 
próprias contratares.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CWJ 69.555.019/0001-09
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1.
Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatório
Setor de licitaçôes Seleçâo do 

Fomecedor

BI&T’rk 07« V^ia

.£?:IW^

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média

ID ■ 'si Dano

1.

ID Açâo Prweattva, |
... ■.

espoBsa

( ) Alta

(X) Alta

da possibilídade de 
rescisao contratua! no 

caso de nao retirar a nota 
de empenho ou 

instrumento equivalente 
, no prazo estabelecido 

pela Administragao, sem 
justificativa aceitável.

Gestor do Contrato Contrato

---------—------------- :—~’^^'“

ID Açâo de <

Instauradlo do processo 
de san?ao administrativa 

e rescisao do contrato, 
। formalizado por despacho 

do órgao gerenciador, 
assegurando o 

contraditório e a ampia 
defesa.

Gestor do Contrato Contrato

Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatório
Setor de licitaçôes Seleçâo do

Fomecedor rx

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.0! 9/0001-09
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FrafisKilMaSei ( ) Baixa (X) Media ( )Alta

lapuivi ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

ID 
L—________ ,

ftsi " s<^-’

Rescisao Contratual

w ^M*-n* «tht

Verificar a situado de 
regularidade da 

contratada
Gestor do Contrato Contrato

1

Advertir por escrito o 
fornecedor quando 

constatada a situa^ao de 
irregularidade.

Gestor do Contrato Contrato

2.
Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatório
Setor de licitares

Sele^ao do
Fornecedor
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TV^i^o

Efetuar a solicitaba«? com 
antecedencia Gestor do Contrato

-

Gestao do 
Contrato

m J - E ■ ■£. <« k Bidfaiiini

i. Notificar o fornecedor 
por atraso na execucao. Gestor do Contrato Gestao do 

Contrato

2.
Verificar a possibilidade 
de estender o prazo de 

execu^ao.
Gestor do Contrato Gestao do 

Contrato

3.
Aplicado da sanano $ 

administrativa cabível ao 
fornecedor.
1J

Gestor do Contrato Gestao do 
Contrato

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Emperatriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Probabifidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: Baixa ( ) Média (X)Alta

ID
-J'l^- i »¿.Av^íz^;^'-"-

Dan»

1.
*

H) Apio Preventiva Responsável

1.
Fase de 

Planejamento

.. - • 1 < . J^A.r-iJ?
A^ño de Contingencia \ RespoosáveL j

1 1 Acompanhar a forma 
como a empresa executa 
as atividades. Em caso de 

negligencia, proceder

Fiscal do Contrato/Gestor 
do Contrato

Gestao do
Contrato

1_____—

Página 47 de 49



ESTADO DO aIARaSJHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

com notificacao

Elaborar cronograma 
para fazer as devidas 

medites.

Fiscal do Contrato/Gestor 
do Contrato

Gestao do
Contrato

Imperatriz/MA, 24 de fevereiro de 2025

Deiv
Assessor do D 

Responsável pelo
PORTAR] AGRAT

i^r Santos 
níp Administrativo

Écmco Preliminar
V 001/2025

joyce Carelli Hozzano 
Comunicado Presidencia 

Responsável oelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA DIV/PR n° 010/2025

Rúa Simplicio More ira, nc 1185, Centro. Iniperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09
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GABINETE DA PRESIDENCIA

DESPACHO

Tratam-se os autos de solicitado de contratado de servidos de publicidade,

prestados por intermedio de agencia de propaganda, para atender o interesse da Cámara 

Municipal de Imperatriz/MA, conforme condi^óes, quantidades e exigencias estabelecidas.

APROVO o Termo de Referencia (fls. 135-197), na forma da lei, cujo valor total 

estimado é de R$ 1.500.000,00 (um milhao, quinhentos mil reais)

Ante o exposto, demonstrada a oportunidade e a conveniencia da contratado, 

AUTORIZO a formalizado do procedimento licitatório no valor total estimado e anual de R$ 

1.500.000,00 (um milhao. quinhentos mil reais), estando o presente processo em condi^oes de 

deflagrado da fase externa de procedimento licitatório, na modalidade CONCORRENCIA, na 

forma PRESENCIAL, nos termos da Lei.

Á vista das informades trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I 

e II do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

está adequada á Lei Or^amentária Anual c compatível com a Lei de Diretrizes Ornamentarias c 

aínda com o Plano Piurianual.

Encaminhem-se os autos do processo ao Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares para providencias necessárias ao prosseguimentó do feito.

Jmperatriz - MA, 03 de abril de 2025

Adhemar Alves de Freit
Presidente da Cámara Municipal

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Irnperatriz— MA 
CNPJ 69.555.019/0001 -09

Pone: (99)3524-33591
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MODELO DE BRIEFING

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ’ 030/2025

As infórmameles a seguir devem ser consideradas para a formulado das propostas.

1 - A COMUNICADO COM A SOCIEDADE

A comunicado do Poder Legislativo Municipal fundamenta-se na premissa de que é um direito da 

populado ser informada e urna responsabilidade da Cámara fornecer essas informadles. Ela deve 

estar al inhada a objetivos sociais de interesse coletivo e sempre ter um caráter educativo, informativo 

ou orientador.

Por meio dessa comunicado, a sociedade toma conhecimento de seus direitos e deveres, das 

atividades da Cámara e dos beneficios gerados por essas a^óes. Dessa forma, a comunicado do 

Legislativo exerce urna fundo institucional crucial, contribuindo para o fortalecí mentó da cidadania.

2 - OBJETIVO PRINCIPAL

I - Disseminar informales sobre temas de interesse dos diversos órgaos da Cámara Municipal de 

Imperatriz;

II - Incentivar a sociedade a participar do debate e da definido de políticas públicas essenciais para 

o desenvolvimento do municipio;

111 - Promover a ampia divulgacáo dos direitos do cidadao e dos servimos disponíveis á populado;

IV - Explicar os projetos e políticas propostas pelo poder legislativo ñas principáis áreas de interesse 

da sociedade.

1
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3 - CAMARA MUNICIPAL

O governo municipal possu¡ fun^öes distintas, sendo atribuida á Cantara a fundan legislativa e á 

Prefeitura a fundo executiva.

No entanto, nao existe entre elas qualquer subordinado administrativa ou política. O que caracteriza 

a relajo entre os dois poderes é a integrado de suas fundes e atividades político-administrativas.

4 - NATUREZA DA CAMARA

A regra geral da capacidade jurídica garante as Cámaras Legislativas o direito de atuar judicialmente 

dentro de suas prerrogativas. Embora sejam entidades despersonalizadas jurídicamente, é assegurado 

a elas o direito de se manifestar em juízo para proteger seus interesses institucionaís, relacionados as 

funföes legislativa e fiscal izadora.

Para que essa excepcionalidade seja fundamentada na seguranza jurídica da representa?äo, as 

Cámaras Legislativas Municipais precisam ter autonomía administrativa, permitindo-lhes organizar 

um quadro funcional independente do Poder Executive Municipal. Isso se faz necessário, pois, em 

determinadas situa^oes. nao se trata apenas do exercício da discricionariedade, mas da obrigado 

constitucional de distinguiré "Dever-Ser" (teoría) do "Ser" (prática).

5 - OS SEUS SERVIAOS

Sao servidos das Cámara Legislativas :

I - Votar os projetos encaminhados pelo Executivo.

11 - Elaborar projetos por seus componentes,

III - Fiscalizar o Executivo,

IV - Analisar ejulgar as prestares de contas do Executivo,

V - Fiscalizar a aplicarán das Leis de interesse da populado.

2
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6 - FUNÇÔES DA CÁMARA

A principal funçâo das Cámaras Legislativas é a criaçâo de leis. O Poder Legislativo é representado 

pelos legisladores, homens responsáveis por elaborar as normas que regulam o País, o Estado ou o 

Municipio. No ámbito federal. Senadores e Deputados têm a incumbéncía de elaborar as leis 

nacionais. Nos Estados, sao as Assembleias Legislativas, compostas por Deputados Estaduais, e nos 

Municipios, as Cámaras Municipais, formadas pelos Vereadores.

Além de legislar, o objetivo do Poder Legislativo é criar normas de direito corn abrangéncia coletiva, 

que regem as relaçoes entre cidadàos e instituiçôes públicas. Entre as funçôes fundamentáis do Poder 

Legislativo estâo a fiscalizaçào do Poder Executivo, a aprovaçâo das leis orçamentârias e, em 

círcunstáncias específicas, o julgamento de determinadas autoridades, como o Prefeito ou os próprios 

membros da Cámara.

No modelo de très poderes proposto por Montesquieu, o Poder Legislativo é composto por 

legisladores encarregados de elaborar as leis que estruturam o Estado. Esse poder, presente na maioria 

das repúblicas e monarquías, é organizado por meio de congressos, parlamentos, assembleias ou 

cámaras. Seu objetivo é criar normas de direito, de caráter gérai ou individual, api ¡cavéis a toda a 

sociedade. Entre suas funçôes essenciais, destacam-se a fiscalizaçâo do Poder Executivo, a aprovaçâo 

das leis orçamentârias e, em situaçôes específicas, o julgamento de figuras políticas, como o 

Presidente da República ou membros da Assembleia.

Em resumo, o Poder Legislativo é o poder encarregado de legislar, criar e sancionar as leis. Compete 

a esse poder a elaboraçâo das normas que estruturam o ordenamento jurídico do Estado, além de 

modificá-las ou revogá-las quando necessário.

No Brasil, a funçâo legislativa é desempenhada pelo Congresso Nacional, composto por duas 

Cámaras: a Cámara dos Deputados e o Senado Federal. Nos Estados, o Poder Legislativo é exercido 

pelas Assembleias Legislativas, formadas pelos Deputados Estaduais, e nos Municipios, pela Cámara
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dos Vareadores.

7 - SAO ÓRGÁOS DA CÁMARA

- Plenárío (órgao responsável pelas deliberares);

- Mesa Diretora (órgao responsável pela condujo dos trabalhos do Plenárío, do processo legislativo 

e das ativídades administrativas);

- Comissoes (órgáos de estudo e emissao de pareceres);

- Diretorias da Cámara: Diretoria Administrativa e Departamento Técnico Legislativo, além da 

Diretoria de Gabinetes.

8 - A TAREFA DAS LICITANTES

I - Cumprir a prescriro constitucional (art. 37, caput, e § l.°), assegurando que a publicidade nao 

resulte em promoro pessoal das autoridades.

II - Divulgar os projetos de leí e outras matérias legislativas discutidas e deliberadas na Casa.

III - Estimular no cidadáo o conhecimento e a compreensao das responsabilidades e limitares dessa 

esfera de poder, fazendo com que a Cámara Municipal seja vista como um espado simbólico do 

exercício do poder que emana do povo.

IV - Informar a opiniao pública sobre os atos e servidos da Administrare, com caráter informativo, 

institucional e orientador, permítindo nao só que a sociedade conhe^a os rumos das normas jurídicas, 

mas também estimulando o debate crítico e construtivo sobre os temas discutidos no Parlamento.

V - Divulgar as a^oes do Legislativo na fiscalizare do Executivo, destacando os projetos de leí, o 

número de reunióes ordinarias e extraordinarias realizadas, a frequéncia dos vereadores ñas sessoes, 

o subsidio mensal dos vereadores, os valores gastos com os gabinetes e o total de despesas com 

viagens.

VI - Promover os trabalhos de projetos desenvolvidos pelo Legislativo, proporcionando a 

oportunidade de formare de novas lideran^as com capacitare formal para atuar no Legislativo, 

além de cursos que promovem debates e aperfei?oamento para vereadores, servidores e a populare.

4
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Esses projetos vísam preparar todos os segmentos para refletirem sobre seu papel na construyo de 

urna sociedade melhor, além de informar a todos sobre seus díreitos, deveres e as fundes reais dos 

vereadores, possibilitando que exer^am plenamente a cidadania.

Vil - Divulgar as Audiencias Públicas realizadas pela Casa e os resultados obtidos.

ATIVIDADES PREVISTAS:

As licitantes deverao apresentar soludes de comunicado para diferentes tipos de problemas: um de 

caráter defensivo (a^des internas) e outro de caráter propositivo (ades extemas), além de manter a 

comunicado relacionada aos esfords govemamentais já realizados ao longo do período em questao. 

O objetivo é ajustar as necessidades de comunicado do Governo do Estado as demandas atuais e 

futuras.

Para resolver os desafíos mencionados, as propostas devem incluir, além das estrategias tradicionais, 

so ludes ¡novadoras de comunicado.

Deve ser apresentado um plano de comunicado que contemple tanto os públicos internos quanto os 

externos. Esses planejamentos farao parte da avaliado técnica desta licitado, e as concorrentes 

deverao apresentar:

- Diagnóstico da situado;

- Estrategia de Comunicado, (novas ades e manutendo)

a) Planejamento, Criado, Produdo interna e intermediado de veiculado de campanhas publícitárias 

de comunicad0 social para divulgado das ades da Cámara Municipal de Imperatriz orientadas pelo 

approach: CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. PARLAMENTO FORTE, 

CIDADANIA ATIVA!

b) As campanhas que a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ val produzir e veicular no

5
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período do contrato devem estar etn plena sintonía com os instrumentos legáis, diretrizes estratégicas 

e políticas públicas legislativas.

c) Valor estimado para a contratado conforme dotad0 ornamentaria. ATÉ RS 1.500.000,00 (um 

milhao, quinhentos mil reais)

9-PÚBLICO ALVO

O Público alvo da campanha sao pessoas de todos os níveis escolares e residentes no municipio de 

Imperatriz (MA). Cidadaos que conhecem ou desconhecem os servidos prestados pela Cámara 

Municipal e/ou vereadores.

10 - RAZÓES:

Emotiva - A cada quatro anos, o eleítor confia aos vereadores a responsabilidade de fiscalizar o uso 

de seus recursos, acompanhando como o prefeito está administrando o ornamento. Além disso, cabe 

ao vereador criar leis que promovam melhorias para a cidade e, por consequéncia, melhorem a 

qualidade de vida dos seus habitantes.

Racional - A transparencia ñas votandes dos projetos de leí, realizadas no plenário da Cámara 

Municipal, bem como ñas andes desenvolvidas pelo Legislativo, é garantida por meio de publ¡candes 

no portal da transparencia.

11 - PONTOS POSITIVOS

» Abrangéncia dos projetos de lei e ouiros atos voltados para a melhoria da qualidade de vida 

da comunídade.

• Anoes que buscam o uso racional e eficiente dos recursos públicos na Cámara, garantindo 

transparencia nos gastos.

6
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• Localízalo da Camara no centro da cidade, em um edificio moderno e com acessibilidade 

para pessoas com necessidades especiáis.

• Estrutura disponível para a realizad0 de atividades de capacitad0 de servidores, vereadores 

e da comunidade.

• Acervo digital de leis e fotos, que em breve estará disponível para consulta, inclusive pela 

internet.

• Qualificado continua dos servidores, visando a prestad0 de um servido de melhor qualídade 

á comunidade.

12 - PONTOS NEGATIVOS

• Dificuldade da populad0 em compreender a verdadeira fund° do Legislativo.

» Dificuldade em diferenciar as responsabilidades do Executivo e do Legislativo.

• Desgaste da imagem dos políticos, independentemente da esfera de poder (estadual, federal 

ou municipal), com razóes variadas para essa percepd0-

13 - INFORMALES ESSENCIAIS

Site: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/

Instagram: @camaraimperatrizma

Link Logomarca: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br (A marca a ser aplicada ñas pe?as de 

publicídade institucional do Poder Legislativo Municipal.

14-CONCEITO

O conceíto que assumirá as afóes de publicidade institucional do Poder Legislativo Municipal é o 

que dispoe a Lei n° 12.232, de 29/04/2010 e a parágrafo Io, do artigo 3 7, da Constituido Federal.

7
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CONSIDERALES FINAIS

As pc^as devem apresentar textos e imagens de forma leve e agradável, podendo, nos casos de 

áudio e vídeo, incluir um jingle como mensagem. Além da pe^a principal, é possível criar pe^as 

informativas específicas para cada a^ao.

A campanha simulada que será avaliada deve ter caráter municipal, com um prazo de execu<;áo de 

um (01) mes e um ornamento de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Imperatriz (MA), 04 de abril de 2025

Joyce Carelli Hozzano 
Comunicado Presidencia 
Responsável pelo Briefing 

PORTARIA/DIV/PR n° 010/2025

8
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n’ 030/2025)

DADOS DO CERTAME
Órgáo Solicitante: De 
Órgáo Licitante: Cám; 
Objeto: Contratacáo 
propaganda, conforme 
Esclarecimentos: 4 
dl.itz.aqentedecontratat

tartamente Administrativo e Atividades Complementares 
ara Municipal de Imperatriz/MA
de servidos de publicidade, prestados por intermédio de agencia de 
condigóes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento
té XX/XX/XXXX ás 23:59hrs para o enderece eletrónico: 
:ao2025@gmail.com

Impugnaçôes: Até XX/XX/XXXX ás 
di. itz. aqentedecontratacao2025@qmail.com

23:59hrs para o endereço eletrónico

Data da Sessào: XX/XX/XXXX ás XX:XX hrs
Enderezo para retirad

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE 
REFERÉNCIA OU 
SIGILOSO

a do Edital: https://www.camaraimperatnz.ma.gov.br/editais-licitacoes
Valor: R$ 1.500.000,00 (um milháo, quinhentos mil reais)
□ Estimado
□ Mínimo
□ Referencia
□ Ornamento Sigiloso

NATUREZA DO
OBJETO

□Aquisígáo
□Servido
□Obras e Servidos de Engenharia
O Licitado Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar 
n° 123/2006.

PAPTiriPAr&n □ Licítagáo com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME /
/EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006.

¡3Licitagáo de Ampia Participado,
□ Licitagáo de Ampia Participadlo, com itens de participado exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n° 123/06.

CRITERIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE
LANCES

□Menor Prego
□Maíor Descontó
HMelhor Técnica

CRITERIO DE
ADJUDICAQÁO

□Global
□ Item
□ Por Grupo, para o{s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condigóes 
definidas neste Edital e anexos.

INFORMAÇÔES
Agente de Contrataçâo: Victor Gabriel 
Aquino da Silva 
Matrícula n° 01769

e-mail:
dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com

Enderezo: Rúa Simplicio Moreira n 1185, Centro, Imperatriz - MA
Referéncia de Tempo: Para todas as referéncias de tempo será obrigatoriamente o horario de 
Brasilia -DF.
OBS: Na hipótese de náo haver expediente na data fixada, ficará a sessáo adiada para o primeiro 
día útil subsecuente, no mesmo local e hora, salvo ¡$ disoosicóes em contrario.
APRESENTAÇAO DE 
AMOSTRAS:

□ NAO
□ SI M, na forma do Termo de Referencia

VISITA TÉCNICA: □ NÁO
□ SIM, na forma do Termo de Referéncia

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555,019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMEin

Concorréncia N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

MINUTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares e a Comissáo Especial de 
Licitagóes, designada pela Portaría n° xxxxxx, sediada na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, 
Imperatriz - MA, realizará licitado, na modalidade CONCORRÉNCIA, com critério de julgamento 
melhor técnica, nos termos da Leí n° 12.232/2010 e, subsidiariamente, da Lei n° 14.133/21, Leí n° 
4.680/65 e as exigencias estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo
Horário:
Local: Sede da Comissáo Especial de Licitagóes sito na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, 
Imperatriz - MA.

1. DISPOSIQÓES INICIAIS

1.1. Os servidos seráo realizados na forma de execudo indireta, sob a égide da Lei n0 
12.232/2010, mediante a aplicado, de forma complementar, das Leis n° 4.680/1965, Lei n° 
14.133/2021 e demais normas e condeses fixadas neste edital.

2. OBJETO

2.1. O objeto da presente concorréncia é a contratado de servidos de publicidade prestados 
por intermedio de agencia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integrada mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituado, a concepdo, a 
criad0. a execudo interna, a intermediado e supervisáo da execudo externa e a distribuido de 
ad^s publicitarias junto a públicos de interesse.

2.1.1. Também integram o objeto desta concorréncia, como atividades complementares, os 
servidos especializados pertinentes:

a) ao planejamento e á execudo de pesquisas e de outros instrumentos de avallado e de 
gerado de conhecimento, relacionados á execudo dos contratos;

b) á produdo e á execudo técnica de pegas, materiais e projetos publicitarios, de midia e náo 
mídia, criados no ámbito dos contratos;

c) á criado, á implementado e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicado 
publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das agóes publicitárias, em 
consonancia com novas tecnologías.

2.1.1.1. A contratado dos servigos, elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o 
atendimento ao principio da publicidade e ao direito á mformagáo, por meio de agóes que visam 
difundir ideias e principios, disseminar .iniciativas e políticas públicas ou informar e orientar o 
público em geral.

2.1.1.2. O planejamento, previsto no subitem 2.1, objetiva subsidiar a proposigáo estratégica 
das agóes publicitarias, tanto nos meios e veículos de divulgagáo tradicionais (off-line) como 
digitais (on-line), para alcance dos objetivos de común icagáo e superado dos desafios 
apresentados e devem prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para aferigáo, 
análise e otimizagáo de resultados.

Rúa Simplicio Moreira. n° i i 85, Centro, Imperatriz - MA
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2.1.1.3 As pesquisas e os outros instrumentos de avallando previstos na alinea La' do subitem
2 1.1 teráo a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo e os melos para divulgado das pegas ou 
campanhas publicitarias;
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criagáo, a veiculagáo e a adequagáo das mensagens a 
serem divulgadas;

c) possibilitar a mensuragáo e avaliagáo dos resultados das campanhas publicitarias, vedada a 
mclusáo de matéria estranha ou sem pertinencia temática com a agáo de publicidade.

21,2 Os servigos previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 nao abrangem as atividades de
promogáo, de patrocinio, de pesquisa de opiniáo pública, de relagóes públicas, de assessoria de 
comunicagáo e de imprensa e a realizagáo de eventos festivos de qualquer natureza.

2 1.2.1 Nao se incluem no conceito de patrocinio mencionado no subitem precedente, os 
projetos de veiculagáo em mídia ou em plataformas que funcionem como veículos de divulgagáo

2.2 Para a prestagáo dos servigos será contratada O_1 (urna) agencia de propaganda,
doravante denominada agencia, licitante ou contratada, conforme métrica estabelecida no art. 5o, §1°, 
da Instrugáo Normativa SECOM n° 1/2023, aplicável subsidiariamente neste certame.

2.2.1 Os servigos objeto da presente concorréncia seráo contratados com agéncias de
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Leí n° 4.680/1965 e que tenham obtido 
certificado de qualificagáo técnica de funciona mentó, nos termos da Leí n° 12.232/2010.

2.2.2 As agéncias atuaráo por ordem e canta do ANUNCIANTE, em conformidade com o
art. 3o da Leí n° 4.680/1965, na contratagáo de fornecedores de bens e de servigos especializados, 
para a execugáo das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos de 
divulgagáo, para a transmissáo de mensagens publicitárias

2.2.3 A agencia nao poderá subcontratar outra agencia de propaganda para a execugáo de
servigos previstos nos subitens 2.1 e 2 1 1 deste Edital.

2.2.4 As agéncias atuaráo de acordo com solicitagáo do ANUNCIANTE, indistintamente e
independentemente de sua classificagáo no certame, e náo teráo, particularmente, exclusividade em 
relagáo a nenhum dos servigos previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1.

2 2.5 Para a execugáo dos servigos, o ANUNCIANTE instituirá procedimento de selegáo
interna entre as contratadas, cuja metodología será aprovada pela Administragáo e publicada na 
imprensa oficial, conforme disposto no art. 2°, § 4o. da Lei n° 12.232/2010.

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORQAMENTÁRIOS

3.1 O valor da contratagáo decorrente deste Edital está estimado em R$ 1.500.000,00
(um milháo, quinhentos mil reais), pelos primeiros 12 (doze) meses.

3.2 A previsáo de recursos orgamentários para a execugáo dos servigos durante o
exercício de 2025 (dois mil e vinte e cinco) consta da Lei Orgamentária Anual - 2025, ñas seguintes 
funcionáis programáticas:

Fungáo: 01
Subfungáo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper Especial: 2-002

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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01.122.0001.2-002 - Manutengo das Atividades e Projetos da Cámara
3.3.90.39.00.00 - Outros Servidos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos
500 - Recursos nao Vinculados de Impostes

3.3 A Cámara Municipal de Imperatriz/MA se reserva o direito de, a seu juizo, executar
ou náo a totalidade do valor contratual.

3.4 No interesse do ANUNCIANTE, a contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários nos servidos, ñas mesmas condicóes contratuais, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrate, conforme disposto no 
art. 125, da Lei 14.133/2021.

3.5 Se o ANUNCIANTE optar pela prorrogado do contrato que vier a ser assinado seráo
consignadas nos próximos exercícios, na Lei Ornamentaria Anual, as dotapóes necessárias ao 
atendimento dos pagamentos previstos.

3.5.1 Na prorrogado, o ANUNCIANTE poderá renegociar os percentuais de remunerado
praticados com a contratada, com base em pesquisa de prepos, com vistas a obter maior 
vantajosidade para a Administrad0, no decorrer da execudo do contrato.

3.5,2 O ANUNCIANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisáo dos percentuais de
remunerado praticados com a contratada, em decorréncia de eventual redud° identificada ñas 
referéncias de mercado, por meio de termo aditivo.

4. CONDIGÓES DE PARTICIPADO

4 1 Poderá participar desta concorréncia a agéncia de propaganda que atender ás
condides deste Edital e apresentar os documentes neie exigidos.

4 2 Náo poderá participar desta concorréncia a agéncia de propaganda:

a) que estiver cumprindo suspensáo temporaria do direito de participar de licitado ou 
estiver impedida de contratar com a Cámara Municipal de Imperatriz/MA;

b) cuja faléncia ten ha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em 
processo de recuperado extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidado. 
dissolud°. cisáo, fusáo ou incorporado;

c) que tenha sido considerada inidónea, pela Administrado Pública Federal, estadual 
ou municipal;

d) estrangeira que náo funcione no País;

e) cujos socios, controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou empregados 
integrem a Subcomissáo Técnica ou tenham qualquer vínculo profissional com o 
ANUNCIANTE;

f) que estejam reunidas em consorcio;

g) que atuem sem fins lucrativos

4.2.1 Para a análise das condipóes de participad0 das licitantes, também seráo realizadas
consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS), no Portal da 
Transparencia mantido pela Controladoria Geral da Uniáo - CGU, ao Cadastro Nacional de Empresas

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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Punidas (Cnep) e ao Cadastre Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CAD1N), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justîça - CNJ, em harmonía 
com o disposto no Acórdáo n° 1793/2011 - do Plenário, do Tribunal de Contas da Uniâo - TCU e no 
Art. 91, §4° da Lei 14.133/2021.

4.3 Nenhuma licitante poderá participar desta concorrêneia com mais de urna Proposta

4.4 A participado na presente concorrêneia implica, tácitamente, para a licitante: a
confirmaçào de que recebeu da Comissâo Especial de Licitado o involucro padronizado previsto no 
subitem 10.1.1.1 e as informaçôes necessárias ao cumprimento desta concorrêneia; a aceitado 
plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condiçûes constantes deste Editai; e a 
observáncia dos preceitos legáis e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

4.5 A licitante assume todos os cusios de elaboraçâo e apresentaçâo das Propostas
Técnica e de Preços e dos Documentos de Habilitaçâo exigidos nesta concorrêneia, nâo sendo o 
ANUNCIANTE, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou 
do resultado do presente processo licitatório.

5. RETIRADA DO EDITAL

5.1 Este Editai será fornecido pelo ANUNCIANTE de forma gratuita, podando ser retirado
por meto dos sitios abaixo, observados os procedimentos ali previstos:

O www.qov.br/pncp

O www.camaraimperatriz.ma.qí br/editais-licitacoes

5.2 O interessado em participar desta licitaçâo se obriga a acompanhar no Diário Oficial
da Cámara Municipal de Imperatriz/MA e no endereço eletrônico, citado no subitem anterior, 
eventuais alteraçôes ou informaçôes sobre esta concorrêneia.

6. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

6.1 Esclarecimientos sobre esta concorrêneia serâo prestados pela Comissâo Especial de
Licitaçâo, desde que os pedidos tenham sido recebidos em até 03 (très) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, exclusivamente mediante solicitaçâo por escrito, em urna das seguintes formas

O por carta ou oficio: protocolizado no setor de licitaçôes, situado na sede da 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA sito na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, 
Imperatriz - MA, de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 12:00h;

5 pelo e-mail dl.itz.agentedecontratacao2025@Qmail.com

6.1.1 Os pedidos de esclarecimento serâo respondidos pela Comissâo Especial de
Licitaçâo em até 03 (très) dias úteis.

6.1.2 Os pedidos de esclarecimentos serâo respondidos exclusivamente mediante
divulgaçâo na internet, www.camaraimperatriz.ma_.gov.br/editais-licitacoes, sem identificaçâo da 
licitante consulente e de seu representante

6.1.2.1 A licitante nâo deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, nenhum termo 
que possibilité a identificaçâo de sua Proposta Técnica, referente ao Involucro n* 1 (Plano de 
Comúnicaçâo Publicitaria - Via Nao Identificada).
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6.1.3 As licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido enderezo para
tomarem conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre os 
esclarecimentos referentes a este Edital

6.1.4 Os pedidos de esclarecimento nao constituirlo, necessariamente, motivos para que
se alterem a data e o horario de recebimento das Propostas Técnica e de Pregos previstos no 
subitem 9.2.

7. IMPUGNAQÁO DO EDITAL

7 1 O pedido de impugnagáo, com a indicagáo de falhas ou irregularidades que viciaram
o Edital. deverá ser protocolizado físicamente de segunda a sexta-feira, das 0800h ás 12:00h, na 
sede da Comissáo Especial de Licitagóes sito na Rúa Simplicio Morera n° 1185, Centro, Imperalriz - 
MA

7.2 A impugnando também poderá ser enviada para o e-mail
dl.itz,aQentedecpntratacao2025@gniail.com , observados os prazos descritos no subitem 7.6. Nesse 
caso, o documento original deverá ser apresentado no enderego e nos horarios previstos no subitem 
precedente, em até 02 (dois) días úteis antes da data de abertura do certame

7 3 A impugnagáo apresentada em desconformidade com as regras previstas neste ítem
será recebida como mera informagáo

7.4 A impugnagáo feita tempestivamente pela licitante náo a impedirá de participar do
processo licitatório até o tránsito em julgado da decisáo a ela pertinente

7.5 Os pedidos de impugnagáo seráo julgados e respondidos em até 3 (tres) dias úteis,
sem prejuízo da faculdade prevista no § 4° do art 170, da Leí n° 14.133/2021.

7 6 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, petante a Comissáo Especial
de Licitagáo:

I - o cidadáo e/ou licitante que náo se manifestar em até 06 (seis) dias úteis antes da 
data de abertura do certame:

7.6.1 Considera-se licitante, para efeito do inciso II do subitem anterior, a empresa que
tenha retirado o presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitagáo ou neste Edital,

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

8.1 . Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará á Comissáo
Especial de Licitagáo documento que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de 
fé pública, no ato programado para a entrega dos involucros com as Propostas Técnica e de Pregos.

8 11 Os documentos mencionados no subitem 8.1 deveráo ser apresentados fora dos
involucros que contém as Propostas Técnica e de Pregos e comporáo os autos do processo 
licitatório.

8.1 .2 Quando a representagáo for exercida na forma de seus atos de constituigáo. por
socio ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em copia do ato que 
estabelece a prova de representagáo da empresa, em que conste o nome do socio e os poderes para 
representó-la, ou copia da ata da assembleia de eleigáo do dirigente, em ambos os casos autenticada 
em cartório ou apresentada junto com o documento original para permitir que a Comissáo Especial de 
Licitagáo ateste sua autenticidade.
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8.1 ,3 Caso o preposto da licitante nao seja seu representante estatutario ou legal, o
credencia mentó será feito por intermédio de procurando, mediante instrumento público ou particular, 
no mínimo com os poderes constantes do modelo que constituí o Anexo II. Nesse caso, o preposto 
também entregará á Comissáo Especial de Licitando copia do ato que estabelece a prova de 
representará© da empresa, em que consten os nomes e respectivas assinaturas dos socios ou 
dirigentes com poderes para a constituido de mandatarios

8.2 A auséncia do documento hábil de representando náo impedirá o representante de
participar da licitado, nías ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento 
iicitatório.

8.3 A documentad® apresentada na prime ira sessáo de recepdo e abertura das
Propostas Técnica e de Presos credencia o representante a participar das demais sessoes Na 
h ipótese de sua substituido no decorrer do processo licitatóno, deverá ser a presentado novo 
credenciamento.

8 4 Caso a licitante náo deseje fazer-se representar ñas sessoes de recepdo e abertura,
deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Presos por meio de portador Nesse caso, o portador 
deverá efetuar a entrega dos involucros diretamente a Comissáo Especial de Licitado, na data, hora 
e local indicados no subitem 9.2.

9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQÁO

9 1. As Propostas Técnicas e de Presos e os Documentos de Habilitado das licitantes
deveráo ser entregues á Comissáo Especial de Licitado em 05 (cinco) invólucros distintos e 
separados, conforme disposto nos itens 10, 13 e 17 deste Editaí.

9. 2 Os invólucros com as Propostas Técnica e de Presos seráo recebidos como segue:

3 día XX/XX/XXXX

O hora; ás XX h

O local: setor de licitados sito na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, 
Imperatnz/MA

9 2 1 Se náo houver expediente nessa data, os involucros seráo recebidos no primeiro día
útil subsequente.

9.3 Os invólucros com os Documentos de Habilitadlo seráo recebidos e abertos em día,
local e horano a serem designados pela Comissáo Especial de Licitado

9.4 Os horarios mencionados neste Edital referem-se ao horario de Brasilia.

9.5 O recebimento e a abertura dos invólucros, bem como os demais procedimentos
licitatónos obedecerlo ao disposto neste Edital, especialmente no ítem 23, e na legislado

10, ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA

10.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue á Comissáo Especial de Licitado
acondicionada nos Invólucros n° 1, n° 2 e n° 3

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro. Impcralriz- MA
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Involucro nD 1

10 11 No Involucro n° 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicado Publicitaria -
Via Nao Identificada, de que tratam os subitens 11 2 e 11 3 deste Edital,

10.1.1,1 Sosera aceito o Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada que estiver 
acondicionado no involucro padronizado, fornecido pela Comissáo Especial de Licitado, a ser 
retirado, exclusivamente, pela agencia que o solicitar formalmente no setor de licitadas sito na Rúa 
Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, de segunda a sexta-feira, das 08 OOh ás 12:00h

10.1.1.2 O Involucro n° 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, até a 
abertura do Involucro n° 2, o sigilo quanto á sua autoría O Involucro n° 1 nao poderá:

a) ter nenhuma identificado;

b) apresentar informado- marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
possibilite a identificado da licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas peds. pelos materiais e demais documentos 
nele acondicionados, de modo a possibilitar a identificado da licitante

Invólucro nQ 2

10.1.2 No Invólucro n° 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicado Publicitária - 
Via Identificada, de que trata o subitem 11 4 deste Edital.

10.1.2.1 O Invólucro n° 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificado:

Involucro n° 2
Proposta Técnica: Plano de Comunicado Publicitária - Via Identificada
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° XX / 2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA

10.1.2.2 O Invólucro n° 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 
embalagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto ás 
informados de que trata, até sua abertura

Invólucro n° 3

10.1.3 No Invólucro n° 3 deveráo estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o 
Repertorio e os Relatos de Soludes de Problemas de Comunicado, de que tratam os subitens 11.5, 
11.7e11 9deste Edital.

10 1 3.1 O Invólucro n° 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificado

Invólucro n° 3
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Soludes de
Problemas de Comunicado
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° XX / 2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA
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I. Raciocinio Básico
, ~ n 11 Estratégia de Comunicado Publicitaria1 Plano de Comunicado Publicaría N| |de¡a

IV Estratégia de Midia e Nao Midia
2. Capacidade de Atendimento _____
3. Repertorjo_______________  ____________ _
4. Relatos de Soludes de Problemas de Comunicado

11.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressóes 
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

11.1.2 A proposta técnica será apresentada em tres vias escritas distintas, sendo duas délas 
destinadas ao plano de comunicado, e outra para o conjunto de informades referentes ao licitante,

11.1.3 O Plano de Comunicado será apresentado em duas vias escritas, urna sem 
identificado e outra com a identificado de sua autoría, conforme a seguir:

11.2 Quesito 1 - Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada: para sua
apresentado, a licitante deverá levar em conta as seguintes orientagóes:

a) em caderno único, orientado retrato e com espiral preto colocado á esquerda;

b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco;

c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientado retrato, 
observado o disposto na alinea c2' do subitem 11.2.2 deste Edital;

d) espadmentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das 
respectivas bordas;

e) títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;

f) espagamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e 
entretítulos e entre parágrafos,

g) alinhamento justificado do texto.

h) texto e numerado de páginas em fonte Anal, cor preta, tamanho de 12 pontos, 
observados os subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 deste Edital;
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10.1.3 .2 O Involucro n° 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 
embalagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto ás 
informales de que trata, até sua abertura

10.1.3 .3 O Involucro n° 3 nao poderá ter informado, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento que conste do Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada, que possibilite a 
identificado da autoría deste, antes da abertura do Involucro n° 2.

11. APRESENTAQÁO DA PROPOSTA TÉCNICA

11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os
quesitos e subquesitos a seguir:

QUESITOS SUBQUE8ITOS '
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i) numerado de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a partir 
da primeira página interna, em algarismos arábicos;

j) sem identificado da licitante.

11.2.1 As especificapoes do subitem 11.2 nao se aplicam ás pepas de que trata a alinea b' 
do subitem 11.3 3 e á indicapáo prevista no subitem 11.3.3 3.6 deste Edital

112 2 Os subquesitos Raciocinio Básico e Estrategia de Comunicado Publicitaria poderáo 
ter gráficos, quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientados:

a) poderáo ser editados em cores;

b) os dados e informados deveráo ser editados na fonte Arial e poderáo ter tamanho 
entre 08 e 12 pontos;

c) as páginas em que estiverem inseridos poderáo ser:

c1) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no 
subitem 11.2.6, cada folha de papel A3 será computada como 02 (duas) páginas de 
papel A4;

c2) impressas na orientado paisagem.

11.2.3 Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estrategia de 
Midia e Náo Mldia poderáo:

I - ser editados em cores;

II -terfontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos;

III - ter qualquer tipo de formata^áo de margem;

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado.

11.23.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse 
subquesito poderáo ser impressas na orientado paisagem.

11.24 Os exemplos de pegas integrantes do subquesito Ideia Criativa deveráo ser 
apresentados separadamente do caderno de que trata a alinea 'a' do subitem 11.2 deste Edital.

112 4 1 Esses exemplos deveráo adequar-se ás dimensóes do Invólucro n° 1, cabendo á 
licitante atentar para o disposto ñas alineas 'c' dos subítens 10.1.1.2 e 23.2.1 e no subitem 23.2.1.1 
deste Edital.

11.2.5 O Plano de Comunicagáo Pubilcitária - Via Náo Identificada náo poderá ter 
informa pao, marca, sinaí, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificará o de sua 
autoría, antes da abertura do Invólucro n° 2

11,2.6 Os textos do Raciocinio Básico, da Estratégia de Comunicagáo Publicitaria e da 
relapso prevista na alinea a’ do subitem 11.3.3 estáo limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas.

11.2.7 Os textos da Estratégia de Midia e Náo Midia náo tém limitapáo quanto ao número de 
páginas, mas cabe ás licitantes atentarem especialmente para o disposto ñas alineas ’c’ dos subitens 
10.1.1,2 e 23.2.1 e no subitem 23.2 1.1 deste Edital
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11.2.8 Para fins desta concorréncia, consideram-se como nao mídia os meios publicitarios 
(pff-line) que nao implicam a compra de espado ou tempo em veículos de divulgado, para a 
transmissáo de mensagens a públicos determinados.

11.2.9 Poderáo ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de 
Comunicagáo Publicitária e seus subquesitos. Essas páginas nao seráo computadas no limite de 
página previsto no subitem 11.2.6 e devem seguir as especificagóes do subitem 11.2, no que couber.

11.3 A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicagáo Publicitária com base no
Briefing (Anexo I), observadas as seguintes orientales:

11.3.1 Subquesito 1 - Raciocinio Básico - apresentagáo em que a licitante descreverá

a) análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do seu papel no 
contexto no qual se insere;

b) diagnóstico relativo ás necessidades de comunicagáo publicitária identificadas;

c) compreensáo do desafio e dos objetivos de comunicagáo estabelecidos no 
Briefing.

11.3.2 Subquesito 2 - Estrategia de Comunicacáo Publicitaria - apresentagáo e defesa da 
Estratégia proposta pela licitante para superar o desafio e alcangar os objetivos de comunicagáo, com 
base no Briefing, compreendendo:

a) explicitagáo e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a 
proposta de solugáo publicitária;

b) proposito e defesa dos pontos centráis da Estratégia de Comunicagáo 
Publicitária, especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e 
que meios, instrumentos ou ferramentas de divulgado utilizar.

11.3.3 Subquesito 3 - Ideia Criativa - apresentagáo da proposta de campanha publicitária, 
contemplando os seguintes conteúdos:

a) relagáo de todas as pegas publicitárias que a licitante julga necessárias para 
superar o desafio e alcangar os objetivos de comunicagáo estabelecidos no Briefing, 
com a descrigáo de cada urna;

b) exemplos das pegas, constantes da relagáo prevista na alinea anterior, que a 
licitante julga mais adequadas para corporificar e ilustrar objetivamente sua proposta 
de campanha publicitária, observadas as condigóes estabelecidas no subitem 
11.3.3.3 deste Edital.

11.3.3.1 A descrigáo mencionada na alinea 'a' do subitem 11.3.3 está circunscrita á 
especificagáo de cada pega publicitária, á exphcitagáo de sua finalidade e suas fungóes táticas na 
campanha proposta

11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de pegas publicitárias superior 
ao limite estabelecido no subitem 11.3.3.3, que podem ser apresentadas físicamente como exemplos, 
a relagáo mencionada na alinea La' do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para 
as pegas apresentadas como exemplos e outro para o restante.
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11.3.3.3 Os exemplos de pegas publicitarias de que trata a alinea ‘b’ do subitem 11.3.3 estáo 
limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgado, do seu tipo ou de sua característica, 
e poderáo ser apresentados sob a forma de:

a) roteiro, leiaute ou storyboard impressos, para qualquer meio,

b) 'monstro' ou leiaute eletrónico, para o meio radio;

c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet,

d) ‘boneca’ ou leiaute montado dos materiais de nao mídia.

11.3.3.3.1 As pepas gráficas poderáo ser impressas em tamanho real ou reduzido. desde que 
nao haja prejuízo em sua leitura. sem limitado de cores, com ou sem suporte ou passe-padout, 
observado o disposto no subitem 11.2.4. Pegas que nao se ajustem ás dimensóes do Involucro n° 1 
poderáo ser dobradas.

11.3.3.3.2 Na eiaboragao de 'monstro’ ou leiaute eletrónico para o meio radio poderáo ser 
inseridos todos os elementos de referencia, tais como trilha sonora, ruidos de ambientado, voz de 
personagens e locugáo.

11.3.3.3.3 Na elaborado do storyboard animado ou animatic poderáo ser inseridas fotos e 
imagens estáticas, além de trilha sonora, voz de personagens e locugáo. Nao podendo ser inseridas 
imagens em movimento.

11.3.3.3.4 O 'monstro' ou leiaute eletrónico e o storyboard animado ou animatic deveráo ser 
apresentados em CD. DVD ou pen drive. executáveis em sistema operacional Windows

11.3.3.3 4.1 Nessas midias de apresentado (CD, DVD ou pen drive) náo poderáo constar 
informado, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificado da 
licitante, ou de qualquer anunciante, somente a marca do seu fabricante.

11 3.3.3.5. Os exemplos náo seráo avallados sob os critérios utilizados para pegas finalizadas,
mas apenas como referéncias das propostas a serem produzidas, independente da forma escolhida 
pela licitante para a apresentagáo.

11.3.3.3.6 Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissáo Técnica, com a relagáo 
prevista na alinea 'a' do subitem 11.3.3 deste Edital, cada exemplo deverá trazer indicagáo do tipo de 
pega (exemplos: cartaz, filme TV. spot radio, anuncio revista, banner internet).

11.3.3.4 Para fins de cómputo das pegas que poderáo ser apresentadas físicamente como 
exemplos, até o limite de 10 (dez). devem ser observadas as seguintes regras:

a) as redugóes e variagóes de formato seráo consideradas como novas pegas;

b) cada pega a presentada como parte de um Mí será computada no referido limite;

c) urna pega sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e 
jornal, banner de internet e painéis sequenciais de mídia exterior, tais como outdoor, 
envelopamento de velculo. adesivagem de finger, entre outros), será considerada 01 
(urna) pega, se o conjunto transmitir mensagem única;

d) um hotsite e todas as suas páginas seráo considerados 01 (urna) pega;

e) um filme e o hotsite que o hospeda seráo considerados 02 (duas) pegas,
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f) um bannere o hotsite por ele direcionado seráo considerados 02 (duas) pepas.

11.3, 3.4.1 Na apresentapáo de proposta de hotsite a que se refere á alinea *d' do subitem 
11.3.3.4, nao podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento.

11.3.4 Subquesito 4 - Estrategia de Mídia e Náo Midia - constituida de apresentapáo e 
defesa das solupOes de mídia e náo midia recomendadas, em consonáncia com a Estrategia de 
Comunicapáo Publicitaria proposta, contemplando:

I. estrategia de mídia: proposito e defesa dos meios e dos recursos próprios de 
comunicapáo do ANUNCIANTE a serem utilizados para o alcance dos objetivos da 
campanha, sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas;

II. tática de mídia; detalhamento da estratégia de midia, por meio da apresentapáo e 
defesa dos criterios técnicos considerados na selepáo dos veículos de divulgado e 
na definipáo dos respectivos investimentos, dos formatos e períodos de veiculapáo, 
sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas;

III. plano de mídia: composto por planilhas de programado das inserpbes sugeridas, 
contendo os valores por veículos de divulgado, formatos das pepas, períodos de 
veiculapáo, quantidade de inserpóes, nomes de programas, faixas horarias, custos 
relativos (CPM. CPP, CPC etc.) e demais informales que a licitante considerar 
relevantes;

IV. simulapáo dos parámetros de cobertura e frequéncia previstos no plano de midia 
(para os meios em que seja possível a mensurapáo dessas variáveis), sob a forma de 
textos, tabelas, gráficos ou planilhas.

11.3.4 1 Todas as pepas publicitarias, que integrarem a relapso prevista na alinea 'a' do 
subitem 11.3.3. deveráo estar contempladas na Estratégia de Mídia e Náo Mídia proposta.

11.3.4 .2 O plano de mídia proposto deverá apresentar um resumo geral com informadles 
sobre, pelo menos:

a) o periodo de veiculapáo, exposipáo ou distribuidlo das pegas publícitárias;

b) as quantidades de inserp&es das pegas em veículos de divulgado /plataformas 
digitais de comunicapáo;

c) os valores absolutos e percentuais dos investimentos alocados em veículos de 
divulgado, separadamente por meios. utilizando, na apurapáo dos valores, os presos 
de tabela chela;

d) os valores absolutos e percentuais dos investimentos alocados em plataformas 
digitais de comunicadlo, utilizando, na apurapáo dos valores, os prepos de tabela 
cheia ou, inexistindo essa, os prepos simulados pelas plataformas;

e) os valores absolutos e percentuais alocados na produpáo e na execupáo técnica 
de cada pepa publicitaria destinada a veículos de divulgapáo/plataformas digitais de 
comunicapáo;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produpáo de cada pepa ou 
material publicitário de náo mídia;
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g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuido de cada pepa 
publicitaria de nao mídia.

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicado publicitária, em consonancia com novas tecnologías.

i) as quantidades a serem produzidas de cada ped ou material publicitario de nao 
mídia

11.3 4 3 Nessa simulado’

a) os prepos das inserpóes em veiculos de divulgado deveráo ser os de tabela ctieia, 
vigentes na data de publicado do Aviso de Licitado;

b) nao devem ser incluidos na estratégia de mídia dessa simulado veiculos de 
divulgado que nao atuem com tabela de prepos;

c) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do descontó de agencia concedido 
pelos veiculos de divulgado, nos termos do art. 11 da Leí n° 4.680/1965;

d) deveráo ser desconsiderados os honoráríos e cusios internos sobre os bens e 
servipos especializados prestados por fornecedores

11.3 .4.3.1 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, 
os prepos de tabela a que se refere a alinea 'a1 do subitem 11.3.4.3 deveráo ser os vigentes na data 
de publicapáo do último Aviso de Licitapáo

11.4 . O Plano de Comunicapáo Publicitária - Via Identificada deverá constituir-se em copia
do Plano de Comunicapáo Publicitária - Via Nao Identificada, sem os exemplos de pepas publicitárias 
da Ideia Criativa, com a finalidade de proporcionar a correlapáo segura de autoría, observadas as 
seguintes características:

I - ter a identificapáo da licitante:

II - ser datado;

lll - estar assínado na última página e rubricado ñas demais, por quem detenha 
poderes de representapáo da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado.

11 5 Quesito 2 - Capacidade de Atendimiento a licitante deverá apresentaras informapóes
que constituem o quesito em caderno específico, orientapáo retrato, com ou sem uso de cores, em 
formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado 
em todas as páginas e assínado na última por quem detenha poderes de representapáo da licitante, 
na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

115 1 O caderno especifico mencionado no subitem 11.5 náo pederá apresentar 
informapáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicapáo 
Publicitária - Via Náo Identificada, que possibilite a identificapáo da autoría deste, antes da abertura 
do Involucro n° 2

11.6 A Capacidade de Atendimento será constituida de textos, tabelas, quadros, gráficos,
planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar
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a) relapáo nominal dos seus principáis clientes á época da licitapáo, com a 
especificapáo do inicio de atendimento de cada um deles;

b) quantificapáo e qualificapáo, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, 
formado académica e experiencia), dos profissionais que poderáo ser colocados á 
disposipáo da execupáo do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de 
atuapáo;

c) infraestrutura e instalares da licitante que estaráo á disposipáo do ANUNCIANTE 
para a execupáo do contrato;

d) sistemática operacional de atendimento na execupáo do contrato;

e) relapáo das informales de marketing e comunicado, das pesquisas de audiencia 
e da auditoria de circulado e controle de mídia que colocará regularmente á 
disposido do ANUNCIANTE, sem ónus adicionáis, na vigencia do contrato

11.7 Quesito 3 - Repertorio: a licitante deverá apresentar os documentos, as informapóes e
as pepas que constituem o quesito em caderno especifico, orientado retrato, com ou sem uso de 
cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, 
rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de representado da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado

11.7.1 Os documentos, as informapóes e as pepas mencionadas no subitem precedente náo 
poderáo ter informapáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de 
Comunicapáo Publicitária - Via Náo Identificada, que possibilite a identificapáo da autoría deste, 
antes da abertura do Involucro n° 2.

11,8 O Repertorio será constituido de pepas publicitárias concebidas e veiculadas,
expostas ou distribuidas pela licitante.

118 1 A licitante deverá apresentar 10 (dez) peds publicitárias, independentemente do seu 
tipo ou característica e da forma de sua veiculapáo, exposipáo ou distribuipáo

11.8.1.1 As pepas publicitárias deven ter sido veiculadas, expostas ou distribuidas a partir de 
01 de marpo de 2023.

118 1.2 As pepas eletrónicas deveráo ser fornecidas em DVD, CD ou pen dhve, executáveis 
no sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno especifico previsto no subitem 11.7 ou 
ser apresentadas soltas

11.8.1.3 As pepas gráficas poderáo integrar o caderno específico previsto no subitem 11.7 ou 
ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das 
pepas e indicadas suas dimensóes origináis

118.1 3.1 Se apresentadas soltas, as pepas poderáo ter qualquer formato, dobradas ou náo

11.8. 2 Para cada pepa publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicapáo
sucinta do problema que se propós a resolver e a identificapáo da licitante e de seu cliente, título, 
data de produpáo, período de veiculapáo, exposipáo ou distribuipáo e, no caso de veiculapáo, menpáo 
de pelo menos um veículo que divulgou a pepa.

118 3 As pepas publicitárias náo podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pelo 
ANUNCIANTE, no ámbito de seus contratos com agencia de propaganda.
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11.9 Quesito 4^Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicaçâo; a licitante deverá 
apresentar os documentos, as informaçôes e as peças que constituem o quesito em caderno 
específico, orientaçâo retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado sequencialmente 
a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem 
detenha poderes de representado da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 
identificado.

11.9 1 Os documentos, as informaçôes e as peças mencionadas no subitem precedente náo 
poderáo ter informaçâo, marca, sinal, etiqueta ou quaiquer outro elemento que conste do Plano de 
Comunicaçâo Publicitaria - Via Nao Identificada, que possibilité a identlficaçâo da autoría deste, 
antes da abertura do Involucro n° 2

11.10 A licitante deverá apresentar 03 (très) Relatos de Soluçôes de Problemas de 
Comunicaçâo, cada um com o máximo de 04 (quatre) páginas, em que seráo descritas soluçôes 
publicitarias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na superaçâo de desafíos de 
comunicaçâo. Cada Relato:

I - deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;

II - deverá contemplar nome, cargo ou funçâo e assinatura de funcionário da licitante 
responsável por sua elaboraçâo;

III - nâo pode referir-se a açôes publicitarias solicitadas ou aprovadas pelo 
ANUNCIANTE, no ámbito de seus contratos com agéncia de propaganda;

IV - deverá estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua 
autenticidade.

11 10.1 A validaçâo deverá ser feita em documento apartado dos relatos, o qual náo entrará no 
cómputo do número de página de que trata o subitem 11.10. No documento de validaçâo constará, 
além do ateste dos relatos, o número do contrato, o nome empresarial do cliente, o nome do 
signatário, seu cargo/funçâo e sua assinatura.

11 .10.2 Os Relatos de que trata o subitem 11.10 devem ter sido impiementados a partir de 01 de 
março de 2023.

11 10.3 é permitida a inclusáo de até 03 (très) peças publicitárias, independentemente do meio de 
divulgaçâo, do tipo ou característica da peça em cada Relato, observando-se as seguin tes regras:

l - as peças ele trónicas deveráo ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, 
executáveis no sistema operación al Windows, poden do integrar o caderno especifico 
previsto no subitem 11.9 ou ser apresentadas solías,

Il - as peças gráficas poderáo integrar o caderno específico previsto no subitem 11.9, 
em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas solías, em quaiquer formado, 
dobradas ou nâo Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura 
das peças e indicadas suas dimensóes origináis;

III - para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicaçâo 
sucinta do problema que se propos a resolver.

11 .10 3.1 A ficha técnica de cada peça, observada a quantidade de peças estabelecida no 
subitem 11.10.3 deverá compor o limite de paginas estabelecido no subitem 11.10 para descriçâo do 
Relato.
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12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

1 2.1 A SubcomissSo Técnica, prevista no ítem 20, analisará as Propostas Técnicas das
licitantes quanto ao atendimento das condipóes estabelecidas neste Edital

12 2 Seráo levados em corita pela Subcomissáo Técnica, como critério de julgamento
técnico, os seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito:

12.2.1 Quesito 1 - Plano de Comunicapáo Publicitária

12.2.1.1 Subquesito 1 - Raciocinio Básico

a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do 
ANUNCIANTE e do contexto de sua atoado,

b) a pertinencia dos aspectos relevantes e significativos a presentados, relativos ás 
necessidades de comunicapáo publicitária identificadas;

c) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicapáo a ser superado 
pelo ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicado estabelecidos 
no Briefing

12 2.1.2 Subquesito 2 - Estratéqia de Comunicado Publicitária

a) a adequado do partido temático e do conceito á natureza e ás atividades do 
ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos objetivos de comunicado;

b) a consisténcia da argumentado em defesa do partido temático e do conceito;

c) as possibilidades de interpretados positivas do conceito para a comunicado 
publicitária do ANUNCIANTE com seus públicos;

d) a consistencia técnica dos pontos centráis da Estratégia de Comunicado 
Publicitária proposta:

e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o 
desafio e os objetivos de comunicado estabelecidos no Briefing;

f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicado Publicitaria, considerada a verba 
referencial para investí mentó

12.2.1.3 Subquesito 3 • Ideia Criativa

a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicado Publicitária;

b) a pertinencia da soludo criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio 
e com os objetivos de comunicado estabelecidos no Briefing.

c) a adequado das pepas publicitarias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compatibilidade das pepas publicitárias com os meios e veiculos de divulgapáo a 
que se destinam,

e) a originalidade da solupáo criativa e a multiplicidade de interpretapoes favoráveis 
que comporta;
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f) a clareza e precisáo das mensagens e a adequado da linguagem com os públicos- 
alvo;

g) a exequibilidade das pegas e de todos os elementos propostos, com base na verba 
referencial para investimiento.

12 2 14 Subguesito 4 - Estrategia de Mídia e Nao Mídia

a) a adequado da Estrategia de Mídia e Nao Mídia com as características da ado 
publicitaria, com a verba referencial, o desafio e os objetivos de comunicaba o 
estabelecidos no Briefing,

b) a adequado da Estratégia de Mídia e Nao Mídia com as características da ado 
publicitaria, com a verba referencial para investimento, o desafío e os objetivos de 
comunicado estabelecidos no Briefing;

c) a consistencia técnica demonstrada na proposito e defesa da estratégia, da 
tática e do plano de mídia,

d) a consistencia do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicado dos 
segmentos de públicos-alvo da campanha publicitaria:

e) a adequado da proposta no uso dos recursos próprios de comunicado do 
ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estratégia de Mídia e Nao Mídia;

f) o grau de eficiencia e a economicidade na utilizado da verba referencial para 
investimento, demonstrados na simulado dos parámetros de cobertura e frequéncia

12.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradido dos clientes, como anunciantes publicitarios, e o período de 
atendimento a cada um;

b) a experiencia dos profissionais da licitante em atividades publicitarias e a 
adequado das quantificades e qualificagóes desses profissionais ás necessídades 
de comunicad® publicitária do ANUNCIANTE;

c) a adequado da infraestrutura e das instaladas que estaráo á disposido do 
ANUNCIANTE na execudo do contrato;

d) a funcionalidade do relación a mentó operacional entre o ANUNCIANTE e a 
licitante;

e) a relevancia e utilidade das informagóes de marketing e comunicado, das 
pesquisas de audiencia e da auditoria de circulad0 e controle de mídia que a licitante 
colocará regularmente á disposido do ANUNCIANTE.

12.2.3 Quesitc 3 - Repertorio

a) a originalidade da soludo criativa e sua adequado á natureza do cliente, ao 
público-alvo e ao desafio de comunicado;

b) a clareza e precisáo das mensagens e a adequad0 da linguagem ás 
características dos meios e públicos-alvo;
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c) a qualidade da produjo, da execudo e do acabamento das pegas.

12.2.4 Quesito 4^Relatos de Soludes de  ComunicadoProblemas.de

a) a evidencia de pía nejamente estratégico por parte da licitante na proposito da 
soludo publicitaria;

b) a demonstrado de que a soludo publicitaria contribuíu para o alcance dos 
objetivos de comunicado do cliente;

c) a complexidade do desafio de comunicado a presentado no Relato e a relevancia 
dos resultados obtidos;

d) o encadeamento lógico da exposido do Relato pela licitante.

12.3 A ponteado da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo
a metodología a seguir.

12.3.1 Para estabelecimento da ponteado de cada quesito e subquesito, a Subcomissáo 
Técnica realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a 
gradado das ponteados atribuidas refletirá o maior ou menor grau de adequado de cada proposta, 
aos critérios de julgamento técnico estabelecidos no ítem 12 deste Edital.

12.3.2 Aos quesitos ou subquesitos seráo atribuidos, no máximo, os seguintes pontos:

QUESITOS PONTUAQAO MÁXIMA
1. Plano de Comunicado Publicitária 70

o I. Raciocinio Básico 20
li. Estratégia de Comunicado Publicitária 20

III. Ideia Criativa 20
o IV. Estratégia de Midia e Náo Mídia 10

2. Capacidade de Atendimento 10
3. Repertório 10
4. Relatos de Soludes de Problemas de Comunicado 10

pontuacáo total 100

12.3.2 .1 Se a licitante náo observar as quantidades estabelecídas nos subitens 11.8.1 e 11.10 
para apresentado do Repertório e dos Relatos de Soludes de Problemas de Comunicado, sua 
ponteado máxima, nesses quesitos, será proporcional as quantidades por ela apresentadas, sendo a 
proporcionalidade obtida mediante a aplicado de regra de tres simples, em relapso ás respectivas 
ponteados máximas previstas no subitem 12.3.2 deste Edital.

12.3.3 A ponteado de cada quesito corresponderá á média aritmética dos pontos atribuidos 
por cada membro da Subcomissáo Técnica, considerando-se 01 (urna) casa decimal.

12.3.4 A Subcomissáo Técnica rea vallará a pontuado atribuida a um quesito ou subquesito 
sempre que a diferenga entre a maior e a menor ponteado for superior a 20% (vinte por cento) da 
ponteado máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilibrio das 
ponteadas atribuidas, em conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital.

12.3.4.1 Persístindo a diferend de pontuado prevista após a reavalíado do quesito ou 
subquesito, os membros da Sybcomissáo Técnica, autores das ponteados consideradas destoantes, 
deveráo registrar em ata as razóes que os levaram a manter a ponteado atribuida ao quesito ou 
subquesito reavalíado, que será assinada por todos os membros da Subcomissáo e passará a 
compor o processo desta licitagáo.
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12.3.5 A pontuagáo final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá á soma dos 
pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicagáo Publicitaria; Capacidade de Atendlmento; 
Repertorio; e Relatos de Solugóes de Problemas de Comunicagáo.

1 2.4 Será considerada mais bem classificada, na fase de julgamento da Proposta Técnica,
a licitante que obtiver a maior pontuagáo, observado o disposto no subitem 12.5 deste Edital.

12 5 Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer urna das situagóes
abaixo descritas;

a) apresentar qualquer informagáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento 
que possiblite a identificagáo da autoría do Plano de Comunicagáo Publicitária - Via 
Nao Identificada, antes da abertura do Involucro n° 2;

b) nao alcanzar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos;

c) obtiver pontuagáo zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

12.5.1 Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que nao atender ás demais exigencias 
do presente Edital, a depender da gravidade da ocorréncia, observado o disposto no subitem 20.4 
deste Edital

12 ,6 Se houver empate que impossibilite a identificagáo automática da licitante mais bem
classificada no julgamento da Proposta Técnica, será assim considerada a licitante que obtiver a 
maior pontuagáo, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicagáo Publicitária, Capacidade de 
Atendlmento, Repertorio e Relato de Solugóes de Problemas de Comunicado

12 7 Persistindo o empate, a decisáo será feita por sorteio, a ser realizado na própria
sessáo prevista no subitem 23.3 ou em ato público marcado pela Comlssáo Especial de Licitagáo, 
cuja data será divulgada na forma do item 21 e para o qual seráo convidadas todas as licitantes

13. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREQOS

Invólucro n° 4

13.1 No Invólucro n° 4 deverá estar acondicionado a Proposta de Pregos das licitantes

13 11 O Invólucro n° 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguirte
identificagáo

Invólucro n° 4
Proposta de Pregos
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° XX / 2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA

13 .1,2 O Invólucro n° 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 
embalagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto ás 
informagóes de que trata, até sua abertura

14. APRESENTAQÁO DA PROPOSTA DE PRESOS

14.1 A Proposta de Pregos da licitante deverá ser elaborada de acordo com o Modelo de 
Proposta de Pregos que constituí o Anexo III e apresentada em caderno único, em papel que a 
identifique, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada,
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assinada na última página e rubricada ñas demais, por quem detenha poderes de representado da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

14 2 Os quesitos a serem valorados pelas licitantes sao os integrantes do subitem 1.1 da
Proposta de Pregos, cujo modelo constituí o Anexo III, ressalvado que, nos termos do art 36 e 37 da 
Leí n° 14 133/2021 nao seráo aceitos:

a) percentual de honorarios superior a 20% (vinte por cento), incidentes sobre os 
pregos dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediagáo e supervisáo da licitante, referentes á produgáo e á execugáo técnica 
de pega e ou material cuja distribuigáo nao Ihe proporcione o descontó de agencia 
concedido pelos veículos de divulgagáo, nos termos do art. 11 da Leí n° 4.680, de 
1965,

b) percentual de honorários superior a 20% (vinte por cento), incidentes sobre os 
pregos dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediagáo e supervisáo da licitante, referentes:

I. ao planejamento e á execugáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagáo 
e de geragáo de conhecimento pertinentes ao objeto do contrato;

II. á renovagáo do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizagáo de pega ou 
material publicitario, exclusivamente quando a sua distnbuigáo/veiculagáo nao Ihe 
proporcione o descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgagáo, nos 
termos do art. 11 da Leí n° 4 680/1965;

III. á reimpressáo de pegas publicitarias

c) percentual de honorários superior a 20% (vinte por cento), incidentes sobre os 
pregos dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediagáo e supervisáo da licitante, referentes á criagáo, á implementagáo e ao 
desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicagáo publicitaria, destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens e das agües publicitárias, em consonancia com 
novas tecnologías,

14.3 O prazo de valldade da Proposta de Pregos deverá ser de 90 (noventa) dias corridos,
contados de sua apresentagáo.

14.3 1 Caso a licitante fixe um prazo de validada inferior ao exigido no subitem 14.3 ou, 
aínda, esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessáo de abertura dos involucros 
com as Propostas de Pregos, a Comissáo Especial de Licitagáo realizará com ela diligencia nos 
termos do §2° do art. 59 da Leí n° 14 133/2021, como forma de prorrogaro referido prazo.

14 3 1 1 A licitante que náo aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura dos 
involucros com as Proposta de Pregos ou antes do encerramento do certame será desclassificada

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRESOS

15.1 As Propostas de Pregos das licitantes classificadas no julgamento das Propostas
Técnicas seráo analisadas quanto ao atendimento das condigóes estabelecidas neste Edital.

15.2 Será desclassificada a Proposta de Pregos que apresentar pregos baseados em outra
Proposta ou que contiver qualquer condicionante para a entrega dos bens e servigos.
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15.3 Será considerada a Proposta de menor prego a que obtiver a menor soma dos
percentuais de honorarios referentes ás alineas 'a’, b' e c' todas do subitem 14 2 deste Edital.

15.4 Caso a mesma proposta nao apresente as condigóes estabelecidas no subitem 15.3,
será considerada a Proposta de menor prego aquela que apresentar a menor soma dos percentuais 
de honorarios referentes ás alineas ‘a’, ‘b’ e ‘c’

15.5 Se houver empate, será considerada como Proposta de menor prego a que
apresentar, sucessivamente:

3 o menor percentual de honorários mencionados na alinea ‘a’ do subitem 14.2,

O o menor percentual de honorários mencionados na alinea ‘b’ do subitem 14.2;

O o menor percentual de honorarios mencionados na alinea ‘c’ do subitem 14 2;

15.6 Se houver divergencia entre o percentual expresso em algansmos e o expresso por
extenso, a Comissáo Especial de Licitagáo considerará o prego por extenso.

16. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREQOS

16.1 O julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos será feito de acordo com o
rito previsto na Leí n° 14 133/2021, para o tipo Melhor Técnica.

16 2 Se a licitante mais bem classificada nao tiver apresentado a Proposta de menor prego
e nem concordado em praticá-lo, nos termos da negociagáo prevista no art. 61, §1° da Leí n° 
14.133/2021 a Comissáo Especial de Licitagáo adotará negociagáo idéntica, sucessivamente, com as 
demais licitantes, observada a ordem de classificagáo, até a consecugáo de acordo para as 
contratagóes previstas no presente certame, observada a mesma previsáo legal

16.3 A licitante que nao concordar em praticar a Propasta de menor prego perderá o direito
á contratagáo, náo Ihe cabendo nenhum tipo de indenizagáo.

17. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGÁO

17.1 Os Documentos de Habilitagáo deveráo ser entregues á Comissáo Especial de
Licitagáo pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos, no 
dia, hora e local previstos na convocagáo da sessáo a ser realizada para esse fim.

17.1.1 A licitante classificada que náo apresentar os Documentos de Habilitagáo na referida 
sessáo será alijada do certame, exceto diante da ocorréncia de que trata o subitem 19.1 2 deste 
Edital.

Invólucro n° 5

17.1 2 Os Documentos de Habilitagáo deveráo ser entregues acondicionados no Invólucro n°
5, que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificagáo:

Invólucro n° 5
Documentos de Habilitagáo
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° XX / 2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA
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17 1.3 O involucro n° 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 
embalagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável. quanto ás 
informaçôes de que trata, até sua abertura.

18 . APRESENTAÇÂO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

18 1 Os Documentos de Habilitaçâo deverâo ter todas as suas paginas rubricadas por
representante legal da licitante e ser apresentados.

I - em vía original; ou

II - fotocópia autenticada por cartório ou por membros da ComissSo Especial de 
Licitaçâo, mediante apresentaçâo da versáo origina! do documento, no momento da 
sessáo prevista no ítem 17.1,

18.1.1 Os Documentos de Habilitaçâo deverâo ser acondicionados em caderno especifico, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuran neste Editai.

18 12 Só seráo aceitas copias legíveis, que ofereçam condiçôes de análise por parte da 
ComissSo Especial de Licitaçâo.

18.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentaçâo. na forma prevista dos
subitens a seguir:

18 2 1 Habilitaçâo jurídica:

18.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de leí, 
tenha validade para fins de identificaçâo em todo o territorio nacional;

18.2.1.1.1. Empresario individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

18.2.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitaçào ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no 
sitio  br/eimpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;https://www.gov

18.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada umpessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscriçâo do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores;

18.2 1.1.4, Sociedade empresária estrangeira: portaría de autorizaçâo de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabeleclmento. a qual será 
considerada como sua sede, conforme instruçâo Normativa DREI/ME n® 77, de 18 de 
margo de 2020;

18.2.1.1 5. Sociedade simples: inscriçâo do alo constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus 
administradores;

18.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

18.2,1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Leí n° 
5.764, de 16 de dezembro 1971;

18.2.1.1.8. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
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da consolidado respectiva.

18/12 Habilitado fiscal, social e trabalhista:
18.2 1.2.1. Prova de inserido no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso:
18.2 1 2 2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentado de 

certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributarios federáis e á Divida Ativa da Uniác (DALI) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portarla Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014. do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional;

18 2 1.2 3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de Servido (FGTS);
18 2 1.2.4 Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justipa do Trabalho, mediante a 

apresentado de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo Vll-A da Consolidado das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5 452, 
de 1o de malo de 1943;

18.2.1.2.5 Prova de inserido no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

18 2.1.2 6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa á atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

18 2.1.27 Caso o fornecedor seja considerado ¡sentó dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condigno mediante a apresentado de declarado 
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leí;

18.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inserido nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal,

18 2.1.2.9. Declarapáo de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas

18 2 1 3 Qualíficaqáo Económico-Financeira:
18.2 1.3.1. Certidáo negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n° 

14.133. de 2021, art. 69, caput. inciso II);
18.2.1.3.2. Balando patrimonial, demonstrarán de resultado de exercicio e demais demonstrares 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
18.2 1,3 2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvencia Geral (SG) 

superiores a 1 (um);
18 2.1.3 2 2 Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercicio no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
18.2.1.3 2.3. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissáo da Escriturado Contábil Digital - ECD ao 
Sped.

18.2.1 3 3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
Indices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitado capital social mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratado:

18.2.1.3 4 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitado deveráo atender a todas as 
exigencias da habilitado e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balando 
de abertura (Leí n“ 14 133, de 2021, art 65, §1°);

18.2.1.3.5. O atendimento dos índices económicos previstos neste ítem deverá ser atestado 
mediante declarado assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor

18 2 14 Cualificado Técnica:
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18.2.1.4.1. Declarado de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagóes e das 
condi?óes locáis para o cumprimento das obrigades objeto da licitado;

18 2.1.4.2. Comprovado de aptidáo para execudo de servido de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratado, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentado de certidáo(óes) ou atestado(s), por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissiona! competente, quando for o caso.

18.2.1 4.2.1. Será admitida, para fins de comprovado de quantitativo mínimo, a apresentado e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

18 2 1.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

18 2.1.4.2.3. O licitante disponibilizará todas as informados necessárias á comprovado da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administrado, copia 
do contrato que deu suporte á contratado, enderezo atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

18.2.1.4.3. Certificado de qualificado técnica de funcionamento de que trata a Lei n° 12.232/2010, 
art. 4“, § 1°, expedido pelo Conselho Executivo das Normas-Padráo (CENP).

18 2.1.5. Relado das instalados do aparelhamento e do pessoal técnico especializado, com a 
indicado da formado de cada um. adequados e disponíveis para a realizado do objeto da 
licitado, constando aínda a Declarado Formal dessa disponibilidade quando da assinatura 
do contrato, sob as penas cabíveis na lei.

18.2.1.6. Declarado do Licitante, indicando o responsável técnico para acompanhar a execudo dos 
servidos, devendo déla constar os dados pessoais, tais como: nome completo, n° do CPF, 
n° da cédula de identidade, enderezo Registro na Entidade Proftssional, e aínda, copia da 
ficha ou folha do registro do profissional, e da CTPS ou Contrato de Prestado de Servidos, 
bem como Atestado de Capacidade Técnica, comprovando sua capacidade para dirigir e 
executar os servigos

18.2.1.7 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(áo) participar do servido objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituido por profissionais de experiencia equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administrad0 (§ 6o do art. 67 da Lei n° 14.133, de 2021)

18.2.1.8. declarad0 de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituid0 Federal:

A

Comissáo Especial de Licitad0

Referente Concorréncia n° XX / 2025

<nome da licitante, se for o caso. consórcio>, inscrita no CNPJ sob o 
n°__________________________________ , por intermedio de seu representante
legal______________ _, portador(a) da Carteira de Identidade n°/,
inscrito(a) no CPF sob o n°, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que nao emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na cond¡d° de aprendiz.
<local e data>

<representante legal da licitante

18 2.1 9. declarando de Elaborad0 Independente de Proposta:

Á

Comissáo Especial de Licitad0
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Referente Concorréncia n" XX i 2025

_____________ , como representante devidamente constituido pela , doravante 
denominada nome de fantasía, declara, sob as penas da leí, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que'

a) a proposta apresentada para participar dessa Concorréncia foi elaborada de maneira independente 
pela, e o conteúdo da proposta nao foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante, potencial ou de fato, dessa 
Concorréncia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intendo de apresentar a proposta elaborada para participar dessa Concorréncia nao foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante, potencial ou de fato, dessa 
Concorréncia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

c) que nao tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro 
participante, potencial ou de fato, dessa Concorréncia quanto a participar ou nao da referida licitado;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia nao será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante, potencial 
ou de fato, dessa Concorréncia, antes da adjudicado do objeto da referida licitado;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia nao foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
ANUNCIANTE, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente cíente do teor e da extensáo desta declarado e que detém plenos poderes e 
informagóes para firma-la

<local e data>

representante legal da licitante __________________________ 

18 3 Todos os documentos deveráo estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os
documentos deveráo estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos deveráo 
estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, sáo 
emitidos em nome da matriz.

19. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQÁO

19 1 A Comissáo Especial de Licitado analisará os Documentos de Habilitado das
licitantes classificadas nojulgamento final das Propostas Técnicas e de Precos desde que cumpridas 
as condigóes de participado estabelecidas no item 4, e julgará habilitadas as que atenderem 
integralmente aos requisitos de habilitado exigidos no ítem 18 deste Edital.

19 .1.1. Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissáo Especial de Licitado reabrirá a 
fase de Habilitado, com nova convocagáo de todas as licitantes classificadas para reapresentarem 
os respectivos documentos, no prazo de 08 (oito) dias úteis, em atendo aos principios da eficiéncía e 
da economicidade, mantidas, neste caso, todas as condigóes preestablecidas.

20. COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAQÁO E SUBCOMISSÁO TÉCNICA

20.1 Esta concorréncia será processada e julgada por Comissáo Especial de Licitado,
com excedo da análise e julgamento das Propostas Técnicas
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20.2 As Propostas Técnicas serâo analisadas e julgadas por Subcomissâo Técnica
constituida por 03 (très) membros que sejam formados em Comunicaçâo, Publicidade ou Marketing 
ou que tenham atuado em uma dessas áreas nos últimos quatre anos, sendo pelo menos um ano de 
forma ininterrupta em atividades correlacionadas ao objeto desta licitaçâo.

20.2.1 Na composiçâo da Subcomissâo Técnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos integrantes 
nao teráo vínculo funcional ou contratual com o ANUNCIANTE e serâo indicados pelo Departamento 
de Comunicaçâo Social da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

20.3 A escolha dos membros da Subcomissâo Técnica dar-se-á por sorteio, em sessâo
pública, entre os nomes de uma relaçâo que terá 03 (très) integrantes com vínculo com o 
ANUNCIANTE e 06 (seis) sem vínculo com o ANUNCIANTE.

20.3.1 Os nomes remanescentes da relaçâo após sorteio dos 03 (très) membros da 
Subcomissâo Técnica serâo todos sorteados para definiçâo de uma ordem de supléncia, a serem 
convocados nos casos de impossibilidade de participaçào de algum dos titulares.

20.3. 1.1 Para composiçâo da relaçâo prevista no subitem 20.3, a Comissâo Especial de 
Licitaçâo deverá solicitar a comprovaçâo dos requisitos de qualificaçâo, dispostos no subitem 20.2, 
dos possíveis membros da Subcomissâo Técnica.

20.3.2 A relaçâo dos nomes referidos no subitem 20.3 será publicada no Diárío Oficial da 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA, em prazo náo inferior a 10 (dez) dias da data em que será 
realizada a sessâo pública marcada para o sorteio.

20.3.3 O sorteio será processado pela Comissâo Especial de Licitaçâo, de modo a garantir o 
preenchimento das vagas da Subcomissâo Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número 
de membros com vínculo ou nâo com o ANUNCIANTE, nos termos dos subitens 20.2.1, 20.3 e 20.3.1 
deste Edita!.

20.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessâo pública destinada ao sorteio, qualquer 
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relaçâo a que se refere o subitem 20.3, mediante 
a apresentaçâo à Comissâo Especial de Licitaçâo de justificativa para a exclusâo.

20.3.5 Admitida a impugnaçâo, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 
Subcomissâo Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisâo da autoridade 
competente.

20.3.6 A abstençâo do impugnado ou o acolhimentó da impugnaçâo, mediante decisâo 
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboraçâo e a publicaçâo de 
nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item.

20.3.6.1 Será necessário publicar nova relaçâo se o número de membros mantidos depois da 
impugnaçâo for inferior aos mínimos exigidos nos subitens 20.3 e 20.3.1 deste Editai,

20.3.6.2 Só será admitida nova impugnaçâo a nome que vier a completar a relaçâo 
anteriormente publicada.

20.3.7 A sessâo pública para o sorteio será realizada após a decisâo motivada da 
impugnaçâo, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no 
subitem 20.3.2 e a possibilidade de fiscalizaçâo do sorteio por qualquer interessado.

20 4 A Comissâo Especial de Licitaçâo e a Subcomissâo Técnica cuidarâo para que a
interpretaçâo e aplicaçâo das regras estabelecidas neste Editai busquem o atingimento das 
finalidades da licitaçâo e, conforme o caso, poderáo relevar aspectos puramente formais nos
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Documentos de Habilitado e ñas Propostas das licitantes, desde que nao comprometan! a lisura e o 
caráter competitivo desta concorréncia e contribuam para assegurar a contratado da proposta mais 
vantajosa, nos termos do art. 5’, caput, da Lei 14.133/2021.

20.4.1 Os membros da Comissáo Especial de Licitado e da Subcomissáo Técnica 
assinaráo Termo de Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorréncia, 
observados os respectivos modelos:

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAQÁO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

1. Eu, .................................................................. , Matrícula n° ................................. , lotado no
.................................................. , integrante da Comissáo Especial de Licitado responsável pelo 
processamento do presente processo licitatório - Concorréncia n°.........................../................realizado
pelo(a) .......... ....................................................... para a contratado de agéncia(s) de propaganda,
regido pelas Leis n° 12.232/2010 e n° 14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e a 
confidencialidade com relado á qualquer informad0 relacionada ao presente certame, em especial 
aquelas vinculadas ás etapas de Habilitado e de apresentad0 e julgamento das Propostas Técnicas 
e de Presos das licitantes, até a sua divulgado e/ou publicad0 na imprensa oficial.

2. Comprometo-me, aínda, nos termos da Lei n° 12.813/2013 eda Lei n° 14.133/2021, a:

I - NAO divulgar ou fazer uso de informados privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiro, obtida 
em razáo das atividades exercidas nesta Comissáo Especial de Licitado;
II - NAO exercer atividade que implique a prestado de servidos ou a manutendo de relad° de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorréncia em comento;
III - NAO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja incompatfvel 
com as atribuid®3 da Comissáo Especial de Licitad0 que agora ocupo;
IV - NAO atuar, aínda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de 
interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia,
V - NAO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou aínda meu 
cónjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissáo Especial de 
Licitad0:
VI - NÁO receber presente de quem tenha interesse em minha decisáo como membro desta 
Comissáo Especial de Licitado, fora dos limites e condides estabelecidos em regulamento; e
Vil - NÁO prestar servidos, ainda que eventuais, a empresa de comunicad0 cuja atividade seja 
contratada pelo ente responsável pela presente contratad0-

Data: de de

Assinatura Servidor

SUBCOMISSÁO TÉCNICA

ORIENTAQÓES GERA1S

Esta concorréncia para contratado de servid3 de publicidade prestados por intermédio de agéncias 
de propaganda é processada e julgada por Comissáo Especial de Licitad0- com excedo da análise 
e julgamento das Propostas Técnicas.
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A Subcomissáo Técnica analisará as propostas e informagóes apresentadas nos Involucros n° 1 
(Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada) e n° 3 (Capacidade de Atendimento, 
Repertorio e Relatos de Solugóes de Problemas de Comunicado) para julgamento das Propostas 
Técnicas das licitantes.

A Subcomissáo Técnica tem total autonomía na pontuagáo das propostas técnicas, observadas as 
disposipóes estabelecídas no edital, náo estando submetida a nenhuma autoridade, interferencia ou 
influencia do órgáo/entidade contratante ou de origem, nem da Comissáo Especial de Licitado, ñas 
questóes relacionadas ao julgamento técnico

Todos os membros da Subcomissáo Técnica participam de forma igualitaria, com o mesmo poder de 
decisáo e expressáo, independente do cargo/fungáo exercida no órgáo contratante ou de origem.

Todas as informadas relativas ás Propostas Técnicas e ao seu julgamento sao de caráter 
estritamente sigiloso e náo devem ser divulgadas pelos integrantes da Subcomissáo Técnica, 
externamente ou internamente no órgáo/entidade contratante ou de origem, antes da publicado ría 
imprensa oficial do resultado do julgamento técnico, pela Comissáo Especial de Licitado

TERMO DE RESPONSABILIDADE

2 . Eu, .................. ............... ............................................ Matrícula n® ............................ vinculada ao
............................    integrante da Subcomissáo Técnica 
responsável pelo julgamento técnico do presente processo de Concorréncia realizado pelo(a) 
.................. ........................................ .............. para a contratado de agéncia(s) de 
propaganda, regido pelas Leis n° 12.232/2010 e n“ 14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e 
a confidencialidade, com relado ás Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes participantes 
do presente certame e ás informagóes relacionadas ao seu julgamento e pontuagóes atribuidas aos 
quesitos e subquesitos analisados.

2 Comprometo-me, aínda, nos termos da Leí n® 12.813/2013 e da Lei n® 14.133/2021, a:

I - NÁO divulgar ou fazer uso de informadas privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiros, 
obtida em razáo das atividades exercidas nesta Subcomissáo Técnica;
II - NÁO exercer atividade que implique a prestado de servidos ou a manutendo de relado de 
negocio com pessoa física ou jurídica que techa interesse na Concorréncia em comento;
III - NÁO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja incompatível 
com as atribuidos da Subcomissáo Técnica que agora ocupo para a análise e julgamento das 
Propostas Técnicas da Concorréncia em comento;
IV - NÁO atuar, aínda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediario de 
interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia;
V - NÁO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou aínda meu 
cónjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Subcomissáo Técnica;
VI - NAO receber presente de quem tenha interesse em minha decisáo como membro desta 
Subcomissáo Técnica, fora dos limites e condipóes estabelecidos em regulamento;
Vil - NÁO prestar servidos, aínda que eventuais, a empresa de comunicapáo cuja atividade seja 
contratada pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsável pela presente contratado; e
VIII - NÁO participar, di reta ou indiretamente, das sessóes públicas desta licitando. realizadas pela 
Comissáo Especial de Licitagáo.

Data: _ de de

Assinatura
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20 4.1 1 Os membros da Comissáo Especial de Licitapáo e da Subcomissao Técnica seráo 
responsabilizados, na forma da leí, por eventuais agóes ou omissóes que prejudiquem o curso do 
processo lícitatório, nos termos do capítulo I do título IV da Leí n° 14 133/2021, no que couber.

21 , DIVULGACAO DOS ATOS LICITATÓRIOS

21.1 A juízo da Comissáo Especial de Licitagáo, todas as decisóes referentes a esta
concorréncia poderáo ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aqueias cuja publicagáo no 
Diario Oficial da Cámara Municipal de Imperatriz/MA é obrigatória:

a) ñas sessóes de recebimento e abertura de involucros;

b) por qualquer outro meio que permita a comprovagáo inequívoca do recebimento da 
comunicadlo pelas licitantes.

22 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS

22 1 Eventuais recursos referentes a presente concorréncia deveráo ser interpostos no
prazo máximo de 03 (tres) dias úteis a contar da intimaqáo do ato ou da lavratura da ata, em petigáo 
escrita dirigida á autoridade superior do ANUNCIANTE, por intermedio da Comissáo Especial de 
Licitagao, protocolizada na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, de segunda a 
sexta-feira. no horario de 08:00 h as 12:00 h.

22.2 Interposto o recurso, o fato será comunicado ás demais licitantes, que poderáo
impugná-lo no prazo máximo de 03 (trés) días úteis.

22.3 Recebida(s) a(s) impugnagáo(óes), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissáo
Especial de Licitagáo poderá reconsiderar a sua decisáo, no prazo de 3 (trés) días úteis, ou, no 
mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruido, e respectiva(s) impugnagáo(óes) á 
autoridade superior do ANUNCIANTE, que decidirá em 10 (dez) dias úteis contados de seu 
recebimento

22 4 Nao será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por
representante náo habilitado legalmente ou náo identificado no processo como representante da 
licitante

22.5 Será franqueada aos interessados, desde a data do inicio do prazo para interposigáo
de recursos até o seu término, vista ao processo desta concorréncia, em local e horario a ser indicado 
pela Comissáo Especial de Licitagáo.

22.6 Os recursos das decisóes referentes á habilitagáo ou inabilitagáo de licitante e ao
julgamento das Propostas Técnica e de Pregos teráo efeito suspensivo, podendo a Comissáo 
Especial de Licitagáo, motivadamente e se houver interesse para o ANUNCIANTE, atribuir efeito 
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisóes.

23 . PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

23 1 Seráo realizadas sessóes públicas, observados os procedimentos previstos neste
Edital e na legislagáo, das quais seráo lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de 
registro, assinadas pelos membros da Comissáo Especial de Licitagáo e pelos representantes das 
licitantes presentes.

23.1.1 A participagáo de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia 
entrega de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 8 1 deste Edital.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
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23 1 2 Os representantes das licitantes presentes poderáo nomear comissáo constituida de 
alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de 
Habilitado ñas sessoes públicas.

23.1 3 Os integrantes da Subcomissáo Técnica náo poderlo participar da sessáo de 
recebimento dos involucros com as Propostas Técnicas e de Presos

23.1.4 O julgamento final das Propostas Técnicas e de Presos e a análise dos Documentos 
de Habilitado das licitantes classificadas nesse julgamento seráo efetuados exclusivamente com 
base nos critérios especificados no presente Edital.

23.1.5 Antes do aviso oficial do resultado desta concorréncia, náo seráo fornecidas. a quem 
quer que seja. quaisquer informales referentes á análise, avallado ou comparado entre as 
Propostas Técnica e de Prepos ou á adjudicado do objeto da licitado á vencedora, cabendo a 
assinatura do Termo de Responsabilidade tanto pela Comissáo Especial de Licitado quanto pela 
Subcomissáo Técnica, observado os modelos dispostos no subitem 20 4.1.

23 16 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissáo Especial de Licitado ou a 
Subcomissáo Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnica e de Pregos resultará na 
sua desclassificagáo

23.1.7 Por ocasiáo da apreciado das Propostas Técnica e de Pregos e dos Documentos de 
Habilitagáo ás vistas das licitantes, náo será permitida a retirada de documentos do recinto da sessáo 
pública, nem sua reprodudo direta, sob qualquer forma, inclusive por meio de fotos.

23 1.8 A Comissáo Especial de Licitagáo poderá alterar as datas ou as pautas das sessoes,
antecipá-las ou mesmo suspendé-las, em fungáo do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as 
normas legáis aplicáveis.

Primeira Sessáo

23.2 A primeira sessáo pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 9 2
e terá a segumte pauta inicial:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no 
subitem 8 1 deste Edital;

b) verificar o cumprimento das condigóes de participagáo, nos termos do item 4 deste 
Edital e registrar em ata eventuais casos de descumprimentó,

c) receber os Involucros n® 1, n° 2, n’ 3 e n’ 4 das licitantes em condigóes de 
participagáo;

d) conferir se esses invólucros estáo em conformidade com as regras estabelecidas 
neste Edital.

23.2 1 O ínvólucro n® 1, com o Plano de Comunicagáo Publicitaria - Via Náo Identificada, só 
será recebido pela Comissáo Especial de Licitagáo se:

a) náo estiver identificado;

b) náo apresentar informagáo. marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
possibilite a identificagáo da licitante, antes da abertura do Invólucro n° 2;

Rúa Simplicio Morcira. n® i 185, Centro, hnperairiz - MA
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c) nao estiver danificado ou deformado pelas pepas materiais ou demais documentos 
nele acondicionados, de modo a possibilitar a identificado da licitante, antes da 
abertura do Involucro n° 2.

23.2.1.1 Ante a ocorréncia de qualquer das hipóteses previstas ñas alineas a’, ‘b’ e ‘c’ do 
subitem 23.2.1, a Comissáo Especial de Licitado nao receberá o Involucro n° 1, o que também a 
impedirá de receber os demais involucros da mesma licitante.

23.2.2 A primeira sessáo prosseguirá com a seguinte pauta básica:

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Involucros n” 2 e n° 4, que permaneceráo 
fechados sob a guarda e responsabiiidade da Comissáo Especial de Licitado, e 
separá-los dos Involucros n° 1 e n° 3,

b) retirar e rubricar o conteúdo do Involucro n° 1;

c) abrir os Involucros n° 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar á disposido dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os 
documentos constantes dos Involucros n° 1 e n° 3;

e) informar que as licitantes seráo convocadas para a próxima sessáo na forma do 
item 21 deste Edital.

23 2.2.1 A Comissáo Especial de Licitado, antes do procedimento previsto na alinea b' do 
subitem 23.2.2, adotará medidas para evitar que seus membros ou os representantes das licitantes 
possam, aínda que acidentalmente, identificar a autoría de algum Plano de Comunicad0 Publicitaria 
-Via Náo Identificada

23.2.2 1 1 Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na primeira 
sessáo, os involucros n° 1, com o Plano de Comunicad0 Publicitária - Via Náo Identificada, devem 
ser misturados, de modo que náo possam ser vinculados aos respectivos autores, considerada a 
ordem sequencial de sua entrega á Comissáo Especial de Licitad0

23.2 2.2 Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Involucros n° 1 e n° 3, a Comissáo 
Especial de Licitad0 °u os representantes das licitantes constatarem ocorréncia(s) que 
possibilite(m), inequívocamente, a identificad0 da autoría do Plano de Comunicad0 Publicitária - 
Via Náo Identificada, a Comissáo Especial de Licitad0 desclassificará a licitante e ficará de posse de 
todos os seus involucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.

23.2.3 A Comissáo Especial de Licitad0 náo lanzará nenhum código, sinal ou marca nos 
Involucros n° 1, nem nos respectivos conteúdos que compóem o Plano de Comunicado Publicitária • 
Via Náo Identificada das licitantes, á excedo das rubricas mencionadas na alinea 'b' do subitem 
23.2.2 acima.

23.2.4 Abertos os Invólucros n“ 1 e n° 3. as licitantes náo poderáo desistir de suas 
Propostas, a náo ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissáo 
Especial de Licitacáo

23.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisóes tomadas pela 
Comissáo Especial de Licitad0 na primeira sessáo, os procedimentos de licitado teráo continuidade 
em conformidade com o previsto no subitem 23.2.6 e seguintes. Caso contrario a comissáo divulgará 
o resultado na forma do ítem 21, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) días úteis para a interposido de 
recursos
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23,2,5.1 Se houver manifestajáo expressa de qualquer licitante de recorrer das decisóes da 
Comissáo Especial de Licitajáo, pertinentes á primeira sessáo, esta divulgará o resultado na forma 
do Ítem 21, abrindo-se o prazo para a interposido de recursos, conforme disposto no Ítem 22 deste 
Edital.

23.2.6 Nao tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistencia ou, aínda, tendo 
sido julgados os recursos interpostos, seráo adotados, nesta precisa ordem, os seguintes 
procedimentos:

a) encaminhamento, pela Comissáo Especial de Licitad0 á Subcomissáo Técnica, 
dos Involucros n° 1 (Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada), 
acompanhados dos questionamentos das licitantes relativos á Proposta Técnica, se 
for o caso, e das respectivas respostas, sem identificábalo de autoría,■

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissáo Técnica, dos conteúdos 
dos Involucros n" 1 (Plano de Comunicado Publicitaria - Via Náo Identificada) das 
licitantes, de acordo com os criterios especificados neste Edital;

c) elaborado, pela Subcomissáo Técnica, de ata de julgamento dos Involucros n° 1 
(Plano de Comunicado Publicitaria - Via Náo Identificada) e de planilha com as 
pontuapóes e justificativas das razóes que as fundamentaram, e encaminhamento 
desses documentos á Comissáo Especial de Licitado, na develado dos Involucros 
n° 1;

d) somente após o recebimento dos documentos e dos Involucros n° 1, mencionados 
na alinea anterior, ocorrerá o encaminhamento, pela Comissáo Especial de Licitado 
á Subcomissáo Técnica, dos Involucros n° 3 (Capacidade de Atendimento, Repertorio 
e Relatos de Soludes de Problemas de Comunicada) das licitantes;

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissáo Técnica, dos conteúdos 
dos Involucros n° 3 (Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Soludes 
de Problemas de Comunicado) das licitantes, de acordo com os critérios 
especificados neste Edital;

f) elaborad®, pela Subcomissáo Técnica, de ata de julgamento dos Involucros n° 3 
(Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Soludes de Problemas de 
Comunicado) e de planilha com as pontuades e justificativas das razóes que as 
fundamentaram, e encaminhamento desses documentos á Comissáo Especial de 
Licitado, na devoludo dos Involucros n° 3

23.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base ñas alineas b’ e ‘c’ do 
subitem 12.5, a pontuagáo atribuida pela Subcomissáo Técnica a cada quesito ou subquesito dessa 
Proposta será lanzada em planilhas que ficaráo acondicionadas em envelope fechado e rubricado no 
fecho pelos membros da referida Subcomissáo, até que expire o prazo para recursos relativos a essa 
fase

23.2.6.2 O disposto no subitem precedente náo se aplica ao caso da alinea 'a do subitem
12.5, em que o descumprimento das regras definidas, para a preservado da autoría do Plano de 
Comunicad0 Publicitaria - Via Náo Identificada, resulte na identificad0 da licitante, antes da 
abertura do Involucro n°2.

23,2.7 As planilhas previstas ñas alineas ’c' e f do subitem 23 2.6 conteráo respectivamente 
a pontuad° de cada membro da Subcomissáo Técnica para cada subquesito do Plano de 
Comunicapáo Publicitária - Via Náo Identificada e as pontuades, de cada membro, para os quesitos
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Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Soiugóes de Problemas de Comunicagáo, de 
cada licitante.

Segunda Sessáo

23 3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes dos
Involucros n° 1 e n° 3. respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela 
Subcomissáo Técnica, a Comissáo Especial de Licitagáo convocará as licitantes, na forma do Item 
21, para participar da segunda sessáo pública, com a segumte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 
lista de presenta;

b) abrir os Involucros n° 2;

c) cotejar os documentos constantes dos Involucros n° 2 (Plano de Comunicagáo 
Publicitária - Via Identificada) das licitantes, com os conteúdos dos Involucros n° 1 
(Plano de Comunicagáo Publicitária - Via Nao Identificada), para identificagáo de 
autoría;

d) elaborar planilha geral com as pontuagóes atribuidas a cada quesito de cada 
Proposta Técnica;

e) proclamar o resultado do julgamento das Propostas Técnicas,

f) executar o sorteio previsto no subitem 12 7, se for o caso;

g) informar que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas será publicado na 
forma do Item 21, com a indicagáo das licitantes classificadas e das desclassificadas, 
em ordem decrescente de pontuagáo, abnndo-se prazo para interposigáo de recurso, 
conforme disposto no ítem 22 deste Edital.

23.3.1 Além das demais atribuigóes, previstas neste Edital, caberá á Subcomissáo Técnica 
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas 
Técnicas, a partir de solicitagáo da Comissáo Especial de Licitagáo.

Terceira Sessáo

23.4 Náo tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desisténcia ou, ainda, tendo
sido julgados os recursos interpostos, a Comissáo Especial de Licitagáo convocará as licitantes 
classificadas no julgamento técnico, na forma do Item 21, para participar da terceira sessáo pública, 
com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 
lista de presenga;

b) abrir os Invólucros n° 4, com as Propostas de Pregos, cujos documentos seráo 
rubricados pelos membros da Comissáo Especial de Licitagáo e pelos representantes 
das licitantes presentes ou por comissáo por eles indicada;

c) colocar á disposigáo dos representantes das licitantes, para exame, os documentos 
integrantes dos involucros n° 4;
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d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigencias deste Edital para a 
elaborado das Propostas de Prepos e julgá-las de acorde com os criterios nele 
especificados;

e) identificar a Proposta de menor prego, nos termos dos subitens 15 2 e 15 3 e dar 
conheci mentó do resultado aos representantes das licitantes presentes;

f) verificar se a licitante mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica 
apresentou a Proposta de menor prego e efetuar com as que nao tenham 
apresentado a negociagáo prevista no Art. 61, §1° da Leí n° 14 133/2021 nos termos 
da Proposta de menor prego;

g) adotar procedimento idéntico, na falta de éxito na negociagáo mencionada na 
alinea precedente, sucessivamente com as demais licitantes, obedecida a ordem de 
classificagáo das Propostas Técnicas, até a consecugáo de acordo para as 
contratagóes previstas no presente certame;

h) declarar vencedoras do julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos, 
observado o disposto nos subitens 12.4 e 12,5, a licitante que:

h1) tenha sido mai bem classificada no julgamento da Proposta Técnica; e

h2) tenha individualmente apresentado a Proposta de menor prego, conforme 
disposto no ítem 15, ou concordado em praticá-lo a partir da negociagáo prevista no 
Art. 61. §1° da Leí n° 14.133/2021

i) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Pregos e do julgamento 
final das Propostas Técnicas e de Pregos será publicado na forma do Ítem 21, com a 
indicagáo da ordem de classificagáo, abrindo-se prazo para interposigáo de recurso, 
conforme disposto no ítem 22 deste Edital

Quarta Sessáo

23,5 Nao tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistencia ou, aínda, tendo
sido julgados os recursos interpostos, a Comissáo Especial de Licitagáo convocará as licitantes 
classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos, na forma do Ítem 21, para 
participar da quarta sessáo pública, com a seguinte pauta básica

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 
lista de presenga;

b) verificar a manutengáo das condigóes de participagáo pelas licitantes, nos termos 
do ítem 4 deste Edital, e registrar em ata eventuais casos de descumprimento;

c) receber e abrir os Involucros n° 5 das licitantes em condigóes de participadlo, 
cujos documentos seráo rubricados pelos membros da Comissáo Especial ou 
Permanente de Licitagáo e pelos representantes das licitantes presentes ou por 
comissáo páreles indicada;

d) analisar a conformidade dos Documentos de Habititagáo com as condigóes 
estabelecidas neste Edital e na legislarse em vigor,

e) colocar á disposigáo dos representantes das licitantes, para exame, os 
documentos integrantes dos Involucros n° 5;
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f) dar conhecimento do resultado da habilitado e informar que será publicado na 
forma do ítem 21, com a indicado das licitantes habilitadas e inabilitadas, abrindo-se 
prazo de 03 (tres) dias úteis para interposigáo de recurso, conforme disposto na 
alínea 'c' do inciso I do art. 165 da Lei n° 14.133/2021;

g) informar que será publicado, na forma do Ítem 21, o nome da licitante vencedora 
desta concorréncia, caso nao tenha sido interposto recurso na fase de habilitagáo, ou 
techa havido a sua desistencia ou, ainda, tenham sido julgados os recursos 
interpostos

24. HOMOLOGAQÁO E ADJUDICADO

24 1 Nao tendo sido interposto recurso na fase de habilitagáo, ou tendo havido a sua
desistencia ou, aínda, tendo sido julgados os recursos interpostos, será homologado o resultado 
desta concorréncia e, assim, aprovada a adjudicado do seu objeto á licitante vencedora, observado 
o disposto no subitem 31.10 deste Edital.

24.2 Será vencedora desta concorréncia a licitante que:

a) tenha sido mais bem classificada no julgamento das Propostas Técnicas;

b) individualmente tenha apresentado a Proposta de menor prego, nos termos do Ítem 
15, ou concordado em praticá-lo a partir da negociado prevista no Art 61, §1° da Lei 
n° 14.133/2021 e;

c) tenha sido habilitada, observadas as disposigóes do ítem 19 deste Edital.

25. CONDIQÓES PRÉ-CONTRATUAIS

25.1 A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da convocagáo,
para assinarem os respectivos instrumentos de contrato, nos moldes da minuta que constituí o Anexo 
IV.

25 1.1 O prazo para assinatura do contrato pederá ser prorrogado, a juízo do ANUNCIANTE, 
consideradas as justificativas que Ihe forem apresentadas pelas licitantes vencedoras

25.1.1.1 Se alguma das licitantes vencedoras nao comparecer nos prazos estipulados para 
assinar o contrato, o ANUNCIANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificagáo das Propostas Técnicas, para assinar o contrato em igual prazo e ñas mesmas 
condigóes eslabelecidas para a licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta 
concorréncia, independentemente da cominagáo prevista no§ 5°, Art. 90, da Leí 14.133/2021.

25 2 Antes da celebragáo dos contratos, o ANUNCIANTE efetuará consulta ao Cadastro
Informativo de Créditos nao Quitados do Setor Público Federal (CADIN) conforme disposto no inciso 
III do art 6’ da Lei n’ 10.522/2002, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas 
(CEIS), no Portal da Transparencia mantido pela Controla doria Geral da Uniáo - CGU, e ao Cadastro 
Nacional de Condenagóes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do 
Conselho Nacional de Justiga - CNJ, em harmonía com o disposto no Acórdáo n° 1793/2011-Plenário, 
do Tribunal de Contas da Uniáo

25.3 Os contratos para a execugño dos servigos objeto deste Edital terá duragao de 12
(dgze]meses, contados a partir do día da sua assinatura, podendo ser prorrogados nos termes da 
Cláusula Terceira da Minuta de Contrato (Anexo IV).

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019 0001-09

Forte: (99) 3524-3359



'“’’«R LEBISLMW®
O3oho^^

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

25 4 O ANUNCIANTE poderá rescindir, a qualquer tempo, os contratos que vierem a ser
assinados, independentemente de interpelagáo judicial ou extrajudicial, conforme disposto na 
Cláusula Décima Quarta da Minuta de Contrato (Anexo IV).

25.5 A contratada mantera, pelo período de no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extingo do
contrato, acervo comprobatorio da totalidade dos servidos prestados, compreendendo as pechas e os 
matenais produzidos, acompantiados das respectivas informacóes relativas aos prazos de cessáo 
dos direitos autorais vinculados, se for o caso.

25 6 As contratadas se obrigam a manter, durante toda a execugáo dos contratos, as
condigóes de qualificagáo e habilitagáo exigidas nesta concorréncia, incluida a certificagáo de 
qualificagáo técnica de funcionamento de que tratam o § 1° do art. 4o da Lei n® 12.232/2010.

25.7 As contratadas centralizaráo o comando da publicidade do ANUNCIANTE em
Imperatriz/MA, onde, para esse fim, manteráo sede, filial, sucursal ou escritorio, observado o disposto 
nos subitens 5.1.2 e 5.1.2.1 da Cláusula Quinta da Minuta de Contrato (Anexo IV).

25.8 Integraráo os contratos a serem firmados, independentemente de transcrigáo, as
condigóes estabelecidas neste Edital, os elementos apresentados pelas licitantes vencedoras que 
tenham servido de base para o julgamento desta concorréncia e a Proposta de menor prego

26. GARANTIA DE EXECUQÁO

26.1 As disposigóes pertinentes á garantía de execugáo estáo estabelecidas no Termo de
Referencia e Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato (Anexo IV).

27. OBRIGACÓES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

27.1 As obrigagóes da contratada e do CONTRATANTE, vinculadas á execugáo do
contrato a ser firmado em decorréncia do presente certame, estáo estabelecidas ñas Cláusulas 
Quinta e Sexta da Minuta de Contrato (Anexo IV) deste Edital, conforme o art. 89, §2° da Lei n® 
14 133/2021.

28. FISCALIZACÁO

28.1 O ANUNCIANTE nomeará gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e
fiscalizar a execugáo dos contratos resultantes desta concorréncia e registrar em relatório todas as 
ocorréncias, deficiencias, irregularidades ou falhas porventura observadas na execugáo dos servigos 
e teráo poderes, entre outros, para notificar as contratadas, objetivando sua imediata corregáo, nos 
termos do Termo de Referencia e da Cláusula Sétima da Minuta de Contrato (Anexo IV).

29. REMUNERADO E PAGAMENTO

29 1 A remuneragáo ás contratadas, pelos servigos prestados, será feita nos termos das
Cláusulas Oitava e Nona da Minuta de Contrato (Anexo IV), consoante os pregos estabelecidos na 
Proposta de menor prego, observado o Ítem 15 deste Edital

29 .2 A forma e as condigóes de pagamento sáo as constantes da Cláusula Décima
Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV).

30. SANCÓES ADMINISTRATIVAS

30.1 Será aplicada ás licitantes vencedoras multa compensatoria de até 1% (um por
cento), calculada sobre a estimativa de despesas prevista no subitem 3.1, independentemente de 
outras sangóes e penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021, diante das seguintes ocorréncias:

Rúa Simplicio Moreira, n® 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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a) recusa injustificada em assmar o termo de contrato, no prazo estipulado;

b) nao manutengáo das condigóes de habilitagáo e qualificagáo, a ponto de 
inviabilizar a contratado.

30.1.1 O disposto no subítem precedente nao se aplica as licitantes convocadas na forma do 
subitem 25.1.1.1 deste Edital.

30.2 O descumprimento total ou parcial das obngagóes assumidas pelas contratadas, sem 
justificativa aceita pelo ANUNCIANTE, resguardados os preceitos legáis pertinentes, pederá acarretar 
as sangóes previstas em leí e nos contratos a serem firmados entre as partes, nos termos da 
Cláusula Décima Terceira da Minuta de Contrato (Anexo IV).

31. DISPOSIQÓES FINAIS

31.1 É facultada á Comissáo Especial de Licitagáo, em qualquer fase desta concorréncia, 
a promogáo de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrugáo do processo licitatório, 
vedada a inclusáo posterior de documento ou informagáo que deveria constar originalmente das 
Propostas Técnica e de Pregos ou dos Documentos de Habilitagáo.

31.2 A Comissáo Especial de Licitagáo, por solicitagáo expressa da Subcomissáo Técnica, 
poderá proceder vistoria da infraestrutura que as agéncias apresentaram ñas Propostas Técnicas 
(quesito Capacidade de Atendimento), que estaráo á disposigáo do ANUNCIANTE para a execugáo 
do contrato.

31.3 A Comissáo Especial de Licitagáo deverá adotar os cuidados necessários para 
preservar o sigilo quanto á autoría do Plano de Comunicagáo Publicitária - Via Nao Identificada, até a 
abertura do Involucro n° 2, ñas situagóes previstas nos subitens 31.1 e 31.2 deste Edital.

31.4 Até a assinatura dos contratos, as licitantes vencedoras poderáo ser desclassifícadas 
ou inabilitadas se o ANUNCIANTE tiver conhecimento de fato desabonador ás suas classificagóes 
técnicas ou ás suas habilitagóes, conhecido após o julgamento de cada fase.

31.4 1 Se ocorrer desclassificagáo ou inabilitagáo de licitante vencedora, por tatos referidos 
no subitem precedente, o ANUNCIANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificagáo das Propostas Técnicas ou revogar esta concorréncia.

31.5 Se, durante a execugáo dos contratos, o instrumento firmado com urna ou mais 
contratadas náo for prorrogado, ou for rescindido, nos casos previstos na legislagáo e no contrato, o 
ANUNCIANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificagáo das 
Propostas Técnicas, para dar continuidade á execugáo do objeto do contrato, desde que concordem 
e se disponham a cumprir todas as condigóes e exigencias a que estiverem sujeítas as signatárias 
dos contratos.

31 6 É vedada a utilizagáo de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou 
reservado que possa, aínda que indiretamente, elidir o principio da igualdade entre as licitantes.

31.7 Se houver indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o 
ANUNCIANTE comunicará os fatos verificados á Procuradora Geral da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA e ao Ministério Público Estadual, para as providencias devidas.

31.8 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilizagáo de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora ás 
sangóes legáis e administrativas aplicáveis, conforme dispóe o art. 337-I do Código Penal, incluido 
através da Lei n° 14.133/2021

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, imperatriz - MA
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31.9 Antes do aviso oficial do resultado desta concorréncia, nao seráo fornecidas, a quem
quer que seja. quaisquer informagóes referentes á adjudicado dos contratos ou á análise, avahado 
ou comparado entre as Propostas.

31.10 Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorréncia será
anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas 
fases, por razóes de interesse público decorrente de tato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta

3110 1 A nulidade do proced¡mentó I¡citatorio induz á dos contratos, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo único do art. 148 da Leí n" 14.133/2021

31.10 .2 O ANUNCIANTE poderá cancelar de pleno direito qualquer Nota de Empenho que vier 
a ser emitida em decorréncia desta licitagáo, bem como rescindir o respectivo contrato, 
independentemente de interpelado judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados 
as contratadas o contraditório e a ampia defesa, caso a adjudicado seja anulada, em virtude de 
qualquer dispositivo legal que a autorize

31 11 Antes da data marcada para o recebimentó dos involucros com as Propostas Técnica
e de Presos, a Comissáo Especial de Licitado poderá, por motivo de interesse público, por sua 
iniciativa, em consequéncia de solicitares de esclarecimentos ou de impugnares, alterar este 
Edital. ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentagáo das 
Propostas, exceto quando, inquestionavelmente. a alterado náo atetar a formulado das Propostas.

31.12 Correrlo por conta do ANUNCIANTE as despesas que incidirem sobre a formalizado
dos contratos, incluidas as decorrentes de sua publicado, que deverá ser efetivada em extrato, no 
Diario Oficial da Cámara Municipal de Imperatnz/MA, na forma prevista no parágrafo único do art 89, 
§ 1°da Lei n° 14.133/2021

31.13 As questoes suscitadas por este Edital que nao puderem ser dirimidas
administrativamente seráo processadas e julgadas no Juizo da comarca de Imperatriz/MA.

31.14 Integran este Edital os seguintes Anexos:

a) Anexo I: Briefing;

b) Anexo II: Modelo de Procurado,

c) Anexo III: Modelo de Proposta de Pregos;

d) Anexo IV: Minuta de Contrato,

e) Anexo V: Termo de Referencia.

Imperatriz (MA), 14 de abril de 2025

Danyelle Walkiria Elor da Conceigao
¡retora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
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CONCORRÉNCIA N" xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n’ 030/2025)

ANEXO I

BRIEFING

Rua Simplicio Moreira, n° I 185, Centro, Imperatriz MA
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MODELO DE BRIEFING

PROCESSO ADMINISTRATIVO N “ 030/2025

As informavoes a seguir devem ser consideradas para a formulado das propostas,

1 - A COMUNICADO COM A SOC1EDADE

A comunícalo do Poder Legislativo Municipal fondamenta-se na premissa de que é um direito da 

popula^áo ser informada e urna responsabilidade da Cámara fomecer essas informadles. Ela deve 

estar alinhada a objetivos sociais de interesse coletivo e sempre ter um caráter educativo, informativo 

ou orientador.

Por meio dessa comunicado, a sociedade toma conhecimento de seus direitos e deveres, das 

atividades da Cámara e dos beneficios gerados por essas acóes. Dessa forma, a comunicado do 

Legislativo exerce urna fundo institucional crucial, contribuindo para o fortalecimento da cidadania.

2 - OBJETIVO PRINCIPAL

I - Disseminar informados sobre temas de interesse dos diversos órgaos da Cámara Municipal de 

Imperatriz;

II - Incentivar a sociedade a participar do debate e da definido de políticas públicas essenciais para 

o desenvolvimento do municipio;

III - Promover a ampia divulgado dos direitos do cidadao e dos servidos disponíveis á populado;

IV - Explicar os projetos e políticas propostas pelo poder legislativo ñas principáis áreas de interesse 
da sociedade.

1
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3 - CÁMARA MUNICIPAL

O govemo municipal possui fun^oes distintas, sendo atribuida á Cámara a fun?áo legislativa e á 

Prefeitura a funcao executiva.

No entanto, nao existe entre elas qualquer subordinado administrativa ou política. O que caracteriza 

a relado entre os dois poderes é a integracao de suas fundes e atividades político-administrativas.

4 - NATUREZA DA CÁMARA

A regra geral da capacidade jurídica garante as Cámaras Legislativas o direito de atuar judicialmente 

dentro de suas prerrogativas. Embora sejam entidades despersonalizadas jurídicamente, é assegurado 

a elas o direito de se manifestar em juízo para proteger seus interesses institucionais, relacionados as 

funcoes legislativa e fiscalizadora.

Para que essa excepcionalidade seja fundamentada na seguranza jurídica da representando, as 

Cámaras Legislativas Municipais precisam ter autonomía administrativa, permitindo-lhes organizar 

um quadro funcional independente do Poder Executivo Municipal. Isso se faz necessário, pois, em 

determinadas situacóes, nao se trata apenas do exercício da discricionariedade, mas da obngacao 

constitucional de distinguir o "Dever-Ser" (teoría) do "Ser" (prática).

5 - OS SEUS SERVIAOS

Sao servidos das Cámara Legislativas :

I - Votar os projetos encaminhados pelo Executivo,

II - Elaborar projetos por seus componentes,
111 - Fiscalizare Executivo,
IV - Analisar e julgar as prestares de contas do Executivo,

V - Fiscalizar a aplicado das Leis de interesse da populado.

2
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6 - FUNCHES DA CÁMARA

A principa! funfao das Cámaras Legislativas é a criado de ieis. O Poder Legislativo é representado 

pelos legisladores, homens responsáveis por elaborar as normas que regulam o País, o Estado ou o 

Municipio. No ámbito federal. Senadores e Depurados tém a incumbencia de elaborar as ieis 

nacionais. Nos Estados, sao as Assembleias Legislativas, compostas por Deputados Estaduais, e nos 

Municipios, as Cámaras Municipais, formadas pelos Vereadores.

Além de legislar, o objetivo do Poder Legislativo é criar normas de direito com abrangéncia coletiva, 

que regem as relajóos entre cidadáos e institui^óes públicas. Entre as fun^oes fundamentáis do Poder 

Legislativo estáo a fiscalizado do Poder Executivo, a aprova^ao das Ieis ornamentarias e, em 

circunstancias específicas, o julgamento de determinadas autoridades, como o Prefeito ou os próprios 

membros da Cámara.

No modelo de tres poderes proposto por Montesquieu, o Poder Legislativo é composto por 

legisladores encarregados de elaboraras Ieis que estruturam o Estado. Esse poder, presente na maioria 

das repúblicas e monarquías, é organizado por meio de congressos, parlamentos, assembleias ou 

cámaras. Seu objetivo é criar normas de direito, de caráter geral ou individual, aplicáveis a toda a 

sociedade. Entre suas fun^óes essenciais, destacam-se a fiscalizado do Poder Executivo, a aprova$ao 

das Ieis ornamentarias e, em situares específicas, o julgamento de figuras políticas, como o 

Presidente da República ou membros da Assembleia.

Em resumo, o Poder Legislativo é o poder encarregado de legislar, criar e sancionar as ieis. Compete 

a esse poder a elaborado das normas que estruturam o ordenamento jurídico do Estado, alem de 

modificá-las ou revogá-las quando necessário.

No Brasil, a funfáo legislativa é desempenhada pelo Congresso Nacional, composto por duas 

Cámaras: a Cámara dos Deputados e o Senado Federal. Nos Estados, o Poder Legislativo é exercido 

pelas Assembleias Legislativas, formadas pelos Deputados Estaduais, e nos Municipios, pela Camara
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dos Vereadores.

7 - SAO ÓRGÁOS DA CAMARA

- Plenário (órgao responsáve] pelas deliberacóes);

- Mesa Di retora (órgao responsável pela condujo dos trabalhos do Plenário, do processo legislativo 

e das atividades administrativas);

- Comissoes (órgaos de estudo e emissao de pareceres);

- Diretorias da Cámara: Diretoria Administrativa e Departamento Técnico Legislativo, além da 

Diretoria de Gabinetes.

8 - A TAREFA DAS LICITANTES

I - Cumprir a prescrifao constitucional (ari. 37, caput, e § l.°), assegurando que a publícidade nao 

resulte em promodo pessoal das autoridades.

11 - Divulgar os projetos de lei e outras materias legislativas discutidas e deliberadas na Casa.

III - Estimular no cidadáo o conhecimento e a compreensáo das responsabilidades e limitares dessa 

esfera de poder, fazendo com que a Cámara Municipal seja vista como um espado simbólico do 

exercício do poder que emana do povo.

IV - Informar a opiniáo pública sobre os atos e servidos da Administrado, com caráter informativo, 

institucional e orientador, permitindo nao só que a sociedade conhed os rumos das normas jurídicas, 

mas também estimulando o debate crítico e construtivo sobre os temas discutidos no Parlamento.

V - Divulgar as a0es do Legislativo na fiscalizad0 do Executivo, destacando os projetos de lei, o 

número de reunióes ordinarias e extraordinarias realizadas, a frequéncia dos vereadores ñas sessoes, 

o subsidio mensal dos vereadores, os valores gastos com os gabinetes e o total de despesas com 
viagens.
VI - Promover os trabalhos de projetos desenvolvidos pelo Legislativo, proporcionando a 

oportunídade de formad0 de novas liderangas com capacitado formal para atuar no Legislativo, 

além de cursos que promovem debates e aperfeicoamenro para vereadores, servidores e a populad0-

4
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Esses projeros visam preparar todos os segmentos para refletírem sobre seu papel na construyo de 

urna sociedade melhor, além de informar a todos sobre seus direitos, deveres e as fundes reais dos 

vereadores, possibilitando que exer^am plenamente a cidadania.

Vil - Divulgar as Audiencias Públicas realizadas pela Casa e os resultados obtidos.

AT1V1DADES PREVISTAS:

As licitantes deverao apresentar solucoes de comunicado para diferentes tipos de problemas: um de 

caráter defensivo (a0es intentas) e outro de caráter propositivo (a^oes externas), além de manter a 

comunicad0 relacionada aos esforcos governamentais já realizados ao longo do período em questao. 

O objetivo é ajustar as necessidades de comúnica^ao do Govemo do Estado as demandas atuais e 

futuras.

Para resolver os desafíos mencionados, as propostas devem incluir, além das estrategias tradicionais, 

solucoes ¡novadoras de comunicacao.

Deve ser apresentado um plano de comunicado que contemple tanto os públicos internos quanto os 

externos. Esses planejamentos farao parte da avahado técnica desta licitado, e as concorrentes 

deverao apresentar:

- Diagnóstico da situado;

- Estrategia de Comunicad0- (novas a^oes e manutengo)

a) Planejamento, Criado, Produjo interna e intermediado de veiculado de campanhas publicitarias 

de comunicado social para divulgado das a^oes da Cámara Municipal de Imperatriz orientadas pelo 
approach: CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. PARLAMENTO FORTE, 

CIDADANIA ATIVA!

b) As campanhas que a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ vai produzir e veicular no

5
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período do contrato devem estar em plena sintonía com os instrumentos legáis, diretrizes estratégicas 

e políticas públicas legislativas.

c) Valor estimado para a contratacao conforme dotaqao orcamentáría. ATÉ RS 1.500.000,00 (um 

milháo, quinhentos mi! reais)

9 - PÚBLICO ALVO

O Público alvo da campanha sao pessoas de todos os níveis escolares e residentes no municipio de 

Imperatriz (MA). Cidadáos que conhecem ou desconhecem os servidos prestados pela Camara 

Municipal e/ou vereadores.

10-RAZÓES:

Emotiva - A cada quatro anos, o eleitor confia aos vereadores a responsabilidade de fiscalizar o uso 

de seus recursos, acompanhando como o prefeito está administrando o ornamento. Além disso, cabe 

ao vereador criar leis que promovam melhorias para a cidade e, por consequéncia, melhorem a 

qualidade de vida dos seus habitantes.

Racional - A transparencia ñas votacoes dos projetos de lei, realizadas no plenano da Cámara 

Municipal, bem como ñas acóes desenvolvidas pelo Legislativo, é garantida por meio de publicares

no portal da transparencia.

11 - PONTOS POSITIVOS

• Abrangencia dos projetos de lei e outros atos voltados para a memoria da qualidade de vida 

da comunidade.

• A^óes que buscam o uso raciona! e eficiente dos recursos públicos na Cámara, garantindo 

transparencia nos gastos.

6



^oea lasisißi^
ESTADO DO MARANHAO

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

• Localizado da Cámara no centro da cidade, em um edificio moderno e com acessibilidade 

para pessoas com necessidades especiáis.

• Estrutura disponível para a realizad0 de atividades de capacitado de servidores, vereadores 

eda comunidade.

• Acervo digital de leis e fotos, que em breve estará disponível para consulta, inclusive pela 

internet.

* Qualificad0 continua dos servidores, visando a prestad0 de um servido de melhor qualidade 

á comunidade.

12 - PONTOS NEGATIVOS

• Difículdade da populad0 em compreender a verdadeira fundo do Legislativo.

• Difículdade em diferenciar as responsabilidades do Executivo e do Legislativo.

• Desgaste da imagem dos políticos, independentemente da esfera de poder (estadual, federal 

ou municipal), com razoes variadas para essa percepcao.

13 - INFORMALES ESSENCIAIS

Site, http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/

Instagram: @camaraimperatrizina

Link Logomarca: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br (A marca a ser aplicada ñas pe^as de 

publ¡cidade institucional do Poder Legislativo Municipal.

14 - CONCEITO

O conceito que assumirá as acoes de publicidade institucional do Poder Legislativo Municipal é o 

que dispoe a Lei n° 12.232, de 29/04/2010 e a parágrafo Io, do artigo 37, da Constituido Federal.

7
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ESTADO DO MARANHÄO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CONSIDERALES FINAIS

As pajas devem apresentar textos e imagens de forma leve e agradávei, podendo, nos casos de 

áudio e vídeo, incluir um jingle como mensagem. Além da pe^a principal, é possível criar pe^as 

informativas específicas para cada a^ao.

A campanha simulada que será avahada deve ter caráter municipal, com um prazo de execu^ao de 

um (01) mes e um ornamento de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Imperatriz (MA), 04 de abril de 2025

Joyce Carelli Hozzano 
Comunicacao Presidencia 
Responsável pelo Briefing 

PORTARIA/DIV/PR n° 010/2025
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CONCORRÉNCIA N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n° 030/2025) 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAQÄO

Outorgante

Cualificado (nome, enderezo, razáo social, etc.)

Outorgado

Representante devidamente qualificado

Objeto

Representar a outorgante na Concorréncia n°__ /2025.

Poderes

Apresentar documentado e propostas, participar de sessóes públicas de abertura de documentos 
de habilitado e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorréncias, formular 
impugnagóes, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, 
negociar novos pregos e condigóes, firmar termos de compromisso e assinar todos os atos e 
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

local e data

nome completo da licitante, nome, cargo e 
assinatura dos representantes legáis

Rúa Simplicio Moreira, nc 1185, Centro, ímperatríz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Forte; (99) 3524-3359
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CONCORRÉNCIA N° xxx/xxxx 
(Processo Administrativo n° 030/2025) 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS

A
Comissáo Especial de Licitapáo
Referente Concorréncia n°__ /2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA

1 . Presos sujeitos a valorapáo

1.1 Declaramos que, na vigencia do contrato, adotaremos os seguintes prepos para os
servidos descritos:

a) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os prepos dos 
bens e dos servidos especializados prestados por fornecedores, com a intermediapáo 
e supervisáo desta licitante, referentes á produpáo e á execupáo técnica de pepa e ou 
material cuja distribuipáo nao nos proporcione o descontó de agencia concedido pelos 
velculos de divulgapáo, nos termos do art. 11 da Leí n° 4.680/1965: .......... %
(........... ........................por cento);

b) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os prepos dos 
bens e dos servipos especializados prestados por fornecedores, com a intermediapáo 
e supervisáo desta licitante, referentes aos servipos descritos ñas alineas abaixo 
 % (........................... por cento)

I) ao planejamento e á execupáo de pesquisas e de outros instrumentos de avahapáo 
e de gerapáo de conhecimento pertinentes ao objeto do contrato;

i) á renovapáo do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizapáo de pepa ou 
material publicitário, exclusivamente quando a sua distnbuipáo/veiculapáo nac nos 
proporcione o descontó de agencia concedido pelos veículos de divuigapáo nos 
termos do art. 11 da Leí n° 4.680/1965;

lll) á reimpressáo de pegas publicitarias.

c) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os prepos dos 
bens e dos servipos especializados prestados por fornecedores, com a intermediapáo 
e supervisáo desta licitante, referentes á criapáo, á implementapáo e ao 
desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicapáo publicitaria, destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens e das apóes publicitárias, em consonancia com 
novas tecnologías:..........% (....................................por cento)

1.2 Os prepos propostos sao de nossa exclusiva responsabiltdade e náo nos assistirá o
direito de pleitear, na vigencia do contrato, nenhuma alteragáo, sob a alegagáo de erro, omissáo ou 
qualquer outro pretexto.

1.3 O prazo de val id ade desta Pro posta de Prepos é de......(...... ) dias corridos, contados
de sua apresentagáo. em consonáncia com o disposto no subitem 14.3 do Edital.

Rúa Simplicio Moreira, n° l i 85, Centro, imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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2 . Outras declarares

2 1 Estamos cientes e de acordo com as disposigóes alusivas a direitos patrimoniais de
autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo IV).

2 2 Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá á retengáo de tributos e
contribuigoes ñas situagóes previstas em leí.

2 .3 Comprometemo-nos a envidar estorbos no sentido de obten as melhores condigóes
ñas negociares comerciáis junto a fornecedores de bens e de servidos especializados e a veiculos 
de divulgagáo, transferindo ao ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos termos do disposto no 
parágrafo único do art. 15 da Lei n° 12 232/2010.

2 .4 Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de
servidos especializados e aos veiculos de divulgagáo, após a liquidagáo das despesas e o 
pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos da Cláusula Décima Primeira da Minuta de 
Contrato (Anexo IV).

2 5 Esta Proposta de Prepos está em conformidade com o Edital da concorréncia em
referencia.

local e data

nome completo da licitante
nome, cargo e assinatura dos representantes legáis

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CONCORRÉNCIA N° xxx/xxxx
(Processo Administrativo n° 030/2025) 

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°........ /...., DE PRESTAQÁO 
DE SERVIAOS DE PUBLICIDADE, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
(MA) E A EMPRESA.............................................

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a____________ , pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n°___________ , com sede na____________ , doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_____ , portador(a) da Carteira de Identidade 
n°______ e do CPF n°, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
030/2025 e em observancia ás disposigóes da Leí n° 12.232/2010, Leí n” 4.680/65, Lei n° 14.133/21, 
Leí n’ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislagóes aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorréncia n° /, mediante as 
cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAQÁO E DOCUMENTOS VINCULADOS

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposigóes da Lei n° 12.232/2010, e, de forma
complementar, das Leis n° 4.680/1965 e n° 14.133/2021.

1.2 Independentemente de transcngáo, fazem parte deste contrato o Edital da Concorréncia n° 
_/2025, seus Anexos, bem como as Propostas Técnica e de Pregos da CONTRATADA, os quais 
constituem parte deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 Constituí objeto do presente contrato a prestagáo de servigos de publicidade, por
intermédio de agéncia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integrad amente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagáo, a concepgáo, a 
criagáo, a execugáo interna, a intermediagáo e a supervisáo da execugáo externa e a distribuigáo de 
agóes publicitarias da CONTRATANTE junto a públicos de interesse

2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os
servigos especializados pertinentes:

a) ao planejamento e á execugáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagáo 
e de geragáo de conhecimento, relacionados á execugáo do presente contrato;

b) á produgáo e á execugáo técnica de pegas, materiais e projetos publicitarios, de 
mídia e náo mldia, criados no ámbito do presente contrato,

c) a produgáo de conteúdo, a criagáo e execugáo técnica de agóes e pegas de 
comunicagáo para canais digitais; e

d) á criagáo, á implementagáo e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de 
comunicagáo publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das 
agóes publicitarias, em consonancia com novas tecnologías

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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2 1.1,1 A contratado dos servidos, elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o 
atendimento ao principio da publicidade e ao direito á informado, por meio de agóes que visam 
difundir ideias e principios, posicíonar instituigóes e programas, disseminar iniciativas e políticas 
públicas, ou informar e orientar o público em geral.

2. 1.1.2 O estudo e o planejamento, previstos no subitem 2.1, objetivam subsidiar a
proposigáo estratégica das agóes publicitarias, tanto nos meios e veiculos de divulgado tradicionais 
(off-line) como digitais (on-line), para alcance dos objetivos de comunicagáo e superagáo dos 
desafios apresentados e devem prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para 
aferigáo, análise e otimizagáo de resultados.

2. 1.1.3 As pesquisas e os outros instrumentos de avaliagáo previstos na alinea 'b’ do subitem 
2 1.1 teráo a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para divulgagáo 
das pegas ou campanhas publicitarias;

b) aferir o desenvolví mentó estratégico, a criado, a veiculagáo e a adequagáo das 
mensagens a serem divulgadas;

c) possibilitar a mensuragá e avaliagáo dos resultados das campanhas publicitarias, 
vedada a inclusáo de matéria estranha ou sem pertinencia temática com a agáo de 
publicidade.

2.1.2 Os servigos previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 nao abrangem as atividades de
promodo, de patrocinio, de relagóes públicas, de assessoria de comunicagáo e de imprensa e a 
realizagáo de eventos festivos de quaiquer natureza.

2.1.2.1 Náo se incluem no conceito de patrocinio mencionado no subitem precedente, os 
projetos de veiculagáo em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de divulgagáo.

2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade
com o art. 3° da Lei n° 4 680/1965, na contratagáo de fornecedores de bens e de servigos 
especializados, para a execugáo das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de 
veiculos de divulgagáo. para a transmissáo de mensagens publicitarias.

2.3 A CONTRATADA náo poderá subcontratar outra agencia de propaganda para a
execugáo de servigos previstos nesta Cláusula.

2 4 A CONTRATADA atuará de acordo com solicitagáo da CONTRATANTE,
indistintamente e independentemente de sua classificagáo no certame que deu origem a este 
contrato, e náo terá, particularmente, exclusividade em relagáo a nenhum dos servigos previstos 
nesta Cláusula.

2.5 Para a execugáo dos servigos, a CONTRATANTE observará os procedimentos de
selegáo interna entre as agencias contratadas, em decorréncia do processo licitatório que deu origem 
a este instrumento, cuja metodología foi publicada no Diario Oficial da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA, de__/ / conforme disposto no art. 2o, § 4", da Lei n° 12.232/2010, disponlvel na 
internet no enderego www.camaraimperatriz.ma.gov.br

CLÁUSULA TERCE1RA - VIGENCIA

3.1 O presente contrato terá duragáo de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua
assinatura. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Rúa Simplicio Moreira. n° i 185, Centro. Imperatriz-MA
CNN 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-3359
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3.1 1. A prorrogapáo de que trata este ítem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condigóes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragáo, 
permitida a negociagáo com o contratado, atentando, aínda, para o cumpnmento dos seguintes 
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagáo dos servigos tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execupáo do contrato, com informagóes de que os 
servipos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragáo mantém interesse na 
realizagáo do servipo;
d) Haja manifestapáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogapáo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condipóes iniciáis de habilitagáo.

3 2. O contratado nao tem direito subjetivo á prorrogapáo contratual.

3.3. A prorrogapáo de contrato deverá ser promovida mediante celebrapáo de termo aditivo.

3.4. Ñas eventuais prorrogapóes contratuais, os custos nao renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro periodo de vigencia da contratapáo deveráo ser reduzidos ou eliminados como 
condipáo para a renovagáo

3.5. O contrato náo pederá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado ñas 
sanpóes de declaragáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangéncias de aplicagáo.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORQAMENTÁRIOS

4 .1. O valor deste contrato, decorrente da Concorréncia n°__ /2025, que deu origem a este
instrumento, está estimado em R$ ( __ ), pelos primeiros 12 (doze) meses.

4 2 A previsáo de recursos orgamentários para a execugáo dos servipos durante o
exercício de 2025 (dois mil e vinte e cinco) consta da Lei Orpamentária Anual - 2025, ñas seguintes 
funcionáis programáticas:

Fungáo: 01
Subfungáo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01 122.0001.2-002 - Manutenpáo das Atividades e Projetos da Cámara
3.3.90.39.00 00 - Outros Servipos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos
500 - Recursos náo Vinculados de Impostos

4 3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogapáo deste contrato, seráo consignadas nos
próximos exercícios, na Lei Orpamentária Anual, as dotagóes necessárias ao atendimento dos 
pagamentos previstos.

4 3 1 Na prorrogagáo, a CONTRATANTE pederá renegociar os percentuais de
remuneragáo praticados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de prepos, com vistas a obter 
maior vantajosidade para a Administragáo, no decorrer da execupáo deste contrato.

4,3.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisáo dos percentuais de
remunerapáo praticados com a CONTRATADA, em decorréncia de eventual redupáo identificada ñas 
referencias de mercado, por meio de termo aditivo.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69,555,019/0001-09

Fone: (99)3524-3359
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4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juizo, executar ou nao a totalidade
do valor contratual.

4 5 No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obngada a aceitar os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários nos servipos, ñas mesmas condipóes 
contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, conforme disposto nos do art. 125 e 126 da Leí n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAQÓES DA CONTRATADA

5 1 Constituem obrigapées da CONTRATADA, além das demais previstas oeste contrato
ou dele decorrentes:

5.1.1 Operar como organizado completa e fornecer servidos de elevada qualidade.

5 1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE na cidade de
Imperatriz/MA, onde, para esse fim, mantera escritorio, sucursal ou filial. A seu juizo, a 
CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para 
servipos de criado e de produpáo ou outros complementares ou acessórios que venham a ser 
necessários, desde que garantidas as condipóes previamente acordadas.

5.1.2.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) días corridos, a 
contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, na cidade de Imperatriz/MA, estrutura de 
atendimento compatível com o volume e a característica dos servidos a serem prestados á 
CONTRATANTE, representada, no mínimo, pelos seguintes profissionais e respectivas qualificapóes:

a) 01 (um) Diretor de Atendimento: possuir formado académica em jornalismo ou 
comunicapáo social e experiéncia comprovada, de no mínimo 03 (tres) anos, na 
funpáo,

b) 01 (um) profissional de atendimento: possuir experiéncia comprovada, de no 
mínimo 01 (um) ano, em atendimento de publicidade;

c) 01 (um) profissional de planejamento e pesquisa, possuir formapáo académica em 
administrapáo de empresas, estatística ou áreas afins e experiéncia comprovada, 
de no mínimo 01 (um) ano, em planejamento de comunicapáo e marketing'

d) 01 (um) Diretor de Criapáo: possuir experiéncia comprovada, de no mínimo 02 
(dois) anos, na direpáo de criapáo publicitária;

e) 01 (um) profissional de produpáo (impressa, eletrónica, digital e de 
design/computapáo gráfica): possuir experiéncia comprovada, de no mínimo 02 
(dois) anos, em produpáo;

5.1.3 Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratapáo de fornecedores de bens e de servipos especializados e de veiculos de divulgapáo - 
todos os servipos relacionados com o objeto deste contrato, de acardo com as especificapóes 
estipuladas pela CONTRATANTE

5.1.4 Utilizar, na elaborapáo dos servipos objeto deste contrato, os profissionais indicados
na Proposta Técnica da concorréncia que deu origem a este instrumento, para fins de comprovapáo 
da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituipáo por profissionais de experiéncia 
equivalente ou superior, mediante comunicapáo formal á CONTRATANTE

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Pone: (99) 3524-3359
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5.1.5 Envidar esforços no sentido de obten as melhores condiçôes nas negociaçôes
comerciáis junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veiculos de divulgaçâo e 
transferir á CONTRATANTE todas as vantagens obtidas.

5 .1 5.1 Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociaçâo de compra 
de midia diretamente ou por intermedio da CONTRATADA, incluidos os eventuais descontos e as 
bonificaçôes na forma de espaço, tempo ou reapiicaçôes que tenham sido concedidos por veículo de 
divulgaçâo.

5. 1 5 1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 nao abrange os planos de incentivo concedidos por 
veiculos de divulgaçâo à CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Leí n® 12.232/2010.

5.1 .5.2 O descontó de antecipaçâo de pagamento será igualmente transferido à 
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado.

5 1.5.3 A CONTRATADA nao pederá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos 
intéresses da CONTRATANTE, preterindo veiculos de divulgaçâo que nâo os concedam ou 
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientaçâo da escolha desses 
veiculos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.

5 .1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5 1 5.3 constituirá grave violaçâo aos deveres 
contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, 
comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicaçâo das sançôes previstas neste 
contrato

5. 1.6 Negociar sempre as melhores condiçôes de preço, até os percentuais máximos
constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de 
arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras 
consagradas, nos casos de reutilizaçôes de peças publicitarias da CONTRATANTE.

5 1.7 Observar as seguintes condiçôes para o forneci mentó de bens e de serviços
especializados á CONTRATANTE

I - fazer cotaçôes prévias de preços para todos os bens e serviços especializados a 
serem prestados por fornecedores,

II - só apresentar cotaçôes de preços obtidas junto a fornecedores aptos a fornecer á 
CONTRATADA bens e serviços especializados, relacionados com as atividades 
complementares da execuçâo do objeto deste contrato;

lll - apresentar, no mínimo. 03 (très) cotaçôes coletadas entre fornecedores de bens e 
de serviços especializados que atuem no mercado do ramo do fornecimento 
pretendido;

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotaçào de bens e de serviços 
especializados, o detalhamentó das especificaçôes que compôem seus preços 
unitarios e total;

V - a cotaçào deverá ser a presentada em via original, em papel timbrado, com a 
identificaçâo do fornecedor (nome empresarial completo. CNPJ ou CPF, endereço, 
telefone, entre outros dados) e a identificaçâo (nome completo, cargo na empresa. 
RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotaçào;

VI - juntamente com a cotaçào deverâo ser apresentados comprovantes de que o 
fornecedor está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastre de
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contribuintes estadual ou municipal se for o caso, relativos ao seu domicilio ou sede, 
pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o servido a ser fornecido,

Vil - para cada ornamento encaminhado, deve ser observada a presenta da seguirte 
declarado, assinada por funcionario da CONTRATADA responsável pela 
documentagáo:

“atestamos que este ornamento e seus anexos foram conferidos e estáo de acordo 
com a especificagáo técnica aprovada e as exigencias contratuais”

5.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou de serviros especializados tiver valor superior a 
0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orramentos 
dos fornecedores em envelopes fechados, que seráo abertos em sessáo pública, convocada e 
realizada sob a fiscalizado da CONTRATANTE.

5.1 7 2 A CONTRATANTE procederá á verificado prévia da adequagáo dos pregos dos 
bens e dos serviros especializados cotados em relado aos do mercado, podendo para isso realizar 
cotado de preros diretamente junto a outros fornecedores.

5.1.7.3 Se nao houver possibilidade de obter 03 (trés) cotagóes, a CONTRATADA deverá 
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisáo da CONTRATANTE

5.1.7.4 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo 
de seledo dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de bens ou de 
servigos especializados tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global 
deste contrato.

5.1.7.5 A CONTRATADA está dente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus 
pedidos de cotado junto a fornecedores de bens e de serviros especializados, quando pertinente, no 
sentido de que, na produdo de pegas publicitárias destinadas á veiculagáo pelas emissoras de 
televisáo e em salas cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei n° 
12.288/2010.

5.1.7.6 Cabe á CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviros 
especializados, acerca das condigées estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilizagáo de pegas 
e materiais publicitarios, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

5.1.7.7 As disposigóes dos subitens 5.1.7 e 5.1.7.4 náo se aplicam á compra de mídia.

5.1.8 Submeter a contratado de fornecedores de bens e de servigos especializados, para
a execugáo do objeto deste contrato, á prévia e expressa anuencia da CONTRATANTE.

5.1.8.1 É vedada a cotado prévia de pregos para o fornecimento de bens ou de servigos 
especializados junto a fornecedores em que:

I - um mesmo socio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo 
procedimento de cotagáo;

li - algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participado socíetária 
ou vinculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

5.1.9 Obter a autorizagáo prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas
com bens e servigos especializados prestados por fornecedores, com veiculagáo e com qualquer 
outra despesa relacionada com este contrato

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Pone: (99)3524-3359



ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATÍVIDADES COMPLEMENTARES

^GíR LEGlSH^'^ O io/^^ 
I

5.1.9 1 A CONTRATADA só pederá reservar e comprar espado ou tempo publicitario de 
veiculos de divulgado, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela 
expressamente autorizada

5 1 9.1 1 A autorizado a que se refere o subitem precedente nao exime da CONTRATADA 
sua responsabilidade pela escolha e inclusáo de veiculos de divulgado nos planejamentos de midia 
por ela apresentados, para as ades publicitarias a serem executadas durante a vigencia deste 
contrato.

5.1 9.1.2 Quando da programado de veículo de divulgado on-line, a CONTRATADA obriga- 
se a providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o veiculo se responsabiliza pelos seus 
conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar de acorde com os termos do Marco Civil da 
Internet, de forma a evitar ades publicitarias da CONTRATANTE em veiculos de divulgado que 
promovam conteúdos ou atividades ¡legáis.

5.1.9 .1.3 Quando da programado de veiculo de divulgado on-line, a CONTRATADA também 
cuidará para que nao sejam incluidos, no planejamento de midia, blogs, canais ou plataformas 
digitais, cujo programa ou conteúdo incite a violencia, produza fake news, promova pornografía ou 
viole direitos fundamentáis do cidadáo.

5.1.10 Apresentar á CONTRATANTE, para autorizado do plano de midia de cada ado ou 
campanha publicitaria, relado dos meios, pragas e veiculos de divulgado dos quais será possivel e 
dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculado, a cargo de empresa 
independente, para fins do disposto no subitem 115, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 
impossibilidade. com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Leí n° 12.232/2010.

5 1.11 Apresentar á CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo previo 
sobre os meios, prads e veiculos de divulgado dos quais será possivel e dos quais se revela 
impossível obter o relatório de checagem de veiculado, a cargo de empresa independente, para fins 
do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de 
atender ao disposto no art 15 da Lei n° 12.232/2010.

5.1.11 .1 O estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, prads e 
veiculos de divulgado habitualmente programados nos esforgos de publicídade da CONTRATANTE, 
com vistas á realizado de negociado global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja 
suportável para a CONTRATADA

5.1 11.1.1 O resultado da negociado global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1 vigerá 
para os planos de midia que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data de assinatura 
deste contrato.

5.1.11 .1.2 Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, 
que vigorará durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente.

5.1.11 1 3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusóes do estudo 
mencionado no subitem 5 111, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo á CONTRATADA e, 
em decorréncia, poderá promover nova negociado global e determinar seu novo periodo de 
vigencia.

5.1.12 Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ónus para esta, 
copia de pegas produzidas, desde que náo seja para uso em veiculagáo em midia paga, nos 
seguintes formatos:

a) TV e Cinema: copias em XDCAN. DVD ou arquivos digitais;
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b) Internet arquivos digitais;

c) Radio: arquivos digitais; e

d) Midia impressa e material publicitario: arquivos digitais em alta resolugáo, abertos 
ou finalizados.

5 1.12.1 As pegas poderáo ser agrupadas em um mesmo DVD ou em nuvem, caso atenda á 
solicitagáo da CONTRATANTE

5.1 13 Manter, durante o período de. no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinga© deste 
contrato, acervo comprobatorio da totalidade dos servidos prestados, compreendendo as pegas e os 
mate riáis produzidos, com informagóes relativas aos prazos de cessáo dos direitos autorais 
vinculados, se for o caso, independentemente do disposto nos subitens 5.1.12.

5.1.14 Orientar a produgao e a impressáo das pegas gráficas aprovadas pela
CONTRATANTE

5.1.15 Tomar providéncias, ¡mediatamente, em casos de alteragóes, rejeigáes,
cancelamentos ou interrupgóes de um ou mais servigos, mediante comunicagáo da CONTRATANTE, 
respeitadas as obrigagóes contratuais já assumidas com fornecedores de bens e de servigos 
especializados e com veiculos de divulgagáo, bem como os honorarios da CONTRATADA pelos 
servigos realizados até a data dessas ocorréncias, desde que nao causadas pela própria 
CONTRATADA ou pelos fornecedores e veiculos por ela contratados.

5.1.16 Nao divulgar informagóes acerca da prestagáo dos servigos objeto deste contrato, 
que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorizagáo.

5 1.17 Prestar esclarecimentos á CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitagáo.

5.1.18 Nao caucionar ou utilizar o presente contrato como garantía para qualquer operagáo
financeira.

5.1.19 Manter, durante a execugáo deste contrato, todas as condigóes de habilitagáo e 
qualificagáo. exigidas na concorréncia que deu origem a este instrumento, incluida a certificagáo de 
qualificagáo técnica de funcionamento de que trata o § 1° do art. 4° da Leí n° 12.232/2010.

5.1.20 Cumprir todas as leis e posturas, federáis, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infragóes a que houver dado causa, bem 
assim quando for o caso, a legislagáo estrangeira com relagáo a trabalhos realizados ou distribuidos 
no exterior.

5.1 21 Cumprir a legislagáo trabalhista e securitária com relagáo a seus empregados e, 
quando for o caso, com relagáo aos empregados de fornecedores de bens e de servigos 
especializados contratados.

5.1.22 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em
decorréncia do objeto deste contrato, bem como as contribuigóes devidas á Previdencia Social, os 
encargos trabaIhistas, premios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser 
criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado.

5.1.23 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissáo total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os servigos contratados.
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5.1.24 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovaçâo de estarem 
sendo satisfeitos todos os seos encargos e obngaçôes trabalhistas, previdenciários e fiscais.

5.1.25 Executar todos os contratos, tácitos ou expresses, firmados com fornecedores de 
bens e de serviços especializados e com veiculos de divulgaçâo bem como responder por todos os 
efeitos desses contratos, petante seus signatarios e a própria CONTRATANTE.

5 1 26 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que Ihe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estrategia de atuaçâo da 
CONTRATANTE

5.1.26.1 A infraçâo a esse dispositivo pederá implicar a rescisao deste contrato e sujeitará a 
CONTRATADA as penas da Leí n° 9.279/1996. e ás indenizaçôes das perdas e daños previstos na 
legislaçâo ordinaria

5.1.27 Responder petante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços 
especializados por eventuais prejuízos e daños decorrentes de sua demora, omissâo ou erro, na 
conduçào dos serviços de sua responsabilidade, na veiculaçâo de publicidade ou em quaisquer 
serviços objeto deste contrato.

5.1.28 Responsabilizarse por quaisquer onus decorrentes de omissôes ou erros na 
elaboraçâo de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 
descontos para a CONTRATANTE

5.1.29 Responsabilizarse pelo onus resultante de quaisquer açôes. demandas, custos e 
despesas decorrentes de daños causados por culpa, dolo ou omissâo de seus empregados, 
prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
açôes administrativas ou judiciais que Ihe venham a ser atribuidas por força de leí, relacionadas com 
o cumprimento do presente contrato

5 1.29.1 Se houver açâo trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 
adotará as providencias necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a 
salvo de reivindicaçôes demandas, queixas ou representaçôes de qualquer natureza e, nao o 
conseguindo. se houver condenaçâo, reembolsará à CONTRATANTE as importancias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo tmprorrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do 
efetivo pagamento

5.1.30 Responder por qualquer açâo administrativa ou judicial movida por terceiros com 
base na legislaçâo de proteçâo à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 
relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

5 1.31 Adotar, na execuçâo dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de 
otimizaçâo de recursos, de reduçâo de desperdicios e de reduçâo da poluiçâo, conforme disposto no 
art 5“ da Leí n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1 Constituem obngaçôes da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) fornecer e colocar à disposiçâo da CONTRATADA todos os elementos e 
nformaçôes que se fizerem necessários à execuçâo dos serviços;
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c) proporcionar condigóes para a boa execupáo dos servidos;

d) verificar o cumpnmento das cláusulas contratuais relativas aos honorarios devidos 
á CONTRATADA e ás condigóes de contratado de fornecedores de bens e de 
servidos especializados, pela CONTRATADA:

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato;

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedencia, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA ñas condigóes e pregos pactuados

6 2 Ajuizo da CONTRATANTE, a campanha publicitaria integrante da Proposta Técnica
que a CONTRATADA apresentou na concorréncia que deu origem a este instrumento pederá vir a 
ser produzida e distribuida durante sua vigencia, com ou sem modificares

6.3 A CONTRATANTE comunicará á CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, excepción al mente, o uso de mensagem eletrónica para esse fim 
CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZADO E ACEITAQÁO

7.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execupáo dos servidos contratados e verificará o
cumpnmento das especificares técnicas podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando náo 
corresponderem ao solicitado ou especificado.

7 11 Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a
execugáo deste contrato e registrar em relatóho todas as ocorréncias, deficiencias irregularidades ou 
falhas porventura observadas na execupao dos servidos e terá poderes, entre outros. para notificar a 
CONTRATADA, objetivando sua imediata corregáo

7.2 A fiscalizado pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única,
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execupáo dos servidos objeto deste contrato.

7.3 A náo aceitagáo de algum servigo, no todo ou em parte, náo implicará a dilagáo do
prazo de entrega, salvo expressa concordancia da CONTRATANTE

7.4 A CONTRATADA adotará as providencias necessártas para que qualquer execugáo
referente á produgáo, distribuido ou veiculagáo, considerada náo aceitável, no todo ou em parte, 
seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalizadlo, sem ónus para a CONTRATANTE

7.5 A autorizado pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos servidos executados
pela CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de servidos especializados náo a 
desobrigará de sua responsabilidade quanto á perfeita execugáo técnica e comprovagáo das 
veiculapóes e dos servidos.

7 6 A ausencia de comunicagáo por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade
ou falhas náo exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

7 7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condigóes para a mais ampia e completa
fiscalizagao, durante a vigencia deste contrato, fornecendo informagfies, propiciando o acesso á 
documentado pertinente e aos servidos em execugáo e atendendo as observares e exigéncias 
apresentadas pela fiscallzagáo.
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7 8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
servidos prestados á CONTRATANTE

7.9 A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os servidos objeto deste
contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

7.10 A CONTRATANTE avahará os servidos prestados pela CONTRATADA, pelo menos,
dois meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses.

7.10 1 A avaliagáo será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de
solicitar da CONTRATADA, corregóes que visem maior quatidade dos servigos prestados; decidir 
sobre prorrogagáo de vigencia ou rescisáo contratual; e fornecer, quando solicitado pela 
CONTRATADA, declarares sobre seu desempenho para servir de prova de capacitado técnica em 
licitares.

7 10 2 Copia do instrumento de avahado de desempenho será encaminhada ao fiscal deste 
contrato e ficará á disposido dos órgáos de controle interno e externo

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERADO

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto
nesta Cláusula.

8.1.1 Honorários de.........% (................. por cento), incidentes sobre os preços dos bens e
dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediado e supervisáo da 
CONTRATADA, referentes á produdo e á execudo técnica de pega e ou material cuja distribuigáo 
nao Ihe proporcione o descontó de agencia concedido pelos veículos de comunicagáo e divulgado, 
nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965.

8.1.2 Honorários de.........% (................. por cento), incidentes sobre os pregos dos bens e
dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e supervisáo da 
CONTRATADA, referentes:

I) ao planejamento e á execugáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagáo 
e de geragáo de conhecimento pertinentes ao objeto do presente contrato;

II) á renovagáo do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizagáo de pega ou 
material publicitário, exclusivamente quando sua distribuigáo/veiculagáo nao Ihe 
proporcione o descontó de agéncia concedido pelos veículos de divulgagáo, nos 
termos do art. 11 da Lei n° 4 680/1965;

III) á reimpressáo de pegas publícitárias.

8.1.2.1 Para fins do disposto no inciso 111 do subitem anterior, entende-se por reimpressáo a 
nova tiragem de pega publicitaria que náo apresente modificagóes no conteúdo ou na apresentagáo, 
em relagáo á edigáo anterior, exceto eventuais corregóes tipográficas ou pequeñas atualizagóes de 
marcas e datas

8.1.3 Honorários de____% (.................  por cento), incidentes sobre os pregos dos bens e
dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e supervisáo da 
CONTRATADA, referentes á criagáo, á implementagáo e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras 
de comunicagáo publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das agóes 
publícitárias, em consonáncia com novas tecnologías, cuja distribuigáo náo Ihe proporcione o
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descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgagáo, nos termos do art. 11 da Leí n° 
4.680/1965.

8.2 Os honorários de que tratam os subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 seráo calculados sobre o 
prego efetivamente faturado, a ele nao acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de 
competencia da CONTRATADA

8 3 A CONTRATADA nao fará jus:

a) a honorários ou a qualquer outra remunerado incidente sobre os pregos dos bens 
e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e 
supervisáo da CONTRATADA, referentes á produgáo e á execugáo técnica de pega e 
ou material cuja distribuigáo Ihe proporcione o descontó de agéncia concedido pelos 
veículos de divulgagáo, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965;

b) a honorarios ou a qualquer outra remuneragáo incidente sobre os pregos dos bens 
e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e 
supervisáo da CONTRATADA, referente á renovagáo do direito de autor e conexos e 
aos caches, na reutilizagáo de pega ou material publicitário, quando sua 
distribuigáo/veiculagáo Ihe proporcione o descontó de agéncia concedido pelos 
veículos de divulgagáo, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965.

c) a honorários ou a qualquer outra remuneragáo incidente sobre os pregos dos bens 
e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e 
supervisáo da CONTRATADA, referentes á criagáo, á implementagáo e ao 
desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicagáo publicitária, destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens e das agóes publicitarias, em consonáncia com 
novas tecnologías,

d) a nenhuma remuneragáo ou descomo de agéncia quando da utiiizagáo, pela 
CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por 
veículos de divulgagáo, em qualquer agáo publicitária pertinente a este contrato.

8.4 Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de seus 
representantes ou de fornecedores de bens e de servigos especializados por ela contratados sáo de 
sua exclusiva responsabilidade

8.4 1 Quando houver a autorizagáo excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento 
dessas despesas, deveráo ser apresentados todos os comprovantes de passagens, diárias, locagáo 
de veículos, entre outros, a fim de aferir a execugáo e assegurar o reembolso pelo valor líquido, sem 
a incidencia de honorários

8.5 As formas de remuneragáo estabelecidas nesta cláusula poderáo ser renegociadas, 
no interesse da CONTRATANTE, quando da renovagáo ou da prorrogagáo deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGENCIA

9.1 Além da remuneragáo prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao 
descontó de agéncia concedido pelos veículos de divulgagáo, em conformidade com o art. 11 da Lei 
n° 4.680/1965 e com o art. 7o do Regulamento para Execugáo da Lei n° 4 680/1965

9 1.1 O descontó de que trata o subitem precedente é concedido á CONTRATADA pela 
concepgáo, execugáo e distribuigáo de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE, nos 
termos do art 19 da Lei n° 12.232/2010.
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9.2 A CONTRATADA repassará á CONTRATANTE 1/4 (um quarto) do valor 
correspondente ao descontó de agencia a que faz jus, calculado sobre o valor acertado para cada 
veiculagáo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS

10 1 Os direitos patrimoniais do autor das ¡délas, campanhas, pegas e materiais 
publicitarios concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em 
decorréncia deste contrato passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, 
análises e planos vinculados a essas atividades.

10 1.1 A remuneragáo dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é 
considerada incluida ñas modalidades de remuneragáo definidas ñas Cláusulas Oitava e Nona deste 
contrato

10 12 A CONTRATANTE poderá, a seu juizo, utilizar referidos direitos diretamente ou por 
meio de terceiros, durante a vigencia deste contrato, sem que Ihe caiba qualquer ónus perante a 
CONTRATADA, seus empregados e prepostos.

10.2 Com vistas ás contratagóes relacionadas a bens e servigos especializados que 
envolvam direitos de autor e conexos, nos termos da Leí n° 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, 
dos fornecedores, orgamentos que prevejam a cessáo dos respectivos direitos patrimoniais pelo 
prazo definido pela CONTRATANTE

10 2 1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 
autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ató de cessáo e condicionará a 
contratagáo ao estabelecimento, no ato de cessáo, orgamento ou contrato, de cláusulas em que o 
fornecedor dos bens e dos servigos especializados garanta a cessáo pelo prazo definido pela 
CONTRATANTE, em cada caso, e se declare cíente e de acordo com as condigóes estabelecidas 
nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2.

10.2.1.1 Na reutilizagáo de pegas por período igual ao inicialmente ajustado, o porcentual a 
ser pago pela CONTRATANTE em relagáo ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e 
conexos será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a reutilizagáo por periodos inferiores, o 
percentual máximo será obtido pela regra de tres simples

10 2.1.1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parámetros 
básicos os pregos vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variagáo do IPCA, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um 
ano da cessáo original dos direitos

10.2.2 Na reutilizagáo de pegas por periodo igual ao inicialmente ajustado, o percentual em 
relagáo ao valor original da cessáo de uso de obras consagradas incorporadas a essas pegas, a ser 
pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas 
obras, será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a reutilizagáo por períodos inferiores, o 
percentual máximo será obtido pela regra de tres simples.

10. 2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parámetros 
básicos os pregos vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variagáo do IPCA, 
ocorrida no periodo, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um 
ano da cessáo original dos direitos.

10 2.3 Quando da reutilizagáo de quaisquer pegas publicitarias, conforme previsto nos 
subitens 10 2.1 1 e 10.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso,
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tendo como parámetros básicos a qualidade e os pregos praticados no mercado, obedecidos os 
percentuais máximos definidos neste contrato.

10.3 Qualquer remuneragáo, devida em decorréncia da cessáo dos direitos patrimoniais de 
autor e conexos, será sempre considerada como já incluida no custo de produgáo.

10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os pregos dos caches, os 
de cessáo de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) á pega e os de cessáo dos 
demais direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orgamentos de produgáo aprovados pela 
CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7.

10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a 
celebrar com fornecedores de bens e de servigos especializados, nos casos de tomadas de imagens 
que nao impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

I - a cessáo dos direitos patrimoniais do autor desse material á CONTRATANTE, que 
pederá, a seu juizo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermedio de 
terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do 
bem ou do servigo especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba 
á CONTRATANTE qualquer ónus adicional perante os cedentes desses direitos;
11 - que, em decorréncia da cessáo prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE 
poderá solicitar copia de imagens contidas no material bruto produzído, em mídia 
compatível com seu uso e destinagáo, por intermedio da CONTRATADA ou de outra 
empresa com que venha a manter contrato para prestagáo de servigos;

III - que qualquer remuneragáo devida em decorréncia da cessáo referida nos incisos 
anteriores será considerada como já incluida no custo de produgáo.

10.5.1 Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e 
som de voz, constantes da copia mencionada no inciso II do subitem 10.5, adotará as medidas 
cabíveis para a remuneragáo dos detentores desses direitos, nos termos da legislagáo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAQÁO E PAGAMENTO DE DESPESAS

11.1 Para a liquidagáo e pagamento de despesas referentes a bens e servigos 
especializados, previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar

I - a correspondente Nota Fiscal Eletrónica (NF-e) ou Nota Fiscal de Servigos 
Eletrónica (NFS-e), em nome da CONTRATANTE, CNPJ/MF n° . da qual 
constará o número deste contrato e as informagóes para crédito em conta corrente: 
nome e número do Banco, nome e número da Agéncia e número da conta;

II - a Nota Fiscal Eletrónica (NF-e) ou Nota Fiscal de Servigos Eletrónica (NFS-e) do 
fornecedor de bens e de servigos especializados ou do vefeulo de divulgagáo, que 
será emitido em nome da CONTRATANTE;

III - os documentos de comprovagáo da veiculagáo, da execugáo dos servigos e, 
quando for o caso, da sua entrega

11.1.1 Os documentos de cobranga e demais informagóes necessárias á comprovagáo da 
execugáo e entrega dos servigos para a liquidagáo e pagamento de despesas deveráo ser 
encaminhados pela CONTRATADA á CONTRATANTE

11.1.2 O fiscal deste contrato somente atestará os documentos para pagamento quando 
cumpridas pela CONTRATADA todas as condigóes pactuadas.
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11.1.3 As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA devem ter em seu verso a seguinte 
declarado, assinada por funcionario da agencia responsável pela documentado:

“Atestamos que todos os bens e servidos especializados descritos no presente 
documento, prestados por fornecedores ou por veículos de divulgado, foram 
entregues/realizados conforme autorizados pela contratante, sendo observados ainda 
os procedimentos previstos no contrato quanto á regularidade de contratado e de 
comprovado de execugáo.”

11.2 A liquidado de despesas será precedida das seguintes providencias a cargo da
CONTRATADA:

I - execudo de servidos internos: apresentado dos documentos de cobrand de que 
tratam os incisos I e III do subitem 11.1;

II - intermediado e supervisáo, pela CONTRATADA, de bens e de servidos 
especializados prestados por fornecedores: apresentado dos documentos de 
cobranza de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1;

III - bens e servidos especializados prestados por fornecedores: apresentado dos 
documentos de cobranza de que tratam os incisos I, II e 111 do subitem 11.1;

IV - veiculado: apresentado dos documentos de cobranza de que tratam os incisos 
I, II e III do subitem 11.1, da demonstrado do valor devido ao veículo de divulgado, 
dos correspondentes pedidos de inserdo e. sempre que possível, do respectivo 
relatório de checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do 
subitem 11.5.

11. 2.1 Na ocorréncia de falha local em urna programado em rede nacional de mídia 
eletrónica, além das providencias previstas no inciso II! do subitem anterior, a CONTRATADA deverá 
apresentar documento do veículo de divulgado com a descrido da falha e do respectivo valor a ser 
abatido na liquidado.

11. 2.2 É da responsabilidade da CONRATADA observar rigorosamente os pregos de tabela 
de cada inserdo e dos respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Lei n° 12.232/2010, por 
ocasiáo da apresentado dos planos de mídia á CONTRATANTE.

11. 2.2.3 Para pagamento das despesas com veiculagáo, constaráo dos procedimentos de execudo 
do contrato os documentos fiscais apresentados pela contratada, a demonstrado do valor devido ao 
veículo, a sua tabela de pregos, a indicagáo dos descontos negociados, os pedidos de insergáo e, 
sempre que possível, relatório de checagem a cargo de empresa independente, nos termos do art. 15 
da Lei n° 12.232, de 2010.

11.3 O pagamento das despesas será feito fora o mes de produgáo ou veiculagáo, em até
30 (trinta) dias após a apresentagáo dos documentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2.

11.4 No tocante á veiculagáo, além do previsto no inciso III do subitem 11.2, a
CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ónus para a CONTRATANTE, os seguintes 
comprovantes:

I - Revista: exemplar original;

II - Jornal: exemplar ou a página com o anuncio, da qual devem constar as 
informagóes sobre periodo ou data de circulagáo, nome do Jornal e praga, podendo o 
mesmo ser apresentado em meio digital.
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III - demais meios relatório de checagem de veiculagáo, a cargo de empresa 
mdependente, se náo restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, 
perante a CONTRATANTE, a impossibilidade de fazé-lo.

114 1 Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, a 
impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa independente, a 
CONTRATADA deverá apresentar:

a) TV. Radio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo de divulgado 
(mapa ou comprovante de veiculagáo ou insergáo ou irradiagáo e similares) e 
declaragáo de execugáo, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
firmada pela empresa que realizou a veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, 
nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declaragáo. local, data, nome do programa, quando for o caso, día e 
horario da veiculagáo;

a1) como alternativa ao procedimento previsto na alinea 'a’, a CONTRATADA pederá 
apresentar documento usualmente emitido pelo veículo de divulgado (mapa ou 
comprovante de veiculagáo ou insergáo ou irradiagáo e similares) em que figure a 
declaragáo prevista na alinea 'a’ deste subitem, na frente ou no verso desse 
documento, mediante impressáo eletrónica ou a carimbo, desde que essa declarado 
seja assinada e que esse documento composto' contenha todas as informales 
previstas na alinea a' deste subitem;

a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos ñas alineas ’a' e 'aT deste 
subitem, a CONTRATADA pederá apresentar declarado de execugáo, sob as penas 
do art. 299 do Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a 
veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da 
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declarado, local, 
data, nome do programa, quando for o caso, día e horario da veiculagáo,

b) Mídia Exterior:

bl) Mídia Out Off Home: relatório de exibigáo fornecido pela empresa que veiculou a 
pega, de que devem constar as fotos, período de veiculagáo, local e nome da 
campanha, datado e assinado. acompanhado de declarado de execugáo, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a 
veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da 
empresa, nome completo. CPF e assinatura do responsável pela declarado;

b2) Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibigáo. fornecido pela empresa que 
veiculou a pepa, ou por empresa de checagem contratada, de que devem constar 
fotos por amostragem de no mínimo 20% (vinte por cento) dos monitores/displays 
programados, identificado do local da veiculagáo. quantidade de insergóes, nome da 
campanha, periodo de veiculagáo, datado e assinado. acompanhado de declaragáo 
de execugáo, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela 
empresa que realizou a veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, nome 
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável 
pela deciaragáo;

b3) Carro de Som: relatório de veiculagáo fornecido pela empresa que veiculou a 
pega, com relatório de GPS e fotos de todos os carros contratados, com imagem de 
fundo que comprove a cidade em que a agáo foi realizada, acompanhado de 
deciaragáo de execugáo sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
firmada pela empresa que realizou a veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos,

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Jmperatriz - MA
CNPJ 69.555.019'0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declarado;

b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 (um) 
minuto, de pelo menos 30% (trinta por cento) do total de veiculos de divulgado 
contratados O video deve conter imagens dos veiculos de som, onde seja possívei 
identificar nome da campan ha. áudio da pega veiculada e local popular que comprove 
a cidade onde foi realizada a veiculagáo;

c) Internet: relatório de gerenciamento fornecido por empresas de tecnología ou 
relatório de veiculagáo emitido, sob as penas do art. 299 do Código Penal, pela 
empresa que veiculou a pega, dependendo do que constar na relagáo/estudo citados 
nos subitens 5.1.10 ou 5.1.11.

11.4.2 As formas de comprovagáo de veiculagáo em mídias nao previstas ñas alineas ‘a’, 'b' 
e c do subitem 11.4.1 seráo estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da autonzagáo 
do respectivo plano de midia.

11.5 Antes da efetivagao dos pagamentos será realizada a comprovagáo de regularidade
da CONTRATADA, mediante consulta on-line no site do Tribunal Superior do Trabalho.

115 1 Se a CONTRATADA nao estiver cadastrada no SICAF ou se sua situagáo no sistema 
apresentar documentagáo obrigatória vencida, deverá apresentar Certificado de Regularidade de 
Situagáo do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS, Certidáo Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federáis e á Divida 
Ativa da Un ¡So, expedida por órgáos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradora 
Geral da Fazenda Nacional e certidóes negativas de débitos expedidas por órgáos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Municipio.

11.6 Caso se constate erro ou irregularidade na documentagáo de cobranga, a
CONTRATANTE, a seu juizo, poderá devolvé-la, para as devidas corregóes, ou aceitá-la. com a 
glosa da parte que considerar indevida.

11.6.1 Na hipótese de devolugáo. a documentagáo será considerada como náo 
apresentada, para fins de atendimento das condigóes contratuais.

11.7 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos,
o valor devido será acrescido de encargos moratórios. mediante solicitagáo expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na 
variagáo do IPCA - índice de Pregos ao Consumidor Ampio, mediante apiicagáo da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/3° -1 ] x VP, na qual:

O IPCA: Percentual atribuido ao índice de Pregos ao Consumidor Ampio, com 
vigencia a partir da data do adimplemento da etapa;

3 AF: Atualizagáo financeira;

O VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste;

O N: Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento.
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11.7.1 Considera-se etapa, para fins do subitem 117, os servidos prestados pela
CONTRATADA relativo aos bens e servigos especializados prestados por fornecedores e as 
contratares de espagos ou tempos publicitarios, junto a velculos de divulgagáo,

11.7.2 A CONTRATANTE nao pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrerte de fornecimento de servigos, por parte da CONTRATADA, com ausencia total ou parcial 
da documentagáo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste 
contrato

11.0 A CONTRATANTE náo pagará nenhum compromisso, assumido pela
CONTRATADA, que Ihe venha a ser cobrado diretamente por terceiros.

11 9 Cabe á CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de servigos
especializados e a velculos de divulgagáo em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem 
bancária da CONTRATANTE, pela agencia bancária pagadora

11.9.1 A CONTRATADA informará á CONTRATANTE os pagamentos efetuados a fornecedores de 
bens e de servigos especializados e a velculos de divulgagáo a cada ordem bancária de pagamento 
emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo día de cada mes com a 
consoüdagáo dos pagamentos efetuados no més ¡mediatamente anterior.

11.9 1.1 Os dados e formato dos controles seráo definidos pela CONTRATANTE, e os 
relatórlos deveráo conter pelos menos as seguintes informagóes: data do pagamento da 
CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago e nome 
do favorecido.

11.92 O náo cumprimento do disposto nos subitens 11.9 e 11.9.1 ou a falta de apresentagáo de 
justificativa plausível para o náo pagamento no prazo estipulado pederá implicar a suspensáo da 
liquidagáo das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendencia.

11.9 2 1 Náo solucionada a pendencia no prazo de 15 (quinze) días, contados da notificagáo 
da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecugáo contratual por parte da CONTRATADA

11.9 2 2 Caracterizada a inexecugáo contratual pelos motivos expressos no subitem 11.9.2, a 
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Cuarta, poderá optar pela rescisáo deste contrato 
ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos 
fornecedores ou aos velculos de divulgagáo, conforme o caso.

11.9.2.3 Para preservar o direito dos fornecedores e velculos de divulgagáo em receber com 
regularidade pelos bens e servigos especializados prestados e pela venda de espago ou tempo, a 
CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para efetuar os pagamentos 
mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes aos fornecedores e velculos de 
divulgagáo, em operagóes bancárias concomitantes.

11.9.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservancia, pela 
CONTRATADA de prazos de pagamento seráo de sua exclusiva responsabilidade

11.10 A CONTRATANTE, na condigáo de fonte retentara, fará o descontó e o recolhimento
dos tributos e contribuigóes a que esteja obrigado pela legislagáo vigente ou superveniente, referente 
aos pagamentos que efetuar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUQÁO

12.1 A CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de
assinatura deste contrato, prestará garantía de cumprimento das obrigagóes contratuais, no valor
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execuçâo dos serviços, conforme 
disposto no subitem 4.1 deste contrato.

12.1.1 Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da CONTRATANTE, à 
vista das justificativas que Ihe forem apresentadas pela CONTRATADA.

12 1.2 A inobservancia do prazo fixado para apresentaçâo da garantía acarretará a 
aplicaçâo de multa, nos termos do inciso III do subitem 13.5.1 da Cláusula Décima Terceira.

12.1.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após os prazos previstos nos subitens 
12.1 e 12.1.1, autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisáo deste contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôem o art. 115, §6° da Leí n° 14.133/2021, 
sem prejuízo de outras sançôes previstas na Lei e neste contrato.

12.2 Caberá à CONTRATADA escother urna das modalidades previstas no art 96 da Lei
n° 14.133/2021:

O cauçâo em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritura!, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custodia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avallados por seus valores económicos, conforme 
definido pelo Ministéno da Economía;
O seguro-garantía;
O fiança bancária emitida por banco ou instituiçâo financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

12.3 Em se tratando de garantía prestada por meio de cauçâo em dinheiro, o depósito
deverá ser feito obrigatoriamente na conta bancária de titularidade da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei 
14.133/2021.

12.4 Se a opçâo for pelo seguro-garantía:

a) a apólice indicará a CONTRATANTE como beneficiária e deve ser emitida por 
instituiçâo autorizada pela Superintendéncia de Seguros Privados (SUSEP) a operar 
no mercado securitário, que nâo se encontre sob regime de direçâo fiscal, 
intervençâo, liquidaçâo extrajudicial ou fiscalizaçâo especial e que nâo esteja 
cumprindo penalidade de suspensâo imposta pela autarquía;

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência deste contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias para apuraçâo de eventual inadimplemento da 
CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicaçâo da 
expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro à instituiçâo emitente, 
observados os prazos prescricionais pertinentes;

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e 
quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

12.5 Se a opçâo for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:

a) ser emitido por instituiçâo financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do 
Brasil a funcionar no Brasil e que nâo se encontre em processo de liquidaçâo 
extrajudicial ou de intervençâo da autarquía;

b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigencia deste contrato, 
acrescído de 90 (noventa) dias para apuraçâo de eventual inadimplemento da
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CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicaçâo do 
inadimplemento à instituiçâo financeíra, observados os prazos prescricionais 
pertinentes;

c) ter afirmaçâo expressa do fiador de que, como devedor solidario, fará o pagamento 
à CONTRATANTE, independentemente de interpelaçâo judicial, caso o afiançado 
nâo cumpra suas obrigaçôes;

d) ter renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 
arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro.

12.6 Se a opçâo for pelo título da divida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidaçâo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avahado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministerio da 
Fazenda.

12.7 A garantía, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
I) prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto deste contrato e do nâo 
ad implemento das demais obrigaçôes nele previstas,

II) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execuçâo deste contrato;

III) multas moratorias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
e

IV) obrigaçôes trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, nâo 
adimplidas pela CONTRATADA

12.7.1 A modalidade segura garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subitem 12.7.

12.8 Nâo serâo aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas
contrarias aos interesses da CONTRATANTE

12.9 Sem prejuízo das sançôes previstas em leí e neste contrato, a náo prestaçâo da
garantia exigida implicará sua ¡mediata rescisáo.

12.10 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de
qualquer obrigaçâo vinculada a este ajuste, incluida a indenizaçâo a terceiros, a CONTRATADA 
deverá proceder à respectiva reposiçâo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificaçâo da CONTRATANTE.

12.11 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a
complementaçâo da garantia no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento 
da notificaçâo da CONTRATANTE.

12.12 Na hipótese de prorrogaçâo deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia,
escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Leí n° 14.133/2021.
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12 13 O documento de constituido da nova garantía deverá ser entregue á
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do respectivo 
termo aditivo

12 14 A garantía, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA, no
prazo de 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigencia deste contrato, mediante certificado, 
por seu gestor, de que os servidos foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas 
as obrigagóes aquí assumidas.

12 14 1 Na restituido de garantía realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com 
base na variado do IPCA, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir.

12.15 A qualquer tempo, medíante entendimento prévio com a CONTRATANTE, poderá ser
admitida a substituido da garantía, observadas as modalidades previstas no subitem 12.2 deste 
contrato

12.1 5.1 Aceita pela CONTRATANTE, substituido da garantía será registrada no processo 
administrativo por meio de apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANQÓES ADMINISTRATIVAS

13.1 O descumprimento das obrigagóes assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa
aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legáis pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sandes administrativas:

I - Advertencia;

II - Impedimento para licitar e contratar;

III - Multa de mora e multa compensatoria;

IV - Suspensáo temporária de participado de licitad0 e impedimento de contratar 
com a Administrado por até 02 (dois) anos;

V - Declarado de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragáo.

13 11 Nenhuma sando será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado á
CONTRATADA o contraditório e a ampia defesa

13,1.2 As sangóes aplicadas só poderáo ser relevadas motivadamente e por conveniencia
administrativa, mediante ato devidamente justificado da autoridade competente.

13 1.3 As sardas aplicadas seráo registradas no SICAF pela CONTRATANTE

13.1.3 1 A CONTRATANTE comunicará, por escrito, á CONTRATADA que a sando foi 
registrada no SICAF

13 2 A aplicado das sandes observará as seguintes disposides:

I - a advertencia, a suspensáo temporária de participado da selegáo interna de que 
trata o subitem 2.5 e as multas seráo aplicadas pelo gestor deste contrato;

II - cabera a autoridade superior aplicar a suspensáo temporária de participado de 
licitad0 e impedimento de contratar com a Administrado e propor a declarado de 
inidoneidade,
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III - a aplicado da declarado de inidoneidade compete privativamente a autoridade 
superior.

13.3 A san^So de advertencia poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - descumprimento parcial das obrigagóes e responsabilidades assumidas 
contratualmente;

II - outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
servidos, a juízo da CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicagáo de sangáo 
mais grave

13.3.1 A falha na execugáo contratual restará configurada quando:

13.3.1 1 A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses continuos de execugáo 
contratual, urna quantidade de infragóes cujo somatório de pontos correspondentes, conforme a 
Tabela 1, atinja ou ultrapasse 10 (dez) pontos.

Tabela 1. - Correspondencia entre Grau da Infraçâo e Quantidade de Pontos

Grau da infraçâo Quantidade de pontos atribuidos

Leve 1 ponto por infragáo

Média 2 pontos por infragáo

Grave 3 pontos por infragáo

13.3.1 .2 Comprovadas as faltias e atingida a pontuagáo estabelecida no subitem 11.3.1.1, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as sangóes. por infragáo, conforme os graus, as correspondencias, 
as describes e as incidencias estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3. apresentadas a seguir:

Tabela 2 - Grau e correspondéncia de cada infraçâo

Grau da infraçâo Correspondencia _____

Leve
Advertencia (na primeira infragáo)
Multa no valor de 0,025 %, por incidencia, sobre o valor total deste 
contrato ou valor do servigo (após a primeira infragáo)

Média
Multa no valor de 0,1 %, por incidencia, sobre o valor total deste contrato 
ou valor do servigo.

Grave
Multa no valor de 0,5 %, por incidencia, sobre o valor total deste contrato 
ou valor do servigo. ________  ..

Tabela 3 - Infracóes

Item Descrigáo Grau Incidencia

1.
Náo operar como organizagáo completa 
prejudicando o fornecimento dos servigos com 
elevada qualidade. _

Média 
(passivel de 

corregáo) _
Semestral

2.
Demora para centralizar o comando da publicidade 
da CONTRATANTE no estado, onde, para esse fim, 
manterá escritorio, sucursal ou filial._______________

Média 
(passivel de 

_ corregáo)__
Por ocorréncia
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3.
Nao executar, com seus próprios recursos, todos os 
servidos relacionados com o objeto deste contrato, 
mediante demanda da CONTRATANTE

Grave Semestral

4.

Nao utilizar, na elaborado dos servidos objeto 
deste contrato, os profissionais indicados na 
Proposta Técnica da concorréncia que deu origem a 
este instrumento, para fins de comprovagáo da 
Capacidade de Atendimento.

Leve 
(passível de 

corregáo)
Semestral

5.
Substituir os profissionais envolvidos na execugáo 
contratual sem o conhecimento e anuencia da 
CONTRATANTE

Leve 
(passive! de 
corregáo)

Por ocorréncia

6.

Nao envidar esforgos no sentido de obter as 
melhores condigóes ñas negociagóes comerciáis 
junto a fornecedores de bens e de servigos 
especializados e a veiculos de divulgagáo ou n3o 
transferir á CONTRATANTE todas as vantagens 
obtidas.

Grave Por ocorréncia

7.
Nao observar rigorosamente as especificagoes 
estipuladas pela CONTRATANTE no fornecimento 
de produtos e servigos relacionados com o objeto 
des te contrato.

Grave Por ocorréncia.

8.
Nao exercer o controle de qualidade na execugáo 
dos servigos prestados, com base nos parámetros 
determinados pela CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

9.
Náo atuar com atengáo e responsabiíidade na 
elaboragáo de estimativa de custos dos produtos e 
servigos objeto deste contrato.

Grave Por ocorréncia

10.
Nao observar as condigóes estabelecidas no 
presente contrato para o fornecimento de bens e de 
servigos especializados á CONTRATANTE

Média 
(passível de 

corregáo)
Semestral

11.
Nao observar os prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE na condugáo dos servigos objeto 
deste contrato.

Média 
(passível de 
corregáo)

Por ocorréncia

12.
Provocar prejuizos e daños á CONTRATANTE 
devido a sua demora, omissáo ou erro, na condugáo 
dos servigos objeto deste contrato.

Grave Por ocorréncia

13.

Náo tomar providencias, imedlatamente, em casos 
de alterantes, rejeigtes, cancelamentos ou 
interrupgóes de um ou mais servigos, mediante 
comunicagáo da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia

14.

Nao repassar á CONTRATANTE todas as 
vantagens obtidas em negociagao de compra de 
midia, incluidos os eventuais descontos e as 
bonificagóes na forma de espago, tempo ou 
reaplicagóes que tenham sido concedidos por 
veiculo de divulgagáo.

Grave Por ocorréncia

15.
Náo repassar á CONTRATANTE o descontó de 
antecipagáo de pagamento, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado.

Grave Por ocorréncia

16.
Sobrepor os planos de incentivo aos interesses da 
CONTRATANTE, preterindo veiculos de divulgagáo 
que nao os concedam ou priorizando os que os 
oferegam.

Grave Por ocorréncia.
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17.

Nao negociar as melhores condigóes de prego, até 
os percentuais máximos estabelecidos neste 
contrato, no tocante aos direitos patrimoniais sobre 
trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos 
de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre 
obras consagradas, nos casos de reutilizagóes de 
pegas publicitarias da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

18.

Nao incluir cláusula de alerta em seus pedidos de 
cotagáo junto a fornecedores de bens e de servigos 
especializados, quando pertinente, no sentido de 
que, na produgáo de pegas publicitarias destinadas 
á veiculagáo pelas emissoras de televisáo e em 
salas cinematográficas, seja considerado o disposto 
nos arts 44 a 46 da Lei n° 12.288/2010 (Igualdade 
racial)

Média 
(passível de 
corregáo)

Por ocorréncia.

19.

Contratar fornecedores de bens e de servigos 
especializados ou reservar e comprar espago ou 
tempo publicitário de veículos de divulgagáo, 
relacionados á execugáo deste contrato, sem a 
autorizagao previa e por escrito da 
CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

20.

Nao providenciar Termo de Conduta, segundo o 
qual o veiculo se responsabiliza pelos seus 
conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar 
de acordo com os termos do Marco Civil da Internet, 
de forma a evitar agées publicitárias da 
CONTRATANTE em veículos de divulgagáo que 
promovam conteúdos ou atividades ¡legáis

Leve 
(passível de 

corregáo)
Por ocorréncia.

21.

Nao apresentar á CONTRATANTE, para 
autorizagao do plano de midia de cada agáo ou 
campanha publicitaria, relagáo dos meios. pragas e 
veículos de divulgagáo dos quais será possível e 
dos quais se revela impossível obter o relatório de 
checagem de veiculagáo, a cargo de empresa 
independente.

Leve 
(passível de 
corregáo)

Por ocorréncia

22.

Cotar pregos para o fornecimento de bens ou de 
servigos especializados junto a fornecedores em 
que um mesmo socio ou cotista participe de mais 
de um fornecedor em um mesmo procedimento de 
cotagáo; e que algum dirigente ou empregado da 
CONTRATADA tenha participagáo societária ou 
vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro 
grau.

Grave Por ocorréncia

23.

Realizar despesas com bens e servigos 
especializados prestados por fornecedores, com 
veiculagáo e com qualquer outra despesa 
relacionada com este contrato, sem a autorizagáo 
previa da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

24.
Recusar a encaminhar, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, sem onus para esta, copia de 
pegas produzidas, desde que náo seja para uso em 
veiculagáo em midia paga, nos seguintes formatos.

Leve 
(passível de 

corregáo)
Por ocorréncia

25. Náo zelar pelo irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados que Ihe sejam fornecidos em decorréncia da Grave Por ocorréncia

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



*°®SSlÉt»Sli'<W'*

ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

execudo contratual, sobretudo quanto á estratégia 
de atuado da CONTRATANTE

26.
Divulgar informadas acerca da prestado dos 
servidos objeto deste contrato, mesmo que 
acidentalmente, sem a previa e expressa 
autorizado da CONTRATANTE.

Grave Por ocorréncia.

27.
Manter, durante a vigencia deste contrato, a 
prestado de servidos de publicidade á empresa 
concorrente ou incompatível com a área de atuado 
da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

28.
Recusar o ressarcimento á CONTRATANTE de 
qualquer daño ou prejuízo oriundo de eventual 
quebra de sigilo das informados fornecidas.

Grave Por ocorréncia.

29.
Nao prestar o devido esclarecimento á 
CONTRATANTE sobre eventuais atos ou tatos 
desabonadores noticiados que envolvam a 
CONTRATADA

Grave Por ocorréncia

30.
Caucionar ou utilizar o presente contrato como 
garantía para qualquer operad0 financeira. Grave Por ocorréncia

31.
Nao cumprir todas as leis e posturas, federáis, 
estaduais e municipais pertinentes ao objeto deste 
contrato.

Média 
(passivel de 

correçâo)
Por ocorréncia.

32.
Nao cumprir a legislado trabalhista e securitária 
com relado a seus empregados.

Média 
(passivel de 
corredo)

Por ocorréncia

33.
Nao manter durante a execudo deste contrato 
todas as condides de habilitado e qualificad0. 
exigidas na concorréncia que deu origem a este 
instrumento.

Média 
(passivel de 

correçâo)
Semestral

34.
Nao apresentar, quando solicitado pela 
CONTRATANTE, a comprovado de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigades 
trabalhistas, previdenciários e fiscais.

Leve 
(passivel de 
corredo)

Por ocorréncia

35. Gerar prejuizos e intradós á CONTRATANTE na 
prestado dos servicos objeto deste contrato. Grave Por ocorréncia

36.

Nao realizar de forma devida o pagamento de 
tributos e taxas que forem devidos em decorréncia 
do objeto deste contrato, bem como as 
contribuidas devidas á Previdéncia Social, os 
encargos trabalhistas, premios de seguro e de 
acídenles de trabalho, os encargos que venham a 
ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado.

Média 
(passivel de 

correçâo)
Por ocorréncia

E. Nao observar na execud° dos servidos as boas 
práticas de sustentabilidade ambiental, de 
otimizad0 de recursos, de redudo de desperdicios 
e de redudo da polu¡d°

Leve 
(passive! de 
correçâo)

Semestral

13.3.1.2.1 As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser aplicadas 
cumulativamente entre si, desde que seu somatório nao ultrapasse 10% (dez por cento) do valor 
atualizado da contratado, sem prejuízo das demais sandes dispostas no subitem 11.1.
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13.3.2 No ato de advertencia, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da 
obrigaçâo ou responsabilidad© mencionadas no inciso I e para a correçâo das ocorréncias de que 
trata o inciso II, ambos do subitem 13.3

13.4 A suspensáo temporaria de participaçâo da seleçâo interna de que trata o subitem 2.5
será aplicada quando, vencido o prazo estipulado na advertencia, a CONTRATADA continuar 
madimplente em relaçâo ao tato que deu ongem â sançâo.

13.5 A multa moratoria poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do
objeto ou de prazos estipulados.

13.5.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de:

I - 0,33% (zéro ponto trinta e très por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execuçâo de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o 
limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigaçâo 
nao cumprida,

II - 0,66% (zéro ponto sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execuçâo de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data 
fixada, calculada sobre o valor correspondente à obrigaçâo nâo cumprida. em caráter 
excepcional, se houve justificativa plausível, a juizo da CONTRATANTE, quando o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias

13 5 2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) días na entrega de material ou execuçâo de 
serviço poderá caracterizar a inexecuçâo total deste contrato, a juizo da CONTRATANTE.

13 .5 3 A CONTRATADA estará sujeita á multa compensatória de:

1-1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao 
material ou ao serviço em que tenha ocorrida a falla, quando caracterizada a 
inexecuçâo parcial ou a execuçâo insatisfatória deste contrato:

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou 
sobre o valor da dotaçâo orçamentâria que reste executar, o que for menor, pela:

a) inexecuçâo total deste contrato;

b) pela interrupçâo da execuçâo deste contrato, sem prévia autorizaçâo da 
CONTRATANTE

III - 0.07% (zéro ponto zéro sete por cento) do valor deste contrato ou do valor da 
dotaçâo orçamentâria, o que for menor, por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento) pela recusa injustificada em apresentar a garantía prevista no 
subitem 12.1 deste contrato:

IV - até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o 
valor da dotaçâo orçamentâria que reste executar, o que for menor, pelo 
descumprimento de quaiquer cláusula contratual, respeitado o acima disposto oeste 
subitem.

13.6 A suspensáo do direito de licitar e contratar corn a Administraçâo poderá ser aplicada
á CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execuçâo deste ajuste, nos 
seguintes prazos e situaçôes:
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I - por até 06 (seis) meses:

a) atraso no cumprimento das obrigagóes assumidas contratualmente, que tenha 
acarretado prejuízos financeiros para a CONTRATANTE;

b) execugáo insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicagáo da 
sangáo de advertencia ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5,

II - por até 02 (dois) anos:

a) nao conclusáo dos servigos contratados;

b) prestagáo do servigo em desacordó com as especificagóes constantes da Planilha 
de Autorizagao de Produgáo (PAP) ou da Planilha de Autorizagao de Veiculagáo 
(PAV) ou documento equivalente, depois da solicitagáo de corregáo efetuada pela 
CONTRATANTE;

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo á 
CONTRATANTE, ensejando a rescisáo deste contrato por sua culpa;

d) condenagáo definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e 
contribu igóes, praticada por meios dolosos;

e) apresentagáo, á CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no 
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitagáo que deu origem a este 
contrato, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste 
contrato, ou para comprovar, durante sua execugáo. a manutengáo das condigóes 
apresentadas na habilitagáo;

f) ocorréncia de ato capitulado como come pela Leí n° 14.133/2021, praticado durante 
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 
assinatura deste contrato;

g) reprodugáo, divulgagáo ou utilizagáo, em beneficio próprio ou de terceiros, de 
quaisquer mformagóes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo 
da execugáo deste contrato, sem consentimento previo e expresso da 
CONTRATANTE

13 7 A declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragáo será
aplicada quando constatada má-fé, agáo maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, 
atuagáo com interesses escusos, reincidencia em faltas que acarretem prejuízo á CONTRATANTE 
ou aplicagóes anteriores de sucessivas outras sangóes.

13 7 1 A declaragáo de inidoneidade será aplicada á CONTRATADA se, entre outros casos:

I - sofrer condenagáo definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, praticada por meios dolosos;

II - demonstrar, a qualquer tempo, náo possuir idoneidade para licitar ou contratar 
com a CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

III - reproduzír, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informagóes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da 
execugáo deste contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE.
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13.7.2 A declaraçâo de inidoneidade implica proibiçâo da CONTRATADA de transacionar 
com a Administraçâo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja 
promovida a reabilitaçâo, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sançâo aplicada.

13.8 Da aplicaçào das sançôes de advertencia, suspensáo temporaria de participaçâo da 
seleçâo interna de que trata o subitem 2.5, multa e suspensáo do direito de licitar ou contratar com a 
Administraçâo cabera recurso, no prazo de 03 (très) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subséquente ao do recebimento da comunicaçâo.

13.8.1 O recurso referente à aplicaçào de sançôes deverá ser dirigido à autoridade 
imedlatamente superior, por intermédio daqueia responsável pela sua aplicaçào, a qual poderá 
reconsiderar sua decisáo, no prazo de 03 (très) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à 
instancia superior, devidamente motivado, devendo, neste caso, a decisáo ser proferida dentro do 
prazo de 010 (dez) dias úteis, contados do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:

a) a advertencia, o impedimento quanto a participaçâo da seleçâo interna de que trata 
o subitem 2.5 e a multa, á autoridade competente, por intermédio da autoridade 
competente,

b) impedimento do direito de licitar ou contratar com a Administraçâo: a autoridade 
superior.

13.9 As sançôes aquí previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas 
¡soladas ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a 
CONTRATADA por qualquer indenizaçâo suplementar no montante equivalente ao prejuizo 
excedente que causar, na forma do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro.

13.10 A aplicaçào das sançôes previstas neste contrato nao exclui a possibilidade de 
aplicaçào de outras, previstas na Lei n” 14.133/2021, incluida a responsabilizaçâo da CONTRATADA 
por eventuais perdas e daños causados à CONTRATANTE

13.11 O valor das multas poderá ser descontado da garantía constituida, do valor da fatura 
de quaisquer serviços referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA

13.11.1 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÀO

14 1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos no art. 155 da Lei 
14.133/2021.

14.1.1 Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelaçâo 
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampia defesa, 
quando a CONTRATADA:

a) for atingida por protesto de titulo, execuçâo fiscal ou outras fatos que 
comprometam a sua capacidade económico-financeira;

b) for envolvida em escándalo público e notorio;

c) quebrar o sigilo profissional;
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d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informaçôes nâo divulgadas ao 
público e às quais ten ha acesso por força de suas atribuiçôes contratuais;

e) nao prestar garantía suficiente para garantir o cumprimento das obrigaçôes 
contratuais;

f) der motivo á suspensâo dos serviços por parte de autoridades competentes, caso 
em que responderá por eventual aumento de custos dal decorrentes e por perdas e 
daños que a CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer;

g) deixarde comprovarsua regularidade fiscal, inclusive contribuiçôes previdenciárias 
e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste contrato;

h) vier a ser declarada inidónea por qualquer órgao da Administrado Pública;

i) nâo mantiver suas condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo, incluida a comprovaçâo 
da qualificaçâo técnica de funciona mentó prevista no art. 4o da Le i n” 12.232/2010;

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10, 11.10.1 e 11.10.2.1.

14.1.2 Exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou razôes de interesse público, 
a rescisáo acarretará, independentemente de qualquer proced¡mentó judicial ou extrajudicial, a 
retençâo dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados á 
CONTRATANTE, ou a execuçâo da garantía contratual. para ressarcimento dos valores das multas e 
indenizaçôes a ele devidos.

1 4.1.2.1 Caso a retençâo nâo possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista no 
subitem 14.1.2, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificaçâo, recolher o respectivo valor em agencia bancária a ser indicada pela 
CONTRATANTE

14 2 Os casos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampia defesa.

14 .2.1 A rescisáo unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

14.3 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisáo, nenhuma remuneraçâo
será cabível. a nao ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

14.4 Em caso de alteraçâo das condiçôes de habilitaçâo jurídica da CONTRATADA, em
razâo de fusâo, cisâo, incorporaçâo, associaçâo, cessâo ou transferencia, total ou parcial, este 
contrato poderá ser ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para a CONTRATANTE, 
e com a concordancia desta, com transferencia de todas as obrigaçôes aqui assumidas, 
independentemente de notificaçâo judicial ou extrajudicial

14.4.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou nâo com a execuçâo deste 
contrato com a empresa resultante da alteraçâo social.

14 4.2 Em caso de cisâo, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato ou continuar sua 
execuçâo, em relaçâo ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas da 
cisâo, melhor alenda às condiçôes inicial mente pactuadas.
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14. 4,3 Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 14.4, a ocorréncia deverá ser 
formalmente comunicada á CONTRATANTE, anexando-se o documento comprobatorio da alterado 
social, devídamente registrada.

14 4.3.1 A nao apresentagáo do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o registro da 
alteragáo social poderá implicar a aplicagáo das sangóes previstas neste contrato e em leí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIQÓES GERAIS

15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e
pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes.

15.2 É vedada a utilizagáo, na execugáo dos servigos prestados pela CONTRATADA, de
empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissáo ou fungáo de 
confianga na CONTRATANTE, nos termos de leí.

15.3 A CONTRATANTE providenciará a publicagáo do extrato deste contrato e de seus
eventuais termos aditivos no Diario Oficial da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, a suas expensas, 
na forma prevista no parágrafo único do art. 89, §1° da Lei n° 14.133

15.4 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em
outras leis. os constantes da Leí n° 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

15.5 A omissáo ou tolerancia das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposigóes
deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - nao constituirá novagáo ou renúncia nem 
Ihes atetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avengado.

15.6 As informagóes sobre a execugáo deste contrato, com os nomes dos fornecedores de
bens e de servigos especializados e dos veículos de divulgagáo, seráo publicadas no sitio da 
CONTRATANTE na internet

15.6.1 As informagóes sobre valores pagos pelos bens e servigos especializados 
contratados seráo divulgadas pelos totais destinados para cada tipo de fornecedor e para cada meio 
de común icagáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 As questóes decorrentes da execugáo deste contrato que náo puderem ser dirimidas
administrativamente seráo processadas e julgadas no Juízo da Comarca de Imperatriz - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vías 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA),__de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -___________________
CPF _______________

2-_____________________
CPF;________________
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratado de servidos de publicidade, prestados por intermedio de agencia de 
propaganda, para atender o interesse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, conforme 
condi^oes, cuantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.

2. FUNDAMENTADO E DESCRIBO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATARÁ©
2.1. A Fundamentando da Contratado e de seus quantitatives encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.
2.2. Previsáo no Plano de Contratares Anual:

2.2.1. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § 10 do art. 18 da Lei 
14.133/21, a contratado pretendida está em conformidade com os ditames legáis, 
urna vez que encontra previsáo no plano anual de contratares.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTARÁ© LEGAL DA CONTRATARÁ©
3.1. A contratando do presente objeto se dará por meio de licitado na modalidade 
Concorrencia, do tipo melhor técnica.
3.2. A licitado e a contratado reger-se-ao pelas disposi0es da Lei Federal n° 14.133/2021, 
Lei Federal n° 12.232/2010, do Decreto Federal n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinária n° 
2.015/24 e, no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterares, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes á especie.

4. DESCRIRÄO DA SOLURÄO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICARÁ© DO PRODUTO
4.1. A descri^áo da soludo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

5. REQUISITOS DA CONTRATARÁ©
5.1. Para a contratad0 será observado os seguintes requisitos:
5.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificares e pre^o;
5.1.2. O objeto deverá ser executado no prazo máximo definido na proposta de presos 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordern de servido ou 
documento equivalente;
5.1.3. A Contratada deverá providenciar a ¡mediata corre^äo de deficiencias, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes as condi^oes firmadas;
5.2. Sustentabilidade:

5.2.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

5.3. Subcontratada0
5.3.1. Nao é admitida a subcontratado do objeto contratuai.

5.4. Garantía da contratado
5.4.1. Será exigida a garantía da contratarán de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

n° 14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela cau^áo em dinheiro ou em 
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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títulos da divida pública, seguro-garanti a, fiança bancária ou título de capitalizaçâo, 
em valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor total da contrataçâo.

5.4.2. Em caso de opçâo pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigéncia do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigencia, permanecendo em 
vigor mesmo que o Contratado nao pague o prémio ñas datas convencionadas.

5.4.4. Caso o adjudicatario nao apresente a apólice de seguro de garantía antes da 
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusao do direito de escolha dessa modalidade 
de garantía.

5.4.5. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à 
vigéncia do contrato principal medíante a emissâo do respectivo endosso pela 
seguradora.

5.4.6. Será permitida a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou 
de aniversario, desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensáo contratual.

5.4.7. Caso o adjudicatario nao opte pelo seguro-garantia ou nâo apresente a apólice de 
seguro de garantía antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por igual período, a criterio do Contratante, 
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantía ñas 
modalidades de cauçào em dinheiro ou títulos da divida pública, fiança bancária ou 
títulos de capitalizaçâo.

5.5. Caso seja a garantía em dinheiro a modalidade de garantía escolhida pelo Contratado, 
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica indicada por este, com 
correçâo monetaria.

5.6. Caso a opçâo seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de 
custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avahados pelos seus valores 
económicos, conforme definido pelo Ministerio competente.

5.7. No caso de garantía na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituiçao financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do 
Código Civil.

5.8. Na hipótese de opçâo pelo título de capitalizaçâo, a garantía deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de 
garantía, emitido por sociedades de capitalizaçâo regulamente constituidas e autorizadas 
pelo Govemo Federal.

5.9. O título de capitalizaçâo deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condiçôes gérais e o número do processo administrativo sob o quai o plano de 
capitalizaçâo foi aprovado pela Susep (art. 8o, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de 
marco de 2022).

5.10. A garantía assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de náo 
aceitaçao, o pagamento de:
5.10.1. prejuízos advindos do nao cumprimento do objeto do contrato e do nao 
adimplemento das demais obrigaçoes nele previstas;
5.10.2. multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e
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5.10.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, nao adimpiidas pelo Contratado,
5.10.4. Em caso de seguro-garantía, a apólice de verá ter cobertura para pagamento 
direto ao empregado após decisao definitiva em processo administrativo que apure 
montante líquido e certo a ele devido em razâo de inadimpléncia do Contratado, 
independentemente de tránsito em julgado de decisao judicial.

5.11. No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vigencia, a garantía 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizados quando da 
contrataçâo.

5.12. Na hipótese de suspensao do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, 
o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantía ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execuçâo ou o adimplemento pela Administraçâo.

5.13. Se o valor da garantía for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigaçâo. o Contratado obríga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a criterio do Contratante, contados da 
data em que for notificada.

5. ]4. O Contratante executará a garantía na forma prevista na legislaçâo que rege a materia.
5.14.1 O emitente da garantía ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçâo de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
5.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia 
da apólice, sua caracterizaçâo e comunicaçao poderâo ocorrer fora desta vigencia, náo 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
presencionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022.

5.15. Extinguir-se-á a garantía com a restituiçâo da carta fiança, autorizaçâo para a liberaçâo de 
importancias depositadas em dinheiro a título de garantía ou anuência ao resgate do titulo de 
capitalizaçâo. acompanhada de declaraçâo do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

5.15.1 A extinçâo da garantía na modalidade seguro-garantía observará a regulamentaçâo 
da Susep.
5.15.2 A Administraçâo deverá apurar se há alguma pendéncia contratual antes do 
término da vigencia da apólice.
5.16. A garantía somente será liberada ou restituida após a fiel execuçâo do contrato ou 
após a sua extinçâo por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente.
5,16.1 Em se tratando de serviços executados com dedicaçâo exclusiva de mâo de obra, 
a garantía somente será liberada ante a comprovaçâo de que o Contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contrataçâo. sendo que, caso esse pagamento nao ocorra 
até o fim do segundo mes após o encerramento da vigéncia contratual, a garantía deverá 
ser utilizada para o pagamento dessas verbas irabalhisias, incluindo suas rcpcrcussocs 
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislaçâo que rege a matéria,
5.16.2 Tambem poderá haver liberaçâo da garantía se a empresa comprovar que os 
empregados serao realocados em outra atividade de prestaçâo de serviços, sem que ocorra 
a interrupçâo do contrato de trabalho;
5.16.3 Por ocasiáo do encerramento da prestaçâo dos serviços Contratados, a 
Administraçâo Contratante poderá utilizar o valor da garantía prestada para o pagamento
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direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da nao comprovado: (í) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocad° dos trabalhadores em 
outra atividade de presta?ao de servidos.

5.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garanda, na forma 
prevista neste Termo de Referencia.
5.18. O garantidor nao é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san?oes á contratada.
5.19. A garantía de execudo é independente de eventual garantía do produto ou servido prevista 
neste Termo de Referencia.

6. MODELO DE EXECUQÁO DO OBJETO
6.1. A execudo do objeto seguirá a seguinte dinámica:
6.1.1 Inicio da execudo do objeto: dois dias da assinatura do contrato.
Garantía dos Servidos
6.2. O prazo de garantía contratual dos servidos é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesado Consumidor).

7. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acorde com as cláusulas 
aventadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecu?ao total ou parcial.
7.2. As comunicares entre o órgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica 
para esse fim.
7.3. O órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adodo de 
providencias que devam ser cumplidas de imediato.
7.4. A execu?ao do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
7.5. Da fiscalizare e acompanhamento do contrato:
7.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execudo, para que sejam cumpridas todas as 

condi?oes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administrará0) e realizará o recebimento provisorio do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprímento das exigencias de caráter técnico e 
administrativo;

7.5.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificares para a córrelo da execudo do contrato, determinando prazo para a 
corregao;

7.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situando que 
demandar decisao ou adod° de medidas que ultrapassem sua competencia, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.5.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu?ao do contrato ñas datas 
aprazadas. o fiscal comunicará o fato ¡mediatamente ao gestor do contrato;

7.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovando tempestiva ou á prorrogado 
contratual;

7.5.6. O fiscal do contrato verificará a manuten? áo das condi?Óes de habilitad0 da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a formalizad0 de 
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apostilamcnto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios 
pertinentes, caso necessário;

7.5.7. Caso ocorram descumprimento das obriga^óes contratuais, o fiscal do contrato atoará 
tempestivamente na soluto do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competencia;

7.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:
7.5.8.¡. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergencias que 

surgirem na execu?ao do objeto contratado;
7.5.8.2. Expedir por meio de notificares e/ou relatório de vistoria as ocorréncias e fazer as 

determinares e comunicares necessárias á perfeita execu^ao contratual;
7.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-fmanceiro, as mediros referentes á execucao 

contratual;
7.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensao da entrega de bens, e da realizar« de servidos acessórios, se for o caso;
7 5.8.5.Conferir e certificar as fatutas relativas as aquisires, e se for o caso, dos servidos 

acessórios;
7.5.8.6. Proceder as avalia^oes dos servidos executados pela contratada;
7.5.8 7.Exigir o uso correto dos equipamentos de proteja« individual e coletiva de seguranza 

do trabalho;
7.5.8.8. Determinar a substituir«, mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus criterios comprometam o bom andamento dos servidos;

7.5 8.9.. Receber designar« e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reunióes periódicas ou especiáis para a resoluta« de problemas na entrega 
dos bens ou se for o caso, dos servicos acessórios;

7.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterares contratuais;
7.5.8.11. Conferir notas físcais, táturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos 

para o pagamento bem como verificar a manutenga« das cundieres de habilitar« da 
contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificará« •

7.5.9. A fiscalizar« do contrato será realizada pelo(a) servidor!a) Marcelo Moraes dos 
Santos, PORTAR1A/DIVERSAS/PR n° 003/2025 que acompanhará a entrega dos bens 
pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com a 
execur« do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o no me dos funcionarios 
eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário á regularizado de falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para 
as provídéncias cabíveis;

7.5.10. A fiscaiizacáo de que trata este Ítem nao excluí nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfei^óes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrencia desta, nao implica em 
corresponsabilidade da Administrar« «u ^e seus agentes e prepostos;

7.5.1 1. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto ás obriga^Óes e encargos sociais c trabalhistas. ensejará a aplicaqáo 
de san<;oes administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na legislar« 
vigente, podendo culminar em extinga« do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII 
do Titulo III e Capítulo I do Titulo IV, ambos da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

7.6. Da gestan do contrato:
7.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizar« do processo de acompanhamento e
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fiscalizado do contrato contendo todos os registros formáis da execunao no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servido, do registro de 
ocorréncias, das alteragóes e das prorrogares contratuais, elaborando relatório com 
vistas á verificado da necessidade de adequanoes do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administradlo;

7.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutennao das condinóes de habilitado da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo norma) da liquidadlo e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

7.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos ñscais do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas á execunao do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, á autoridade superior aquejas que ultrapassarem a sua 
competencia;

7.6.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliadáo realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigadóes assumidas pelo contratado, com mennáo 
ao seu desempenho na execudáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigadóes;

7.6.5. O gestor do contrato tomará providencias para a fonnalizanao de processo 
administrativo de responsabilizando para fins de aplicando de sanees, a ser conduzido 
pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competencia para tai, conforme o caso;

7.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir á autoridade competente a renovando, a 
prorrogando ou alterando dos contratos, ou sugerir a realizando de novo procedimento 
licitatório ou de contratando direta, de acordó com as necessidades da Administrando;

7.6.7. O gestor do contrato de verá elaborar re latório final com informanoes sobre a consecundo 
dos objetivos que tenham justificado a contratando e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrando;

7.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alteranoes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizando de servinos, e 
decidirá os requerimentos e reclamanóes relacionadas á execunao contratual;

7.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto do 
contrato;

7.6.10. Ao gestor do contrato caberá aínda, quando necessário, convocar e coordenar reunióes, 
registradas em Ata, com a participando da contratada e dos fiscais, a fim de serem 
alinhados os procedimentos de acompanhamento da execunao contratual, da forma de 
apresentanao dos documentos exigí veis para realizando do pagamento e conclusao da 
execunao contratual;

7.6.11. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentando pertinente ao setor competente para 
a formalizando dos procedimentos de liquidando e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalizanao e gestao nos termos do contrato.

7.7. A execunao dos contratos de verá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensurando dos seguintes aspectos, quando for 
o caso:
7.7.1. Os resultados alcannados em relanao ao contratado, com a verificando dos prazos de 

execunao e da qualidade demandada;
Rúa Simplicio Moreira, n° 11S5, Centro, Imperatriz - MA
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.7.2, Os recursos humanos empregados em íuncao da quanlidade e da formado profissional 
exigidas;

7.7.3. A qualidade e quanlidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades c especilicalóes técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

7.7,4. A adequacao dos servidos prestados á rotina de execucao establecida;
7.7.5. O cumprimento das demais obrigandes decorrentes do contrato; e
7.7.6. A satisfacao do público usuario.

.8. As decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia dos servidores designados 
para a gestáo e fiscalizado do contrato deverao ser comunicadas á autoridade superior ¡mediata, 
em tempo hábil, com as respectivas anotares dos falos, para a adecúo das medidas cabíveis. 
7.9. Cabera ao gestor e fiscal do contrato, e aos seos substitutos a estreita observancia da Leí 
Ordinaria n" 2.015, de 05 de abril de 2024.

8 CRITERIOS DE MEDI£ÁO E DE PAGAMENTO
8.1. A avaliacáo da execucao do objeto observará o disposto ueste ítem:
8.1.1. Será indicada a retengan ou glosa no pagamento, proporcional á írregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanedes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.1.2. nao produzíu os resultados acordados,
8.1.3. deixou de executar, ou nao executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou
8.1.4. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucao do servido, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada.
8.1.5. Para as contratares decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapasscm o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 3 (tres) dias úteis;

8.1.6. O prazo para recebimento definitivo pederá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a afericao 
do atendimento das exigencias contratuais;

8.1.7. No caso de controversia sobre a execucao do objeto, quanto á dimensao, qualidade e 
quantidade, a contratada será comunicada para emissao de Nota Fiscal no que tange á 
parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeíto de liquidaba© e pagamento;

8.1.8. O prazo para a solucáo, pelo contratado, de inconsistencias na execucao do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobraba equivalente, verificadas pela 
AdministracSo durante a análise previa á liquidacao de despesa, nao será computado 
para os fins do recebimento definitivo;

8.1.9. O recebimento provisorio ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranza do servico, e nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execucao do contrato, e nao excluí a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execucao do contrato.

8.2. Da liquidacao
8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) días úteis para fins de liquidacao, na forma deste ítem, prorrogáveis 
por igual período;

8.1.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido á metade, maniendo-se a 
possibilidade de prorrogacao, no caso de contratacoes decorrentes de despesas 
cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
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n° 14.133/2021;
8.1.3. Para fins de liquidado, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranza equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

8.1.3.1. O prazo de validade;
8.1.3.2. A data da emissao;
8.1.3.3. Os dados do contrato e do órgao contratante;
8.1.3.4. O período respectivo de execudo do contrato;
8.1.3.5. O valor a pagar; e
8.1.3.6. Eventual destaque do valor de reten^Óes tributarias cabíveis.

8.1.4. Havendo erro na apresentado da nota fiscal ou instrumento de cobranza 
equivalente, ou circunstancia que impela a liquidado da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 
se o prazo após a comprovado da regularizado da situado, sem onus ao 
contratante;

8.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovado da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 
adotado para a realizado da contratando tal como SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrónicos 
oficiáis ou á documentado mencionada no art. 68 da Leí n° 14.133/2021;

8.1.6. A Administrado deverá realizar consulta aos sistemas supramenc i onados para:
a) verificar a manutenido das condides de habilitando exigidas no edital; b) 
identificar possível razao que impena a participacao em licitando, no ámbito do 
órgao ou entidade, que implique proibido de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorréncias impeditivas indiretas;

8.1.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situando de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificando, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteís, regularize sua situando ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do 
contratante;

8.1.8. Nao havendo regularizando ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgdos responsáveis pela fiscalizando da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto á 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

8.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
á rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampia defesa;

8.1.10. Havendo a efetiva execudo do objeto, os pagamentos serio realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao 
regularize sua situado junto aos sistemas (SICAF).

8.2. Prazo de pagamento
8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalizado da liquidado da despesa.

Rúa Simplicio Moreira, n* 1185, Centro, ímperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-33599
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8.3. Forma de pagamento
8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agencia e conta comente indicados pelo contratado.
8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a reten^áo tributaria prevista na legislado 

aplicável.
8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, seráo retidos na fonte, quando da realizado do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislará© vigente.

8.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leí 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrerá a retengo tributaria quanto aos 
impostes e contribuinoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado á apresentanao de comprovanao, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na 
referida Leí Complementar

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEQÁO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
9.1. Forma de sele^áo e criterio de julgamento da proposta

9.1.1. O fomecedor será selecionado por meio da realizado de procedimento de 
LIC1TAQÁO, na modalidade CONCORRÉNCIA, sob a forma PRESENCIAL, 
com adonao do critério de julgamento pela MELHOR TÉCNICA.

9.1.2. A Lei n° 14.133/21 assim estabelece em seu art. 17, § 2o, in verbis'
“[...] § 2° As licitanoes serao realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrónica, admitida a utilizado da forma presencial, desde que motivada, 
de vendo a sessdo pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. [...]” 
Considerado a especialidade da Lei n° 12.232/2010, mormente no tocante ao 

critério de julgamento adotado “MELHOR TÉCNICA”, do qual decorre o procedimento 
específico relativo á sessao de recebimento dos envelopes pertinentes as propostas técnicas, 
contendo vias nao identificadas do Plano de Comunicando Publicitaria, elaborado pelos licitantes, 
o que exigiría um sistema de licitando adequado ao procedimento e legislando de regencia do 
objeto cuja contratando é pretendida, de modo a impossibilitar qualquer informando e revelando 
da autoría dos documentos apresentados, preservando sua inviolabilidade, o que até o presente 
momento nao fora implementado, a forma adequada á legislando de regencia, a ser adotada para 
a realizando do certame, é a PRESENCIAL, “registrada em ata e gravada em áudio e vídeo” 
(art. 17, §2°, da Leí n° 14.133/21).

Dessarte, resta motivada a realizando do certame na forma presencial.
9.2. Regime de execunáo

9.2.1 O regime de execunáo do contrato será EMPREITADA POR PRECO 
UNITARIO.

9.3. Exigencias de habilitando:
9.3.1. Para fins de habilitando, de verá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3.1.1 .Habilitando jurídica:
9.3.1.1.1. Empresario individual: inscrinao no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condinao de 

Rúa Simplicio More ira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA a

CNPJ 69.555.019/0001-09
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93.1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitado ficará 
condicionada á verificado da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inserido do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores;

9.3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaría de autorizado de 
fúncionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniao e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme instrudo Normativa DREI/ME n.° 77, de 
18 de marco de 2020;

9.3.1.1.5. Sociedade simples: inserido do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores;

9.3.1.1.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: 
inserido do ato constitutivo da filial, sucursal ou agencia da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbado no Registro onde tem sede a matriz;

9.3.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundad0 e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercia] ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro 1971;

9.3.1.1.8. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas 
as alterares ou da consolidado respectiva.

Habilitad0 fiscal, social e trabalhista:
9.3.1.2.1. Prova de inserido no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal petante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentado de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 
federáis e á Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Cieral da Fazenda 
Nacional;

9.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de 
Servido (FGTS);

9.3.1.2.4. Prova de inexistencia de débitos inadimplidos petante a Justina do 
Trabalho, mediante a apresentado de certidao negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VH-A da Consolidado

Rúa Simplicio Moreira, n° 1 185, Centro, Imperatriz — MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de 
maio de 1943;

9.3.1.2.5. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.1.2.6. Pro va de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio 
ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata

9.3.1.3.

ou concorre;
9.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condi^ao mediante a apresenta^áo de declarado da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

9.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

9.3.1.2.9. Declarado de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para 
pessoa com deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

Qualificafáo Económico-Financeira:
9.3.1.3.1. Certidao negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.3.1.3.2. Balando patrimonial, demonstrando de resultado de exercício e 

dentáis demonstrares contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando:

9.3.1.3.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvencia Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.3.1.3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 
(dois) anos;

9.3.1.3.2.3. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base 
no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissao da Escriturando Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.3.1.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitando capital social mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratadlo;

9.3.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitarán deverao 
atender a todas as exigencias da habilitando e poderáo substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balando de abertura (Lei n” 14.133, de 
2021, art. 65, §1°);

9.3.1.3.5. O atendimento dos índices económicos previstos neste ítem deverá 
ser atestado mediante declarando assinada por profissional habilitado 
da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Rúa Simplicio Moreira, ri° 1 185. Centro, Imperatriz- MA
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9.3.1.4. Qualificad0 Técnica:
9,3.i.4.1. Declarado de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informales e das condeces locáis para o cumprimento das 
obrigacóes objeto da licitando;

9.3.1.4.2. Comprovad0 de aptidao para execudo de servido de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratado, ou com o ítem pertinente, por meio da apresentacao de 
certidao(Óes) ou atestado(s), por pessoa(s) juridica(s) de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

9.3.1.4.2.1 .Será admitida, para fins de comprova^ao de quantitativo mínimo, 
a apresentacao e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante.

9.3.1.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.3.1.4.2.3. 0 licitante disponibifizará todas as informales necessárias á 
comprovado da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administrado, copia do contrato que deu 
supone á contratado, enderezo atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.4. Certificado de qualificad0 técnica de funcionamento de que trata a Lei n° 
12.232/2010, art. 4o, § Io, expedido pelo Conselho Executivo das Normas-Padrao 
(CENP).

9.5. Relado das instaladas do aparelhamento e do pessoal técnico especializado, com a 
indicado da formad0 de cada um, adequados e disponíveis para a realizado do 
objeto da licitado, constando aínda a Declarado Formal dessa disponibilidade 
quando da assinatura do contrato, sob as penas cabíveis na lei.

9.6. Declarado do Licitante, indicando o responsável técnico para acompanhar a execudo 
dos servicos. devendo déla constar os dados pessoais, tais como: nome completo, n° 
do CPF, n° da cédula de identidade, enderezo, Registro na Entidade Profissional, e 
aínda, copia da ficha ou folha do registro do profissional, e da CTPS ou Contrato de 
Prestado de Servidos, bem como Atestado de Capacidade Técnica, comprovando sua 
capacidade para dirigir e executar os servidos.

9.6.1. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(áo) participar do servido objeto 
do contrato e será admitida a sua substituido por profissionals de experiencia 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administrado (§ 6° do art. 67 
da Lei n° 14.133, de 2021)

10. DA ANTICORRUPCÁO
10.1. Em demonstrad0 de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido na Leí n° 12.846/2013, que dispoe sobre a 
responsabilizad0 administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administrad0 pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratado, ° mais alto padrao de ética durante todo o processo 
de contratado e de execudo do objeto contratual.
10.2. Sendo assim, na execudo do presente contrato, é vedado á requisitante e ao contratado 
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA ^V
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A) Ao longo da vigencia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, 
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, ou a quera quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO
11.1. O valor estimado da contratado é de R$ 1.500.000,00 (um milhao, quinhentos mil 
reais), conforme custos unitários apostas na tabela constante no ítem 1.2.1.

12. ADEQUADO ornamentaria
12.1. As despesas decorrentes da presente contratado correrao á conta de recursos específicos 
consignados no Ornamento Gerai da Cámara Municipal:

Funcao; 01
Subfundo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial; 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutengo das Atividades e Projetos da Cámara
3.3.90.39. 00.00 - Outros Servíaos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos
500 - Recursos nao Vinculados de Impostes

Imperatriz/MA, 03 de abril de 2025

Danyelle w anana rior aa vonceifáo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

APROVO o Termo de Referencia nos moldes delineados, á vista do detalhamento descrito no 
referido documenta.

MAR AI VES DE FREIT
Presidente da Cámara Mun ai

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
Fone:(99)3524-333914
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Apéndice
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ETPn° 001/2025-DCC ,

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratando de solu^ao que melhor atenderá á necessidade 

descrita abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a 

melhor solu^iío para supri-ia, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a 

Administracao Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento de Comunicando e Cerimonial da 

Cámara Municipal de Imperatriz no planejamento da contrataban de servidos de publicidade e 

comunicaban institucional, garantindo a transparencia e a ampia divulgando das aboes 

legislativas.
Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contrataban, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor soiucSo dentre as possíveis, e analisar os cenónos para o atendimento da 
demanda do Departamento de Comunicaban e Cerimonial, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e económica das solubles identificadas, fornecendo as informaboes 

necessárias para subsidiar o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se 

conclua pela viabilidade da contratado.

1. DAS INFORMALES BÁSICAS

Ll. Objeto: Processo licitatorio para aquista0 °u para contratad» de empresa especializada 

na prestado de servido de publicidade, conforme a Leí n° 12.232/2010.

1.2. Planejamento/demanda específica:

13. Modalidad« de ilcitabSo a ser adoiada:

1.4. Criterio de julgamento:

1.5. Criterio de adjudicado:
1.6. Registro de pre^ost

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185. Centro, Imperatriz - MA 
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2. NECESSIDADE DA CONTRATADO • : )S l

2.1. Do Departamento de Comunicado e Cerimonial ' p,°- C^1/^^

Com base na Leí Ordinaria n° 1.888/2021, o Departamento de Comu_.

Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz possui a competencia de promoví a 

publicidade institucional e a divulgado das atividades do Legislativo por meio de diferentes 

canais de comunicabáo. Dentre suas atribuiboes, destacam-se o planejamento estratégico da 

comunicado, a assessoria aos vereadores, a organizado de entrevistas, a produdo de 

materials gráficos e audiovisuals, além da coordenado de campanhas institucionais, dentre
outros.

Para cumprir essas fundes, o Departamento de Comunicadlo c Cerimonial precisa 
executar ab©es de publicidade de utilidade pública, incluindo a criat o de pecas gráficas, 

conteúdos audiovisuais e a contratadlo de servidos de veiculabao. Essas atividades sao 

essenciais para garantir transparencia, ampliar o acesso da populado as informados 

legislativas e valorizar as iniciativas do Parlamento Municipal.

2.2. Objeto s ser contratado

Cuida-se de contratado de servido de publicidade, obedecendo os ditames da Lei n° 

12.232/2012. Conforme o art. 2o da referida lei, esses servidos envolvem desde o estudo e 

planejamento até a criado, execugao e distribuido da publicidade aos vélenlos e meios de 

divulgaban.
Assim, os servidos de publicidade sSo conceituados, nos termos do art. 2o da Lei n° 

12.232/2010, como um conjunto de atividades integradas que abrangem todas as etapas do 

processo publicitario, desde o estudo, planejamento e conceitua£áo, passando pela criado e 

execu<;ao. até a intermediad0 e supervisa© da execubáo extema e a distribuibao das pebas 

publicitarias nos veículos e meios de divulgado. Confira-se:
art. 2°. Para ñns desta Lei, considera-se servidos de publicidade o conjunto de atividades 

realizadas integradaniente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituacao, a concepto, a criacao, a execubáo interna a intermediacSo e a supervino 
b|fl CTltCCU^*O ^XT<tmK <n 4* dlatritwi^ÜLc» do ptifelícrii¿Líele »&& veíCliloi i d^TTIíMS IflílOS ÚG 

divulgado, com o objetivo de promover a venda de bens ou servidos de nualauer 

natureza, difundir ideiss ou informar o público em geral.
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Ademáis, de acorde com o §1° do art. 2o da referida Lei, ñas contrdta90es.de 

de publicidad©, poderao ser incluidos como atividades complementares ^ 

especializados pertinentes ao (i) planejamento e execupao de pesquisas sobre o mercado,

público-alvo, meios de divulgado e avahado dos resultados das campanhas, (ii) produpao e 
execupao técnica das pe^as e projetos publicitarios desenvolvidos e (iü) criando e 

desenvolvimento de formas inovadoras de comunicado publicitaria, incorporando novas 
tecnologías para ampliar o impacto das campanhas. Conforme se vé abaixo:

1 - ao planejamento e á execucáo de pesquisas e de outros instrumentos de avallando e de 

gera^áo de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgará© nos 

quais serao difundidas as pe^as e a^óes publicitarias ou sobre os resultados das 

campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3o desta Lei;

II - á produfao e á execucao técnica das pe^as e projetos publicitarios criados;

TIÍ - á cria^ao e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicadlo publicitária, 

em consonancia com novas tecnologías, visando a expansáo dos efeitos das mensagens e 

das aefles publicitarias.

Esses dispositivos garantem que a contratadlo dos servidos publicitarios náo se limite 

apenas á veiculacao de anuncios, mas também contemple estrategias especializadas e 

ferramentas modernas de comunicapao, assegurando maior eficiencia e efetividade ñas acoes

publicitarias promovidas pela Administraba» Pública.
Todavía, nos termos do art. 2°, §2°, do mesmo dispositivo, fica vedada a inclusáo de 

quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comanica^áo e relaces 
públicas ou as que tenham por finalidad© a realizaban de eventos festivos de qualquer 
natureza. as quais serao contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, 

respeitado o disposto na legislarán em vigor.
Por fim, os servidos aderentes as novas tecnologías só poderlo ser executados como 

formas inovadoras de comunica?ao publicitária quande estiverem diretamente relacionados as 

apoes de publicidade contratadas.
Além disso, esses servidos nao se restringem ao meio digital (internet), pois as 

Lilova^ Óc & c formato s nao tradícionaís pod c m ser ap lleudo s tanto «m pl atafomms on-71»^ 

(redes sociais, mecanismos de busca, anuncios digitais) quanto em plataformas off-line 

(revistas, jomáis, outdoors, radio e TV). , xtftr
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Dessa forma, a modenùzaçâo das campanhas publicitarias deve cun: ^—r ~r

possibilidades tecnológicas disponíveis, visando maximizar os efeitos das \ 

ampliar seu alcance e impacto dentro das diretrizes establecidas na contrataçâo.

23. Das demandas do Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial

Atendendo ao principio constitucional da publicidade, previsto no art. 37, §1°, da 

Constituiçâo Federal, o Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial da Cámara Municipal de 
Imperatriz busca assegurar que a divulgaçâo dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

institue!onais tenha caráter educativo, informativo e de orientaçâo social. Para isso, é 

fundamental integrar as competencias das equipes internas à expertise de agencias de 

publicidade especializadas, contratadas por meio de licitaçâo.

A publicidade institucional exige estrategia, conhecimento técnico e acesso a 

ferramentas de comunicaçâo eficazes, garantindo que as mensagens da Cámara Municipal 

alcancem a sociedade de maneira clara, objetiva e acessível. As agencias de publicidade 

possuem a experiencia necessária para desenvolver campanhas que potencializem a 

transparencia e a interaçao entre o Poder Legislativo e a populaçâo, fortalecendo a 

comunicaçâo institucional.
Diante disso, verifíca-se a necessidade de abertura de procedimento Itcitatório para a 

contrataçâo de serviços de publicidade, em confornudade com a Lei n° 12.232/2010, que 

estabelece as normas para a licitacao e contrataçâo desse tipo de serviço pela Administraçâo 

Pública. Essa contrataçâo garantirá a escolha de urna empresa qualificada, mediante criterios 

técnicos, assegurando eficiencia, transparencia e economicidade na execuçao das açoes 

publicitarias da Cámara Municipal de Imperatriz.

3. DEMONSTRAÇÂO DA PREV1SÀO DA CONTRATAÇÂO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÔES ANUAL

Face o exposto, a contrataçâo pretendida está em conformidade com os dilames legáis, 

urna vez que encontra previsao no Plano Anual de ContratacÓes para o exercício de 2025, 
notaálamemc o ítem 9.
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4. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATACÄO

Para atendimento adequado as necessidades do Departamento de Comunicaban da 

Cámara Municipal de Imperatriz, envolvidas na presente contratarse, destacam-se os 

seguintes requisitos abaixo elencados.

4.1. Da natureza continuada dos servidos de publicidade a serení contratados

A contratacao em questao visa dar efetividade ao principio da publicidade dos atos 
administrativos, pertnitindo que a sociedade de Imperatriz, bem como os órgáos fiscal izad ores 

e dentáis Poderes, acompanhem principáis acontecimentos do Poder Legislativo Municipal.

A interrupeáo dos servidos publicitarios prestados por meio das agencias de 

propaganda comprometería temporariamente a capacidade da Cámara Municipal de exercer 

seu dever constitucional de dar publicidade aos seus atos, evidenciando a natureza continuada 
dessa prestacao.

De acordo com Margal Justen Filho1, os servicos continuos silo aqueles cuja execu^áo 

se renova ou se mantém ao longo do tempo, sendo indispensáveis para o funcionamento 

regular da Administrapao.

1 Comentános i Lei de Licitantes e Contratos Administrativos, Ed. Aide, 4- edifao, págs. 362-364
* Comentarios i Leí de Licíta$ñes e Contratares da Administrado Pública. Ed. Renovar, 1994, págs. 349-351'

No mesmo sentido, Jessé Torres2 destaca que a interrupeáo de servidos continuos pode 

comprometer a ñin?ao estatal ou paraestatal, cabendo á Administradlo avaliar a necessidade 

de prorrogando dos contratos por até 60 meses, conforme as circunstancias de cada caso.

O Tribunal de Contas da Unido (TCU) reforja que a defini^ío da continuidade de um 

servido deve considerar as características específicas de cada contratacao. No Acórdao n° 
132/2008 - TCU - 2® Cámara, o Ministro Relator Aroído Cedraz ressaltou que um servido 

continuo é aquele essencial á integridade do patrimonio público ou ao funcionamento das 

atividades institucionais, cuja interrup^áo comprometería a prestadlo do servido público ou a 

missáo do órgao.
Dessa forma, considerando a relevancia dos servidos de publicidade para os objetivos 

da Cámara Municipal de Imperatriz, rica evidente sua essencialídade. Assim, entende-se 
pertinente manter no eclical a possibíiiaadc de prorrogadlo contrarual por períodos iguale c 
sucessivos, respeitando a vigencia máxima legal, bem como as demais exigencias do art. 407 
da Leí n° 14.133/2021.
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* 1 Da vedado a subcontratado

A subcontratado nao será permitida em nenhuma hipótese, garantindo que a execudo 

do contrato seja integralmente realizada pela empresa vencedora da licita^ao. Essa restricao 

visa assegurar a qualidade dos servidos prestados, a responsabilidade direta da contratada e a 
fiel execu<?áo das obrigades assumidas no certame.

A vedado á subcontratado também reiorca o controle da Administrado Pública 
sobre a qualificado técnica da empresa executora, prevenindo riscos relacionados á 

delegado de ativídades a terceiros sem a devida fiscalizaban. Além disso, impede que a 

empresa contratada se exima de suas responsabilidades contratuais, garantindo maior 
seguranza jurídica e administrativa á execubao do objeto contratado.

4.3. Das empresas a serena contratadas

Nos termos dos arts. 1° e 4o da Leí n° 12.232/2010, a prestado de servidos de 
publicidade pela Admínistra^ao Pública deve ser realizada exclusivamente por intermedio de 

agencias de propaganda, devidamente qualificadas e que possuam certificado de qualificado 

técnica de funcionamento. Esse requisito visa garantir que as empresas contratadas atendam 

aos padrees técnicos e normativos da atividade publicitaria, assegurando maior transparencia, 

eficiencia e qualidade na execu^áo dos servicos.

O artigo 4o da Lei n° 12.232/2010 estabelece expressamente que os servicos 

publicitarios só podern ser contratados com agencias de propaganda que operem sob a 
disciplina da Lei n° 4.680/1965, a qua! regula a profissao e o mercado publicitario no Brasil. 

Além disso, o dispositivo exige que as agencias possuam certificado de quaiifica$ao técnica 

de funcionamento, documento que comprova sua capacidade operacional e o cumplimento 

das normas-padrao do setor.
Esse certificado, conforme disposto no § Io do artigo 4o da Lei n° 12.232/2010, pode 

ser obtido junto ao Conselho Executivo das Normas-Padrao (CENP), órgao responsável por 

garantir o cumplimento das boas práticas e da ética profissional na publicidade.
A exigencia dessa ccrtiíicacao confort maior seguranza a contrataba, pofa «asegura 

que as agencias escolhidas possuam expertise comprovada, capacidade técnica e infraestrurura 
adequadas para desenvolver campanhas publicitarias de interesse público com elevado padfa»
de qualidade.
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4.4. Da garantía contraída! *

A exigencia da garantía de execucáo contratual tem como principal objetivdJá^tó- 

o regular andamento da licita^iio e o cumprimento integral do objeto contratado, 

proporcionando maior seguranca tanto para a Administradlo Pública quanto para os 

participantes do certame. Assim, é fundamental que esse requisito esteja expressameníe 

previsto no edita! da contratacao pretendida, garantindo que as licitantes possuam 
comprometimento com a execucao do contrato.

A apresenta^ao da garantía serve como indicativo da seriedade e do interesse das 

empresas concorrentes em levar o contrato até sua conclusa», caso sejam vencedoras do 

certame. Isso ocorre porque a participacao em procesaos licitatórios envolve riscos e 

investimentos, e a exigencia de garantía contratual funciona como um mecanismo para 

minimizar desistencias e inadimplementos. Vale ressaltar que, embota seja necessário garantir 

a execu^ao do contrato, nao se deve impor onus excessivos aos participantes antes da 

formaliza^áo da contratacao, respenando os principios da razoabilidade e da 

proporcionaHdade.
Além de proteger os interesses da Administrando Pública, a exigencia da garantía 

contratual também evita a participacao de empresas sem capacidade técnica ou financeira para 
cumplir integralmente o contrato. Isso fortalece o carater competitivo da licitarán, garantindo 

que apenas empresas idóneas e qualificadas concorram de maneira justa e equilibrada. Assim, 

a adocáo dessa exigencia nao apenas protege o órgao público, mas também beneficia os 
próprios concorrentes, ao impedir a participacao de empresas que poderiam prejudicar a 

execucao do contrato.

Nos termos do artigo 98 da Lei n° 14.133/2021, a garantía contratual nao pode 

ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. No entanto, em situares que 

envolvam elevada complexidade técnica e riscos acentuados, esse porcentual poderá ser 

majorado para até 10% (dez por cento), desde que devidamente justificado.
Dessa forma, considerando a natureza dos servidos objeto da contratacáo e segurado o 

que dispoe a legislando vigente, entende-se que o porcentual adequado para a garantía 

contratual deve ser fixado em 5% (cinco por cento) o valor inicial do contrato. Essa medida 

assegura a regularidade da execufao contratual, a protecao dos recursos públicos e a seleca«
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de empresas comprometidas com a prestaba© do servido, garantindo maior seguranza jurídica 

e administrativa ao processo licitatório,

4.5. Da modalidade e do criterio de licitacáo

Considerando a complexidade e a natureza técnica do servido, deve-se observar a 
modalidade Concorréncia, garantindo maior competitívidade, transparencia e a escolha da 
proposta mais vantajosa para a administrado pública.

Quanto ao critério de licitacáo, o art. 5° da Leí n° 12.232/2010, estabelece como 
obrigatória a ado?ao dos criterios “melhor técnica” ou “técnica e pre? o”.

Dentre as op$des previstas em lei, entenderse pertinente adotar a “melhor técnica”, 

considerando que esta corresponde aos anseios do Departamento de Comunicadlo, ao 

possibilitar a contratadlo da empresa com a melhor qualifica^ao técnica, dentre as licitantes 

concorrentes, e a prática do menor preso na execu^ao contratual, identificado e negociado 

com as empresas técnicamente clarificadas.

O critério melhor técnica, por concentrar sua pontua^ao na capacidade de 

entendimento das proponentes, permite ao avaliador observar o melhor grau de entendimento 
e compreensao dos temas propostos, sem deixar de lado a economicidade necessária á 

administrado pública.

4.6. Dos quesitos e subquesitos de análise

No ámbito de urna licitacáo do tipo “melhor técnica”, como é o presente caso, as 

propostas técnicas a serem apresentadas pelas Licitantes constituent o elemento primordial do 
procedimento de sele? ao, na medida em que é por meio délas que as agencias de propaganda 

comprovarao a sua qualifica?ao e expertise para atendimento das necessidades de 

comunicadlo do contratante.

Dessa forma, a Proposta Técnica contempla urna série de quesitos e subquesitos a 

serem julgados, os quais, juntos, possíbilitam a avalia^ao da capacidade técnica das licitantes.

Nesse contexto, a Subcomissao Técnica, nomeada nos termos da Lei n° 12.232/2010, 
an alisará os propostas técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condi^Ses 

estabelecidas no Edital. Essa avaliacao contempla os seguimos criterios:

Rúa Simplicio Moreira. nc' 1185, Centro, Imperatriz - MA
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Serio levados em canta pela SubcomissAo Técnica, como criterio de julgamento 
técnico, os seguintes atribuios da proposta técnica, em cada quesito ou subquesito:

* Quesito 1 - Plano de Comunica^ao Publicitaria

Subquesito 1 - Raciocinio Básico

a) a acuidade demonstrada na anáíise das características e especificidades do 
ANUNCIANTE e do contexto de sua atuacao;

b) a pertinencia dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos as 

necessidades de comunica$ao publicitaria identificadas;

c) a assertividade demonstrada na anal i se do desafio de comunicadlo a ser superado 

pelo ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicarse estabelecidos 

no Briefing.

Subquesito 2 - Estrategia de Comunicarlo Publicitaria

a) a adequacao do partido temático e do conceito á natureza e as atividades do 

ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos objetivos de comunicaban;

b) a consistencia da argumentado em detésa do partido temático e do conceito;

c) as possibilidudes de interpretares positivas do conceito para a comunicadlo 

publicitaria do ANUNCIANTE com seus públicos;
d) a consistencia técnica dos pontos centráis da Estrategia de Comunicaban 

Publicitaria proposta;
e) a capacldade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o 

desafio e os objetivos de comunicado estabelecidos no Briefing;
f) a exequibilidade da Estrategia de Comunicacao Publicitaria, considerada a verba 

referencial para investimento.

Subquesito 3 - Ideía Criativa
a) o alinhamento da campanha com a Estrategia de Comunicacao ► ■ ■ . itá
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b) a pertinencia da soluto criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio 

e com os objetivos de comunicadlo estabelecidos no Briefing;

c) a adequacao das pecas publicitarias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compatibilidade das pe^as publicitarias com os meios e vélenlos de divulgacao a 
que se destinara;

e) a originalidade da solu^áo criativa e a multiplicidade de interpretares favoráveis 
que comporta;

f) a clareza e precisar» das mensagens e a adequacao da linguagem com os públicos- 

alvo;

g) a exequibilidade das pecas e de todos os elementos propostos, com base na verba 

referencial para investimento.

Subquesito 4 - Estrategia de Mídia e Nao Mídia

a) a adequacao da Estrategia de Mídia e Nao Mídia com as características da a^ao 

publicitaria, com a verba referencial, o desafio e os objetivos de comunicadlo 

estabelecidos no Briefing;

b) a adequacao da Estrategia de Mídia e N3o Mídia com as características da a^So 

publicitaria, com a verba referencial para investimento, o desafio e os objetivos de 

comunicacao estabelecidos no Briefing;
c) a consistencia técnica demonstrada na proposito e defesa da estrategia, da 

tática e do plano de mídia;
d) a consistencia do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicacao dos 

segmentos de públicos-alvo da campanha publicitaria;
e) a adequa£áo da proposta no uso dos recursos próprios de comunicacao do 

ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estrategia de Mídia e Nao Mídia;

f) o grau de eficiencia e a economicidade na utilizacao da verba referencial para 

investimento, demonstrados na simulacro dos parámetros de cobertura e frequéncia.
Quesito 2 - Capacidad« de Atendinacnte

a) o porte c a tradícSo dos clientes, corno anunciantes publicitarios, c 

atendimento a cada um;
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b) a experiencia dos profissionais da licitante em atividades publicitarias e a 

adequafao das quantifica^oes e qualificafóes desses profissionais as necessidades de 

comunicacao publicitaria do ANUNCIANTE;

c) a adequa?ao da infraestrutura e das instalaos que estarSo á disposifSo do 
ANUNCLANTE na execu^ao do contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a 
licitante;

e) a relevancia e utilidade das informacóes de marketing e comunicadlo, das pesquisas 

de audiencia e da auditoria de circulado e controle de mídia que a licitante colocará 
regularmente á disposi? áo do ANUNCIANTE.

* Quesito 3 - Repertorio

a) a originalidade da soluto criativa e sua adequa^áo á natureza do cliente, ao 

público-alvo e ao desafio de comunicafao;

b) a clareza e precisao das mensagens e a adequaqáo da linguagem as características 

dos meios e públicos-alvo;

c) a qualidade da producto, da execu?So e do acabamento das pecas.

* Quesito 4 - Relatos de Soln^oes de Problemas de Comunicado

a) a evidencia de planejamento estratégico por parte da licitante na proposito da 

solufáo publicitaria;
b) a demonstradlo de que a soluto publicitária contríbuiu para o alcance dos 
objetivos de comunicafao do cliente;

c) a complexidad® do desafío de comunicafao apresentado no Relato e a relevancia 

dos resultados obtidos;
d) o encadeamento lógico da exposicáo do Relato pela licitante.
A pontuafao da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a 

metodología a seguir.
Para eetabel^cimento da pe>ntua«j3o de cada quesito * subquesita. a Subcomisaño 

Técnica realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a 

gradacao das pontuafbes atribuidas refletirá o maior ou menor grau de adequafao de cada-^ 

proposta, aos critérios de julgamento técnico establecidos no Edital. jZT

Aos quesitos ou subquesitos serao atribuidos, no máximo, os seguintes pontos

I ’• 85, Centro, Imperatríz — MA
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QUESITOS PONTUADO MÁXIMA
1 1. Plano de Comunicado Publicitaria

70

I. Raciocinio Básico 20i/1

■ II. Estrategia de Comunicado Publicitaria
■ l 20

111. Ideia Criativa 20

IV. Estrategia de Mídia e Nao Midia 10

2. Capacidade de Atendimento 10

3. Repertorio 10

4. Relatos de Solantes de Problemas de Comunicado 
| - - -

10

PONTUADO TOTAL 100

Se a licitante nao observar as quantidades estabelecídas no edital para aprésentelo do 

Repertorio e dos Relatos de Solu^oes de Problemas de Comunicado, sua pontua^áo máxima, 

nesses quesitos, será proporciona! as quantidades por ela apresentadas, sendo a 

proporcionandade obtida mediante a aplicado de regra de tres simples, em relajan as 

respectivas pontua^óes máximas previstas no edital.
A pontua^áo de cada quesito corresponderá á média aritmética dos pontos atribuidos 

por cada membro da Subcomissdo Técnica, considerando-se 01 (urna) casa decimal.

A SubcomissSo Técnica reavaliará a pontua^áo atribuida a um quesito ou subquesito 

sempre que a diferen^a entre a maior e a menor pontuado for superior a 20% (vmte por 
cento) da pontuado máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o 

equilibrio das pontua^des atribuidas, em conformidade com os criterios objetivos previstos no 
Edital.

Persistindo a diferencia de pontuado prevista após a reavaliad° do quesito ou 

subquesito, os membros da Subcomissáo Técnica, autores das pontua^Oes consideradas 

destoantes, deveráo registrar em ata as razóes que os levaram a manta» a pontua^ao atribiu .
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ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissao 

e passará a compor o processo desta licitaba©.

A pontua^ao final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá á soma dos 

pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicado Publicitaria; Capacidade de 
Atendimento; Repertorio; e Relatos de So luanes de Problemas de Comunicado.

Serao consideradas mais bem ciassifícadas, na fase de julgamento da Proposta 

Técnica, a licitante que obtiver a maior pontua^ao, observado o disposto no Edita!.

Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer urna das situadles 
abaixo descritas:

a) apresentar qualquer informadlo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento 

que possiblite a identificafao da autoría do Plano de Comunicado Publicitaria - Via 

Nao Identificada, antes da abertura do Involucro n“ 2;

b) nao alcanzar, no total, 80 (orienta) pontos;

c) obtiver ponteadlo zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que nao atender ás demais exigencias do 

Edital, a depender da gravidadc da ocorréncia.
Se houver empate que impossibilite a identificadlo automática da licitante mais bem 

classificada no julgamento da Proposta Técnica, serao assim consideradas as licitantes que 

obtiverem as maiores pontuacoes. sucessivamente, nos quesitos Plano de Comumeadao 

Publicitaria, Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relato de Solubles de Problemas de 

Comunicaba©
Persistindo o empate, a decisáo será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessao 

ou em ato público marcado pela Comissao Permanente de Licitaban, cuja data será divulgada 

na forma do edital e para o qual serao convidadas todas as licitantes.

4.7. Da habilitadlo das licitantes
A habilitadlo das licitantes em certames para contratadlo de servidos de pubiieidade

deve seguir os requisitos previstos na Leí 12.232/2010 e na Lei 14.133/2021, gorantindo que 
apenas empresas devidamente qualificadas participen! do processo. As agencias de 

propaganda concorrentes devem apresentar doeumentaedo comprobatoria de habilitado
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jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificacáo técnica e qualifíca^áo económico- 

financeira, conforme exigido pela legislado aplicável.

Esses criterios visam assegurar que as empresas tenham capacidade legal, técnica e 

financeira para executar o contrato de forma eficiente, reduzindo riscos á Administra^ao 

Pública. Além disso, a exigencia de qualifíca^áo técnica é essencial para garantir que a 

empresa selecionada possua experiencia e competencia para atender as demandas publicitarias 
do contratante, maniendo a qualidade e a efetivídade da comunicaban institución al

4.8. Do briefing

A contrata^áo de servidos de publicidade, conforme o art 6o da Leí 12.232/2010, nao 

exige a especificarán previa detalhada dos produtos e servicos a serení prestados ao longo da 

execurao contratual. Diferentemente de outras contratarles públicas, nao há necessidade de 

um Termo de Referencia ou Projeto Executivo completo, com todas as especificacoes 
técnicas, desenhos e complementos.

Isso ocorre porque a natureza dos serviros publicitarios exige flexibilidade para 

atender as demandas institucionais da Administrará0 Pública ao longo do contrato. Em vez 

disso, a licitarlo deve ser baseada em um briefing que defina objetivos, estrategias e 

expectativas gerais da campanha publicitaria, permitíndo que as agencias concorrentes 

apresentem suas propostas técnicas com base na melhor compreensao dos desafíos 

comunicacionais do órgao contratante.
Dessa forma, em substituirá0 ao projeto básico com as especificadles técnicas dos 

produtos e servicos que serao executados, será elaborado um briefing para subsidiar o 

desenvolvimento da Proposta Técnica pelas licitantes, conforme disposto no inciso II do art. 

6o, da !ein° 12.232/2010.
O briefing é o documento no qua! sao registradas, de forma clara, precisa e objetiva, as 

informacoes necessárias e suficientes para subsidiar a elaborarlo de proposta técnica em um 

processo licitatório ou a proposicao de a^ao durante a execucáo do contrato.

4.9. »a prupoeta da proco

Para a Proposta de Presos deverSo ser observadas as normas establecidas pelo 

Decreto n° 4.563/2002 e pelo Conselho Executivo das Normas-Padrao da Atividade
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Publicitaria (CENP), que contemplara condicóes diferenciadas de remunerado para a 

Administrado Pública, nos termos no inciso V do art. 6o, da Lei n” 12.232/2010.

De acordo com esses dispositivos, ñas contratados cora o Setor Público e a depender 

dos valores que o anunciante pretende investir era midia, determinadas formas de 

remunerado de agencia podem ser reduzidas ou integralmente suprimidas, como é o caso, a 

título exemplificativo, do nao ressarcimento dos custos internos da agencia, a ser estabelecido 
no certame.

Assim, diante do vulto estimado das compras de tempos e espatos publicitarios a 
serem efetuadas pelo Departamento de Comunicado, para elaborarse da Proposta de Presos, 

as licitantes deverao apresentar seus presos sujeitos á valorado, a saber:

a) Honorários incidentes sobre os presos comprovados e previamente autorizados de 

bens e de servidos especializados prestados por fomecedores, com a intermediado e 

supervisao da licitante, referentes:

I - á renovapSo do direito de autor e conexos e aos cachis, na reutilizado de peca ou 

material publicitario, exclusivamente quando a distribuido/veiculado da peca ou 

material nao proporcione á licitante o descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicado e de divulgarse, nos termos do art. 11, da Lei n° 4.680/1965;

II - ao planejamento e á execudo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliacao e 

de gerado de conhecimento relacionados diretamente a determinada ado publicitaria, 

exceto no tocante a pesquisas de pré-teste; e
III - á reimpressSo de pecas publicitarias. Entende-se por reimpressSo a nova tiragem 

de pe^a publicitaria que nao apresente modificados n° conteúdo ou na apresentado, 

em relad° a edi^áo anterior, exceto eventuais corredes tipográficas ou pequeñas 

atualizacoes de marcas e datas;
b) Honorários incidentes sobre os presos de bens e de servidos especializados 

prestados por fomecedores, com a intermediado e supervisao da licitante, referentes á 
producto e á execudo técnica de peca e material cuja distribuido/veiculado náo 
proporcione á licitante o descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicad0 e de divulgacáo, nos termos do art. 11 da Lei n* 4.680/1965;
c) Honorários incidentes sobre os preces dos bens e dos servidos especializados, 

prestados por fomecedores, com a intermediad0 e supervisao da licitante, referente»
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criada©, á implementa^áo e ao desenvolvímento de formas ¡novadoras de comunicadlo 

publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das a0es publicitarias, 

em consonancia com novas tecnologías, cuja distribuidlo nao Ihe proporcione o 

descontó de agencia concedido pelos vélenlos de divulgacao, nos termos do art. 11, da 
Leí n° 4.680/1965;

d) percentual de repasse á Cámara Municipal correspondente á parcela do descontó- 

padrao concedido pelos veículos de comunicadáo e divulgadlo á licitante, referente a 
compra de tempo e espado, nos termos do art. 11, da Lei n° 4.680/1965.

Essa sistemática assegura maior transparencia na composicao dos custos e garante que 

a Administradlo Pública se beneficie de condidoes diferenciadas, respeitando os limites da 

economicidade sem comprometer a qualidade e a efetividade das addes publicitarias 

contratadas.

4.10. Da Subcomissao técnica

O artigo 10 da Lei n° 12.232/2010 estabelece as diretrizes para o processamento e 

julgamento das licitadles de servicos de publicidade, diferenciando a análise das propostas 

técnicas das demais etapas do certame.
A licitadlo será conduzida por urna comissao permanente ou especial, exceto na 

análise e julgamento das propostas técnicas, que deverao ser avalladas por urna subcomissao 

técnica composta por pelo menos tres membros qualificados na área de comunicadlo, 
publicidade ou marketing. Para garantir imparcialidad«, ao menos 1/3 dos membros da 

subcomissao nao pode ter qualquer vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 

órgao ou entidad© responsável pela licitadas.
A escoiha dos integrantes da subcomissto técnica ocorrcrá por sortelo em sessao 

pública s, a partir de urna lista com pelo menos tres vezes o número de vagas disponíveis, 

garantindo transparencia e impessoalidade no julgamento das propostas. Esse mecanismo 
busca assegurar que a análise técnica seja conduzida de forma justa, evitando favorecimentos 

e garantindo que a agencia contratada seja aqueta que melhor alenda aos interesses da 

Administrabao Pública. rr
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4.11. Dos demais requisitos

O contrato devera conter cláusula expressa garantindo que todas as pe^as publicitarias 

criadas pelas agencias contratadas, no ámbito da execugao contratual, poderao ser veiculadas 

diretamente pelo Departamento de Comunicacao, sera qualquer onus adicional, nos 

respectivos sitios institucionais na internet. Essa previsao assegura maior flexibilidade á 

Administrando Pública na divulgado dos materiais desenvolvidos, sem comprometer o 
equilibrio financeiro do contrato.

Além disso, será obrigatório que o objeto da contratarán atenda aos padróes mínimos 

de qualidade estabelecidos pelos órgaos competentes, garantindo a excelencia dos servidos 

prestados. Os criterios de qualidade deverao observar:

• As normas estabelecidas pelo Conselho Executivo de Normas-Padráo (CENP) ou 

entidade equivalente, conforme previsto nos arts. Io e 4o, § Io, da Lei n° 

12.232/2010;

• As normas técnicas da ABNT, MERCOSUL e ISO, garantindo conformidade com 

padróes nacionais e ínternacionais;

• As especificadles dos órgaos reguladores, como o INMETRO e demais entidades

competentes;

• As dísposipoes da Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
assegurando que as pe^as publicitarias respeitem os direitos do público-alvo e 

sigam as diretrizes de transparencia e ética na comunicacao.
Essas exigencias visam garantir que a publicidad© institucional manteaba p 

elevados de qualidade, clareza e acessibilidade, alinhando-se as boas praticas do setor e 

assegurando a efetividade da comunicacao pública.

3. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A contratado de empresa de publicidade náo abrange a quantificacáo previa e

estimada dos produtos e servidos a serem executados no decorrer da execu^ao contratual.
Assim. diferentemente dos servicos de natureza comum, que sao consumidos por

tarefas que podem ser executadas mecánicamente ou segundo técnicas, protocolos e métodos 

pré-estabelecidos e conhecidos, para os quais caberia a modalidade pregáo em s 

contrata^áo, os servidos de publicidade possuem urna natureza intelectual, na medida etn
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a sua contratado envolve, básicamente, a criatividade e a expertise das agencias de 

propaganda na proposito das solides publicitarias mais adequadas para atingimento dos 
objetivos de comunicado estabelecidos em cada demanda.

Ao lado disso, o art. 5o, da Leí ne 12.232/2010 estabelece a modalidade de licitacáo 

para contratado de servidos de publicidade, bem como define os tipos de licitapáo ‘melhor 

técnica’ ou ‘técnica e preco’ a ser adotado, sem margem de discricionariedade para o órgao 
licitante.

Dessa forma, de acordo com o art. 6o, da Lei ne 12.232/2010, o instrumento 
convocatorio das licitacoes para contratacao de servidos de publicidade deve observar as 

exigencias da Lei n° 14.133/2021 nao sendo, porém, exigido um “ornamento estimado em 

planilhas de quantitativos e precos unitarios”, pela impossíbilidade de que seja estimado 

previamente um quantitativo de produtos e servicos a screm prestados no decorrer da 

execupáo contratual, que dependem diretamente de cada soluto publicitaria aprovada.

Essa dispensa ocorre porque, na publicidade institucional, nao é possível prever 

antecipadamente a quantidade exata de produtos e servidos que serao necessários ao longo da 

execucao do contrato. As demandas publicitarias variam conforme as necessidades 

estratégicas do órgao contratante, sendo definidas á medida que cada solucao publicitaria é 

aprovada e implementada.
Assim, ao contrario de contratos de bens ou servidos com escopo fixo e previamente 

quantificável, os servidos de publicidade exigem fiexibilidade na estimativa de cusios. Dessa 

forma, a contratado se dá com base em valores referenciais e mecanismos de controle 

financeiro. mas sem a rigidez de urna planilha de quantitativos e presos unitarios, respeitando 

a natureza dinámica e variável do objeto contratado.
Além disso, por mais que se planeje campanhas de publicidade em consonancia com o 

os objetivos da Cámara Municipal de Imperatriz, nao é possível o levantamento previo dos 

quantitativos estimados dos produtos e servidos a serem executados, na medida em que esses 
dependem das 1 inhas criativas e das estrategias de comunicacao a serem propostas pelas 
contratadas, no ámbito do desenvolvimento de cada campanos.

Dessa forma, a contratante estima valores específicos para cada campanha, e fomece o 

briefing para as agencias de publicidade, que deverao propor a nha criativa

insumos.
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A título de pianejamento estratégico, o Departamento de Comunicaba© prevé a 

realizabao das seguintes campanhas para o ano de 2025:

• Campanha "A Voz do Povo na Cámara": Estimular a participabao popular ñas 

sessoes da Cámara e audiencias públicas. Utilizar mídias sociais e outros meios de 
comunicaba© para convidar a populaba© a acompanhar as decisoes e interagir com 

os vereadores, destacando como a participa?So cidada influencia as políticas 
públicas.

• Campanha de "Transparencia e Prestacao de Contas": Divulgabáo periódica de 
todos os projetos de lei, votacoes e como os recursos públicos estao sendo geridos. 

Criar infográficos e videos explicativos para facilitar o entendimento da populabáo 
sobre os processos legislativos e orbamentarios.

• Campanha "Conheba Seu Vereador": Destacar a atuabáo individual de cada 

vereador e seu trabalho no municipio. Utilizar vídeos curtos e postagens ñas redes 

sociais mostrando as abdes, projetos e atividades dos vereadores, para aproximar a 

populabáo de seus representantes.

• Campanha "Poder Legislativo em Abáo": Mostrar de forma dinámica e interativa 

como as decisoes tomadas pelos vereadores impactam diretamente na vida da 

comunidade. Divulgar acoes concretas realizadas pela Cámara Municipal, como 

melhorias na infraestrutura. saúde e educado, usando depoimentos de cidadaos.

• Campanha "Fique Por Dentro das Leis Municipais": Informar a populabáo sobre as 

principáis leis municipais aprovadas e em tramitabáo. Desenvolver conteudo 

acessível, como cartilhas dígitais e postagens em redes sociais, explicando como 

essas leis afetam o día a día dos cidadaos.
• Campanha de "Fiscalizabáo e Controle": Divulgar os trabalhos de fiscalizaba© 

realizados pelos vereadores sobre a gestáo do Executivo, como a venficabao de 

obras e servicos públicos. Criar vídeos e reportagens que mostrem os resultados
dessas fiscalizadles e os beneficios para a comunidade.

• Campanha "Educabáo Cidada": Promover a conscicntizabáo sobre os ctireitos e 

deveres dos cidadáos. com foco no pape! da Camara Municipal na construbáo das 

leis. Realizar webinars, palestras e distribuir materials educativos que expliu ;.rdv
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forma simples como os cid adaos podem colaborar com o bom funcionamento da
Cámara.

• Campanha 'Vereador na Comunidade": Mostrar os vereadores atuando diretamente 

ñas comunidades, participando de eventos, ouvindo as necessidades da populacho e 

trabalhando em conjunto com as sociales de moradores. Utilizar fotos e vídeos 

curtos em plataformas digitais para aumentar a proximidade entre os representantes 
e seus eleitores.

« Campanha "Cámara Municipal Itinerante": Organizar visitas periódicas dos 
vereadores a diferentes bairros e regioes do municipio, com foco na resolucáo de 

demandas locáis. Divulgar essas a0es por meio de campanhas publicitarias, 
destacando a acessibilidade e a disposfoáo dos vereadores em ouvir e atender a 
popularse.

• Campanha "A Cámara Explica": Criar urna serie de vídeos curtos e postagens 
explicativas sobre o funcionamento da Cámara Municipal, como as etapas do 

processo legislativo, o papel de cada vereador, como um projeto de lei é criado e 

aprovado, e a importancia da fiscalizadlo. Isso ajuda a aumentar o conhecimento e 

a transparencia.

• Campanha "O Legislativo na Era Digital": Enfatizar o uso das plataformas digitais 

pela Cámara Municipal para se aproximar dos cidadaos, como o acesso aos vídeos 

das sessOes, interacóes ñas redes sociais e canais de comunicacáo direta com os 

vereadores. Realizar lives e transmissóes ao vivo para mostrar o trabalho em tempo 

real.

• Campanha "Resultados que Transformam": Destacar os resultados concretos das 

a^des e projetos aprovados pela Cámara, como melhorias em áreas essenciais 

(saúde, educando, seguranza) que impactaram diretamente o municipio. Utilizar 

dados comparativos e testemunhos de cidadaos para evidenciar o impacto positivo
do trabalho legislativo,

Dessa forma, no decorrer da execuçâo contratual, o fomecimento de bens e serviços 

especializados exigirá a apresentaçâo pelas agencias contratadas de 3 (très) orçamentos 

obtidos entre pessoas, físicas ou jurídicas, previamente cadastradas pela Cámara Mpni
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que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido, nos termos do art. 14 da Lei 
12.232/2010.

Na contrataba© de veículos de comunicabao e divulgabao para distribuibao das pebas 

publicitarias desenvolvidas no ámbito de urna campanha, serSo praticados os valores 

constantes das respectivas tabelas de prebos, aplicados os descontos negociados, conforme 
disposto no art. 15 da mesma Lei.

As agencias farao jus ao descontó de agencia concedido pelos veículos de 
comunicabao e divulgabao, em conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/1965 e com o art. 

7° do Regulamento para Execubao da Lei n° 4.680/1965, aprovado pelo Decreto n° 

57.690/1966.

Do valor do Desconto-Padrao, previsto no ítem 2.5 e 2.5.1 das Normas-Padrao do 

CENP (20%) concedido pelos veículos de comunicabao e divulgabao, as agencias de 

propaganda repassarao para a Cámara Municipal no mínimo % do valor do descontó, ou seja, 

5%, conforme valor verificado em contratos semelhantes na admintstrabao pública.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

O Departamento de Comunicabao e Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz é 
responsáve! pela gestao da comunicabao institucional do Poder Legislativo Municipal, 

coordenando a divulgabao das atividades legislativas, projetos de lei, abóes institucionals e 

demais iniciativas voltarias á transparencia e á participaba© cidada. Esse trabalho envolve a 

interlocucao com os veículos de comunicabao, a administrabáo das plataformas digitais e a 

produbao de conteúdos informativos e educativos para a popula?áo.

Para satisfazer tal necessidade, foram levantadas as seguintes solubles possíveis:

6.1. Da identificaba® das «oiubñes possíveis

i

Contratabao de urna agencia de publicidade por meio de licitaba© pública na 
modalidade Concorrencia, com criterio de julgamento "melhor técnica OU técnica 
C prC£O'\ conform© eligido p«l* Lei r*° 12.2 5272 010. A agencia s*ra responsavel 
pelo planejamento, criacao. execubao e veiculacao das campanhas publicitarias da

( Cámara Municipal.
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Contratadáo direta de profissionais especializados e fornecedores individuáis para 
cada demanda publicitaria, incluindo criadores de conteüdo digital, produtoras 
audiovisuais, empresas de mídia externa (outdoors, radios, TV), pesquisadores de 
mercado.

Criar urna estrutura interna de comunicadlo, com equipe própria, para produzir e 
divulgar campanhas publicitarias sem contratadáo de agencia.

6.2 Da análise comparativa das solucóes possíveis

Para atender as necessidades da Cámara Municipal de Imperatriz no que diz respeito á 

comunicará« institucional e publicidade, foram analisadas tres alternativas principáis 
disponíveis no mercado; (i) contratadlo de agencia de publicidade por licitadlo, (ii) 

contratadáo separada de servidos publicitarios e (iii) estruturadáo de urna equipe interna para 

producán de conteüdo publicitario.

Cada urna dessas opdoes apresenta vantagens e desvantagens, que sáo detalhadas a 

seguir.

6.2.1 Da contratadlo de agencia de publicidade por licitado

A primeira alternativa consiste na contratadáo de urna única agencia de publicidade, 

por meio de licitadáo, para executar todas as atividades publicitarias da Cámara Municipal. 

Essa abordagem segue os criterios establecidos na Leí n° 12.232/2010, que regulamenta a 

contratadáo de servidos publicitános por órgáos públicos.
Vantagens dessa soluto:

• Abordagem integrada: a agéncia é responsável pelo planejamento estratégico, 

criadáo, produdáo e veiculaqáo das campanhas, garantindo coeréncia e qualidade.

• Maior eficiencia operacional: reduz a fragmentadlo dos servidos, otimizando a 

gestao e evitando a necessidade de múltiplos contratos administrativos.

• Padreo visual unificado: assegura a consistencia da identidade visual da Cámara, 
evitando A'etría^^es na cpiali<la<le e no estilo das campanKas.

• Conformidad© legal: a contratado segue os parámetros da Leí n’ 12,Z3Z^O1O © 

das Normas-Padráo do CENP, garantindo transparencia e seguranza jurídica. p

• Acesso a especialistas e tecnología: a agéncia conta com profissionais qualificaotos 

e ferramentas modernas para desenvolver campanhas inovadoras.
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• Melhor custo-benefício no longo prazo: ao consolidar todos os servicos em um 

contrato único, há urna redu^ao de cusios administrativos e maior controle sobre o 
ornamento.

Desvantagens dessa soiu^áo:

• Exige um processo licitatório detalhado, o que pode demandar tempo e recursos 
para a sua elaborarán.

• Dependencia da agencia: toda a execucao fica centralizada no contratado, exigindo 
boa fiscalizarlo por parte da Cámara para garantir a entrega conforme o previsto.

• Menor flexibilidade para contrata^óes pontuais: eventuais necessidades específicas 
podem exigir ajustes no contrato.

6.2.2 . Da contratado separada de servidos publicitarios

Essa alternativa prevé a contratado individual de fomecedores para cada servido 

publicitario necessário, como criado de pe^as gráficas, produ^ao audiovisual, compra de 

mídia e pesquisa de mercado. Ao invés de contratar urna única agencia, a Cantara Municipal 

teña contratos separados para cada demanda.

Vantagens dessa soluto:

• Maior flexibilidade para contratar diferentes fomecedores conforme a necessidade 

específica de cada campanha.
• Possibilidade de obter presos competitivos ao negociar individualmente com cada 

prestador de servido.

• Controle direto sobre cada etapa do processo publicitário, sem depender de urna 

única agencia.

Desvantagens dessa soluto:

• Fragmentaban da comunicado institucional: pode haver inconsistencias na 

identidade visual e ñas estrategias publicitarias devido á falta de integrado entre 

os fomecedores.
• Aumento da complexidad^ administrativa: exige maior esforzó da Cámara para 

gerir múltiplos contratos, aumentando o risco de falhas operacionais.

• Possivel elevado dos costos no longo prazo: cada contratagao puntual pode sgik 

mais cara do que um contrato consolidado com urna agencia. . r

__________ ____ ______ _ ___________ ____ -----------------
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• Diñculdade em garantir qualidade e prazos: como os fomecedores nao trabalham 

sob um mesmo planejamento estratégico, pode haver atrasos e discrepancias na 
entrega dos servicos.

6.23. Da estrutura^áo de urna equipe interna de publicidade

Nesta opqáo, a Cámara Municipal de Imperatriz criaria urna estrutura intema de 

publicidade especializada, contratando servidores para desempenhar as funcoes de 
publicidade institucional, bem com investido em equipamentos, softwares e infraestrutura 
próprios.

Vantagens dessa soluto:

• Maior controle sobre a produ^So de conteúdo e sobre os canais de divulgando 

utilizados.

• Reducáo da dependencia de terceiros, evitando a necessidade de contratos externos 

continuos.

• Possibilidade de resposta mais rápida a demandas emergenciais, sem precisar 

aguardar processos licitatórios.

Desvantagens dessa soluto:

• Alto custo inicial: seria necessário investir em contrataqáo de pessoal 
especializado, equipamentos, softwares e infraestrutura para viabilizar a producto 

intema.
• Limitacao criativa e técnica: sem acesso a um ecossistema publicitario ampio, a 

equipe pode nao ter expertise suficiente para desenvolver campanhas ¡novadoras e 

eficazes.
• Diñculdade em lidar com demandas variadas: enquanto urna agencia tem 

diferentes profissionais para cada especialidade (design, audiovisual, midia digital, 

pesquisa etc.), urna equipe interna pode ser limitada em sua capacidade de 

execu^ao.
• Falta de escalsbilídade: urna equipe interna pode nao ser suficiente para atender a 

todas as demandas publicitárias da Cantara, especialmente em momentos de maior 

volunte de campanhas. \k
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A tabela a seguir tem o objetivo de demonstrar, de forma clara e objetiva, as vantagens 

e limitacoes de cada solucáo, pernutindo uma escolha fundamentada na melhor rela^ao custo* 

beneficio, conveniencia e eficiencia para a Administra^áo Pública. A analise leva em 

considerado a legislaba» vigente, incluindo a Leí n° 12.232/2010 e a Lei n° 14.133/2021, 
garantindo que a solucáo escoihida alenda aos principios da economicidade, eficiencia e 
transparencia.

A Soiuçâo encontra-se implantada em 

outre órgáo ou entidade da 
Administraçâo Pública?

Solucáo 1 X

Solucáo 2 X

Soiuçâo 3 X

A Soiuçâo está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (quando 

se tratar de software).

Soiuçâo 1 X

Soiuçâo 2 X

Soiuçâo 3 X

A Soiuçâo e composta por software 

livre ou software público? (quando se 

tratar de software).

Soiuçâo 1 X

Soiuçâo 2 X

Soiuçâo 3 x

A Soiuçâo e aderente as políticas, 

premissas e especificaçôes técnicas 

definidas pelos Padroes de governo 

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar 
de software).

Solucáo 1 X

Soiuçâo 2 X

Soiuçâo 3 X

A Solucáo é aderente as

regulamentaçôes da ICP-Brasii?

Solucáo 1 X

Soiuçâo 2 X - Í
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(quando houver necessidade de 

certificadlo digital). Solucao 3 X

A Solucao é adérente as orientadles, 

premissas e especificacóes técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da solucao abranger 

documentos arquivísticos).

Solucao 1
---------- i r

X

Solucao 2
h-----------------------------■

X

Soluto 3 X

Haverá a necessidade de capacitado de 

servidores para a execu^ao da 

contratacao?

Solucao 1 X

Solucao 2 X

Solucao 3 X

Haverá a necessidade de adequacao do 

1 espado físico da instituí^ao para 

execu^ao da soluta»?

Solucao 1 X

Solucao 2 X

Solucao 3 X

Haverá necessidade de aquisi^ao de 

bens pela instituirse para execu^ao da 

solucao?1¡

Solucao 1 X

Solucao 2 X

Soluto 3

x |

U

Da análise objetiva das solu^oes aventadas, tem-se, que, quanto a soluto 1 

(contratado de agencia de publicidad«), (i) é a mais utilizada por óigaos e já implantada 

em diversas entidades; (ii) nao requer investimento em estrutura ou tremamento; (tu) está em 
conformidade com a Lei n° 12.232/2010; e (iv) apresenta maior eficiencia e padroniza^ao na 
comunica^aú cnstítncíonáJ.

Quanto a soluto 2 (contratagáo separada de servidos): (i) pode ser encontrada em 

outros órgaos públicos, mas nao há um modelo padronizado; (ii) pode exigir capaci 

parcial dos servidores, já que a coordena^So dos contratos fica sob responsab^ji^ac
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Administradlo; e (iií) apesar de ter menor dependencia de urna única agencia, exige mais
esforzó administrativo.

A soluto 3 (estruturafio de equipe interna de publicidade e propaganda), por 

sua vez, (i) náo é implantada em grande parte dos órgáos públicos devido ao alto custo inicial; 

(ii) necessita de capacitadlo de servidores, adequafao de espado físico e aquisidao de bens 

(equipamentos, softwares e materiais para produdáo); e (iii) apresenta maior autonomía, mas 
com riscos de baixa qualidade na produdáo.

6.3. Da pesquisa de mercado

Para a contratadlo de servidos de publicidade na Cámara Municipal de Imperatriz, 

foram analisadas tres solides distintas, considerando sua viabilidade técnica, operacional e 

económica. A seguir, apresenta-se urna avahado comparativa dessas alternativas, com base 

em criterios essenciais, como implantando em outros órgaos públicos, necessidade de 

capacitado de servidores, adequadao de infraestrutura e aquisidao de bens.

Com base na análise das vantagens e desvantagens de cada solu^áo, bem como nos 
criterios a seguir, a contratado de urna agencia de publicidade por meio de licita$5o (soluto 

1) se mostra a op^ao mais vantajosa para a Cámara Municipal de Imperatriz, em razao das 

seguintes justificativas:

• Justificativa Técnica: Essa soluto permite que todas as atividades publicitarias 

sejam planejadas e executadas de maneira integrada, garantindo padroniza^áo, 

qualidade e eficiencia. Além disso, urna agencia de publicidade possui equipe 

especializada e acesso a tecnologías que possibilitam a cria^ao de campanhas maís 

estratégicas e impactantes.

• Justificativa Económica: Ao consolidar os servidos publicitários em um único 

contrato, a Administra?5o reduz cusios administrativos e operacionais, garantindo 

economicidade no longo prazo. A contrataqáo de urna agencia também permite 
mcliucur vontrol«* or «^ajinen tirio ^ c’vi témelo 'v'Ardaos«s <1« prc«¡j^c»5» «r gásteos i mp»-^-vi setos 

que poderiam ocorrer na contratado separada de fomecedores.

• Melhor Rela^áo Custo-Benefício: A longo prazo, essa soíu? So equilibra qualidade, 
eficiencia e custos, ao contrario da contratado separada de fomecedores, que rVñJ ’
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gerar desorganizarán e aumento de despesas, e da estrutura^ao de urna equipe 
interna, que exigiría altos investimentos e infraestrutura complexa.

Portanto, recomenda-se a contrataçâo de urna agencia de publicidade por meio de 

licitaçao, seguindo os criterios da Leí n° 12.232/2010, garantindo um serviço estratégico, 
eficiente e alinhado aos principios da Administraçao Pública.

6.4. Das soluçôes identificadas como inviáveis

Por conseguinte, duas soluçôes foram consideradas inviáveis devido a limitaçôes 

operacionais, financeiras e estratégicas: a contrataçâo separada de serviços publicitarios e a 
estruturaçâo de urna equipe intenta de comunicaçâo.

A contrataçâo separada de serviços de publicitarios apresentou-se inviável pelas 

seguintes razoes:

• Alta complexidade administrativa: A gestao de múltiplos contratos geraria um 

excesso de processos licitatónos, aumentando a burocracia e os custos 

administrativos.
• Fragmentaçao da comunicaçâo institucional: A falta de um planejamento 

centralizado poderia comprometer a padronizaçâo da identidade visual e a 

coeréncia das campanhas publicitarias.

• Risco de aumento de custos: Sem um contrato global, a soma dos serviços 
individuáis pode gerar custos superiores aos de urna agencia que ja possui estrutura 

integrada.
• Dificuldade na fiscalizaçâo e controle de qualidade: Cada rornecedor tena métodos 

próprios de trabalho, dificultando a unifonnidade dos serviços.

Por sua vez, a estruturaçâo da equipe interna de comunicaçào mostrou-se inviável por:

• Alto custo inicial: A implementaçâo dessa soiuçâo demandaría investimento 

elevado em equipamentos, softwares e capacitaçào de pessoal.

• Limitaçâo técnica e criativa: Sem acesso ao know-how das agencias, a equipe 
internet poúctici ter <iifí.=viia;*ae cm desêtivi>lvÊr campanlias impactantes e 
¡novadoras. .
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• Baixa escalabilidade: Em períodos de alta demanda publicitaria, a equipe interna 

pedería nao ter capacidade operacional suficiente para atender as necessidades da 
Cámara.

• Dependencia de fornecedores terceirizados: Mesmo com urna equipe própria, seria 

necessário contratar fornecedores externos para servidos como mídia digital, 
produjo audiovisual e impressao de malcriáis, o que tomaría o modelo 

inenciente.

Diante desse cenário, a contrata^áo de urna agencia de publicidade por meio de 

licitado se destaca como a solu^áo mais eficiente e vantajosa para a Cámara Municipal de 

Imperatriz, garantindo padroniza^áo da comunicacao institucional, redundo de cusios 
operacionais e maior controle sobre a execu^ao dos servidos. Diferente das alternativas 

consideradas inviáveis, essa modalidade possibilita urna gestao integrada das campanhas 

publicitarias, assegurando economía de recursos, agilidade na execucao e conformidade com a 

legislado vigente, especialmente a Leí n° 12.232/2010.

6.5. Análise comparativa de custos

Após a avaliaçâo das alternativas disponiveis, a contrataçâo de urna agencia de 

publicidade por meio de licitaçâo foi identificada como a soluçâo mais viável. Para embasar 

essa escolha, foi realizada urna comparaçâo de custos totais, considerando o ciclo de vida da 

soluçâo, incluindo custos diretos e indiretos, como valores de aquisiçâo, insumos, manutençao 

e garantía de qualidade.

CRITERIO SOLUCÁO 1 SOLUCÁO .2 _ SOLUÇÀO3 1

Custo Inicial
Medio (licitarán de 
contrato único)

Baixo (contratos 
individuáis pontuais)

Alto (investimento 
em pessoal e 
infraestrutura) _

Custo ao Longo 
do Tempo

Otimízado (modelo 
escalável e previsível)

Elevado (soma de 
múltiplos contratos)

Muito Alto (custos 
continuos com equipe 
«tecnología)

Custos
Administrativos

Balso? (tQntrato úxüeo 
reduz burocracia)

Altos (varios 
procesaos licítatorios 
e gestao fragmentada)_ 
Medio (contratado 
de fornecedores 
extemos) _

Altos (necessidade de 
supervisao constante)

i Alto (compra de 
equipamentos e 
adequaçao de espaçait

Custo de 
Infraestrutura

Nenhum (agencia já 
possui estrutura)

" CNPJ 69.555.019/0001-09
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físico)

Costo de Máo de 
Obra

Incluso no 
contrato (agencia 
fomece profissionais 
qualificados)

Alto (varios 
fornecedores com 
contratos 
independentes)

Multo Alto (salarios, 
treinamentos e 
encargos trabalhistas)

Garantía de 
Qualidade e 
Padráo Visual

Alta (controle 
centralizado e equipe 
especializada)

Baixa (trabalho 
fragmentado entre 
fornecedores)

Media (limitacíío 
técnica da equipe 
intema)

Capacídade de
Expansäoe
Escalabilidadt

Alta (adaptarse 
conforme demanda)

Baixa (cada nova 
demanda exige novo 
contrato)

Baixa (restriqáo ao 
quadro de pessoal 
contratado)

A contratadlo de urna agencia de publicidade por meio de licitadlo apresenta a melhor 
relaqáo custo-benefício para a Cámara Municipal de Imperatriz, garantindo previsíbilidade 

nos custos e eficiencia na execuqao dos servidos publicitarios. Diferentemente da contratadlo 

fragmentada de fornecedores, essa soiucao evita despesas operacionais excessivas, 

assegurando um pianej amento estratégico integrado e a padronizacao da comunicadlo 

institucional.

Além disso, essa modalidade elimina custos adicionáis com infraestrutura, urna vez 

que a agencia contratada já dispóe de equipe qualifícada e equipamentos necessários para a 

produqáo e veiculaqáo das campanhas. Outro beneficio significativo é a reducao dos custos 

administrativos associados á fiscalizacao e á gestao de múltiplos contratos individuáis, 

tornando o processo mais ágil e menos burocrático.
Outro ponto relevante é a manutenfáo de urna comunicadlo institucional unificada e 

eficiente, promovendo urna identidad© visual coesa e alinhada as diretrizes da Cámara 

Municipal. Isso fortalece a transparencia e a proximidade com a populado, garantindo que as 

informadles institucionais sejam transmitidas de forma ciara e acessível.

Portanto, com base nos criterios técnicos e económicos analisados, a contratadlo de 
urna agencia de publicidade por meio de licitaqao, conforme a Lei n° 12.232/2010, se destaca 

como a alternativa mais vanidosa, proporcionando eficiencia operacíonal, redujo de custos e 
maior qualidade na comunicacáo institucional.

7. DESCRICÄO DA SOLUTA O COMO UM TODO
Com base no estudo técnico e na análise comparativa das solitudes disponíveis no 

mercado, veriñeou-se que a contratado de urna agencia de publicidade por meio de lici
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representa a alternativa mats eficiente, económica e estratégica para atender as necessidades 
da Cámara Municipal de Imperatriz.

A solando escolhida garante previsibilidade nos custos, padroniza^áo da comunicarán 

institucional e otunizaqáo dos processes administrativos, permitindo que as campanhas 

publicitarias sejam desenvolvidas de forma integrada e al inhada as diretrizes do Poder 

Legislativo Municipal. Além disso, a opqáo por um contrato único, em conformidade com a 

Lei n° 12.232/2010, reduz riscos operacionais, custos administrativos e burocracia, 
assegurando transparencia e eficiencia na execuqao dos servidos.

A agencia contratada será responsável pelo planejamento, concepto, criapao 

produjo, veicula^áo e acompanhamento das aqóes publicitarias da Cámara, garantindo a 

unificado da identidade visual e a dissemina^ao eficaz das informadnos institucíonais. Isso 

incluí a produjo de materials gráficos, vídeos, conteúdos digitais, mídia externa e outras 

ferramentas de comunicaqáo, sempre respeítando os principios da publicidade oficial, como 

transparencia, impessoalidade e caráter educativo e informativo.

Embota a natureza dos servidos publicitarios nao exija manutenedo técnica continua- o 

contrato pederá prever cláusulas de acompanhamento e suporte estratégico, garantindo que as 
campanhas sejam monitoradas, avahadas e ajustadas conforme necessário. Caso seja 

identificada a necessidade de revisóes ou otimiza^Óes ñas acóes desenvolvidas, a agencia 

deverá disponibilizar suporte técnico e operacional dentro do escopo contratual, assegurando 

a qualidade e a efetividade das estrategias de comunicaqao.

Portanto, a soluto escolhida alende aos requisitos técnicos e económicos 

estabelecidos, proporcionando á Cámara Municipal de Imperatriz urna comumcacao 

institucional moderna, eficiente e al inhada as ineihores práticas do setor público.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARC ELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

A Lei n° 12.232/2010, em seu artigo 2o, conceítua os servidos de publicidade como o

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o
planejamento, a conceituaeäo, a concepcSo, a cria^ao, a executyao interna, a mtcrmcdiav&o c a 

supervisad da execu^äo extema e a distribuido de publicidade aos veículos e demais meios

de divulgaqáo, com o objetivo de promover a venda de bens ou servidos de qualquer natureza, 

difundir ideias ou informar o público em gerai.
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Sendo assim, a própria conceitua^áo do objeto proposto pressupóe a integralidade das 
atividades de publicidade.

Aínda, conforme previsto no §3° do art. 2° da Lei n° 12.232/2010, na contratacao de 

servidos de publicidade o objeto da licitaba© pode ser adjudicado a mais de urna agencia de 
propaganda, sem a segregarán em itens ou contas publicitarias.

A decisao de nao fragmentar a execupao da publicidade da Cámara Municipal entre 

agencias contratadas, por temática ou mesmo pela origem da demanda, considera os 

beneficios decorrentes para a Administrara©, na medida em que a nao segregado estimula a 
competitividade entre as agencias de propaganda no decorrer da execupao contratual.

Em vista do exposto, a Administrapao tem a discricionariedade de definir, apenas, se 

os servidos objeto da licitadlo serao adjudicados a apenas urna ou mais de urna agencia.

Contudo, considerando a necessidade da Cámara Municipal, bem como a estimativa 

de campanhas a serem realizadas, o Departamento de Comunicapao entende que o objeto deve 

ser adjudicado a urna agencia de publicidade.
Dessa forma, serao realizados procedimentos de Selepáo Interna de Agencia, durante a 

execupao do contrato, para se definir qual agencia deverá promover cada campanha, de 

acordo com a linha criativa que melhor atenúa a Cámara Municipal.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido com a contratacao é a preservado do interesse público na 

transparencia e divulgado das atividades parlamentares á sociedade e demais poderes.
Além de caracterizar um direito do cidadao e uní dever do Estado em divulgar seus 

atos, medidas e a destinacao dos recursos públicos, a publicidade cumpre ainda o importante 

papel de orientar, educar e mobilizar a popula cao para que a esta possa usufruir dos servidos 

colocados á sua disposi^áo ou adotar posturas positivas que tragam beneficios reais para a sua 

vida.
Com a contratacao de servidos de publicidade prestados por intermedio de agencias de 

propaganda, a Cámara Municipal pretende desempenhar sua missáo e competencias 

institucionais através do pianej amento e execucao de campanhas para disseminar de forma 

eficaz os conteúdos do Poder Legislativo junto a sociedade.
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Tal eficiencia se dá em decorréncia da melhor qualidade técnica dos servidos prestados 

e da tempestividade promovida pelas características dos procedimentos envolvidos no escopo 
do servido prestado.

Ressaita-se para esse ñm, a qualidade que se espera das agencias contratadas, com 
profissionais qualificados e instrumentos capazes de oferecer as melhores e mais inovadoras 

solucoes publicitarias para apoiar a atuacao do órgao, no enfrentamento dos desafíos 

institucionais vivenciados no dia a dia.

As agencias de propaganda contratadas serio responsáveis pela intermediará» e 

supervisa» da contratarlo de fomecedores especializados para produjo e execubao das pebas 
e materiais publicitarios desenvolvidos no decorrer da execubao contratual, bem como da 

contrataban dos inúmeros veículos de comunicado e divulgado utilizados para disseminacao 

das mensagens.

Essa característica gera tempestividade e assertividade na divulgado das mensagens 
do órgao, priorizando atingir seus objetivos de comunicacao, buscando impactar os públicos- 

alvo com as mensagens mais adequadas, com vistas a concorrer pela atencao e pelo 

entendimento do cidadao, frente ao imenso volunte de conteúdos divulgados pela iniciava 

privada e dos espatos publicitarios exiguos.
O Departamento de Comunicacao da Cámara Municipal também contara com a 

expertise técnica das agencias de propaganda no apoio as equipes internas do órgao para 

proposito das estrategias de comunicacao mais adequadas para composibáo do planejamento 

de comunicacao do órgao.
Ao desenvolver urna comunicacao mais assertiva, por seu caráter publicitáno, o 

Departamento de Comunicacao rentabilizará o ornamento destinado para esse fim, o que 

caracteriza o uso responsável dos recursos públicos.
Dessa forma, com a contrataban de servibos de publicidad« prestados por intermedio 

de agencias de propaganda, a Cámara Municipal pretende agregar maior adequabilidade, 
qtiaJídade e eficiencia ao processo de implementacao de sua política de comunicacao, 
trazendo maior transparencia aos atos ele gestan, além de contribuir para maior efetividade do 

exercício da cidadania pela populado, o que caracterizará o correto cumplimento de sua
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10. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequacao de ambientes do órgao 
visando o inicio da execucao dos servidos.

Em principio, a contratadlo nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos dentáis contratos de prestado de servidos, especialmente quanto á gesteo e 

fiscalizado contratual, que deve estar adequada as normas de publicidade da Cámara 

Municipal.

Portanto, cumpre ressaltar que deverao ser providenciados cursos relacionados a 

físcalizacao e gesteo contratual, especialmente relacionados a contratos de publicidade, caso 

haja o entendimento de que há necessidade de capacitado dos servidores nesse sentido, 

buscando sempre o aprimoramento do controle dos servicos.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

Para atingir urna solu^ao suficiente á contratado, fez-se o levantamento de mercado 

por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 

chegou-se á conciusao de que, por tratar-se de servidos técnicos especializados, sua oferta no 

mercado é ampia, podendo ser contratado urna vez deflagrado o competente procedimento 

licitetório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa.

Desta feita, considerando as últimas contratacOes do objeto e seus respectivos aditivos, 

promovida pela administracao (anexo II), chegou-se ao valor aproximadamente estimado da 

contratado.

Cono dito acima, a conrratecao de publicidade nao abrange a quantifica^So previa e 

estimada dos produtos e servicos a serem executados no decorrer da execu^ao coqt

Soluçôes Vantagens (pontos fortes)
Desvantagens (riscos, 

lim i tardes, problemas)

__________ __ __________
Realizado de Procedimento

Licitetório

Obtençâo de proposte mais 

vantajosa
Nao se aplica

Cuate Estimado
1___________

RS 1.500-000,00

Rúa Simplicio Moreira, n° 1 ! 85, Centro, Imperatriz - NIA
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Assim, os servidos de publícidade envolvem, básicamente, a criadvidade e a expertise das 

agencias de propaganda na proposito das solu^oes publicitarias mais adequadas para 

atingimento dos objetivos de comunicado estabelecidos em cada demanda

Dessa forma, o artigo 6o da Leí n° 12,232/2010 estabelece que o instrumento 

convocatorio das licitacóes para servicos de publícidade deve seguir as exigencias da Leí n° 

14.133/2021, porém sem a obrigatoriedade de apresentar um orcamento estimado em 

planilhas de quantitativos e presos unitarios.

Essa dispensa ocorre porque, na publícidade institucional, nao é possível estimar 
previamente a quantidade exata de produtos e servidos a serem prestados ao longo da 

execucao do contrato, visto que cada acao publicitaria dependerá de estrategias e solu^Oes 

específicas aprovadas durante a vigencia contratual.

Diferentemente de outras contratacoes públicas, em que os objetos sao definidos com 

exatidao antes da licitado, os servidos publicitarios envolvem variáveis que só podem ser 
determinadas conforme a necessidade do órgao contratante. Por isso, o ornamento deve 

considerar criterios de valoradlo que permitam flexibilidade na contratarán dos servidos, 

sempre respeitando os principios da economicidade e da vantajosidade para a Administrado 

Pública.

12. CONTRATACOES CORRELATASANTERDEPENDENTES

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequad0 de ambientes do órgao 

visando o inicio da execucao dos servidos.
Em principio, a contratado nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos demais contratos de prestado de servicos, especialmente quanto á gestao e 

fiscalizado contratual, que deve estar adecuada as normas de publícidade da Cámara 

Municipal.
Portanto, cumpre ressaltar que deverao ser providenciados cursos relacionados a 

fiscalizad0 e gesta« contratual, especialmente relacionados a contratos de publícidade, caso 
baja O entendimento de que há necessidade de capacitaos» dos servidores nesse sentido, 

buscando sempre o aprimoramento do controle dos servidos

Rúa Simplicio Moretra, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratarse de servidos de pubiicidade pela Camara Municipal de Imperatriz 

apresenta impactos ambientáis reduzidos, urna vez que sua execupSo ocorre 

predominantemente em meios digitais e audiovisuals, minimizando o consumo de recursos 

naturais. No entanto, algumas medidas mitigadoras podem ser adotadas para assegurar a 
sustentabilidade ambiental da contratarlo.

Entre os principáis aspectos a serem observados, destaca-se a redu^áo do consumo de 

papel e materials impresses, priorizando a digital iza^áo das campanhas publicitarias e a 

utilizacao de plataformas eletrónicas para a divulgarlo de mforma^oes institucionais.

Sempre que a impressao de materials for necessária, recomenda-se a adoban de papel 
reciclado ou certificado FSC (Forest Stewardship Council), além do uso de tintas ecológicas 

que causem menor impacto ambiental.

Outro ponto importante é a logística reversa de materiais físicos, garantindo que 

banners, faixas, cartazes e outros itens descartáveis sejam reaproveitados ou destinados 

corretamente para reciclagem, evitando desperdicios e impactos ambientáis negativos. A 

agencia contratada deverá priorizar fornecedores e gráficas que adotem práticas sustentáveis, 

reduzindo o impacto ambiental associado á produjo e descarte de materiais publicitarios.

Por fim, no que se refere ao consumo energético, a preferencia por mídias digitais e 

veiculacóes em plataformas online contribuirá para a redufáo da pegada ecológica, urna vez 

que a pubiicidade digital dispensa a utilizado de insumos físicos e reduz a necessidade de 

transporte de materiais, diminuindo a emissao de gases póluentes.

14. DECLARADO DE VIABILIDADE
A contratadlo de urna agencia de pubiicidade por meio de licitado se apresenta como 

urna solucao plenamente viável e a mais adequada para atender as necessidades da Cámara 

Municipal de Imperatriz, especialmente no que se refere á comunicado institucional genda 

pelo Departamento de Comunicado. A escolha dessa alternativa está fundamentada nos 
principios da eficacia, eficiencia c cconomicidade, garantindo que a pubiicidade institucional 
seja desenvolvida com qualidade, agilidad© e alinhamento estratégico, promovértelo a 
aproximado entre o Poder Legislativo e a sociedade.

Rúa Simplicio More ira, ne 1185, Centro, Emperatriz — MA ®(
CNPJ 69.555.019'0001-09
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A adocao desse modelo permitirá a otimizacao da execucao .. - 

publicitarias, assegurando maior eficiencia na produ^ao e veiculacao dos material s 

institucionais, além de possibilitar a pauromzacáo da identidad« visual da Cámara, conferindo 

coeréncia e unnormidade na comunicado. Outro aspecto relevante é a redujo da burocracia 

e dos castos administrativos, urna vez que a centralizado dos servidos em um único contrato 

minimiza a necessidade de múltiplas contratacoes fragmentadas, facilitando a gestao e a 

fiscalizado dos servicos prestados.

A contratado de urna agencia também garantirá melhor aproveitamento dos canais de 

comunicadlo díspomveis, como i V institucional, redes sociais, radio e mídia impressa, 

ampliando o alcance das mensagens mstitucionais e promovendo maior transparencia no 

acesso as informacoes legislativas. .Além disso. essa soluto possibilitará um planejamento 

orcamentário mais eficiente, com previsibilidade nos investimentos em publicidade 

institucional, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma racional e 

estratégica.

Outro ponto fundamental é a adopáo de solides ¡novadoras, incluindo estrategias 

digiráis e campanhas interativas, o que aumentará a participado da sociedade e o 

engaj amento com as acoes da Cámara Municipal. A contratado será realizada em 

conformidad« com a Lei n° 12.232/2010, que regulamenta os servidos de publicidade na 

Administracáo Pública, garantindo seguranza jurídica, transparencia e aderéncia as melhores 

oráticas do sctor.
Diante do exposto, conclui-se que a eontratacSo de urna agencia de publicidade por 

meio de licitado é a alternativa mais ventajosa, pois assegura a melhor relapso custo- 

benefício, promovendo eficiencia operad onal. economicidade e transparencia. Dessa forma, 

recomenda-se a adopto dessa soluto. garantindo que a publicidade institucional cumpra seu 

papel de informar, educar e incentivar a partieipacáo cidadá. contribuindo para o 

fortalecimento da democracia e a aproximado da popuiaqao com o Poder Legislativo.

kí.^ "’A Ímperatriz/MA. 24 de fevereiro de 2025

Deivon dé Agussr Santos 
Assessor do Departamento Administrativo 

Responsáveí celó testudo. Técnico Preliminar 
PORTARIA, GRA'UPR n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreirs. n' H85. Centro, Emperatriz — MA 
CNSU 69.555.019/0001 -09
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Joyee Careas Hozzano 
Comunicado Presidencia 

Responsávei pelo Estuco Técnico Preliminar 
PORTARIA/DIV/PR n° 010/2025

A.' ROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, a vistado detalhamento 
descrito no referido documento.

Adhemar Ake» de Frelias Júnior
Presidente da Cámara Municipal de Imperatriz

Rúa Simplicio Morits, n0 I1SS, Cenrro. Imperatriz - MA
CNW 69.555.019/0001 -09
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MAPA DE RISCOS N’ 001/2025 - DCC

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contratado e Selecäo do Fornecedor
(x) Gestao do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

-. f -

r ' HÁr ' '

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar 
prejuízos na contratado-

Escolher equipe com 
conhec intentos 

suficientes para os 
estudos em tempo hábil 

para que nao seja 
prejuízos durante a fase 

cíe pianejamcHiu

Setor Requisitante/Setor 
de Licita^oes

Planejamento da 
Contratado e 

Selecäo do 
Fornecedor

L

Substituir membros da 
equipe de planejamento 

que nao estejam 
apresentando bom 

rendimento_

Setor Requisitante/Setor 
de Licitares

Planejamento da 
Contratado e 

Seledo do 
Fornecedor

1______

Capacitar os servidores 
escolhidos para o 

planejamento

Setor Requisitante/Setor 
de Licitacoes

1 Planejamento da 1 

Contratado e
Selecäo do j
Fornecedor

Rúa Simplicio Moreira. n° 5 185, Centro, Impcratriz - MA 
CNPJ 59.555.059/0001-09
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3
Designar membros com 

mais experiencia em 
contrataçôcs

Setor Requisitante/Setor 
de Licitaçôes

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fornecedor

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

tart^^ ^Md
Elaborar Estudo Técnico Prelimiuar/Termo de Referéncía/Edital 
contendo alguma informacáo incorreta ou ausente que resulte na 

impugnacao do processo licitatório.

L

Elaborar o Estudo
Técnico Preliminar e
Termo de Referencia

com cautela e aien?ao, | Setor Requisitante 
revisando-os antes de

submeter á Comissao de
Licitado.

Planejamento da 
Contrataçâo

1.
Tentar ratificar as Setor Requisitante/Setor

tnforma?óeS tncorretas | ^^j
atraves do Edita!

Planejamento da 
Contrataçâo e 

Seleçâo do 
Fomecedor



CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z

( ) Baixa ( ) Media (X) Alta

^ 1
Nao finalizar os tramites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o 

atendimento da demanda.

1.

Estabelecer exigencias 
hábil itatórias 

imprescindiveis a 
execu?ao do objeto, sepi, 

contudo, estabelecer ’ 
exigencias llegáis. ’

Setor Requisitante/Setor 
de Licita^oes

Planejamento da
Contratado e 

Selecao do 
Fornecedor

^^

1

1

Julgar a documentado 
apresentada pelos 

licitantes em estrita 
observancia aos 

principios básicos 
norteadores dos 
procedimentos 

licitatórios públicos.

Comissao Permanente de 
Licitad0 e Subconussao 

Técnica

Selecao do 
Fornecedor
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Estabelecer as exigencias i 
habilitatórias 

imprescindíveis a 
execu^ao do objeto, sem. 1 

contudo, estabelecer 
exigencias ilegais.

Setor Requisitante/Setor 
de Licitaçôes

”1

Planej amento da
Contratado e

Seieçào do
Fomecedor

BUHBBflBB
Certificar-se de que a 

documentado 
apresentada pelos 
licitantes atonde 

plenamente os requisitos 
do edita! e seus anexi^'

Comissao Permanente de 
Licitaçôes

Seieçào do 
Fomecedor

2.

Desclassificar osr . 
licitantes que nSo - 

atendam plenamente os 
requisitos do edital e; sgus 

anexos, assegurando o 
direito de interposíqáb de' 

recurso.

Gomissâo Permanente de 
Licitaçôes e Subcomissao 

Técnica

Seieçào do 
Fomecedor

i
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Dar ciencia aos licitantes 
que os atos de infra^áo 

administrativa serán 
sujeitos as sancSes 

administrativas previstas 
em lei

Setor de licitacóes Sele^ao do 
Fomecedor

Instaurar processo de 
sancao administrativa 
observada a fase da 

contrataban.

Gestor do Contrato Contratacao

2.

Contratará» de 
fomecedor remacescente- 
do cadastro de reserva.: .se: 

houver

Setor de licitacóes Contratado1 i
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Convocar a segunda 
colocada no procesa 

licitatóno
Setor de licitares Sele^o do

Fomecedor

Rúa Simplicio Mere ira. n° 1135, Centro, Imperatriz-MA 
CNW 69 555.019/0001-09

Wai# ( ) Baixa (X) Media ( ) Alta

2^ :.'\V^Sí

( ) Baixa ( ) Media (X) Alta

. ^¡ííRsíáí
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—-------------------

Prejuízo no atendimenWdas demandas dos departamentos demandantes.

Dar ciencia ao fomecedor 
da possibilidade de 

rescisfio contrata»! nc 
caso de nao retirar a nota 

de empenho ou 
instrumento equivalente 
no prazo estabelecido 

pela Administrado, sem 
justificativa aceitável.

Gestor do Contrato Contrato

' "^7^^™^jtr

Instaura^ao do processo 
de sancSo administrativa 
e rescisdo do contrato, 

formalizado por despacha 
do órgMo gerenciador, 

assegurando o 
corstradítória c a ampia 

defesa.

Gestor do Contrato Contrato

1 1 Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatóno
Setor de licitaqóes

SeleQao do
Fomecedor

1____^ J¿lJ
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( ) Baixa (X) Média ( )Alta

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Atraso na execuçâo do objeto, prejudicando a realizaçâo da

Rua Simplicio Moreira, a* 1183, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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1. Efetuar a solicitaçâo com 
antecedencia Gestor do Contrato Gestao do 

Contrato

Notificar o fomecedor 
por atraso na execuçao. Gestor do Contrato Gestao do 

Contrato

1 2
Veri near a possibílidade 

de estender o prazo de 
execuçao.

Gestor do Contrato

----- ■ ' - i

Gestáo do 
Contrato

3.
Aplicaçao da sançào f . 

administrativa cabível ao 
fomecedor.

, Gestor do Contrato Gestáo do 
Contrato

( ) Baixa (X) Média

( ) Baixa ( ) Média

( ) Alta 
— -

(X) Alta

Nao acompanhar o processo devidamente, 
importantes

atentando para pontos

Indicar e tremar 
adequadamente os físcais 

para o contrato.

Departamento 
Requisitante

Fase de 
Planej amento

Acompanhar a forma
I como a empresa executa

as atividades. Em caso
ita Fiscal do Contrato/Gestor | 
de do Contrato

Gestao do 
Contrato

tiogligéncia, proceder

Rúa Simplicio Moreira. n= 1185, Centro, Imperaniz- MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVÍDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

Em ateneo ao disposto no artigo 53, da Lei n° 14.133/2021, encaminhem-se os 

presentes autos de procedimento de licitado á Procuradoria Geral da Cámara Municipal de 

Imperatriz (MA), para emissao de parecer jurídico acerca da legalidade da minuta do instrumento 

convocatorio, cujo objeto consiste na contratado de servidos de publicidade prestados por 

intermedio de agencia de propaganda, conforme condiedes. quantidades e exigencias 

estabelecidas no Termo de Referencia.

Imperatriz/MA, 14 de abril 2025.

Danyeile Walkiria Flor da Conceido
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3 524-3 3 591
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- Francisca Fernandes SousaESTADO DO MARANHAO r™nyiLU ' 
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ

PROCURADOR1A DA CÁMARA

PARECER JURÍDICO LICITATÓRIO N° 17/2025

retaría da Presidencia
Mjtricul>

SOLICITANTE: DIRETORA

^.. 351

DO NTOEPART

^^Qi^^_

ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES - 
DANYELLE WALKIRIA FLOR DA CONCEIQÁO

EMENTA: Licitando - Servidos de Publicidade - 
Modalidade Concorréncia - Criterio de Julgamento por 
Melhor Técnica - Leí n° 12.232/2010 -d n’ 14.133/2021 - 
Regularidade da Instruido ProceesWl - Justificativa 

Técnica e Económica - Goveman^a e Gestáo de Riscos - 
Parecer Favorável.
Análise jurídica de procedimento licitatório instaurado com 
vistas á contratado de servidos de publicidade institucional, 
mediante concorréncia pública, com criterio de julgamento por 
melhor técnica, nos termos da Lei n° 12.232/2010. 
Conformidade do processo com as disposifóes da Lei n° 
14.133/2021 quanto ao planejamento, gestáo de riscos, 
pesquisa de presos e elaborado do edital. Justificativas 
técnicas e económicas compatíveis com os principios da 
Administrado Pública. Regularidade formal e material do 
processo. Parecer jurídico favorável á continuidade do 
certame, com ressalvas quanto á necessidade de ajustes 
formáis na minuta do contrato.

I - RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica do procedimento administrativo 
instaurado com vistas á contratado de servidos de publicidade 
institucional, conforme demanda oficializada por meio do Documento de 
Oficializado de Demanda (DOD) n° 002/2025, com autorizado do entáo 
Presidente da Cámara Municipal de Imperatriz.

O Processo encaminhado foi numerado com 350 (trezentos 
e cinquenta) páginas, instruido com os seguintes documentos:

1/8



CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
PROCURADOR1A DA CÁMARA

• Documento de Oficializagáo de Demanda DOD n° 
002/2025 - DAAC/CMI fl. 02/05;

• Ciencia da Demanda e Autorizado para Prosseguimentó 
do feito pelo Entao Presidente da Cámara Municipal de 
Imperatriz fl. 06;

• Estudo Técnico Preliminar (ETP) n° 01/2025 DCC fls. 
07/44;

• Aprovagao do ETP pelo Presidente da Cámara Municipal 
fl. 44; '

• Mapa de riscos fls. 45/54; .
• Contratos Administrativos anteriores e anexos fls. 55/97;
• Pesquisa de Pregos utilizando tabela 

FENAPRO/SINAPRO/MA fls. 98/118;
• Despacho pelo Assessor do Departamento Administrativo 

encaminhando os autos com ETP e a pesquisa de pregos 
utilizando tabela FENAPRO/SINAPRO/MA para Diretora do 
Departamento Administrativo e Atividades 
Complementares fl. 119;

• Despacho solicitando parecer técnico da Controladoria 
Geral da Cámara Municipal de Imperatriz fl. 120;

• Manifestagáo técnica pela Controladora Geral da Cámara 
Municipal de Imperatriz recomendando o prosseguimento 
do feito fls. 121/131;

• Despacho aprovando o estudo técnico preliminar pelo 
entao presidente da Cámara Municipal de Imperatriz fl. 
132;

• Solicitagao de disponibilidade orgamentária para custeio 
da despesa referente a contratagáo do servigo no valor 
de R$1.500.000,00 (um milhao e quinhentos mil reais) fl. 
133;

• Certidáo emitida pelo contador da Cámara Municipal de 
Imperatriz informando a dotagáo orgamentária para o 
processo no montante de R$2.625.000,00 (dois milhoes 
e seiscentos e vinte e cinco mil reais);

• Oficio n° 058/2025 expedido pela diretora do 
departamento administrativo e atividades 
complementares informando que as despesas estáo em 
consonancia com a LDO, LOA e PPA, requerendo 
aprovagáo do Termo de Referencia ao Presidente da 
Cámara Municipal de Imperatriz fl. 135;

• Termo de Referencia fls. 136/148;
• Aprovagáo do Termo de Referencia fl. 148;
• Apéndice - ETP e Mapa de Risco fls. 149/197;

2/8



• Despacho do Presidente da Cámara b.umvipal de 
Imperatriz aprovando o Termo de Referencia no valor 
aproximado de R$l.500.000,00 (um milhao e meló de 
reais), autorizando a formalizagao do procedimento 
licitatório neste valor e na modalidade concorréncia na 
forma presencial, declarando aínda, o cumprimento dos 
incisos I e II do art. 16 da Leí Complementar n° 
101/2000 fl. 198;

• Modelo de Briefing fls. 199/206;
• Minuta do edital do certame anexo I modelo de Briefing, 

anexo II modelo de procuragáo, anexo. III modelo de 
proposta de prego, anexo IV minuta do contrato, anexo V 
termo de referencia, apéndice ETP, Mapa de Risco fls. 
247/349;

• Despacho solicitando parecer jurídico acerca da minuta 
do instrumento convocatorio fl. 350.

É o que há de mais relevante para relatar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa 
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este 
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, nao 
¡he cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniencia e oportunidade 
da prática dos atos administrativos, que estáo reservados á esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco 
examinar questoes de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser 
verificado que a condugáo da análise técnico jurídica é vinculada á 
atividade prevista legalmente da fungáo da advocada, em especial 
conforme disposto na Leí Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 
da Advocada e da OAB.

Desta forma, para confecgáo do presente instrumento, é de 
ser observada a isengáo do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, 
§ 3o da Leí referida), corroborado este entendímento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou nao seguir a 
opiniáo técnica segundo sua conveniencia e finalidade. Reitera-se a 
liberdade de opiniáo do profissional, conforme o entendímento 
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculagáo do profissional á
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opiniáo, cabendo ao gestor sua vinculagáo ou nao, conforme sua 
conveniencia.

O presente parecer, por esséncia, é um instrumento de
opiniáo nao passive! de vinculagáo à decisao da administraçao pública, 
assim entende a jurisprudencia:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOCADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART.
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 
TRANCAMENTO DA AQAO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTENCIA D EINDICAQÁO DO DOLO NA CONDUTA DO 
CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Nao 
se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestaqáo 
jurídica nao se constituí como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada 
como elemento de fundamenta^ao de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL 
- Relator (a): Min. Joaquín Barbosa - 
Julgamento: 09/08/2007 - Órgáo Julgador: 
Tribunal Pleno - Publicagáo: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e económicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido 
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condugáo da 
Administrado Pública, subordinando-se, contudo, as vertentes das 
normas de regencia, em especial, os Principios Constitucionais do Direito 
Administrativo.

Sem desclassificar a presente pega como opiniáo técnica
quanto á regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 
incluso as declaragoes, autorizagóes, determinagóes e demais atos nele 
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 
conveniencia.

XII - FUNDAMENTAQÁO
A contratagáo de servigos de publicidade por órgáos públicos 

encontra-se disciplinada de forma específica pela Leí n° 12.232/2010, que 
prevé a obrigatoriedade de licitagao na modalidade concorréncia, com
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criterio de julgamento "melhor técnica" ou "técnica e prego", conforme o 
art. 501 da referida leí.

O edital sob análise adota o criterio de julgamento por 
melhor técnica, justifican do-se pela natureza intelectual e criativa dos 
servigos a serem contratados. O ETP apresenta análise comparativa entre 
as alternativas possivets (estrutura interna, contratagáo direta de 
profissionais e contratagáo de agencia), concluindo pela superioridade 
técnica, jurídica e económica da contratagáo integrada por meio de 
agencia, conforme art. Io e 4o da Lei n° 12.232/20102 e da Lei n° 
4.680/65.

1 Lei 12.232/2010 - Art. 5o - As licitares previstas nesta Lei serao processadas pelos 
órgaos e entidades responsáveis pela contratagáo, respeitadas as modalidades definidas 
no art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os 
tipos "melhor técnica" ou "técnica e prego".
2 Lei 12.232/2010 - Art. lo - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitares e 
contratagoes pela administragao pública de servigos de publicidade prestados 
necessariamente por intermedio de agencias de propaganda, no ámbito da Uniáo, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.
[-]
Art. 4o - Os servigos de publicidade previstos nesta Lei serao contratados em agencias 
de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei no 4.680, de 18 de junho de 
1965, e que tenham obtido certificado de qualificagáo técnica de funcionamento.
3 Lei 14.133/2021 - Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXXVIII - concorréncia: modalidade de licitagáo para contratagáo de bens e servigos 
especiáis e de obras e servigos comuns e especiáis de engenharia, cujo criterio de 
julgamento poderá ser:
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
4 Lei 14.133/2021 - Art. 23. O valor previamente estimado da contratagáo deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes 
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A opgáo pelo julgamento por melhor técnica é adequada e 
encontra amparo no art. 6°, inciso XXXVIII, alinea b, da Lei n° 
14.133/20213, sendo justificada na documentagáo constante nos autos, 
especialmente na análise de custo-benefício, padronizagáo visual e 
operacionalidade administrativa.

Quanto á estrutura do edital, observa-se a inclusáo dos 
elementos obrigatórios exigidos pela Lei n° 14.133/2021, tais como 
minuta de contrato, modelo de proposta, termo de referencia e briefing.

A pesquisa de pregos foí corretamente baseada em fontes 
reconhecidas, atendendo ao disposto no art. 23 da Lei 14.133/20214 e ñas 
orientagóes da IN SEGES n° 65/2021.
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Os riscos foram ñapeados no documento específico, com 
plano de tratamento detalhado e atribuido de responsabilidades, 
garantindo o cumprimento do art. 169 da Lei n° 14.133/20215.

A exigencia do art. 6o da Lei n° 12.232/20106, que trata da 
composi^ao do edital para licitado de publicidade, também foi observada.

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economía de escala e as peculiaridades do local de execudo do objeto.
5 Lei 14.133/2021 - Art. 169. As contratagoes públicas deverao submeter-se a práticas 
continuas e permanentes de gestáo de riscos e de controle preventivo, inclusive 
mediante adod° de recursos de tecnología da informado, e, além de estar subordinadas 
ao controle social, sujeitar-se-ao as seguintes linhas de defesa:
6 Lei 12.232/2010 - Art. 6o A elaborado do instrumento convocatorio das licitadas 
previstas nesta Lei obedecerá as exigencias do art. 40 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com excedo das previstas nos incisos I e II do seu § 2o, e as seguintes:

I - os documentos de habilitado serao apresentados apenas pelos licitantes classiflcados 
no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 desta Lei;

II - as informadas suficientes para que os interessados elaborem propostas serao 
estabelecidas em um briefing, de forma precisa, clara e objetiva;

III - a proposta técnica será composta de um plano de comunicado publicitaria, 
pertinente as informadas expressas no briefing, e de um conjunto de informadas 
referentes ao proponente;

IV - o plano de comunicado publicitaria previsto no inciso III deste artigo será 
apresentado em 2 (duas) vias, urna sem a identificado de sua autoría e outra com a 
identificado;

V - a proposta de prego contera quesitos representativos das formas de remunerado 
vigentes no mercado publicitario;

VI - o julgamento das propostas técnicas e de pregos e o julgamento final do certame 
serao realizados exclusivamente com base nos criterios especificados no instrumento 
convocatorio;

VII - a subcomissáo técnica prevista no § lo do art. 10 desta Lei reavaliará a pontuado 
atribuida a um quesito sempre que a diferenga entre a maior e a menor pontuado for 
superior a 20% (vinte por cento) da pontuado máxima do quesito, com o fim de 
restabelecer o equilibrio das pontuagoes atribuidas, de conformidade com os criterios 
objetivos postos no instrumento convocatorio;

VIII - serao flxados critérios objetivos e automáticos de identificado da proposta mais 
vantajosa para a administrador no caso de empate na soma de pontos das propostas 
técnicas, ñas licitagoes do tipo "melhor técnica";

IX - o formato para apresentado pelos proponentes do plano de comunicado 
publicitaria será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográficas, a 
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Aponto que os criterios de pontuagao propostas no ETP 
estao definidos na minuta apresentada do edital, conforme exige a Lei 
14.133/2021.

Em relagáo a minuta do contrato, há necessidade de 
ratificado na cláusula 14.1 que se baseia no artigo 155 da Lei 
14.133/2021 para hipóteses de rescisáo. Entretanto, na realidade, o artigo 
correto para motivagao de rescisáo contratual é o artigo 137 da Lei 
14.133/2021, e, portanto, deve ser ratificado a minuta do contrato.

IV - CONCLUSÁO

Diante do exposto, considerando a robustez da fase 
preparatoria, a conformidade do edital com a Lei n° 12.232/2010 e com a 
Lei n° 14.133/2021, a demonstrado da vantajosidade técnica e 
económica da contratagáo, bem como a previsáo de recursos 
orgamenta ríos, OPINA pela continuidade do procedí mentó licita torio na 
modalidade Concorréncia Presencial, com criterio de julgamento por 
melhor técnica, no valor estimado de R$ 1,500.000,00 (um milháo e 
quinhentos mil reais), devendo o setor competente atentar as 
observagóes ora consignadas antes da publicagáo do edital.

espaça mentó de parágrafos, a quantidades e formas dos exemples de peças e a outros 
aspectos pertinentes, observada a exceçâo prevista no inciso XI deste artigo;

X - para apresentaçào pelos proponentes do conjunto de Informaçoes de que trata o art. 
8o desta Lei, poderao ser fixados o número máximo de páginas de texto, o número de 
peças e trabalhos elaborados para seus clientes e as datas a partir das quais devam ter 
sido elaborados os trabalhos, e veiculadas, distribuidas, exibidas ou expostas as peças;

XI - na elaboraçào das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e nao 
mídia, os proponentes poderao utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais 
adequadas para sua apresentaçào;

XII - será vedada a aposiçao, a qualquer parte da via nao identificada do plano de 
comunicaçâo publicitaria, de marca, sinal ou palavra que possibilité a identificaçao do seu 
proponente antes da abertura do involucro de que trata o § 2o do art. 9o desta Lei;

XIII - será vedada a aposiçao ao involucro destinado as informaçoes de que trata o art. 
8o desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, de informaçao, marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique a autoría do plano de comunicaçâo 
publicitária, em qualquer momento anterior à abertura dos involucros de que trata o § 2o 
do art. 9o desta Lei;

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII e XIII 
deste artigo e demais disposiçoes do instrumento convocatorio.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente 
jurídico, náo competíndo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da 
conveniencia e oportunidade dos atos pratícados pelos gestores públicos, 
ou mesmo, eventual conferencia da validade da documentado 
apresentada, que deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo,

Imperatriz/MA, 13 de maio de 2025.

■ IICAC A| \/CC Assinado de forma digital 
LULMJMLVLj por LUCAS ALVES MITOURA

MITOURA Dados: 2025.05.13 14:29:25
-03’00'

LUCAS ALVES MITOURA
Procurador Legislativo da Cámara 

Municipal de Imperatriz 
Matricula 1535 

OAB/MA 16.089
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIV1DADES COMPLEMENTARE:

CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 001/2025 
(Processo Administrativo n’ 030/2025)

DADOS DO CERTAME ___
Órgáo Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares 
Órgáo Licitante: Cámara Municipal de Imperatriz/MA
Objeto: Contratagáo de servidos de publicidade, prestados por intermedio de agencia de 
propaganda, conforme condicñes quantidades e exigencias estabelecidas oeste instrumento.
Esclarecimentos: / 
di. itz.aqentedecontrata

Mé
cae

cae

09/07/2025 as 23:59hrs para o enderego eletrónico:
2025@qmail.com

Impugnares: Até
d 1. itz ,agentedecontrata<

10/07/2025 ás 23:59hrs para o enderego eletrónico
2025@gmail.com

Data da Sessáo: 14/07/2025 ás 09:00 hs
Enderezo para retirad

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE
REFERÉNCIA OU 
SIGILOSO

NATUREZA DO
OBJETO

a do Edital: https://www.camaraimperatriz.nia.qov.br/ed¡tai$-lic¡tacoes______
Valor: R$ 1.500.000,00 (um milháo, quinhentos mil reais)
S Estimado

□ Mínimo

□ Referéncia

□ Ornamento Sigiloso
Q Aquisigáo

S Servido

Obras e Servigos de Engenharia

PARTICIPADO -
MEI / ME / EPP

m Licitagáo Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei 
1 Complementar n° 123/2006.

□ Licitagáo ccm itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 
ME / EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006.

Licitado de Ampia Participará0

Q Licitagáo de Ampia Participado, com itens de participará0 exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 
123/06.

CRITÉRIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES

] Menor Prego

] Maior Descontó

] Melhor Técnica

CRITÉRIO DE
adjudicado

Q3 Global

□ Item
Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condigóes 

O definidas neste Edita! e anexos.

INFORMACÖES __
Agente de Contratagäo: Victor Gabriel e-mail: 
Aquino da Silva dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com
Matrícula n° 01769 
Endereco: Rua Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-3359
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Referencia de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horario de 
Brasilia - DF.
OBS: Na hipótese de nao haver expediente na data fixada, ficará a sessáo adiada para o primeiro 
día útil subsecuente, no mesmo local e hgrg, salvo as djsposiyóes em contrario.__________________  
APRESENTAQAO DE N NÁÓ
AMOSTRAS: pr SIM, na forma do Termo de Referéncia

VISITA TÉCNICA: p. NAO
SIM, na forma do Termo de Referéncia

Rúa Simplicio Moreíra, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



/CAMARA MlJNIClPAl DE\ 
/ iMt’f RATRtZ . MA k

i*™ orws?_.,
ESTADO DO MARANHÁO \
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Concorréncia N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares e a Comissáo Especial de 
Licitagóes, designada por Portaría, sediada na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - 
MA, realizará licitagáo, na modalidade CONCORRÉNCIA, com critério de julgamento melhor técnica, 
nos termos da Leí n° 12.232/2010 e, subsidiariamente, da Leí n° 14.133/21, Lei n’ 4.680/65 e as 
exigencias estabelecidas neste Edital

Data da sessáo 14 07.2025
Horario: 09:00 hs (nove horas) - Horário de Brasilia - DF
Local: Sede da Comissáo Especial de Licitagóes sito na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, 
imperatriz - MA.

1. DISPOSIQÓES INICIAIS

1 1 Os servigos seráo realizados na forma de execugáo indireta, sob a égide da Lei n° 
12 232/2010, mediante a aplicagáo, de forma complementar, das Leis n° 4 680/1965, Lei n° 
14.133/2021 e demais normas e condigóes fixadas neste edital.

2. OBJETO

2.1 . O objeto da presente concorréncia é a contratagáo de servígos de publicidade prestados 
por intermédio de agéncia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integrad a mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagáo, a concepgáo, a 
criagáo, a execugáo interna, a intermediagáo e supervisáo da execugáo externa e a distribuigáo de 
agóes publicitárias junto a públicos de interesse.

2.1 1 Também integram o objeto desta concorréncia. como atividades complementares, os 
servigos especializados pertinentes:

a) ao planejamento e á execugáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagáo e de 
geragáo de conhecimento, relacionados á execugáo dos contratos;

b) á produgáo e á execugáo técnica de pegas, materiais e projetos publicitarios, de mídia e náo 
mídia, criados no ámbito dos contratos;

c) á criagáo, á implementagáo e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicagáo 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das agóes publicitarias, em 
consonáncia com novas tecnologías.

2. 1.1 1 A contratagáo dos servigos, elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o 
atendimento ao principio da publicidade e ao direito á informagáo, por meio de agóes que visam 
difundir ideias e principios, disseminar iniciativas e políticas públicas ou informar e orientar o 
público em geral.

2.1 1.2 O planejamento, previsto no subitem 2 1, objetiva subsidiar a proposigáo estratégica 
das agóes publicitárias, tanto nos meios e veículos de divulgagáo tradicionais (off-iine) como 
digitais (on-line), para alcance dos objetivos de comunicagáo e superagáo dos desafios 
apresentados e devem prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para aferigáo, 
análise e otimizagáo de resultados.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fonet (99) 3524-3359
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2.1 .1.3 As pesquisas e os outros instrumentos de avallado previstos na alinea 'a' do subitem 
2.1.1 teráo a finalidade de:

a) gerar conhecimentó sobre o mercado, o público-alvo e os meios para divulgado das pegas ou 
campanhas publicitarias;
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criado, a veicuiado e a adequado das mensagens a 
serem divulgadas;

c) possibilitar a mensurado e avahado dos resultados das campanhas publicitarias, vedada a 
inclusáo de matéria estranha ou sem pertinéncia temática com a ado de publícidade.

2 1.2 Os servidos previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 nao abrangem as atividades de
promogáo, de patrocinio, de pesquisa de opiniáo pública, de relades públicas, de assessona de 
comunicado e de imprensa e a realizado de eventos festivos de qualquer natureza.

2.1.2.1 Nao se inciuem no conceito de patrocinio mencionado no subitem precedente, os 
projetos de veicuiado em mídia ou em plataformas que funcionem como veiculos de divulgado.

2.2 Para a prestado dos servidos será contratada 01 (urna) agencia de propaganda,
doravante denominada agencia, licitante ou contratada, conforme métrica estabelecida no art. 5°, §1°, 
da Instrudo Normativa SECOM n° 1/2023, aplicável subsidiariamente neste certame.

2.2.1 Os servidos objeto da presente concorréncia seráo contratados com agéncias de
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n° 4.680/1965 e que tenham obtido 
certificado de qualificado técnica de funcionamento, nos termos da Lei n° 12.232/2010.

2.2,2 As agéncias atuaráo por ordem e conta do ANUNCIANTE, em conformidade com o
art. 3o da Lei n° 4.680/1965, na contratado de fornecedores de bens e de servidos especializados, 
para a execudo das atividades complementares de que trata o subitem 2 11, e de veiculos de 
divulgado, para a transmissáo de mensagens publicitárias.

2.2.3 A agencia nao poderá subcontratar outra agéncia de propaganda para a execudo de
servidos previstos nos subitens 2.1 e 2 1.1 deste Edital

2.2.4 As agéncias atuaráo de acordo com solicitad0 do ANUNCIANTE, indistintamente e
independentemente de sua classificagáo no certame, e nao teráo, particularmente, exclusividade em 
relagáo a nenhum dos servidos previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1.

2.2.5 Para a execudo dos servidos, o ANUNCIANTE instituirá procedimento de seled°
interna entre as contratadas, cuja metodología será aprovada pela Administrado e publicada na 
imprensa oficial, conforme disposto no art. 2“, § 4“, da Lei n° 12 232/2010.

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

3.1 O valor da contratado decorrente deste Edital está estimado em R$ 1.500.000,00
(um milháo, quinhentos mil reais), pelos primeiros 12 (doze) meses

3 2 A previsáo de recursos orgamentários para a execudo dos servidos durante o
exercício de 2025 (dois mil e vinte e cinco) consta da Lei Ornamentaria Anual - 2025, ñas seguintes 
funcionáis programáticas:

Fungáo: 01
Subfundo' 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002

Rúa Simplicio More ira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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01.122.0001.2-002 - Manutengo das Atividades e Projetos da Cámara
3.3.90.39.00.00- Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos
500 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3 A Cámara Municipal de Imperatriz/MA se reserva o direito de, a seu juizo, executar
ou nao a totalidade do valor contratual.

3.4 No interesse do ANUNCIANTE, a contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários nos serviros, ñas mesmas condigóes contratuais, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no 
art. 125, da Lei 14.133/2021.

3.5 Se o ANUNCIANTE optar pela prorrogagáo do contrato que vier a ser assinado seráo
consignadas nos próximos exercícios, na Lei Ornamentaria Anual, as dotagóes necessáhas ao 
atendimento dos pagamentos previstos.

3.5.1 Na prorrogagáo, o ANUNCIANTE poderá renegociar os percentuais de remuneragáo
praticados com a contratada, com base em pesquisa de pregos, com vistas a obter maior 
vantajosidade para a Administragáo, no decorrer da execugáo do contrato.

3.5.2 O ANUNCIANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisáo dos percentuais de
remuneragáo praticados com a contratada, em decorréncia de eventual redugáo identificada ñas 
referencias de mercado, por meio de termo aditivo.

4. CONDIQÓES DE PARTICIPACÁO

4.1 Poderá participar desta concorréncia a agencia de propaganda que atender ás
condigóes deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos.

4.2 Náo poderá participar desta concorréncia a agencia de propaganda:

a) que estiver cumprindo suspensáo temporaria do direito de participar de licitagáo ou 
estiver impedida de contratar com a Cámara Municipal de Imperatriz/MA;

b) cuja falencia tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em 
processo de recuperadlo extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidagáo, 
dissolugáo, cisáo, fusáo ou incorporadlo;

c) que tenha sido considerada inidónea, pela Administragáo Pública Federal, estadual 
ou municipal;

d) estrangeira que náo funcione no País;

e) cujos socios, controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou empregados 
integrem a Subcomissáo Técnica ou tenham qualquer vínculo profissional com o 
ANUNCIANTE;

f) que estejam reunidas em consorcio;

g) que atuem sem fins lucrativos

4.2.1 Para a análise das condigóes de participagáo das licitantes, também seráo realizadas
consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS), no Portal da 
Transparencia mantido pela Controladoria Geral da Uniáo - CGU, ao Cadastro Nacional de Empresas

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA |7
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Punidas (Cnep) e ao Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CADIN), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em harmonía 
com o disposto no Acórdáo n° 1793/2011 - do Plenário, do Tribunal de Contas da Uniâo - TCU e no 
Art. 91, §4“ da Leí 14.133/2021.

4.3 Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de urna Proposta.

4.4 A participaçâo na presente concorrência implica, tácitamente, para a licitante: a
confirmaçâo de que recebeu da Comissâo Especial de Licitaçâo o involucro padronizado previsto no 
subitem 10.1.1.1 e as informaçôes necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitaçâo 
plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condiçôes constantes deste Editai; e a 
observancia dos preceitos legáis e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

4.5 A licitante assume todos os custos de elaboraçâo e apresentaçâo das Propostas
Técnica e de Preços e dos Documentos de Habilitaçâo exigidos nesta concorrência, nâo sendo o 
ANUNCIANTE, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou 
do resultado do presente processo licitatório

5. RETIRADA DO EDITAL

5.1 Este Editai será fornecido pelo ANUNCIANTE de forma gratuita, podendo ser retirado
por meio dos sitios abaixo, observados os procedí mentes alí previstos:

O www.gov.br/pncp

□ www camarai mperatriz. ma. gov br/ed itais-licitacoes

5.2 O interessado em participar desta licitaçâo se obriga a acompanhar no Diário Oficial
da Cámara Municipal de Imperatriz/MA e no endereço eletrônico, citado no subitem anterior, 
eventuais alteraçôes ou informaçôes sobre esta concorrência.

6. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

6.1 Esclarecí mentes sobre esta concorrência serâo prestados pela Comissâo Especial de
Licitaçâo, desde que os pedidos tenham sido recebidos em até 03 (très) días úteis antes da data de 
abertura do certame, exclusivamente mediante solicitaçâo por escrito, em urna das seguintes formas

5 por carta ou oficio: protocolizado no setor de licitaçôes, situado na sede da 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA sito na Rúa Simplicio Moreira n® 1185, Centro, 
Imperatriz - MA, de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 12:00h;

O pelo e-mail dl.itz.aqentedecontratacao2025@gmail.com

6 1.1 Os pedidos de esclarecimento serâo respondidos pela Comissâo Especial de
Licitaçâo em até 03 (très) dias úteis.

6.1.2 Os pedidos de esclarecimentos serâo respondidos exclusivamente mediante
ivulgaçâo na internet, www.camaraimperatriz.ma.gov.br/editais-licitacoes, sem identificaçâo da 

licitante consulente e de seu representante.

6.1.2.1 A licitante nâo deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, nenhum termo 
que possibilité a identificaçâo de sua Proposta Técnica, referente ao Involucro n° 1 (Plano de 
Cornunicaçâo Publicitária - Via Nâo Identificada).

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



'°®OSH ItGISLM'V“

/CÁMARA MUNWMl O?
/ IMPfNATfW • MA

FN ..^£^u.......   -

Eme, Q&i^x
ESTADO DO MARANHAO 

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

6.1.3 As licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido enderezo para
tomarem conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre os 
esclarecí mentos referentes a este Edital.

6.1.4 Os pedidos de esclarecimento nao constituiráo, necessariamente, motivos para que
se alterem a data e o horario de recebimento das Propostas Técnica e de Pregos previstos no 
subitem 9.2.

7. IMPUGNAQÁO DO EDITAL

7 1 O pedido de impugnado, com a indicado de falhas ou irregularidades que viciaram
o Edital, deverá ser protocolizado físicamente de segunda a sexta-feira, das 08;00h ás l2;00h, na 
sede da Comissáo Especial de Licitadas sito na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - 
MA.

7.2 A impugnado também poderá ser enviada para o e-mail
dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com, observados os prazos descritos no subitem 7.6. Nesse 
caso, o documento original deverá ser apresentado no enderezo e nos horários previstos no subitem 
precedente, em até 02 (dois) días úteis antes da data de abertura do certame

7.3 A impugnad0 apresentada em desconformidade com as regras previstas neste ítem
será recebida como mera informado

7 4 A impugnado feita tempestivamente pela licitante nao a impedirá de participar do
processo licitatório até o tránsito em julgado da decisáo a ela pertinente

7.5 Os pedidos de impugnado seráo julgados e respondidos em até 3 (tres) dias úteis,
sem prejulzo da faculdade prevista no § 4o do art. 170, da Lei n° 14,133/2021.

7.6 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissáo Especial
de Licitado:

I - o cidadáo e/ou licitante que náo se manifestar em até 06 (seis) días úteis antes da 
data de abertura do certame;

7.6.1 Considera-se licitante, para efeito do inciso II do subitem anterior, a empresa que
tenha retirado o presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitado ou neste Edital

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

8.1 . Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará á Comissáo
Especial de Licitad0 documento que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de 
fé pública, no ato programado para a entrega dos involucros com as Pro postas Técnica e de Pregos.

8 11 Os documentos mencionados no subitem 8.1 deveráo ser apresentados fora dos
involucros que contém as Propostas Técnica e de Pregos e comporáo os autos do processo 
licitatório.

8.1 .2 Guando a representado for exercida na forma de seus atos de constituido, por
socio ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em copia do ato que 
estabelece a prova de representad0 da empresa, em que conste o nome do socio e os poderes para 
representá-!a, ou copia da ata da assembleia de ele¡d° do dirigente, em ambos os casos autenticada 
em cartório ou apresentada junto com o documento original para permitir que a Comissáo Especial de 
Licitad0 ateste sua autenticidade.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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8.1 3 Caso o preposto da licitante nao seja seu representante estatutario ou legal, o
credencia mentó será feito por intermédio de procuragáo, mediante instrumento público ou particular, 
no mínimo com os poderes constantes do modelo que constituí o Anexo II Nesse caso, o preposto 
também entregará á Comissáo Especial de Licitagáo copia do ato que estabelece a prova de 
representado da empresa, em que constem os nomes e respectivas assmaturas dos socios ou 
dirigentes com poderes para a constituido de mandatarios

8.2 A ausencia do documento hábil de representado nao impedirá o representante de
participar da licitado, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedí mentó 
licitatório

8.3 A documentado apresentada na primeira sessáo de recepdo e abertura das
Propostas Técnica e de Pregos credencia o representante a participar das demais sessóes. Na 
hipótese de sua substituido no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo 
credenciamento,

8.4 Caso a licitante nao deseje fazer-se representar ñas sessóes de recepdo e abertura,
deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Pregos por meio de portador. Nesse caso, o portador 
deverá efetuar a entrega dos involucros diretamente á Comissáo Especial de Licitado, na data, hora 
e local indicados no subitem 9.2.

9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQÁO

9 1 As Propostas Técnicas e de Pregos e os Documentos de Habilitagáo das licitantes
deveráo ser entregues á Comissáo Especial de Licitado em 05 (cinco) involucros distintos e 
separados, conforme disposto nos itens 10, 13 e 17 deste Edital

9 2 Os involucros com as Propostas Técnica e de Pregos seráo recebidos como segue:

O día: 14/07/2025

O hora: ás 09:00 h

O local: setor de licitagóes sito na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, 
Imperatriz/MA. (Plenário da Cámara Municipal de Imperatriz - MA)

9 2 1 Se náo houver expediente nessa data, os involucros seráo recebidos no primeiro día
útil subsequente.

9 3 Os involucros com os Documentos de Habilitado seráo recebidos e abertos em día,
local e horário a serem designados pela Comissáo Especial de Licitagáo.

9 4 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasilia.

9 5 O recebimentó e a abertura dos involucros, bem como os demais procedimentos
licitatórios obedeceráo ao disposto neste Edital. especialmente no ítem 23, e na legislagáo.

10. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA

10.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue á Comissáo Especial de Licítagáo
acondicionada nos Involucros n° 1, n° 2 e n° 3.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



*Boem.Hitsi.iitW4

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Involucro n° 1

10.1.1 No Involucro n° 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicado Publicitaria - 
Via Nao Identificada, de que tratam os subitens 11.2 e 11.3 deste Edital.

10.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada que estiver 
acondicionado no involucro padronizado, fornecido pela Comissáo Especial de Licitado, a ser 
retirado, exclusivamente, pela agencia que o solicitar formalmente no setor de licitados sito na Rúa 
Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, de segunda a sexta-feira, das 08:00h ás l2:00h.

10.1.1 2 O Involucro n° 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, até a 
abertura do Involucro n° 2, o sigilo quanto á sua autoría. O Involucro n° 1 nao poderá:

a) ter nenhuma identificado,

b) apresentar informado, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
possibilite a identificado da licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas pegas, pelos materiais e demais documentos 
nele acondicionados, de modo a possibilitar a identificado da licitante.

Involucro n° 2

10.1.2 No Involucro n° 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicado Publicitaria - 
Via Identificada, de que trata o subitem 11.4 deste Edital.

10.1.2.1 O Involucro n° 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificado:

Involucro n° 2
Proposta Técnica: Plano de Comunicado Publicitaria - Via Identificada
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° 001/2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA

10 1.2.2 O Involucro n° 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 
embalagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto ás 
informadas de que trata, até sua abertura.

Involucro n° 3

10.1 3 No Involucro n° 3 deveráo estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o 
Repertorio e os Relatos de Soludes de Problemas de Comunicado, de que tratam os subitens 11.5, 
11.7 e 11.9 deste Edital.

10 1 3.1 O Involucro n” 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificado:

Involucro n° 3
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Soiudes de
Problemas de Comunicado
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° 001/2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
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10.1.3.2 O Involucro n° 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 
embaiagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto ás 
informagóes de que trata, até sua abertura.

10.1.3.3 O Involucro n° 3 nao poderá ter informado, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento que conste do Plano de Comunicagáo Publicitaria - Via Nao Identificada, que possibilite a 
identificapáo da autoría deste, antes da abertura do Involucro n° 2.

11. APRESENTAQÁO DA PROPOSTA TÉCNICA

111 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os
quesitos e subquesitos a seguir:

2 Capacidade de Atendimento

QUESITOS SUBQUESFTOS
I. Raciocinio Básico

1. Plano de Comunicaçâo Publicitária II. Èstratéqia de Comunicaçâo Publicitána
III Ideia Criativa
IV Estratéqia de Midia e Nao Mídia

3. Repertorio_____________________________________ ______
4. Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicaçâo 

1111 A Proposta Técnica será redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressoes 
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

1112 A proposta técnica será apresentada em très vías escritas distintas, sendo duas délas 
destinadas ao plano de comunicaçâo, e outra para o conjunto de informaçôes referentes ao licitante,

1113 O Plano de Comunicaçâo será apresentado em duas vias escritas, urna sem 
identificaçâo e outra com a identificaçâo de sua autoría, conforme a seguir

11 2 Quesito 1 - Plano de Comunicaçâo Publicitaria - Via Náo Identificada: para sua
apresentaçâo, a licitante deverá levar em conta as seguintes orientaçôes

a) em caderno único, onentaçâo retrato e com espiral preto colocado à esquerda;

b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco;

c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientaçâo retrato, 
observado o disposto na alinea Lc2’ do subitem 11.2.2 deste Editai;

d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das 
respectivas bordas;

e) títulos, entretítulos, parágrafos e lindas subséquentes sem recuos;

f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e 
entretítulos e entre parágrafos;

g) alinhamento justificado do texto;

h) texto e numeraçâo de páginas em fonte Arial, cor prêta, tamanho de 12 pontos, 
observados os subitens 11.2.1, 112 2 e 11.2 3 deste Editai;

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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i) numerado de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a partir 
da primeira página interna, em algarismos arábicos;

j) sem identificado da licitante.

11.2.1 As especificadas do subitem 11.2 nao se aplicam as pegas de que trata a alinea 'b’ 
do subitem 11.3.3 e á indicado prevista no subitem 11.3.3.3.6 deste Edital.

11.2.2 Os subquesitos Raciocinio Básico e Estratégia de Comunicado Publicitária poderáo 
ter gráficos, quad ros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientados:

a) poderáo ser editados em cores;

b) os dados e informados deveráo ser editados na fonte Arial e poderáo ter tamanho 
entre 08 e 12 pontos;

c) as páginas em que estiverem inseridos poderáo ser:

d) apresentadas em papel A3 dobrado Nesse caso, para fins do limite previsto no 
subitem 11.2.6, cada folha de papel A3 será computada como 02 (duas) páginas de 
papel A4;

c2) impresses na orientado paisagem.

11.2.3 Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratégia de 
Mídia e Náo Mídia poderáo:

I - ser editados em cores,

II -ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos;

III - ter qualquer tipo de formatagáo de margem;

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado.

11.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse 
subquesito poderáo ser impressas na orientagáo paisagem.

11.2.4 Os exemplos de pegas integrantes do subquesito Ideia Criativa deveráo ser 
apresentados separadamente do cademo de que trata a alinea a do subitem 11.2 deste Edital.

11.2.4.1 Esses exemplos deveráo adequar-se ás dimensóes do Involucro n° 1, cabendo á 
licitante atentar para o disposto ñas alineas ‘c’ dos subitens 10.1.1 2 e 23.2.1 e no subitem 23.2.1.1 
deste Edital.

11.2.5 O Plano de Comunicagáo Publicitária - Via Náo Identificada náo poderá ter 
informagáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificagáo de sua 
autoría, antes da abertura do Involucro n° 2.

11.2.6 Os textos do Raciocinio Básico, da Estrategia de Comunicagáo Publicitária e da 
relagáo prevista na alinea ‘á do subitem 11 3.3 estáo limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas.

11.2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Náo Midia náo tém limitagáo quanto ao número de 
páginas, mas cabe ás licitantes atentarem especialmente para o disposto ñas alineas 'c’ dos subitens 
10 1 1 2 e 23 2 1 e no subitem 23.2.1.1 deste Edital.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



CAMARA MUNICIPAL OF
IVPfPATRIZ • MA

^»tn ti sisi»w°

ESTADO DO MARANHÄO
CAMARA MUNICIPAL DE 1MPERATR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

11.2.8 Para fins desta concorréncia, consideram-se como nao mídia os meios publicitários 
(off-line) que nao implicam a compra de espado ou tempo em veículos de divulgado, para a 
transmissáo de mensagens a públicos determinados.

11.2.9 Poderáo ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de 
Comunicado Publicitaria e seus subquesitos. Essas páginas nao seráo computadas no limite de 
página previsto no subitem 11.2.6 e devem seguir as es peeificapóes do subitem 11.2, no que couber.

11.3 A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicad0 Publicitária com base no 
Briefing (Anexo I), observadas as seguintes orientadas:

11.3.1 Subguesito 1 - Raciocinio Básico - apresentado em que a licitante descreverá:

a) análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do seu papel no 
contexto no qual se insere;

b) diagnóstico relativo ás necessidades de comunicad0 publicitária identificadas;

c) compreensáo do desafio e dos objetivos de comunicad0 estabelecidos no 
Briefing.

11.3.2 Subguesito 2 - Estratégia de Comunicado Publicitária - apresentad° e defesa da 
Estrategia proposta pela licitante para superar o desafio e alcanzar os objetivos de comunícalo, com 
base no Briefing, compreendendo:

a) explicitad0 e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a 
proposta de soluto publicitária;

b) propos¡d° e defesa dos pontos centráis da Estratégia de Comunicado 
Publicitária, especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e 
que meios, instrumentos ou ferramentas de divulgado utilizar.

11.3.3 Subguesito 3 - Ideia Criativa - apresentado da proposta de campanha publicitária, 
contemplando os seguintes conteúdos:

a) relado de todas as peds publicitárias que a licitante julga necessárias para 
superar o desafio e alcanzar os objetivos de comunicado estabelecidos no Briefing, 
com a descrido de cada urna;

b) exemplos das pegas, constantes da relado prevista na alinea anterior, que a 
licitante julga mais adequadas para corporificar e ¡lustrar objetivamente sua proposta 
de campanha publicitária, observadas as condides estabelecidas no subitem 
11 3.3.3 deste Edital.

11.3.3.1 A descrido mencionada na alinea a’ do subitem 11.3.3 está circunscrita á 
especificad0 de cada pega publicitária, á explicitado de sua finalidade e suas fundes táticas na 
campanha proposta.

11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peds publicitárias superior 
ao limite estabelecido no subitem 11.3.3.3, que podem ser apresentadas físicamente como exemplos, 
a relado mencionada na alinea a do subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em doís blocos: um para 
as peds apresentadas como exemplos e outro para o restante.

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Irnperatriz - MA
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11.3.3.3 Os exemplos de pegas publicitarias de que trata a alinea ‘b’ do subitem 11.3 3 estáo 
limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgado, do seu tipo ou de sua característica, 
e poderao ser apresentados sob a forma de:

a) roteiro, leiaute ou storyboard impresses, para qualquer meio;

b) ‘monstro’ ou leiaute eletrónico, para o meio radio;

c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet;

d) 'boneca1 ou leiaute montado dos materials de nao mídia

11 3 3 3 1 As pegas gráficas poderao ser impresses em tamanho real ou reduzido, desde que 
nao Paja prejuízo em sua leitura, sem limitagáo de cores, com ou sem suporte ou passe-partout, 
observado o disposto no subitem 11.2.4. Pegas que náo se ajustem ás dimensoes do Involucro n’ 1 
poderao ser dobradas.

11 3 3 3.2 Na elaboragáo de monstro' ou leiaute eletrónico para o meio radio poderao ser 
inseridos todos os elementos de referéncia, tais como trilha sonora, ruidos de ambientagáo, voz de 
personagens e locugáo.

11.3.3.3.3 Na elaboragáo do storyboard animado ou animatic poderao ser inseridas fotos e 
imagens estáticas, além de trilha sonora, voz de personagens e locugáo Náo podendo ser inseridas 
imagens em movimento.

11 3 3 3 4 O monstro' ou leiaute eletrónico e o storyboard animado ou animatic deverao ser 
apresentados em CD, DVD ou pen drive, executáveis em sistema operacional Windows.

11.3.3.3.4.1 Nessas mídías de apresentagáo (CD, DVD ou pen drive) náo poderáo constar 
informagáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibiiite a identificagáo da 
licitante, ou de qualquer anunciante, somente a marca do seu fabricante.

11 3 3 3.5. Os exemplos náo seráo avallados sob os critérios utilizados para pegas finalizadas, 
mas apenas como referéncias das propostas a serem produzidas, independente da forma escolhida 
pela licitante para a apresentagáo.

11 3 3 36 Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissáo Técnica, com a relagáo 
prevista na alinea ‘a’ do subitem 11.3.3 deste Edital, cada exemplo deverá trazer indicagáo do tipo de 
pega (exemplos: cartaz, filme TV. spot radio, anuncio revista, banner internet).
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11 3.3 4 Para fins de cómputo das pegas que poderao ser apresentadas físicamente como 
exemplos, até o limite de 10 (dez), devem ser observadas as seguintes regras:

a) as redugóes e variagóes de formato seráo consideradas como novas pegas;

b) cada pega apresentada como parte de um kit será computada no referido limite,

c) urna pega sequencial. para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e 
jornal, banner de internet e painéis sequencíais de mídia exterior, tais como outdoor, 
envelopamento de veiculo, adesivagem de finger, entre outros), será considerada 01 
(urna) pega, se o conjunto transmitir mensagem única;

d) um hotsite e todas as suas páginas seráo considerados 01 (urna) pega;

e) um filme e o hotsite que o hospeda seráo considerados 02 (duas) pegas;
i V
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f) um bannere o hotsite por ele direcionado seráo considerados 02 (duas) pepas

1 1.3.3 4 1 Na apresentado de proposta de hotsite a que se refere á alinea ‘d’ do subitem 
11.3.3 4, nao podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento.

113 4 Subquesito 4 - Estrategia de Midia e Náo Mídia - constituida de apresentapáo e 
defesa das soludes de midia e nao mídia recomendadas, em consonancia com a Estratégia de 
Comunicado Publicitaria proposta, contemplando.

I. estratégia de mídia: proposigáo e defesa dos meios e dos recursos própríos de 
comunicado do ANUNCIANTE a serem utilizados para o alcance dos objetivos da 
campanha, sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas,

II. tática de mídia: detalhamento da estratégia de midia, por meio da apresentad0 e 
defesa dos critérios técnicos considerados na seledo dos veículos de divulgado e 
na definido dos respectivos investimentos, dos formatos e periodos de veiculado, 
sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planiíhas;

III plano de midia: composto por planiíhas de programado das inserdes sugeridas, 
contendo os valores por veículos de divulgado, formatos das pegas, períodos de 
veiculado, quantidade de insergóes, nomes de programas, faixas horárias, custos 
relativos (CPM, CPP, CPC etc.) e demais informades que a licitante considerar 
relevantes;

IV. simulado dos parámetros de cobertura e frequéncia previstos no plano de mídia 
(para os meios em que seja possível a mensurado dessas vanáveis), sob a forma de 
textos, tabelas, gráficos ou planiíhas.

1 1.3.4 1 Todas as pegas publicitárias, que integrarem a relado prevista na alinea 'a' do 
subitem 11.3.3, deveráo estar contempladas na Estratégia de Mídia e Nao Mídia proposta.

11 3 4 2 O plano de midia proposto deverá apresentar um resumo geral com informados 
sobre, pelo menos:

a) o periodo de veiculado, exposido ou distribuido das pepas publicitárias,

b) as quantidades de inserdes das pegas em veículos de divulgado /plataformas 
digitais de comunicado;

c) os valores absolutos e percentuais dos investimentos alocados em veículos de 
divulgado, separadamente por meios, utilizando, na apurad0 dos valores, os prepos 
de tabela cheia;

d) os valores absolutos e percentuais dos investimentos alocados em plataformas 
digitais de comunicado, utilizando, na apurado dos valores, os pregos de tabela 
cheia ou, inexistindo essa, os pregos simulados pelas plataformas;

e) os valores absolutos e percentuais alocados na produdo e na execugáo técnica 
de cada pega publicitaria destinada a veículos de divulgado/plataformas digitais de 
comunicado;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produdo de cada pega ou 
material publicitário de nao midia;
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g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuigáo de cada pega 
publicitaria de nao mídia.

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolví mentó de formas 
¡novadoras de comunicagáo publicitaria, em consonancia com novas tecnologías

i) as quantidades a serem produzidas de cada pega ou material publicitario de nao 
midia

11.3,4,3 Nessa simulagáo:

a) os pregos das insergóes em veiculos de divulgagáo deveráo ser os de tabela chela, 
vigentes na data de publicagáo do Aviso de Licitagáo;

b) nao devem ser incluidos na estrategia de mídia dessa simulagáo veiculos de 
divulgagáo que náo atuem com tabela de pregos;

c) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do descontó de agencia concedido 
pelos veiculos de divulgagáo, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965;

d) deveráo ser desconsiderados os honorários e custos internos sobre os bens e 
servigos especializados prestados por fornecedores.

1 1.34 3.1 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, 
os pregos de tabela a que se refere a alinea ‘a1 do subitem 11.3.4.3 deveráo ser os vigentes na data 
de publicagáo do último Aviso de Licitagáo

114 O Plano de Comunicagáo Publicitaria - Via Identificada deverá constituir-se em copia
do Plano de Comunicagáo Publicitáría - Via Náo Identificada, sem os exemplos de pegas publicitarias 
da Ideia Criativa, com a finalidade de proporcionar a correlagáo segura de autoría, observadas as 
seguintes características:

I - ter a identificagáo da licitante,

II - ser datado,

111 - estar assinado na última página e rubricado ñas demais, por quem detenha 
poderes de representagáo da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado

11.5 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento. a licitante deverá apresentar as informagóes
que constituem o quesito em caderno específico, orientagáo retrato, com ou sem uso de cores, em 
formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado 
em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de representagáo da licitante, 
na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado

115 1 O caderno específico mencionado no subitem 11.5 náo poderá apresentar
mformagáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicagáo 
Publicitáría - Via Náo Identificada, que possibilite a identificagáo da autoría deste, antes da abertura 
do Involucro n° 2

116 A Capacidade de Atendimento será constituida de textos, tabelas, quadros, gráficos,
planilhas diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar.
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a) rela^cio nominal dos seus principáis clientes á época da licitado, com a 
especificagáo do inicio de atendimento de cada um deles;

b) quantificagáo e qualificagáo sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, 
formagáo académica e experiencia), dos profissionais que poderáo ser colocados á 
disposigáo da execugáo do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de 
atuagáo;

c) ¡nfraestrutura e instalares da licitante que estaráo á disposigáo do ANUNCIANTE 
para a execugáo do contrato;

d) sistemática operacional de atendimento na execugáo do contrato;

e) relapso das informagóes de marketing e comunicagáo, das pesquisas de audiencia 
e da auditoria de circulapáo e controle de mídia que colocará regularmente á 
disposigáo do ANUNCIANTE, sem ónus adicionáis, na vigencia do contrato.

11.7 Quesito 3 - Repertorio: a licitante deverá apresentar os documentos, as informagóes e
as pepas que constituem o quesito em caderno especifico, orientapáo retrato, com ou sem uso de 
cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, 
rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de representapáo da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado

117 1 Os documentos, as informagóes e as pepas mencionadas no subitem precedente nao
poderáo ter informapáo. marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de 
Comunicapáo Publicitária - Via Nao Identificada, que possibilite a identificapáo da autoría deste, 
antes da abertura do Involucro n° 2.

11,8 O Repertorio será constituido de pegas publicitárias concebidas e veiculadas,
expostas ou distribuidas pela licitante,

11.8 1 A licitante deverá apresentar 10 (dez) pepas publicitárias, independentemente do seu
tipo ou característica e da forma de sua veiculagáo, exposipáo ou distribuipáo.

11 8.1 1 As pegas publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuidas a partir de 
01 de margo de 2023.

11,8,1.2 As pegas eletrónicas deveráo ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis 
no sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 11.7 ou 
ser apresentadas soltas.

11.8 1.3 As pegas gráficas poderáo integrar o caderno específico previsto no subitem 11,7 ou 
ser apresentadas soltas Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das 
pegas e indicadas suas dimensóes origináis

11.8.1.3.1 Se apresentadas soltas, as pegas poderáo ter qualquer formato, dobradas ou náo,

11 8 2 Para cada pega publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicagáo
sucinta do problema que se propós a resolver e a identificagáo da licitante e de seu cliente, título, 
data de produgáo, periodo de veiculagáo, exposigáo ou distribuipáo e, no caso de veiculagáo, mengáo 
de pelo menos um veículo que divulgou a pega

11 8,3 As pegas publicitárias náo podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pelo 
ANUNCIANTE, no ámbito de seus contratos com agencia de propaganda
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11.9 Quesito 4 - Relatos de Soludes de Problemas de Comunicado; a licitante deverá 
apresentar os documentos, as informaçôes e as peças que constituem o quesito em caderno 
específico, orientaçâo retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado sequencialmente 
a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem 
detenha poderes de representaçâo da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 
identificado.

11.9.1 Os documentos, as informaçôes e as peças mencionadas no subitem precedente nao 
poderáo ter informaçâo, marca, sinal, etiqueta ou quaiquer outro elemento que conste do Plano de 
Comunicaçao Publicitaria - Vía Nao Identificada, que possibilité a identificaçao da autoría deste, 
antes da abertura do Involucro n° 2.

11 10 A licitante deverá apresentar 03 (très) Relatos de Soluçôes de Problemas de 
Comunicaçao, cada um com o máximo de 04 (quatro) páginas, em que serao descritas soluçôes 
publicitarias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na superaçâo de desafios de 
comunicaçao. Cada Relato:

I - deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;

II - deverá contemplar nome, cargo ou funçâo e assinatura de funcionário da licitante 
responsável por sua elaboraçâo;

lll - nao pode referir-se a açôes publicitárias solicitadas ou aprovadas pelo 
ANUNCIANTE, no ámbito de seus contratos com agencia de propaganda;

IV - deverá estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua 
autenticidade.

11 .10.1 A validaçâo deverá ser feita em documento apartado dos relatos, o qual nao entrará no 
cómputo do número de página de que trata o subitem 11.10 No documento de validaçâo constará, 
além do ateste dos relatos, o número do contrato, o nome empresarial do cliente, o nome do 
signatário, seu cargo/funçâo e sua assinatura.

11 10.2 0s Relatos de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementados a partir de 01 de 
março de 2023.

11 10 3 É permitida a inclusáo de ate 03 (très) peças publicitárias, independentemente do meio de 
divulgaçâo, do tipo ou característica da peça, em cada Relato, observando-se as seguintes regras:

I - as peças eletrônicas deveráo ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, 
executáveis no sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno especifico 
previsto no subitem 11 9 ou ser apresentadas soltas;

Il - as peças gráficas poderáo integrar o caderno específico previsto no subitem 11.9, 
em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas soltas, em quaiquer formado, 
dobradas ou nao. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura 
das peças e indicadas suas dimensôes origináis;

lll - para cada peça publicitaria, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicaçao 
sucinta do problema que se propos a resolver.

11.10 3.1 A ficha técnica de cada peça, observada a quantidade de peças estabelecida no 
subitem 11.10.3 deverá compor o limite de páginas estabelecido no subitem 11.10 para descriçâo do 
Relato.
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12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

1 2.1 A Subcomissáo Técnica, prevista no ítem 20, analisará as Propostas Técnicas das
licitantes quanto ao atendimento das condigóes estabelecidas neste Edital.

12 2 Seráo levados em conta pela Subcomissáo Técnica, como criterio de julgamento
técnico, os seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito:

1 2.2.1 Quesito. 1 - Plano de Comunicacáo Publicitaria

12 2.1.1 Subquesitol - Raciocinio Básico

a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do 
ANUNCIANTE e do contexto de sua atuagáo,

b) a pertinencia dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos ás 
necessidades de comunicagáo publicitaria identificadas;

c) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicad0 a ser superado 
pelo ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicagáo estabelecidos 
no Briefing.

12 2.1.2 Subguesito 2 - Estratégia de Comunicacáo Publicitaria

a) a adequagáo do partido temático e do conceito á natureza e ás atividades do 
ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos objetivos de comunicagáo;

b) a consistencia da argumentado em defesa do partido temático e do conceito;

c) as possibilidades de interpretares positivas do conceito para a comunicagáo 
publicitária do ANUNCIANTE com seos públicos;

d) a consistencia técnica dos pontos centráis da Estratégia de Comunicado 
Publicitária proposta;

e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o 
desafio e os objetivos de comunicado estabelecidos no Briefing;

f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicado Publicitária, considerada a verba 
referencial para investí mentó.

12.2 1.3 Subquesito 3 - Ideia Criativa

a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicad0 Publicitária;

b) a pertinencia da solud0 criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio 
e com os objetivos de comunicacáo estabelecidos no Briefing;

c) a adequado das pegas puolicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compatibilidade das pegas publicitarias com os meios e ve ¡cu los de divulgagáo a 
que se destinam;

e) a originalidade da solugáo criativa e a multiplicidade de interpretagóes favoráveis 
que comporta;
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f) a clareza e precisáo das mensagens e a adequagáo da linguagem com os públicos- 
alvo;

g) a exequibilidade das pepas e de todos os elementos propostos, com base na verba 
referencial para investimento

12.2 1 4 Subquesito 4 - Estratégia de Midia e Nao Mídia

a) a adequagáo da Estrategia de Midia e Nao Mídia com as características da agáo 
publicitaria, com a verba referencial, o desafio e os objetivos de comunicagáo 
estabelecídos no Briefing;

b) a adequagáo da Estrategia de Midia e Nao Midia com as características da agáo 
publicitaria, com a verba referencial para investimento, o desafio e os objetivos de 
comunicagáo estabelecídos no Briefing,

c) a consistencia técnica demonstrada na proposigáo e defesa da estratégia, da 
tática e do plano de mídia.

d) a consistencia do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicado dos 
segmentos de públicos-alvo da campanha publicitaria,

e) a adequagáo da proposta no uso dos recursos próprios de común icagáo do 
ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estratégia de Midia e Nao Mídia;

f) o grau de eficiencia e a economicidade na utilizado da verba referencial para 
investimento, demonstrados na simulagáo dos parámetros de cobertura e frequéncia.

12.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradigáo dos clientes, como anunciantes publicitários, e o periodo de 
atendimento a cada um;

b) a experiencia dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a 
adequapáo das quantif¡capóes e qualificagóes desses profissionais ás necessidades 
de comunicapáo publicitária do ANUNCIANTE;

c) a adequagáo da infraestrutura e das instalagóes que estaráo á disposigáo do 
ANUNCIANTE na execugáo do contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a 
licitante,

e) a relevancia e utilidade das informagóes de marketing e comunicado, das 
pesquisas de audiencia e da auditoria de circulaqáo e controle de midia que a licitante 
colocará regularmente a disposigáo do ANUNCIANTE

12.23 Quesito 3 - Repertorio

a) a originalidade da solugáo criativa e sua adequagáo á natureza do cliente, ao 
público-alvo e ao desafio de comunicagáo;

b) a clareza e precisáo das mensagens e a adequapáo da linguagem ás 
características dos meios e públicos-alvo;

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-3359



'‘Wfl [(GISlM'"0

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

c) a qualidade da produjo, da execugáo e do acabamento das pepas

12.2.4 Quesito 4 - Relatos de. Solupóes de Problemas de Comunicagáo

a) a evidencia de planejamento estratégico por parte da licitante na proposigáo da 
solugáo publicitaria;

b) a demonstragáo de que a solugáo publicitaria contribuiu para o alcance dos 
objetivos de comunicado do cliente,

c) a complexidade do desafio de comunicad0 apresentado no Relato e a relevancia 
dos resultados obtidos;

d) o encadeamento lógico da exposido do Relato pela licitante.

12.3 A pontuado da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo
a metodología a seguir.

12.3.1 Para estabelecimento da pontuado de cada quesito e subquesito, a Subcomissáo 
Técnica realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a 
gradapáo das pontuagóes atribuidas refletirá o maior ou menor grau de adequado de cada proposta, 
aos criténos de julgamento técnico estabelecidos no Item 12 deste Edital.

12.3.2 Aos quesitos ou subquesitos seráo atribuidos, no máximo, os seguintes pontos:

QUESITOS PONTUAQÁO MÁXIMA
1 Plano de Comunicacáo Publicitária 70

O I Raciocinio Básico 20

Sí' II. Estratégia de Comunicagáo Publicitaria 20
III Ideia Criativa 20

o IV. Estratégia de Midia e Nao Mídia 10
2. Capacidade de Atendimento 10
3. Repertorio 10
4 Relatos de Solucóes de Problemas de Comumcagáo 10

PONTUAQÁO TOTAL__________ ___________ 100

12 3 2.1 Sea licitante nao observar as quantidades estabelecidas nos subitens 11.8 1 e 11 10 
para apresentado do Repertorio e dos Relatos de Soludes de Problemas de Comunicado, sua 
pontuado máxima, nesses quesitos, será proporcional as quantidades por ela apresentadas, sendo a 
proporcionalidade obtida mediante a aplicad0 de negra de tres simples, em relad° ás respectivas 
pontuagóes máximas previstas no subitem 12.3.2 deste Edital.

12.3.3 A pontuado de cada quesito corresponderá á media aritmética dos pontos atribuidos 
por cada membro da Subcomissáo Técnica, considerando-se 01 (urna) casa decimal.

12 3 4 A Subcomissáo Técnica reavaliara a pontuado atribuida a um quesito ou subquesito 
sempre que a diferenga entre a maior e a menor pontuado for superior a 20% (vinte por cento) da 
pontuado máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilibrio das 
pontuagóes atribuidas, em conformidade com os criterios objetivos previstos neste Edital.

12 3 4.1 Persistindo a diferenga de pontuagáo prevista após a reavaliagáo do quesito ou 
subquesito, os membros da Subcomissáo Técnica, autores das pontuagóes consideradas destoantes, 
deveráo registrar em ata as razóes que os levaram a manten a pontuagáo atribuida ao quesito ou 
subquesito reavaliado, que sená assinada pon todos os membros da Subcomissáo e passará a 
compor o processo desta licitagáo
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12.3.5 A pontuagáo final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá á soma dos 
pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicado Publicitaria' Capacidade de Atendimento; 
Repertorio, e Relatos de Solupóes de Problemas de Comunicado.

12.4 Será considerada mais bem classificada, na fase dejulgamento da Proposta Técnica,
a licitante que obtivera maior pontuado, observado o disposto no subitem 12 5 deste Edital

12.5 Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer urna das situagóes
abaixo descritas:

a) apresentar qualquer mformagáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento 
que possiblite a identificagáo da autoría do Plano de Comunicagáo Publicitaria - Via 
Nao Identificada, antes da abertura do Involucro n° 2;

b) nao alcanzar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos;

c) obtiver pontuagáo zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos

12.5.1 Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que nao atender ás demais exigéncias 
do presente Edital, a depender da gravidade da ocorréncia, observado o disposto no subitem 20 4 
deste Edital.

12 6 Se houver empate que impossibilite a identificado automática da licitante mais bem
classificada no julgamento da Proposta Técnica, será assim considerada a licitante que obtiver a 
maior pontuagáo, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicado Publicitaria, Capacidade de 
Atendimento, Repertorio e Relato de Solugóes de Problemas de Comunicado.

12 7 Persistindo o empate, a decisáo será feita por sorteio, a ser realizado na própria
sessáo prevista no subitem 23.3 ou em ato público marcado pela Comissáo Especial de Licitado, 
cuja data será divulgada na forma do ítem 21 e para o qual seráo convidadas todas as licitantes.

13. ENTREGA DA PROPOSTA DE PRESOS

Involucro n° 4

13 1 No Involucro n° 4 deverá estar acondicionado a Proposta de Pregos das licitantes.

13 11 O Involucro n° 4 devera estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificado:

Involucro n° 4
Proposta de Pregos
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° 001/2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA  

13 12 O Involucro n° 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de
embalagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto ás 
informales de que trata, até sua abertura

14. APRESENTAQÁO DA PROPOSTA DE PREQOS

14 1 A Proposta de Pregos da licitante deverá ser elaborada de acordo com o Modelo de
Proposta de Prepos que constituí o Anexo III e apresentada em caderno único, em papel que a 
identifique, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada,

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555,019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



^öi fl X f B tSl ATl^

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERA TR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1V1DADES COMPLEMENTARES

assinada na última página e rubricada ñas demais, por quem detenha poderes de representado da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

14.2 Os quesitos a serem valorados pelas licitantes sao os integrantes do subitem 1.1 da
Proposta de Presos, cujo modelo constituí o Anexo III, ressalvado que, nos termos do art. 36 e 37 da 
Lei n° 14.133/2021 nao seráo aceitas:

a) percentual de honorarios superior a 20% (vinte por cento), incidentes sobre os 
pregos dos bens e dos servidos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediado e supervisáo da licitante, referentes á produdo e á execudo técnica 
de ped o ou material cuja distribuido nao Ihe proporcione o descontó de agencia 
concedido pelos veiculos de divulgado, nos termos do art. 11 da Lei n° 4 680, de 
1965;

b) percentual de honorarios superior a 20% (vinte por cento), incidentes sobre os 
pregos dos bens e dos servidos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediado e supervisáo da licitante, referentes:

I ao planejamento e a execudo de pesquisas e de outros instrumentos de avahado 
e de gerado de conhecimento pertinentes ao objeto do contrato;

II. á renovado do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizado de pega ou 
material publicitario, exclusivamente quando a sua distribuido/veiculado nao Ihe 
proporcione o descordo de agencia concedido pelos veiculos de divulgado, nos 
termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965,

III. á reimpressáo de pegas publicitarias.

c) percentual de honorarios superior a 20% (vinte por cento), incidentes sobre os 
pregos dos bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediagáo e supervisáo da licitante, referentes á criagáo, á implementad0 e ao 
desenvolvímento de formas ¡novadoras de comunicagáo publicitaria, destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens e das agóes publicitárias, em consonancia com 
novas tecnologías,

14.3 O prazo de validade da Proposta de Pregos deverá ser de 90 (noventa) días corridos,
contados de sua apresentagáo.

14.3.1 Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 14.3 ou,
ainda, esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessáo de abertura dos involucros 
com as Propostas de Pregos, a Comissáo Especial de Licitagáo realizará com ela diligencia nos 
termos do §2° do art. 59 da Lei n° 14.133/2021, como forma de prorrogar o referido prazo.

14 3.1.1 A licitante que náo aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura dos 
involucros com as Proposta de Pregos ou antes do encerramento do certa me será desclassificada.

15 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRESOS

15.1 As Propostas de Pregos das licitantes ciassificadas no juigamento das Propostas
Técnicas seráo analisadas quanto ao atendimento das condigóes estabelecidas neste Edital.

15.2 Será desclassificada a Proposta de Pregos que apresentar pregos baseados em outra
Proposta ou que contiver qualquer condicionante para a entrega dos bens e servigos.
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15 3 Será considerada a Proposta de menor greco a que obtiver a menor soma dos
percentuais de honorarios referentes as alineas a, b e c, todas do subitem 14.2 deste Edital.

15 4 Caso a mesma proposta nao apresente as condigóes estabelecidas no subitem 15.3,
será considerada a Proposta de menor prego aquela que apresentar a menor soma dos percentuais 
de honorários referentes ás alineas ‘a’, b' e 'c'.

15 5 Se houver empate, será considerada como Proposta de menor prego a que
apresentar, sucessivamente:

O o menor percentual de honorários mencionados na alinea 'a’ do subitem 14.2;

3 o menor percentual de honorários mencionados na alinea ’b’ do subitem 14.2;

5 o menor percentual de honorários mencionados na alinea ‘c’ do subitem 14.2;

15 6 Se houver divergencia entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por
extenso, a Comissáo Especial de Licitagáo considerará o prego por extenso.

16 JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREQOS

16 1 O julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos será feito de acordo com o
rito previsto na Lei n° 14.133/2021, para o tipo Melhor Técnica.

16 2 Se a licitante mais bem classificada nao tiver apresentado a Proposta de menor prego
e nem concordado em praticá-lo, nos termos da negociagáo prevista no art, 61, §1° da Lei n° 
14 133/2021 a Comissáo Especial de Licitagáo adotará negociagáo idéntica, sucessivamente, com as 
demais licitantes, observada a ordem de classificagáo, até a consecugáo de acordo para as 
contratagóes previstas no presente certame, observada a mesma previsáo legal

16 3 A licitante que náo concordar em praticar a Proposta de menor prego perderá o direito
á contratagáo, náo Ihe cabendo nenhum tipo de indenizagáo.

17. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQÁO

171 Os Documentos de Habilitagáo deveráo ser entregues á Comissáo Especial de
Licitagáo pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos, no 
dia, hora e local previstos na convocagáo da sessáo a ser realizada para esse fim.

17 11 A licitante classificada que náo apresentar os Documentos de Habilitagáo na referida 
sessáo será alijada do certame, exceto diante da ocorréncia de que trata o subitem 19.1.2 deste 
Edital.

Involucro n° 5

17 12 Os Documentos de Habilitagáo deveráo ser entregues acondicionados no Involucro n
5, que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificagáo:

Involucro n° 5
Documentos de Habilitagáo
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorréncia n° 001/2025 - Cámara Municipal de Imperatríz/MA

17 13 O Involucro n" 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de 
embalagem adequada ás características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto as 
informagóes de que trata, até sua abertura.
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18. APRESENTAÇÀO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

18.1 Os Documentos de Habiiitaçâo deverâo ter todas as suas páginas rubricadas por
representante legal da licitante e ser apresentados.

I - em vía original; ou

II - fotocopia autenticada por cartório ou por membros da Comíssáo Especial de 
Licitaçâo, mediante apresentaçâo da versáo original do documento, no momento da 
sessáo prevista no item 17.1,

18 1.1 Os Documentos de Habiiitaçâo deverâo ser acondicionados em caderno especifico, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram neste Editai

18 1.2 Só seráo aceitas copias legíveis, que ofereçam condiçôes de análise por parte da 
Comíssáo Especial de Licitaçâo

18.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentaçâo, na forma prevista dos
subitens a seguir

18 2 1 Habiiitaçâo jurídica:

18.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificaçâo em todo o territorio nacional,

18.2 1.1.1. Empresario individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

18.2 1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no 
sitio https://wwwgov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

18.2 1.1.3. Sociedade empresána, sociedade limitada umpessoal - SLU ou socíedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores,

18 2 1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instruçâo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020;

182 1 1 5 Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus 
administradores,

18 2 1 16 Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

18 2 117 Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro 1971;

18 2 1.1.8. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou 
da consolidaçâo respectiva.

18 2 12. Habiiitaçâo fiscal, social e trabalhista:
18 2 12.1. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
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Pessoas Físicas, conforme o caso:
18.2 1.2.2. Prova de regularidade fiscal petante a Fazenda Nacional, mediante apresentagáo de 

certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federáis e á Divida Ativa da Uniáo (DAD) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portarla Conjunta n" 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional;

18.2 1.2 3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de Servido (FGTS);
18.2.1.2.4 Prova de inexistencia de débitos inadimplidos penante a Justina do Trabalho, mediante a 

apresentagáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título Vll-A da Consolidado das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí n" 5.452, 
de 1o de malo de 1943;

18.2.1.2 5. Prova de inscrigáo no cadastro de contribuintes Estad ual/Distrital relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual.

18.2.1,2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distntaí e municipal do domicilio ou sede 
do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

18.2.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal cond¡gao mediante a apresentagáo de declarado 
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leí;

18 2.1.2 8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do trátamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscribo nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal;

182 1 29 Declarado de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas

18 2.1 3 Qualificagáo Económico-Financeira:
18 2.1.3 1. Certidáo negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n° 

14.133, de 2021, art 69, caput. inciso II);
18.2.1.3 2. Balango patrimonial, demonstrado de resultado de exercício e demais demonstragóes 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercioos sociais, comprovando:
18,2.1,3.2.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) 

superiores a 1 (um);
18 2 1.3.2 2 Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
18 2 1 3 2.3 Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissáo da Escrituragáo Contábil Digital - ECD ao 
Sped

18 2.1.3 3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geraí (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitagáo capital social mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratagáo;

18 2 1 3 4 As empresas criadas no exercício financeiro oa hcitagáo deveráo atender a todas as 
exigéncias da habilitagáo e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balango 
de abertura (Leí n° 14.133, de 2021, art. 65. §1°);

18.2.1 3.5. O atendimento dos índices económicos previstos neste Ítem deverá ser atestado 
mediante declaragáo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.

18 2 14 Qualificagáo Técnica:
18.2.1.4.1 Declaragáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagóes e das 

condigóes locáis para o cumprimento das obrigagóes objeto da licitagáo;
18 2 14.2. Comprovagáo de aptidáo para execugáo de servígo de complexidad© tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagáo. ou com o ítem

Rúa Simplicio Moreíra. n° 1185, Centro, imperatriz - MA
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pertinente, por meio da apresentad0 de certidáo(óes) ou atestado(s), por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, guando for o caso.

18.2.1.4 2.1. Será admitida, para fins de comprovado de quantitativo mínimo, a apresentad0 e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

18.2.1.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante.

18.2.1.4 2.3. O licitante disponibilizará todas as informales necessárias á comprovado da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administrado, copia 
do contrato que deu suporte á contratado, enderezo atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos

18.2.1.4.3. Certificado de qualificado técnica de funcionamento de que trata a Lei n° 12.232/2010, 
art. 4o, § 1°, expedido pelo Conselho Executivo das Normas-Padráo (CENP).

18.2.1.5. Relado das instaladas do aparelhamento e do pessoal técnico especializado, com a 
indicad0 da formado de cada um, adequados e dispon i veis para a realizado do objeto da 
licitado, constando ainda a Declarado Formal dessa disponibilidade quando da assinatura 
do contrato, sob as penas cabíveis na lei.

18.2 1.6. Declarad0 do Licitante, indicando o responsável técnico para acompanhar a execud° dos 
servidos, devendo déla constar os dados pessoais, tais como: nome completo, n” do CPF, 
n° da cédula de identidade, enderezo. Registro na Entidade Profissional, e ainda, copia da 
ficha ou folha do registro do profissional, e da CTPS ou Contrato de Prestad0 de Servidos, 
bem como Atestado de Capacidade Técnica, cornprovando sua capacidade para dirigir e 
executar os servigos

18.2 1.7 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(áo) participar do servid objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituid0 por profissionais de experiencia equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administrad0 (§ 6® do art. 67 da Lei n® 14.133, de 2021)

18 2 1 8. declarad0 de que curnpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7“ da Constituid0 Federal:

A

Comissáo Especial de Licitad0

Referente Concorréncía n° 001/2025

<nome da licitante, se for o caso, consorcio/ inscrita no CNPJ sob o 
n°_______ __________________________ , por intermédio de seu representante
Mf«i____________________ _____portadora) da Carteira de Identidade n°________________ /_____ ,
inscrito(a) no CPF sob o n°______________________________ , DECLARA, para fins do disposto no
inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133/2021, que nao emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: empreqa menor, a partir de 14 (catorze) anos, na cond¡d° de aprendiz,
<local e data>

empresentante legal da licitante

18.2 1.9 declarado de Elaborado Independente de Proposta

A

Comissáo Especial de Licitacao

Referente Concorréncía n° 001/2025

Rúa Simplicio Murena, n° 1185, Centro, ímperatriz- MA
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_____________ . como representante devidamente constituido pela , doravante 
denominada nome de fantasía, declara, sob as penas da lei em especial o art, 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar dessa Concorréncia foi elaborada de maneira independente 
pela, e o conieúdo da proposta nao foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante, potencial ou de tato, dessa 
Concorréncia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a íntengáo de apresentar a proposta elaborada para participar dessa Concorréncia nao foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante, potencial ou de fato, dessa 
Concorréncia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

c) que nao tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro 
participante, potencial ou de fato, dessa Concorréncia quanto a participar ou nao da referida licitagáo;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia nao será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante, potencial 
ou de fato, dessa Concorréncia, antes da adjudicado do objeto da referida licitado;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorréncia nao foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
ANUNCIANTE, antes da abertura oficial das propostas, e

f) que está plenamente cíente do teor e da extensáo desta declarado e que detém plenos poderes e 
informaqóes para firmá-la

<!ocal e data>

representante legal da licitante_______________ ___________________________________

18 3 Todos os documentos deveráo estar em nome da licitante Se a licitante for matriz, os
documentos deveráo estar com o número do CNPJ da matriz Se for filial, os documentos deveráo 
estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, sao 
emitidos em nome da matriz.

19. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

19 1 A Comissáo Especial de Licitaçâo analisará os Documentos de Habihtaçâo das
licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, desde que cumpridas 
as condiçôes de participaçâo estabelecidas no ítem 4, e julgará habilitadas as que atenderem 
integralmente aos requisitos de habilitaçâo exigidos no item 18 deste Editai.

19 1 1 Se nenhuma licitante restar nabilitada, a Comissáo Especial de Licitaçâo reabrirá a 
fase de Habilitaçâo, com nova convocaçâo de toaas as licitantes classificadas, para rea presen ta rem 
os respectivos documentos, no prazo de 08 (oito) días úteis, em atençâo aos principios da eficiéncia e 
da economícidade, mantidas, neste caso, todas as condiçôes preestabelecidas.

20. COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÂO E SUBCOMISSÂO TÉCNICA

20.1 Esta concorréncia será processada e julgada por Comissáo Especial de Licitaçâo,
com exceçâo da análise e julgamento das Propostas Técnicas

20.2 As Propostas Técnicas seráo analisadas e julgadas por Subcomissâo Técnica
constituida por 03 (très) membres que sejam formados em Comunicaçâo, Publicidade ou Marketing

Rúa Simplicio Moreira, nú 1185, Centro, Irnperatriz - MA
CNPJ 09.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ou que tenham atuado em urna dessas áreas nos últimos quatro anos, sendo pelo menos um ano de 
forma ininterrupta em atividades correlacionadas ao objeto desta licitaQáo.

20.2.1 Na composiqáo da Suocomissáo Técnica, pelo menos 1/3 (um terqo) dos integrantes 
náo teráo vinculo funcional ou contratual com o ANUNCIANTE e seráo indicados pelo Departamento 
de Comunicaqáo Social da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

20.3 A escolha dos membros da Subcomissáo Técnica dar-se-á por sorteio, em sessáo 
pública, entre os nomes de urna reiagáo que terá 03 (tres) integrantes com vínculo com o 
ANUNCIANTE e 06 (seis) sem vinculo com o ANUNCIANTE,

20.3.1 Os nomes remanescentes da relapáo após sorteio dos 03 (trés) membros da 
Subcomissáo Técnica seráo todos sorteados para defin ¡pao de urna ordem de suplencia, a serem 
convocados nos casos de impossibilidade de participagáo de algum dos titulares.

20.3.1,1 Para composiçâo da relaçâo prevista no subitem 20.3, a Comissáo Especial de 
Licitaçào deverá solicitar a comprovaçào dos requisitos de qualificaçâo, dispostos no subitem 20.2, 
dos possiveis membros da Subcomissáo Técnica

20.3.2 A relapáo dos nomes referidos no subitem 20.3 será publicada no Diario Oficial da 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA, em prazo náo inferior a 10 (dez) dias da data em que será 
realizada a sessáo pública marcada para o sorteio.

20.3.3 O sorteio será processado pela Comissáo Especial de Licitaçào, de modo a garantir o 
preenchimento das vagas da Subcomissáo Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número 
de membros com vínculo ou náo com o ANUNCIANTE, nos termos dos subitens 20.2.1, 20.3 e 20.3 1 
deste Editai.

20.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessáo pública destinada ao sorteio, qualquer 
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relaqáo a que se refere o subitem 20.3, mediante 
a apresentaqáo á Comissáo Especial de Licitaqáo de justificativa para a exclusáo

203.5 Admitida a impugnado, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 
Subcomissáo Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisáo da autoridade 
competente.

20.3. 6 A abstenpáo do impugnado ou o acolhimento da impugnapáo, mediante decisáo 
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessario, a elaboracáo e a publicado de 
nova lista, sem o nome impugnado, respetado o disposto neste ítem

20.3. 6.1 Será necessário publicar nova relacáo se o número de membros mantidos depois da 
impugnagáo for inferior aos mínimos exigidos nos subitens 20.3 e 20.3.1 deste Edital.

20.3. 6.2 Só será admitida nova impugnagáo a nome que vier a completar a relagáo 
anteriormente publicada

20.3 7 A sessáo pública para o sorteio será realizada após a decisáo motivada da 
impugnado, em data previamente designada, garantidas o cumprimento do prazo mínimo previsto no 
subitem 20.3.2 e a possibilidade de fiscalizarán do sorteio por qualquer interessado.

20.4 A Comissáo Especial de Licitaqáo e a Subcomissáo Técnica cuidaráo para que a 
interpretado e aplicado das regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento das 
finalidades da licitado e, conforme o caso, poderáo relevar aspectos puramente formáis nos 
Documentos de Habilitado e ñas Propostas das licitantes, desde que náo comprometam a lisura e o

Rúa Simplicio Vi ore ira, n° ! 185, Centro, Impcratriz- MA
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catéter competitivo desta concorréncia e contribuam para assegurar a contratapáo da proposta mats 
vantajosa, nos termos do art. 5°, caput, da Lei 14.133/2021

20.4.1 Os membros da Comissáo Especial de Licitapáo e da Subcomissáo Técnica 
assinaráo Termo de Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorréncia, 
observados os respectivos modelos:

COMISSÄO ESPECIAL DE LICITAQÄO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

1. Eu, ......................................... ....................... , Matrícula n° .................................. lotado no
................................................ , integrante da Comissáo Especial de Licitapáo responsável pelo 
processamento do presente processo licitatóno - Concorréncia n°.........................../................realizado
pelo(a) .................................. ............................... para a contratado de agéncia(s) de propaganda,
regido pelas Leis n° 12.232/2010 e n° 14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e a 
confidencialidade com relapso á qualquer informado relacionada ao presente certame, em especial 
aquetas vinculadas ás etapas de Habilitado e de apresentado e julgamento das Propostas Técnicas 
e de Prepos das licitantes, até a sua divulgado e/ou publicapáo na imprensa oficial

2 Comprometo-me, aínda, nos termos da Lei n° 12 813/2013 e da Le i n° 14.133/2021, a:

I - NAO divulgar ou fazer uso de informapóes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiro, obtida 
em razan das atividades exercidas nesta Comissáo Especial de Licitado;
II - NÁO exercer atividade que implique a prestad0 de servipos ou a manutenpáo de relapáo de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorréncia em comento;
III - NÁO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja incompatível 
com as atribuipóes da Comissáo Especial de Licitapáo que agora ocupo,
IV - NÁO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediario de 
interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia,
V - NÁO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou ainda meu 
cónjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissáo Especial de 
Licitapáo,
VI - NÁO receber presente de quem tenha interesse em minha decisáo como membro desta 
Comissáo Especial de Licitapáo, fora dos limites e condipóes estabelecidos em reguiamento; e
Vil - NÁO prestar servipos, aínda que eventuais, a empresa de comunicapáo cuja atividade seja 
contratada pelo ente responsável pela presente contratapáo.

Data: ___ de de

Assina tura Servidor

SUBCOMISSÁO TÉCNICA

ORIENTAGOES GERAIS

Esta concorréncia para contratapáo de servipos de publicidade prestados por intermédio de agencias 
de propaganda é processada e julgada por Comissáo Especial de Licitapáo, com excepáo da análise 
e julgamento das Propostas Técnicas.

A Subcomissáo Técnica analisará as propostas e informapóes apresentadas nos Involucros n° 1 
(Plano de Comunicapáo Publicitaria - Via Nao Identificada) e n° 3 (Capacidade de Atendimento,

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, imperatríz - MA
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Repertorio e Relatos de Solupóes de Problemas de Comunicagáo) para julgamento das Propostas 
Técnicas das licitantes.

A Subcomissáo Técnica tem total autonomía na pontuaqáo das propostas técnicas, observadas as 
disposipóes estabelecidas no edital, nao estando submetida a nenhuma autoridade, interferencia ou 
influencia do órgáo/entidade contratante ou de origen, nem da Comissáo Especial de Licitaqáo ñas 
questóes relacionadas ao julgamento técnico

Todos os membros da Subcomissáo Técnica participan de forma igualitaria, com o mesmo poder de 
decisáo e expressáo, independente do cargo/fungáo exercida no órgáo contratante ou de origem.

Todas as informagóes relativas ás Propostas Técnicas e ao seu julgamento sao de caráter 
estritamente sigiloso e nao devem ser divulgadas pelos integrantes da Subcomissáo Técnica, 
externamente ou internamente no órgáo/entidade contratante ou de origem, antes da publicagáo na 
imprensa oficial do resultado do julgamento técnico, pela Comissáo Especial de Licitapáo

TERMO DE RESPONSABILIDADE

2. Eu, .......... ...................................  ......... .......... , Matrícula n° ........................... , vinculada ao
..... ............................................................................ ........... , integrante da Subcomissáo Técnica 
responsável pelo julgamento técnico do presente processo de Concorréncia realizado pelo(a)

..... , para a contratado de agéncia(s) de 
propaganda, regido pelas Leis n° 12.232/2010 e n° 14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e 
a confidencialidade, com relagáo ás Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes participantes 
do presente certame e ás informagóes relacionadas ao seu julgamento e pontuagóes atribuidas aos 
quesitos e subquesitos analisados.

2. Comprometo-me, aínda nos termos da Leí n° 12.813/2013 e da Leí n° 14.133/2021, a:

I - NAO divulgar ou fazer uso de informagóes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiros, 
obtida em razáo das atividades exercidas nesta Subcomissáo Técnica;
II - NAO exercer atividade que implique a prestagáo de servidos ou a manutengáo de relagáo de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorréncia em comento;
III - NAO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja incompatível 
com as atribuigóes da Subcomissáo Técnica que agora ocupo para a análise e julgamento das 
Propostas Técnicas da Concorréncia em comento;
IV - NAO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediario de 
interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia,
V - NAO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou ainda meu 
cónjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, e que possa ser por mím beneficiados ou influir em meus atos nesta Subcomissáo Técnica:
VI - NAO receber presente de quem tenha interesse em minha decisáo como membro desta 
Subcomissáo Técnica, fora dos límites e condigóes estabelecidos em regulamento;
Vil - NAO prestar servidos, ainda que eventuais, a empresa de comunícagáo cuja atividade seja 
contratada pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsável pela presente contratagáo; e
VIII - NAO participar, direta ou indiretamente, das sessóes públicas desta licitagáo, realizadas pela 
Comissáo Especial de Licitagáo

Data de de

Assinatura

Rúa Simplicio Moreira, n" 1 ¡85, Centro, hnperatriz— MA
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20.4.1.1 Os membros da Comissâo Especial de Licitaçâo e da Subcomissâo Técnica seráo 
responsabilizados, na forma da leí, por eventuais açôes ou omissôes que prejudiquem o curso do 
processo licitatório, nos termos do capituio I do titulo IV da Leí n° 14.133/2021, no que couber

21. DIVULGAÇÀO DOS ATOS LICITATÓRIOS

21.1 A juízo da Comissâo Especial de Licitaçâo, todas as decisôes referentes a esta 
concorrência poderâo ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquetas cuja publicaçâo no 
Diario Oficial da Cámara Municipal de Imperatriz/MA é obrigatória

a) nas sessôes de recebimento e abertura de involucros;

b) por qualquer outro meio que permita a comprovaçâo inequívoca do recebimento da 
comunicaçâo pelas licitantes.

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

22.1 Eventuais recursos referentes a presente concorrência deveráo ser interpostos no 
prazo máximo de 03 (très) dias úteis a contar da intimaçâo do ato ou da lavratura da ata, em petiçâo 
escrita dirigida á autoridade superior do ANUNCIANTE, por intermédio da Comissâo Especial de 
Licitaçâo, protocolizada na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, de segunda a 
sexta-feira, no horario de 08 00 ti ás 12.00 h

22.2 Interposto o recurso, o fato será comunicado as demais licitantes, que poderâo 
impugná-lo no prazo máximo de 03 (très) días úteis

22.3 Recebida(s) a(s) impugnaçâo(ôes), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissâo 
Especial de Licitaçâo poderá reconsiderar a sua decisáo, no prazo de 3 (très) dias úteis, ou, no 
mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruido, e respectiva(s) impugnaçâo(ôes) à 
autoridade superior do ANUNCIANTE, que decidirá em 10 (dez) dias úteis contados de seu 
recebimento.

22 4 Nao será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por 
representante nao habilitado legalmente ou nâo identificado no processo como representante da 
licitante

22.5 Será franqueada aos mteressados, desde a data do inicio do prazo para interposiçâo 
de recursos até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e horário a ser indicado 
pela Comissâo Especial de Licitaçâo.

22.6 Os recursos das decisôes referentes à habilitaçâo ou inabilitaçâo de licitante e ao 
julga mentó das Propostas Técnica e de Preços terâo efeito suspensivo, podendo a Comissâo 
Especial de Licitaçâo, motivadamente e se houver interesse para o ANUNCIANTE, atribuir efeito 
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisôes.

23. PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

23.1 Seráo realizadas sessôes públicas, observados os procedimentos previstos neste 
Editai e na legislaçào, das quais seráo lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de 
registro, assinadas pelos membros da Comissâo Especial de Licitaçâo e pelos representantes das 
licitantes presentes.

23.1 1 A participaçâo de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia 
entrega de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 8.1 deste Edita!.
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23.1 2 Os representantes das licitantes presentes poderáo nomear comissáo constituida de 
alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de 
Habilitado ñas sessóes públicas

23.1.3 ' Os integrantes da Subcomissáo Técnica nao poderáo participar da sessáo de 
recebimento dos involucros com as Propostas Técnicas e de Pregos

23.1.4 O julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos e a análise dos Documentos 
de Habilitado das licitantes classificadas nesse julgamento seráo efetuados exclusivamente com 
base nos criténos especificados no presente Edita!

23.1.5 Antes do aviso oficial do resultado desta concorréncia, nao seráo fornecidas, a quem 
quer que seja, quaisquer informadas referentes á análise, avahado ou comparado entre as 
Propostas Técnica e de Prego« ou á adjudicagáo do objeto da licitagáo á vencedora, cabendo a 
assinatura do Termo de Responsabilidade tanto pela Comissáo Especial de Licitagáo quanto pela 
Subcomissáo Técnica, observado os modelos dispostos no subitem 20.4.1.

23.1.6 Qualquer tentativa de ¡icitante influenciar a Comissáo Especial de Licitagáo ou a 
Subcomissáo Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnica e de Pregos resultará na 
sua desclassificagáo.

23.1.7 Por ocasiáo da apreciagáo das Propostas Técnica e de Pregos e dos Documentos de 
Habilitagáo ás vistas das licitantes, náo será permitida a retirada de documentos do recinto da sessáo 
pública, nem sua reprodugáo direta, sob qualquer forma, inclusive por meio de fotos

23.1.8 A Comissáo Especial de Licitagáo poder á alterar as datas ou as pautas das sessóes, 
antecipá-las ou mesmo suspendé-las, em fungáo do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as 
normas legáis aplicáveis

Pnmeira Sessáo

23.2 A primeira sessáo pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 9.2
e terá a seguinte pauta inicial:

a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no 
subitem 8.1 deste Edital,

b) verificar o cumprimento das condigóes de participagáo, nos termos do Item 4 deste 
Edital e registrar em ata eventuais casos de descumprimento,

c) receber os Involucros n° 1, n° 2 n° 3 e n° 4 das licitantes em condigóes de 
participagáo;

d) conferir se esses involucros estáo em conformidade com as regras estabelecidas 
neste Edital

23.2.1 O Involucro n° 1, com o Piano de Comunícagáo Publicitaria - Via Náo Identificada, só 
será recebido pela Comissáo Especial de Licitagáo se:

a) náo estiver identificado;

b) náo apresentar informagáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
possibilite a identificagáo da licitante, antes da abertura do Involucro n° 2;

A
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c) nao estiver danificado ou deformado pelas pepas, materials ou demais documentos 
nele acondicionados, de modo a possibihtar a ¡dentificapáo da licitante, antes da 
abertura do Involucro n® 2.

23,2.1.1 Ante a ocorréncia de qualquer das hipóteses previstas ñas alineas 'a', ‘b’ e ‘c’ do 
subitem 23.2,1, a Comissáo Especial de Licitapáo nao receberá o Involucro n® 1, o que também a 
impedirá de receber os demais involucros da mesma licitante.

23.2.2 A primeira sessáo prosseguirá com a seguinte pauta básica:

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Involucros n® 2 e n® 4, que permaneceráo 
fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissáo Especial de Licitapáo, e 
separá-los dos Involucros n° 1 e n® 3:

b) retirar e rubricar o conteúdo do Involucro n® 1:

c) abrir os Involucros n° 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar á disposipáo dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os 
documentos constantes dos Involucros n° 1 e n® 3;

e) informar que as licitantes seráo convocadas para a próxima sessáo na forma do 
item 21 deste Edital.

23.2.2.1 A Comissáo Especial de Licitapáo, antes do procedimento previsto na alinea *b’ do
subitem 23.2.2, adotará medidas para evitar que seus membros ou os representantes das licitantes 
possam, aínda que acidentalmente, identificar a autoría de algum Plano de Comunicapáo Publicitária 
-Via Náo Identificada.

23.2. 2.1 1 Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na primeira 
sessáo, os involucros n® 1, com o Plano de Comunicapáo Publicitária - Via Náo Identificada, devem 
ser misturados, de modo que náo possam ser vinculados aos respectivos autores, considerada a 
ordem sequencial de sua entrega á Comissáo Especial de Licitapáo

23.2. 2.2 Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Involucros n® 1 e n° 3, a Comissáo 
Especial de Licitapáo ou os representantes das licitantes constatarem ocorréncia(s) que 
possíbílite(m), inequivocamente, a identiíicapáo da autoría do Plano de Comunicapáo Publicitária - 
Via Náo Identificada, a Comissáo Especial de Licitapáo desclassificará a licitante e ficará de posse de 
todos os seus involucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.

23.2.3 A Comissáo Especial de Licitapáo náo lanpará nenhum código, sinal ou marca nos 
Involucros n® 1, nem nos respectivos conteúdos que compóem o Plano de Comunicapáo Publicitária - 
Via Náo Identificada das licitantes, á excepáo das rubricas mencionadas na alinea 'b’ do subitem 
23.2 2 acima.

23.2.4 Abertos os Involucros n° 1 e n® 3 as licitantes náo poderáo desistir de suas 
Propostas, a náo ser por motivo justo, decorrente de faro superveniente, e aceito pela Comissáo 
Especial de Licitapáo.

23.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisóes tomadas pela 
Comissáo Especial de Licitapáo na primeira sessáo, os procedimentos de licitapáo teráo continuidade 
em conformidade com o previsto no subitem 23.2.6 e seguintes. Caso contrário a comissáo divulgará 
o resultado na forma do item 21, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a ¡nterposipáo de 
recursos.
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23.2.5.1 Se houver manifestado expressa ce qualquer licitante de recorrer das decisóes da 
Comissáo Especial de Licitado, pertinentes á primeira sessáo, esta divulgará o resultado na forma 
do ítem 21, abrindo-se o prazo para a interposido de recursos, conforme disposto no ítem 22 deste 
Edital.

23.2.6 Nao tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistencia ou, aínda, tendo 
sido julgados os recursos interpostos, seráo ad otados, nesta precisa ordem, os segu intes 
procedimentos:

a) encammhamento, peía Comissáo Especial de Licitado á Subcomissáo Técnica, 
dos Involucros n® 1 (Plano de Comunicado Publicitária - Via Nao Identificada), 
acompanhados dos questionamentos das licitantes relativos á Proposta Técnica, se 
for o caso, e das respectivas respostas, sem identificado de autoría;

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissáo Técnica, dos conteúdos 
dos Involucros n® 1 (Plano de Comunicado Publicitária - Via Náo Identificada) das 
licitantes, de acordo com os critérios especificados neste Edital;

c) elaborado, pela Subcomissáo Técnica, de ata de julgamento dos Involucros n® 1 
(Plano de Comunicado Publicitária - Via Náo Identificada) e de planilha com as 
pontuades e justificativas das razóes que as fundamentaram, e encaminhamento 
desses documentos á Comissáo Especial de Licitado, na devoludo dos Involucros 
n°1;

d) somente após o recebimento dos documentos e dos Involucros n° 1, mencionados 
na alinea anterior, ocorrerá o encaminhamento, pela Comissáo Especial de Licitado 
á Subcomissáo Técnica, dos Involucros n® 3 (Capacidade de Atendimento, Repertorio 
e Relatos de Soludes de Problemas de Comunicad0) das licitantes,

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissáo Técnica, dos conteúdos 
dos Involucros n® 3 (Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Soludes 
de Problemas de Comunicado) das licitantes, de acordo com os critérios 
especificados neste Edital:

f) elaborado, pela Subcomissáo Técnica, de ata de julgamento dos Involucros n® 3 
(Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Soludes de Problemas de 
Comunicad0) e de planilha com as pontuades e justificativas das razóes que as 
fundamentaram, e encaminhamento desses documentos á Comissáo Especial de 
Licitado, na devoludo dos Involucros n® 3

23. 2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base ñas alineas 'b' e ‘c’ do 
subitem 12.5, a pontuado atribuida pela Subcomissáo Técnica a cada quesito ou subquesito dessa 
Proposta será langada em planilnas que ficaráo acondicionadas em envelope fechado e rubricado no 
fecho pelos membros da referida Subcomissáo, até que expire o prazo para recursos relativos a essa 
fase.

23. 2.6.2 O disposto no subitem precedente náo se aplica ao caso da alinea ‘a' do subitem
12.5 , em que o descumprimento das regras definidas, para a preservad0 da autoría do Plano de 
Comunicado Publicitária - Via Náo Identificada, resulte na identificado da licitante, antes da 
abertura do Involucro n® 2

23.2 .7 As planilhas previstas ñas alineas 'c' e T do subitem 23.2.6 conteráo respectivamente 
a pontuado de cada membro da Subcomissáo Técnica para cada subquesito do Plano de 
Comunicado Publicitária - Via Náo Identificada e as pontuades, de cada membro, para os quesitos
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Capacidade de Atendimento, Repertorio, e Relatos ae Soíugóes de Problemas de Comunicagáo, de 
cada licitante.

Segunda Sessáo

23.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes dos
Involucros n0 1 e n° 3, respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela 
Subcomissáo Técnica, a Comissáo Especial de Licitagáo convocará as licitantes, na forma do Item 
21, para participar da segunda sessáo pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 
lista de presenga;

b) abrir os Involucros n* 2.

c) cotejar os documentos constantes dos Involucros n° 2 (Plano de Comunicado 
Publicitaria - Via Identificada) das licitantes, com os conteúdos dos Involucros n° 1 
(Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada), para identificado de 
autoría,

d) elaborar planilha geral com as pontuagóes atribuidas a cada quesito de cada 
Proposta Técnica;

e) proclamar o resultado do julgamento das Propostas Técnicas;

f) executar o soneio previsto no subitem 12.7, se for o caso;

g) informar que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas será publicado na 
forma do Ítem 21, com a indicado das licitantes classificadas e das desclassificadas, 
em ordem decrescente de pontuado, abrindo-se prazo para mterposigáo de recurso, 
conforme disposto no Ítem 22 deste Edital.

23.3.1 Além das demais atribuigoes, previstas neste Edital, caberá á Subcomissáo Técnica 
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas 
Técnicas, a partir de solicítagáo da Comissáo Especial de Licitagáo.

Terceira Sessáo

23.4 Náo tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistencia ou, aínda, tendo
sido julgados os recursos interpostos, a Comissáo Especial de Licitagáo convocará as licitantes 
classificadas no julgamento técnico, na forma do Item 21, para participar da terceira sessáo pública, 
com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 
lista de presenga;

b) abrir os Involucros n° 4. com as Propostas de Pregos, cujos documentos seráo 
rubricados pelos membros da Comissáo Especial de Licitagáo e pelos representantes 
das licitantes presentes ou por comissáo por eles indicada,

c) colocar á disposigáo dos representantes das licitantes, para exame, os documentos 
integrantes dos Involucros n° 4:
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d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigencias deste Edital para a 
elaborado das Propostas de Prepos e julgá-las de acordo com os critérios nele 
especificados;

e) identificar a Proposta de menor prego, nos termos dos subitens 15.2 e 15.3 e dar 
conhecimento do resultado aos representantes das licitantes presentes,

f) verificar se a licitante mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica 
apresentou a Proposta de menor prego e efetuar com as que nao tenham 
apresentado a negociagáo prevista no Art. 61, §1° da Lei n° 14.133/2021 nos termos 
da Proposta de menor prego:

g) adotar proced ¡mentó idéntico, na falta de éxito na negociagáo mencionada na 
alinea precedente, sucessivamente com as demais licitantes, obedecida a ordem de 
classificagáo das Propostas Técnicas, até a consecugáo de acordo para as 
contratagóes previstas no presente certame;

h) declarar vencedoras do julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos, 
observado o disposto nos subitens 12 4 e 12.5, a licitante que:

h1) tenha sido mai bem classificada no julgamento da Proposta Técnica, e

h2) tenha individualmente apresentado a Proposta de menor prego, conforme 
disposto no ítem 15, ou concordado em pratica-lo a partir da negociagáo prevista no 
Art. 61, §1°da Lei n° 14.133/2021

i) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Pregos e do julgamento 
final das Propostas Técnicas e de Pregos será publicado na forma do ítem 21, com a 
indicagáo da ordem de classificagáo, abrindo-se prazo para interposigáo de recurso, 
conforme disposto no Ítem 22 deste Edital.

Quarta Sessáo

23 5 Náo tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desisténcia ou, ainda, tendo
sido julgados os recursos interpostos, a Comissáo Especial de Licitagáo convocará as licitantes 
classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Pregos, na forma do ítem 21, para 
participar da quarta sessáo pública, com a seguíate pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 
lista de presenga;

b) verificar a manutengáo das condigóes de participagáo pelas licitantes, nos termos 
do ítem 4 deste Edital, e registrar em ata eventuais casos de descumprimento;

c) receber e abnr os Involucros nu 5 das licitantes em condigóes de participagáo, 
cujos documentos seráo rubncados pelos membros da Comissáo Especial ou 
Permanente de Licitagáo e pelos representantes das licitantes presentes ou por 
comissáo por eles indicada;

d) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitagáo com as condigóes 
estabelecidas neste Edital e na legislagáo em vigor;

e) colocar á disposigáo dos representantes das licitantes, para exame, os 
documentos integrantes dos Involucros n° 5,
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f) dar conhecímento do resultado da habilitaçâo e informar que será publicado na 
forma do item 21, com a indicaçâo das licitantes habilitadas e inabilitadas, abrindo-se 
prazo de 03 (très) dias úteis para interposiçâo de recurso, conforme disposto na 
alinea ‘c’ do inciso I do art. 165 da Lei n° 14.133/2021;

g) informar que será publicado, na forma do item 21, o nome da licitante vencedora 
desta concorréncia, caso nao tenha sido interposto recurso na fase de habilitaçâo, ou 
tenha havido a sua desistência ou, aínda, tenham sido juigados os recursos 
interpostos

24, HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÀO

24 1 Nâo tendo sido interposte recurso na fase de habilitaçâo, ou tendo havido a sua 
desistencia ou, aínda, tendo sido julgaoos os recursos interpostos, será homologado o resultado 
desta concorréncia e, assim, aprovada a adjudicaçâo do seu objeto à licitante vencedora, observado 
o disposto no subitem 3110 deste Editai

24 .2 Será vencedora desta concorréncia a licitante que:

a) tenha sido mais bem ciassificada no julgamento das Propostas Técnicas,

b) individualmente tenha apresentado a Proposta de menor preço, nos termos do item 
15, ou concordado em praticá-lo a partir da negociaçâo prevista no Art 61, §1° da Leí 
n° 14.133/2021 e;

c) tenha sido habilitada, observadas as disposiçôes do ítem 19 deste Editai.

25. CONDIÇOES PRÉ-CONTRATUAIS

25 1 A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) días, contados a partir da convocaçâo, 
para assinarem os respectivos instrumentos de contrato, nos moldes da minuta que constituí o Anexo 
IV.

25 1 1 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a juizo do ANUNCIANTE, 
consideradas as justificativas que Ihe forem apresentadas pelas licitantes vencedoras

25 1 1 1 Se alguma das licitantes vencedoras nâo comparecer nos prazos estipulados para 
assinar o contrato o ANUNCIANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificaçâo das Propostas Técnicas, para assinar o contrato em igual prazo e ñas mesmas 
condiçôes estabelecidas para a licitante que deixou de assinar o contrato ou revogar esta 
concorréncia, independentemente da cominaçâo prevista no§ 5o, Art. 90, da Leí 14 133/2021

25 2 Antes da celebraçào dos contratos, o ANUNCIANTE efetuará consulta ao Cadastra 
Informativo de Créditos nao Quitados do Setor Público Federal (CADIN), conforme disposto no inciso 
III do art 6o da Leí n° 10 522/2002, ao Cadastra Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
(CEIS) no Portal da Transparencia mantido pela Controladoria Geral da Uniâo - CGU, e ao Cadastra 
Nacional de Condenaçoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa, disponivel no Porta do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em harmonía com o disposto no Acórdáo n° 1793/2011-Plenano, 
do Tribunal de Contas da Uniâo.

25 3 Os contratos para a execuçâo dos serviços objeto deste Editai terá duraçâo de 12 
(doze) meses, contados a partir do dia da sua assinatura, podendo ser prorrogados nos termos da 
Cláusula Terceira da Minuta de Contrato (Anexo IV)

Rúa Simplicio Moreira, nc 1185, Centro, Imperatriz-MA
CNPJ 69.555.019,0001-09

Fone: (99) 3524-3359



^M lEtlSLKn^

/CtMiRA MUNICIPAL DE \
IVPFRATRIZ ■ MA

Fls. ^0^____
„. 03®g

ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

25 4 O ANUNCIANTE podera rescindir, a quaíquer tempo, os contratos que vierem a ser
assínados, independentemente de interpelado judicial ou extrajudicial, conforme disposto na 
Cláusula Décima Quarta da Minuta de Contrato (Anexo IV),

25.5 A contratada mantera, pelo período de no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extingáo do
contrato, acervo comprobatorio da totalidade dos servidos prestados, compreendendo as pegas e os 
materiais produzidos. acompanhados das respectivas informadas relativas aos prazos de cessáo 
dos direitos autorais vinculados, se for o caso.

25.6 As contratadas se obrigam a manter, durante toda a execugáo dos contratos, as
condigóes de qualificagáo e habilitad0 exigidas nesta concorréncia, incluida a certificado de 
qualificado técnica de funcionamento de que tratam o § 1o do art. 4o da Lei n° 12,232/2010.

25.7 As contratadas centralizaráo o comando da publicidade do ANUNCIANTE em
Imperatnz/MA, onde, para esse fim, manteráo sede, filial, sucursal ou escritorio, observado o disposto 
nos subitens 5.1.2 e 5.1.2.1 da Cláusula Quinta da Minuta de Contrato (Anexo IV).

25.8 Integrará© os contratos a serem firmados, independentemente de transcrido, as
condi<des estabelecidas neste Edital, os elementos apresentados pelas licitantes vencedoras que 
tenham servido de base para o julgamento desta concorréncia e a Proposta de menor prego.

26. GARANTIA DE EXECUQÁO

26.1 As disposigóes pertinentes á garantía de execugáo estáo estabelecidas no Termo de
Referéncia e Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato (Anexo IV).

27. OBRIGAQÓES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

27.1 As obrigagóes da contratada e do CONTRATANTE, vinculadas á execugáo do
contrato a ser firmado em decorréncia do presente certame, estáo estabelecidas ñas Cláusulas 
Quinta e Sexta da Minuta de Contrato (Anexo IV) deste Edital. conforme o art. 89, §2° da Lei n° 
14 133/2021

28. FISCALIZADO

28.1 O ANUNCIANTE nomeará gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e
fiscalizar a execugáo dos contratos resultantes desta concorréncia e registrar em relatório todas as 
ocorréncias, deficiencias, irregularidades ou falhas porventura observadas na execugáo dos servigos 
e teráo poderes, entre outros, para notificar as contratadas, objetivando sua ¡mediata corregáo, nos 
termos do Termo de Referéncia e da Cláusula Sétima da Minuta de Contrato (Anexo IV).

29. REMUNERACÁO E PAGAMENTO

2 9.1 A remuneragáo ás contratadas, pelos servigos prestados, será feita nos termos das
Cláusulas Oitava e Nona da Minuta de Contrato (Anexo IV), consoante os pregos estabelecidos na 
Proposta de menor prego, observado o ítem 15 deste Edital

29 2 A forma e as condigóes de pagamento sao as constantes da Cláusula Décima
Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV).

30. SANQÓES ADMINISTRATIVAS

30 1 Será aplicada ás licitantes vencedoras multa compensatoria de até 1% (um por
cento) calculada sobre a estimativa de despesas prevista no subitem 3.1, independentemente de 
outras sangóes e penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021. diante das seguintes ocorréncias:

Rúa Simplicio Moreira, n" 1185, Centro, imperatriz - MA
CNPJ 09 555.019,0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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a) recusa injustificada em assinar o termo de contrato, no prazo estipulado;

b) nao manutengo das condigóes de habilitado e qualificagáo, a ponto de 
¡nviabilizar a contratado.

30.1.1 O disposto no subitem precedente nao se aplica ás licitantes convocadas na forma do 
subitem 25.1.1.1 deste Edital.

30.2 O descumpnmento total ou parcial das obrigagóes assumidas pelas contratadas, sem 
justificativa aceita pelo ANUNCIANTE, resguardados os preceitos legáis pertinentes, poderá acarretar 
as sandes previstas em lei e nos contratos a serem firmados entre as partes, nos termos da 
Cláusula Décima Terceira da Minuta de Contrato (Anexo IV).

31. DISPOSIQÓES FINAIS

31.1 É facultada á Comissáo Especial de Licitado. em qualquer fase desta concorréncia, 
a promod° de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrudo do processo licitatório, 
vedada a inclusáo posterior de documento ou informado que deveria constar originalmente das 
Propostas Técnica e de Pregos ou dos Documentos de Habilitado.

31 2 A Comissáo Especial de Licitado, por solicitado expressa da Subcomissáo Técnica, 
poderá proceder vistoria da infraestrutura que as agéncias apresentaram ñas Propostas Técnicas 
(quesito Capacidade de Atendimento), que estaráo á disposido do ANUNCIANTE para a execudo 
do contrato.

31.3 A Comissáo Especial de Licitado deverá adotar os cuidados necessários para 
preservar o sigilo quanto á autoría do Plano de Comunicado Publicitaria - Via Náo Identificada, até a 
abertura do Involucro n° 2, ñas situagóes previstas nos subitens 31.1 e 31.2 deste Edital.

31 4 Até a assinatura dos contratos, as licitantes vencedoras poderáo ser desclassificadas 
ou inabilitadas se o ANUNCIANTE tiver conhecimento de fato desabonador ás suas classificagOes 
técnicas ou ás suas habilitadas, conhecido após o julgamento de cada fase.

31.4 .1 Se ocorrer desclassificagáo ou inabilitagáo de licitante vencedora, por fatos referidos 
no subitem precedente, o ANUNCIANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificado das Propostas Técnicas ou revogar esta concorréncia.

31.5 Se, durante a execugáo dos contratos, o instrumento firmado com urna ou mais 
contratadas náo for prorrogado, ou for rescindido, nos casos previstos na legislado e no contrato, o 
ANUNCIANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificado das 
Propostas Técnicas, para dar continuidade á execudo do objeto do contrato, desde que concordem 
e se disponham a cumprir todas as condignos e exigencias a que estiverem sujeitas as signatarias 
dos contratos

31.6 É vedada a utilizagáo de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou 
reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o principio da igualdade entre as licitantes.

31.7 Se houver indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o 
ANUNCIANTE comunicará os fatos verificados á Procuradora Geral da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA e ao Ministério Público Estadual, para as providencias devidas.

31.8 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilizagáo de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora ás 
sangóes legáis e administrativas aplicáveis, conforme dispóe o art. 337-I do Código Penal, incluido 
através da Lei n° 14 133/2021

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, imperatriz- MA
CNPJ 69.5 55.019'0001-09

Fone: (99)3524-3359
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31.9 Antes do aviso oficial do resultado desta concorréncia, nao serao fornecidas, a quem
quer que seja. quaisquer informaçôes referentes à adjudicaçâo dos contratos ou à análise, avaliaçâo 
ou comparaçào entre as Propostas.

31.10 Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorréncia será
anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas 
fases, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

31.10.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à dos contratos, sem prejuizo do disposto 
no parágrafo único do art. 148 da Leí n° 14.133/2021.

3110 2 O ANUNCIANTE poderá cancelar de pleno direito qualquer Nota de Empenho que vier 
a ser emitida em decorréncia desta licitaçào, bem como rescindir o respectivo contrato, 
independentemente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados 
ás contratadas o contraditório e a ampia defesa, caso a adjudicaçâo seja anulada, em virtude de 
qualquer dispositivo legal que a autorize.

31.11 Antes da data marcada para o recebimento dos involucros com as Propostas Técnica 
e de Preços, a Comissâo Especial de Licitaçào poderá, por motivo de intéressé público, por sua 
iniciativa, em consequência de solicitaçûes de esclarecimentos ou de impugnaçfles, alterar este 
Editai, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentaçâo das 
Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo nao afetar a fomnulaçâo das Propostas.

31.12 Correráo por conta do ANUNCIANTE as despesas que incid i rem sobre a formalizaçâo
dos contratos, incluidas as decorrentes de sua publicaçâo, que deverá ser efetivada em extrato, no 
Diário Oficial da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, na forma prevista no parágrafo único do art. 89, 
§1°da Lei n° 14.133/2021.

31.13 As questúes suscitadas por este Editai que nâo puderem ser dirimidas
administrativamente serâo processadas e julgadas no Juízo da comarca de Imperatriz/MA.

31.14 Integram este Editai os seguíntes Anexos:

a) Anexo I: Briefing;

b) Anexo II: Modelo de Procuraçâo;

c) Anexo III: Modelo de Proposta de Preços;

d) Anexo IV: Minuta de Contrato;

e) Anexo V: Termo de Referencia.

Imperatriz (MA), 15 de maio de 2025

(□ Tu <4tc<y< ■
Danyelle Walkiria Flor da Conceiçâo

Di retora do Departamento Administrativo e Ati vid ades Complementares

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019'0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CONCORRÉNCIA N° 001/2025 
(Processo Administrativo n’ 030/2025)

ANEXO I

BRIEFING

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.0i9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z

MODELO DE BRIEFING

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 030/2025

As ¡nformacóes a seguir devem ser consideradas para a formulacao das propostas.

1 - A COMUNICARÁ© COM A SOCIEDADE

A comunicado do Poder Legislativo Municipal fundamenta-se na premissa de que é um direito da 

populado ser informada e urna responsabilidade da Cámara fornecer essas informales. Ela deve 

estar alinhada a objetivos sociais de interesse coletívo e sempre ter um caráter educativo, informativo 

ou orientador.

Por meio dessa comunicado, a sociedade toma conhecimento de seus direitos e deveres, das 

atividades da Cámara e dos beneficios gerados por essas acoes. Dessa forma, a comunicad® do 

Legislativo exerce urna fundo institucional crucial, contribuindo para o fortalecimento da cídadania.

2 - OBJETIVO PRINCIPAL

I - Disseminar informadas sobre temas de interesse dos diversos órgáos da Cámara Municipal de 

Imperatriz;

II - Incentivar a sociedade a participar do debate e da definido de políticas públicas essenciais para 

o desenvolví mentó do municipio;

III - Promover a ampia divulgad0 dos direitos do cidadáo e dos servidos disponíveis á populado;

IV - Explicar os projetos e políticas propostas pelo poder legislativo ñas principáis áreas de interesse 
da sociedade.
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3 - CÁMARA MUNICIPAL

O govemo municipal possui fun?oes distintas, sendo atribuida á Cámara a fun?ao legislativa e á 

Prefeitura a fun^äo executiva.

No entanto, nao existe entre elas qualquer subordinacao administrativa ou política, O que caracteriza 

a relajo entre os dois poderes é a integrado de suas fun^oes e atividades político-administrativas.

4 - NATUREZA DA CÁMARA

A regra geral da capacidade jurídica garante as Cámaras Legislativas o direito de atuar judicialmente 

dentro de suas prerrogativas. Embora sejam entidades despersonalizadas juridicamente, é assegurado 

a eias o direito de se manifestar em juízo para proteger seus interesses institucionais, relacionados as 

funcöes legislativa e fiscal izadora.

Para que essa excepcionalidade seja fundamentada na seguranca jurídica da representacao, as 

Cámaras Legislativas Municipais precisam ter autonomía administrativa, permitindo-lhes organizar 

um quadro funcional independente do Poder Executivo Municipal. Isso se faz necessário, pois, em 

determinadas situacoes, nao se trata apenas do exercício da discrícionariedade, mas da obrigacáo 

constitucional de distinguir o "Dever-Ser" (teoría) do "Ser" (prática),

5 - OS SEUS SERVAOS

Sao servicos das Cámara Legislativas :

I - Votar os projetos encaminhados pelo Executivo,

II - Elaborar projetos por seus componentes.
111 - Fiscalizar o Executivo,

IV - Analisar e julgar as presta?oes de contas do Executivo,

V - Fiscalizar a aplicacáo das Leis de interesse da populacäo.

2
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6 - FUNÇÔES DA CÁMARA

A principal funçào das Cámaras Legislativas é a criaçâo de leis. O Poder Legislativo é representado 

pelos legisladores, homens responsáveis por elaborar as normas que regulam o País, o Estado ou o 

Municipio. No ámbito federal, Senadores e Deputados têm a incumbencia de elaborar as leis 

nacionais. Nos Estados, sao as Assembleias Legislativas, compostas por Deputados Estaduais, e nos 

Municipios, as Cámaras Municipais, formadas pelos Vereadores.

Além de legislar, o objetivo do Poder Legislativo é criar normas de direito com abran gène ¡a coletiva, 

que regem as relaçôes entre cidadâos e instituiçoes públicas. Entre as funçôes fundamentáis do Poder 

Legislativo estao a fiscalizaçâo do Poder Executive, a aprovaçâo das leis orçamentarias e, em 

circunstáncias específicas, o juigamento de determinadas autoridades, como o Prefeito ou os próprios 

membros da Cámara.

No modelo de très poderes proposto por Montesquieu, o Poder Legislativo é composto por 

legisladores encarregados de elaboraras leis que estruturam o Estado. Esse poder, presente na maioria 

das repúblicas e monarquías, é organizado por meio de congressos, parlamentos, assembleias ou 

cámaras. Seu objetivo é criar normas de direito, de caráter gérai ou individual, aplicáveis a toda a 

sociedade. Entre suas funçôes essenciais, destacam-se a fiscalizaçâo do Poder Executivo, a aprovaçâo 

das leis orçamentârias e, em situaçoes específicas, o juigamento de figuras políticas, como o 

Presidente da República ou membros da Assembleia.

Em resumo, o Poder Legislativo é o poder encarregado de legislar, criar e sancionar as leis. Compete 

a esse poder a elaboraçâo das normas que estruturam o ordenamento jurídico do Estado, além de 

modificá-las ou revogá-las quando necessário.

No Brasil, a funçào legislativa é desempenhada pelo Congresso Nacional, composto por duas 

Cámaras: a Cámara dos Deputados e o Senado Federal. Nos Estados, o Poder Legislativo é exercido 

pelas Assembleias Legislativas, formadas pelos Deputados Estaduais, e nos Municipios, pela Cámara
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dos Vereadores.

7 - SAO ÓRGÁOS DA CÁMARA

- Plenário (órgao responsável pelas deliberares);

- Mesa Diretora (órgao responsável pela conducho dos trabalhos do Plenário, do processo legislativo 

e das atividades administrativas);

- Comissoes (órgáos de estudo e emissao de pareceres);

- Diretorias da Cámara: Diretoria Administrativa e Departamento Técnico Legislativo, além da 

Diretoria de Gabinetes.

8 - A TAREFA DAS LICITANTES

I - Cumprir a prescribo constitucional (art. 37, capot, e § l.°), assegurando que a publicidade nao 

resulte em promocao pessoal das autoridades.

II - Divulgar os projetos de le i e outras materias legislativas discutidas e deliberadas na Casa.

1 1! - Estimular no cidadáo o conhecimento e a compreensao das responsabilidades e limitares dessa 

esfera de poder, fazendo com que a Cámara Municipal seja vista como um espaco simbólico do 

exercício do poder que emana do povo.

I V - Informar a opiniáo pública sobre os atos e servicos da Administrare, com caráter informativo, 

institucional e orientador, permitindo nao só que a sociedade conheca os rumos das normas jurídicas, 

mas também estimulando o debate critico e construtivo sobre os temas discutidos no Parlamento.

V - Divulgar as a0es do Legislativo na fiscalizacao do Executivo, destacando os projetos de leí, o 

número de reunioes ordinarias e extraordinarias realizadas, a frequéncia dos vereadores ñas sessoes, 

o subsidio mensal dos vereadores, os valores gastos com os gabinetes e o total de despesas com 
viagens.

VI - Promover os trabalhos de projetos desenvolvidos pelo Legislativo, proporcionando a 

oportunidade de formado de novas liderancas com capacitado formal para atuar no Legislativo, 

além de cursos que promovem debates e aperfeiqoamento para vereadores, servidores e a populad®.

4
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Esses projetos visam preparar todos os segmentos para refletirem sobre seu papel na construyo de 

uma sociedade melhor, além de informar a todos sobre seus direitos, deveres e as funcoes reais dos 

vereadores. possibilitando que exercam plenamente a cidadania.

Vil - Divulgar as Audiencias Públicas realizadas pela Casa e os resultados obtidos.

ATIVIDADES PREVISTAS:

As licitantes deverao apresentar solucóes de comunicacao para diferentes tipos de problemas: um de 

caráter defensivo (acóes internas) e outro de caráter propositivo (acóes externas), além de manter a 

comunicacao relacionada aos esforcos governamentais já realizados ao longo do período em questáo. 

O objetivo é ajustar as necessidades de comunicacao do Governo do Estado as demandas atuais e 

futuras.

Para resolver os desafíos mencionados, as propostas devem incluir, além das estratégias tradicionais, 

solucóes ¡novadoras de comunicacao.

Deve ser apresentado um plano de comunicacao que contemple tanto os públicos intemos quanto os 

externos. Esses planejamentos farao parte da avaliacao técnica desta licitacao, e as concorrentes 

deverao apresentar:

- Diagnóstico da situacao;

- Estratégia de Comunicacao. (novas acóes e manutengo)

a) Planejamento, Criacao, Producao interna e intermediacao de veiculacao de campanbas publicitarias 

de comunicacao social para divulgacao das acóes da Cámara Municipal de Imperatríz orientadas pelo 
approach: CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-. parlamento forte, 

CIDADANIA ATIVA!

b) As campanhas que a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ vai produzir e veicular no

5
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período do contrato devem estar em plena sintonía com os instrumentos legáis, diretrizes estratégicas 

e políticas públicas legislativas.

c) Valor estimado para a contratado conforme dotado ornamentaria. ATÉ RS 1.500.000,00 (um 

milhao, quinhentos mil reais)

9 - PÚBLICO ALVO

O Público alvo da campanha sao pessoas de todos os níveis escolares e residentes no municipio de 

Imperatriz (MA). Cidadaos que conhecem ou desconhecem os servidos prestados pela Cámara 

Municipal e/ou vereadores.

10 - RAZÓES:

Emotiva - A cada quatro anos, o eleitor confía aos vereadores a responsabilidade de fiscalizar o uso 

de seus recursos, acompanhando como o prefeito está administrando o ornamento. Além disso, cabe 

ao vereador criar leis que promovam melhorías para a cidade e, por consequéncia, melhorem a 

qualidade de vida dos seus habitantes.

Racional - A transparencia ñas vota^oes dos projetos de leí, realizadas no plenário da Cámara 

Municipal, bem como ñas a^oes desenvolvidas pelo Legislativo, é garantida por meio de publicares 

no portal da transparencia.

11 - PONTOS POSITIVOS

- Abrangéncia dos projetos de leí e ouiros atos voltados para a melhoria da qualidade de vida 

da comunidade.
• A^des que buscam o uso racional e eficiente dos recursos públicos na Cámara, garantindo 

transparencia nos gastos.

6
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• Localizado da Cámara no centro da cidade, em um edificio moderno e com acessibilidade 

para pessoas com necessidades especiáis.

• Estrutura disponível para a realizado de atividades de capacitado de servidores, vereadores 

e da comunidade.

• Acervo digital de leis e fotos, que em breve estará disponível para consulta, inclusive pela 

internet.

• Qualificado continua dos servidores, visando a prestado de um servido de melhor qualidade 

á comunidade.

12 - PONTOS NEGATIVOS

• Dificuldade da populado em compreender a verdadeira fund° do Legislativo.

• Dificuldade em diferenciar as responsabilidades do Executivo e do Legislativo.

• Desgaste da imagem dos políticos, independentemente da esfera de poder (estadual, federal 

ou municipal), com razoes variadas para essa perceppao.

13 - INFORMACÓES ESSENCIAIS

Site: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/

Instagram: @camaraimperatrizma

Link Logomarca: http://wwv.camaraimperatriz.ma.gov.br (A marca a ser aplicada ñas pe^as de 

publicidade institucional do Poder Legislativo Municipal.

14-CONCEITO

O conceito que assumirá as acoes de publicidade institucional do Poder Legislativo Municipal é o 

que dispóe a Lei nc 12.232, de 29/04/2010 e a parágrafo Io, do artigo 37, da Constituido Federal.
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CONSIDERALES FINAIS

As pecas devem apresentar textos e imagen s de forma leve e agradável, podendo, nos casos de 

áudio e vídeo, incluir um jingle como mensagem. Além da pe?a principal, é possível criar pecas 

informativas específicas para cada a^ao.

A campanha simulada que será avahada deve ter caráter municipal, com um prazo de execugao de 

um (01) mes e um ornamento de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Imperatriz (MA), 04 de abril de 2025

Joyce Carelli Hozzano
Comunicacäo Presidencia 
Responsável pelo Briefing 

PORTARIA/DIV/PR n° 010/2025

8
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CAMARA MUNICIPAL OEA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CONCORRÉNCIA N° 001/2025 
(Processo Administrativo n" 030/2025) 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURAQÁO

Outorgante

Cualificado (nome, enderezo, razáo social, etc.)

Outorgado

Representante devidamente qualificado

Objeto

Representar a outorgante na Concorréncia n° 001/2025

Poderes

Apresentar documentado e propostas, participar de sessóes públicas de abertura de documentos 
de habilitado e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorréncias, formular 
impugnagóes, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, 
negociar novos pregos e condigóes, firmar termos de compromisso e assinar todos os atos e 
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

local e data

nome completo da licitante, nome, cargo e 
assinatura dos representantes legáis

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CONCORRÉNCIA N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025) 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS

Á
Comissáo Especial de Licitafáo
Referente Concorréncia n’ 001/2025- Cámara Municipal de Imperatriz/MA

1. Prepos sujeitos a valorapao

1.1 Declaramos que, na vigencia do contrato, adotaremos os seguintes prepos para os
servipos descritos:

a) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os prepos dos 
bens e dos servipos especializados prestados por fornecedores, com a intermediapáo 
e supervisáo desta licitante, referentes á produpáo e á execupáo técnica de pepa e ou 
material cuja distribuipáo nao nos proporcione o descontó de agencia concedido pelos 
veículos de divulgapáo, nos termos do art. 11 da Leí n° 4 680/1965: ........... %
(....................................por cento);

b) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os prepos dos 
bens e dos servipos especializados prestados por fornecedores, com a intermediapáo 
e supervisáo desta licitante, referentes aos servipos descritos ñas alineas abaixo: 
 % (.............. ..............por cento)

I) ao planejamento e á execupáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliapáo 
e de gerapáo de conhecimento pertinentes ao objeto do contrato;

I) á renovapáo do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizapáo de pepa ou 
material publicitario, exclusivamente quando a sua distribuipáo/veiculapáo nao nos 
proporcione o descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgapáo, nos 
termos do art 11 da Leí n° 4 680/1965;

II I) á reimpressáo de pepas publicitarias.

c) honorarios, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os prepos dos 
bens e dos servipos especializados prestados por fornecedores, com a intermediapáo 
e supervisáo desta licitante, referentes á criapáo, á implementapáo e ao 
desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicapáo publicitaria, destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens e das apóes publicitarias, em consonáncia com 
novas tecnologías:.......... % (................ .........por cento)

12 Os prepos propostos sáo de nossa exclusiva responsabilidade e náo nos assistirá o
direito de pleitear, na vigencia do contrato, nenhuma alterapáo, sob a alegapáo de erro, omissáo ou 
qualquer outro pretexto.

1. 3 O prazo de validade desta Proposta de Prepos é de___(...... ) dias corridos, contados
de sua apresentapáo, em consonáncia com o disposto no subitem 14.3 do Edital.

I
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2. Outras declarares

2.1 Estamos cientes e de acordo com as disposigóes alusivas a direitos patrimoniais de
autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo IV).

2.2 Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá á retengáo de tributos e
contribuiros ñas situacóes previstas em leí.

2 3 Comprometemo-nos a envidar estorbos no sentido de obter as melhores condados
ñas negociares comerciáis junto a fornecedores de bens e de servidos especializados e a veiculos 
de divulgapáo. transferindo ao ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos termos do disposto no 
parágrafo único do art. 15 da Lei n° 12.232/2010

2.4 Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de
servidos especializados e aos veiculos de divulgar0, após a liquidar0 das despesas e o 
pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos da Cláusula Décima Primeira da Minuta de 
Contrato (Anexo IV)

2.5 Esta Proposta de Pregos está em conformidade com o Edital da concorréncia em
referencia.

local e data

nome completo da licitante
nome, cargo e assinatura dos representantes legáis

jj
Rúa Simplicio Moreira. n° I 185, Centro, imperatriz - MA
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CONCORRÉNCIA N® 001/2025
(Processo Administrativo n° 030/2025) 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N®........ I...., DE PRESTAQÁO 
DE SERVIAOS DE PUBLICIDADE, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
(MA) E A EMPRESA..............................................

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n® 69.555.019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n® 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a____________ , pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n®, com sede na , doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_____ , portadora) da Carteira de Identidade 
n°______ e do CPF n°_______ , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
030/2025 e em observancia ás dísposigóes da Lei n° 12.232/2010, Leí n® 4.680/65, Leí n® 14.133/21, 
Leí n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislares aplicáveís, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorréncia n® 001/2025, mediante as 
cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAQÁO E DOCUMENTOS VINCULADOS

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposibes da Lei n® 12.232/2010, e, de forma
complementar, das Leis n® 4.680/1965 e n® 14.133/2021.

1.2 Independentemente de transcribo, fazem parte deste contrato o Edital da Concorréncia n° 
001/2025, seus Anexos, bem como as Propostas Técnica e de Pregos da CONTRATADA, os quais 
constituem parte deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 Constituí objeto do presente contrato a prestagáo de servidos de publicidade, por
intermedio de agéncia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integrad a mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagáo, a concepgáo, a 
criagáo. a execugáo interna, a intermediagáo e a supervisSo da execubo externa e a distribuigáo de 
agóes publicitarias da CONTRATANTE junto a públicos de ínteresse.

2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os
servigos especializados pertinentes:

a) ao planejamento e á execugáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagáo 
e de gerabo de conhecimento, relacionados á execugáo do presente contrato;

b) á produbo e á execugáo técnica de pegas, materiais e projetos publicitários, de 
mídia e náo mídia, criados no ámbito do presente contrato;

c) a produbo de conteúdo, a criagáo e execubo técnica de agóes e pebs de 
comunicagáo para canais digitais; e

d) á criagáo, á implementagáo e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de 
comunicagáo publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das 
agóes publicitarias, em consonancia com novas tecnologías.

Rúa Simplicio Moreira, n® 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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2.1.1.1 A contratado dos servipos, eiencados no subitem 2.1, tem como objetivo o 
atendimento ao principio da publicidade e ao direito á informado, por meio de ades que visam 
difundir ideias e principios, posicionar instituidos e programas, disseminar iniciativas e políticas 
públicas, ou informar e orientar o público em geral.

2.1.1.2 O estudo e o planejamento, previstos no subitem 2.1, objetivam subsidiar a 
proposido estratégica das ades publicitarias, tanto nos meios e velculos de divulgado tradicionais 
(off-line) como digitais (on-line), para alcance dos objetivos de comunicado e superado dos 
desafíos apresentados e devem prever, sempre que possivel, os indicadores e métricas para 
aterido, anáhse e otimizapáo de resultados.

2.1 1.3 As pesquisas e os outros instrumentos de avallado previstos na alinea ‘b’ do subitem 
2.1.1 teráo a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para divulgado 
das pepas ou campanhas publicitarias;

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criapáo, a veiculado e a adequado das 
mensagens a serem divulgadas,

c) possibilitar a mensurado e avallado dos resultados das campanhas publicitarias, 
vedada a inclusáo de matéria estranha ou sem pertinencia temática com a ado de 
publicidade.

2.1 .2 Os servipos previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 náo abrangem as atividades de
promopáo, de patrocinio, de relapóes públicas, de assessoria de comunicapáo e de imprensa e a 
realizapáo de eventos festivos de qualquer natureza.

2.1 2.1 Náo se incluem no conceito de patrocinio mencionado no subitem precedente, os 
projetos de veiculapáo em mídia ou em plataformas que funcionem como veiculo de divulgapáo

2,2 A CONTRATADA atuará por ordem e corta da CONTRATANTE, em conformidade
com o art. 3o da Leí n° 4 680/1965, na contratapáo de fornecedores de bens e de servipos 
especializados, para a execupáo das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de 
veículos de divulgapáo. para a transmissáo de mensagens publicitarias.

2.3 A CONTRATADA náo poderá subcontratar outra agencia de propaganda para a
execupáo de servipos previstos nesta Cláusula.

2.4 A CONTRATADA atuará de acordo com solicitapáo da CONTRATANTE,
indistintamente e independentemente de sua classificapáo no certame que deu origem a este 
contrato, e náo terá, particularmente, exclusividade em relapáo a nenhum dos servipos previstos 
nesta Cláusula.

2.5 Para a execupáo dos servipos, a CONTRATANTE observará os procedimentos de
selepáo interna entre as agencias contratadas, em decorrércia do processo licitatório que deu origem 
a este instrumento, cuja metodología foi publicada no Diário Oficial da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA, de_ / / . conforme disposto no art 2o, § 4o, da Leí n° 12.232/2010, disponivel na
internet no enderepo www camaraimperatriz ma qov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÉNCIA

3.1 O presente contrato terá durapáo de l_2_(doze) meses, contados a partir do día da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leí n° 14.133, de 2021

Rúa Simplicio Morena, n° 1185. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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3.1.1. A prorrogare de que trata este ítem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condigóes e os pregos permanecen vantajosos para a Administragáo, 
permitida a negociagáo com o contratado, atentando, aínda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagáo dos servigos tem 
natureza continuada,
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execur° do contrato, com informagóes de que os 
servigos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragáo mantém interesse na 
realizagáo do servigo;
d) Haja manifestagáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogagáo,
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condigóes iniciáis de habilitagáo

3 2. O contratado nao tem direito subjetivo á prorrogagáo contratual.

3.3. A prorrogagáo de contrato devera ser promovida mediante celebragáo de termo aditivo.

3 4 Ñas eventuais prorrogagóes contratuais, os custos nao renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro periodo de vigencia da contratagáo deveráo ser reduzidos ou eliminados como 
condigáo para a renovagáo

3 5 O contrato nao poderá ser prorrogado quando o contratado ti ver sido penalizado ñas 
sangóes de declaragáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangéncias de aplicagáo.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

4 .1. O valor deste contrato, decorrente da Concorréncia n° 001/2025. que deu origem a
este instrumento, está estimado em R$ ( ), pelos primeiros 12 (doze) meses.

4 2 A previsáo de recursos orgamentános para a execugáo dos servigos durante o
exercicio de 2025 (dois mil e vinte e cinco) consta da Lei Orgamentária Anual - 2025, ñas seguintes 
funcionáis programáticas:

Fungáo: 01
Subfungáo: 122
Programa 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial. 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutengáo das Atividades e Projetos da Cámara
3.3.90.39 00.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos
500 - Recursos náo Vinculados de Impostos

4 3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogagáo deste contrato, seráo consignadas nos
próximos exercicios, na Lei Orgamentária Anual, as dotagóes necessárias ao atendimento dos 
pagamentos previstos.

4 3 1 Na prorrogagáo, a CONTRATANTE poderá renegociar os percentuais de
remuneragáo praticados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de pregos, com vistas a obter 
maior vantajosidade para a Administragáo, no decorrer da execugáo deste contrato.

4 .3.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisáo dos percentuais de
remuneragáo praticados com a CONTRATADA, em decorréncia de eventual redugáo identificada ñas 
referencias de mercado, por meio de termo aditivo.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA ^

CNPJ 69.555.0 ¡9/0001-09
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4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou náo a totalidade
do valor contratual

4 5 No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA tica obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários nos servidos, ñas mesmas condigóes 
contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, conforme disposto nos do art 125 e 126 da Lei n° 14.133/2021

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAQÓES DA CONTRATADA

5.1 Constituem obrigagóes da CONTRATADA, além das demaís previstas neste contrato
ou dele decorrentes:

5.1.1 Operar como organizagáo completa e fornecer servidos de elevada qualidade.

512 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE na cidade de
Imperatriz/MA, onde, para esse fim, mantera escritorio, sucursal ou filial. A seu juízo, a 
CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para 
servigos de criagáo e de produgáo ou outros complementares ou acessórios que venham a ser 
necessários, desde que garantidas as condig&es previamente acordadas.

5 1.2 1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, na cidade de Imperatriz/MA, estrutura de 
atendimento compatível com o volume e a característica dos servidos a serem prestados á 
CONTRATANTE, representada, no mínimo, pelos seguintes profissionais e respectivas qualificagóes:

a) 01 (um) Diretor de Atendimento: possuir formagáo académica em jornalismo ou 
comunicagáo social e experiencia comprovada, de no mínimo 03 (tres) anos, na 
fungáo;

b) 01 (um) profissional de atendimento: possuir experiéncia comprovada, de no 
mínimo 01 (um) ano, em atendimento de publicidade;

c) 01 (um) profissional de planejamento e pesquisa: possuir formagáo académica em 
administragáo de empresas, estatistica ou áreas afins e experiéncia comprovada, 
de no mínimo 01 (um) ano, em planejamento de comunicagáo e marketing;

d) 01 (um) Diretor de Criagáo: possuir experiéncia comprovada, de no mínimo 02 
(dois) anos, na diregáo de criagáo publicitaria;

e) 01 (um) profissional de produgáo (impressa, eletrónica, digital e de 
design/computagáo gráfica): possuir experiéncia comprovada, de no mínimo 02 
(dois) anos, em produgáo,

5.1.3 Executar - com seus próprios recursos ou, guando necessário, mediante a
contratagáo de fornecedores de bens e de servigos especializados e de veículos de divulgado - 
todos os servidos relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificagóes 
estipuladas pela CONTRATANTE

5.1.4 Utilizar, na elaboragáo dos servidos objeto deste contrato, os profissionais indicadas
na Proposta Técnica da concorréncia que deu orígem a este instrumento, para fins de comprovagáo 
da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituigáo por profissionais de experiéncia 
equivalente ou superior, mediante comunicagáo formal á CONTRATANTE.

Rúa Simplicio Moreira, nQ 1185, Centro, Imperatriz - M A
CNPJ 69.555.019 0001-09
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5.1.5 Enviciar esforços no sentido de obter as meihores condiçôes nas negociaçôes 
comerciáis junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgaçâo e 
transferir à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas.

5.1.5 1 Pertencem á CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociaçâo de compra 
de mídia diretamente ou por intermedio da CONTRATADA, incluidos os eventuais descontos e as 
bonificares na forma de espaço, tempo ou reaplicaçôes que tenham sido concedidos por veiculo de 
divulgaçâo.

5.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 nao abrange os planos de incentivo concedidos por 
veículos de divulgaçâo à CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei n® 12.232/2010.

5.1.5.2 O descontó de antecipaçâo de pagamento será igualmente transferido à 
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisse antes do prazo estipulado.

5.1.5.3 A CONTRATADA náo poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos 
intéresses da CONTRATANTE, pretenndo veículos de divulgaçâo que nâo os concedam ou 
prionzando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientaçâo da escolha desses 
veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.

5.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violaçâo aos deveres 
contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, 
comprovado o comporta mentó injustificado, implicará a aplicaçâo das sançôes previstas neste 
contrato.

5.1.6 Negociar sempre as meihores condiçôes de preço. até os percentuais máximos 
constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direítos patrimoniais sobre trabalhos de 
arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras 
consagradas, nos casos de reutiiizaçôes de peças publicitánas da CONTRATANTE.

5.1.7 Observar as seguintes condiçôes para o fornecimento de bens e de serviços 
especializados à CONTRATANTE:

I - fazer cotaçôes previas de preços para todos os bens e serviços especializados a 
serem prestados por fornecedores;

II - só apresentar cotaçôes de preços obtidas junto a fornecedores aptos a fornecer à 
CONTRATADA bens e serviços especializados, relacionados com as atividades 
complementares da execuçâo do objeto deste contrató;

III - apresentar, no mínimo, 03 (très) cotaçôes coletadas entre fornecedores de bens e 
de serviços especializados que atuem no mercado do ramo do fornecimento 
pretendido;

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotaçâo de bens e de serviços 
especializados, o detalhamentó das especificaçôes que compôem seus preços 
unitários e total;

V - a cotaçâo deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com a 
identificaçâo do fornecedor (nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, endereço, 
telefone, entre outros dados) e a identificaçâo (nome completo, cargo na empresa, 
RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotaçâo;

VI - juntamente com a cotaçâo deverâo ser apresentados comprovantes de que o 
fornecedor está inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastra de

Rúa Simplicio More ira, n° l ¡85, Centro, Imperatriz- MA
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contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicilio ou sede, 
pertinentes a seu ramo de atividade e compativeis com o serviço a ser fornecido,

Vil - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da seguinte 
declaraçâo, assinada por funcionario da CONTRATADA responsável pela 
documentaçâo

"atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estáo de acordo 
com a especificaçâo técnica aprovada e as exigéncias contratuais".

5 1,7.1 Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor superior a 
0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos 
dos fornecedores em envelopes fechados, que serâo abertos em sessâo pública, convocada e 
realizada sob a fiscalizaçâo da CONTRATANTE

5 1 7.2 A CONTRATANTE procederá à verificaçâo prévia da adequaçâo dos preços dos 
bens e dos serviços especializados cotados em relaçâo aos do mercado, podendo para isso realizar 
cotaçâo de preços diretamente junto a outros fornecedores.

5 17 3 Se náo houver possibilidade de obter 03 (très) cotaçôes, a CONTRATADA deverá 
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para previa decisao da CONTRATANTE.

51.74 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo 
de seleçâo dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de bens ou de 
serviços especializados tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global 
deste contrato

5 1 7.5 A CONTRATADA está cíente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus 
pedidos de cotaçâo junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pertinente, no 
sentido de que, na produçâo de peças publicitárias destinadas à veiculaçâo pelas emissoras de 
televisáo e em salas cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei n° 
12.288/2010.

5 1.7 6 Cabe á CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviços 
especializados, acerca das condiçôes estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilizaçâo de peças 
e materiais publicitarios, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos

5.1.7.7 As disposiçôes dos subitens 5.1.7 e 5.1.7.4 nao se aplicam à compra de midia.

5 18 Submeter a contrataçâo de fornecedores de bens e de serviços especializados, para
a execuçâo do objeto deste contrato, à prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE.

5.1 8.1 É vedada a cotaçâo prévia de preços para o fornecimento de bens ou de serviços 
especializados junto a fornecedores em que

I - um mesmo socio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo 
procedí mentó de cotaçâo;

II - algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participaçâo societária 
ou vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau.

5 .1.9 Obter a autorizaçâo prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas
com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, com veiculaçâo e com qualquer 
outra despesa relacionada com este contrato.
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5 19 1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espado ou tempo publicitario de 
veiculos de divulgado, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela 
expressamente autorizada.

5.1 9.1.1 A autorizado a que se refere o subitem precedente nao exime da CONTRATADA 
sua responsabilidade pela escolha e inclusáo de veiculos de divulgado nos planejamentos de mldia 
por ela apresentados, para as ades publicitarias a serem executadas durante a vigencia deste 
contrato

5.1.9.1.2 Guando da programado de veículo de divulgado on-line, a CONTRATADA obriga- 
se a providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o veiculo se responsabiliza pelos seus 
conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar de acordo com os termos do Marco Civil da 
Internet, de forma a evitar ades publicitárias da CONTRATANTE em veiculos de divulgado que 
promovam conteúdos ou atividades i legáis

5.1.9.1.3 Guando da programado de veículo de divulgado on-line, a CONTRATADA também 
cuidará para que náo sejam incluidos, no planejamento de mídia, blogs, canais ou plataformas 
digitais, cujo programa ou conteúdo incite a violencia, produza fake news, promova pornografía ou 
viole direitos fundamentáis do cidadáo.

5.1 10 Apresentar á CONTRATANTE, para autorizado do plano de mídia de cada agáo ou 
campanha publicitaria, relado dos meios, pragas e veiculos de divulgado dos quais será possível e 
dos quais se revela impossivel obter o relatório de checagem de veiculado, a cargo de empresa 
independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei n" 12.232/2010.

5 1.11 Apresentar á CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio 
sobre os meios, pravas e veiculos de divulgad© dos quais será possível e dos quais se revela 
impossivel obter o relatório de checagem de veiculado, a cargo de empresa independente, para fins 
do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de 
atender ao disposto no art. 15 da Lei n° 12.232/2010.

5.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 5.1 11 deve levar em conta os meios, pragas e 
veiculos de divulgagáo habitualmente programados nos esforgos de publicidade da CONTRATANTE, 
com vistas á realizad0 de negociad0 global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja 
suportável para a CONTRATADA

5.1 11 1.1 O resultado da negociagáo global entre as partes prevista no subitem 5 1.11.1 vigerá 
para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data de assinatura 
deste contrato.

5.1 11.1.2 Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, 
que vigorará durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente.

5.1.11.1 3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusóes do estudo 
mencionado no subitem 5.111, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo á CONTRATADA e, 
em decorréncia, poderá promover nova negociado global e determinar seu novo período de 
vigencia.

5.1.12 Encaminhar. sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ónus para esta, 
copia de pegas produzidas, desde que nao seja para uso em veiculagáo em mídia paga, nos 
seguintes formatos.

a) TV e Cinema: copias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais;
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b) Internet: arquivos digitais:

c) Radio: arquivos digitais; e

d) Mídia impressa e material publicitario: arquivos digitais em alta resolupáo, abertos 
ou finalizados.

5.1 12 1 As pepas poderáo ser agrupadas em um mesmo DVD ou em nuvem, caso atenda á 
solicitapáo da CONTRATANTE

5.1.13 Manter, durante o periodo de. no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinpáo deste 
contrato, acervo comprobatorio da totalidade dos servidos prestados, compreendendo as pepas e os 
materiais produzidos, com informapóes relativas aos prazos de cessáo dos direitos autorais 
vinculados, se foro caso, independentemente do disposto nos subitens 5.1 12.

5.1.14 Orientar a produpáo e a impressáo das pepas gráficas aprovadas pela
CONTRATANTE

5.1.15 Tomar providencias, imediatamente, em casos de alterapóes, rejeipóes,
cancelamentos ou interruppóes de um ou mais servipos, mediante comunicapáo da CONTRATANTE, 
respeitadas as obrigapóes contratuais já assumidas com fornecedores de bens e de servipos 
especializados e com veículos de divulgapáo, bem como os honorarios da CONTRATADA pelos 
servipos realizados até a data dessas ocorréncias, desde que nao causadas pela própria 
CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela contratados.

5 1.16 Nao divulgar informapóes acerca da prestapáo dos servipos objeto deste contrato,
que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua previa e expressa autorizapáo.

5 1 17 Prestar esclarecí mentes á CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitapáo

5 118 Nao caucionar ou utilizar o presente contrato como garantía para qualquer operapáo
financeira.

5.1.19 Manter, durante a execupáo deste contrato, todas as condipóes de habilitapáo e 
qualificapáo, exigidas na concorréncia que deu origem a este instrumento, incluida a certificapáo de 
qualificapáo técnica de funcionamento de que trata o § 1o do art. 4° da Lei n° 12.232/2010.

5.1.20 Cumprir todas as leis e posturas, federáis, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infrapóes a que houver dado causa, bem 
assim, guando for o caso, a legislapáo estrangeira com relapáo a trabalhos realizados ou distribuidos 
no exterior

5.1.21 Cumprir a legislapáo trabalhista e securitána com relapáo a seus empregados e,
quando for o caso, com relapáo aos empregados de fornecedores de bens e de servipos 
especializados contratados.

5 122 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em
decorréncia do objeto deste contrato, bem como as contribuipóes devidas á Previdencia Social, os 
encargos trabalhistas, premios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser 
criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado.

5.1.23 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissáo total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os servipos contratados.
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5.1.24 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovaçâo de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obngaçôes trabalhistas, previdenciarios e fiscais

5.1.25 Exécutât todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores de 
bens e de serviços especializados e com veiculos de divulgaçâo, bem como responder por todos os 
efeitos desses contratos, penante seus signatarios e a própria CONTRATANTE.

5.1.26 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto á estrategia de atuaçâo da 
CONTRATANTE

5.1.26.1 A infraçâo a esse dispositivo pederá implicar a rescisáo deste contrato e sujeitará a 
CONTRATADA as penas da Leí n° 9.279/1996, e às indenizaçôes das perdas e daños previstos na 
legislaçâo ordinaria.

5,1.27 Responder penante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços 
especializados por eventuais prejuizos e daños decorrentes de sua demora, omissâo ou erro, na 
conduçâo dos serviços de sua responsabilidade, na veiculaçâo de publicidade ou em quaisquer 
serviços objeto deste contrato

5.1 28 Responsabilizar-se por quaisquer ónus decorrentes de omissóes ou erros na 
elaboraçâo de estimativa de cusios e que redunden em aumento de despesas ou perda de 
descentes para a CONTRATANTE

5.1.29 Respon sa bilizar-se pelo ónus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos e 
despesas decorrentes de daños causados por culpa, dolo ou omissâo de seus empregados, 
prepostos ou contratados, bem como obngar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
açôes administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuidas por força de leí, relacionadas com 
o cumprimento do presente contrato.

5.1.29.1 Se houver açâo trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 
adotará as providencias necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de manté-la a 
salvo de reivindicaçôes, demandas, queixas ou representaçôes de qualquer natureza e, nao o 
conseguindo, se houver condenaçâo, reembolsará à CONTRATANTE as importancias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do 
efetivo pagamento.

5.1.30 Responder por qualquer açâo administrativa ou judicial movida por terceiros com 
base na legislaçâo de proteçâo à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 
relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

5.1.31 Adotar, na execuçâo dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de 
otimizaçâo de recursos, de reduçâo de desperdicios e de reduçâo da poluiçâo, conforme disposto no 
art. 5o da Leí n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - C RIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1 Constituem obngaçôes da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes

a) cumprir todos os compromisses financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) fornecer e colocar à disposiçâo da CONTRATADA todos os elementos e 
informaçôes que se fizerem necessários à execuçâo dos serviços;
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c) proporcionar condigóes para a boa execupáo dos servidos;

d) verificar o cumpnmento das cláusulas contratuais relativas aos honorános devidos 
á CONTRATADA e ás condigóes de contratagáo de fornecedores de bens e de 
servidos especializados, pela CONTRATADA;

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato,

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedencia, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA ñas condigóes e prepos pactuados,

6 2 A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitaria integrante da Proposta Técnica
que a CONTRATADA apresentou na concorréncia que deu origem a este instrumento poderá vir a 
ser produzida e distribuida durante sua vigencia, com ou sem modificapóes.

6 3 A CONTRATANTE comunicará á CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, excepcional mente, o uso de mensagem eletrónica para esse fim,

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAQÁO E ACEITAQÁO

7 1 A CONTRATANTE fiscalizará a execupáo dos servidos contratados e verificará o
cumprimento das especificagóes técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando nao 
corresponderem ao solicitado ou especificado.

7.1.1 Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a
execupáo deste contrato e registrar em relatório todas as ocorréncias, deficiencias, irregularidades ou 
falhas porventura observadas na execupáo dos servidos e terá poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA, objetivando sua ¡mediata corregáo

7.2 A fiscalizapáo peía CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única,
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela períeita execupáo dos servipos objeto deste contrato.

7 3 A nao aceitapáo de algum servipo, no todo ou em parte, náo implicará a dilapáo do
prazo de entrega, salvo expressa concordancia da CONTRATANTE.

7 4 A CONTRATADA adotará as providencias necessárias para que qualquer execupáo.
referente á produgáo, distribuipáo ou veiculapao, considerada náo aceitável, no todo ou em parte, 
seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalizapáo, sem ónus para a CONTRATANTE

7.5 A autorizapáo, pela CONTRATANTE, dos planos de midia e dos servipos executados
pela CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de servipos especializados náo a 
desobrigará de sua responsabilidade quanto a perfeita execupáo técnica e comprovapáo das 
veiculagóes e dos servipos.

7.6 A ausencia de comunicapáo por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade
ou falhas, náo exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

7 7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condigóes para a mais ampia e completa
fiscalizapáo, durante a vigencia deste contrato, fornecendo informapóes, propiciando o acesso á 
documentapáo pertinente e aos servipos em execupáo e atendendo ás observagóes e exigencias 
a presentadas pela fiscalizapáo.
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7,8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
servidos prestados á CONTRATANTE

7.9 Á CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os servipos objeto deste
contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA

7.10 A CONTRATANTE avahará os servidos prestados pela CONTRATADA, pelo menos,
dois meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses.

7.10.1 A avaliagáo será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de
solicitar da CONTRATADA, correpóes que visem maior qualidade dos servidos prestados; decidir 
sobre prorrogado de vigencia ou rescisáo contratual; e fornecer, quando solicitado pela 
CONTRATADA, declarapóes sobre seu desempenho para servir de prova de capacitado técnica em 
licitagóes

7.10.2 Copia do instrumento de avallado de desempenho será encaminhada ao fiscal deste 
contrato e ficará á disposido dos órgáos de controle interno e externo

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAQÁO

8 .1 Pelos servidos prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto
nesta Cláusula

8 11 Honorarios de.........% (................. por cento), incidentes sobre os prepos dos bens e
dos servidos especializados prestados por fornecedores, com a intermediado e supervisáo da 
CONTRATADA, referentes á produdo e á execudo técnica de pega e ou material cuja distribuido 
nao Ihe proporcione o descontó de agencia concedido pelos veículos de comunicado e divulgado, 
nos termos do art 11 da Lei n° 4 680/1965.

8 1.2 Honorarios de.........% (................. por cento), incidentes sobre os prepos dos bens e
dos servipos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e supervisáo da 
CONTRATADA, referentes:

I) ao planejamento e a execupáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliapáo 
e de gerapáo de conhecimento pertinentes ao objeto do presente contrato;

II) á renovapao do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizapáo de pepa ou 
material publicitário, exclusivamente quando sua distribuipáo/veiculapáo nao Ihe 
proporcione o descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgapáo, nos 
termos do art. 11 da Lei n° 4 680/1965;

III) á reimpressáo de pepas publicitárias

8 1.2 1 Para fins do disposto no inciso III do subitem anterior, entende-se por reimpressáo a 
nova tiragem de pega publicitaria que nao apresente modificapóes no conteúdo ou na apresentagáo 
em relagáo á edipáo anterior, exceto eventuais corregóes tipográficas ou pequeñas atualizagóes de 
marcas e datas.

8 .1.3 Honorarios de .........% (____ por cento), incidentes sobre os pregos dos bens e
dos servipos especializados prestados por fornecedores, com a intermediapáo e supervisáo da 
CONTRATADA, referentes á criagáo, á implementagáo e ao desenvolvimento de formas inovadoras 
de comunicagáo publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das apóes 
publicitárias, em consonancia com novas tecnologías, cuja distribuipáo nao Ihe proporcione o
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descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgado, nos termos do art. 11 da Leí n° 
4.680/1965

8 .2 Os honorarios de que [ratam os subitens 8 11, 8.1.2 e 8.1.3 seráo calculados sobre o 
prego efetivamente faturado, a ele nao acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de 
competencia da CONTRATADA

8 3 A CONTRATADA nao tara jus

a) a honorános ou a qualquer outra remuneragáo incidente sobre os pregos dos bens 
e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e 
supervisáo da CONTRATADA, referentes á produgáo e á execugáo técnica de pega e 
ou material cuja distribuigáo Ihe proporcione o descontó de agencia concedido pelos 
veículos de divulgagáo, nos termos do art. 11 da Leí n° 4 680/1965;

b) a honorarios ou a qualquer outra remuneragáo incidente sobre os pregos dos bens 
e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e 
supervisáo da CONTRATADA, referente á renovagáo do direito de autor e conexos e 
aos caches, na reutilizagáo de pega ou material publicitário, quando sua 
distribuigáo/veiculagáo Ihe proporcione o descontó de agencia concedido pelos 
veículos de divulgagáo. nos termos do art. 11 da Leí n° 4.680/1965

c) a honorarios ou a qualquer outra remuneragáo incidente sobre os pregos dos bens 
e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagáo e 
supervisáo da CONTRATADA, referentes á criagáo, á implementagáo e ao 
desenvolvimiento de formas ¡novadoras de cornunicagáo publicitaria, destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens e das agóes publicitarias, em consonancia com 
novas tecnologías,

d) a nenhuma remuneragáo ou descontó de agencia quando da utilizagáo, pela 
CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por 
veículos de divulgagáo, em qualquer agáo publicitária pertinente a este contrató

8.4 Despesas com deslocamento e diarias de profissionais da CONTRATADA, de seus 
representantes ou de fornecedores de bens e de servigos especializados por ela contratados sáo de 
sua exclusiva responsabilidade.

8 4.1 Quando houver a autorizagáo excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento 
dessas despesas, deveráo ser apresentados todos os comprovantes de passagens, diárias, locagáo 
de veículos, entre outros, a fim de aferir a execugáo e assegurar o reembolso pelo valor líquido, sem 
a incidencia de honorarios.

8.5 As formas de remuneragáo estabelecidas nesta cláusula poderáo ser renegociadas, 
no interesse da CONTRATANTE, quando da renovagáo ou da prorrogagáo deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGENCIA

9 1 Além da remuneragáo prevista na Clausula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao 
descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgagáo, em conformidade com o art. 11 da Lei 
n° 4.680/1965 e com o art. 7o do Regulamento para Execugáo da Leí n° 4 680/1965.

9 11 O descontó de que trata o subitem precedente é concedido á CONTRATADA pela 
concepgáo, execugáo e distribuigáo de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE, nos 
termos do art. 19 da Lei n° 12 232/2010.
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92 A CONTRATADA repassará á CONTRATANTE 1/4 (um quarto) do valor 
correspondente ao descontó de agencia a que faz jus, calculado sobre o valor acertado para cada 
veiculapáo,

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS

10 1 Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, pepas e materiais 
publicitarios concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em 
decorréncia deste contrato passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estados, 
análises e planos vinculados a essas atividades.

10 1.1 A remunerapáo dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é 
considerada incluida ñas modalidades de remunerapáo definidas ñas Cláusulas Oitava e Nona deste 
contrato

10.1.2 A CONTRATANTE pederá, a seu juizo, utilizar referidos direitos diretamente ou por 
meio de terceiros, durante a vigéncia deste contrato, sem que Ihe caiba qualquer ónus perante a 
CONTRATADA, seus empregados e prepostos

10 2 Com vistas ás contratadles relacionadas a bens e servidos especializados que 
envolvam direitos de autor e conexos, nos termos da Leí n° 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, 
dos fornecedores, orpamentos que prevejam a cessáo dos respectivos direitos patrimoniais pelo 
prazo definido pela CONTRATANTE

10.2 1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 
autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessáo e condicionará a 
contrátamelo ao estabelecimento, no ato de cessáo, orpamento ou contrato, de cláusulas em que o 
fornecedor dos bens e dos servipos especializados garanta a cessáo pelo prazo definido pela 
CONTRATANTE, em cada caso, e se declare cíente e de acordo com as condipóes estabelecidas 
nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2.

10,2.1.1 Na reutilizapáo de pepas por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a 
ser pago pela CONTRATANTE em relapáo ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e 
conexos será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a reutilizapáo por períodos inferiores, o 
percentual máximo será obtido pela regra de tres simples.

10 2.1.1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parámetros 
básicos os prepos vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variapáo do IPCA, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um 
ano da cessáo original dos direitos

10 2.2 Na reutilizapáo de pepas por periodo igual ao inicialmente ajustado, o percentual em 
relapáo ao valor original da cessáo de uso de obras consagradas incorporadas a essas pepas, a ser 
pago pela CONTRATANTE aos detectores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas 
obras, será de no máximo 50% (cinquenta por cento) Para a reutilizapáo por periodos inferiores, o 
percentual máximo será obtido pela regra de tres simples

10.2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parámetros 
básicos os prepos vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variapáo do IPCA, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um 
ano da cessáo original dos direitos

10.2 3 Cuando da reutilizapáo de quaisquer pepas publicitárias, conforme previsto nos 
subitens 10.2.1.1 e 10 2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso,
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tendo como parámetros básicos a qualidade e os prepos praticados no mercado, obedecidos os 
percentuais máximos definidos oeste contrato.

10.3 Qualquer remunerapáo, devida em decorréncia da cessáo dos direitos patrimoniais de
autor e conexos, será sempre considerada como já incluida no custo de produpáo

10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os prepos dos caches, os
de cessáo de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) á pepa e os de cessáo dos 
demais direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orgamentos de produpáo aprovados pela 
CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7.

10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a
celebrar com fornecedores de bens e de servipos especializados, nos casos de tomadas de imagens 
que náo impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

I - a cessáo dos direitos patrimoniais do autor desse material á CONTRATANTE, que 
poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, direta mente ou por intermédio de 
terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do 
bem ou do servipo especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba 
á CONTRATANTE qualquer ónus adicional perante os cedentes desses direitos,
II - que, em decorréncia da cessáo prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE 
poderá solicitar copia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia 
compatível com seu uso e destinapáo, por intermédio da CONTRATADA ou de outra 
empresa com que venha a manter contrato para prestapáo de servipos;

III - que qualquer remunerapáo devida em decorréncia da cessáo referida nos incisos 
anteriores será considerada como já incluida no custo de produpáo.

10 5.1 Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e
som de voz, constantes da copia mencionada no inciso II do subitem 10.5, adotará as medidas 
cabiveis para a remunerapáo dos detentores desses direitos, nos termos da legislapáo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAQÁO E PAGAMENTO DE DESPESAS

11 1 Para a liquidapáo e pagamento de despesas referentes a bens e servipos
especializados, previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar

I - a correspondente Nota Fiscal Eletrónica (NF-e) ou Nota Fiscal de Servipos 
Eletrónica (NFS-e), em norne da CONTRATANTE, CNPJ/MF n° , da qual 
constará o número deste contrato e as informapóes para crédito em conta corrente: 
nome e número do Banco, nome e número da Agencia e número da conta;

II - a Nota Fiscal Eletrónica (NF-e) ou Nota Fiscal de Servipos Eletrónica (NFS-e) do 
fornecedor de bens e de servipos especializados ou do veículo de divulgapáo, que 
será emitido em nome da CONTRATANTE,

III - os documentos de comprovapáo da veiculapáo, da execupáo dos servipos e, 
quando for o caso, da sua entrega

11,1,1 Os documentos de cobranpa e demais informapóes necessárias á comprovapáo da
execupáo e entrega dos servipos para a liquidapáo e pagamento de despesas deveráo ser 
encaminhados pela CONTRATADA á CONTRATANTE

11 1 2 O fiscal deste contrato somente atestará os documentos para pagamento quando 
cumpridas pela CONTRATADA todas as condipóes pactuadas.
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11.1.3 As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deven ter en seu verso a seguíate 
declarado, assinada por funcionario da agencia responsável pela documentado:

"Atestamos que todos os bens e servidos especializados descritos no presente 
documento, prestados por fornecedores ou por veículos de divulgado, foram 
entregues/realizados conforme autorizados pela contratante, sendo observados ainda 
os proced i mentes previstos no contrato quanto á regularidade de contratado e de 
comprovado de execudo."

11 .2 A liquidado de despesas será precedida das seguintes providencias a cargo da 
CONTRATADA

I - execud° de servidos internos, apresentado dos documentos de cobranza de que 
tratam os incisos I e III do subitem 11.1;

II - intermediad0 e supervisáo, pela CONTRATADA, de bens e de servidos 
especializados prestados por fornecedores: apresentad0 dos documentos de 
cobranza de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1;

III - bens e servidos especializados prestados por fornecedores: apresentado dos 
documentos de cobranza de que tratam os incisos I, II e 111 do subitem 11.1;

IV - veiculado' apresentado dos documentos de cobranza de que tratam os incisos 
I, II e III do subitem 11.1, da demonstrado do valor devido ao veículo de divulgado, 
dos correspondentes pedidos de ínserdo e, sempre que possivel, do respectivo 
relatório de checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do 
subitem 115.

1 1.2.1 Na ocorréncía de faiha local em urna programado em rede nacional de mídia 
eletrónica, além das providencias previstas no inciso III do subitem anterior, a CONTRATADA deverá 
apresentar documento do veículo de divulgado com a descrido da faiha e do respectivo valor a ser 
abatido na liquidado.

1 1.2.2 É da responsabilidade da CONRATADA observar rigorosamente os pregos de tabela 
de cada inserdo e dos respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Leí n° 12.232/2010, por 
ocasiäo da apresentado dos planos de mídia á CONTRATANTE.

1 1.2.2.3 Para pagamento das despesas com veiculado. constaráo dos procedimentos de execudo 
do contrato os documentos fiscais apresentados pela contratada, a demonstrado do valor devido ao 
veículo, a sua tabela de pregos, a indicado dos descontos negociados, os pedidos de inserdo e, 
sempre que possível, relatório de checagem a cargo de empresa independente, nos termos do art. 15 
da Lei n° 12.232, de 2010.

113 O pagamento das despesas será feito fora o mes de produd° ou veiculado. em até 
30 (trinta) dias após a apresentado dos documentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2.

114 No tocante á veiculado, aiem do previsto no inciso III do subitem 112, a 
CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ónus para a CONTRATANTE, os seguintes 
comprovantes:

I - Revista: exemplar original;

II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as 
informadas sobre periodo ou data de circulado, nome do Jornal e praga, podendo o 
mesmo ser apresentado em meio digital.
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III - demais meios: relatório de checagem de veiculagáo, a cargo de empresa 
independente, se nao restar demonstrada, nos termos dos subitens 5 1,10 ou 5 1.11, 
penante a CONTRATANTE, a impossibilidade de fazé-lo,

114 1 Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1 10 ou 5 1.11, a 
impossibilidade de obten o relatório de checagem, a cargo de empresa independente, a 
CONTRATADA deverá apresentar:

a) TV, Radio e Cinema documento usualmente emitido pelo veiculo de divulgaqáo 
(mapa ou comprovante de veiculagáo ou inserpáo ou irradiapáo e similares) e 
declarado de execupáo. sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
firmada pela empresa que realizou a veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, 
nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declarado, local, data, nome do programa, quando for o caso, día e 
horario da veiculaqáo;

a1) como alternativa ao procedimiento previsto na alinea ‘a’, a CONTRATADA poderá 
apresentar documento usualmente emitido pelo veiculo de divulgagáo (mapa ou 
comprovante de veiculagáo ou insergáo ou irradiagáo e similares) em que figure a 
declarado prevista na alinea ‘a’ deste subitem, na frente ou no verso desse 
documento, mediante impressáo eletrónica ou a carimbo, desde que essa declaragáo 
seja assinada e que esse documento composto’ conten ha todas as informagóes 
previstas na alinea a’ deste subitem;

a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alineas ‘a’ e ‘aT deste 
subitem, a CONTRATADA poderá apresentar declarado de execugáo, sob as penas 
do art. 299 do Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a 
veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da 
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declarado, local, 
data, nome do programa, quando for o caso, dia e horário da veiculagáo;

b) Midia Exterior:

b1) Midia Out Off Home: relatório de exibigáo fornecido pela empresa que veiculou a 
pepa de que devem constar as fotos, periodo de veiculagáo, local e nome da 
campanha, datado e assinado, acornpanhado de declaragáo de execugáo, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a 
veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da 
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declarado;

b2) Midia Digital Out Off Home: relatório de exíbigáo, fornecido pela empresa que 
veiculou a pepa, ou por empresa de checagem contratada, de que devem constar 
fotos por amostragem de no mínimo 20% (vinte por cento) dos monitores/displays 
programados, identificagáo do local da veiculapáo, quantidade de insergóes, nome da 
campanha, período de veiculagáo. datado e assinado, acornpanhado de declaragáo 
de execugáo, sob as penas do art 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela 
empresa que realizou a veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos, nome 
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável 
pela declaragáo;

b3) Carro de Som: relatório de veiculagáo fornecido pela empresa que veiculou a 
pega, com relatóno de GPS e fotos de todos os carros contratados, com imagem de 
fundo que comprove a cidade em que a agáo foi realizada, acornpanhado de 
declarado de execugáo, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
firmada pela empresa que realizou a veiculagáo, da qual devem constar, pelo menos,
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nome empresarial e CNPJ da empresa, neme completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declarado;

b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 (um) 
minuto, de pelo menos 30% (trinta por cento) do total de veiculos de divulgado 
contratados O video deve conter imagens dos veiculos de som, onde seja possível 
identificar nome da campanha, áudio da pega veiculada e local popular que comprove 
a cidade onde foi realizada a veiculagáo;

c) Internet: relatório de gerencia mentó fornecido por empresas de tecnología ou 
relatório de veiculagáo emitido, sob as penas do art. 299 do Código Penal, pela 
empresa que veiculou a pega, dependendo do que constar na relagáo/estudo citados 
nos subitens 5 1.10 ou 5.1,11.

11.4,2 As formas de comprovacáo de veiculagáo em mídias nao previstas ñas alineas ‘a’, ‘b’ 
e c’ do subitem 11.4,1 seráo estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da autorizagáo 
do respectivo plano de midia.

115 Antes da efetivagáo dos pagamentos será realizada a comprovagáo de regularidade
da CONTRATADA, mediante consulta on-line no site do Tribunal Superior do Trabalho.

11,5.1 Se a CONTRATADA nao estiver cadastrada no SICAF ou se sua situagáo no sistema
apresentar documentagáo obngatória vencida, deverá apresentar Certificado de Regularidade de 
Situagáo do Fundo de Garantía do Tempo de Servigo - FGTS, Certidáo Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federáis e á Divida 
Ativa da Uniáo, expedida por órgáos da Secretada da Receita Federal do Brasil e da Procuradoría 
Geral da Fazenda Nacional e certidóes negativas de débitos expedidas por órgáos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Municipio.

11,6 Caso se constate erro ou irregularidade na documentagáo de cobranga, a
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvé-la, para as devidas corregóes, ou aceitá-la, com a 
glosa da parte que considerar indevida.

11.6.1 Na hipótese de devolugáo, a documentagáo será considerada como náo
apresentada, para fins de atendimento das condigóes contratuais

11.7 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos,
o valor devido será acrescido de encargos moratórios, mediante solicitagáo expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na 
variagáo do IPCA - Indice de Pregos ao Consumidor Ampio, mediante aplicagáo da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/IOO^'30-! ] x VP, na qual:

O IPCA: Porcentual atribuido ao Indice de Pregos ao Consumidor Ampio, com 
vigencia a partir da data do adimpíemento da etapa;

O AF: Atualizagáo financeira;

O VP Valor da etapa a ser paga igual ao principal mais o reajuste

3 N: Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento.
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11.7.1 Cons¡dera-se etapa, para fms do subitem 11.7, os servidos prestados pela 
CONTRATADA relativo aos bens e servidos especializados prestados por fornecedores e as 
contratares de espatos ou tempos publicitarios, junto a veículos de divulgado.

11.7.2 A CONTRATANTE nao pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de servidos por parte da CONTRATADA, com ausencia total ou parcial 
da documentado hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste 
contrato.

11.8 A CONTRATANTE nao pagará nenhum compromisso assumído pela 
CONTRATADA, que Ihe venha a ser cobrado diretamente por terceiros.

11.9 Cabe á CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de servidos 
especializados e a veículos de divulgado em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem 
bancária da CONTRATANTE, pela agencia bancária pagadora.

11 9.1 A CONTRATADA informará á CONTRATANTE os pagamentos efetuados a fornecedores de 
bens e de servidos especializados e a veículos de divulgado a cada ordem bancária de pagamento 
emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo día de cada mes com a 
consolidado dos pagamentos efetuados no mes ¡mediatamente anterior.

11.9. 1.1 Os dados e formato dos controles seráo definidos pela CONTRATANTE, e os 
relatónos deveráo conter pelos menos as seguintes informadas: data do pagamento da 
CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago e nome 
do favorecido.

11.9 2 O nao cumprimento do disposto nos subitens 11.9 e 11.9 1 ou a falta de apresentad0 de 
justificativa plausível para o nao pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensáo da 
liquidado das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendéncia.

11.9. 2.1 Náo solucionada a pendéncia no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificado 
da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecudo contratual por parte da CONTRATADA

11.9. 2.2 Caracterizada a inexecudo contratual pelos motivos expressos no subitem 11.9 2, a 
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisáo deste contrato 
ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos 
fornecedores ou aos veículos de divulgad0, conforme o caso.

11,9. 2 3 Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgad0 em receber com 
regularidade pelos bens e servidos especializados prestados e pela venda de espago ou tempo, a 
CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para efetuar os pagamentos 
mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes aos fornecedores e veículos de 
divulgad0, em operades bancárias concomitantes

11.9. 3 Os eventuais encargos financeiros. processuais e outros, decorrentes da inobservancia, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento seráo de sua exclusiva responsabilioade

1110 A CONTRATANTE, na cond¡d° de fonte retentora, fará o descontó e o recolhimento 
dos tributos e contribuyes a que esteja obligado pela legislad0 vigente ou superveniente, referente 
aos pagamentos que efetuar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUCÁO

12.1 A CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) días, contados a partir da data de 
assinatura deste contrato, prestará garantía de cumprimento das obrigagóes contratuais, no valor
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execuçâo dos serviços, conforme 
disposto no subitem 4.1 deste contrato

12.1.1 Esse prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a juizo da CONTRATANTE, à 
vista das justificativas que Ihe forem apresentadas pela CONTRATADA.

12.1.2 A inobservancia do prazo fixado para apresentaçâo da garantía acarretará a 
aplicaçâo de multa, nos termos do inciso III do subitem 13.5.1 da Cláusula Décima Terceira

12.1.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após os prazos previstos nos subitens 
12.1 e 12.1.1, autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisáo deste contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóem o art. 115, §6° da Leí n° 14 133/2021, 
sem prejuízo de outras sançôes previstas na Leí e neste contrato.

12 2 Caberá à CONTRATADA escolher urna das modalidades previstas no art. 96 da Lei
n° 14.133/2021:

O cauçâo em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custodia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avahados por seus valores económicos, conforme 
definido pelo Ministerio da Economía;
O seguro-garantía;
O fiança bancária emitida por banco ou instituiçâo financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

12.3 Em se tratando de garantía prestada por meio de cauçâo em dinheiro, o depósito
deverá ser feito obrigatoriamente na conta bancária de titularidade da Cámara Municipal de 
Imperatriz/MA, a qual será devolvida atuahzada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei 
14.133/2021.

12.4 Se a opçâo for pelo seguro-garantía

a) a apólice indicará a CONTRATANTE como beneficiaría e deve ser emitida por 
instituiçâo autorizada pela Superintendéncia de Seguros Privados (SUSEP) a operar 
no mercado securitário, que nâo se encontre sob regime de direçâo fiscal, 
intervençâo, liquidaçâo extrajudicial ou fiscalizaçâo especial e que nâo esteja 
cumprindo penalidade de suspensâo imposta pela autarquía;

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigencia deste contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias para apuraçâo de eventual inadimplemento da 
CONTRATADA - ocorrido durante a vigencia contratual - e para a comunicaçâo da 
expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de smistro à instituiçâo emitente, 
observados os prazos prescricionais pertinentes;

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e 
quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

12.5 Se a opçâo for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:

a) ser emitido por instituiçâo financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do 
Brasil a funcionar no Brasil e que nâo se encontre em processo de liquidaçâo 
extrajudicial ou de inteivençâo da autarquía;

b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigéncia deste contrato, 
acrescido de 90 (noventa) días para apuraçâo de eventual inadimplemento da
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CONTRATADA - ocorrido durante a vigéncía contratual - e para a comunicaçâo do 
inadimplemento à instituiçâo financeira, observados os prazos prescricionais 
pertinentes;

c) ter afirmaçâo expressa do fiador de que, como devedor solidario, fará o pagamento 
à CONTRATANTE, independente mente de interpelaçâo judicial, caso o afiançado 
nâo cumpra suas obrigaçôes;

d) ter renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 
arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro.

12.6 Se a opçâo for pelo título da divida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escrítural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidaçâo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avallado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministerio da 
Fazenda

12.7 A garantía, qualquer que seja a moaalidade escoihida, assegurará o pagamento de:
I) prejuízos advindos do nao cumprimento do objeto deste contrato e do nao 
adimplemento das demais obrigaçôes nele previstas,

II) prejuizos causados a CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execuçào deste contrato;

III) multas moratorias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE á CONTRATADA; 
e

IV) obrigaçôes trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, nao 
adimplidas pela CONTRATADA.

12 7.1 A modalidade segura garantía somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no subitem 12.7.

12 8 Nâo serâo aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas
contrárias aos intéresses da CONTRATANTE

12 .9 Sem prejuizo das sançôes previstas em lei e neste contrato, a nâo prestaçâo da
garantía exigida implicará sua imediata rescisáo

12 .10 Se o valor da garantía vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de
qualquer obrigaçâo vinculada a este ajuste, incluida a indenizaçâo a terceiros, a CONTRATADA 
deverá proceder à respectiva reposiçâo. no prazo máximo de 10 (dez) días úteis, contados da data do 
recebimento da notificaçâo da CONTRATANTE

12 .11 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a
complementaçâo da garantía no prazo máximolO (dez) dias úteis, contados da data do recebimento 
da notificaçâo da CONTRATANTE

12 12 Na hipótese de prorrogaçâo deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantía,
escoihida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Leí n° 14.133/2021.
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12 13 O documento de constituido da nova garantía deverá ser entregue á
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) días, contados da data de assinatura do respectivo 
termo aditivo.

12.14 A garantía, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA, no
prazo de 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigencia deste contrato, mediante certificado, 
por seu gestor, de que os servidos foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas 
as obrígagóes aqui assumidas.

12.14.1 Na restituido de garantía realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com 
base na variado do IPCA, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir

12.15 A qualquer tempo, mediante entendimiento prévio com a CONTRATANTE, poderá ser
admitida a substituido da garantía, observadas as modalidades previstas no subitem 12.2 deste 
contrato.

12.15.1 Aceita pela CONTRATANTE, substituido da garantía será registrada no processo 
administrativo por meio de apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANQÓES ADMINISTRATIVAS

13 1 O descumprimento das obrígagóes assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa
aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legáis pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sangóes administrativas

I-Advertencia,

II - Impedimento para licitar e contratar,

III - Multa de mora e multa compensatoria;

IV - Suspensáo temporaria de participagáo de licitagáo e impedimento de contratar 
com a Adminístragáo por até 02 (dois) anos;

V - Declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístragáo

13 11 Nenhuma sangáo será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado á 
CONTRATADA o contraditório e a ampia defesa

13 12 As sangóes aplicadas so poderáo ser relevadas motívadamente e por conveniencia 
administrativa, mediante ato devidamente justificado da autoridade competente

13 13 As sangóes aplicadas seráo registradas no SICAF pela CONTRATANTE.

13.1 3 1 A CONTRATANTE comunicara, por escrito, á CONTRATADA que a sangáo foi 
registrada no SICAF

13 2 A aplicagáo das sangóes observara as seguintes disposigóes:

I - a advertencia, a suspensáo temporaria de participagáo da selegáo interna de que 
trata o subitem 2.5 e as multas seráo aplicadas pelo gestor deste contrato,

II - caberá a autoridade superior aplicar a suspensáo temporária de participagáo de 
licitagáo e impedimento de contratar com a Adminístragáo e propor a declaragáo de 
inidoneídade;
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III - a aplicado da declarado de inidoneidade compete privativamente a autoridade 
superior.

13.3 A sangáo de advertencia poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - descumprimento parcial das obrigagóes e responsabilidades assumidas 
contratualmente,

II - outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
servidos a juízo da CONTRATANTE, desde que nao caiba a aplicagáo de sangáo 
mais grave

1 3.3.1 A falha na execugáo contratual restará configurada quando:

13 3 1.1 A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses continuos de execugáo 
contratual, urna quantidade de infragóes cujo somatório de pontos correspondentes, conforme a 
Tabela 1, atinja ou ultrapasse 10 (dez) pontos:

Tabela 1 - Correspondencia entre Grau da Infragáo e Quantidade de Pontos

Grau da infraçâo Quantidade de pontos atribuidos

Leve 1 ponto por infragáo

Média 2 pontos por infragáo

Grave 3 pontos por infragáo

13 3.1.2 Comprovadas as falhas e atingida a pontuagáo estabelecida no subitem 11 3.1.1, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as sangóes. por infragáo, conforme os graus, as correspondencias, 
as descrigóes e as incidencias estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3, apresentadas a seguir:

Tabela 2 - Grau e correspondéncia de cada infragáo

Grau da Infracto Correspondéncla
Adverténcia (na primeira infragáo)

Leve Multa no valor de 0,025 %, por incidencia, sobre o valor total deste
contrato ou valor do servido (após a primeira infragáo).

..... Multa no valor de 0,1 %, por incidencia, sobre o valor total deste contrato
_____ Medla _____ ou valor do servigo. ________________

_ Multa no valor de 0,5 %, por incidencia, sobre o valor total deste contrato
ou va or do servido.__________________________________________________

Tabela 3 - InfragÓes

Item Descrigáo Grau Incidencia

1.
Nao operar como organizagáo completa 
prejudicando o fornecimento dos servidos com 
elevada qualidade.

Média 
(passivel de 

correçâo)
Semestral

2,
1

Demora para centralizar o comando da publicidade 
da CONTRATANTE no estado, onde, para esse fim, 
mantera escritório, sucursal ou filial._______________

Média 
(passivel de 
correçâo)

Por ocorréncia
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3.
Nao executar, com seus próprios recursos, todos os 
servidos relacionados com o objeto deste contrato, 
mediante demanda da CONTRATANTE

Grave Semestral

4.

Nao utilizar, na elaborado dos servicos objeto 
deste contrato, os profissionais indicados na 
Proposta Técnica da concorréncia que deu origem a 
este instrumento, para fins de comprovagáo da 
Capacidade de Atendí mentó.

Leve 
(passível de 
cerrero)

Semestral

5.
Substituir os profissionais envolvidos na execupáo 
contratual sem o conhecimento e anuencia da 
CONTRATANTE

Leve 
(passível de 

correçâo)
Por ocorréncía

6.

Nao envidar esforgos no sentido de obter as 
meihores condigóes ñas negociares comerciáis 
junto a fornecedores de bens e de servidos 
especializados e a veículos de divulgado ou náo 
transferir á CONTRATANTE todas as vantagens 
obtidas

Grave Por ocorréncía.

7.

Náo observar rigorosamente as especificares 
estipuladas pela CONTRATANTE no fornecimento 
de produtos e servidos relacionados com o objeto 
deste contrato.

Grave Por ocorréncía.

8.
Náo exercer o controle de quaiidade na execur° 
dos servicos prestados, com base nos parámetros 
determinados pela CONTRATANTE

Grave Por ocorréncía.

9.
Náo atuar com atengáo e responsabilidade na 
elaborare de estimativa de custos dos produtos e 
servidos objeto deste contrato.

Grave Por ocorréncía

10.
Náo observar as condigóes estabelecidas no 
presente contrato para o fornecimento de bens e de 
servidos especializados á CONTRATANTE

Média 
(passive! de 
correçâo)

Semestral

11.
Náo observar os prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE na condugáo dos servidos objeto 
deste contrato

Média 
(passível de 

correçâo)
Por ocorréncía

12.
Provocar prejuízos e daños á CONTRATANTE 
devido a sua demora, omissáo ou erro, na conduro 
dos servidos objeto deste contrato

Grave Por ocorréncía

13.

Náo tomar providencias, ¡mediatamente, em casos 
de aiteragóes, rejeigóes cancelamentos ou 
interrupgoes de um ou mais servidos, mediante
comunicare da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncía.

14.

Náo repassar á CONTRATANTE todas as 
vantagens obtidas em negociagáo de compra de 
midia, incluidos os eventuais descontos e as 
bonificagoes na forma de espago. tempo ou 
reaplicapóes que tenham sido concedidos por 
veiculo de divulgado

Grave Por ocorréncía.

15.
Náo repassar á CONTRATANTE o descontó de 
antecipagáo de pagamento caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado.

Grave Por ocorréncía.

Sobrepor os planos de incentivo aos interesses da 
CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgagao 
que náo os concedam ou priorizando os que os 
oferegam.

Grave Por ocorréncía.
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17.

Nao negociar as melhores concilles de pre?o, até 
os percentuais máximos estabelecidos neste 
contrato, no tocante aos direitos patrimoniais sobre 
traba Ihos de arte e outros protegidos pelos direitos 
de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre 
obras consagradas, nos casos de reutilizaQÓes de 
pepas publicitárías da CONTRATANTE.

Grave Por ocorréncia.

18.

Nao incluir cláusula de alerta em seus pedidos de 
cotagáo junto a fornecedores de bens e de servigos 
especializados, quando pertinente, no sentido de 
que, na produjo de pegas publicitarias destinadas 
á veiculagáo pelas emissoras de televisáo e em 
salas cinematográficas, seja considerado o disposto 
nos arts. 44 a 46 da Leí n° 12.288/2010. (Iguaidade 
racial)

Média 
(passível de 
corregáo)

Por ocorréncia.

19.

Contratar fornecedores de bens e de servidos 
especializados ou reservar e comprar espago ou 
tempo publicitário de veiculos de divulgagáo, 
relacionados á execugáo deste contrato, sem a 
autorizando prévia e por escrito da 
CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

20.

Nao providenciar Termo de Conduta, segundo o 
qual o veículo se responsabiliza pelos seus 
conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar 
de acordó com os termos do Marco Civil da Internet, 
de forma a evitar agóes publicitárías da 
CONTRATANTE em veiculos de divulgando que 
promovam conteúdos ou atividades ¡legáis.

Leve 
(passível de 

corregáo)
Por ocorréncia.

21.

Náo apresentar á CONTRATANTE, para 
autorizagáo do plano de mídia de cada agáo ou 
campanha publicitária, reiagáo dos meios, pragas e 
veiculos de divulgagáo dos quais será possível e 
dos quais se revela impossivel obter o relatório de 
checagem de veiculagáo, a cargo de empresa 
independente

Leve 
(passível de 

corregáo)
Por ocorréncia.

22.

Cotar pregos para o fornecirnento de bens ou de 
servigos especializados junto a fornecedores em 
que: um mesmo socio ou cotista participe de mais 
de um fornecedor em um mesmo procedimento de 
cotagáo; e que algum dirigente ou empregado da 
CONTRATADA ten ha participando societaria ou 
vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro 
qrau.

Grave Por ocorréncia.

23.

Realizar despesas com bens e servigos 
especializados prestados por fornecedores, com 
veiculagáo e com qualquer outra despesa 
relacionada com este contrato, sem a autorizagáo
prévia da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

24.
Recusar a encaminhar, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, sem ónus para esta, copia de 
pegas produzidas, desde que náo seja para uso em 
veiculagáo em mídia paga, nos seguintes formatos.

Leve 
(passível de 

corregáo)
Por ocorréncia.

25. Náo zelar pelo irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados que Ihe sejam fornecidos em decorréncia da Grave Por ocorréncia
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execugáo contratual, sobretudo quanto á estratégia 
de atuado da CONTRATANTE

26.
Divulgar informagóes acerca da prestado dos 
servidos objeto deste contrato, mesmo que 
acidentalmente, sem a prévia e expressa
autorizado da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

27.
Manter, durante a vigencia deste contrato, a 
prestado de servidos de publicidade á empresa 
concorrente ou incompatível com a área de atuado 
da CONTRATANTE

Grave Por ocorréncia.

28.
Recusar o ressarcimento á CONTRATANTE de 
qualquer daño ou prejuízo oriundo de eventual 
quebra de sigilo das informadles tornee idas

Grave Por ocorréncia.

29.
Nao prestar o devido esclarecí mentó á 
CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a
CONTRATADA

Grave Por ocorréncia

30.
Caucionar ou utilizar o presente contrato como 
garantía para qualquer operad0 financeira. Grave Por ocorréncia

31.
Nao cumprir todas as leis e posturas, federáis, 
estaduais e municipais pertinentes ao objeto deste 
contrato.

Média 
(passivel de 
correçâo)

Por ocorréncia.

32.
Nao cumprir a legislado trabalhista e securitária 
com relado a seus empregados.

Média 
(passivel de 

correçâo)
Por ocorréncia

33.
Nao manter durante a execudo deste contrato 
todas as condides de habilitado o qualificado, 
exigidas na concorréncia que deu ongem a este 
instrumento.

Média 
(passivel de 

correçâo)
Semestral

34.
Nao apresentar, quando solicitado pela 
CONTRATANTE, a comprovado de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigagóes 
trabalhistas, previdenciários e fiscais.

Leve 
(passivel de 
correçâo)

Por ocorréncia

35. Gerar prejuízos e infragóes á CONTRATANTE na 
prestado dos servidos objeto deste contrato. Grave Por ocorréncia

36.

Náo realizar de forma devida o pagamento de 
tributos e taxas que forem devidos em decorréncia 
do objeto deste contrato, bem como as 
contribu ¡des devidas á Previdencia Social, os 
encargos trabalhistas, premios de seguro e de 
acídenles de trabalho, os encargos que venham a 
ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumpnmento do objeto pactuado.

Média 
(passivel de 
correçâo)

Por ocorréncia.

37.
Nao observar na execud° dos servidos as boas 
práticas de sustentabilidade ambiental, de 
otimizagáo de recursos, de redugáo de desperdicios 
e de redugáo da poluigáo.

Leve 
(passivel de 

correçâo)
Semestral

13.3.1.2.1 As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser aplicadas 
cumulativamente entre si, desde que seu somatório nao ultrapasse 10% (dez por cento) do valor 
atualizado da contratado, sem prejuízo das demais sanqóes dispostas no subitem 11.1.
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13 3.2 No ato de advertencia, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da 
obrigagáo ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correoso das ocorréncias de que 
trata o inciso II. ambos do subitem 13.3.

13 4 A suspensáo temporaria de participado da selegáo interna de que trata o subitem 2.5 
será aplicada quando, vencido o prazo estipulado na advertencia, a CONTRATADA continuar 
inadimpiente em relagáo ao feto que deu origem á sangáo.

13.5 A multa moratoria poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do 
objeto ou de prazos estipulados.

13.5.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA á multa de:

I - 0,33% (zero ponto trinta e tres por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execugáo de servigo, a contar do primeiro día útil da respectiva data fixada, até o 
limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente á obrigagáo 
nao cumprida;

II - 0,66% (zero ponto sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execugáo de servigo, a contar do primeiro dia útil da respectiva data 
fixada, calculada sobre o valor correspondente á obrigagáo náo cumprida, em caráter 
excepcional, se houve justificativa plausivei, a juízo da CONTRATANTE, quando o 
atraso uitrapassar 30 (trinta) días.

13.5 2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) días na entrega de material ou execugáo de 
servigo poderá caracterizar a inexecugáo total deste contrato, a juízo da CONTRATANTE.

13.5.3 A CONTRATADA estará sujeita á multa compensatoria de:

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao 
material ou ao servigo em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a 
inexecugáo parcial ou a execugáo insatisfatória deste contrato,

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou 
sobre o valor da dotagáo orgamentária que reste executar, o que for menor, pela:

a) inexecugáo total deste contrato;

b) pela interrupgáo da execugáo deste contrato, sem previa autorizagáo da 
CONTRATANTE

II I - 0,07% (zero ponto zero sete por cento) do valor deste contrato ou do valor da 
dotagáo orgamentária. o que for menor, por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento) pela recusa injustificada em apresentar a garantía prevista no 
subítem 12.1 deste contrato;

IV - até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o 
valor da dotagáo orgamentária que reste executar, o que for menor, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual, respeitado o acima dísposto neste 
subitem.

13.6 A suspensáo do direitc de licitar e contratar com a Administragáo poderá ser aplicada 
á CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execugáo deste ajuste, nos 
seguintes prazos e situagóes:

Rúa Simplicio Moreira, n" 1185, Centro, imperatriz - MA
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I - por até 06 (seis) meses:

a) atraso no cumprimento das obrigagóes assumidas contratual mente, que tenha 
acarretado prejuízos financeiros para a CONTRATANTE,

b) execugáo insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicagáo da 
sangáo de advertencia ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5;

II - por até 02 (doís) anos:

a) nao conclusáo dos servíaos contratados,

b) prestagáo do servigo em desacordó com as especif ¡capóes constantes da Planilha 
de Autonzagáo de Produgáo (PAP) ou da Planilha de Autorizado de Veiculagáo 
(PAV) ou documento equivalente, depois da solicitado de corregáo efetuada pela 
CONTRATANTE;

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo á 
CONTRATANTE, ensejando a rescisao deste contrato por sua culpa;

d) condenado definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e 
contribuigóes, praticada por meios dolosos;

e) apresentagáo, á CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no 
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitado que deu origem a este 
contrato, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste 
contrato, ou para comprovar, durante sua execugáo, a manutengo das condigóes 
apresentadas na habilitado;

f) ocorréncia de ato capitulado como crime pela Leí n° 14.133/2021, praticado durante 
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 
assinatura deste contrato;

g) reprodugáo, divulgagáo ou utilizado, em beneficio próprio ou de terceiros, de 
quaisquer informagóes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo 
da execugáo deste contrato, sem consentimento previo e expresso da 
CONTRATANTE

13.7 A declaragáo de midoneidade para licitar ou contratar com a Administragáo será
aplicada quando constatada má-fé, agáo maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, 
atuagáo com interesses escusos, reincidencia em faltas que acarretem prejuízo á CONTRATANTE 
ou aplicagóes anteriores de sucessivas outras sangóes,

13 7.1 A declarado de midoneidade será aplicada a CONTRATADA se, entre outros casos:

i - sofrer condenado definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, praticada por meios dolosos.

II - demonstrar, a qualquer tempo, nao possuir idoneidad© para licitar ou contratar 
com a CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados;

lli - reproduzir. divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informagóes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da 
execugáo deste contrato, sem consentimento previo da CONTRATANTE.
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13.7.2 A declaraçào de inidoneidade implica proibiçâo da CONTRATADA de transacionar 
corn a Administraçâo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja 
promovida a reabilitaçâo, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sançâo aplicada.

13.8 Da aplicaçao das sançôes de advertencia, suspensáo temporaria de participaçâo da 
seleçâo interna de que trata o subitem 2.5, multa e suspensáo do direíto de licitar ou contratar com a 
Administraçâo caberá recurso, no prazo de 03 (très) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subséquente ao do recebimento da comunicaçâo.

13.8 1 O recurso referente à aplicaçâo de sançôes deverá ser dirigido à autoridade 
¡mediatamente superior, por intermedio daquela responsável pela sua aplicaçâo, a qual poderá 
reconsiderar sua decisáo, no prazo de 03 (très) días úteis, ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à 
instância superior, devidamente motivado, devendo, neste caso, a decisáo ser proferida dentro do 
prazo de 010 (dez) días úteis, contados do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:

a) a advertencia, o impedimento quanto a participaçâo da seleçâo interna de que trata 
o subitem 2.5 e a multa: à autoridade competente, por intermedio da autoridade 
competente;

b) impedimento do direito de licitar ou contratar com a Administraçâo: a autoridade 
superior.

13.9 As sançôes aqui previstas sao indépendantes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a 
CONTRATADA por qualquer indenizaçâo suplementar no montante equivalente ao prejuízo 
excedente que causar, na forma do parágrafo único do art, 416 do Código Civil Brasileiro,

13.10 A aplicaçâo das sançôes previstas neste contrato náo excluí a possibilidade de 
aplicaçâo de outras, previstas na Lei n° 14.133/2021, incluida a responsabilizado da CONTRATADA 
por eventuais perdas e daños causados à CONTRATANTE.

13.11 O valor das multas poderá ser descontado da garantía constituida, do valor da fatura 
de quaisquer serviços referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA

13.11.1 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÂO

14.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos no art. 155 da Lei 
14,133/2021.

14.1.1 Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de înterpelaçâo 
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampia defesa, 
quando a CONTRATADA:

a) for atingida por protesto de titulo, execuçâo fiscal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidade económico-financeira;

b) for envolvida em escándalo público e notorio,

c) quebrar o sigilo profissional:
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d) utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informaçôes nâo divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso por força de suas atribuiçôes contratuais;

e) nâo prestar garanda suficiente para garantir o cumprimento das obrigaçôes 
contratuais;

f) der motivo à suspensâo dos serviços por parte de autoridades competentes, caso 
em que responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e 
daños que a CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer;

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuiçôes previdenciarias 
e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida reste contrato,

h) vier a ser declarada inidónea por qualquerórgáo da Administraçâo Pública,

i) nâo mantiver suas condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo, incluida a comprovaçâo 
da qualificaçâo técnica de funcionamento prevista no art, 4o da Lei n” 12.232/2010,

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3,11.10, 11.10 1 e 11.10.2.1.

14.1.2 Exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou razôes de interesse público,
a rescisâo acarretará independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, a 
retençâo dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, ou a execuçâo da garantis contratual, para ressarcimento dos valores das multas e 
indenizaçôes a ele devidos.

14.1.2.1 Caso a retençâo nâo possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista no 
subitem 14.1.2, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificaçâo, recolher o respectivo valor em agéncia bancária a ser indicada pela 
CONTRATANTE

14.2 Os casos de rescisâo contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditóno e a ampia defesa

14.2.1 A rescisâo unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

14.3 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisâo, nenhuma remuneraçâo
será cabível, a nâo ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

14.4 Em caso de alteraçâo das condiçôes de habilitaçâo jurídica da CONTRATADA, em
razâo de fusâo, cisáo, incorporaçâo, associaçâo, cessâo ou transferència, total ou parcial, este 
contrato poderá ser ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para a CONTRATANTE, 
e com a concordancia desta, com transferencia de todas as obrigaçôes aqui assumidas, 
independentemente de notificaçâo judicial ou extrajudicial

14.4.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou nâo com a execuçâo deste 
contrato com a empresa resultante da alteraçâo social

14 4.2 Em caso de cisâo, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato ou continuar sua 
execuçâo, em relaçâo ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas da 
cisâo. melhor atenda às condiçôes inicialmente pactuadas

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185. Centro, Imperatriz- MA
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14 .4.3 Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 14.4, a ocorréncia deverá ser
formalmente comunicada á CONTRATANTE, anexando-se o documento comprobatorio da alteragáo 
social, devidamente registrada

14 .4 3.1 A nao apresentagáo do comprovante em até 05 (cinco) días úteis após □ registro da 
alterado social pederá implicar a aplicado das sangóes previstas neste contrato e em leí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIQÓES GERAIS

15 1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e
pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes.

15.2 É vedada a utilizagáo, na execugáo dos servidos prestados pela CONTRATADA, de
empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissáo ou fungáo de 
confianza na CONTRATANTE, nos termos de leí.

15.3 A CONTRATANTE providenciará a publicagáo do extrato deste contrato e de seus
eventuais termos aditivos no Diário Oficial da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, a suas expensas, 
na forma prevista no parágrafo único do art. 89, §1ü da Leí n° 14 133.

15.4 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em
outras leis, os constantes da Leí n° 14 133/2021 que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

15.5 A omissáo ou tolerancia das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposigóes
deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - nao constituirá novagáo ou renúncia nem 
Ihes atetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avengado

15 6 As mformagóes sobre a execugáo deste contrato, com os nomes dos fornecedores de
bens e de servidos especializados e dos veículos de divulgagáo, seráo publicadas no sitio da 
CONTRATANTE na internet.

15.6 1 As informagóes sobre valores pagos pelos bens e servigos especializados 
contratados seráo divulgadas pelos totais destinados para cada tipo de fornecedor e para cada meio 
de comunicagáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16 1 As questóes decorrentes da execugáo deste contrato que náo puderem ser dirimidas
administrativamente seráo processadas ejulgadas no Juizo da Comarca de Imperatriz - MA

Para firmeza e valldade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vías 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, val assinado pelos contraentes

Imperatriz (MA),,__de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -____________________
CPF _______________

2 _____________________
CPF ________________
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(Processo Administrativo n° 030/2025)

ANEXO V
TERMO DE REFERÉNCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratado de servidos de publicidade, prestados por intermédio de agencia de 
propaganda, para atender o interesse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, conforme 
condicoes. quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.

2. FUNDAMENTADO E DESCRIBO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATACÁO
2.1. A Fundamentado da Contratacáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.
2.2. Previsáo no Plano de Contratacoes Anual:

2.2.1. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21, a contratado pretendida está em conformidade com os ditames legáis, 
urna vez que encontra previsáo no plano anual de contratacoes.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTARÁ« LEGAL DA CONTRATACÁO
3.1. A contratado do presente objeto se dará por meio de licitado na modalidade 
Concorrencia, do tipo melhor técnica.
3.2. A licitacao e a contratado reger-se-áo pelas disposicóes da Lei Federal n° 14.133/2021, 
Lei Federal n° 12.232/2010, do Decreto Federal n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinaria n° 
2.015/24 e. no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alteracoes. aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes á especie.

4. DESCR1CÁO DA SOLURÁO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACÁO DO PRODUTO
4.1. A descricáo da solucao como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

5. REQUISITOS DA CONTRATACÁO
5.1. Para a contratacáo será observado os seguintes requisitos:
5.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fím de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especifícacóes e precoi
5.1.2. O objeto deverá ser executado no prazo máximo definido na proposta de presos 
apresentada, contado da data de recebímento da nota de empenho, ordem de servido ou 
documento equivalente;
5.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correcao de deficiencias, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes as condicoes firmadas;
5.2. Sustentabilidade:

5,2,1. Os criterios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

5.3. Subcontratacáo
5.3.1. Nao é admitida a subcontratacáo do objeto contratual.

5.4. Garantía da contratacáo
5.4.1. Será exigida a garantía da contratacáo de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caucao em dinheiro ou em 
Rúa Simplicio Moreira, nc 1185, Centro, Imperatriz - MA
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títulos da divida pública, seguro-garantía, fiança bancária ou título de capitalizaçào, 
em valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor total da contrataçào.

5.4.2. Em caso de opçào pelo seguro-garantía, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigéncia do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigencia, permanecendo em 
vigor mesmo que o Contratado nao pague o premio ñas datas convencionadas.

5.4.4. Caso o adjudicatario nao apresente a apólice de seguro de garantía antes da 
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusao do direito de escolha dessa modalidade 
de garantía.

5.4.5. A apólíce de seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à 
vigéncia do contrato principal mediante a emissâo do respectivo endosso pela 
seguradora.

5.4.6. Será permitida a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou 
de aniversário. desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensao contratual.

5.4.7. Caso o adjudicatario nao opte pelo seguro-garantia ou nâo apresente a apólice de 
seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantía ñas 
modalidades de cauçâo em dinheiro ou títulos da divida pública, fiança bancária ou 
títulos de capitalizaçào.

5.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica indicada por este, com 
correçâo monetaria.

5.6. Caso a opçào seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de 
custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avahados pelos seus valores 
económicos, conforme definido pelo Ministério competente.

5.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária. deverá ser emitida por banco ou 
instituiçào financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 o 
(t^'iolhii

5.8. Na hipó tese de opçào pelo título de capitalizaçào, a garantía devera ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento e 
garantia. emitido por sociedades de capitalizaçào regulamente constituidas e autorizadas 
pelo Govemo Federal.

5.9. O título de capitalizaçào deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condiçôes gérais e o número do processo administrativo sob o qual o plano Je 
capitalizaçào foi aprovado pela Susep (art. 8o, III, da Circular SUSEP n’ 656, de 1 Je 

ar. ■
5.10. A garantia assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de nao 

aceitaçâo, o pagamento de:
5.10.1. prejuízos advindos do nao cumprimento do objeto do contrato e do nao 
adimplemento das demais obrigaçôes nele previstas,
5.10.2. multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administraçâo a contratada; e
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5.10.3. obrigacoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS. nao adimplidas pelo Contratado.
5.10.4, Em caso de seguro-garantía, a apólice deverá ter cobertura para pagamento 
direto ao empregado após decisao definitiva em processo administrativo que apure 
montante liquido e certo a ele devido em razào de inadimpléncia do Contratado, 
independentemente de tránsito em julgado de decisao judicial.

5.11. No caso de alteraçao do valor do contrato, ou prorrogaçào de sua vigencia, a garantía 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizados quando da 
contratacao.

5.12. Na hipótese de suspensao do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, 
o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantía ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execuçâo ou o adimplemento pela Administraçâo.

5.13. Se o valor da garanda for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigacao, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçào no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a criterio do Contratante, contados da 
data em que for notificada.

5.14. O Contratante executará a garantía na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.
5.14.1 O emitente da garantía ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 
Contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçao de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
5.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantía, ocorrido o sinistro durante a vigéncia 
da apólice, sua caracterizaçâo e comunicaçâo poderâo ocorrer fora desta vigéncia. nao 
caracterizando fato que justifique a negativa do simstro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n 
662, de 11 de abril de 2022.

5 15 Extinguir-se-á a garantía com a restituiçào da carta fiança, autorizaçào para a liberaçao de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantía ou anuência ao resgate do titulo de 
capitalizaçâo. acompanhada de declaraçâo do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

5.15.1 A extinçâo da garantía na modalidade seguro-garantía observará a regulamentaçâo

5.15.2 A Administraçâo deverá apurar se há alguma pendéncia contratual antes do 
término da vigéncia da apólice.
5 16 A garantía somente será liberada ou restituida após a fiel execuçâo do contrato ou 
após a sua extinçâo por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, sera 
atualizada monetariamente.
5 16.1 Em se tratando de services executados com dedicaçao exclusiva de mao de obra, 
a garantía somente será liberada ante a comprovaçâo de que o Contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratacao. sendo que, caso esse pagamento nao ocorra 
até o fim do segundo més após o encerramento da vigéncia contratual, a garantía devera 
ser utilizada para o pagamento dessus verbas trabalhistas, mcluindo suas repercussoes 
previdenciárias e relativas ao FGTS. observada a legislaçâo que rege a materia;
5 16 2 Também poderá haver liberaçao da garantía se a empresa comprovar que o 
empregados serao realocados em outra atividade de prestaçâo de serviços, sem que ocorra 
a interruDcáo do contrato de trabalho,
5 16 3 Por ocasiao do encerramento da prestaçâo dos serviços Contratados a 
Administraçâo Contratante poderá utilizar o valor da garantía prestada para o pagamento 
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direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da nao compro va^ao: (1) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocado dos trabalhadores em 
outra atividade de prestado de servidos.

5.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantía, na forma 
prevista neste Termo de Referencia.
5.18. O garantidor nao é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sancóes á contratada.
5.19. A garantía de execudo é independente de eventual garantía do produto ou servido prevista 
neste Termo de Referencia.

6. MODELO DE EXECU<ÁO DO OBJETO
6.1. A execudo do objeto seguirá a seguinte dinámica:
6.1.1 Inicio da execudo do objeto: dois dias da assinatura do contrato.
Garantía dos Servidos
6.2. O prazo de garantía contratual dos servaos é aquele estabelecido na Leí n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
aventadas e as normas da Leí n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecudo total ou parcial.
7.2. As comunicares entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrónica 
para esse fim.
7.3. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adodo de 
providencias que devam ser cumpridas de ¡mediato.
7.4. A execudo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
7.5. Da fiscalizará0 e acompanhamento do contrato:
7.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execudo, para que sejam cumpridas todas as 

condiróes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administrado, e realizará o recebimentó provisorio do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de caráter técnico e 
administrativo;

7.5.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificadles para a correado da execrado do contrato, determinando prazo para a 
correado;

7.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situando que 
demandar decisao ou adodo de medidas que ultrapassem sua competencia, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.5.4. No caso de ocorrencias que possam tnv lábil i zar a execudo do contrato ñas datas 
aprazadas. o fiscal comunicará o fato i mediatamente ao gestor do contrato;

7.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade. com vistas á renovado tempestiva ou á prorrogado 
contratual;

7.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenga© das condicóes de habilitado da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a formalizad© de 

Rúa Simplicio Moreira. nc 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555 019 0001-09

Fone: (99)3524-33595
5



ESTADO DO MARANHÁO \
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRlX

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIV1DADES COMPLEMENTARES

'’“'>£« lEClSlM"14

/CAMARA MUNICIPAL DE \
/ IMfVRATRIZ MA \

। As HHb
^ ^ Cíüftats. J-

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios 
pertinentes, caso necessário;

7.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigacoes contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solucao do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competencia;

7.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:
7.5.8.1 .Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergencias que 

surgirem na execucao do objeto contratado;
7.5.8.2. Expedir por meio de notificares e/ou re lato rio de vistoria as ocorréncias e fazer as 

determinacóes e comunicacoes necessárias á perfeita execucao contratual;
7.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-fínanceiro, as mediques referentes á execucao 

contratual;
7.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a respeito 

da suspensao da entrega de bens, e da realizacáo de servidos acessórios, se for o caso;
7.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisi0es, e se for o caso, dos servidos 

acessórios;
7.5.8.6. Proceder as avaliacoes dos servidos executados pela contratada;
7.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de protecao individual e coletiva de seguranza 

do trabalho;
7.5.8.8. Determinar a substituicao. mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus criterios comprometan! o bom andamento dos servicos;

7.5.8.9. . Receber designacao e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reunioes periódicas ou especiáis para a resolucao de problemas na entrega 
dos bens ou se for o caso, dos servicos acessórios;

7.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alteracóes contratuais;
7.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos 

para o pagamento bem como verificar a manutencáo das condicoes de habilitado da 
contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificacáo.

7.5.9. A fiscalizado do contrato será realizada pelo(a) servidora) Marcelo Moraes dos 
Santos, PORTARIA/DIVERSAS/PR n° 003/2025 que acompanhará a entrega dos bens 
pelo contratado, anotando em registro próprío todas as ocorréncias relacionadas com a 
execucao do contrato, indicando día. mes e ano, bem como o nome dos funcionarios 
eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário á regularizado de falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para 
as providencias cabíveis;

7.5.10. A fiscalizado de que trata este Ítem nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeiqóes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, nao implica em 
corresponsabilidade da Administrado ou de seus agentes e prepostos;

7.5.11. O descumprimento tola) ou parcial das responsabilidades assumidos pela contratada, 
sobretudo quanto as obrigacoes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicado 
de sancóes administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na legislad® 
vigente, podendo culminar em exiincao do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII 
do Título III e Capítulo I do Título IV. ambos da Leí Federal n" 14.133, de 2021.

7.6. Da gestao do contrato:
7.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizado do processo de acompanhamento e 
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fiscalîzaçâo do contrato contendo todos os registros formais da execucao no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorréncias, das alteracoes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com 
vistas à veriftcaçâo da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administraçâo;

'.*2 O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçôes de habilitaçâo da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fiuxo normal da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

7.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos nscais do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competencia;

7.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliaçào realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigacoes assumidas pelo contratado, com mençâo 
ao seu desempenho na execucao contratual. baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastre 
de atesto de cumprimento de obrigacoes;

’ 6 < O gestor do contrato tomará providencias para a formalizacáo de processo 
administrativo de responsabilizaeâo para fins de aplicacao de sancóes. a ser conduzido 
pela comissao de que trata o art. 158daLei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competencia para tal, conforme o caso,

7.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovaçâo, a 
prorrogaçào ou aiteraçâo dos contratos, ou sugenr a reahzaçao de novo procedimento 
licitatório ou de contrataçâo direta, de acordo com as necessidades da Administraçâo,

7.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçoes sobre a consecucao 
dos objetivos que tenham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçâo,

7 6 8 O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbno economico-fínanceiro do 
contrato analisará eventuais alteracoes contratuais, apos ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a reahzaçao de serviços, e 
decidirá os requerimentos e reclamaçoes relacionadas a execuçâo contratua ,

7.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto do 
RCNTO.

7 6 10 Ao gestor do contrato caberá aínda, quando necessário, convocar e coordenar reunioes, 
registradas em Ata. com a participaçâo da contratada e dos fiscais, a fim de serem 
alinhados os procedimentos de acompanhamento da execuçâo contratual, da forma de 
apresentaçâo dos documentos exigiveis para realizaçâo do pagamento e conclusao da 

■ uçào contr
7 6 110 gestoi do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor competente para 

a formalizaçâo dos procedimentos de liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado 
nela fiscalîzaçâo e gestáo nos témaos do contrato.

7 7 A execuçâo dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuraçào dos seguintes aspectos, quando ■

o
7.7.1 Os resultados alcançados em relaçâo ao contratado, com a verificaçâo dos prazos de 

execuçâo e da qualidade demandada,
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7.7.2. Os recursos humanos empregados em funcao da quantidade e da formado profissional 
exigidas;

7.7.3. A qualídade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificares técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

7.7.4. A adequacao dos servidos prestados á rotina de execudo estabelecida;
7.7.5. O cumprimento das demais obrigacoes decorrentes do contrato; e
7.7.6. A satisfacao do público usuário.
7.8. As decisóes e providencias que ultrapassarem a competencia dos senadores designados 
para a gestao e fiscalizacao do contrato deverao ser comunicadas á autoridade superior imediata, 
em tempo hábil, com as respectivas anotacoes dos fatos, para a adocao das medidas cabíveis.
7.9. Cabera ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observancia da Leí 
Ordinaria n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

8 CRITERIOS DE MEDIpÁO E DE PAGAMENTO
8.1. A avaha?So da execudo do objeto observará o disposto neste item:
8.1.1. Será indicada a retendo ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanqóes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.1.2. nao produziu os resultados acordados.
8.1.3. deixou de executar, ou nao executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou
8.1.4. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execudo do servido, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada.
8.1.5. Para as contratares decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 3 (tres) di as úteis;

8.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a afeudo 
do atendimento das exigencias contratuais;

8.1.7. No caso de controvérsia sobre a execudo do objeto, quanto á dimensao, qualidade e 
quantidade, a contratada será comunicada para emissáo de Nota Fiscal no que tange á 
parcela incontroversa da execudo do objeto, para efeito de liquidado e pagamento;

8.1.8. O prazo para a soluto, pelo contratado, de inconsistencias na execudo do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranza equivalente, verificadas pela 
Administrado durante a análise prévia á liquidado de despesa, nao será computado 
para os fins do recebimento definitivo:

8.1.9. O recebimento provisorio ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranza do sen i90. e nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execudo do contrato, e nao excluí a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execucao do contrato.

8.2, Da liquídalo
8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranza equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) di as úteis para fins de liquidado, na forma deste item, prorrogáveis 
por igual período;

8.1.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido á metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogado, no caso de contrataqoes decorrentes de despesas 
cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001*09 O /
Fone: (99) 3524-33598

8



8 ^.

'‘VOtn LEtlSLHNÍ

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE [MPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

n° 14.133/2021;
’ Para fíns de liquidado, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
8.1.3.2. Adatada emissáo;
1 Os dados do contrato e do órgáo contratante;
8.1.3.4. O período respectivo de execu^áo do contrato;

O valor a pagar; e
8.1.3.6. Eventual destaque do valor de reten^óes tributárias cabíveis.

8.1.4. Havendo erro na apresentacao da nota fiscal ou instrumento de cobranca 
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidado da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 
se o prazo após a comprovacao da regularizado da situado, sem ónus ao 
contratante;

8.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente deverá ser 
obligatoriamente acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta Online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 
adotado para a realizado da contratacáo tal como SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sitios eletronicos 
oficiáis ou á documentacáo mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

8.1.6. A Administrado deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para:
a) verificar a manutencao das condigoes de habilitado exigidas no edital; b) 
identificar possível razao que impeca a participad0 em licitad0 no ámbito do 
órgao ou entidade, que implique proibícao de contratar com o Poder Publico, 
bem como ocorréncias impeditivas indiretas;

8.1.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situacao de irregularidade do contratado 
será providenciada sua notificado, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. regularize sua situado ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual penodo, a cnteno do

8.1.8. Nao havendo regularizado ou sendo a defesa considerada improcedente o 
contratante deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela fiscalizaQao da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto a 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

8 1 9 Persistindo a irregular i daoe. o contratante deverá adotar as medidas necessanas 
á rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampia detesa,

8.1.10. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos seráo realizados 
normalmente, aií que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado na ■ 
regularize sua situacao junto aos sistemas (SICAF).

Prazo ili pagamento
8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalizacáo da liquidacao da despesa.
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8.3. Forma de pagamento
8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em banco, 

agencia e conta corrente indicados pelo contratado.
8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a reten^ao tributaria prevista na legislado 

aplicável.
8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, seráo retidos na fonte. quando da realizado do pagamento, os percentuais 
establecidos na legislacao vigente.

8.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006. nao sotrera a reten^ao tributaria quanto aos 
impostes e contribuicóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado á apresentacáo de comprova?ao, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamiento tributario favorecido previsto na 
referida Lei Complementar

FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÁO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
9.1. Forma de selecáo e criterio de julgamento da proposta

9 11 O fornecedor será selecionado por meio da realizado de procedimento de 
LICITAQÁO, na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma PRESENCIAL, 
com adogao do critério de julgamento pela MELHOR TÉCNICA.

9 12. A Lei n° 14.133/21 assim estabelece em seu art. 17, § 2o, in verbis:
"[...] § 2o As licitacóes serao realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrónica. admitida a utilizado da forma presencial, desde que motivada, 
devendo a sessao pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. [...]” 
Considerado a especialidade da Lei n° 12.232/2010, mormente no tocante ao 

critério de julgamento adotado “MELHOR TÉCNICA”, do qual decorre o procedimento 
específico relativo á sessao de recebimento dos envelopes pertinentes as propostas técnicas, 
contendo vias nao identificadas do Plano de Comunicacao Publicitaria, elaborado pelos licitantes 
o que exigiría um sistema de licitacao adequado ao procedimento e legislacao de regencia do 
objeto cuja contratacao é pretendida, de modo a impossibilitar qualquer informado e revelado 
da autoria dos documentos apresentados, preservando sua inviolabihdade, o que ate o preserve 
momento nao fora implementado, a forma adequada á legislacao de regencia, a ser adotada para 
a realizado do certame, é a PRESENCIAL, ‘'registrada em ata e gravada em audio e video 
(art. 17, §2°, da Lei n° 14.133/21).

Dessarte. resta motivada a realizado do certame na forma presencial.
9 2 Rr, me d ■ * k<<»cL ■

9.2.1 O regime de execucáo do contrato será EMPREITADA POR PREQO 
UNITARIO.

9 3. Exigencias de habilitacao:
9.3.1. Para fins de habilitacao. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.

9.3.1.1 Habilitacao jurídica:
9.3.1.1.1. Empresario individual: inscri^áo no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9 3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI. Certificado da Conhcao de 

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185. Centro, Imperatriz - MA
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficará 
condicionada á verificado da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor,

9.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscribo do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores;

9.3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaría de autonzacao de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniáo e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrucao Normativa DREI/ME n. 77, de 
18 de marco de 2020;
Sociedade simples: inscribo do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores,

9.3.1.1.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresana. 
inscricao do ato constitutivo da filial, sucursal ou agencia da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averba^áo no Registro onde tem sede a matnz;

9.3.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto soctal, com a a a 
da assembleía que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jun u ■ 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5 764. de 16 de dezembro 1971;

9.3.1.1.8. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas 
as alteracoes ou da consolidacao respectiva.

9.3.1.2. Habilitado fiscal, social e tr. ■
9.3.1.2.1. Pto. ’- ■ serijo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

C fcUiU’ ir !^<.' uj. AHDrr>;o c«c;
9 3 1 . . - ■ Nacional, mediante

apresentacao de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro curado na-Ge ral da 
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributano 
federáis e á Divida Atíva da Uniao (DALI) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos 
Portaría Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario 
da Reccíta Federal do Brasil e da Pro curado ra-Geral da Fazenda
Nacional:

■. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de 
Ve ■ 1^ I

9 3 12 4 Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a fustiga do 
Trabalho mediante a apresentacao de certidao negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidacao

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz— MA 
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das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de 
maio de 1943;

9.3.1.2.5. Prova de inscribo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital 
relativo ao domicilio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.3.1.2.6. Pro va de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio 
ou sede do fomecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre;

9.3.1.2.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos 
Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condicao mediante a apresenta^áo de declarado da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

9 3 1 2 8 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

9.3.1.2.9. Declaracao de que cumpre as exigencias de reseca de cargos para 
pessoa com deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

Oualificacáo Económico-Financeira:
9.3.1 .3.1. Certidao negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do 

fomecedor (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput inciso II);
9.3.1 3 2 Balanco patrimonial, demonstracao de resultado de exercício e 

demais demónstrameles contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios 
sociais, comprovando:

9 3 1 3.2.1 .índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvencia Geral (SG) superiores a 1 (um);

9 3 1 3 2 2 Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao ultimo exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida ha menos de _ 
|*it| *v^

9 3 1 3 2 3 Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base 
no limite definido pela Receba Federal do Brasil para 
transmissao da Escritura^áo Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.3.1.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado infenor ou igual a 1 
(um) em quaiquer dos índices de Liquidez Geral (L( >), *- ■ er . ■ 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitacao capital social mínimo de 10% do valor total estimado da 
contniaqáo:

9 7 l 3 4 As empresas criadas no exercício financeiro da hcita^áo deveráo 
da habilitacao e poderao substituir OS 

demonstramos contábeis pelo balando de abertura (Leí n 14.133, de 
. 21, art 6? § ;

9.3 1 3 5 O atendimento dos índices económicos previstos neste ítem deverá 
ser mediante declaracao assinada por profissional habilitado
da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

Rúa Simplicio Moreira. iV 1 185. Centro, Imperatriz- MA
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9.3.1.4. Qualificacáo Técnica:
9 .3.1.4.1. Declaracao de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informacóes e das condicóes locáis para o cumprimento das 
obriga^oes objeto da licitado;

9 3 14 2 Comprovacao de aptidao para execucáo de servido de complexidade 
tecnológica e operacionai equivalente ou superior com o objeto desta 
contratado, ou com o Ítem pertinente, por meio da apresentacao de 
certidao(Óes) ou atestado(s), por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

9.3.1.4.2.1 .Será admitida, para fins de comprovacao de quantitativo mínimo, 
a apresentacao e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante.

9.3.1.4.2.2 .0s atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9 3.1.4.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informacóes necessárias á 
comprovacao da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administracao. copia do contrato que deu 
suporte á contratado, enderezo atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.4. Certificado de qualificacao técnica de funcionamento de que trata a Leí n' 
12.232/2010, art. 4o, § Io, expedido pelo Conselho Executivo das Normas-Padrao 
... t NP

9.5. Relacao das instalares do aparelhamento e do pessoal técnico especializado, com a 
• . . > da formacao de cada um. adequados e disponíveis para a realizado do 

objeto da licitacao. constando aínda a Declarado Formal dessa disponibilidad: 
miando da assinatura do contrato, sob as penas cabíveis na leí.

9.6. Declaracao do Licitante, indicando o responsável técnico para acompanhar a execu^ao 
lo «?* ^m, ¿esftcji acU «intk- l>j J»¿m pCMo&a. un cutio Mn* cueveáis n' 
4i Of n‘ i» redid» de &fH¿*k ;r <tcío *xy vto Ai I kj2j 9 rw.utirrtj. < 
¿4Atu «f'J 41 ¿eraCuÍjí -j uü 111 tro¿u protwecsL e 4» * ¡PieiCtttlMdde 
Fír^+s^^t S'*x;co, xmr_i Av-rvkj 2r<?<vC>4*k I«r-**A cutí»"ltcxI: u« 
capacidade i .ara dirigir e executar os se ■■ .

9 6.1. O(s) profis- onal(is) acuna indica ■ . T.-ci participar do servido objeto 
do contrato e -era admitida a sua substituido por profissionais de experiencia 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administracao (§ 6 do art. 
da Lei n° 14.133, de 2021)

ti. cía anh< orri rcAO
l‘ 1 írriVfr>ccr,x^*<’4>ricrptT.rt. tjrxTrj..t?r^vjvfJ<i>T iX*Jk m 7v£to i,v'xtin o -■ ^x:<r

e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12 M^ ful ■ .1'. L'dN ■'" • 
responsabilizacao administrativa e civil de p iurídica pe ; ' • •” • ■ a

fazer observar, inclusive por seus 
,.,,.■ r. l .-■■-■* iT ; i.'i .-i- o maís alto padrao de ética durante todo o processo

contratado e d. . • . ■ -,
10 2 Sendo assi' ■ - -. é vedado á . ' e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu.
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planej amento e 

aprésenla os devidus estudos para a contratadlo de soiu$ao que melhor atendera a necessidade 

descrita abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a 

melhor solupao para supri-la, em observancia ás normas vigentes e aos principios que regem a 

Administrado Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento de Comunicapao e Cerimonial da 

Cámara Municipal de ímperairiz no planej amento da contratapao de servidos de publicidade e 

comunicapáo institucional, garantindo a transparencia e a ampia divulgado das a^oes 

leftdM^M
■ r ■ como documento constitutivo da primeira etapa do planej r<r.*.- > 

.-■.-, ^ ■ r :. - . ■ . ■ - r finalidade caract ’ > ■ ■ . interesse público envolvido.

.JcffiTVcr a ri/bae «otantedMn a* ^- sm e «Ehí <h ceUrtca >y« o xtcnJrnrrtd Ja 

demanda do Departam*™1 Ja (J«r*i>-zafio * Ccrff^mL B*P *>*> Atortajar a 

víabilidade técnica e económica identificadas, fomecendo as ■! - *,■■<-

necessárias para subsidiar r p Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se 

conclua pela víabilidade da contratando.

1. DAS INFORMALES BÁSICAS

1.1. Objeto: Processo licitatono para aquisigao para contratado de empresa especializada 

na prestando de servido de publicidade, confi ; - ■ ' 12.2 1 — ■ .

1.2. Planejamento/demanda específica.

1.3. Modalidade de licitado a ser adotada:
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2. NECESSIDADE DA CONTRATADO

2.1. Do Departamento de Comunicado e Cerimonial

Com base na Lei Ordinaria n° 1.888/2021, o Departamento de Comunicaban e

Cerimonial da Camara Municipal de Imperatriz possui a competencia de promover a 

pubíicidade institucional e a divulgado das atividades do Legislativo por meio de diferentes 

canais de comunicad0- Dentre suas atribuicoes, destacam-se o planejamento estratégico da 

comunicado, a assessoria aos vereadores, a organizad0 de entrevistas, a produdo de 

materiais gráficos e audiovisuais, além da coordenado de campanhas institucionais, dentre 

outros.

Para cumprir essas funcoes, o Departamento de Comunicacao e Cerimonial precisa 

executar acoes de pubíicidade de utilidade pública, incluindo a criando de pecas gráficas, 

conteúdos audiovisuals e a contratado de services de veiculado. Essas atividades sao 

essenciais para garantir transparencia, ampliar o acesso da populado ás informales 

legislativas e valorizar as iniciativas do Parlamento Municipal.

2.2. Objeto a ser contratado

Cuida-se de contratad0 de serviço de pubíicidade, obedecendo os ditames da Leí n° 

12 232/2012 Conforme o art. 2U da referida lei, esses serviços envolvem desde o estudo e 

planejamento até a criaçâo, execuçâo e distribuiçâo da pubíicidade aos veículos e meios de 

divulgaçao.
Assim os serviços de pubíicidade sao conceptuados, nos termos do art. 2o da Lei n 

12 232/2010, como um conjunto de atividades integradas que abrangem todas as etapas lo 

processo publicitario, desde o estudo, planejamento e conceituacao, passando pela criaçâo c 

c*ik+<^ aié a intermediaçâo e supervisât) da execuçâo externa e a distribuiçâo das peças 

publicitarias nos veículos e meios de divulgaçao. Confira-se:
art. 2o. Para fins ♦»•- -4L considera-se serviços de pubíicidade o conjunto de atividades 

realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituaçào * .zkxxtx*' * tracto. * *M<nto «am ■ tM*oá«cto • * n^o*«to 
a» «*w*f »**•« « * ^**^<*« * PsMfMhte 4M *4M^ * tor^Ma «MM * 
divulgaçâo, com O objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualque 

natureza, difundir ideias ou informar o público em geral.

fuá Simplicio Moreira, nc 1185, Centro. Imperatriz - MA 
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Ademáis, de acordo com o §1° do art. 2o da referida Lei, ñas contratares de sarw^os 

de publicidade, poderao ser incluidos como atividades complementares os senvigos" 

especializados pertinentes ao (i) planejamento e execu^ao de pesquisas sobre o mercado, 

público-alvo, meios de divulgado e avaliacao dos resultados das campanhas, (ii) produjo e 
execucáo técnica das pe^as e projetos publicitarios desenvolvidos e (iii) criado e 

desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicacao publicitaria, incorporando novas 
tecnologías para ampliar o impacto das campanhas. Conforme se vé abaixo:

í - ao planejamento e á execu^ao de pesquisas e de outros instrumentos de avallado e de 

geracao de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meíos de divulgando nos 

quais serao difundidas as pecas e a^des publicitarias ou sobre os resultados das 

campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3° desta Leí;

II - á producao e a execucao técnica das pecas e projetos publicitarios criados;

III - á cria^ao e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicadlo publicitána, 

em consonancia com novas tecnologías, visando á expansSo dos efeitos das mensagens e 

das a^Ses publicitarias.

Esses dispositivos garantem que a contratacao dos servidos publicitarios nao se limite 

apenas á veiculafao de anuncios, mas també m contemple estrategias especializadas e 

ferramentas modernas de comunicacao, assegurando maior eficiencia e efetividade ñas a^oes 

publicitarias promovidas pela Administracao Pública.
Todavía, nos termos do art. 2°, §2°, do mesmo dispositivo, fica vedada a inclusáo de 

quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicacao e relajees 

públicas ou as que tenham por finaiidade a realizado de eventos festivos de qualquer 
natureza, as quais serao contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, 

respeitado o disposto na legislacúo em vigor.
Por fim, os servidos aderentes as novas tecnologías só poderao ser executados como 

formas ¡novadoras de comunicacao publicitaria quando estiverem diretamente relacionados as 

a^oes de publicidade contratadas.
Além disso, esses servidos nao se restringem ao meio digital (internet), pois as 

tnovalses e formatos nao tradíclonáis podem ser aplicados tanto em plataformas on-line 
(redes sociais. mecanismos de busca, anuncios digitais) quanto em plataformas off-line 

(revistas, jomáis, outdoors, radio e TV). 'Z^trx
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Dessa forma, a modemiza^áo das campanhas publicitarias deve considerar todas to- 

possibilidades tecnológicas disponiveis, visando maximizar os efeitos das mensagens e 

ampliar seu alcance e impacto dentro das diretrizes estabelecidas na contratacao.

23. Das demandas do Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial

Atendendo ao principio constitucional da publicidade, previsto no art. 37, §1°, da 

Constituiçâo Federal, o Departamento de Comunicaçâo e Cerimonial da Cámara Municipal de 

Imperatnz busca assegurar que a divulgaçâo dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

institueionais tenha caráter educativo, informativo e de orientaçâo social. Para isso, e 

fundamental integrar as competéncias das equipes internas à expertise de agêneias de 

publicidade especializadas, contratadas por meio de licitaçâo.

A publicidade institucional exige estratégia, conhecimento técnico e acesso a 

ferramentas de comunicaçâo eficazes, garantindo que as mensagens da Cámara Municipal 

alcancem a sociedade de maneira clara, objetiva e acessivel. As agêneias de publicidade 

possuem a experiencia necessária para desenvolver campanhas que potencializem a 

transparencia e a mteraçào entre o Poder Legislativo e a populaçâo, fortalecendo a 

comunicaçâo institucional.

Diante disso, verifica-se a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

contrataçâo de services de publicidade, em conformidade com a Lei n° 12.232/2010, que 

estabelece as normas para a licitaçâo e contrataçâo desse tipo de serviço pela Administraçào 

Pública. Essa contrataçâo garantira a escolha de uma empresa qualificada, mediante criterios 

técnicos, assegurando eficiência, transparencia e économieidade na execuçâo das açôes 

publicitarias da Cámara Municipal de Imperatnz.

3. DEMONSTRAÇÂO DA PREVIsaO DA CONTRATAÇÂO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÔES ANUAL

Face o exposto, a contrataçâo pretendida está em conformidade com os ditames legáis, 

urna vez que encontra previsào no Plano Anual de Contrataçôes para o exercicio de 202.,

Rua Simplicio More ira, e° Í185, Centro, Imperatnz - MA ^
CNPJ 69.555.019/0001-09 '■
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4. DESCRICÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAQÁO

Para atendimento adequado as necessidades do Departamento de

Cámara Municipal de Imperatriz, envolvidas na presente contratado, destacam-se os

seguintes requisitos abaixo elencados.

4.1. Da natureza continuada dos servidos de publicidade a serena contratados

A contrataban em questao visa dar efetividade ao principio da publicidade dos atos 

administrativos, permitindo que a sociedade de Imperatriz, bem como os órgaos físcalizadores 

e demais Poderes, acompanhena principáis acontecí mentes do Poder Legislativo Municipal.

A interrupqao dos servidos publicitarios prestados por meio das agencias de 

propaganda comprometería temporariamente a capacidade da Cámara Municipal de exercer 

seu dever constitucional de dar publicidade aos seus atos, evidenciando a natureza continuada 

dessa prestado.

De acorde com Margal Justen Filho’, os servicos continuos sao aqueles cuja execu^áo 

se renova ou se mantém ao longo do tempo, sendo indispensáveis para o funcionamento 

regular da Administraban.

No mesmo sentido, Jessé Torres2 destaca que a interrupeáo de servidos continuos pode 

comprometer a fundan estatal ou paraestatal, cabcndo á Adminístramelo avallar a necessidade 

de prorrogapSo dos contratos por até 60 meses, conforme as circunstancias de cada caso.

O Tribunal de Contas da Uniáo (TCU) reforja que a definifao da continuidad« de um 

servido deve considerar as características específicas de cada contrataban. No Acórdáo n 

132/2008 - TCU - 2a Cámara, o Ministro Relator Aroldo Cedraz ressaltou que um servido 

continuo é aquele essencial á integridade do patrimonio público ou ao funcionamento das 

atividades institucionais, cuja interrupcao comprometería a prestará» do servido público ou a

missáo do órgao.
Dessa forma, considerando a relevancia dos servidos de publicidade para os objetivos

da Cámara Municipal de Imperatriz. fíca evidente sua essencialidade. Assim, entende-se 

pertinente manter no edual a possibiiiaade de prorrogaba» conrratuol por períodos igutus c 

sucessívos, respectando a vigencia máxima legal, bem como as demais exigencias do artd

da Lei n° 14.133/2021.

-^^Mwttte te I • ^•■iC^«^» A*^^o™w*lT* **•*
-q*R-w>te* • i*» t**»«^ •Oj**’**»***^ m*—***nSf hh**k 14 te**« m*. ^^
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A subcontratado nao será permitida em nenhuma hipótese, garantindo

do contrato seja integralmente realizada pela empresa vencedora da licitado. Essa restrido 

visa assegurar a qualidade dos servias prestados, a responsabilidade direta da contratad? e a 
fiel execu^ao das obngacóes assumidas no certame.

A vedado á subcontratado também reforja o controle da Administrado Pública 

sobre a qualificado técnica da empresa executora, prevenindo riscos relacionados á 

delegado de atividades a terceiros sem a devida fiscalizado. Além disso, impede que a 

empresa contratada se exima de suas responsabilidades contratuais, garantindo maior 
seguranca jurídica e administrativa á execudo do objeto contratado.

4.3. Das empresas a serem contratadas

Nos termos dos arts. 1° e 4o da Lei n° 12.232/2010, a prestado de servicos de 

publicidade pela Administra^&o Pública deve ser realizada exclusivamente por intermedio de 

agencias de propaganda, devidamente qualifícadas e que possuam certificado de qualificado 

técnica de funcionamento. Esse requisito visa garantir que as empresas contratadas atendam 

aos padroes técnicos e normativos da atividade publicitaria, assegurando maior transparencia, 

eficiencia e qualidade na execudo dos servidos.
O artigo 4o da Lei n° 12.232/2010 estabelece expressamente que os servidos 

publicitarios so podem ser contratados com agencias de propaganda que operem sob a 
disciplina da Lei n° 4.680/1965, a qual regula a profíssao e o mercado publicitario no Brasil. 

Além disso, o dispositivo exige que as agencias possuam certificado de qualificado técnica 

de funcionamento, documento que comprova sua capacidade operacional e o cumpnmento 

das normas-padreo do setor.
Esse certificado, conforme disposto no § Ia do artigo 4° da Leí n° 12.232/2010, pode 

ser obtido junto ao Conseiho Executivo das Normas-P adido (CENP), orgao responsavel por 

garantir o cumplimento das boas práticas e da ética profissional na publicidade.
A exigencia , ■ ■ . -, ■ confere maior seguranca ® contratapao. pOlS assegUTa 

que as agencias escolladas possuam expertise comprovada, capacidade técnica e tnfiraestrutura 
adequadas para desenvolver campanhas publicitarias de interesse publico com elevado padyajÁ 

de qualidade. j
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4.4. Da garantía contratual ------'

A exigencia da garantía de execu^ao contratual tem como principal objetivo assegurar 

o regular andamento da licitado e o cumprimento integral do objeto contratado, 

proporcionando maior seguranca tanto para a Administrarse Pública quanto para os 

participantes do certame. Assitn, é fundamental que esse requisito esteja expressamente 

previsto no edital da contratarlo pretendida, garantindo que as licitantes possuam 
comprometimento com a execudo do contrato,

A apresentacao da garantía serve como indicativo da seriedade e do interesse das 

empresas concorrentes em levar o contrato até sua conclusao. caso sejam vencedoras do 

certame. Isso ocorre porque a participado em processos licítatenos envolve riscos e 

investimentos, e a exigencia de garantía contratual funciona como um mecanismo para 

minimizar desistencias e inadimplementos. Vale ressaltar que, embota seja necessário garantir 

a execu^ao do contrato, nao se deve impor onus excessivos aos participantes antes da 

formalizado da contratado, respeitando os principios da razoabilidade e da 

prrportJtríidíd*ií

Além de proteger os interesses da Administradlo Pública, a exigencia da garantía 

contratual também evita a participagao de empresas sem capacidade técnica ou financeira para 
cumprir integralmente o contrato. Isso fortalece o caráter competitivo da licitado, garanundo 

que apenas empresas idóneas e qualificadas concorram de mane ira juste e equilibrada. Assun, 

a ado^ao dessa exigencia nao apenas protege o órgao público, mas também beneficia os 
propnos concorrentes, ao impedir a participado de empresas que poderiam prejudicar a 

execucao do contrato.
Nos termos do artigo 98 da Lei n° 14.133/2021, a garantía contratual náo pode 

ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. No entanto, em situares que 

envolvam elevada complexidade técnica e riscos acentuados, esse percentual podera ser 

majorado para ate 10% (dez por cento), desde que devidamente justificarlo.
■ i considerando a natureza dos servidos objeto da contratadlo e seguindo O 

que dispoe a legislado vigente, entende-se que o porcentual adcquaUo r - * . '.a

contratual deve ser fixado em 5% (cinco por cento) o valor inicial do contrato f ssa medü« 
assegura a reguiandade da execucao contratual, a protedo dos recursos públicos e a sel®^|

Moreira,n° 1185, Centro Imperatriz - NÍA
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de empresas comprometidas com a prestaba© do servido, garantí ndo maior seguranza jurídica 

e administrativa ao processo licitatório.

4.5. Da modalidade e do criterio de licitado

Considerando a compiexidade e a natureza técnica do servido, deve-se observar a 

modalidade Concorréncia, garantindo maior competitividade, transparencia e a escolta da 

proposta mais vantajosa para a administraban pública.

Quanto ao criterio de licitado, o art. 5o da Leí n° 12.232/2010, estabelece como 

obrigatória a adoban dos criterios “melhor técnica ou Técnica e pre?o .

Dentre as op^Oes previstas em lei, entende-se pertinente adotar a melhor técnica , 

considerando que esta corresponde aos anseios do Departamento de Comunicado, ao 

possibilítar a contratado da empresa com a melhor qualificacao técnica, dentre as licitantes 

concorrentes, e a prática do menor preco na execu^áo contratual, identificado e negociado 

com as empresas técnicamente classificadas.

O criterio melhor técnica, por concentrar sua pontua?ao na capacidade de 

entendimento das proponentes, permite ao avaliador observar o melhor grau de entendimento 

e compreensao dos temas propostos, sem deixar de lado a economicidade necessána a 

administrado pública.

4.6. Dos quesitos e subquesitos de análise

No ámbito de urna licitad0 do ^P0 “melhor técnica”, como é o presente caso, as 

propostas técnicas a serem apresentadas pelas licitantes constituem o elemento primordial do 

procedimento de sele^o. na medida em que é por meio délas que as agencias de propaganda 

comprovaráo a sua qualificacao e expertise para atendimento das necessidades de 

comunicado do contratante.
Dessa forma, a Proposta Técnica contempla urna serie de quesitos e subquesitos a 

serem julgados, os quais, juntos, possibilitam a avaliacao da capacidade técnica das licitantes.

Nesse contexto, a Subcomissao Técnica, nomeada nos termos da Leí n° 12.232/2010, 
analisará, as propostas técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condicoes 
estabelecidas no Edital. Essa avaliapao contempla os seguintes cnténos: N^
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1J Plano de Comunicado Publicitaria ^ E5tratéíia-de Comunico Pretería
3| Ideia Criativa

___________________ ___________4) Estrategia de Mídia e Nao Mídia_______
2] Capacidade de Atendimento
3} Repertorio__________________
4) Relatos de So!up5¿ de Problemas de Comunicado f

Serao levados em conta pela Subcomissao Técnica, como criterio de julgamento 

técnico, os seguintes atributos da proposta técnica, em cada quesito ou subquesito:

• Quesito 1 - Plano de Comunicaba« Publicitaria

Subquesito 1 - Raciocinio Básico

a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do 

ANUNCIANTE e do contexto de sua atuaqáo;

b) a pertinencia dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos as 

necessidades de comunicacao publicitaria identificadas;

c) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicacao a ser superado 

pelo ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicado estabelecidos 

no Briefing.

Subquesito 2 - Estrategia de Comunicado Publicitaria

a) a adequacao do partido temático e do conceito á natureza e as atividades do 

ANUNCIANTE, bem como ao desafio e aos objetivos de comunicacao,

b) a consistencia da argumentadlo em defesa do partido temático e do conceito;

c) as possibil i dade s de interpretacóes positivas do conceito para a comutuca^áo 

publicitaria do ANUNCIANTE com seus públicos;

d) a consistencia técnica dos pontos centráis da Estrategia de Comutucaqáo 

Publicitária proposta:

e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o 

desafio e os objetivos de comunicacao estabelecidos no Briefing,
f) a exequibilidade da Estrategia de Comunicacao Publicitaria, considerada a verba 

referencia! para investimiento. *

Subquesito 3 - Ideia Criativa Aav

a) o aJinhamento da campanha com a Estrategia de Comunicacao Publicitária; ^p

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperaniz - MA
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b) a pertinencia da soluto criativa com a natureza do ANL

e com os objetivos de comunicabáo establecidos no Briefin ^'

c) a adequacao das pecas publicitarias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compatibilidade das pecas publicitarias com os meios e veículos de divulgacao a 

que se destinam;

e) a originalidade da soluto criativa e a multiplicidade de interpretares favoráveis 

que comporta;

f) a clareza e precisao das mensagens e a adequacao da linguagem com os públicos- 

alvo;

g) a exequibilidade das pecas e de todos os elementos propostos, com base na verba 

referencia! para investimento.

Subquesito 4 - Estrategia de Mídia e Nao Mídia

a) a adequacao da Estrategia de Mídia e Nao Mídia com as características da apao 

publicitaria, com a verba referencial, o desafio e os objetivos de comunicabáo 

establecidos no Briefing;

b) a adequacao da Estrategia de Mídia e Nao Mídia com as características da apao 

publicitaria, com a verba referencial para investimento, o desafio e os objetivos de 

comumcaqáo estabelecidos no Briefing,

c) a consistencia técnica demonstrada na proposito e defesa da estrategia, da 

tática e do plano de mídia;
d) a consistencia do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicaban dos 

segmentos de públicos-alvo da campanha publicitaria;

e) a adequacao da proposta no uso dos recursos próprios de comunicabáo do 

ANUNCIANTE e seu alinhamento com a Estrategia de Mídia e Nao Mídia;

f) o grau de eficiencia e a economicidade na utilizacao da verba referencial para 

investimento, demonstrados na simulabáo dos parámetros de cobertura e frequéncia.

* Quesito 2 - Capacidadc de Á tendí sticsíio

a) o porte e a tradibáo dos clientes, corno anunciantes publicitarios, e o períodí 

atendimento a cada uní;

Rúa Simplicio Moreira, nc 1185, Centro, Imperatriz MA
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b) a experiencia dos profissionais da licitante em atividades publicitarias e a 

adequa^ao das quantifica?oes e qualiñca^óes desses profissionais as necessidades de 

comunica?ao publicitaria do ANUNCIANTE;

c) a adequa^ao da infraestrutura e das instalaos que estarao á disposicao do 
ANUNCLANTE na execu^ao do contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCLANTE e a 
licitante;

e) a relevancia e utilidade das informapoes de marketing e comunicado, das pesquisas 

de audiencia e da auditoria de circulado e controle de mídia que a licitante colocará 

regularmente á disposicao do ANUNCIANTE.

• Quesito 3 - Repertorio

a) a originalidade da solu?ao criativa e sua adequafáo á natureza do cliente, ao 

público-alvo e ao desafio de comunicacáo;

b) a clareza e precisao das mensagens e a adequapao da linguagem as características 

dos meios e públicos-alvo;
c) a qualidade da produ^ao, da execucao e do acabamento das pe^as.

• Quesito 4 - Relatos de Solu^oes de Problemas de Comunicado

a) a evidencia de planejamento estratégico por parte da licitante na proposito da 

solupao publicitaria;
b) a demonstrado de que a soludo publicitaria contribuiu para o alcance dos 

objetivos de comunicado do cliente;
c) a complexidade do desafio de comunicado apresentado no Relato e a relevancia 

dos resultados obtidos;
d) o cncadeamento lógico da exposicao do Relato pela licitante.
A ponteado da Proposta Técnica está limitada a 100 (cení) e será apurada segundo a 

metodología a seguir.
Para estabelecimento da pontua<;ao de cada quesito e subquesito a SubcomissSo 

T¿ux» r**Lxtn ** «*Jr n-i (uJi i*» - - • - c^ srftMM* *•*"■*•*•“ r—“ ü-»—*-• * • 

gradando das pontuacoes atribuidas reiietira oír.........- -< ,•- úc ^c ’-^ ex ■ •** 

proposta, aos criterios de julgamento técnico establecidos no Edita!. >

Aos quesitos ou subquesitos serao atribuidos, no máximo, os seguintes pont v -¿r f *
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QUESITOS PONTUAC&O MÁXIMA

1. 
■ ¡1

Plano de Comunicado Publicitaria 70

1. Raciocinio Básico 20

II. Estrategia de Comunicacao Publicitaria 20
a III. Ideia Criativa 20

F ——^

IV. Estrategia de Mídia e Nao Mídia 10

2 Capacidad© de Atendimento 10

3. Repertorio 10

4. Relatos de Soltares de Problemas de Comunicacao 10

PONTUACÁO TOTAL too

Se a licitante nao observar as quantidades estabelecidas no edita! para apresentapao do 

Repertorio e dos Relatos de Solu^oes de Problemas de Comunicaqao, sua pontua^ao máxima, 

nesses quesitos, será proporcional as Quantidades por eia apresentadas, sendo a 

proporcionalidade obtida mediante a aplicado de regra de tres simples, em rela?ao as 

respectivas pontuapoes máximas previstas no edita!.
A pontuafáo de cada quesito corresponderá á media aritmética dos pontos atribuidos 

por cada membro da Subcomissao Técnica, considerando-se 01 (urna) casa decimal.

A Subcomissao Técnica reavaiiara a ponma^ao atribuida a um quesito ou subquesito 

sempre que a diferen^a entre a maior e a menor pontua^ao for superior a 20% (vinte por 
cento) da pontua<;áo máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o 

equilibrio das pontua^bes atribuidas, em conformidade com os criterios objetivos previstos no

Persistindo a diferenca de pontuaqao prevista após a reavalia^ao ao quesito ou 

subquesito, os membros da Subcomissao Técnica, autores das pontuacSes consideradas 

desloantes, deverao registrar em ara as razoes que os levaram a manter a pontua^ao atn wM

___ ________________ _ _ y
Rúa Simplicio Moren-a. n° 1185, Centro imperatriz - MA
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ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcpóüssáo 

e passará a compor o processo desta licitacao.

A pontuagao final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá á soma dos 

pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicactio Publicitaria; Capacidad? de 

Atendimento; Repertorio; e Relatos de Solucóes de Problemas de Comunicacáo.

Seráo consideradas mais bem clarificadas, na fase de julgamento da Proposta 

Técnica, a licitante que obtiver a maior pontuacao. observado o disposto no Edita!,

Será desciassifícada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer urna das situares 

abaixo descritas:

a) apresentar qualquer inforinacáo, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento 

que possiblite a identificacao da autoría do Plano de Comunicacao Publicitaria - Via 

Nao Identificada, antes da abertura do Involucro n° 2;

b) nao alcancar, no total, 80 (oitenta) pontos;

c) obtiver pontuagao zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

Pederá ser desciassifícada a Proposta Técnica que nao atender as dentáis exigencias do 

Edita!, a depender da gravidade da ocorréncia.

Se houver empate que impossibilite a identificagao automática da licitante mais bem 

classificada no julgamento da Proposta Técnica, seráo assim consideradas as licitantes que 

obtiverem as maiores pontuacoes. sucessivamemc, nos quesitos Plano de Comunicado 

Publicitaria, Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relato de Solucoes de Problemas de 

Comunicaqao.
Persistindo o empate, a decisao será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessao 

ou em ato público marcado pela Comissao Permanente de Licitacao, cuja data será divulgada 

na forma do ediial e para o qua! serao convidadas todas as licitantes.

4.7, Da habilitado das licitantes
A habilitarán das licitantes em certames para contrataqao de servidos de publicidade 

deve seguir os requisitos previstos na Leí 12.232/2010 c na Leí 14.133/2021, garantindo que 
apenas empresas devidamente quaii Picadas participem do processo. As agencias Je 
propaganda concorrentes devem apresentar documentadlo comprobatoria de habilitacSo

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - NÍA
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jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualifica^áo técnica e qualifi ~z~ 

financeira, conforme exigido pela legislacao aplicável.

Esses criterios visam assegurar que as empresas tenham capacidade legal, técnica e 

financeira para executar o contrato de forma eficiente, reduzindo riscos á Administraran 

Pública. Além disso, a exigencia de quaiifica^ao técnica é essencial para garantir que a 

empresa selecionada possua experiencia e competencia para atender as demandas publicitarias 

do contratante, maniendo a qualidade e a efetividade da comunicado institucional.

4.8. Do briejing

A contratando de servidos de publicidade, conforme o art. 6o da Lei 12.232/2010, nao 

exige a especificando previa detalhada dos produtos e servónos a serem prestados ao longo da 

execuqao contratual. Diferentemente de outras contratadles públicas, nao há necessidade de 

um Termo de Referencia ou Projeto Executivo completo, com todas as especificapóes 

técnicas, desenhos e complementos.

Isso ocorre porque a natureza dos servidos publicitarios exige flexibilidade para 

atender as demandas institucionais da Administradlo Pública ao longo do contrato. Em vez 

disso, a licitado deve ser baseada em um briejing que defina objetivos, estratégias e 

expectativas gerais da campanha publicitaria, pernutindo que as agencias concorrentes 

apresentem suas propostas técnicas com base na melhor compreensao dos desafios 

comunicacionais do órgao contratante.

Dessa forma, em substituido ao projeto básico com as especificares técnicas dos 

produtos e servados que serao executados, será elaborado um briefmg para subsidiar o 

desenvolvimento da Proposta Técnica pelas licitantes, conforme disposto no inciso II do art. 

6o, da lei n° 12.232/2010.

O briefing é o documento no qual sao registradas, de forma clara, precisa e objetiva, as 

informacoes necessárias e suficientes para subsidiar a elaborado de proposta técnica em um 

processo licitatório ou a proposiqao de a?ao durante a execugao do contrato.

4.A Da proposta de preva
Para a Proposta de Presos deveráo ser observadas as normas estabelecidas pe’o 

Decreto n° 4.563/2002 e pelo Conselho Executivo das Normas-Padrao da

Rúa Simplicio Moreira. nc 1LS5, Centro, Imperatriz-MA
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Publicitária (CENP), que contemplam condicoes diferenciadas de reifoineracSo para a 

Administrado Pública, nos termos no inciso V do art. 6°, da Lei n° 12.232/2010.

De acordo com esses dispositivos, ñas contratares com o Setor Público e a depender 

dos valores que o anunciante pretende investir em mídia, determinadas formas de 

remunerado de agencia podem ser reduzidas ou integralmente suprimidas, como é o caso, a 

título exemplificativo, do nao ressarcimento dos custos internos da agencia, a ser establecido 

no certame.

Assim, diante do vulto estimado das compras de tempos e espatos publicitarios a 

serem efetuadas pelo Departamento de Comunicabáo, para elaboraban da Proposta de Presos, 

as licitantes deverao apresentar seus presos sujeitos á valorado, a saber.

a) Honorarios incidentes sobre os presos comprovados e previamente autorizados de 

bens e de servidos especializados prestados por fornecedores, com a intermediabao e 

supervisao da licitante, referentes:

I - á renovaban do direito de autor e conexos e aos caches, na reutilizabao de peca ou 

material publicitario, exclusivamente quando a distribuicño/veiculacao da peca ou 

material nao proporcione á licitante o descontó de agencia concedido pelos veículos de 

comunicacao e de di vulgacho, nos termos do art. 11, da Lei n° 4.680/1965;

II - ao pl anejamente e á execucao de pesquisas e de outros instrumentos de avallaban e 

de geracáo de conhecimento relacionados diretamente a determinada abño publicitaria, 

exceto no tocante a pesquisas de pré-teste, e

III - á reimpressao de pecas publicitarias. Entende-se por reimpressao a nova tiragem 

de peba publicitaria que nao apresente modificapóes no conteúdo ou na apresentapao, 

em relabro á edicáo anterior, exceto eventuais correboes tipográficas ou pequeñas 

atualizabóes de marcas e datas,
b) Honorarios incidentes sobre os preces de bens e de servibos especializados 

prestados por fornecedores, com a intermediabao e supervisao da licitante, referentes á 

e á execu<?ao técnica de peca e material cuja distribuibáo/veiculacao nao 
proporcione a licitante o descomo de agencia concedido pelos veículos de 
comunicabáo e de divulgaban, nos termos do art, 11 da Leí n 4.680/1965,
c) Honorarios incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados 

prestados por fornecedores, com a intermediaçâo e supervisao da licitante, referentes^ 1
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cria^ao, á implementacao e ao desenvolvimento de formas ¡novadoras de comunicacao 

publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das a^oes publicitarias, 

em consonancia com novas tecnologías, cuja distribuido nao Ihe proporcione o 

descontó de agencia concedido pelos veículos de divulgado, nos termos do art. 11, da 
Leí n° 4.680/1965;

d) porcentual de repasse á Cámara Municipal correspondente á parcela do desconto- 

padrao concedido pelos veículos de comunicado e divulgacao á licitante, referente á 
compra de tempo e espado, nos termos do art. 11, da Lei n° 4.680/1965.

Essa sistemática assegura maior transparencia na composicao dos custos e garante que 

a Administradlo Pública se beneficie de condi^óes diferenciadas, respeitando os limites da 

economicidade sem comprometer a qualidade e a efetividade das acoes publicitarias 

contratadas.

4.10. Da Subcomissáo técnica

O artigo 10 da Lei n° 12.232/2010 estabelece as diretrizes para o processamento e 

julgamento das licitadles de servidos de publicidade, diferenciando a anátise das propostas 

técnicas das demais etapas do certame.
A licitadlo será conduzida por urna comissao permanente ou especial, exceto na 

análise e julgamento das propostas técnicas, que deveráo ser avalladas por urna subcomissáo 

técnica composta por pelo menos tres membros qualificados na área de comunicadlo, 

publicidade ou marketing. Para garantir imparcialidade, ao menos 1/3 dos membros da 

subcomissáo nao pode ter quaiquer vínculo funcional ou contratual, direto ou mdireto, com o 

órgao ou entidade responsávei pela licitado.
A escoiha dos integrantes da subcomissáo técnica ocorrerá por sorteio em sessao 

pública s, a partir de urna lista com pelo menos tres vezes o número de vagas disponíveis, 

garantindo transparencia e impessoaiidade no julgamento das propostas. Esse mecanismo 
busca a análise técnica seja conduzida de forma justa, evitando favorecunentos 
e garantindo que a agencia cuntí uiaUt soja abuela que melhor alenda aos mteresses da 

Administracao Pública.

Rúa Simplicio Moreira, nD 1185. Centro Imperatriz - MA
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4.11. Dos dentáis requisitos ' 1

O contrato deverá conter cláusula expressa garantindo que tod_ 

criadas pelas agencias contratadas, no ámbito da execu^ao contratual, poderáo ser vendadas 

diretamente pelo Departamento de Comunicacao, sem qualquer ónus adicional, nos 

respectivos sitios institucionals na internet. Essa previsao assegura maior fíexibilidade á 

Administrado Pública na divulgará© dos materiais desenvolvidos, sem comprometer o 
equilibrio financeiro do contrato.

Além disso, será obrigatório que o objeto da contratarán atenúa aos padrees mínimos 

de qualidade estabelecidos pelos órgaos competentes, garantindo a excelencia dos servidos 
prestados. Os criterios de qualidade deverao observar:

• As normas establecidas pelo Conselho Executivo de Nonnas-Padrao (CENP) ou 

entidade equivalente, conforme previsto nos arts. 1° e 4°, § Io, da Lei n° 

12.232/2010;

• As normas técnicas da ABNT, MERCOSUL e ISO, garantindo conformidade com 

padroes nacionais e internacional s;

• As especificacóes dos órgaos reguladores, como o INMETRO e demais entidades 

competentes;

• As disposi?3es da Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

assegurando que as peras publicitarias respeitem os direitos do público-alvo e 

sigam as diretrizes de transparencia e ética na comunicara©.
Essas exigencias visam garantir que a publicidade institucional mantenha padroes 

elevados de qualidade, clareza e acessibilidade. alinhando-se as boas oráticas do setor e 

assegurando a efetividade da comunicacao pública.

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANT1DADES
A contrataba© de empresa de publicidade nao abrange a quantifícarao previa e 

estimada dos produtos e servidos a serem executados no decorrer da execurao contratual.
Assim, diferentemente dos servidos de narureza comum, que sao constituidos por 

tarefas que podem ser executadas mecánicamente ou segundo técnicas, protocolos e métodos 

pré-estabelecidos e conhecidos, para os quais caberia a modalidade p~ ‘ 

contratar ao, os servidos de publicidade possuem urna natureza intelectual, ñau .. J

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA
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a sua contratacào envolve, básicamente, a criatividade e a expertise .-. -;ências de 

propaganda na proposiçâo das soluçoes publicitánas mais adecuadas para atingimento dos 

objetivos de comunicaçâo estabelecidos em cada demanda.

Ao lado disso, o art. 5o, da Lei n° 12.232/2010 estabelece a modalidade de licitaban 

para contraíalo de servidos de publicidade, bem como define os tipos de licitado ‘melhor 

técnica ou técnica e pre^o a ser adotado, sem margem de discricionanedade para o órgao 

licitante.

Dessa forma, de acordo com o art. 6o, da Lei n° 12.232/2010, o instrumento 

convocatorio das licita?oes para contratado de servidos de publicidade deve observar as 

exigencias da Lei n° 14.133/2021 nao sendo, porém, exigido um “ornamento estimado em 

planilhas de quantitativos e presos unitarios”, pela impossibilidade de que seja estimado 

previamente um quantitativo de produtos e servidos a serem prestados no decorrer da 

execuyao contratual, que dependem diretamente de cada soluto publicitaria aprovada.

Essa dispensa ocorre porque, na publicidade institucional, nao é possível prever 

antecipadamente a quantidade exata de produtos e servidos que serao necessários ao longo da 

execu^ao do contrato. As demandas publicitánas variam conforme as necessidades 

estratégicas do órgáo contratante, sendo definidas á medida que cada soluto publicitaria é 

aprovada e implementada.

Assim, ao contrario de contratos de bens ou servidos com escopo fixo e previamente 

quantificável, os servidos de publicidade exigem flexibilidade na estimativa de custos. Dessa 

forma, a contratado se dá com base em valores referenciais e mecanismos de controle 

financeiro, mas sem a rigidez de urna planilha de quantitativos e presos unitarios, respeitando 

a natureza dinámica e variável do objeto contratado.

Além disso, por maN que se planeje campanhas de publicidade em consonancia com o 

os objetivos da Cámara Municipal de Imperatriz, nao é possível o levantamento previo dos 

quantitativos estimados dos produtos e servicos a serem executados, na medida em que esses 

dependem das linhas criativas e das estrategias de comunicapao a serem propostas pelas 

contratadas, no ámbito do desenvolvimento de cada campanea.

Dessa forma, a contratante estima valores específicos para cada campanha, e fornece o 

briefing para as agencias de publicidade, que deverao propor a Imha criativa, com base nes^^ 

insumos.

’ Rúa Simplicio Moreira, nc 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Página 18 de 49



A titulo de planejamento estratégico, o Departamento de 

realizaçâo das seguintes campanhas para o ano de 2025:

• Campanha *'A Voz do Povo na Cámara": Estimular a participaçâo popular nas 

sessôes da Cámara e audiencias públicas. Utilizar mídias sociais e outras meios de 

comunicaçâo para convidar a populaçâo a acompanhar as decisôes e interagir com 

os vereadores. destacando como a participaçao cidadâ influencia as políticas 
públicas.

• Campanha de "Transparencia e Prestado de Contas": Divulgado periódica de 
todos os projetos de lei, votacoes e como os recursos públicos estilo sendo geridos. 

Criar infográficos e vídeos explicativos para facilitar o entendimento da populado 

sobre os processos legislativos e orcamentários.

• Campanha "Conhe^a Seu Vereador": Destacar a atua^ao individual de cada 

vereador e seu trabalho no municipio. Utilizar vídeos curtos e postagens ñas redes 
sociais mostrando as a0es, projetos e atividades dos vereadores, para aproximar a

populado de seus representantes.

• Campanha "Poder Legislativo em A?ao”: Mostrar de forma dinámica e interativa 

como as decisóes tomadas pelos vereadores impactam diretamente na vida da 

comunidade. Divulgar acóes concretas realizadas pela Cámara ' ■ - ir«. ■ '►-•’•

mclhorias na infraestrutura, saúde e educa^ao, usando depoimentos de i vlkt

• Campanha "Fique Por Dentro das Leis Municipais": Informar a populando sobre as 

^~ "y,11 pn > h' i ííijitpd'i Apno ■ <>■’ i ci t+*n(*>^1 EV^ATT'VTO'r'r crcípfcdO 

MCMiwL W»> «tib» í>í»ats e postagens em redes sociais, expi oró.' >™j 

i leis afetam o dia a dia dos cidadaos.
• Campanha de "Fiscalizado e Controle": Divulgar os trabalhos de fiscalizado 

realizados pelos vereaaores so ore : - como a venficacao de

obras e servidos publico». Criar víalos e - .. '. mostrem os resultados 
dessas fisc izafoes e s o comunidad^..

• Campanha 'Educacao Promover a conscientizacao sobre os aireitos e

. '. CTC * ■ i ■ . c I 1 -a - . no papel da Cámara Municipal na construyo das
tela Rm¿-£*? AítaafK £«4tw» C d«e^M m«rt*ri odxwó« <« <xptj^r< .^c
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forma simples como os cidadáos podem colaborar com ó¿N)mfuncionamento da 

Cámara. ____

• Campanha "Vereador na Comunidade": Mostrar os vereadores amando diretamente 

ñas comunidades, participando de eventos, ouvindo as necessidades da populado e 

trabalhando em conjunto com associacóes de moradores. Utilizar fotos e vídeos 

curtos em plataformas digitais para aumentar a proximidade entre os representantes 
e seus eleitores.

• Campanha "Cámara Municipal itinerante": Organizar visitas periódicas dos 
vereadores a diferentes bairros e regiSes do municipio, com foco na resoluto de 

demandas locáis. Divulgar essas acoes por meio de campanhas publicitarias, 

destacando a acessibilidade e a disposifao dos vereadores em ouvir e atender a 
populacáo.

• Campanha "A Cámara Explica": Criar urna serie de vídeos curtos e postagens 
explicativas sobre o funcíonamento da Cámara Municipal, como as etapas do 

processo legislativo, o papel de cada vereador, como um projeto de lei é criado e 

aprovado, e a importancia da físcalizafáo. Isso ajuda a aumentar o conhecimento e 

a transparencia

« Campanha "O Legislativo na Era Digital": Enfatizar o uso das plataformas digitais 
pela Cámara Municipal para se aproximar dos cidadaos, como o acesso aos videos 

das sessóes, intereses ñas redes sociais e canais de comunicado direta com os 
vereadores. Realizar Uves e transmissóes ao vivo para mostrar o trabalho em tempo 

real.
• Campanha "Resultados que Transformam": Destacar os resultados concretos das 

acoes e projetos aprovados pela Cámara, como melhorias em áreas essenciais 
(saúde, educado, seguranca) que impactaram diretamente o municipio. Utilizar 
dados comparativos e testeniunhos de cidadaos para evidenciar o impacto positivo
do trabalho legislativo.

Dessa forma, no decorrer da execuçâo contratual, o íornecimcnto de tens c serviços
especializados exigirá a apresentaçâo pelas agencias contratadas de 3 (très) ornamentos 

obtidos entre pessoas, físicas ou jurídicas, previamente cadastradas pela Camara Mpiucrt^
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que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido, nos termos do art. 14 da Leí 

12.232/2010.

Na contratado de veícuios de comunicado e divulgado para distribuido das pe^as 

publicitarias desenvolvidas no ámbito de urna campanha, serao praticados os valores 

constantes das respectivas tabelas de precos, aplicados os descontos negociados, conforme 

disposto no art. 15 da mesma Lei.

As agencias farao jus ao descontó de agencia concedido pelos veícuios de 

comunicado e divulgado, em conformidade com o art. II da Leí n° 4.680/1965 e com o art. 

7° do Regulamento para Execu^ao da Lei n° 4.680/1965, aprovado pelo Decreto n° 

57.690/1966.

Do valor do Desconto-Padrao, previsto no item 2.5 e 2.5.1 das Nonnas-Padrao do 

CENP (20%) concedido pelos veícuios de comunicado e divulgado, as agencias de 

propaganda repassarao para a Cámara Municipal no mínimo % do valor do descontó, ou seja, 

5%, conforme valor verificado em contratos semelhantes na administrado publica.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO
O Departamento de Comunicado e Cerimonial da Cámara Municipal de Imperatriz e 

rtt^-vexi (kU f«^ di ttfMif KL ta*iir*wr#! D A*kr l £fi‘U^v MwCipL 

wcvdenoAi * uv*‘««c^* ‘^' <tr- dh£»^ xy ’.-uní*. fn<Oj> *k kL ^4** txaftri^icratj r 

0X3 i^lM^ «^*¿* i iJM^Ct-.'* < 4 f*rtKtp^4> O&A L*< Í^*m> COM^C • 

interlocudo com os veícuios de comunicado, a administrado das p <’■ -’-■ ópuú - * 

pmducáo de conteúdos informativos e educativos para a populado.

6,1 . Da identificad0 das soiu0es possíveL

ÁODASf

Contratad0 de urna agencia de publicidade por meio de licitad^ ^W ¿a m 
modalidad® Concorréncia, com criterio de julgamento "melhor téci.< J ou técnica 

1 c prc^o", conforme extgido pela Lei 12.232/20 agencia será responsavel 
pelo planejamento, criacáo, execucáo e veicula?ao das campaneas publicitarias h 
Cámara Municipal. ____________ _______ A

Rúa Simplicio Moreira, n6 1 i 85. Centro, Imperatriz MA
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Contratado direta de profissionais especializados e fornecedores individuáis para 
cada demanda publicitaria, incluindo criadores de conteúdo digital, produtoras 
audiovisuals, empresas de midia externa (outdoors, radios, TV), pesquisadores de 
mercado.

Criar urna estrutura interna de comunicapao, com equipe própria, para produzir e 
divulgar campanhas publicitarias sem contratadlo de agencia.

6.2 Da análise comparativa das solu;oes possíveis

Para atender as necessidades da Cámara Municipal de Imperatriz no que diz respeito á 

comunicafao institucional e publicidade, foram analisadas tres alternativas principáis 

disponiveis no mercado: (i) contratacao de agencia de publicidade por licitaqáo, (n) 

contratado separada de servidos publicitarios e (iü) estruturaqáo de urna equipe interna para 

produjo de conteúdo publicitário.

Cada urna dessas opqocs apresenta vantagens e desvantagens, que sao detalhadas a 

seguir.

6.2.1 Da contratado de agencia de publicidade por licitado

A primeira alternativa consiste na contratado de urna única agencia de publicidade. 

por meto de licitaqáo, para executar todas as atividades publicitarias da Cámara Municipal, 

Essa abordagem segue os criterios estabelecidos na Lei n° 12.232/2010, que regulamenta a 

contrataqáo de servicos publicitarios por órgáos públicos.

Vantagens dessa solu^áo:

• Abordagem integrada: a agencia é responsavel pelo planej amento estratégico, 

criacao. produjo e veiculagao das campanhas, garantindo coeréncia e qualidade.

• Maior eficiencia operacional: reduz a fragmentaqao dos servidos, otimizando a 

gestáo e evitando a necessidade de múltiplos contratos administrativos.

• Padreo visual unificado: assegura a consistencia da identidade visual da Cámara, 
evitando varia^oes na qualidade a no estilo das campano as

* Conformidad« legal: a contrata^áo segue os parámetros da Lei n° 12.232/2010 e 
das Normas-Padreo do CENP, garantindo transparencia e seguranza jurídica. , p

• Acesso a especialistas e tecnología: a agencia conta com profissionais qualificaMbá 
e ferramentas modernas para desenvolver campanhas ¡novadoras. ^ ( AY
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Dificuldade em garantir qualidade e prazos: como os 

sob um mesmo planej amento estratégico, pode haver atrasos e discrepancias na 

entrega dos servicos.

6.23. Da estruturacáo de urna equipe interna de publicidade

Nesta opfáo, a Cámara Municipal de Imperatriz criaría urna estrutura interna de 

publicidade especializada, contratando servidores para desempenhar as fun^oes de 

publicidade institucional, bem cora investido em equipamentos, softwares e infraestrutura 

próprios.

Vantagens dessa soluto:

• Maior controle sobre a produ^ao de conteúdo e sobre os canais de divulgarán 

utilizados.

• Redujo da dependencia de terceiros, evitando a necessidade de contratos externos 

continuos.

• Possibilidade de resposta mais rápida a demandas emergenciais, sem precisar 

aguardar processos licitatórios.

Desvantagens dessa solucáo:

• Alto custo inicial: seria necessário investir em contratado de pessoal 

especializado, equipamentos, softwares e infraestrutura para viabilizar a produ^ao 

interna.

• Limitado criativa e técnica: sem acesso a um ecossistema publicitario ampio, a 

equipe pode nao ter expertise suficiente para desenvolver campanhas inovadoras e 

eficazes.

« Dificuldade em lidar com demandas variadas: enquanto urna agencia tena 

diferentes profissionais para cada especialidade (design, audiovisual, mtdia digital, 

pesquisa etc.), urna equipe intema pode ser limitada em sua capacidade de 

execu^áo.
* Falta de escalabilidsde: urna equipe interna pode náo ser suficiente para atender a 

todas as demandas publicitarias da Cámara, especialmente em momentos de maior 

volume de campanhas.

-■ , Centro, Imperatriz - MA
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A tabela a seguir tem o objetivo de demonstrar, de forma clara e objetiva, as vantagens 

e limita^Óes de cada soluto, permitindo urna escolha fundamentada na melhor relajo custo- 

benefício, conveniencia e eficiencia para a Administrativo Pública. A análise leva em 

considerado a legislado vigente, incluindo a Lei n° 12.232/2010 e a Lei n° 14.133/2021, 
garantindo que a solupao escolhida atenda aos principios da economicidade, eficiencia e 

transparencia.

Rúa Simplicio More ira, n° 11 35, Ceniro, Imperatriz MA
CN?J 69.555.019/0C01-09

A Soluçâo encontra-se implantada em 

outre órgao ou entidade da 

Administraçâo Pública?

Soluçâo 1 K

Soluçâo 2 X

Soluçâo 3 X

A Soluçâo está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (quando 

se tratar de software).

Soluçâo 1 X

Soluçâo 2
—T

X

Soluçâo 3 X

A Soluçâo é composta por software 

livre ou software público? (quando se 

tratar de software).

Soluçâo 1 X

Soluçâo 2 X

Soluçâo 3 X 

-------- -————1

A Soluçâo é aderente as políticas, 

premissas e especificaçôes técnicas 

definidas pelos Padroes de govemo 

ePing, eMag. ePWG? (quando se tratar 
de software}.

। A Soluçâo é aderente 

regulamentaçôes da ICP-Brasil

Soluçâo 1 X

Soluçâo 2 X

Soluçâo 3

Soluçâo 1
1— 1

i x 

i*

i—------ ------
| Soluçâo 2 x -il

J— j^ ^ '
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eratriz

(quando houver necessidade de 

certificando digital).
Solucáo 3 X

A Solucáo é aderente as orientales, 

premissas e especificapóes técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da solucáo abranger 

documentos arquivísticos).
1 _______  ________

Solucao 1 X

Solucáo 2 X

Solucáo 3 X

Haverá a necessidade de capacitadlo de 

servidores para a execucáo da 

contratadlo?

Solucao 1 X

Solucáo 2 X

Solucao 3 X

Haverá a necessidade de adequacao do 

espaco físico da instituipao para 

execucáo da solucáo?

Solucáo 1 X

Solucáo 2 X

Solucáo 3 X

Haverá necessidade de aquisifao de 

bens pela instituidáo para execucáo da 

solucáo?

Solucao 1 X

Solucáo 2 X

Solucáo 3 X

Da análise objetiva das soluQoes aventadas, tem-se, que, quanto a solucáo 1 

(contratado de agencia de publicidade), (i) é a mais utilizada por órgaos e já implantada 

em diversas entidades; (ii) nao requer invesrimento em estrutura ou treinamento; (in) está em 

conformidade com a Lei n° 12.232/2010: e (iv) apresenta maior eficiencia e padroniza?ao na 
comxiTiioa.^a.fs institucional.

Quanto a solucáo 2 (contratado separada de servidos): (i) pode ser encontrada em 

outros órgaos públicos, mas nao ha um modelo padronizado; (ii) pode exigir capacitado 

parcial dos servidores, já que a coordenado dos contratos fica sob responsabüidadeJjfta, 

__________________________________________________________________
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185. Centro, Imperatriz - NÍA - n
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Administrará©; e (iii) apesar de ter menor dependencia de urna 

esforzó administrativo.

A soluto 3 (estrutura^áo de equipe interna de publicidade e propaganda), por 

sua vez, (i) nao é implantada em grande parte dos óigaos públicos devído ao alto custo inicial; 

(ii) necessita de capacitara© de servidores, adequa^áo de espado físico e aquisiqao de bens 

(equipamentos, softwares e materiais para produjo); e (iii) apresenta maior autonomía, mas 

com riscos de baixa qualidade na produfáo.

6.3. Da pesquisa de mercado

Para a contratado de servidos de publicidade na Cámara Municipal de Imperatriz, 

foram analisadas tres soluqoes distintas, considerando sua viabilidade técnica, operacional e 

económica. A seguir, apresenta-se urna avadado comparativa dessas alternativas, com base 

em criterios essenciais, como implantará© em outros órgáos públicos, necessidade de 

capacitado de servidores, adequa^áo de infraestrutura e aquisiqao de bens.

Com base na análise das vantagens e desvantagens de cada solu?áo, bem como nos 

criterios a seguir, a contratadlo de urna agencia de publicidade por meio de licitado (soluto 

1) se mostra a op^áo mais vantajosa para a Cámara Municipal de Imperatriz, em razáo das 

seguintes j usti ficati vas;

• Justificativa Técnica; Essa soluto permite que todas as atividades publicitarias 

sejam pianejadas e executadas de maneira integrada, garantindo padroniza?áo, 

qualidade e eficiencia. Além disso, urna agencia de publicidade possui equipe 

especializada e acesso a tecnologías que possibilitam a criará© de campanhas mais 

estratégicas e impactantes.

• Justificativa Económica; Ao consolidar os servidos publicitarios em um único 

contrato, a Administrado reduz cusios administrativos e operacionais, garantindo 

economicidade no lonco prazo. A contratacao de urna agencia também permite 
melhor controle orcomentario, evitando varia^oes de presos e gastos imprevistos 

que poderiam ocorrer na contratacao separada de fomecedores.

• Melhor Relajo Custo-Beneficio: A longo prazo, essa solucao equilibr ' ^^ 
eficiencia e custos, ao contrario da contratacao separada de fornecedoreí
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gerar desorganizado e aumento de despesas, e da estrutura^áo de urna equipe 
intema, que exigiría altos investimentos e infraestrutura complexa

Portanto, recontenda-se a contratado de urna agencia de publicidade por meio de 

licitado, seguindo os criterios da Lei n° 12.232/2010, garantindo uní servido estratégico, 

eficiente e alinhado aos principios da Administrado Pública.

6.4. Das solitudes identificadas como inviáveis

Por conseguinte, duas solides foram consideradas inviáveis devido a limitares 

operacionais, ñnanceiras e estratégicas: a contratacao separada de services publicitarios e a 

estruturad0 de urna equipe intema de comunicado.

A contratacao separada de servidos de publicitarios apresentou-se inviável pelas 

seguintes razóes.

• Alta complexidade administrativa: A gestáo de múltiplos contratos geraria um 

excesso de processes licitáronos, aumentando a burocracia e os cusios 

administrativos.

• Fragmentad0 da comunicacao institucional: A falta de um planejamento 

centralizado poderla comprometer a padronizado da identidade visual e a 

coeréncia das campanhas pubhcitárias.

• Risco de aumento de custos: Sem um contrato global, a soma dos servidos 

individuáis pode gerar custos superiores aos de urna agencia que ja posstu estrutura 

integrada.

• Dificuldade na fiscalizarse e controle de quahdade: Cada fornecedor tena métodos 

próprios de trabalho, dificultando a unifonnidade dos servidos.

Por sua vez, a estruturacao da equipe interna de comunicacao mostrou-se inviável por.

• Alto custo inicial: A impl ementarán dessa soluto demandaría investimos 

elevado em equipamentos, softwares e capacitado de pessoal.

• Limitacao técnica e criativa: Sem acesso ao know-how das agencias, a equipe 
interna poocnst itr o.i ^ - em desenvolver campanhas impactantes e

¡novadoras. .
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* Baixa escalabiiidade: Em períodos de alta demanda publicitaria, a equipe interna 

pedería nao ter capacidade operacional suficiente para atender as necessidades da 

Cámara.

• Dependencia de fomecedores te re eirizados: Mesmo com urna equipe própria, sena 

necessário contratar fomecedores externos para servidos como mídia digital, 

produ^ao audiovisual e impressao de materials, o que tomaría o modelo 

ineficiente.

Diante desse cenarlo, a contratado de urna agencia de publicidade por meio de 

licitado se destaca como a soludo mats eficiente e vantajosa para a Cámara Municipal de 

Imperatriz, garantindo padronizado da comunicado institucional, reducán de cusios 

operacionais e major controle sobre a execucao dos servidos. Diferente das alternativas 

consideradas inviáveis, essa modalidade possibilita urna gestao integrada das campanhas 

publicitarias, assegurando economía de recursos, agilidade na execudo e conformidade com a 

legislad0 vigente, especialmente a Leí n° 12.2^2/2010.

6.5. Análise comparativa de cusios

Após a avahad0 das alternativas disponiveis, a contrataçâo de urna agencia de

publicidade por meio de licitad0 f°i identificada como a solud° mais viável. Para embasar 

essa escolha, foi realizada urna comparado de castos totais, considerando o ciclo de v £jt / ■ 

■Juj^V. rctMoir cufXMdcchuc rxt. * ■ ¿jr> vaL-en C- a/j-MKs ttw5>M. re-ir t»t*xici

e garantía de qualidade.

SOLUÇÂO2 SOLUÇAO 3

Custo Inicial
Medio (licitad0 de 
contrato único)

Alto (investimento 
Bata, (contratos etn pesáosle
individuáis ponteáis) ¡„^„^a),—_

Custo ao Longo 
do Tempo

Cusios
i Administrativos

Otimizado (modelo Elevado (soma de
escalável e previsível) múltiplos contratos)

Multo Alto (cusios 
continuos com equipe 
e tecnología)_______

| Baixos (contigo uzueo processos liciXatórioa
reduz burocracia) e gestao fragmentada)

• 1 Medio (contratacao

Altos (necessidade de 
। supervisáo constante) 1

Alto (compra de
equipamentos e 

'adequajaoji c '■ -,
Custo de

। Infraestrutura
Nenhum (agencia já ¿e fomecedores 
possui estrutura) ] eKtemos)

L> 
I

Rúa Simplicia Moreira, n3 1185, Centro. Impcrarriz - VA
“ CNPJ 69.555.019/Ü0OI-O9

Página 29 de 49



lW?f ■';

'^’ÍSIEBISI.W''^

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ \ pt©c

físico)

Custo de Mao de 
Obra

Incluso no 
contrato (agencia 
fornece profissionais 
qualificados)

Alto (varios 
fomecedores com 
contratos 
independentes)

Muito Alto (salários, 
treinamentos e 
encargos trabalhistas)

1 Garantía de 
Qualidade e 
Padräo Visual 
Capacidade de 
Expansaoe 
Escalabilidade___

Alta (controle 
centralizado e equipe 

especializada)

Baixa (trabalho 
fragmentado entre 
fomecedores)

Média (limita?ao 
técnica da equipe 
intema)

Alta (adaptando 
conforme demanda)

Baixa (cada nova 
demanda exige novo 
contrato)_____ J

Baixa (restriqao ao 
quadro de pessoal 

itratado)

A contratando de urna agencia de publicidade por meio de licitando apresenta a melhor 
relacao custo-benefício para a Cámara Municipal de Imperatriz, garantindo previsibilidade 

nos custos e eficiencia na execu?ao dos servidos publicitarios. Diferentemente da contratando 

fragmentada de fomecedores, essa soluto evita despesas operacionais excessivas, 

assegurando um pianej amento estratégico integrado e a padroniza?áo da comunicando 

institucional.

Além disso, essa modalidade elimina custos adicionáis com infraestrutura, urna vez 

que a agencia contratada já dispoe de equipe qualificada e equipamientos necessános para a 

produ?3o e veiculapáo das campanhas. Outro beneficio significativo é a redupao dos custos 

administrativos associados á fiscalizado e á gestao de múltiplos contratos individuáis, 

tornando o processo mais ágil e menos burocrático.
Outro ponto relevante é a manutenido de urna comunicado institucional unificada e 

eficiente, promovendo urna identidade visual coesa e alinhada as diretrizes da Cámara 

Municipal. Isso fortalece a transparencia e a proximidade com a populado, garantmdo que as 

informales institucionais sejam transmitidas de forma clara e acessivel.
Portanto com base nos criterios técnicos e económicos analisados, a contratado de 

urna agencia de publicidade por meio de licitado, conforme a Leí n° 12.232/2010, se destaca 

como a alternativa mais vanidosa, proporcionando eficiencia operacional, redundo de custos e 
maior qualidade na comunicacáo institucional.

7 DESCRICÁO DA SOLUCÁO COMO UM TODO
Com base no estado técnico e na análise comparativa das solu?oes disponíveis no 

mercado, verificou-se que a contrata?ao de urna agencia de publicidade por meio de licita?

Rúa Simolício Moreira, n° 11S5, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Página 30 de.49



Proc

mes

^"M ■.FBISI.IU«“

ESTADO do maranhao 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

representa a alternativa mais eficiente, económica e estratégica para ai 

da Cámara Municipal de imperatriz.

A soluto escolhida garante previsibilidade nos cusios, padroniza^áo da comunicado 

institucional e otinuzado dos processos administrativos, permitindo que as campanhas 

publicitarias sejam desenvolvidas de forma integrada e nimbada as diretrizes do Poder 

Legislativo Municipal. Além disso, a opcao por um contrato único, em conformidade com a 

Lei n° 12.232/2010, reduz riscos operacionais, custos administrativos e burocracia, 

assegurando transparencia e eficiencia na execucao dos servidos.

A agencia contratada será responsável pelo planejamento, concepcao, cria^ao, 

produjo, veicuia^ao e acompanhamento das acóes publicitarias da Cámara, garantindo a 

unificando da identidade visual e a disseminavao eficaz das informales institucionais. Isso 

inclui a produqáo de materiais gráficos, vídeos, conteúdos digitais, mídia externa e outras 

ferramentas de comunicacao. sempre respeitando os principios da publicidade oficial, como 

transparencia, impessoalidade e caráter educativo e informativo.

Embota a natureza dos servaos publicitarios nao exija manuten^ao técnica continua, o 

contrato poderá prever cláusulas de acompanhamento e suporte estratégico, garantindo que as 

campanhas sejam moni toradas, avahadas e ajustadas conforme necessáno. Caso seja 

identificada a necessidade de revistes ou otimizaqoes ñas aqoes desenvolvidas, a agencia 

deverá disponibiiizar suporte técnico e operacional dentro do escopo contratual, assegurando 

a qualidade e a efetividade das estrategias de comunicado.

Perianto, a solucilo escolhida alende aos requisitos técnicos e económicos 

estabelecidos, proporcionando á Cámara Municipal de Imperatriz urna comunicado 

institucional moderna, eficiente e aliíihada as melhores práticas do setor público.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE HENS

A Leí n° 12.232/2010, em seu artigo 2°, conceitua os servidos de publicidade como o 

conjunto de atividades realizadas iniegradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planej amento, a conceiruaqáo, a concepcao, a criacao, a execu^ao interno, a intcrmcdíacío e a 
supervisao da execu?ao externa e a distribuí<?ao de publicidade aos veiculos e demais meios 

de divulgado, com o objetivo de promover a venda de bens ou servidos de qual 

difundir ideias ou informar o público em geral.
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Sendo assim, a própria conceitua^ao do objeto proposto pressupoe a integralidade das 

atividades de publicidad«.

Aínda, conforme previsto no §3° do art. 2o da Lei n° 12.232/2010, na contratado de 

servidos de publicidade o objeto da licitado pode ser adjudicado a mais de urna agencia de 

propaganda, sem a segregado em itens ou contas publicitarias.

A decisáo de nao fragmentar a execucao da publicidade da Cámara Municipal entre 

agencias contratadas, por temática ou mesmo pela origem da demanda, considera os 

beneficios decorrentes para a Administrada na medida em que a nao segregado estimula a 

competitividade entre as agencias de propaganda no decorrer da execucao contratual.

Em vista do exposto, a Administrado tem a discricionariedade de definir, apenas, se 

os servidos objeto da licitacao serao adjudicados a apenas urna ou mais de urna agencia.

Contado, considerando a necessidade da Cámara Municipal, bem como a estimativa 

de campanhas a serem realizadas, o Departamento de Comunicado emende que o objeto deve 

ser adjudicado a urna agencia de publicidade.

Dessa forma, serao realizados procedimentos de Seledo Interna de Agencia, durante a 

execud° do contrato, para se definir qual agencia deverá promover cada campanba, de 

acordo com a linha criativa que melhor atenda a Cámara Municipal.

9. DEMONSTRAT1VO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido com a contrataqao é a preservado do interesse público na 

transparencia e divulgado das atividades parlamentares á sociedade e demais poderes.

Alera de caracterizar um direito do cidadao e um dever do Estaao em divulgar seus 

atos medidas e a destinado dos recursos públicos, a publicidade cumpre aínda o importante 

papel de orientar, educar e mobilizar a populacao para que a esta possa usuffuir dos servicos 

colocados á sua disposi?5o ou adotar posturas positivas que tragara beneficios reais para a sua

Com a contratado de servidos de publicidade prestados por intermedio de agencias de 

an: 3 Cámara Municipal pretende desempenhar sua missao e competencias
institucionals através do planejamento e execucao de campanhas para dissenunar de forma 

eficaz os conteúdos do Poder Legislativo junto á sociedade.
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Tal eficiencia se dá em decorréncia da melhor qualidade técnica dos servidos prestados

e da tempestividade promovida pelas características dos procedimentos envolvidos no escopo

do servido prestado.

Ressalta-se para esse fim, a qualidade que se espera das agencias contratadas, com 

profissionais qualificados e instrumentos capazes de oferecer as melhores e mais inovadoras 

solupoes publicitarias para apoiar a aína cao do órgáo, no enfrentamento dos desafíos 

institucionais vivenciados no dia a día.

As agencias de propaganda contratadas serao responsáveis pela intennediacao e 

supervisao da contratado de fornecedores especializados para produdo e execu^ao das pegas 

e materiais publicitarios desenvolvidos no decorrer da execu^ao contratual, bem como da 

contratado dos ¡números veículos de comunicado e divulgando utilizados para dissemina^ao 

das mensagens.

Essa característica gera tempestividade e assertividade na divulgado das mensagens 

do órgao, priorizando atingir seus objetivos de comunicado, buscando impactar os públicos- 

alvo com as mensagens mais adequadas, com vistas a concorrer pela atengan e pelo 

entendimento do cidadao, frente ao imenso volume de conteúdos divulgados pela iniciava 

privada e dos espatos publicitarios exiguos.

O Departamento de Comunicado da Cámara Municipal também contará com a 

expertise técnica das agencias de propaganda no apoio as equipes intemas do órgáo para 

proposido das estrategias de comunicado mais adequadas para composi^ao do planejamento 

de comunicado do órgao.

Ao desenvolver urna comunicado mais assertiva, por seu carater publicitáno, o 

Departamento de Comunicacao rentabi(izará o orcamento destinado para esse fim, o que 

caracteriza o uso responsável dos recursos públicos.

Dessa forma, com a contratado de servidos de publicidade prestados por intermedio 

de agencias de propaganda, a Cámara Municipal pretende agregar maior adequabihdade, 

. —- e eficiencia ao proceeso de implementad0 de sua política de comunicacao, 
trazendo maior transparencia aos atos de gestáo, alcm de contribuir para . . -■ ' - 1 - ■■*■ 

exercício da cidadania pela populado, o que caracterizará o correto cumprimento de sua 

missáo institucional.
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10. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequacao de ambientes do órgáo 

visando o inicio da execudo dos servidos.

Em principio, a contraíalo nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos demais contratos de prestado de servidos, especialmente quanto á gestao e 

fiscalizado contratos!, que deve estar adequada as normas de publicídade da Cámara 

Municipal.

Portanto, cumpre ressaltar que deverao ser providenciados cursos relacionados a 

fiscalizad0 e gestao contratual, especialmente relacionados a contratos de publicídade, caso 

haja o entendimento de que há necessidade de capacitado dos servidores nesse sentido, 

buscando sempre o apnmoramento do controle dos servidos.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

Para atingir urna soiu?ao suficiente á contratado, fez-se o levantamento de mercado 

por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, na oportunidade, 

chegou-se á conclusáo de que, por tratar-se de servidos técnicos especializados, sua oferta no 

mercado é ampia, podendo ser contratado urna vez deflagrado o competente procedimento 

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa.

Desea feita, considerando as últimas contrataeoes do objeto e seus respectivos aditivos, 

promovida pela administrado (anexo II), chegou-se ao valor aproximadamente estimado da 

contratad0

Cono dito acima, a contratad0 de publicídade nao abrange a quantifícad0 previa e 

estimada dos produtos e servidos a serení executados no decorrer da execucáo coi^^J

Solitudes Vantagens (pontos fortes)
Desvantagens (riscos, 

limitares, problemas)

—1 _ ------- ------- ------------- -
Realizad0 de Procedimento

Licitatório

Obtencao de proposta mais 

vantajosa
Nao se aplica

Custo Estimado RS 1.300.000,00
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Assim, os servicos de publicidade envolvem, básicamente, a criatividaue ( ' Uas 

agencias de propaganda na proposita© das solubles publicitarias mais adequadas para 

atingimento dos objetivos de comuntcacao estabelecidos em cada demanda

Dessa forma, o artigo 6o da Leí n® 12.232/2010 estabelece que o instrumento 

convocatorio das licitacóes para servidos de publicidade deve seguir as exigencias da Leí n® 

14.133/2021, porém sem a obrigatoriedade de apresentar um orcamento estimado em 

pianilhas de quantitativos e presos unitarios.

Essa dispensa ocorre porque, na publicidade institucional, nao é possível estimar 

previamente a quantidade exata de produtos e servicos a serem prestados ao longo da 

execucao do contrato, visto que cada acao publicitaria dependerá de estrategias e soluboes 

específicas aprovadas durante a vigencia contratuaL

Diferentemente de outras contratacoes públicas, em que os objetos sao definidos com 

exatidao antes da licitaba©, os servidos publicitarios envolvem variáveis que só podem ser 

determinadas conforme a necessidade do órgao contratante. Por isso, o ornamento deve 

considerar criterios de valorando que permitam fíexibilidade na contrataban dos servidos, 

sempre respeitando os principios da economicidade e da vantajosidade para a Administraba© 

Pública.

12. CONTRATACOES correlatas/interdependentes

Nao é necessária a elaborado de cronograma para adequabá© de ambientes do orgao 

visando o inicio da execucao dos servidos.
Em principio, a contratando nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a 

diferencia dos demais contratos de prestando de servicos, especialmente quanto á gesta© e 

fiscalizaba© contratual, que deve estar adequada as normas de publicidade da Cámara 

Municipal.
Portanto, cumpre ressaltar que deveráo ser providenciados cursos relacionados a 

fiscalizaba© e gestao contratual, especialmente relacionados a contratos de publicidade, caso 
baja o entendimento de que há necessidade de capacitado dos servidores .♦-.— sentido, 
buscando sempre o aprimoramento do controle dos servidos
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratacao de services de publicidade pela Cámara Municipal de Imperatriz 

apresenta impactos ambientáis reduzidos, urna vez que sua execucao ocorre 

predominantemente em meios digitais e audiovisuals, minimizando o consumo de recursos 

naturals. No entanto, algumas medidas mitigadoras podem ser adotadas para assegurar a 

sustentabilidade ambiental da contratado.

Entre os principáis aspectos a serem observados, destaca-se a redu^áo do consumo de 

papel e materials impressos, priorizando a digitalizado das campanhas publicitarias e a 

utiliza^ao de plataformas eletrónicas para a divulgáoslo de informadles institucionais.

Sempre que a impressao de materials for necessária, recomenda-se a adoqáo de papel 

reciclado ou certificado FSC (Forest Stewardship Council), além do uso de tintas ecológicas 

que causem menor impacto ambiental.

Outro ponto importante é a logística reversa de materials físicos, garantindo que 

banners, faixas, cartazes e outros itens descartáveis sejam reaproveitados ou destinados 

corteramente para reciclagem, evitando desperdicios e impactos ambientáis negativos. A 

agencia contratada deverá priorizar fomecedores e gráficas que adotem pláticas sustentaveis, 

reduzindo o impacto ambiental associado á produqáo e descarte de materials publicitarios.

Por fim no que se refere ao consumo energético, a preferencia por mídias digitais e 

veicula?des em plataformas online contribuirá para a redujo da pegada ecológica, urna vez 

que a publicidade digital dispensa a utilizado de insumos físicos e reduz a necess; L»Jk 4« 

transporte de materials, diminuindo a emissao de gases poluentes.

14. t*1t laracáo de viabilidade
A contratacao de urna agencia de publicidade por meio de licitado se apresenta como 

urna soluto plenamente viável e a mais adequada para atender as necessidades da Cámara 

Municipal de Imperatriz, especialmente no que se refere á comunicaqao institucional genda 

^ CvfxmntD de Cw*xwt % « u Jcm* iüsssiím caá nwtewud» ** 

pOíKi?*** ¿4 ctk#* K, CfXJtr« u c £O- '-cA '. A-w*»*^ V** * r-Mkirf»* -*irjjc^*J 
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aproximando entre o Poder Legislativo e a soctedade.

Rúa Simplicio Moreira, n1, 1185, Centro, Imperatriz MA 
CNPj 69.055.019/0001 -09
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CÁMARAS

A adocac desse modelo ser

publicitarias, asegurando maior eÁcmucia na produjo e veicuiacáo dos materiais 

institucional s, além de possibilitar a pamonizacáo da identidade visual da Cámara, conferindo 

coeréncia e uniformidade na comunicare. Güiro aspecto relevante é a reducáo da burocracia 

e dos castos administrativos, urna vez pee a centralizacáo dos servicos em um único contrato 

minimiza a necessidade de múltiplas coiiirmacoes fragmentadas, facilitando a gestao e a 

ñsca'ízacao dos servicos prestados.

A con ir ataca o de urna agencia tam&em garantirá meihor apro ve ¡lamento dos cana is de 

comunicacáo disponíveis, como i V institucional, redes sociais, radio e midia impressa. 

ampliando o alcance das mensagens insinuéicnais e promovendo maior transparencia no 

acesso ás informacoes legislativas. Além disso. essa soluqáo possibilitará um planejamento 

orcamentário mais eficiente, com previsibiiidade nos investimentos em publicidade 

institucional, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma racional e 

estratégica.

Outro ponto fundamental ¿ a adccác ce solucóes ¿novadoras, incluindo estrategias 

digiráis e campanhas interativas. c eme aumentará a partid pacas da sociedade e o 

engajamento com as acoes da Cámara Municipal. A contratando será realizada em 

conformidade com a Lei n° 12.232/2010. que regulamenta os servidos de publicidade na 

Administracao Pública, garantindo seguranza jurídica, transparencia e aderártela ás melhores 

oráticas do setor.
Diante do exposto, conclui-se une a contratacao de urna agencia de publicidade por 

meío de licitacac é a alternativa mais ventajosa, pois assegura a meihor relacáo custo- 

benefício, promovendo eficiencia operautonai. economicidade e transparencia. Dessa forma, 

recomenda-se a adocao dessa solucac. garzo tinao que a publicidade institucional cumpra seu 

papel de informar, educar e meemu-ur a porúcipacáo cidada. contribuindc para o 

fortaiecimento da democracia e a aproximacáo üa populacho com o Poder Legislativo.

nperatriz/MA. 24 de fevereiro de 2025

Deivon de Aguiar Santos
Assesscr de Depuramiento Administrativo 

Responsáve; pele Estuca técnico Preliminar 
PORTARIA. ÜRAGPR n® 001/2025

12a Simplicio MürcM. A i 185. Ceñir«, Imperatriz- MA 
CNPJ 69.555.019/000!-09
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jm ce Careili Hozzano 
Comunicacao Presidencia 

Responsávei pele Estuco Técnico Preliminar 
PORTARIA ;DIV'PR n° 010/2025

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, á vista do detalhamento 
descrito no referido documento.

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Camara Municipal de Imperatriz

Rúa Simolício Moriis. iA i 1 SA Cintro. Imperatriz - MA 
CNPJ <9.555.019.0001-09

Página 38 de 49



"aaosiousuttW® □ ,

ESTAD '; DO MAFANHÄÖ ' 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ANEXO 1

MAPA DERRISCOS
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ESTADO DO MARaNHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

MAPA DE RISCOS N° 001/2025 - DCC

/CÁMARA MUNiCfP, 
IMPFRAJR1ZÑ

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contratado e Seledo do Fomecedor
(x) GestSo do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

^'“'/^^j^JMI^toi^

Éi^ife»Wl^^^

--; ,.^^^--<;";- ^Á^-vJ

KISIiiHl^^
Escolher equipe com 

conhecimentos 
suficientes para os 

estudos em tempo hábil 
para que nao seja 

-—u,.;-,^ durante a tase

Setor Requisitante/Setor 
de Licita<;oes

Planejamento da 
Contrataban e 

Selebao do 
Fomecedor

- . ■>-¿--1 1 ;>-■ -■«■ . .. -■■

Setor Requisitante/Setor 
de Licitares

Planejamento da í

Contrata^So e 
Seledo do 
Fomecedor

2
Capacitar os servidores 

escolhidos para o
’ Setor Requisitante/Setor 

de Licitacoes

Planejamento da
Contrataban e

Selecao do 1
| Fomecedor

■ ,T: 1'V
NPJ -59.555 J ■ ■ " - '
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ESTAI j 3 ÛC XiAAANHÂO
CÁMARA MUNICIPAL DE ÏMPERATRIZ

3 1
Designar membres com 

mais experiencia em 
contrataçôes

Setor Requisîtante/Setor 
de Licitacôes

Planejamento da 1
Contrataçào e 

Seleçâo do 
Fornecedor

■■M■■■■
IBlfe>fjf|

1
gg^—ws¿ - Si^-U,.^-

^^^^^^^—' >“" 1 1
ég¿S§SgsÍÉK£iaíiús=atia-S^áKOá^áí^^

•-

1 K^^XA-X^v * — 
Termo de Referencia 

com cautela e atençào, 
revisando-os antes de

Setor Requisitante Planejamento da 
Contrataçào

^-^ WW
1

L
Setor Requisitante/Setor 

de Licitaçoes

Planejamento da 
Contrataçào e 

Seleçâo do 
Fornecedor

N
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
l

Sele^ao do 
Fomecedor

Setor Requisitante/Setor 
de Licitares

Comissao Permanente de 
Licitado e Subcomissao 

Técnica

Estabelecer exigencias
hábil itatórias 

impreso indi veis a 
execuqao do objeto, sem. 

contudo, estabelecer 
exigencias ilegais. ¿

Julgar a documentad0 
apresentada pelos 

licitantes em estrila 
observancia aos 

principios básicos 
norteadores dos 
procedimentos 

licitatórios públicos.

Planejamento da 
Contratado e 

Selecao do 
Fomecedor

Rúa Simplicio M^ n3 1185, CentroJmperatriz - MA 
CNPi 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

/ CÁMaSa Á ^¿*101

1.

Estabelecer as exigencias 
habilitatórias 

imprescindíveis a 
execucáo do objeto, sem, 

contado, estabelecer 
exigencias ilegais.

Setor Requisitante/Setor 
de Licitares

Planej amento da 
Contrataçao e 

Seieçâo do 
Fomecedor

I -^- ^ ^Mí* -1W2>J

1.

Certificar-se de que a 
documentaqao 

apresentada pelos 
licitantes alende 

plenamente os requisitos 
do edital e seus anexad.

Comissâo Permanente de 
Licitaçôes

Seieçâo do 
Fomecedor

2.

Desclassificar os' 
licitantes que nao 

atendam plenamente os 
requisitos do edital e spus 

anexos, assegurando o 
díreito de interposicao de 

recurso.

Comissào Permanente de 
Licitaçôes e Subcomissâo 

Técnica

Seieçâo do 
Fomecedor

CNPJ 69.555.019/0001-W Página 43 de 49
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA. MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

/ CAMAMA MUNICIPAL D=\
/ -4MPERATKIZ-WA

, FIS ___________

1.

Dar ciencia aos licitantes 
que os atos de infra^ac- 

administrativa serao 
sujeitos as sancoes 

administrativas previstas 
em leí

Setor de licitares Sele?äo do
Fomecedor

iKaUntftaM*
ij^^-^___ j

1.

Instaurar processo de 
sancáo administrativa 
observada a fase da 

contrata? ao.

Gestor do Contrato Contrata?ao

—

2.

Contratado de 
fomecedor remanescente 
do cadastro de reservaj.se; 

houver

Setor de Iicita?oes Contratado

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 55.019'0001-09
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ESTAF O DO MARANHÂO 
CÁMARA ME \¡CíPaL DE IMPERATRIZ

/CAMAP4WW( \

। FK. 57
Pr<
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—A

Convocar a segunda 
colocada no procedo 

licitatório
Setor de licitaçôes Seleçâo do 

Fornecedor

Rua Simplicio Moreus, o1 85, Centro, Imperatriz - MA
CMFJ 69.555.019/

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

* S^j®^*^? 1
L Prejuízo no atend¡mentadas demandas dos departamentos demandantes !

y¿L^r j¿L-^- -^^W^H

*

Dar ciencia ao fornecedor’ 
da possibilidade dé 

rescisao contratuaí no 
caso de nao retirar a nota 

de empenho ou 
instrumento equivalente 
no prazo estabelecido 

pela Administrado, sem 
justificativa aceitáve!.

1

Gestor do Contrato Contrato

f£^ —~"ñ

1_ Instauraban do processo 
de san^ao administrativa 
e rescisao do contrato, 

formalizado por despacho 
do órgao gerenctador. 

assegurando o 
contraditório e a ampia 

defesu.

Gestor do Contrato Contrato

Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatório
Setor de licitaçôes Seleçâo do

F«nr*.-Jc«- .■. 1
L - -Jr4 iV?
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Gestor do Contratoconstatada a situado de 
irregularidad^.

Convocar a segunda 
colocada no processo 

licitatório
Setor de licitacóes





CAMARA MÜNICiPAl Di 
IMPFRATRlZ ■ MA

PíOC.
°-«WLEatsuM«^

ESTADO DO MARANHÄO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Imperatriz/MA, 24 de fevereiro de 2025

com notificacao

2.
Elaborar cronograma 
para fazer as devidas 

mediQöes.

Fiscal do Contrato/Gestor 
do Contrato

Gestao do 
Contrato

Deiv
Assessor do D 

Responsável pelo 
portaria/grat

ibr Santos
nto Administrativo 

icnico Preliminar
0 001/2025

■Joyce Carelli Hozzano
Comunicacäo Presidencia 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA/DIVRR n° 010/2025

Rúa Simplicio ■ ' .' nc i l :i;, Centro, Imperatriz - MA
. -^ ■ ■ 555.019/ÜÜOl-09



ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

/CÁMARA MUNICIPAL DE
IMPFRATRiZ ■ WA 

ns Yo -L 
Proc. 0 \>¡303í

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

Em aten?áo ao disposto no artigo 28. XXIII, da Leí n° 2.015/2024, encaminhem-se os 

presentes autos cujo objeto consiste na contratado de servidos de publicidade prestados por 

intermédio de agencia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 

integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceítuado, a concepto, 

a criad0’ a execudo intema, a intermediado e supervisao da execudo externa e a distribuidlo 

de a^bes publicitarias junto a públicos de interesse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA. 

conforme condides, quantidades e exigencias estabelecidas no Termo de Referencia, ao 

Departamento de Licitades para que seja realizado o prosseguimento do feito.

Imperatriz/MA. 15 de maio 2025

143’&xi4u«>3
Danyelle Walkiria Flor da Concei(;ao

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, nc 1185, Centro, ímperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-33591



^Dtn 1E(i!miw1

ESTADO DO MARANHÄO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ns sen

Proc (J aG [jO ^
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO E CONTRATOS

DESPACHO

Encaminham -se os presentes autos que tem como objeto a contrataçâo de serviços de 

publicidade prestados por intermédio de agencia de propaganda, compreendendo o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituaçào, a concepçào. a criaçao, a execuçâo interna, a intermediaçâo e supervisao da 

execuçào externa e a distribuiçâo de açôes publicitárias junto a públicos de interesse da Cámara 

Municipal de Imperatriz/MA, conforme condiçôes, quantidades e exigencias estabelecidas no 

Termo de Referencia, ao Presidente da Comissâo Especial de Licitaçôes, o Sr. Victor Gabriel 

Aquino da Silva, para que seja realizado o prosseguimentó do teito.

Imperatriz/MA, 15 de maio 2025

Francisco1 S
Chefe do Departamento de Licitaçôes

■ortaria/NOM/P| 'n0 007/2025

Cíente em: | 5 / J^/2025.

Víctor Gabriel Aquino daSjive- 
Age nte/dc Çostrataçâm~ 

Portaria/GRAT/PR n° 076/2024

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09

Fone: (99) 3524-33591



8 TERÇA - FEI RA, 20 - MAJO - 2025 D.O.

dos no Centro de Processamento Celular do Maranhao (CPC - MA), 
para uso no CITÓMETRO DE FLUXOS FACS CANTO II, para 
atender as unidades hospitalares administradas pela EMSERH. Con­
tratada: EMPRESA BECTON DICKINSON INDUSTRIAS Cl- 
RÚRG1CAS LTDA, CNPJ n." 21.551.379/0021-4), Representante 
Legal: Cristiano Franklin Ferreira. CPF n.“ 266.724.888.04. Valor 
Total Contratado: RS 43.592,82 (quarenta e tres mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e oítenta e dois centavos). Prazo de vigencia; 
12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. Unidade 
Ornamentaria: 21202 - EMSERH; Natureza da Despesa: 4-3-02- 
03-50 - Materials e Reagentes para Laboratorio. Publique-sc. Sao 
Luis - MA, 12 de majo de 2025 Marcello Apolonio Duailibe Barros 
- Presidente da EMSERH -Matrícula n° i l .748

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITACÁO L1C1TACÁO PRE­
SENCIAL N" «52/2025 - CL/EMSERH PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N" 2024.110215.40652 - EMSERH. OBJETO: Contra- 
tavao de Empresa Especializada na Prestado de Servidos Médicos 
em Anestesio logia para atender a demanda do Hospital Geral de Alto 
Alegre, administrada pela EMSERH. CRITERIO DE JULGA- 
MENTO: MENOR PREGO POR ITEM. SITUACÁO DA LICI- 
1ACÁO: FICA ADIADA ATÉ ULTERIOR DEL1BERACÁO. 
MOTIVO DO ADIAMENTO: Conforme Solicitado do Setor De­
mandante Local de Realízalo: Sede da EMSERH, localizada na Ave­
nida Borborema, Quadra n° 16, n° 25, bairro Calhau - Sao Luís - MA. 
Edital e demais intbrmacoes estao disponíveisem www.emsertt.ma.gpv. 
br. Informades adicionáis serao prestadas na CL/EMSERH localizada, 
na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, Sao Luís/MA no 
horario de OXhOOmin ás 12h00min e das 14h00min as 18h00min de 
segunda a sexta, pelos e-mails csLemserh.ma@gtnail.c91n e/ou gfc 
brielkxmsgrh@gmail.coin ou pelo Telefone (98) 3235-7333. Sao 
Luís (MA), 16 de maio de 2025. Gabrielle Duarte Pires Cutrim 
Agente de Licitarán da CL/EMSERH Matricula n° 12.484.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITACÁO LICITACÁO PRE­
SENCIAL N* 067/2025 - CL/EMSERH PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N’ 2025.110215.03114 - EMSERH. OBJETO: Contra- 
tado de Empresa Especializada na Prestado de Servidos Médicos 
em Anestesiología, para atender a demanda do Hospital Regional de 
Chapadínha, administrado pela EMSERH. CRITERIO DE JULGA- 
MENTO: MENOR PRECO POR ITEM SITUACÁO DA LICITACÁO: 
ADIADA ATÉ ULTERIOR DELIBERACÁO. MOTIVO DO ADIA- 
MENTO: SOLICITACÁO DO SETOR TÉCNICO. Local de 

-Realizado: Sede da EMSERH. localizada na Avenida Boiborema, 
Quadra n° 16, n’ 25. bairro Calhau - Sao Luís - MA. O Edital e seus 
anexos estao á dispos ¡cao dos interessados. no sitio www.emserh. 
ma.gov.br. Informacóes adicionáis serao prestadas na CL/EMSERH 
localizada, na Av. Borborema, Qd-16. n° 25. Bairro do Calhau, Sao 
Luís/MA no horario de 08h00min as llhOOmin e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl. emser h.ma@gmail. 
com e/ou raíaelfosta emserhtó nmai1.com ou pelo Telefone (98) 
3235-7333. Sao Luís (MA), 16 de maio de 2025. Rafael Costa Nas- 
cimento Agente de Licitaban da CL/EMSERH Matricula n° 14.070.

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE LICITACÁO CONCORRÉNCIA PÚBLICA N" 001/ 
2025 A Cámara Municipal de Imperatriz (MA). por seu Agente de 
Contratado, torna público para conhecimento de todos que realizará 
licitado na MODALIDADE: Concorréncia Pública. TIPO: Melhor 
Técnica. CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Técnica. OB­
JETO: Contratado de servidos de publicidade prestados por inter- 
médio de agencia de propaganda. BASE LEGAL: Lein" 12.232/2010. 
Leí n" 14.133/21 e as condicóes do Edital. Data de Abertura: 14 de 
julho de 2025 ás 09:00 hs (nove horas), horario de Brasilia - DF. O 
Edital e seus anexos poderáo ser consultados e obtidos no enderezo 
eletrónico camaraimperalriz.ma.gov.br, www.gov.hr/pncp, pudendo

ainda ser cbtido por . ■ mail cpl.cmitz2025@
gmail.com e, por fim, consultado, lido e obtido cm sua versäo im-
pressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através do
Documento de Arrecadado próprio, na sede do setor de licitares da 
Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rúa Simplicio Moreira
n" 1185, Centro, nos días úteis, no horario das 08:00 horas as 12:00 
horas. Imperatriz (MA) 15 de maio de 2025. VICTOR GABRIEL 
AQUINO DA SILVA - PRESIDENTE COMISSÄO ESPECIAL 
DE LICITACÖES.

CÁMARA MUNICIPAL DE SAO JOÄO DOS 
PATOS-MA

AVISO DE L1C1TAQAO DISPENSA ELETRÓNICO. A CÁMARA 
MUNICIPAL DE SAO JOÁO DOS PATOS/MA. com sede na Ave­
nida Getúlio Vargas, n° 120 - Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
10.439.008/0001-02, representado pelo seu presidente, o Sr. Feman­
do Soares de Souza, inscrita no CPF sob o n" 055.731.453-47, torna 
público, que promoverá licitaban na modalidade dispensa eletrónico 
nq 03/2025, Objeto: contratado de empresa para Migrado e Implan­
tad0 Portal da Transparencia - Locado Plataforma Transparencia, 
Locado Diario Eletrónico, Execugao e Alimentado Poital da Trans­
parencia, Ouvidoria, e-SIC. Manutengan Mensal de software de Folha 
de Pagamento/APP. Portal da Transparencia - Locadio Platafonna 
Transparencia, Locado Diario Eletrónico, Execudo e Alimentado 
Portal da Transparencia, Ouvidoria, e-SIC. para atender as necessi- 
dades da Cámara Municipal de Sao Joáo dos Patos - MA. A ser rea­
lizada no día: PERÍODO DE PROPOSTAS De 21/05/2025 ás 8:00h 
até 26/05/2025 ás 08:00h PERÍODO DE LANCES De 26/05/2025 ás 
08:30h até 26/05/2025 ás 14h. O presente edital estará á disposifao 
dos interessados nos seguintes locáis: Porta! da Transparencia da Cá­
mara: http://cmsaojoaodospatos.ma.gov.br/portal/index.plip, www. 
licitanet.com.br, pederá ser solicitado através do e-mail: cámara.sjp. 
gov@hotmail.cotn, pelo número 99 981103717, bem como ser relira­
do pessoalmente no Setor de Licitacao, localizado na Avenida Getú­
lio Vargas, n° 120- Centro. Sao Joáo dos Patos - MA, 14 de maio de 
2025, Femando Soares de Souza, Presidente de Cámara Municipal de 
Sao Joáo dos Patos - MA.

AVISO DE LICITACÁO DISPENSA ELETRÓNICO. A CÁMARA 
MUNICIPAL DE SÁO JOÁO DOS PATOS/MA, com sede na Ave­
nida Getúlio Vargas, n” 120 - Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o n“ 
10.439.008/0001-02, representado pelo seu presidente, o Sr. Feman­
do Soares de Souza, inscrita no CPF sob o n° 055.731.453-47, torna 
público, que promoverá licitacao na modalidade dispensa eletrónico 
n* 04/2025, Objeto: contratado de empresa para servidos de Sistema 
de Paine! de Votado com comodato de equipamentos para atender 
as necessidades da Cámara Municipal de Sao Joáo dos Patos - MA. 
A ser realizada no dia: PERÍODO DE PROPOSTAS De 21/05/2025 
ás 8:00h até 26/05/2025 ás 08:00h PERÍODO DE LANCES De 
26/05/2025 ás 08:30h até 26/05/2025 ás I4h. O presente edital estará 
á dispos ¡do dos interessados nos seguintes locáis: Portal da Transpa­
rencia da Cámara: http://cmsaojoaodospatos.ma.gov.br/portal/index. 
php, www.licitanet.com.br, pederá ser solicitado através do e-mail; 
cámara.sjp.gov@hotmail.com, pelo número 99 981103717, bem 
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitado, localizado na 
Avenida Getúlio Vargas, n" 120 - Centro. Sao Joáo dos Patos - MA, 
14 de maio de 2025, Fernando Soares de Souza, Presidente de Cáma­
ra Municipal de Sao Joáo dos Patos - MA,

PREFE1TURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

AVISO DE LIC1TAQÁO PÚBLICAPREGÁO ELETRÓNICO 
N’008/2025. O Municipio de Anajatuba/MA, através da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rúa Benedito Lepe, 
868, Centro, Anajatuba -MA, por meío da Secretaria Municipal de 
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Secretaria Administrativo do Poder 
Legislativo

PORTARIA 
f\S , . . I J- j H

PORTARIA/DIV/PR Vo 027/2025
Imperamz/MA, 15 de maio de 2025. Dispóe sobre a 

criaqáo de Comissáo Especial de Licitai;áo para conduzir a 

Concorréncia n° 001'2025. O PRESIDENTE DA 

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do 

Maranhao, no uso de suas atribuicoes legáis, conforme art. 

26, inciso Vil, alinea “a”, do Regimentó Interno, art. 3 da 

Leí Ordinaria n° l 950/2022, art. 52 A e 52 B da Leí 

Ordinaria n° 1.888/2021 e do art. 78 da Leí Ordinaria n° 

*.015/2024 RESOLVE Art. 1° Designar os servidores 

VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA (Presidente), 

FERNANDO GRAGNAN1N (Secretário/Membro) e 

MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO 

(Membro), para comporem a Comissáo Especial de 

Licitaqáo da Cámara Municipal de Imperatriz, para, sob a 

presidencia do primeiro, desempenharem as competencias 

estabelecidas na fonna das normas vigentes aplicáveispara 

conduzir os procedimentos concementes a Concorréncia n° 

001/2025. Parágrafo único. Ñas ausencias e impedimentos 

do Presidente da Comissáo, assumirá, como substituto, o 

servidor FERNANDO GRAGNAN1N. Art.2° Esta portana 

entrará em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 

PRESIDENCIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHAO AOS

NZE DIAS DO MES DE MAIO DE 2025. Adliemar 

Alves Freitas Júnior Presidente da Cámara Municipal de 

Imperatriz
Publicado por: Danyelle Walkina Flor da Conceicao 

Dirctora do Departamento Administrativo c Ath idades Complementares

Código identi ñcador: iakmx 7u 1 igb2O25O516120544

Comissáo Permanente de Licitaçâo

AVISO DE CONCORRÉNCIA

AVISO DE LICITAQÁO CONCORRÉNCIA 

PÚBLICA n" 001/2025
ESTADO DO MARANHÁO CÁMARA MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE

LICITACÓES AVISO DE LIC1TAQÁO 

CONCORRÉNCIA PÚBLICA n° 001/2025 A Cámara 

Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de 

Contratado, torna público para conhecimento de todos que 

realizará licitado na MODALIDADE: Concorréncia 

Pública. TIPO: Melhor Técnica. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: Melhor Técnica. OBJETO: Contrataban 

de servicos de publicidade prestados por intermedio de 

agencia de propaganda. BASE LEGAL: Leí n° 

12.232/2010, Leí n° 14.133/21 e as condiqoes do Edital. 

Data de Abertura: 14 de julho de 2025 ás 09:00 hs (nove 

horas), horario de Brasilia - DF. O Edital e seus anexos 

poderío ser consultados e obtidos no enderezo elerronico 

camaraimperatriz.ma.gov.br, www.gov.br/pncp, podendo 

aínda ser obtido por meio de solicitadlo no e-mail 

cpl.cmitz2025@gmail.com e, por ftm, consultado, lido e 

obtido em sua versáo impressa mediante o recolhimento de 

RS: 20,00 (vinte reais) através do Documento de 

Arrecadaqao próprio, na sede do setor de licitares da 

Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rúa 

Simplicio Moreira n* 1185, Centro, nos dias úceis, no 

horario das 08:00 horas ás 12:00 horas, Imperatriz (MA) 15 

de maio de 2025. VICTOR GABRIEL AQUINO DA 

SILVA - PRESIDENTE COMISSÁO ESPECIAL DE 

LICITAQÓES.

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 

Chafe do Departamento de Licitafdes 

Código identificador: s04fgmxbvty20250516090521

Departamento das Comissoes Permanentes

RELATÓRIO SEMANAL DE ATIVIDADE 
DAS COMISSÓES

RELATÓRIO SEMANAL DAS COMISSOES 
PERMANENTES 12/05/2025 Á 16/05/2025
COMISSÁO PERMANENTE DE CONSTITUIDO. 

JUSTICA E REDACÁO 1 - PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nü 011/2025 - Outorga de tirulo de 

cidadáo Imperatrizense(Autoría: Fidelis Rodrigues da Silva 

Uchoa); Situaqao: Wanderson Manchinha foi o Relator 

designado, que utilizou do art. 108 do Regimentó Interno 

para apresentar Parecer Verbal pela aprovaqao. Na ocasiáo, 

os membros presentes aprovaram por unanimidade. Projeto 

será encaminhado para Comissáo de Educaqáo. 2 -

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidad« com a 
Medida Provisoria N" 2.200-2, de 2001, garantíndo autenticidad», validade jurídica e integridad«. Página 2/5



o progresse
Sábado, 17 de nu» de 2025 >Àff

Governo do Estado inicia obras de revitalixaçào 
da MA-280 com solenidade em Montes Altos
Evento marca um novo ciclo de desenvolvimento para a regido sudoeste do Maranhdo

Mamies A líos - Em cen- 
monja real izada na tarde desta 
sexu-letra. no peo oado Vale do 
Jordio, ás margins da MA- 
2SÜ, íoi oficialmente iniciada a 
obra de re vitalizado da unde­
na que liga os municipios de 
Ribciraozinho {Gov. Edson 
Lobau) a Monies A líos.

A a^áo representa um pas- 
so importante para o fortale- 
cimento da in frac sttu tura viá- 
na na regiáo sudoeste do Ma­
ranhao

Adesiva^o da Festa de Corpus 
Christi acontece neste sábado

Raimundo Primeiro

Imperatriz se prepara para mais tuna edi- 
<ao da tradicional Tosía de Corpus Chrtsti, que 
acontecerá no día 19 de junho de 2025, urna 
quinta-tetra. Neste sábado, 17/05, a partir das 
Rk sera realizado o Adestrado de Corpus Chris- 
il um evento que reúne fiéis c simpatizantes 
para decorar canos c motos com adesivos, 
despertando a ateneo da popularán para o 
érenlo

O Adesiva^o c urna tradi^áu que antecede 
Ua de Corpus Christi e é urna forma de 

^^^jaracáu para a sHenidade. O evento será 
real izado ría avenida Dorgi val Pmhdio de Sou­
sa, entre as mas Para t Amazonas, no Centro 
de Imperatriz. A Comissao Organizadora con-
vida todos a levar sens carros e molociclelas

a festa retoma ao Estadio Freí Epilanio, apó* 
dais anos realizada na Boira-Rio. Segundo 
Dom Vikon Dasso, hispo da Diocèse de lm- 
peratri?. a testa 'balançuu as esvu turas do lo­
car nos anos anteriores v píemete fazer o 
mesmono EstadioFrci Epitafio

Duran le o Adesivaço, Fus com adesivos c 
cetros material estaño a venda para que os 
participantes pussam decorar sens vétenle«. A 
Organizaçâu do evento convida todos a partici­
par e a se preparar para a grande solenidade.

SERVIÇO
O QUÉ: Adesivaçu de Corpus Chrisli 

17/05
HORARIO: Eh
ONDE: Avenida Dorgi val PinhcnodeSou- 

sa. Centro

EXPECTATIVAS
A expectativa ¿ que a fesU de Corpus 

Chrisli em 2025 seja aínda mais grandiosa do 
que nos anos anteriores. Com a voha ao Esta­
dio Freí Fpi lanío, a Organizacao espera reunir 
militaren de fiéis e simpatizan!es para celebrar 
a solenidade

TRAD1ÇÂO
A Fesu de Corpus Chris ti é unía tradiçân 

importante cm Imperatriz e é celebrada ha 
mudos anus. É uní momento de grande alegría 
c coiüratcrnizaçao para a común idade c c urna 
uportiinida.de para que as pessoas se reúnam 
c edebrem a fé.

LANÇA MENTO
A ediçao 21)25 da Testa de Corpus Chnsti 

cm Impera i riz toi Lanada na manha do día 23

pura serem decorados com adesivos.
A Festa de Corpus Chrisli ¿ urna das mais 

impórtenles celebrares religiosas da cidade 
e atrai militares de fiéis iodos os anos. Em 2025,

de abril, na Catedral de trauma. localizada no
Centro, peJ o v ligaría da Diucese, padre Fhczcr 
Cezar Paira, acompanhado de integrantes da 
Oígan Í73£¿0. O lema é “Eucari&iia, fon le de 
espera npa".

O ato solene retín iu lideran- 
ças políticas da regiao. entre 
elus preferios, viee-prefeitose 
vcrcüdoas das cidadcs di reta- 
mente beneficiadas pela obra

As autoridades e po pu la­
çât) ge ral tcni c ornen i orado 
bastante ja que c enorme a 
importancia estratégica da 
MA-2K0 para a mobilidade 
regional e para o escoameniu 
da prudnçâo agrícola

Representando o Govemu 
du Maranháce o presider.it; da

Agencia Execuliva Metropo­
litana do Sudoeste Maranhen- 
ie (AGEMSUL), Vagtonio 
Brandan, destacen» o impacto 
da obra c o compromiso do 
Estado com n dcscnvolvimcn- 
to regional.

"O governador Garlos 
Brandaotcm plena convjcgáü 
deque esta obra será um mar­
co para o desenvolvimento do 
sudoeste maranhensE A nrvi- 
Ializ3£áo da MA-2K0 nao é 
apenas urna intervengan em

i ni rae si rotura, mas urna acao 
transformadora que va i jni- 
paclar positivamente a vida 
das pessnas. gerandu mais 
seguranza, mobilidade e opui - 
(unidades^, afirmou ele.

A MA-2K0 é considera da 
urna vía «scncial para u trá- 
fegu local e regional, especi­
almente no que diz i esperto ao 
transporte escolar, ao acesso 
a servidos públicos e a circu- 
h^o de hens e mercaderías

A estrada lambém ¿ rota 
fundamental para o irafegu de 
caminhócs que seguém cm 
direvao ao sul do estado, sen­
do, portamo, urna pc^a-chave 
na logística de escoamento da 
produjo niara nhcnsc.

Com a recuperado da es­
trada, a expectativa é deque 
os indicadores socioeconómi­
co« da regiao sejam fortale­
cidos

A obra i ti legrará o conjun­
to de investimentos do Gover­
no do Matan lian cm infraes- 
{rutara. jáentregues na regiau 
(acantina /Crtr/os Leen)

Prefeitura de Imperatriz dará inicio á 
regularizando fundiaria do bairro Bom Jesús 

G/m o inicia do procesé equipes técnicas realizaran visitas as comunidades 
■wt Iraniamente cadastrak avallé . ■ v ■' r urbanística

PratFaifur« « Poder JadVcJarfo auhwwn t*mw de coopara#» purs
¿drantír a Mgurartç* jitndwa ¿«A ra^toiucee» fiNidijriM

Em unía reunían realiza­
da na ilMima quaria-feira 
(14). o prefeito Rildo Ama- 
ral auiuríznu oficial mente o 
inicio do procedo de regu- 
larizaçâo fundarte das comu­
nidades Vita Esperanza e 
Vi la Jackson Lago, ambas 
localizadas no bairro Rom 
Jesús, em Imptrairiz O 
evenir» foi »ñateado por um 
clima de orimismo e canina 
enm a presença de importan­
tes autoridades do poder ju- 
diciArio e do ejecutivo.

Pan ici paraît» do enconu u o 
desembargada! Gervasio Pro 
lásíor o juiz da Vara Agraria, 
Del van Tavarcs, o secretario 
da Comissau de Soluçôcs Fun- 
diárias do Tribunal de Juilica 
dû Maranhao. Daniel Souza, 
e o secretario municipal de 
Regularizado Fundiária, Car­
los líenme*.

Durante a reuniao, fni fir­
mada a pareen a entre a Prc- 
ídiura de Imperatriz c o Po­
der Indiciaría maranhense. 
como urna Jas açoes dn ter­
mo de cûoperaçào assmado já

tu Mtmdd na qufnfjr-fatra, am Jmparat/fz

esse ano en Iré os poderes, que 
visa garaníir seguranza jurídi­
ca, digmdade ecidadania aas 
moradores das áreas contem­
pladas.

Carlos Hermas, secretario 
de Regularizado Fundi/iriade 
Imperatriz, íVÍbr£OU a rele­
vancia dn trahalho que será 
fe i to. ‘*A regí ila rizarán dessa 
área é um direito dessas pes- 
soas que anseiam por esse 
momento. Sao mais de duas

ESTADOOO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ [MA) 

DEPARTAMENTOOE LlCfTAQÜES 
AVISO DE UCtTAGAO

CONO ORRE MOA PÚBLICA «“ODirzozs A Cámara MurciDal delnv^ 
litfP (MA), por s«J Ageme de CnrifcBltiijAo toma públíto para cocheo 
manto de tuto*. Qüfl restirará lidlacác né Man Al (CADE: Conccoéncia 
Pública. TIPO: ktítwTKDHLá. CFrTTÉRIO DE JULGAMEMTOTjWIw Téc 
nica. OBJETO: Cddlratacáo Ja servaos de publicidad« prestado» p&r 
rUermédu de agencia de propaganda. BASE LEGAL. Leí n“ 12.232/2010, 
Loi n° 1413.3/21 a as conilip&M dd Edita!. Data de Abertura 14 de ¡Jho 
<fe 2025 áaÓ9 M ha íncv« horas), hortrio de Brasilia - DF. O Edilal s aau? 
anexos poder fia ser cónsul ladcs a oblidos no endérevd ételrOfl-M 
camaraimperdlriz-m3-gov.br. wwN.gov brípncp podando aínda sar obt^ 
do por meio da s JiCilaQáo no a-mail cpi-cm UMJSQqmaJ.cLini ó. por Gm, 
consolado litio a obluJo em sua irtir’sAa impresas med-arM.O ó cútoJh mQfr 
tú tía RS 20.00 (wnlH reala) alravás de OoCurnanlD de AríRcadaQño 
prOpdo, na sede do solor dé tiOteQCMK da Cámara Municipal delmperalru 
|MA} silo na Roa Snipliáo Morara n* 1105. Centro, nos días uieis. no 
herário das DB 00 horas ás 12 00 horas, (mperatnr t^l 1S de maro do 
2025. VICTOR GABRIEL AOuInO DA SILVA- PRESIDENTE COMSSAO 
ESPECIAL DE ÚdrACÓES

mil fimiíliaá que passarao a ier 
o seu Título de Legitimado 
Fundí aria a partir do irabaibo 
que a prefeitura vai fazer nos 
próximos meses", declarou.

Com o inicio do processo, 
equipes teemeas rea liza rao 
visitas ás cofnutiidadcs para 
leva nía memo cada<tral, ava- 
haqao jurídica c urbanisiica, 
visando a cmissao dos títulos 
de propriedade. fjWd/Áews 
Cardoto Lint# - .d^r-o«^
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IVPF MATRIZ - MA 

o., Ser? -
Proc. 03o,

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATR1Z 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIV1DADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

_______  _________ DADOS DO CERTAME
Órgáo Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Órgáo Licitante :_Cámara Mu n icipa I de I mperatriz/MA _______________________________
Objeto: Chamamento Público para a formapáo de Subcomissáo Técnica responsável pela análise 
e julgamento de propostas nos autos da Concorréncia Pública n° 001/2025 cujo objeto consiste na 
contratacáo de servidos de publicidad^prestados por intermedio de agencia de propaganda.
Prazo para inscricáo: até 06/06/2025 ás l8:00hrs
Local de inscripto: Os interessados deveráo encaminhar os documentos para o enderezo 
eletrónico di itz aqentedecontratacao2025@qmail.com
Endereco para retirada doEdital: ht¡es7/www cama.raimperatriz.ma.qov, br/editais-licitacoes

INFORMAQÓES
Agente de Contratacáo: Víctor Gabriel e-mail:
Aquino da Silva dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com
Matricula n° 01769
Endereco: Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA_______ ____________________

1
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMM ■ "> SITARES

Chamamento Público n’ 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados. que a Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares e a Comissáo Especial de 
Licitaqóes, designada por Pontana, sediada na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - 
MA, realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos da Leí n° 12.232/2010 e, subsidiariamente, da 
Lei n° 14.133/21, e as exigencias estabelecidas neste Edital

Objeto: Chamamento público para formaqáo de Subcomissáo Técnica responsável pela análise e 
julgamento de propostas em Licitagáo de publicidade e propaganda

Prazo para ¡nscripao: até as 18.00 (dezoíto) horas do día 06/06/2025

Local para inscriqáo: Os interessados deveráo encaminhar os documentos para o enderezo 
eletrónico di itz.aqentedecontratacao2Q25í®qma com

Fundamentado legal: Lei Federal n° 12 232/10

O Edital e seus anexos encontram-se á disposiqáo na sede da Comissáo Especial de Licitagóes da 
Cámara Municipal de Imperatriz - MA e no site https.//www.camaraimperatriz.ma.qov.br/editais- 
licitacoes. Outras solicitares e esclarecimentos poderáo ser solicitados pelo e-mail: 
di. itz.agentedecontratacaa2025@gmail.com

1 - DO PREÁMBULO

1.1 A Cámara Municipal de Imperatriz - MA torna público para conhecimento dos interessados que 
está aberto prazo para inscribo de profissionais formados em comunicaqáo. publicidade ou 
marketing ou que atuem comprovadamente em urna dessas áreas, para compon a subcomissáa 
técnica para julgamento das propostas técnicas apresentadas na licitaqáo na modalidade 
CONCORRÉNCIA PÚBLICA, cujo julgamento será do tipo' “melhor técnica", deflagrada pelo Poder 
Legislativo Municipal, objetivando a contratado de servaos de publicidade prestados par intermédio 
de agencia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que 
tenham por objetivo o estudo. o planejamento, a conceltuaqáo, a concepqáo, a criagáo, a execuqáo 
interna, a intermediaqáo e supervisáo da execuqáo externa e a distribuido de agóes publicitarias 
junto a públicos de interesse, nos termos das Leis Federáis n° 12.232/2010, n° 4.680/1965 e n° 
14 133/21.

1.2. Para efetivar a inscrigáo, os interessados deveráo seguir as instrugóes deste edital

1.3. A relaqáo dos profissionais inscritos, bem como a data da sessáo pública para sorteio dos 
nomes, será publicada, oportunamente, no site 

, nos termos do artigo 10, § 4°. da Leí Federal n° 12.232/2010
https/7www.carnaraimperatriz.ma.gov.br/editais- 

licitacoes

2 - DO OBJETIVO DA SL :OMISSÁO TÉCNICA

2.1. Os profissionais sorteados ráo atuar na subcomissáo técnica, a qual tem como objetivo julgar as 
propostas técnicas que compóem o plano de comunicado publicitaria. O referido plano deverá ser 
apresentado por Agencias de Propaganda interessadas em participar da licitagáo promovida pelo 
Poder Legislativo Municipal, na modalidade "Concorréncia", tipo "Melhor Técnica", para a contratado 
deservidos de propaganda e publicidade

2
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIV1DADES COMPLEMENTARES

2.2. Conforme disposto no artigo 10, § 1°, da Leí Federal n° 12.232/2010, as propostas técnicas 
apresentadas pelas licitantes seráo analisadas e julgadas por subcomissáo técnica, constituida por, 
pelo menos, 03 (tres) membros, que deveráo ser graduados em comunicado. publicidade ou 
marketing, ou que atuem em urna dessas áreas, sendo que, pelo menos 1/3 (um tergo) deles nao 
poderáo manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Poder Legislativo 
Municipal.

2.3. A escolha dos membros da subcomissáo técnica dar-se-á por sorteio, em sessáo pública, entre 
os nomes de urna relapso que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissáo, 
previamente cadastrados.

3 - DAS CONDIQÓES DA INSCRIQÁO

3.1. A inserido do profissional formado em comunicado. publicidade ou marketing ou que atue 
comprovadamente em urna dessas áreas, para integrar a subcomissáo técnica da licitado a ser 
promovida pelo Poder Legislativo Municipal, será efetivada no prazo, horário e local, definidos no 
preámbulo deste Edital, mediante a apresentado dos seguintes documentos, em original ou copia 
autenticada:

a) Ficha de Inserido, contando declarado de que mantém ou náo vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto com o Poder Legislativo Municipal (ANEXO I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusáo de curso de graduagáo de nivel superior na área 
de comunicado, publicidade ou marketing, fornecido por instituido de ensino superior reconhecída 
pelo Ministério da Educado ou comprovado de que atua ou que t$nhg atuado em uma dessas 
áreas nos últimos quatro anos, sendo pelo menos uro ano dé fprma íninterrupta em atividades 
correlacionadas ao objeto da Concorréncia Pública n° QQ1/2Q25
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de Inserido no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF.

3.2. Náo será aceita a inserid0 sem a apresentad0 dos documentos acima discriminados ou se os 
mesmos forem apresentados em copia sem autenticado.

3.3. Será fornecido protocolo de inserido e da entrega dos documentos definidos neste Edital.

3.4 Estáo impedidas de se inscreverem:

3.4.1 Pessoas jurídicas;

3.4.2 Pessoas físicas que estejam enquadradas ñas seguintes situados:

3.4.3. Que náo atendam ao previsto neste edital de chamamento público;

3.4.4. Que componham o quadro funcional, seja socio ou dirigente de agencia interessada em 
participar do certame licitatório onde haverá atuad0 da subcomissáo;

3.4.5. Que possua telad0 de parentesco até terceiro grau com agente público da Contratante que 
atue ñas áreas intervenientes ao processo de contratado;

3.4.6. O inscrito que náo tiver prévio conhecimento acerca do interesse de participado da agéncia, 
da qual integre o quadro funcional, na licitado °ú que passe a integrar agéncia interessada após 
sorteado para a Comissáo, deverá abster-se da atuado do certame específico ao qual sua agéncia 
participará, declarando-se impedido ou suspeito, nos mesmos moldes do § 6o do artigo 10 da Lei 
federal n° 12.232/2010.

3



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VID ADES COMPL^w,

4 - ESCOLHA DOS INTEGRANTES DA SUBCOMISSÁO

4.1 A escolha dos membros da subcomissáo técnica que analisará e julgará as propostas técnicas 
apresentadas pelas licitantes na licitagáo promovida pelo Poder Legislativo Municipal, dar-se-á por 
sorteio, em sessáo pública com data, horario e local, oportunamente divulgados no Diario Oficial da 
Cámara Municipal de Imperatriz - MA, em prazo nao inferior a 5 (días) dias da data em que será 
realizada a sessáo pública marcada para o sorteio.

4.2 A escolha dar-se-á entre os nomes de urna relajo que terá, no mínimo, o triplo do número de 
integrantes da subcomissáo, previamente cadastrados, sendo que, pelo menos, 1/3 de profissionais 
náo poderáo ter vinculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Poder Legislativo Municipal.

4.3 Havendo a indícagáo de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Cámara 
Municipal de Imperatriz - MA, na sua inscripto, deverá ser procedida a consulta para fins de 
comprovagáo do referido vínculo.

4.4 Os profissionais escolhidos para compor a subcomissáo náo seráo remunerados.

5 - IMPUGNACÁO DOS INSCRITOS

5.1 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessáo pública destinada ao sorteio, qualquer interessado 
poderá impugnar pessoa integrante da relagáo a que se refere o ítem anterior, fundamentadamente, 
por eventual auséncia de qualificagáo ou porviotagáo a disposigáo legal.

5.2 Admitida a impugnado, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na subcomissáo técnica, 
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisáo da autoridade competente

5.3 A abstenpáo do impugnado ou o acolhimento da impugnagáo, mediante decisáo fundamentada da 
autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboragáo e a publicagáo de nova lista, sem o 
nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal n°. 12.232/2010.

5.4 A impugnagáo poderá ser feita por intermédio de e-maíl ou protocolada na sede da Comissáo 
Especial de Licitaqáo da Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

6 - SORTEIO

6.1 A sessáo pública para o sorteio dos nomes que iráo compor a subcomissáo técnica será realizada 
após a decisáo motivada de eventual ¡mpugnagáo, em data previamente designada, atendido o § 4° 
do artigo 10 da Lei Federal n°.12.232/2010.

6.2 Para a realizagáo da sessáo do sorteio que escolherá os membros da subcomissáo técnica, a 
relagáo de inscritos deverá conter, no mínimo, o triplo do número de integrantes definidos no Ítem 4.2 
(tres profissionais), conforme exige o artigo 10, § 2o, da Lei Federal n". 12.232/2010.

6.3 O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da subcomissáo 
técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros definidos no artigo 10, § 1°, da 
Lei Federal n°. 12.232/2010, sendo dois membros que mantenham vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA e um membro que náo mantenha 
vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

6.4 O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal.

4
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

7 - DISPOSIQÓES FINAIS

7.1 Os membros da subcomissáo técnica nao seráo remunerados.

7.2 Todas as condigóes deste Edital seráo processadas em conformidade com a Leí Federal n”. 
12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federáis n° 4 680/1965 e 14 133/21.

7.3 A homológamelo do resultado do chamamento, bem como a realizaqáo da sessáo pública para o 
sorteio nao implicará obrigatoriedade de convocado de seus membros para atuagáo, caso nao 
ocorra a licitaqáo ensejada, tampouco no direito a indenizagóes de qualquer natureza que visem 
compensar disponibilidade espontánea dos inscritos.

7 4 Dos atos praticados e das sessóes públicas realizadas, a Administragáo procederá ao efetivo 
registro em Ata Circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorréncias relevantes, que estaráo disponíveis para consulta

7.5 . Os casos omissos seráo resolvidos pelo Agente de Contratado.

7.6 . Integra este Edital os seguintes Anexos.

a) Anexo I: Ficha de Inscriqáo

Imperatriz (MA), 30 de maio de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceiqáo
¡retora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

5



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VID ADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIQÁO

Á CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C: Agente de Contratado

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÁO

Nome: 
----- 1Nacionalidade:

Estado Civil:
Profissáo: ■
R.G:
CPF:
Enderezo:
Telefone:
E-mail:

Prezado Senhor, solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas 
que seráo apresentadas na licitado Que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratado de agencia de propaganda para a prestado de servidos de publicidade, 
nos termos do artigo 10, da Leí Federal n° 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispóem os §§ 1o 
e 9o do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, que -- (mantenho ou nao mantenho) - vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

Local/Estado, // 

(Nome completo, n° CPF e assinatura)

6
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

AVISO 
CHAMAMENTO PÚBLICO n° 001/2025

A Cámara Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de Contratado, torna público para 
conhecimento de todos que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO. OBJETO: Formado da 
Subcomissao Técnica responsável pela análise e julgamento das propostas apresentadas nos 
autos da Concorréncia Pública n° 001/2025, cujo objeto consiste na contratado de servidos de 
publicidade, prestados por intermedio de agencia de propaganda. PRAZO FINAL DE 
CREDENCIAMENTO: ás 18:00h do dia 06 de junho de 2025 BASE LEGAL: Lei n° 
12 232/10, Lei n° 14.133/21 e as condipóes do Edital. O Edital e seus anexos poderáo ser 
consultados e obtidos no enderezo eletrónico www.gov.br/compras/pt-br. 
camaraimperatriz.rna.gov br, podendo ainda ser obtido por meio de solicitado no e-mail 
cpl.cmitz2025(iijgmail.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versao impressa 
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através do Documento de Arrecadado 
próprio, na sede do setor de licitapóes da Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rúa 
Simplicio Moreira n° 1185, Centro, nos dias úteis, no horario das 08:00 horas ás 12:00 horas.

Imperatriz (MA) 30 de maio de 2025

VICTOR GAB

ntratadoente de
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AVISO DE PREGÁO ELETRONICO

PREGÁO ELETRONICO n" 005/2025 SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREQOS (SRP)
ESTADO DO MARANHÁO CÁMARA MUNICIPAL 

DE IMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE 
L1 CHACÓES AVISO DE LICITAQÁO PREGÁO 

ELETRONICO n° 005/2025 SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRESOS (SRP) A Cámara Municipal de Imperatriz 

(MA), por seu Agente de Contratarán, torna público para 

conhecimentó de todos que realizará licitar a o tía 

MODAL1DADE: Pregao Eletronico. UPO: Menor Prero. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Prero por Item. 

OBJETO: Contrataran de empresa especializada na 

prestarán de serviros de buffet, a fim de pro ver a 

alimentarán oferecida aos participantes das reunióos, 

sessoes e demais cerimónias oficiáis realizadas no ámbito 
da Cámara Municipal, CÓDIGO UASG: 931458 BASE 

LEGAL: Lei n° 14.133/21 c as condiroes do EditaI. Data de 

Abertura: 16 de junho de 2025 as 09:00 hs (nove horas), 

horario de Brasilia - DF. O Edital c seus anexos pederán ser 

consultados e obtidos no enderero eletronico 

www.gov.br/compras/pt-br, camaraimperatriz.ma.gov.br, 

podendo aínda ser obtido por mcio de solicitarán no c-mail 

cpl.cmitz2025@gmail.com c, por fim, consultado, lido c 

obtido em sua versáo impressa mediante o rccolhimento de 

RS: 20,00 (vintc reais) através do Documento de 

Arree adaráo próprio, na sede do setor de lie i taro es da 

Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rúa 

Simplicio Moreira n" 1185, Centro, nos dias úteis, no 

horario das 08:00 horas ás 12:00 horas. Imperatriz (MA) 27 

de maio de 2025. VICTOR GABRIEL AQUINO DA 
SILVA - AGENTE DE CONTRATADO

Publicado por. Francisco Sávio Costa Silva 

Chele do Departamento de Li cuacóos

Código ideniifícador $R5TIMPr4kGb

Código identificador: e22a2jol >202505 30100543

AVISO DE CHAMADA PUBLICA

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO n° 001/2025

A Cámara Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente 

de Contratarán, toma público para conhecimento de lodos 
que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO. OBJETO: 

Fonnaráoda Subcomissáo Técnica rcsponsável pela análise 

e julgamento das propostas apresentadas nos autos da 

Concorréncia Pública n" 001/2025, cujo objeto consiste na 

contratarán de serviros de publicidade, prestados por 

intermedio de agencia de propaganda, PRAZO FINAL DE 

CREDENC1AMENTO: ás 18:00h do dia 06 de junho de 

2025 BASE LEGAL: Lci n° 12.2.32/10, Lei n° 14.133/21 e 

as condiroes do Edital. O Edital e seus anexos pode rao ser 

consultados c obtidos no enderero eletronico 

www.gov. br/compras/pl-br, camarai mpera tr iz. ma. gov.br, 

podendo aínda ser obtido por meio de solicitado no c-mail 

cpl.cmitz2025@gmail.com e, por fim, consultado, lido e 

obtido em sua versáo impressa mediante o recolhimenlo de 

RS: 20,00 (vinte reais) através do Documento de 

Arrecadarao próprio, na sede do setor de licitar oes da 

Cámara Municipal de Imperattiz (MA) sito na Rúa 

Simplicio Moreira n° 1185, Centro, nos dias úteis. no 

horario das 08:00 horas ás 12:00 horas Imperatriz

(MA) 30 de maio de 2025 VICTOR GABRIEL 

AQUINO DA SILVA Agente de Contratado
Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 

Che fe do Departamento de Lie i tardes 

Código identificad™: fiekcqopq8420250530120523
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Assínado Eletronicamente Com Certificado Padreo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidad« com a
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAQÁO E CONTRATOS

CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 001/2025
(Processo Administrativo n° 030/2025)

AVISO DE SESSÁO PÚBLICA DE SORTE1O DE MEMBROS 
PARA A COMPOSI£ÁO DE SUBCOMISSÁO TÉCNICA

Em observancia ao disposto no art. 10, da Lei n° 12.232/2010, o Agente de

Contratado torna público que será realizada em 27.06.2025 as 10:00 hs (dez horas) a sessáo de 

sorteio dos profíssionais relacionados em anexo, inscritos por meio da Chamada Pública n° 

001/2025 para a formado da Subcomissáo Técnica que promoverá o julgamento das propostas 

técnicas apresentadas nos autos da Concorréncia Pública n° 001/2025, cujo objeto consiste na 

contratad» de servidos de publicidade, prestados por intermedio de agencia de propaganda para 

atender o interesse da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

Imperatriz/MA, 09 de junho 2025

VICTOR GABRIEL AQt INO DA SILVA 
Agente de Contratados 

Porfaria/GRAT/PR n° 076/2024

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-33591



ESTADO DO MARANHÄO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARI AMENTO DE LICITAÇÂO E CONTRATOS

^Mu tEGISlM'*®

ANEXO

RELAÇÂO DE INSCRITOS

] - JAMES PIMENTEL ARAÛJO (Bacharel em Comunicaçâo Social)

2 - SALOMÂO DE JESUS DOS SANTOS (Bacharel em Comunicaçâo Social)

3 - THAIS CORREIRA MARINHO (Bacharela em Comunicaçâo Social)

4 - STEPHANNE RUFINO MENEZES (Bacharela em Comunicaçâo Social)

5 - WALLISSON MARQUES SANTOS (Bacharel em Comunicaçâo Social/Jornalismo)

6 - WELBERTH DE SOUSA QUEIROZ (Bacharel em Comunicaçâo Social)

7 - LARA SABRINA DE CASTRO SOUSA (Bacharela em Jornalismo)

8 - EDGENE SOARES BARROS (Bacharela em Comunicaçâo Social)

9 - SHIRLEY SHEILA DA SILVA PINTO (Jornalista)

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centra, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-33592



ESTA DCP®ú> MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N’ 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIQÁO

Á CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C: Agente de Contratando

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÁO

Nome: Edigeny Soares Barros
Nacionalidad© Brasilera
Estado Civil: Casada
Profissáo: Jornalista
R.G: 0271133120047
CPF: 032680013-19
Enderece: Avenida Bayma Júnior, 106 - Bom Jesús
Telefone: 99 98193-7045
E-mail: edigenysbarros@gmail.com___________________________ 1

Prezado Senhor, solicito minha inserirse com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que 
seráo apresentadas na licitando que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratando de agencia de propaganda para a prestando de servipos de publicidade, 
nos termos do artigo 10, da Leí Federal n° 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispñem os §§ 1o 
e 9o do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, que - (mantenho ou nao mantenho) -- vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

g ib
Documento as sin ado digital mente

EDIGENY SOAftES BARROS
Data: 0€: «■ 2025 26:11:3*0300
Vei dique em tittpv/r valid ai -¡tigov-bi

Imperatriz, MA, 06/06/25

Edigeny Soares Barros - 03268001319 
(Nome completo, n° CPF e assínatura)

6
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Ministerio da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO CPF

Número

032.680.013-19
Nome

EDIGENY SOARES BARROS

Nascimento 
16/12/1989

CÓDIGO DE CONTROLE 

D7F9.CB37.6AF9.5D4C

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ás 10:51:49 do día 21/05/2025 (hora e data de Brasilia) 

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAQÁO

about: blank 1/1





CURSO OE COMUNICAQAO SOCIAL BACHARELADO - JOPNALISMO - IMPERATR1Z 

R»conh»cido pelo(a) Portari» n6 272/MEC. de 03 04 2017, 

publicado no DOU da 04 04.2017

0023506



FILIAÇAO ____
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NOME edigeny soares barros
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n’ 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIBO

Ä CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 
A/C: Agente de Contratagäo

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÄO

Nome. JAMES PIMENTEL ARAUJO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado Civil: SOLTEIRO

Profissáo: JORNALISTA

R.G: 020283532002-6

CPF: 042.200.863-07

Enderezo: RUA BRASIL, N° 1263 - A / IMPERATRIZ/MA

Telefone: (99)98419 0052
E-mail: JOTAITZ@GMAIL.COM

Prezado Senhor, solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que 
seráo apresentadas na licitad0 que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratado de agéncia de propaganda para a prestado de servidos de publicidade, 
nos termos do artigo 10, da Lei Federal n° 12,232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atend¡mentó do que dispóem os §§ 1o 
e 9° do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, que nao mantenho vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz/MA, /____/ _

Documento assmadodigilahpente

JAMES PIMENTEL ARAUJO
Data 01/06'2025 O»:]7 32 üJGC
Verifique W1 https LvMrdai 4lí £OV h<

Nome completo
CPF n°
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N’ 001/2025 
(Processo Administrativo n* 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIBO

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 
A/C: Agente de Contratado

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÁO

Nome;_____
Nacionalidade:

.A-’- r^" oü ^;iJa^BUtfa_________

Estado Civil:
Profissáo:
R.G:

_d'-_—L¿lí}< 1 >T4? 4>¿rLh-

CPF: J * 6%
Enderezo: |MI^----- ----- |

¡Telefone:

1Ai*M3 

L^ ^ - r

,P^ ^^200^ QDLLyrO fa^ & ; I ■ __

lE-maíl: I cníTto SOUóP^Uh Cv & tonajlx&r?-----------------------

Prezado Senhor, solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise o julgamento das propostas técnicas 
que seráo apresentadas na licitad0 Qüe será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratad0 de agenda de propaganda para a prestad0 de servidos de publicidade 
nos termos do artigo 10, da Lei Federal n° 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, a para efetivo atendimento do que dispóem os §§ 1° 
e 9o do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, que - (mantenho ou nao manlenho) - vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

Local/Estado, 06 / O£ / <^b

¿^A*U-> uL&jW^_ *JT> 1HJ-^ í*^*^
(Nome completo, n4 CPF e assinatura)

Scanned with
3 CamScanner



IZ - *•’.*,
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÁO
PRÓ-REITORIA DE ENSINO y ^q^
DEPARTAMENTO DE ORGANIZAQÁO ACADÉMICA
CGC: 06.279.103/0001-19
Av. dos Portugueses, 1966. Campus do Bacanga ■ Sao Luís/MA - CEP 65080-805 
(098) 3272-8737/8738 - e-mail: deoac@ufma.br

DECLARAQÄO

Declaramos, para os fins a que se fizerem necessaries, que LARA SABRINA 
DE CASTRO SOUSA é discente vinculado(a) a esta universidade, sob o número 
2021035039, no curso de JORNALISMO - IMPERATRIZ - Presencial - T - 
BACHARELADO - 2006 - IMPERATRIZ Para verificado de regularidade académica, 
este documento deverá ser complementado pelo atestado de matrícula.

DIRETORIA DE INTEGRAQÄO, ORGANIZADO E GESTÄO ACADÉMICA - 

DIOGA da Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Federal do Maranhao, em Sao 

Luís, 06 de Junho de 2025.

Código de verificagao:
dc6622b517

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.documentos.sigaa.ufma.br, 
informando a matrícula, data de emissáo do documento e o código de verificagáo.





Cadastre de Pessoa Física (CPF) - Receita Federal

CPF

República Federativa do Brasil
Ministerio da Economía
Secretaria da Recelta Federal

352 161 743-20

Nome civil
SALOMAD DE JESUS DOS SANTOS

’- • * — HÄ©
19671225

REGULAR

Este documento digital nao pode ser utilizado como 
documento de identificafáo



UMA

O Reitor do Centro
que Ihe outorga o Estatuto entiendo em vista os termos da ata de

nacionalidade Sao Luís-MA

nascido (a) a

a este título

2004

Diplomado■Reitor Académico

colaçâo de grau realizada nq^dia

44870095-6-SSP/y¿> presente Diploma de

juiho de dois m¡i e uní infere a

SALOMÁO DE JESUS DOS SANTOS

l UNI /

häo, com a autoridade

BACHAREL EM COMUNICAQAO SOCIAL 
para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas concedidos 
pelas leis da República.

'I'*''

CENTRO UNIVERSITARIO DO MARANHAO [H



CURSO DE COMUNICADLO SOCIAL - Reconhecido 
pela Portaría Ministerial N." 676 de 07/03/2002, publi­
cada no D.O.U. de 08/03/2002, Se^áo l. Página 27.

Prof Luciana Fecury Tavares 
Redora

Prof. Jorge Creso Cu trim Demetrio 
Pró- Reit or A cadém ico

Coordenadoria do Curso de Comunica«; So Social

De aconto com a legislado vigente declaramos 
para os neccssários cfeitos que o (a) portador (a) do 
presente Diploma concluir: a (s) Habilitaban (oes) 
Publicidade e Propaganda do Curso de Comuni- 
cafao Social, tío ano de dois mil e unu

M E C - UNIVERSIDAD? FEDERAL DO MARANHAO 
PRÓ-REITORIA DE CHINO 
DIVISA O DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Diploma Registrado Sob o n*. 3.4 2_5

Llvron“.. 32 Fl». r>". 3.4 i 5

•mil / 20 lQ4 . Processo n®. 4S 1 3/0^-Ü,

por delegadlo de competencia do Mlnlstério da
Educadlo nos termos do $ 1° do Art 48 d* Let 9.394196.

Any*« Man« Manaras Moreira -Mat. 4937.9 
PMhdrt tig Kegáam dr Ptfilnma* • PHUiP, 

VISTO:

........... lsn*te*^*i^.2L\..>,^^
Prat*. Undalva Mirons Mala Macici • Mat öSöi Ö

Pirtnwa da hqtartáf*&tf<j da Dtnen^’intenfa t (/rg. A cod entier -DEOAC

Aprovo a Registre confiant® acima.

Ministério da Educaçâo
UNIVERS!DADE FEDERAL DO MARANHÄO

SW
 °£

0

011390



*°o« mm.M’*®

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n® 030/2025)

ANEXO!

FICHA DE INSCRIQÁO

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C; Agente de Contratado

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÁO

Nome: , p'.C l-»s' . ■ %< \ \ lu X ’^ ^- ***S
Nacionaltdade: I ¿«lAyA^.t 5 ______________________________

Estado Civil: c
Profissáo: v-’o «E> lAca V*. vv» o 
R.G: । ' > ■ t - 

CPF: ^j^Z-^tl ^^5 ' 
Enderezo: Cz?vxA Ocu Vv^Vu - \ ^>
Telefone:^Yg ^ ^ 2 ^ t ^ ^ \ A _____________________________________
E-mail: íS cí^ L^oa uO>t<—- - S Z- C- : 4 ■ ________

Prezado Senhor, solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsáve) pela análise e julgamento das propostas técnicas 
que seráo apresentadas na licitado que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratado do agencia de propaganda para a prestado de servidos de publicidade, 
nos termos do artigo 10, da Leí Federal n° 12.232/2010

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispñem os §§ 1o 
e 9° do artigo 10 da Leí Federal n° 12.232/2010, que — (mantenho ou nao mantenho) - vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

6
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BACHARELA EM COMUNICADO SOCIAL

junho MU
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UNIVERS1DADE FEDERAL DO MARANHAO
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p , naf«ra/ J« impminz - MwM*

, "¿•nfafatdr Ji" OHSSSUatm SSrM* . f> /n^-n/r (7<A/>JVM

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL )

UFMA

MINISTERIO DA EDUCACAO

STEPHANNE RUFINO MENEZES



CURSO DE COMUNICADO SOCIAL BACHARELADO - JORNALISMO • IMPERATRIZ 
RaccnheeidD p*to(a) Portarla n* 69&2Q14-MEC. da 17,11 2014, 
publicado no DOLI de 18,11,2014

MEC- uxfr t ainAne f e deral dó uammhao 
PRO REnOftlA M FM»MÓ 
tM^^O CE REGISTRO« CHPlDMA*

Dipir»ni Rtiuiradci Soh a S1XW
Likt* a* ití f|B j»?^

fin¡r Oí' NUr PMtií ÍIH C<WV»M 
RarriWJ

0014161
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIQÄO

Ä CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C: Agente de Contratado

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÄO

Nome: STEPHANNE RUFINO MENEZES BU DEL

Nacionalidade: BR ASI LEI R A

Estado Civil CASADA

Profissáo: JORNALISTA

RG: 038555602009-9

CPF: 056.509.893-46

Enderezo RUA BOM JESUS 407 A - SANTA RITA - IMPERATRIZ/MA

Telefone: (99)991034800

E-maií: phanerm@live.com

Prezado Senhor, solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar a 
subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que 
seráo apresentadas na licitado que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratado de agencia de propaganda para a prestad0 de servidos de publicidade, nos 
termos do artigo 10, da Lei Federal n° 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispóem os §§ 1° 
e 9o do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, que nao mantenho vínculo funcional ou contratual. 
direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz/MA, 04 de ¡unho de 2025.

STEPHANNE Assinado de forma digital
„ por STEPHANNE RUFINO

RUFINO MENEZES MENEZES

BUDEL:056509893 budelo565O989346
Dados: 2025.06.04 19:18:40

46 -03’00'

Nome completo 
CPF n° 056 509 893-46

6



CNH Digital
Departamento Nacional de Transito
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PJAÎM64ÊT017

DENATRAN UNIRAN

Documento assinado coro certificado digital em conformidade 
coro a Medida Provisoria n° 2200-2/2001 Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientagoes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validagao do documento digital estáo disponiveis em: 
< http ://www. serpro.govbr/assinador-digital >, opgao Validar 
Assi natura

SERPRO / DENATRAN
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BACHARELA EM COMUNICAQÄO SOCIAL

raj abril 2021

THAIS CORREIA MARINHO
, na/ara/ de

EDUCACAOMINISTERIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n’ 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIQÁO

Ä CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C: Agente de Contratado

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÄO

Nome: Thais Correia Marinho

Nacionalidade: Brasileíra

Estado Civil: Solteira

Profissáo Jornalista

R.G: 041435222011-9

CPF: 607385633-40

Enderezo: Rúa primavera, 10, bairro parque das palmeiras

Telefone: 99 98108 3159

E-mail: thai sem ari nhoo@gm ai 1. com

Prezado Senhor, solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas 
que seráo apresentadas na licitado que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatnz - MA, 
objetivando a contratado de agencia de propaganda para a prestado de servidos de publicidade, 
nos termos do artigo 10, da Leí Federal n° 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispóem os §§ 1o 
e 9o do artigo 10 da Leí Federal n° 12.232/2010, que nao mantenho vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz/MA, 02 / 06 / 2025

g Mb
Dor u mente a 55 i nado d^tJ l me nte

THAI5 CORRELA MARJNHO 
Da» 02,-06/2 025 10:50:2 7 0300
Verifique embtips //validar qi ¿ov be

Nome completo
CPF n° 607385633 40

6
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisoria n® 2200-2/2001 Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientagSes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validagao do documento digital estao disponíveis em: 
https: //www serpro gov br/assi nador- digital.

SERPRO / SENATRAN

K8RA065óó5432<256««««<«< 

9601282M3305304BRA<<<<<<<<<<<0 

UALLISSON<<MARQUES<SANTOS<<<<<



p O^opaK

nacionalidad^

nasctdo(a) no

concluiu ocurso

e colou grau no día:

CERTIDÄO
Certifico, para os devidos fns e efeitos legáis, que:

WALLISSON MARQUES SANTOS
BRASILEIRA

28/01/1996

naruralidade: ACAILÁNDíA-MA

identidade: 03517X7820089 SSP/MA

COMUNICADO SOCIAL BACH ARELADO - JORNALISMO

29,08/2022

Eu. RAIMUNDO NUNES COSTA, diretor(a) da DIVtSÁO DE EMISSÁO, REGISTRO E REVALIDADO
DE DIPLOMAS - DERRED, mandci expedir a presente cenidao, que vai por mim datada e assinada e visada pelo(a) Sr(a).
Diretor(a) do D1RETORIA DE INTEGRADO, ORGANIZADO E GESTÁO ACADÉMICA - DIOGA.

Sao Luis/MA, 05 de Junho de 2025

Prof. Dr". Katia Simone Teixeira da Silva de La Salles 
Diretora de Organizado Académica - DIOAC

Raimundo Nunes Costa
□iretor da Divisáo de Emissáo, Registro e Revalidando de 

Diplomas - DERRED

Validade de 90 días a partir da data de expediçâo.

Código de verificado:
997e866e3d

Para verificar a aulenlicidade desle documento acesse http://www.documsntos.sigaa.ufma.br, informando a matricula, data de 
emissáo do documento e o código de venficaQáo



ESTADQ^.^^NHÄO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ ^ O^ajox

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

(Processo Administrativo n° 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÂO

À CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C: Agente de Contratado

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÂO

Nome: Wallisson Marques Santos
Nacionalidade: Brasileiro
Estado Civil: Casado
Profíssáo: Comunicador Social - Jornalismo

' R.G: 035178782008-9
CPF: 056.416.523-93
Enderezo: Rúa A-5, Q6 N6, Residencial Santa Clara - Vila María
Telefone: (99)99202-9755
E-mail: wall ¡5son.santos.legis.cmitz@gmail.com _______________________

Prezado Senhor; solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que 
seráo apresentadas na licitado que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratado de agencia de propaganda para a prestado de servidos de publicidade, 
nos termos do artigo 10, da Leí Federal n° 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispóem os §§ 1o 
e 9o do artigo 10 da Leí Federal n° 12.232/2010, que mantenho vínculo funcional com a Cámara 
Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz/Maranháo,___ 05_/_06_/2025___

Wallisson Marques Santos
056.416.523-93

Documento asumido di¿i taimen t-e

WALLISSON MARQUES SANTOS
DAU-0 5/0E--2Û2S 10:2 7:46-0 5 00
Verifique em https y .'validar «i gov br
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DOCUMENTO DE IDENTIFICADO

Este arquivo nao pode ser utilizado 
como documento de habilitado.

Verifique aulenticidade do QR Code com o 
app Vio.



Cadastre de Pessoa Física (CPF) - Receita Federal

República Federativa do Brasil
Ministerio da Economía
Secretaria da Recesa Federal

CPF
021 420.893-13

Rece tta Federal

Nome civil
WELBERT DE SOUSA QUEIROZ

Data de nascimento
19910414

QR CODE

REGULAR

Este documento digital nao pode ser utilizado como 
documento de identificagao.





CURSO DE COMUNICADO SOCIAL - JORNALISMO - CCSST - IMPERATRIZ 

Reconhecido pelo(a) Portaría n*479. de 25.11.2011, 

publicado no DOU de 26.11.2011.

03
0 

,M
> MEC - universioade federal oo maranhao 

\ PRO REITORIA OE ENSINO 
OIVISAO OE REGISTRO DE DIPLOMAS

Olplom« R»9i»trado Sob o 46660

Ll»ro n*. 148 Mr n‘ __________ 43787_________

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO - MEC 
CENTRO DE CIENCIAS SOCIAIS, SAÍIDE E TECNOLOGIA 

CCSST - IMPERATRIZ

Art 48 da LM n. » 384/98

w 29 ; 10/2013- Pwwwo 000398/2013-15

Oayw Man* WWW Upww MU «07 * 
Cwta*d<Oivs«a<MRa«Mn>d*Oe«l>w O«ÍO

I

Declaramos para os nccessários efeitos que o(a) portadorfa) do 
presente diploma concluiu a habilitado cm JORNALISMO do Curso de 
Comunicado Social liacharelado

Silo Luis. 29 de outubro de 2013.

ClhWlÍA
DIRETORA DIRED

008437
I
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIQÁO

À CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C: Agente de Contrataçâo

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇAO

Nome- WELBERT DE SOUSA QUEIROZ

Nac ionalidade; BRAS1LEIRO

Estado Civil; SOLTEIRO

Proflssáo JORNALISTA

R.G: 0277985320047

CPF: 521.420.893-13

Endereço; RUA E, N 15, PARQUE INDEPENDENCIA, IMPERATRIZ - CEP 65906-250

Telefone:
E-mail;

(99)98165 5849

welben.qz@gmail.com

Prezado Senhor, solicito minha inscrigáo com o intuito de participar do sorteio para integrar 
a subcomissáo técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas 
que seráo apresentadas na licitagáo que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratado de agencia de propaganda para a prestado de servíaos de publicidade, 
nos termos do artigo 10, da Lei Federal n° 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispóem os §§ Io 
e 9o do artigo 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, que nao mantenho vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz/MA, 0_2 / 06 / 2025

MM Üi Wœux ^j^
Nome completo

CPF n° 021 420 893-13

6
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

ANEXO I

FICHA DE INSCRIQÁO

Á CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
A/C: Agente de Contratado

ANEXO I - FICHA DE INSCRIQÁO

Nome: ,SHIRLEY SHEILA DA SILVA PINTO
Nacionalidade: BRASILEIRA
Estado Civil: SOLTEIRA
Profissáo: JORNALISTA
R.G: ¡22624699-8
CPF: 912430093-49
Enderezo: RUA PERNAMBUCO. 1283, MERCAD1NHO, IMPERATRIZ-MA
Telefone: (99) 98139-1513
E-mail: _ ___ SHIRLEY_SHE1LA_@HOTMAIL.COM

Frezado Senhor, solicito minha inserido com o intuito de participar do sorteio para integrar a 
subcomissáo técnica, a quai será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que 
serSo apresentadas na licitado que será promovida pela Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
objetivando a contratado de agencia de propaganda para a prestado de servidos de publícidade, nos 
termos do artigo 10, da Leí Federal n’ 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para efetlvo atendimento do que dispóem os §§ 1o e 
9o do artigo 10 da Leí Federal n° 12.232/2010, que nao mantenho vínculo funcional ou contratual, direto 
ou indireto, com a Cámara Municipal de Imperatriz - MA.

Imperatriz/MA, 05/06/2025

SHIRLEY SHEILA DA SILVA PINTO 
Nome completo 

CPF n°912430093-49
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ESTADO DO MARANHÁO 

CÁMARA MUNICIPAL DE 1MPERATRIZ 
DEPARTAMENTO DE LICITAQÁO E CONTRATOS

CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 001/2025 
(Processo Administrativo n° 030/2025)

ATA DA SESSÁO PÚBLICA DE SORTEIO DE MEMBROS PARA A COMPOSIQÁO DE 
SUBCOMISSAO TÉCNICA

Aos 27 (vinte e sete) dias do mes de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), as 10:15 hs (dez 

horas e quinze minutos), na sala de reuniao do setor de licitades da Camara Municipal de 

Imperatriz (MA) sito na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, presente o Sr. Victor Gabriel 

Aquino da Silva - Agente de Contratado, a Sra. María Solidade Moura Silva Carneiro - Equipe 

de Apoio e Fernando Gragnanin - Equipe de Apoio, fora declarada aberta a sessao de sorteio dos 

mcmbros titulares e suplentes da Subcomissao Técnica que atuará nos autos do proccdimento de 

licitado em epígrafe, nos termos da Lei n° 12.232/2010 e instrumento convocatorio. Decorridos 

quinze minutos do horário inicial designado, a título de tolerancia, registrou-se o nao 

comparecimento de interessados em acompanhar a presente sessao, ¡ncluindo os profissionais 

inscritos, com exce^ao dos servidores Sr. Deivon de Aguiar Santos - Assessor do Departamento 

Administrativo, Sra. Joyce Carelli Hozzano - Comunicado da Presidencia, Sra. Danyelle 

Walkiria Flor da Conocido - Diretora do Departamento Administrativo c Atividades 

Complementares e Sr. Francisco Sávio Costa Silva - Chele do Departamento de Licitudes, 

todos do Poder Legislativo Municipal, que acompanharam o procedimento a título de 

testemunha. Realizado o sorteio, do resultado formou-se a subcomissao técnica titular e suplente, 

conforme relajan abaixo:

SUBCOMISSAO TÉCNICA (TITULARES)

1 - WELBERTH SOUSA QUEIROZ

2 - JAMES PIMENTEL ARAÚJO

3 - WALLISSON MARQUES SANTOS
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO E CONTRATOS

O^Oi^Cf^

SUBCOMISSÁO TÉCNICA (SUPLENTES)

1 - THAÍS CORREIRA MARINHO

2 - STEPHANNE RUFINO MENEZES

3 - WALLISSON MARQUES SANTOS

Registre-se que o Sr. Wallisson Marques Santos, na condí^ao de servidor efetivo do 

Poder Legislativo Municipal, fará parte tanto da subcomissao técnica titular quanto da suplente, a 

fim de garantir o número mínimo de membros vinculados a este órgáo.

Nao havendo qualquer contestado e nada mais a apurar, encerrou-se a sessáo.

Imperatriz/MA, 27 de junho 2025

VICTOR GABRIEL AQUINO BA^JLVA
Agente ¿e Con pataca« * -^-----

Portaria/GRAT/PRn" 076/2024

MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO
Equipe de Apoio 

Portarip/GRAT/PR n° 003/2025

FERNAÑDO GRAGNAN1N 
Equifle de Apoio 

Portaria/DI Ywks/PR n° 009/2025

DEIVON DE AGUAR SANTOS
Assessor do Dcpartam ento Administrativo

Portaria/GRAT/PR n° 001/2025

JOYCE CARELLI HOZZANO 
Comunicaçâo da Presidencia 
Portaria/DÏV/PR n° 010/2025



f&oeft i FCISL niM®

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z C^O/^J^S

DEPARTAMENTO DE LICITADO E CONTRATOS

DANYELLE WALKIRIA FLOR DA CONCERTO  
Diretora do Departamento Administrafiyo e Atividades Complementares 

Portaria/NOM/ ?001/2025

Licitares 
07/2025

Cheleo Departamento 
Portaría
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Coniissao Permanente de Licitaban

AVISO DE PREGÁO ELETRONICO

PREGÁO ELETRONICO n’ 006/2025 SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRESOS (SRP)

ESTADO DO MARANHÁO CÁMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE 
LICITALES AVISO DE LICITADO PREGÁO 

ELETRONICO n" 006/2025 SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRESOS (SRP) A Cámara Municipal de Imperatriz 

(MA), por seu Agente de Contratavao, torna público para 

conhecimcnto de todos que realizará licitado na 

MODALIDADE; Prcgao Eletrónico. TIPO: Menor Pre^o. 

CRITERIO DE JULGAMENTO. Menor Preve por Item. 

OBJETO: Contratavao de empresa especializada na 

prestando de servidos de organizado e realizado de 
eventos. CÓDIGO UASG: 931458 BASE LEGAL: Leí n" 

14.133/21 c as condivóes do Edita!. Data de Abertura: 18 de 

julho de 2025 ás 09:00 hs (not e horas), horario de Brasilia - 

DE. O Edital e seos anexos poderao ser consultados e 

obtidos no enderezo eletrónico www.gov.br/cotnpras/pt-br, 

camaraimperatriz.nia.gov.br, pudendo aínda serobtido por 

meio de solicitado no e-mail cpl.cmitz2025@gmail.com e, 

por lim, consultado, lido c oblido em sua versao impressa 

mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através 

do Documento de Arrecadavao proprio, na sede do setor de 

licitavoes da Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na 

Rúa Simplicio Moreira n" 1185, Centro, nos días úteís, no 

horario das 08:00 horas ás 12:00 horas. Imperatriz (MA) 27 

de junho de 2025. VICTOR GABRIEL AQUINO DA 
SILVA - AGENTE DE CONTRATADO

Publicado por: Francisco Savio Costa Silva 

Chele do Departamento de Liciia<;«KS 

Código identificado!: diqksygsun20250627170631

ATA DE SESSÁO

ATA DA SESSÁO PÚBLICA DE SORTEIO DE 

MEMBROS PARA A COMPOSITO DE 

subcomissáo técnica
CONCURRENCIA PÚBLICA Nu 001/2025 (Proccsso 

Administrativo n“ 030/2025) ATA DA SESSÁO 

PUBLICA DE SORTEIO DE MEMBROS PARA A 
COMPOSIQÁO DE SUBCOMISSÁO TÉCNICA Aos

27 (vinte e sete) dias do mes de junho de 2025 (deis mil e 

vinte e cinco), ás 10:15 hs (dez horas e quinze minutos), na 

sala de rcuniao do setor de licitares da Cámara Municipal 

de Imperatriz (MA) sito na Rúa Simplicio Moreira n* 1185, 

Centro, presente o Sr. Victor Gabriel A quino da Silva - 
Agente de Contratavao, a Sra. Maria Solidade Moura Silva 
Carneiro - Equipe de Apoio e Fernando Gragnanin - 

Equipe de Apoio, fora declarada aberta a sessao de sorteio 

dos membros titulares e suplentes da Subcomissáo Técnica 

que atuará nos autos do procedimento de licitavao em 

epígrafe, nos termos da Lei n" 12.232/2010 e instrumento 

convocatorio. Decorridos quinze minutos do horario inicial 

designado, a título de tolerancia, regístrou-se o nao 

com parce i mentó de interessados em acompanhar a presente 

sessao. incluindo os profissionais inscritos, com excedo 

dos servidores Sr. Deivon de Aguiar Santos - Assessor do 

Departamento Administrativo, Sra. Joyce Carelli Hozzano 

-Comunicapao da Presidencia, Sra. Danycllc Walk iría Flor 

da Concedan - Diretora do Departamento Administrativo e 

Atividades Complementares e Sr. Francisco Sávio Costa 

Silva - Chufe do Departamento de Licitapoes, todos do 

Poder Legislativo Municipal, que acompanharam o 

procedimento a titulo de testemunha. Realizado o sorteio, 

do resultado formou-se a subcomissao técnica titular e 
suplente, conforme relajo abaixo: SUBCOMISSÁO 

TÉCNICA (TITULARES) 1 - WELBERTH SOUSA 

QUEIROZ 2 - JAMES PIMENTEL ARAÚJO 3 - 

WALLISSON MARQUES SANTOS SUBCOMISSÁO 

TÉCNICA (SUPLENTES) 1 - THAIS CORREIRA 

MARINHO 2 - STEPHANNE RUFINO MENEZES 3 - 

WALLISSON MARQUES SANTOS Registre-se que o 

Sr. Wallisson Marques Santos, na condipáo de servidor 

efetivo do Poder Legislativo Municipal, fará parte tanto da 

subcomissao técnica titular quanto da suplente, a fim de 

garantir o número mínimo de membros vinculados a este 

órgáo. Nao haven do qualquer contestado cnadamaisa 

apurar, enccrrou-se a sessao. Imperatriz/MA, 27 de junho 

2025 VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA Agente 

de Contratavao Portaria/GRAT7PR n” 076/2024 MARIA 
SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO Equipe de 

Apoio Portaria/GRAT/PR n° 003/2025 FERNANDO 

GRAGNANIN Equipe de Apoio Portaria/DIVERSAS/PR 

n- 009/2025 DEIVON DE AGUIAR SANTOS Assessor 

do Departamento Administrativo Portaria/GRAT/PR n" 

001/2025 JOYCE CARELLI HOZZANO Comunicapáo 

da Presidencia Portaria/DIV/PR n” 010/2025

Assinado Eletronicamente Com Certificado Parirán ICP rasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisoria N“ 2.200-2, de 2001, garantindo autentícidade validade jurídica e integridade. Página 2/5
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DANYELLE WALK1R1A FLOR DA CONCEIÇÀO 

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares Portaria/NOM/PR n° 001/2025 

FRANCISCO SAVIO COSTA SILVA Chefe do

Departamento de LicitaqÓes Portaria/NOM/PR n° 007/2025

Publicado pon Francisco Sáviü Costa Silva 

Che te do Departamento de Lici candes

Código identilkadnr cskwbbtSiEc^OlDCí^?1R0G29

Departamento das Comissñes Permanentes

RELATÓRIO SEMANAL DE ATIVIDADE 
DAS COM1SSÓES

RELATÓRIO SEMANAL DO DEPARTAMENTO 

DAS COMISSÓES - 23/06/2025 Á 27/06/2025

COMISSÁO PERMANENTE DE CONSTITUIDO, 

JUSTICA E REDACÁO PROJETO DE LEI 

ORDINARIA N" 52/2025 - Instituí o Programa “Imperatriz 

em movimento” de Apoio a Grupos de Comda de Rúa, 

instituí o Dia Municipal da Corrida de Rúa, e dá outras 

providencias. Autoría: Francisco Messias Situapáo 

Designado para o vereador Júnior Gama Relatar. 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 55/2025 - Dispóe 

sobre a criaqáo do Censo Municipal de Inclusao da Pessoa 

com Deficiencia Física, Visual, Auditiva, Intelectual e

Deficiencia Psicossocial ou de Saúde Mental, bem como 

das pessoas com mobilidade reduzida, estabelecendo 

dirctrizes para o Mapeamento, c ada stra mentó e 

acompanhamento, com objetivo de subsidiar a fonnulaqao 

de Políticas Públicas voltadas á inclusao Social e ámclhoria 

de qualidade de vida dessa populaqao, e dá outras 

providencias. Autoría: Elias Holanda e Raymara Lima 

Síniayao: Designado para o vereador Alcemir Costa 
Relatar. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 62/2025 - 

Dispóe sobre o Tombamento Histórico e Cultural do Teatro 

Ferreira Gullar de Imperatriz e a criaqao do calendario 

Socioeconómico e Cultural do Teatro Ferreira Gullar, e dá 

outras providencias. Autoría: Alcemir Costa Situagao: 

Designado para o vereador Wanderson Manchinha Relatar. 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nu 55/2025 - Dispóe 

sobre o Tombamento Histórico e Cultural do Centro de 

Artesanato de Imperatriz e a criagao do calendario 

Socioeconómico e Cultural do Artesanato Imperatrizense, e 

da outras providencias. Autoría: Alcemir Costa Situagao:

Designado para a vereadora Raymara Lima Relatar.
PROJETO DE LEI ORDINÁR1A N° 63/2025 -

Regulamenta no ámbito do municipio de Imperatriz, a

aplicadlo da Leí Estadual n° 12.463, de 20 de dezembro de

2024, que dispóe sobre a isenqao do pagamento de tasas de 

inscribo em concursos públicos e a concessáo de folgas 

compensatorias aos jurados que atuarem no Tribunal do 

Júri, e dá outras providencias. Autoría: Cámara Municipal 

de Imperatriz Situando: Designado para o vereador Júnior 
Gama Relatar. COMISSÁO PERMANENTE DE 

COMISSÁO DE EDUCACÁO, CULTURA, LAZER, 

ESPORTE E TURISMO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N° (3/2025 - Outorga o Título de Cidada 

Imperatrizense á Sra. Lenilda Costa Silva. Autoría: Ricardo 

Seídel Situando: Encaminhado á Secretaria Legislati va após 

aprovacao de parecer verbal através da relatora Rosángela 

Curado. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 

14/2025-Outorga o Título de Cidada Imperatrizense á Sra. 

María do Carmo Martins Oliveira. Autoría: Mesaac 

Cirqueira Santiago Situando: Encaminhado á Secretaría 

Legislativa após aprovaqao de parecer verbal através da 

relatora Renata Morena. PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N° 17/2025 - Outorga o Titulo de Cidada 

Imperatrizense á Sra. Carmelita Fortes. Autoría: Alcemir 

Costa Situaqáo: Encaminhado á Secretaria Legislativa após 

aprovaqao de parecer verbal através da relatora Rosángela 

Curado. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N”

19/2025 - Outorga o Titulo de Cidadao Imperatrizense ao 

Sr. José Clemilton Silva Fernandes. Autoría: Francisco 

Messias Situaçâo: Encaminhado à Secretaria Legislativa 

após aprovaçào de parecer verbal através da relatora 

Rosángela Curado. PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N” 20/2025 - Outorga o Titulo de Cidadao 

Imperatrizense ao Sr. Ramón Rodrigues Silva Dominices, 

Autoría: Junior Gama Situaçâo: Encaminhado à Secretaria 

Legislativa após aprovaçào de parecer verbal através da 
relatora Renata Morena. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

N° 19/2025 - Insticui o Dia Municipal das Relígióes de 

Matriz Africana no calendario oficial de eventos do 

municipio de Imperatriz e dá outras providencias. Autoría: 

Francisco Messias da Silva Situaçâo; Encaminhado à 

Secretaria Legislativa após relatado pelo vereador 

Whallassy e a pro vado na Comissâo de Educaçao e Cultura. 
COMISSÁO PERMANENTE DE ORÇAMENTOS, 

FINANÇAS E CONTAB1LIDADE PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N’ 003/2025 - Instituí o Programa de

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisoria N‘ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, val id ade jurídica e integridad«. Página 3/5
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canal 
comunicando

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL
CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 001/2025
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Víctor 'j .: -i «nimio da Silva 

Agente de Contratado 
Portaría n° 076/2024

o5^W3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0 030/2025

Declaro ter retirado cópia integral do Edital da CONCORRÉNCIA PÚBLICA n® 

001/2025, processo n° 030/2025, na data abaixo, que tem por objeto a contratado 

de 01 (urna) agencia de propaganda para prestado de servidos de publicidade para 

a Cámara Municipal de Imperatriz.

Declaro ainda ter recebido, neste ato, o envelope padronizado citado no item 
10.1.1.1 do Edital relativo á esta CONCORRÉNCIA PÚBLICA.

Imperatriz/MA, 01de julho de 2025

Requerente
DADOS CADASTRAIS:

Empresa: Canal Comunicado Eireli
CNPJ N°: 02.351.777/0001-26
Representante Legal: Chati Braide Júnior
Enderezo: Rúa Urbano Santos, 155 .Andar Mezan ¡no, Sala Fitness, Centro,
Imperatriz-Ma, Cep 65900-410
N® do fax N® do telefone E-mail: (99) 9 98122-0040,
chafi@canalcomunicacao.com.br

CHAFI RR Al DF A^ado deforma L digital porCHAFI BRAIDE

JUNIOR:2073 JUNIOR:20736843353

6843353
Dados: 2025.07.01 
09:35:39 -03’00'

CANAL COMUNICAÇÂO EIRELI / CNPJ: 02.351.777/0001-26
Chafi Braide Júnior 

Diretor Executive 
RG: 247 278 94-7 SSP-MA

CPF 207.368.433-43

t^ 02.351.777:0001-26 »199)99190-3393 «(99)3323-2612 Schaftecanalgrupo.com.br
9 Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410

mailto:chafi@canalcomunicacao.com.br
mailto:chafi@canalgrupo.com.br


56/
C3Qaoa$Imperatriz, 10 de julho de 2025.

A:
Camara Municipal de Imperatriz.

A empresa Propag Comunícalo LTDA, portadora do CNPJ 41.386.038/0001-21, 
através de seu representante legal, Alfredo Wagner Machado Santos, vem, através 
desta, solicitar a esta renomada instituido que tornera, para fins de participado na 
licitado de número 001/2025, que visa a contratado de servidos de publicidade, 
prestados por intermédio de agencia de propaganda, o envelope para uso de involucro 
número 01.

Grato,

SÄ.«
CNPJ: ^1-386.03870001-21
AlJiedoMai i( Wáchadf. Santos 

CPF 981 633 133-68.
Alfredo Wagner Machado Santos

CPF: 881.633.183-68

( 'líac^^ ¿^ ^C’/P^/i 

\\5 1C ^t]
L^ &L ■ X ^

Victor Gabriel Aquino da Silva 
Agente de Contrataba

Portaría n° 076/2024



ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAQÁO

TERMQ DE RESPONSABILIDADE

1. Eu, Fernando Gragnanin, Portaria/Nom/PR n° 103/2025, lotado no Departamento de 
Licitagóes e Contratos, integrante da Comissáo Especial de Licitagáo responsável pelo 
processamento do presente processo licitatório - Concorréncia n° 001/2025 realizado pela Cámara 
Municipal de Imperatriz (MA), para a contratagáo de agéncia(s) de propaganda, regido pelas Leis 
n° 12.232/2010 e n° 14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade com 
relagáo á qualquer informagáo relacionada ao presente certame, em especial aquelas vinculadas 
ás etapas de Habílitapáo e de apresentagáo e julgamento das Propostas Técnicas e de Prepos 
das licitantes, até a sua divulgagáo e/ou publicagáo na imprensa oficial.

2. Comprometo-me, aínda, nos termos da Leí n° 12.813/2013 e da Lei n° 14.133/2021, a:

I - NÁO divulgar ou fazer uso de informagóes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiro, 
obtida em razáo das atividades exercidas nesta Comissáo Especial de Licitagáo;
II - NÁO exercer atividade que implique a prestagáo de servidos ou a manutengáo de relagáo de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorréncia em comento;
III - NÁO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja 
mcompatível com as atribuigóes da Comissáo Especial de Licitagáo que agora ocupo;
IV - NÁO atuar, aínda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário 
de interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia;
V - NÁO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou aínda 
meu cónjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissáo 
Especial de Licitagáo:
VI - NÁO receber presente de quem tenha interesse em minha decisáo como membro desta 
Comissáo Especial de Licitagáo, fora dos límites e condigóes estabelecidos em regulamento; e 
Vil - NÁO prestar servigos, aínda que eventuais, a empresa de comunicagáo cuja atividade seja 
contratada pelo ente responsável pela presente contratagáo

Impera/nz (MA) 11 de julho de 2025

Assinatura Servidor

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA
CNP.I 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÀO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÂO

TERMO DE RESPQNSABILIDADE

1. Eu, Maria Solidade Moura Silva Carneiro, Portaria/Grat/PR n° 003/2025, ¡otada no 
Departamento de Licitaçôes e Contratos, integrante da Comissâo Especial de Licitaçâo 
responsável pelo processa mentó do presente processo licitatório - Concorréncia n° 001/2025 
realizado pela Cámara Municipal de Imperatriz (MA), para a contrataçâo de agéncia(s) de 
propaganda, regido pelas Leis n° 12.232/2010 e n° 14 133/2021, comprometo-me a manter o sigilo 
e a confidencialidade corn relaçâo à qualquer mformaçâo relacionada ao presente certame, em 
especial aquelas vinculadas ás etapas de Habilitaçâo e de apresentaçâo e julgamento das 
Propostas Técnicas e de Preços das licitantes, até a sua divulgaçào e/ou publicaçâo na ¡mprensa 
oficial.

2. Comprometo-me, aínda, nos termos da Lei n° 12 813/2013 e da Leí n° 14,133/2021, a:

I - NAO divulgar ou fazer uso de informaçôes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiro, 
obtida em razao das atividades exercidas nesta Comissâo Especial de Licitaçâo;
Il - NÂO exercer atividade que implique a prestaçâo de serviços ou a manutençâo de relaçâo de 
negocio corn pessoa física ou jurídica que tenha intéresse na Concorréncia em comento;
III - NÂO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razâo da sua natureza seja 
incompativel com as atribuiçôes da Comissâo Especial de Licitaçâo que agora ocupo;
IV - NÂO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário 
de interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia;
V - NÂO praticar ato em beneficio de intéresse de pessoa jurídica de que eu participe ou ainda 
meu cónjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissâo 
Especial de Licitaçâo;
VI - NÂO receber presente de quem tenha intéresse em minha decisáo como membro desta 
Comissâo Especial de Licitaçâo, fora dos limites e condiçôes estabelecidos em regulamento; e
Vil - NÂO prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicaçâo cuja atividade seja 
contratada pelo ente responsável pela presente contrataçâo.

Imperatriz (MA) 11 de julho de 2025

Assinatura Servidor

Rúa Simplicio Moreira, n° ! 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÂO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÂO

TERMO DE RESPONSABILIDApE

1. Eu, Victor Gabriel Aquino da Silva, Portaria/Grat/PR n° 076/2024, lotado no Departamento 
de Licitaçôes e Contratos, integrante da Comissáo Especial de Licitaçâo responsável pelo 
processamento do presente processo licitatório - Concorréncia n° 001/2025 realizado pela Cámara 
Municipal de Imperatriz (MA), para a contrataçâo de agéncia(s) de propaganda, regido pelas Leis 
n° 12.232/2010 e n° 14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade com 
relaçâo à qualquer informaçâo relacionada ao presente certame, em especial aquelas vinculadas 
ás etapas de Habilitaçâo e de apresentaçâo e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços 
das licitantes, até a sua divulgaçâo e/ou publicaçâo na imprensa oficial.

2. Comprometo-me, aínda, nos termos da Lei n’ 12.813/2013 e da Leí n° 14.133/2021, a:

I - NÂO divulgar ou fazer uso de informaçôes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiro, 
obtida em razáo das atividades exercidas nesta Comissáo Especial de Licitaçâo;
Il - NÂO exercer atividade que implique a prestaçâo de serviços ou a manutençâo de relaçâo de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha intéresse na Concorréncia em comento;
III - NÂO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja 
incompativel com as atribuiçôes da Comissáo Especial de Licitaçâo que agora ocupo;
IV - NÂO atuar, aínda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediario 
de intéresses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia;
V - NÂO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou aínda 
meu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissáo 
Especial de Licitaçâo;
Vi - NÂO receber presente de quem tenha intéressé em minha decisáo como membro desta 
Comissáo Especial de Licitaçâo, fora dos limites e condiçôes estabelecidos em regulamento; e 
VU - NÂO prestar serviços, aínda que eventuais, a empresa de comúnicaçâo cuja atividade seja 
contratada pelo ente responsável pela presente contrataçâo.

Imperatriz (MA) 11 de julho de 2025

Assinatura Servidor

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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8e Aiteraçâo do contratuai da sociedade PROPAG COMUNICAÇAO LTDA,

\ ProC.

ANDREIA MACHADO PINHEIRO brasilera. solteira, empresaria nascida aos 22'06/1992. Nawial de

¿tâ w
Impatrtz MA. residente e domiciliada em imperatriz - Ma. à Rua Antonio de Miranda, 242, Barro OçnjiQ,—■
CFP 65.WMF620. portadora da carreja de Nacional de Hapilitacaa (CNH) n’ 08578110295- OETRAN-
MA, espedida em 13/03/2017 e CPF n* 940.640.412-20. ^

REMATA DA COSTA MAGALHAES MACHADO. b^HS^^z. C2?sdï, so£ rA5^6 d$ co^'jnhso püC‘SÍ ds 
Dons, comerciante, naserda aos 19'09'1984, natural do Belem, Estado do Para, lilha de Antonio Samuel 
Magalhaes e María Mazare da Costa Magalháes. residente a domiciliada em Imperatriz MA à Rua 
Quinze de Novembre, n* 932. Baria Berfa Rio, CEP 65.900-050, portadora da carleira de identidade 
(RG) n3 06007492016-1-SESPDGPC/MA espedida em 13.09/2016 e C.P.F. n« 790.846.302-97;

Unicos socios componentes da firma PROPAG COMUNICACAO LTDA. sociedad® limitada, com sede 
na Cidade de Imperalriz-MA, á Rúa Antonio de Miranda n’ 995. Bairro Juqara, CEP 65 900-585 
registrada na junta comercial cío Estado do marannáo. sob ÑIRE 21200268781 por despacito ae 19 de 
malo de 1992 e inscrita rio CNPJ sob o n* 41.386.038.0001-21, resolverá assrm, alterar e consolaar o 
contrato «ocal de acorde com as clausulas segantes:

CLAUSULA 1’ - Admitir pata sociedad^ ALFREDO WAGNER MACHADO SANTOS, brasrierru. casado, 
sob regime de comunháa parcial de bens. Economista, nascido aos 12/06/1982. natural de Imperatnz- 
MA . filfw de Wagner Rezenda dos Santos e Rejane Aparecida Machado, residente e domiciliado em 
imperan iz-MÁ, a Rúa ouinze oe Novemoro , n’ 932, barra berra Kio, GtF 65.9Uü-uúu. portador de 
carteo de identictade n* 5663486-SSP.’PE expedios em 04-06/1996 e C.P.F. n“ 881.633.163-68

CLAUSULA 2‘ Retira-se da sociadade ANDRE1A MACHADO PINHEíRO. legitima possuidora de 
427.500 (quatrocentos o víate b seta mil e quinhentos) anotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, 
totalizando R$ 427.500 (qualiucentos e vínte c sete rni e quinhentos reais), que cede e transiere pelo 
valor cr^nai ao ALFREDO WAGNER MACHADO SANTOS. ora admitido na clausula primeira, 
'orAKonH^ no« ja *»a a yglnr A« ♦/andarán A £00'2 CS^CHÍC d2 2 0 500*0 COSSíOn^iO 2 SOC'Cdádí **^^2 
geral e inevogávcl quitado das quotas ora cedidas para nao ma^s reclamaren em juizo ou lora dele

CLAUSULA 3’ Seo capital que é de 450.000,00 (quati Otenlos e cinquenta mil reais), d'vidido em 
450.000 (qualrocenros e crnqyenta mil) quotas no valor de R$ 1 00 (um real) cada urna, integral1 zade em 
moeca córtente do país b distribuido da seguíate forma.

Sócio Quotas R _ Reais (R$)
ALFHLDO WAGNER MACHADO SANTOS 427.500 95% 427.500.00
RENATA DA COSTA MAGALHAES MACHADO 22.500 5% ' 22.500,00
Total 450.000 ' 100 450.000,00

CLAUSULA 4* As quotas sao indivisíve¡s « nao podarau ser cedidas ou transferidas a tercerías sem g 
consent monto do nutro socio a quem iica asseguraoo, em igualdad® de condeces e prego ciraito de 
preferencia para a sua aquisiQáo se postas a venda, formalizando, se realizada a cc-ssao cíelas, a 
aiteia^áu uuiríiutuai putlnuri.e, tarugos 1.056. art.1.057, oOiSOGz),

CLAUSULA 5' - A responsabilidad« de cana sóc<0 e reslrita ao valor de suas quotas. mas rodos 
-espondem solidariamente pela miugrakzaqáo do capital social jan 1.052. CC/2002),

CLAUSULA 6’ - A administrado da sociadade cañera a ambos os socios, que se incumb-rao de todas 
as operaqóes a re pre sentar am a sociedad® atiza e oassiva, judicial e Ostrajudicial mente, sendo the 
vallado un wiianUi o uso da firma am atividadns asfranhas ao inlerecse sonial raí assum.rairi abrigantes 
seja em favor de qualquer dos quoislas cu ae temeiros, bem come enerar ou alienar bens ¡movéis da 
soc-edade sein autorizado do ouuo socio, (añigos 997, V): 1.013. 1.015, 1064, CC/2002):
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economía popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de celes a da concon Soda.
contra as retardes de consumo, fé pública, ou a propriedade. (an 1.011 § 1‘. CC?2002)

CLAUSULA 3 - CONSOLIDADO

Fm fundan n»s altar arAes rnsnivem os socios por unanimidade, adaptar o contrato social bem como 
consolidar o contrato social primitivo e aiteracóes neta contidas, (¡cando a socada de regida ccníurms 
consolas e condicóes a seguir:

CLAUSULA 1* A sociedade g«a sob o nome empresarial de PROPAG COMUNíCACAO LTDA;

CLAUSULA 2* A sociedade lem sua sede á Rúa Antonio de Miranda, n* 995. Samo Jugara CEP 
65.900-620, Imperatriz-MA, Estado do MaianHáo;

Parágrafo Unico - Observadas as disoosivoes da legislado aplicada, a sociedade pederá abrir filáis, 
sucursais, agencias e escritorios em q. alquer parte do Territorio Nacional, a cnléno dos sómos.

CLAUSULA 3‘ - A sociedade miciou suas atividades em 19 05 1992, e sen prazo de dutagAo ó por 
iempo indeterminado:

?3 11 4-00 - Agencia de public,darle

CLAUSULA 5* Sen capital que o de 450.000,00 (goal roe en tos e cinouerita mil reais) dividido em 
450.000 (enaltecernos e cinquenta milj quotas no valor ce R$ 1,00 (um rea!) cada urna integrate acto em 
moeda córtente do país e distribuido da segu.nte forma;

Socio Quotas
ALFREDO WAGNER MACHADO SANTOS 
RENATA DA COSTA MAGALHAES MACHADO 
Tota!

427,500
22.500

450.000

(%)
95%

5%
100

Reais (R$)
427 500,00

22 500.00
450.000,00

CLAUSULA 6* ■ As queras sáú inoivisiveis e nao pocerao ser cedidas ou transfandas a teicenús sem o 
con sen límente do ontro sdem, a quern tica assegurado, em tguardade de concones é pre<;o uueílo dé 
preferencia para a sua aquisi^áu se postas á venda, formalizando se realizada a cessáo detas, a 
altemqáo conbatoal pertinente; (artigos 1 056 ari 1.057, CC'2002);

CLAUSULA 7’ - A responsabilidad» de cada sócio é resirita ao valor de seas cuates mas tocios 
responden) solidariamente pela intograliza^áo do capital social, (art. 1 052. CC/2002);

CLAUSULA S* FAd permitido 2 administra * 5^ o» soctodt»'*» por paceña nin sóci» nos tormos do ad<oo 
1 06' do Código civil;
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CLAUSULA 9' Fica estabelecido que a sociedade nao terá Conselho Fiscal;

CLAUSULA 10' A administradlo da sociedade cabera a ambos os socios, que se mcunn 
todas as operares e representaran a soc-edade abva e passiva. judicial e extrajudiciaimente. s« 
vedado, no entanto o uso da firma em atildados estranhas ao interesse social ou assumiram ot

sociedade. sem autorizadlo do outro socio, (artígos 997. VI: 1.013, 1.015 1064, CC/2002).

CLAUSULA 11' - Ao término cío cada ejercicio social, em 31 de dezembro. o administrador prestara 
comas lustreadas de sua administradlo, procedendo á elaborado do inventario, oo balando patrimonial 
e do salando de resultado económico, cadencio aos socios, na piopollo de suas queras. os lucros ou 
peídas apuradas (art. 1.065. CC/2C02),

Parágrafo Único - O resultado apurado se tor positivo (lucro), sera manhdo em canta de lucros e 
pardas a úisposiglo dos socos para ser distribuido ou incorporado no Capnal Social, conloarle 
deliberadlo dos mesmos. Se o resultado for negativo (piejuizoj, c mesmo será conservado em conta ae 
resollado pendente para compensadlo com lucros apurados em ejercicios posteriores.

CLAUSULA 12* - Nos quatro meses seguintes ao termino do e>ercic¡o social, os socios deliberaran 
sobie as comas e designarlo administrador (es) guando tor o caso, taris. 1.071 e 1.072. § 2° e art. 
1.078. GC/2002),

CLAUSULA 13' - A socedade podara a quaiquer tempo, abrir ou techar filial ou outra dependéncia. 
mediante alteradlo ccntiatual assinada por rodos os socios.

CLAUSULA 14' - Os socios poderlo de comum acorde. tixar urna retirada mensai a titulo de pro- 
iabore. observadas as díspos cóes reglamentares pemnontes:

CLAUSULA 15* - No caso de retirada ou talecmeiito oe socio, a sociedade nao se dissolverá, podará 
continuar com a acmissác de novo sócio ou com os berbenes do sóciu infecido onde designarlo um 
de;es para rcpreseiMá-io na gestlo dos negocios sociais se assim os deseja*em na éOOCa será 
levantado um catango especial para apuradlo dos haver e deveres da sociedace,

Parágrafo Unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em reíanlo a seo socio, (art. 1.028 c art 1.031. CC-2002).

CLAUSULA 16» - As sóoas Administradoras ALFREDO WAGNER MACHADO SANTOS e RENATA 
DA COSTA MAGALHAES MACHADO declaran» sob as penas da leí. de que nao estío impedidos de 
exercer a aum rustíalo da sociedade. por lei especial, ou em virtud« de condenadlo criminal ou por se 
encontrar em sob os etilos deis a pena que vede, aínda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por enme (alimentar, de prevaricadlo, peita ou suborno, concusslo, peculaio, ou contra a 
economía popular, contra o sistema ftnanceiro nacional, contra normas do detesa da concorrlncia 
cumia as tuiayúv» U© Cui'iouíTiu, *u pituílúu, Ou a prCprrOdSC". ¡37.. 1.511. § 1', 00'2002);

CLAUSULA 17! • Prca e¡eno o foro da Comarca de Imperaba -MA para o ejercicio e cumplimento dos 
diremos e obrigacoes resultantes oeste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteradlo em 01 vía
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Imperatñz-MA, !3dsOutubro de 2020,

ALFREDO WAGNER MACHADO SANTOS

-'l'l'iir
RENATA DA COSTA MAGALHAfS MAtHADO

ANDRËIA MACHADO PINHEIRO
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4* ALTERA( ÁO CONTRATUAL DE EMPRESA LTDA 
CANAL COMUNICADO LTDA 

CPNJ: 02.351.777/0001-26

CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 12/08/1962, publi­
citario, portador da carteira de identidade n’. 24727894-7 SSP-MA e CPF n° 207.368.433-53, residente e do­
miciliado na RuaTreze de maio, n° 1925, Apt. 2003, Bairro Jugara, Imperatriz- MA, CEP. 65.900- 543. Único 
socio da empresa de CANAL COMUNICADO LTDA e nome fantasía CANAL COMUNICACÁO com 
sede á Rúa Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, sala Fitness, Bairro Centro, Imperatriz -MA, CEP 65.900­
410, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob o ÑIRE 21600027403 em 05/02/1998 e inscrita 
no CNPJ sob. o n.° 02.351.777/0001-26, resol ve alterar seu contrato social nos termos e condi^oes a seguir:

Cláusula primeira: O capital social que é R$600.000,00 (seiscentos mil reais) passa a ser 
R$800.000,00 (oitocentos mil reais) totalmente integral izado, dividido em 800.000 (oitocentos mil) 
quotas de um R$ 1,00 (um real) cada urna, em moeda corrente do país.

A vista das modificadles ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte reda^ao:

CHAFI BRAIDE JÚNIOR, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, divorciado, nascido em 
12/08/1962, publicitario, portador da carteira de identidade n°. 24727894-7 SSP-MA e CPF n° 
207.368.433-53, residente e domiciliado na Rúa Treze de maio, n° 1925, Apt. 2003, Bairro Jugara, 
Imperatriz - MA, CEP. 65.900- 543. Na condi^ao de TITULAR Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condi^Oes a seguir:

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial CANAL COMUNICACÁO LTDA 
e nome fantasía CANAL COMUNICACÁO, e terá sede á Rúa Urbano Santos, n° 155, andar 
Mezanino, sala Fitness, Bairro Centro, Imperatriz -MA, CEP 65,900-410, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhío sob o ÑIRE 21600027403 em 03/02/1998 e inscrita no CNPJ sob. 
on.° 02.351.777/0001-26.
§ ÚNICO - Para consecu^ao de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, criar, 
alterar ou extinguir estabelecimentos filiáis, agencias, sucursais em qualquer parte do territorio 
nacional ou fora dele, mediante alterado contratual devidamente arquivada na Junta Comercial.

Cláusula Segunda - O objeto é:
73.11-4/00 - Agencia de publicidade e propaganda.

Cláusula Terceira - O capital social será representado pela importancia de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais) totalmente integralizado, dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas de um 
R$ 1,00 (um real) cada urna, em moeda corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo Titular 
CHAFI BRAIDE JÚNIOR, acima já qualificado.
§ ÚNICO - A responsabilidade do Titular é limitada á importancia total do capital Social integralizado.

Cláusula Quarta - O prazo de durafao é por tempo indeterminado, e suas atividades iniciaram em 
03/02/1998, data de registro do instrumento de constituido na Junta Comercial do Estado do 
Maranhao, podendo ser dissolvida a qualquer época pelo titular, observando-se quando da dissolu<j&o, 
os preceitos da legislafao especifica.

Cláusula Quinta - A administrado da empresa será exercida por sua titular Sr. CHAFI BRAIDE 
JUNIOR, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das



atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa .ao 
passivamente perante todas repartifóes e institui^oes financeíras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. \

Cláusula Sexta - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
procederá a elaborado do inventario, do balando patrimonial e do balando de resultado económico, 
cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Sétima - O titular Administrador Sr. CHAFIBRAIDE JÚNIOR declara, sob as penas da 
Leí:
§ Primeiro - Nao possuir ou ter sob sua títularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do LTDA, 
em qualquer parte do territorio nacional;
§ Segundo - N2o estar impedido de exercer a administrado da empresa, por leí especial ou em virtude 
de condenado criminal ou por se encontrar sob os efeitos déla, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricadlo, peita ou 
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fínanceiro nacional, 
contra normas de defesa da concorréncia. contra as relaces de consumo, fé pública ou á propriedade.

Cláusula oitava - Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir quaisquer dúvidas referentes 
ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigadóes oriundas do presente Ato Constitutivo.

E por estarem, em tudo, justas e contratadas, na melhor forma de direito, firmam o presente instrumento, para 
que produza todos os efeitos legáis.

Imperatriz, (MA) 09 de dezembro de 2024

CHAFI BRAIDE JÚNIOR
Socio administrador
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ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITADO

ATA DA SESSÁO PÚBLICA

Concorréncia Pública n° 001/2025
Processo Administrativo n° 030/2025
Objeto: Contratado de servidos de publicidade, prestados por intermedio de agencia de propaganda.

Aos 14 (quatorze) días do mes de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco) ás 09:00 hs (nove horas) 
na sala de reuniáo do Departamento de Licitares da Cámara Municipal de Imperatriz (MA), situada 
na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, presentes os membros da Comissao Especial de Licitares 
Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva - Presidente, Fernando Gragnanin - Secretario e María Solidade 
Moura Silva Carneiro - Membro, foi instalada a sessao de abertura e julgamento da licitado em 
epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente da Comissao Especial de Licitado. A Comissáo atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: CANAL COMUN ICA^ÁO EIRELL representada pelo 
Sr. Chafi Braide Júnior, portador da cédula de identidade de n® 24727894-7 SSP-MA e PROPAG 
COMUN1CACÁO LTDA., representada pelo Sr. Alfredo Wagner Machado dos Santos, portador da 
cédula de identidade de n° 5663483 SSP-MA. Passou-se ao recebimento dos envelopes de n° 01 á 04, 
correspondentes ao Plano de Comunicado Publicitaria - Via Nao Identificada (envelope 01); Plano 
de Comunicado Publicitaria - Via Identificada (envelope 02); Capacidade de Atendimento, 
Repertorio e Relatos de Solicites de Problemas de Comunicad® (envelope 03) e Proposta de Presos 
(envelope 04). Foram rubricados no fecho pelos membros da Comissao Especial de Lie i tardes e 
licitantes os envelopes de n° 02 e 04, os quais, em seguida, foram reservados para oportuna abertura. 
Promovida a abertura dos envelopes n° 01, correspondentes ao Plano de Comunicado Publicitaria - 
Via Nao Identificada, fora rubricado seu conteúdo. Em seguida, fora promovida a abertura dos 
envelopes de n° 03, atinentes a Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Solitudes de 
Problemas de Comunicarse, cujo conteúdo fora rubricado pelos membros da Comissao Especial de 
Licitadas e licitantes. Colocados á disposido dos participantes os conteúdos dos envelopes de n° 01 
e 03 e, nao ha vendo qualquer questionamento ou ocorréncia a registrar, as licitantes foram 
comunicadas de que a convocado para a segunda sessao do ccrtame se dará por meio do Diario 
Oficial da Cámara Municipal de Imperatriz (MA), veiculado e disponibilizado no portal da 
transparencia, bem como vía e-mail e telefone. As licitantes renunciam expressamente á interposido 
de quaisquer recursos em face da decisao proferida na presente sessao. Nao havendo qualquer 
contestad® e nada mais a apurar, eu, Fernando Gragnanin, lavrei e assino a presente ata com os 
membros e licitantes.

VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Presidente Cur^iáiáo Especial Je Licitad®

FERNANDO GRAGNANIN
Secretario da Comissao Especial de Licitad®

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÄO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÂO

Gotten lEEisin'^

MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO
Membro da Cnmissâo Especial de tieitaçào

O EIRELI
Jüan Braide Júnior
(99) 98122-0040'

e-mail: chafi@canalcomunicacao.com.br

PROPAG C____ KACÄO LTDA.
Alfredo Wagn^r>fachado dos Santos

(99) 98801-0001
e-mail: alfredo@awpropaganda.com.br

Rua Simplicio Moreira, n’ 1185, Centro, Imperatriz - MA 
CMPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÂO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VID ADES COMPLEMENTARES

TERMO DE RESPQN$ABIUDADE

1. Eu, James Pimente! Araújo, integrante da Subcomissâo Técnica responsável pelo julgamento 
técnico do presente processo de Concorréncia realizado pela Cámara Municipal de Imperatriz (MA), 
para a contrataçâo de agéncia(s) de propaganda, regido pelas Leis n° 12.232/2010 e n° 
14 133/2021, comprometo-me a manter o sigio e a confidencialidade, com relaçâo as Propostas 
Técnicas apresentadas pelas licitantes participantes do presente certame e às informaçôes 
relacionadas ao seu julgamento e pontuaçôes atribuidas aos quesitos e subquesitos analisados

2. Comprometo-me, aínda, nos termos da Leí n° 12 813/2013 e da Lei n° 14.133/2021, a.

I - NÁO divulgar ou fazer uso de informaçôes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiros, 
obtlda em razáo das atividades exercidas nesta Subcomissâo Técnica;
II - NAO exercer atividade que implique a prestaçâo de serviços ou a manutençâo de relaçâo de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha intéressé na Concorréncia em comento;
lll - NAO exercer, direta ou indi reta mente, atividade que em razào da sua natureza seja 
incompativel com as atribuiçôes da Subcomissâo Técnica que agora ocupo para a anâlise e 
julgamento das Propostas Técnicas da Concorréncia em comento;
IV - NÂO atuar, aínda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediario de 
intéressés privados, relacionados ao objeto da Concorréncia;
V - NÁO praticar ato em beneficio de intéressé de pessoa jurídica de que eu participe ou aínda meu 
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos cesta Subcomissâo 
Técnica;
VI - NÁO receber presente de quem tenha intéressé em minha decisáo como membre desta 
Subcomissâo Técnica, fora dos limites e condiçôes estabelecidos em regula mentó;
Vil - NÁO prestar serviços, aínda que eventuais. a empresa de comunicaçâo cuja atividade seja 
contratada pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsável pela presente contrataçâo; e
VIII - NAO participar, direta ou indi reta mente, das sessóes públicas desta licitaçâo, realizadas pela 
Comissâo Especial de Licitaçâo.

Imperatriz (MA) 15 de julho de 2025

Assinatura

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

TERMO DE RE_SP_ON_§ABILIDADE

1. Eu, Wallisson Marques Santos, Portaria/Nom/PR n" 113/2023, lotado no Departamento de 
Comúnicagáo e Cerimonial, integrante da Subcomissáo Técnica responsável pelo julgamento 
técnico do presente processo de Concorréncia realizado pela Cámara Municipal de Imperatriz (MA), 
para a contratagáo de agéncia(s) de propaganda, regido pelas Lers n° 12.232/2010 e n° 
14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade, com relagáo as Propostas 
Técnicas apresentadas pelas licitantes participantes do presente certame e as informapóes 
relacionadas ao seu julgamento e pontuagóes atribuidas aos quesitos e subquesitos analisados.

2. Comprometo-me, aínda, nos termos da Leí n° 12.813/2013 e da Lei n° 14.133/2021, a:

I - NÁO divulgar ou fazer uso de informagóes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiros, 
obtida em razáo das atividades exercidas nesta Subcomissáo Técnica;
II - NÁO exercer atividade que implique a prestagáo de servigos ou a manutengáo de relagáo de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorréncia em comento;
MI - NÁO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja 
incompatível com as atribuigdes da Subcomissáo Técnica que agora ocupo para a anal ¡se e 
julgamento das Propostas Técnicas da Concorréncia em comento;
IV - NÁO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de 
interesses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia;
V - NÁO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou ainda meu 
cónjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Subcomissáo 
Técnica;
VI - NÁO receber presente de quem tenha interesse em minha decisáo como membro desta 
Subcomissáo Técnica, fora dos limites e condigóes estabelecidos em regula mentó;
Vil - NÁO prestar servidos, ainda que eventuais, a empresa de comunicagáo cuja atividade seja 
contratada pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsável pela presente contratagáo; e
VIII - NÁO participar, direta ou indiretamente, das sessóes públicas desta licitagáo, realizadas pela 
Comissáo Especial de Licitagáo.

Imperatriz (MA) 15 de julho de 2025

—L^_<^_~_* ¿4 j- ,-----^ — -------a^ u^i
Assinatura

Rúa Simplicio Moreira, n° f 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69,555.019/0001-09



ESTADO DO MARANHÁO r
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARE»

TERMO DE RESPONSABILIDADE

1 . Eu, Welbert de Sousa Queiroz, integrante da Subcomissáo Técnica responsável pelo 
julgamento técnico do presente processo de Concorréncia realizado pela Cámara Municipal de 
Imperatriz (MA), para a contratagáo de agéncia(s) de propaganda, regido pelas Leis n° 12.232/2010 
e n0 14.133/2021, comprometo-me a manter o sigilo e a confidenciaiidade, com relagáo ás 
Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes participantes do presente certame e ás 
informales relacionadas ao seu julgamento e pontuagóes atribuidas aos quesitos e subquesitos 
analisados.

2. Comprometo-me, aínda, nos termos da Leí n° 12.813/2013 e da Leí n° 14.133/2021, a:

I - NAO divulgar ou fazer uso de informa^óes privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiros, 
obtida em razáo das atividades exercidas nesta Subcomissáo Técnica;
II - NÁO exercer atividade que implique a prestagáo de servigos ou a manutengáo de relapso de 
negocio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse na Concorréncia em comento;
III - NÁO exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razáo da sua natureza seja 
incompatível com as atribuigóes da Subcomissáo Técnica que agora ocupo para a análise e 
julgamento das Propostas Técnicas da Concorréncia em comento;
IV - NÁO atuar, aínda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de 
¡nteresses privados, relacionados ao objeto da Concorréncia;
V - NÁO praticar ato em beneficio de interesse de pessoa jurídica de que eu participe ou aínda meu 
cónjuge, companheiro ou patentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Subcomissáo 
Técnica;
VI - NÁO receber presente de quem tenha ¡nteresse em minha decisáo como membro desta 
Subcomissáo Técnica, fora dos limites e condigóes estabelecidos em regulamento;
Vil - NÁO prestar servigos, ainda que eventuais, a empresa de comunicagáo cuja atividade seja 
contratada pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsável pela presente contratagáo; e
VIII - NÁO participar, direta ou indiretamente, das sessóes públicas desta licitagáo, realizadas pela 
Comissáo Especial de Licitagáo.

Ass i natura

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Imperatriz (MA) 15 de julho de 2025
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PLANO DE COMUNICAQÁO PUBLICITARIA 
VIA NAO IDENTIFICADA
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I - RACIOCÍNIO BÁSICO

A Cámara Municipal de Imperatriz, como Poder Legislativo municipa,, « 
um papel crucial na representado dos interesses da populado, na elab a^ow c 
votado de leis que regem o municipio, na fiscalizado dos atos do Poder Executivo e 
na promodo do debate democrático sobre temas relevantes para a cidade, Sua 
atuado impacta diretamente a vida dos cidadáos imperatrizenses, abrangendo áreas 
como urbanismo, saúde, educado, transporte, cultura, meló ambiente e 
desenvolvimento económico.
Compreendemos que o contexto de atuado da Cámara é complexo e dinámico. 
Imperatriz é um polo regional de grande importáncia económica e social no Maranháo, 
com urna populado diversificada e desafios urbanos significativos. A comunicado da 
Cámara precisa, portanto, ser capaz de alcanzar diferentes segmentos da sociedade, 
traduzindo a linguagem técnica do legislativo para um formato acessivel e engajador, 
promovendo a transparéncia de suas ades e incentivando a participado cidadá.
Identificamos como características essenciais do anunciante a sua natureza pública e 
política, a necessidade de prestar contas á sociedade, o compromisso com a 
transparéncia e a ética, e o papel de mediador entre os anseios da populado e as 
políticas públicas municipais. A comunicado deve refletir esses valores, fortalecendo 
a imagem institucional da Cámara como um órgáo acessivel, responsável e 
comprometido com o bem-estar coletivo.
Consideramos como aspectos relevantes para a comunicado da Cámara Municipal: 
Transparéncia e Prestado de Contas: A necessidade de informar a populado sobre 
as atividades legislativas, as decisóes tomadas, o uso dos recursos públicos e os 
resultados alcanzados.
Participado Cidadá: O desafio de estimular o engajamento dos municipes nos 
processos decisorios, ñas audiéncias públicas e no acompanhamento do trabalho dos 
vereadores.
Imagem Institucional: A importáncia de construir e manter urna imagem positiva da 
Cámara, associada á credibilidade, á eficiencia e á representatividade.
Educado para a Cidadania: O papel da Cámara em informaros cidadáos sobre seus 
direitos e deveres, o funcionamento do poder legislativo e a importáncia da 
participado política.
Relacionamento com a Imprensa e Outros Públicos: A necessidade de manter um 
diálogo aberto e produtivo com veiculos de comunicado, lideranzas comunitarias, 
entidades de classe e outros stakeholders.
O principal desafio de comunicado da Cámara Municipal de Imperatriz, a nosso ver, 
reside em superar a percepdo de distanciamento que muitas vezes existe entre as 
instituidos públicas e a populado. É fundamental tornar a atuado da Cámara mais 
visivel, compreensível e relevante para o día a día dos cidadáos, combatendo a 
desinformado e fortalecendo a confianza na instituido
Nossa análise se alinha aos objetivos de comunicado que inferimos serem 
prioritários
Aumentar a visibilidade e o reconhecimento das ades e projetos da Cámara 
Municipal.
Promover a transparéncia dos processos legislativos e da gestáo administrativa. 
Incentivara participad0 ativa dos cidadáos ñas atividades da Cámara.
Fortalecerá imagem institucional da Cámara------- "m órqáo representativo e atuante.
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Facilitar o acesso á informagáo sobre leis, projetos e servidos relevantes para a 
comunidade.
Com base neste raciocinio, propomos urna abordagem de comunicare integrada, 
estratégica e criativa, detalhada nos subquesitos seguintes, que visa responder de 
forma eficaz a esses desafíos e objetivos, utilizando os recursos disponíveis de 
maneira eficiente e gerando resultados mensuráveis para a Cámara Municipal de 
Imperatriz.

II - ESTRATÉGIA DE COMUNICAQÁO PUBLICITARIA

Nossa Estrategia de Comunicare Publicitaria para a Cámara Municipal de Imperatriz 
é fundamentada nos desafíos e objetivos identificados no Raciocinio Básico, visando 
construir urna ponte sólida e transparente entre a ¡nstituiro e os cidadáos. A 
estrategia se baseará nos seguintes pilares:
Propomos como partido temático central: "Cámara de Imperatriz: Sua Voz, Sua 
Cidade, Seu Futuro." Este conceito busca traduzir a esséncia do Poder Legislativo 
municipal como o espago primordial de representare da vontade popular (Sua Voz), 
o palco onde se discutem e se definem os rumos da cidade (Sua Cidade) e o órgáo 
que legisla e fiscaliza pensando no desenvolvimento e bem-estar das futuras geragóes 
(Seu Futuro).
A natureza pública e representativa da Cámara exige urna comunicagáo clara, 
acessível e que inspire confianga. O conceito proposto é positivo, inclusivo e 
direcionado ao cidadáo, reforgando o pertencimento e a releváncia da instituigáo para 
a vida de cada munícipe. Ele se adequa perfeitamente ás atividades da Cámara, 
desde a elaboragáo de leis e fiscalizagáo até a promogáo de debates e audiéncias 
públicas, sempre com o foco no interesse coletivo.
A defesa do conceito "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" se apoia na demonstragáo 
concreta do trabalho realizado pela Cámara. Argumentamos que a Cámara é a "Voz" 
do cidadáo ao dar espago para suas demandas e representá-lo ñas decisóes. É a 
"Cidade" porque suas agóes moldam o ambiente urbano e social. E é o "Futuro" 
porque suas leis e fiscalizagóes visam um desenvolvimento sustentável e justo.
Utilizaremos urna linguagem objetiva e exemplos práticos da atuagáo dos vereadores 
e das comissóes para ¡lustrar como a Cámara impacta positivamente a vida em 
Imperatriz. A consistencia é mantida em todas as pegas e canais de comunicagáo, 
reforgando a mensagem central de forma coerente e integrada.
O conceito permite múltiplas interpretagóes positivas:
Empoderamento: O cidadáo se ve como parte ativa do processo legislativo ("Sua 
Voz").
Pertencimento: Reforga a conexáo entre o cidadáo e o espago onde vive ("Sua 
Cidade").
Esperanga e Progresso: Associa a Cámara a urna visáo de futuro melhor para a 
Imperatriz ("Seu Futuro").
Transparencia e Abertura: Sugere urna instituigáo acessível e voltada para as 
necessidades da populagáo.
A estrategia é técnicamente consistente, integrando agóes de comunicagáo online e 
offline. Utilizamos pesquisas de opiniáo e análise de dados para segmentar públicos 
e direcionar mensagens. As métricas de acompanhamento seráo definidas para 
avallar o alcance, engajamento e impacto das agóes, permitindo ajustes continuos na 
estratégia. A produgáo das pegas segue padróes dé qualidade técnica elevados, tanto 
em conteúdo quanto em forma. /
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Demonstramos nossa capacidade de articulado ao analisar profundaménfeAflap^f1 
da Cámara, seu contexto e seus desafios. Nossa equipe possui experiencia em " 
comunicado pública e institucional, compreendendo as nuances e responsabilidades 
de um órgáo legislativo. Estamos aptos a traduzir a complexidade dos lernas 
legislativos em mensagens claras e relevantes para o público em geral, utilizando 
nossa expertise em planejamento e criado.
A estrategia proposta é modular e escalável, permítindo sua adaptado á verba 
referencial para ¡nvestimento definida no edital. Priorizaremos ades de maior impacto 
e custo-benefícío, otimizando o uso dos recursos. Apresentamos um plano de mídia 
detalhado que demonstra a viabilidade financeira da estrategia, garantindo a 
execudo eficaz das ades planejadas dentro do ornamento estipulado, A 
exequibilidade se baseia em nossa capacidade de negociado com veículos e 
fornecedores, bem como na otimizado dos processos internos de produdo e gestáo.

III - IDEIA CRIATIVA

A Ideia Críativa é o corado da campanha, responsável por traduzir a estrategia em 
urna mensagem memorável e impactante. Para a Cámara Municipal de Imperatriz, 
nossa ideia críativa se desdobra a partir do conceito central "Sua Voz, Sua Cidade, 
Seu Futuro", buscando engajar o cidadáo de forma auténtica e relevante.
COMERCIAL DE TV DE 30" - O VT de 30 segundos, que será veiculado na TV aberta 
e também ¡mpulsíonado do youtube, segue o mote da campanha da Cámara Municipal 
de Imperatriz ("Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro"), e tem como objetivos:
Reforjare consolidara mensagem central da campanha: O vídeo permitirá apresentar 
de forma dinámica e envolvente o conceito de que a voz do cidadáo é fundamental 
para a construgáo do futuro de Imperatriz, utilizando os depoímentos e as situagóes 
cotidianas já exploradas ñas outras mídias.
Humanizar aínda mais a Cámara Municipal: Ao mostrar os cidadáos de Imperatriz 
(como Joáo Antonio, María Conceígáo e José da Silva) e suas realidades, o VT cria 
urna conexáo emocional mais forte com o público, demonstrando que a Cámara está 
atenta ás suas necessidades e anseios. O vídeo pode explorar as cenas dos 
depoímentos, trazendo vida aos personagens já apresentados ñas pegas estáticas. 
Explicitar o papel da Cámara de forma didática: O VT pode ilustrar, mesmo que 
brevemente, como a Cámara atua na fiscalizagáo, no desenvolvimento de leis e na 
garantía de direitos em áreas como educagáo, inclusáo e oportunidades de trabalho, 
alinhando-se ás mensagens veiculadas nos posts de redes sociais.
Gerar empatia e identificagáo com o público: Ao apresentar historias e preocupagoes 
com as quaís muitos cidadáos podem se identificar (educagáo, inclusáo, trabalho), o 
vídeo busca criar um sentimento de pertencimento e de que a Cámara está 
trabalhando para todos.
Incentivar a participagáo cívica: O vídeo, ao final, reforgará o chamado para que os 
cidadáos se engajem e entendam que sua "voz" tem poder, incentivando-os a buscar 
mais ¡nformagóes e a participar ativamente da vida política da cidade. O slogan "Sua 
Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" será central na mensagem.
Ampliar o reconhecimento da marca institucional: A repetigáo do nome "Cámara 
Municipal de Imperatriz" e a associagáo com os valores da campanha no formato 
audiovisual contribuem para fortalecer a imagem e o reconhecimento da instítuigáo na 
mente do público. /
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SPOT DE RADIO 30" - O spot de rádio de 30 segundos, inserido (.,
Cámara Municipal de Imperatriz com o mote "Sua Voz, Sua Cidade, Se« 7«, 
complementar as demais midias e atingir os seguintes objetivos: \.
Fixar o Slogan e a Mensagem Central: Com a repetigáo e a sonoridade ma 
slogan "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro”, o spot busca gravá-lo na mente dos 
ouvintes, associando a Cámara Municipal de Imperatriz á participagáo e ao futuro da 
cidade.
Reforjar a Proxímídade e a Inclusáo: O spot pode utilizar trechos curtos dos 
depoimentos dos cídadáos já apresentados ñas outras pegas (como a máe de crianga 
atípica, o estudante e o vendedor ambulante), ou narrar situagóes que ressoem com 
o cotidiano dos moradores de Imperatriz, reforgando a ¡deia de que a Cámara está 
atenta as diferentes vozes da comunidade.
Incentivar a Busca por Mais Informagóes: Embora o rádio nao tenha um QR Code 
visual, o spot pode direcionar os ouvintes para o site ou redes sociais da Cámara 
Municipal de Imperatriz, utilizando urna chamada clara para que busquem mais 
detalhes sobre o trabalho da instituigáo e as formas de participagáo.
Manter a Presenga Institucional Constante: A veiculagáo frequente do spot de rádio 
assegura que a Cámara Municipal permanega no radar dos cidadáos, reforgando sua 
imagem de órgáo atuante e acessível.
Despertar o Senso de Pertencimento e Participagáo Cidadá: Através de urna 
linguagem convidativa, o spot tem o objetivo de inspirar os ouvintes a se sentirem 
parte da construgáo da cidade, enfatizando que suas vozes sao importantes para o 
futuro de Imperatriz.
OUTDOOR - Sao 3 modelos de outdoor, perfazendo 15 unidades no total, que se 
completam e transmitem os objetivos centráis da campanha sáo:
Promover a participagáo cidadá: Ao destacar frases como "Aquí vocé tem voz!" e o 
slogan "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", a campanha incentiva os cidadáos a se 
engajarem ñas discussóes e decisdes que afetam o municipio.
Demonstrar inclusáo e representatividade: A campanha utiliza exemplos de diferentes 
perfis da socíedade, como um vendedor ambulante ("Respeito e oportunídade para 
todos”), urna máe de crianga atipica ("Imperatriz com inclusáo. Aquí se constrói urna 
cidade para todos.’’), e um estudante ("Condigóes dignas para aprender e crescer. 
Aquí comega o nosso futuro!”). Isso sinaliza que a Cámara se preocupa em ouvir e 
atender as diversas necessidades e anseios da populagáo, promovendo urna 
Imperatriz com inclusáo.
Fortalecer a imagem da Cámara Municipal: A campanha busca posicionar a Cámara 
como urna instituigáo acessível e atenta as demandas dos cidadáos, desmistificando 
a percepgáo de um órgáo distante e burocrático. O convite para "Aponte sua cámera 
para o QR CODE e saíba mais" reforga a transparencia e a disponibilidade de 
informagáo.
Inspirar esperanga e otimismo no futuro da cidade: Ao vincular a "voz" do cidadáo ao 
"futuro" da cidade, a campanha transmite a mensagem de que a participagáo ativa da 
populagáo é fundamental para a construgáo de urna Imperatriz melhor.
BUSDOOR - Em modelo único e perfazendo 15 unidades de busdoor, eles transmitem 
e reforgam os objetivos centráis da campanha sáo:
Reforgar a identidade visual da campanha: A pega mantém o mesmo slogan e a 
logomarca da Cámara Municipal de Imperatriz, garantindo a coesáo e o 
reconhecimentó da campanha em diferentes midias.
Ampliar o alcance e a capilaridade da mensaoem: Ao utilizar um meio de transporte 
público, que circula por diversa n«dnnr Iava a mpnsaapm da
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Cámara a um público aínda maior e mais diversificado, incluindo aqL. 
nao sejam alcanzados pelos outdoors estáticos.
Estimular a interagáo e o engajamento: A inclusáo do QR Code com o convite- 
sua camera para o QR CODE saiba mais" direciona o cidadáo para mais infomu , 
buscando fomentar a participagáo e a proximidade com as apeles da CámaráHs 
indica um esforgo para que o público nao seja apenas um receptor passivo, mas um 
participante ativo na construgáo do futuro de Imperatriz.
Manter a presenga institucional: A veiculagáo continua do busdoor assegura que a 
Cámara Municipal de Imperatriz esteja sempre presente no cotidiano dos cidadáos, 
reforgando sua imagem de órgáo atuante e acessível.
ANUNCIO DE JORNAL - O anúncio de meia página no jornal segue a estratégia 
unificada da campanha da Cámara Municipal de Imperatriz, com o mote "Sua Voz, 
Sua Cidade, Seu Futuro".
Os objetivos específicos desta pega no jornal sao:
Reforgar a presenga institucional: A veiculagáo no jornal local garante que a 
mensagem da Cámara Municipal esteja presente no día a día dos cidadáos de 
Imperatriz, em um formato que aínda possui grande penetragáo na comunidade.
Manter a consisténcia da mensagem e identidade visual: Assim como ñas outras 
mídias, o anúncio de jornal repete o slogan "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" e a 
identificagáo "Cámara Municipal de Imperatriz", garantindo a unidade da campanha e 
a fixagáo da marca.
Incentivar a interagáo e a busca por mais informagóes: A inclusáo do QR Code com o 
chamado "Aponte sua cámera para o QR CODE saiba mais" no anúncio de jornal 
serve para direcionar os leitores interessados a urna plataforma online onde podem 
obter detalhes adicionáis sobre as atividades da Cámara, promovendo maior 
transparencia e engajamento.
Reafirmar o compromisso com a participagáo cidadá: A presenga em urna mídia de 
massa como o jornal sublinha o objetivo da Cámara de ser um órgáo acessível e que 
valoriza a participagáo ativa da populagáo na construgáo do futuro de Imperatriz.
POST REDES SOCIAIS - Os tres posts de carrossel para redes sociais, que seráo 
publicados no Instagram e impulsionados, sáo parte integrante da campanha "Cámara 
Municipal de Imperatriz: Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" e tém como objetivos 
principáis:
Ampliar o alcance e o engajamento digital: Ao serem impulsionados, os posts atingiráo 
um público muito maior e mais segmentado dentro e ao redor de Imperatriz, 
aumentando a visibilidade da campanha e incentivando a interagáo com o perfil da 
Cámara Municipal.
Reforgar a mensagem de inclusáo e representatividade: Cada post apresenta um 
exemplo de um cidadáo de Imperatriz, como o vendedor ambulante José da Silva 
("Respeito e oportunidade para todos. Aquí vocé tem voz!"), a máe de crianga atipica 
María Conceigáo ("Imperatriz com inclusáo. Aquí se constrói urna cidade para todos."), 
e o estudante Joáo Antonio ("Condigóes dignas para aprender e crescer. Aquí comega 
o nosso futuro!"). Isso demonstra que a Cámara se importa com as diferentes vozes 
e necessidades da comunidade.
Humanizar a instituigáo e aproximá-la do cidadáo: A utilizagáo de depoimentos reais 
de moradores de Imperatriz confere urna dimensáo mais humana á Cámara, 
mostrando que ela está conectada com as preocupagoes e aspiragóes diarias da 
populagáo.
Educar sobre o papel da Cámara Munic íl^As legendas dos posts explicam 
brevemente como a Cámara atua en «nc tamac levantados pelos



depoímentos, como a fiscalizagáo para garantir o direito ao trabalho de ambulantes, a 
importancia da educagáo e o papel da Cámara em fiscalizar e cobrar, e o trabalho 
para que espagos e servigos respeitem a todos.
Fortalecer a imagem de urna Cámara ativa e responsável: Ao mostrar exemplos 
concretos de atuagáo e compromisso com questóes sociais, os posts buscam 
consolidar a imagem da Cámara como um órgáo fiscalizador e protetor dos direítos 
dos cidadáos.
Incentivar a participagáo cídadá no ambiente digital: A presenga ativa no Instagram, 
com a mesma chamada "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", reforga o convite á 
participagáo, utilizando urna plataforma acessível e familiar para muitos moradores de 
Imperatriz

IV - ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NAO MÍDIA

A Estratégia de Mídia e Náo Mídia foi desenhada para maximizar o alcance e o 
impacto da campanha "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", otimizando a verba 
referencial e garantindo que a mensagem chegue aos públicos-alvo de forma eficaz e 
relevante.
Nossa estratégia combina meios de comunicagáo de massa com agóes digitaís e de 
relacionamento, buscando um equilibrio entre alcance ampio e segmentagáo precisa. 
A adequagáo á verba referencial foi garantida por um planejamento criterioso, 
priorizando os meios de maior custo-benefício para atingir os objetivos de visibilidade, 
transparencia e engajamento. A estratégia responde di reta mente a o desafio de 
aproximar a Cámara da populagáo, utilizando canaís que facilitem o diálogo e o acesso 
á informagáo.
Mídia de Massa: TV Aberta (VT 30seg), Radio (Spot 30seg), Mídia Exterior (Outdoors, 
Busdoor) e Jornal Impresso (1/2 página).
Mídia Digital: Youtube (Impulsionamento do VT 30seg), Redes Sociais (Instagram - 
conteúdo segmentado, com impulsionamento estratégico).
TV ABERTA - O poder da TV aberta reside em seu alcance massívo e ¡nígualável, 
atingíndo simultáneamente um público vastíssimo, de diversas idades e classes 
sociais, com alta credibilídade e a capacidade de gerar conexáo emocional através do 
impacto audiovisual.
Alcance Massívo e Inigualável:
A TV aberta tem urna capacidade de dístribuígáo e qualídade de sinal que superam 
outras redes, sendo gratuita e acessível a todos os públicos.
Ela atinge um número gigantesco de pessoas simultáneamente, em diferentes faixas 
etárias e sociais, proporcionando um impacto muito rápido.
No Brasil, a TV aberta mantém lideranga em audiencia e cobertura geográfica, mesmo 
com o crescimento de alternativas de consumo de conteúdo audiovisual.
Credibilidade e Confianga:
Atelevisáo traz urna aura de credibilidade e confianga, pois segue padrees mais altos 
de qualídade.
Urna instituigáo que anuncia na TV é percebida pelo público como financeiramente 
forte e confiável. Para a Cámara, isso reforga a seriedade e o compromisso.
Impacto Audiovisual e Conexáo Emocional:
O VT (vídeo de 30 segundos) na TV combina som, imagem e movimento, gerando um 
vínculo emocional mais forte entre a instituigáo e os cidadáos.
Essa combinagáo sensorial completa é altamente envolvente e memorável, permitindo 
contaruma historia e evocar emogóes de forma dinámica.



áCSmpanhar o
Presença no Cotidiano e Tempo de Exposiçâo:
A TV aberta adentra a casa das pessoas, seja para lazer ou para 
noticiário local, tornando-se urna oportunidade de aproximaçâo corrí um público 
abrangente.
As pessoas aínda passam um tempo significativo em frente à TV; em 2024, esse 
número chegou a 4 horas e 46 minutos diários.
Reforço de Mensagem e Integraçâo com Outras Mídias:
Anúncios na TV a berta podem ser criados para conversar com os outros meios de 
comunicaçâo da campanha (outdoors, busdoors, redes sociais, jornal).
O VT na TV a berta serve como um "ancoradouro" para as mensagens veiculadas ñas 
outras mídias, reforçando o slogan e os depoimentos dos cidadáos. Isso cria urna 
sensaçâo de onipresença da campanha e fortalece a mensagem de que "Sua Voz, 
Sua Cidade, Seu Futuro" é urna prioridade da Cámara.
Atingir Públicos Diversos e de Todas as Idades:
Enguanto outras mídias podem ter audiencias mais segmentadas (como as redes 
sociais, com maior influencia entre eleitores mais jovens e de maior escolaridade), a 
TV aberta alcança um espectro mais ampio da populaçâo, incluindo faixas etárias que 
podem nao ser tâo ativas online, mas que aínda se informam pela televisao.
RÁDIO - O Radio, mesmo em um cena rio de diversas mídias, aínda se mostra urna 
ferramenta eficaz em campanhas publicitárias, especialmente por suas características 
únicas:
Alcance Massivo e Custo-Efetividade: O radio possui um alcance vasto e democrático, 
presente em carros, lares, e locáis de trabalho. Comparado a outras mídias, o custo 
de produçâo e veiculaçâo de spots costuma ser mais acessível, permitíndo alta 
frequência de exposiçâo.
Companhia e Rotina: O rádio é frequentemente consumido durante atividades 
cotidianas (dirigindo, cozinhando, trabalhando), o que permite que a mensagem da 
campanha se integre à rotina dos ouvintes de Imperatriz.
Flexibilidade e Rapidez na Produçâo: Spots de rádio podem ser produzidos e 
veiculados com relativa rapidez, o que oferece agilidade para ajustes na campanha 
ou para veicular mensagens urgentes.
Estimulaçâo da Imagînaçâo: Sem o componente visual, o rádio força o ouvinte a criar 
imagens mentais, tomando a experiencia mais pessoal e, consequentemente, mais 
memorável.
Segmentaçâo por Genero e Horário: As emissoras de rádio costumam ter 
programaçôes e géneros musicais específicos, permitindo que a campanha seja 
veiculada em horários e programas que atinjam o público-alvo desejado em 
Imperatriz.
Reforço de Mensagens Visuais: Em campanhas integradas, o spot de rádio pode 
reforçar o slogan e as principáis mensagens das peças visuais (outdoors, busdoors, 
posts de redes sociais), criando um "ecossistema" de comunicaçâo.
OUTDOOR - O outdoor continua sendo urna ferramenta poderosa em campanhas 
publicitárias por diversos motivos:
Ampia visibilidade e alcance: Localizados em pontos estratégicos de grande fluxo, os 
outdoors garantem que a mensagem seja vista por um grande número de pessoas, 
impactando tanto pedestres quanto motoristas. Isso permite um alcance massivo e 
continuo.
Impacto visual: Com designs geralmente grandes e chamativos, os outdoors sao 
capazes de capturar a atençâo rápidamente, transmitindo a mensagem de forma 
concisa e memorável. //



Segmentado geográfica: Permitem focar a publicidade em áreas e;. 
é ideal para campanhas de cunho local ou regional, como é o caso da . 
Cámara Municipal de Imperatriz. x
Frequéncia e memorizagáo: A repetido da exposido á mensagem, ao buy 
tempo e em diferentes locáis da cidade, contribuí para a memorizado e fixado da 
ideia na mente do público.
Credibilidade e presenta: A presenta física de um outdoor confere urna sensado de 
solidez e credibilidade á instituido ou produto anunciado.
BUSDOOR - O Busdoor é urna mídia exterior estratégica e oferece vantagens distintas 
para campanhas publicitárias:
Mobilidade e Ampio Alcance Geográfico: Diferente do outdoor estático, o busdoor está 
em constante moví mentó, percorrendo diversas rotas pela cidade. Isso permite que a 
mensagem alcance diferentes bairros e públicos, expandindo significativamente o 
impacto da campanha em toda Imperatriz.
Alta Frequéncia de Exposido: Os ónibus circulam diariamente, garantindo urna 
exposido continua e repetitiva da mensagem a pedestres, motoristas e passageiros 
de outros veículos, contribuindo para a fixado da marca e da mensagem na mente 
do público.
Visibilidade em Nivel de Rúa: Por estar na traseira do ónibus, o busdoor é visualizado 
na altura dos olhos de pedestres e motoristas, tornando a mensagem mais acessível 
e impactante em áreas de tráfego intenso.
Segmentado de Rotas: Embora tenha um alcance ampio, é possível direcionar os 
busdoors para rotas específicas que passem por áreas de maior interesse para a 
campanha, otimizando o investimento.
Custo-benefício: Comparado a outras mídias de grande impacto, o busdoor pode 
apresentar um excelente custo-benefício, permitindo urna presenta constante e 
massiva com um investimento relativamente menor.
JORNAL IMPRESSO - O anúncio de jornal, mesmo na era digital, continua sendo 
urna mídia relevante, especialmente em formato de meia página, devido as seguintes 
vantagens:
Credibilidade e Confiabilid ade: Jomáis tradicionais carregam consigo urna percepdo 
de credibilidade e autoridade. A veiculagáo de urna mensagem em um jornal confere 
maior confianza á informagáo e á instituigáo anunciante.
Alcance Segmentado Local: Jomáis locáis, como O Progresso, possuem urna 
audiencia cativa e focada na regiáo. Isso permite que a campanha atinja diretamente 
os cidadáos de Imperatriz, que sao o público-alvo da Cámara Municipal.
Vida Útil Mais Longa: Embora nao tao duradouro quanto um outdoor, o jornal pode ser 
lído e relido ao longo do dia ou até por alguns dias, permitindo que a mensagem seja 
absorvida com mais calma e em diferentes momentos.
Espago para Mais Informagáo: Em comparagáo com o outdoor e o busdoor, que 
exigem mensagens mais concisas, um anúncio de meia página em jornal oferece mais 
espago para detalhar a mensagem, embora, neste caso específico, a campanha opte 
pela concísáo.
Acessibilidade para Diferentes Faixas Etárias: Embora o consumo de jomáis 
impressos possa ter diminuido entre os mais jovens, ele aínda é urna mídia popular 
entre faixas etárias mais maduras, garantindo que a mensagem alcance diferentes 
segmentos da populagao de Imperatriz.
REDES SOCIAIS - As redes sociais, e específicamente os posts de carrossel 
impulsión ados no Instagram, sao ferramentas extremamente eficazes em campanhas 
publicitárias digitais, oferecendo diversas vai' ' ms



Alto Engajamentó e Interatividade: O Instagram é urna plataforma visual que favorece 
a ¡nteragáo através de curtidas, comentarios e compartilhamentos, criáRdo'um senso 
de comunidade e engajamento com a mensagem. O formato carrossel permite contar 
urna historia ou apresentar múltiplas facetas de urna ideia, maniendo o usuario mais 
tempo no post.
Segmentagáo Precisa de Público: O impulsionamento de posts no Instagram permite 
segmentar o público-alvo com alta precisáo, utilizando dados demográficos, 
interesses, comportamentos e localizagáo geográfica (como Imperatriz, MA). Isso 
garante que a mensagem seja entregue as pessoas mais relevantes para a 
campanha.
Mensuragáo de Resultados em Tempo Real: As plataformas de redes sociaís 
oferecem ferramentas analíticas robustas que permitem acompanhar o desempenho 
dos posts ¡mpulsionados em tempo real, fornecendo dados sobre alcance, 
impressoes, diques e engajamento. Isso possibilita otimizar a campanha 
continuamente.
Custo-Benefício e Flexibilidade: O investimento em impulsionamento de posts pode 
ser ajustado de acordo com o ornamento, permítindo campanhas de diferentes 
escalas. Além disso, a flexibilidade para criar e adaptar o conteúdo rápidamente é urna 
grande vantagem.
Alcance Viral e CompartíIhamento: Posts impactantes e relevantes tém o potencial de 
serem compartilhados orgánicamente, estendendo o alcance da campanha para além 
do público pago.
Proximidade e Humanizagáo: As redes sociaís permitem urna comunicagáo mais 
direta e informal, humanizando a instituigáo ao apresentar depoimentos de cidadáos. 
Fortalecer a imagem de urna Cámara ativa e responsável: Ao mostrar exemplos 
concretos de atuagáo e compromisso com questoes sociaís, os posts buscam 
consolidar a imagem da Cámara como um órgáo fiscalizador e protetor dos díreítos 
dos cidadáos.
Incentivar a participagao cidadá no ambiente digital: A presenga ativa no Instagram, 
com a mesma chamada "Sua Voz, Sua Cid ade, Seu Futuro", reforga o convite á 
particípagáo, utilizando urna plataforma acessível e familiar para muitos moradores de 
Imperatriz
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PROGRAMA

PI - PEDIDO DE INSERÇÂO

P1N* 008.07.2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

TIPO BUSDOOR

VFicuta RATRANS

^ERIODO 01 A 31/07/2025
^SPECIFICAÇAO 2,10X0,95 METROS

VALORESdistribuiçâo das inserçoes

NOMF
1 Q Q s s 0 s T Q Q S s D s 1 Q Q S s d!s T Q Q S 5 D S ' T Q Q

INS. UNITARIO BRUTO
1 2 3 5 6 7 8 9 loi 11 12 li 14 15 1& 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

#UA VOZ, SUA CIDADE, 
BEU FUTURO

15 15 950 00 14,250.0«

T

^i^^^^^—li^—ii—H T
1 1r"T’

—
LTP^—»^^"^■^^^"»■W

1
OBSERVELÇÔES PREÇO DE T ABELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERÇÔES 15 CUSTO TOTAL R$ 14,250.00
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4

Q 5 TI QjQr $ Q Q S ST Q D I 5Q Q BRUTOUNITARIONOME
2 ' 3 261

1,300.001LUA VOZ
1,300.00
1,300.00

6,500.04
6,500.0«

6,500.0«
SLA CIOAOF

«EUFUTURO

16 1? 18 19 20 21 22 23 24 2512 13 14 15

PI - PEDIDO DE INSERCAO

2 7 2» 29 308 9

QUANTIDADE TOTAL DE INSERTOOSOBSERVALES: preco de tabela vigente CUSTO TOTAL R$ 19,500.00

PROGRAMA

Pl N» □07.07.20 25

rilFNTF CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DISTRIBUIDO DAS INSERTES

TIPO OUTDOOR

VEICULO MP VOX

VALORES

PERIODO 01 A 31/07/2025

ESPECIFICADO 9X3 METROS
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PI - PEDIDO DE INSERÇAO

PI N® 006.07.2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

TIPO SPOT DE RÄDIO

VEICULO RÄDIO IMPERIAL - FM

PERIODO 01 A 31/07/2025

DURAÇÂO 30 SEG.

VALORESN»PROGRAMA DISTRIBUIÇÂO DAS INSERÇÔES

NOME
T Q Q S S D S T Q Q s s D s T Q Q s s D S T Q Q S S D S T Q Q

INS. UNITARIO BRUTO
1 2 3 4 5 6 ? 8 9 10 11 12 13 14 15 ia 17 18 19 20 21 22 23 24 2S 26 27 28 29 30 31

CHAMADAS ROTATIVAS 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 120 30.00 3,600.0«

QUANTIDADE TOTAL DE INSERÇÔESOBSERVAÇÔES: PREÇO DE TASELA VIGENTE CUSTO TOTAL R$ 3,600.00120
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PI-PEDIDO DE INSERÇAO

R N" 005.07.2025

CUENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRI2

TIPO SPOT DE RADIO

VEICULO RADIO DIFUSORA- FM

PERIODO 01 A 31/07/202S

IDURAÇAO 30 SEG.

PROG RAMA DISTRIBUIÇAO DAS INSERÇOES VALORES

NOME
Q Q S

9 1011

CHAMADAS ROTATIVAS
—
2 2

S D S

12.13 U IS 16 17 18 1' 24 25 26 27

S T Q Q

28 29 30 31
INS. UNITARIO

60 00

BRUTO

3.600 Oí

OBSERVAÇÔES: PREÇO DE TABELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERÇOES 60 | CUSTO TOTAL R$ 3,600.00
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PI - PEDIDO DE INSERTO

Pl N» 004.07.2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

TIPO SPOT DE RADIO

VEICULO RÁDIO TERRA ■ FM

PERIODO 01 A 31/07/2025

DURADO 30 SEG.

VALORESN»PROGRAMA DISTRIBUIDO DAS INSERTES

NOME
T Q s s D s T Q Q s s D S T Q Q $ s D s T Q 0 s s D s T Q Q

INS. UNITÁRIO BRUTO
1 2 3 4 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

CHAMADAS ROTATIVAS 5 4 4 4 4 4 5 5 4 4 4 4 4 5 5 4 4 4 4 4 5 5 4 4 4 4 4 5 5 4 5 134 27.00 3,618.00

QUANTIDADE TOTAL DE INSERTES CUSTO TOTAL R$OBSERVALES: PREfO DE TABELA VIGENTE 3,618.00134
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PI - PEDIDO DE INSERÇAO

PROGRAMA

PI N» 003.07.2025

CHENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

TIPO SPOT DE RADIO

VEICULO RADIO MIRANTE ■ FM

(periodo 01 A 31/07/2025
•uraçîo 30 SEG.

N« VALORESdistribuiçAo das inserçôes

NOME hî? Q sis' D S T q' Q s S D S T Q Q 5 5 S QÎQ S s O S T Q Q
INS. UNITARIO BRUTO

1 2 3 4 s 6 7 8 9' 10 11 12 13 14 15 ia 17 18 19 2021 22 23 24 25 2fl 27 28 29 30 31

CHAMADAS ROTATIVAS 4 's 3 4 3 3, 3 4 ,3' 3 3 4
1

3 3 3 4 3 3 4 3 3 3 4 3 3 4 3 3 4 3 4 103 35.0€ 3.605Mp
1-------------------- r

1
1
I

T J 1 1 J ^ 1
1

OBSERVAMES: PREÇO DE TA BELA V(SENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERÇÔES 103 COSTO TOTAL R$ 3,605.00
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P - PEDIDO DE INSERTO

Pl Nt 002.07.20Z5 TIPO COMERCIAL DE TV PERIODO 01 A 31/07/2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICULO TV DIFUSORA SUL SBT DURADO 30 SEG.

PROGRAMA DISTRIBUIDO DAS INSERCÓES NI | VALORES

Q Q s s D s T Q Q s s D s T Q Q S S 1 D s T Q Q s 5 D S T Q Q
UNITARIO BRUTO

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 1» 19 20 21 22 23 24 25 26 27 29 ñ 31

BANDElRA 2 1 1 1 1 3 1,295.00 3,885 OH

DEU TRETA 1
r 1 - 2 1,608.00 3,21600

HORA D L LU 1 - 1 1,608 00 1,608.00

FOFOCALIZANDO 1 1 548.00 548 00

TA NA HORA MARANHÁO 1 1 1.048 00 1,048 00

programa do ratinho
♦ i ’ „ 1 868.00 868 00

SBT EXPORTES MARANhAO 1 1 1 □ 2,048 00 2.048 OC

DOMINGO LEGAL 1 □ 1 794.00 794 00

4 -4 J n LLJ0'ti

1 1
I n

1

OBSERVACÓES: PREGO DE TASELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERCÓES - CUSTO TOTAL R$ 14,015.00
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PI- PEDIDO DE NSERÇÂO

Pl N» 001.07.2025

CLIENTE CAVARA MUNICIPAL DF VPFRA1RZ

TIPO COMERCIAL DE TV

VEICULO TV MIRANTE GL080

(PERIODO 01 A 31/07/2025

Curaçao 30 SEG.

QUANTIDADE TOTAL DE INSERÇÔES

PROGRAMA DISTRIBUIÇÂO DAS INSERÇÔES N' 1 VALORES

TSOS SC s/ Q^Q s|s njs T Q Q 1 S SCS T Q Q SI sic S T Q Q
1 2 31 4 516 71819 10 1l|l2 13.14 15 16417 18 19> 20 21 22 23 24 25. 261 27 28 29 30 31

íom Día Brasil 1 1 1 1 .. 1 1 I 1 1
. n (i 4*-- 11 v- 4 ♦ 4 n a f

8 296.00 2,368.01

Bom Día Mirante 1 1 1 1 8 186.00 1 488 01

Mais Vecé
1 * 1 " 6 284.00 1,704.08

Encentro 1 1 1 1 1 4 275.00 1,100.04

JMTV1S Edi0o 1 * 1 4 577.00 2,308.04

Jornal Hoje 1 1 1 1 1 4 576.00 2,304.0a

A Viagem 1 1 11 6 280.00 1,680.0«

Historia de Amor 1 11 - 1 ! 6 400.00 2,400.01'

Hita Mundo Melhor 6 621.00 3,726.0«

Corra de Mim 11 5 902.00 4,510.08

JMTV 2’ Edi;ao 1 ++ 1 .. ♦ - x : 3 1,023.00 3.069 C«

Vale T udo 3 1,390.00 4,170 0«

Jornal Nacional 1 2 1,524.00 . 3.048. M

Fantástico 1 3 1,238.00 3,714 0«

Esperte Espetacular 1. 3 625.00 1,875.0«

Dominga o com Hulk
- -L,1r-rU ................. ? ’

1 - 3 875 OO 2,625 08

OBSERVAÇÔES: PREÇO DE TARELA VIGENTE CUSTO TOTALR$ 42,089.0074

IM
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_RESUMODADISTRIBUIÇÂO PERIODO VEICULAÇÀO: $1 A 3171^^

TV ABERTA
Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit R$ Total RS Li

TV Mirante 74 Imperatriz 568,78 42.089,00 4 ”24,76
TV Difusora 11 Imperatriz 1.274,09 14.015,00 8,24

SUBTOTAL TV ABERTA R$ 56.104,00 33,00
RÁDIO

Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total RS %
Radio Mirante 103 Imperatriz 35,00 3.605,00 2,12
Radio Difusora 60 Imperatriz 60,00 3.600,00 2,12
Radio Terra 134 Imperatriz 27,00 3.618,00 2,13
Radio Imperial 120 Imperatriz 30,00 3.600,00 2,12

SUBTOTAL RADIO RS 14.423,00 8,49
OUTDOOR

Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit R$ Total R$ %
MP Vox 5 Imperatriz 1.300,00 6.500,00 3,82
MP Vox 5 Imperatriz 1.300,00 6.500,00 3,82
MP Vox 5 Imperatriz 1.300,00 6.500,004 3,82

SUBTOTAL OUTDOOR R$ 19.500,00 11,46
BUSDOOR

Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
Ratrans 15 Imperatriz 950,00 14.250,00 8,38

SUBTOTAL BUSDOOR R$ 14.250,00 8,38
JORNAL IMPRESSO

Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit R$ Total R$ %
0 Progresso 4 Imperatriz 2.000,00 8.000,00 4,71

SUBTOTAL JORNAL R$ 8.000,00 4,71
REDES SOCIAIS - MPULSIONAMENTO

Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
Youtube 31 Imperatriz 201,61 6.250,00 3,68
Instagram 31 Imperatriz 208,83 6.350,004 3,74

SUBTOTAL REDES SOCIAIS - IMPULSIONAMENTO R$ 12.600,00 7,42
SUBTOTAL VEICULAÇÀO R$ 124.877,00 73,46

CRIAÇÀD
Veiculo Qtd. Praça Preço Médio Unit R$ Total R$ %

Roteiro TV 30" 1 Imperatriz 3.327,51 3.327,51 1,96
Roteiro Spot 30" 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 0,88
Arte Outdoor 3 Imperatriz 1.500,00 4.500,00 2,65
Arte Busdoor 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 0,88
Arte 1/2 Pg Jornal 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 0,88
Post Instagram 3 Imperatriz 500,00 1.500,00 0,88

SUBTOTAL CRIAÇÀO R$ 13.827,51 8,13

20



/ .-M^ri MUNICIPAL vt

6^
PRO 0UÇÂO Í Proc Il BQ

Veiculo Qtd. Praça Preço Medio Unit. R$ Total R$ %
VT30" 1 Imperatriz 11.045,49 11.172,49 6,50
Spot 30" 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 0,88
Outdoor 15 Imperatriz 850,00 12.750,00 7,50
Busdoor 15 Imperatriz 400,00 6.000,00 3,53

SUBTOTAL PRODUÇÂO R$ 31.295,49 18,41

TOTAL GERAL (VEICULAÇÀO + PRODUÇÂO + CRIAÇAO) 170.000,00 100,00
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http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br




B
A
N
N
ER

 R
ED

E
 SO

C
IA

L (C
A
R
R
O

SSEL)



B
U
SD

O
O

R





O
U
TD

O
O

R



O
U
TD

O
O

R



<—
rq■—^*—'

"' ’^^

CQ

O

2 
o

Q
O

Q

LU
O

o o

32

Z

C¿ 
O

z 
o



/ 4M. '.•',,.. ,',1P1[ 3t 
Vá

f‘ _UL!
Proc 0301 Ws



PLANO DE COMUNICADO PUBLICITARIA

-1 -



Raciocinio Básico (PW.O3CHC3$
Imperatriz é hoje o principal polo estratégico da Regiáo Tocantina, desempenhando 
um papel decisivo no crescimento económico e social do Maranháo. Em meio a 
desafios complexos — que váo desde a superaçâo das desigualdades regionais até 
a modernizaçâo de sua infraestrutura —, o municipio vem gerando oportunidades 
concretas de desenvolví mentó.
O agronegócio segue como força robusta, mas já há um moví mentó consistente de 
diversificaçâo económica. Setores como comércio, serviços, tecnología e turismo 
regional ganham protagonismo, impulsionando a construçâo de urna economía mais 
sustentávei, resiliente e aiinhada ás exigéncias contemporáneas.
Como elo logístico vital para o escoamento da produçâo local e para a integraçâo 
entre mercados, Imperatriz nécessita de investimentos estruturantes urgentes. 
Logística, saneamento básico e educaçâo sâo pilares inadiáveis para a elevaçâo da 
qualidade de vida da populaçâo e para o fortalecí mentó da competitividade regional. 
Nesse cenário desafiador e, ao mesmo tempo, promissor, a Cámara Municipal de 
Imperatriz assume urna funçâo aínda mais estratégica: atuar com firmeza na 
fiscalizaçâo das políticas públicas, fomentando a transparencia e intensificando o 
diálogo com a sociedade civil e os setores produtivos.
Mais do que um órgao legislativo, a Cámara é agente de transformaçâo. Cabe a ela 
criar as bases legáis e institucionais que favoreçam o desenvolvimento sustentávei, 
estimulem a inovaçâo, promovam a inclusáo social e assegurem a preservaçâo 
ambiental — valores fundamentáis para o futuro de Imperatriz e de toda a Regiáo 
Tocantina.
Além disso, a Cámara tem o dever de Incentivar parcerias público-privadas, fortalecer 
programas de capacitaçâo profissional e fiscalizar rigorosamente os investimentos 
públicos essenciais, assegurando que Imperatriz permaneça como referéncia 
económica e cultural da Regiáo Tocantina, mesmo diante das rápidas e complexas 
transformaçôes da atualidade.
A Cámara Municipal de Imperatriz é pilar fundamental do ecossistema democrático 
local, configurando-se como a casa do povo e espaço legítimo de representaçâo 
política de um dos municipios mais estratégicos do Maranháo. Sua releváncia 
institucional transcende o cumprimento formal das funçôes legislativas: a Cámara é o 
principal meio de diálogo entre o Estado e a sociedade, o espaço onde os anseios 
populares sao ouvidos, o centro da formulaçâo normativa voltada ao bem comum e o 
instrumento legítimo de fiscalizaçâo do Executivo. Como instáncia autónoma, plural e 
dotada de competéncias constitucionais claras, a Cámara Municipal exige constante 
esforço para garantir visibilidade, clareza e legitimidade junto à populaçâo que 
representa.
Contudo, esse papel fundamental ainda é obscurecido por fatores estruturais e 
simbólicos. No imaginário popular, o Legislativo municipal é frequentemente pouco 
compreendido e, mu ¡tas vezes, confundido com o Executivo, criando um déficit 
perceptivo entre suas reais funçôes e o reconhecimento público que merece. Esse 
descompasso é agravado pelo cenário nacional de desconfiança generalizada na 
política, impondo à Cámara de Imperatriz um duplo desafio: comunicar suas açôes 
com eficácia e, simultáneamente, resgatar a confiança e o sentimento de 
pertencímento da populaçâo.
A comunicaçâo publicitária proposta parte do entendimento de que a Cámara 
Municipal nâo é apenas um emissor de normas legáis ou um espaço deliberativo. É, 
sobretudo, urna instituiçâo pública dedicada à cidadania, à mediaçâo de interesses

V



sociais, á escuta das demandas colativas e á transparencia como principio ético e 
funcional. O fortalecí mentó da imagem da Cámara exige urna estrategia 
comunicacional que ultrapasse a divulgado meramente institucional, compreendendo 
o ato comunicativo como político, pedagógico e de aproximado humana.
Aanálise do cenário local revela necessidades claras e urgentes. Existe um evidente 
distanciamento entre a produdo legislativa e o conhecimento que a sociedade tem 
sobre ela. A populado precisa entender o impacto direto das leis municipais em sua 
vida cotidiana e ser informada sobre os mecanismos de participado disponíveis — 
audiencias públicas, ouvidoria, sessóes legislativas abertas, entre outros. Para isso, a 
comunicado deve ser acessível, direta, culturalmente sensível e, ao mesmo tempo, 
manter a sobriedade institucional.
Além disso, há urna demanda crescente para fortalecer a identidade do Legislativo 
como guardiáo da legalidade e fiscalizador do uso dos recursos públicos. Em tempos 
de crise de representatividade, é imprescindfvel que a Cámara se firme como 
instituido transparente, ética e comprometida. Isso se manifesta tanto pela 
valorizado de fontes ativas de transparéncia, como o Portal da Transparéncia, quanto 
pela promodo de campanhas educativas sobre ornamento público, controle social e 
o papel fiscalizador dos vereadores.
Do ponto de vista interno, é essencial reconhecer a comunicado como vetor de 
valorizado do corpo técnico, da memoria institucional e da eficiencia organizacional. 
Um Legislativo forte se sustenta em servidores capacitados, motivados e conscientes 
de sua importáncia no funcionamento da máquina pública. Portanto, a comunicado 
deve contemplar ades direcionadas ao público intemo, promovendo engajamento, 
capacitado e fortalecí mentó da identidade institucional.
Nesse horizonte, a proposta reconhece que comunicar o Legislativo é, acima de tudo, 
educar para a cidadania. É transformar a Cámara em um espado vivo de escuta, 
mediado e construdo coletiva da cidade. O desafio é grande: fazer com que a 
Cámara Municipal de Imperatriz seja reconhecida como um espado dinámico de 
democracia, e nao apenas um símbolo institucional. Para isso, a estratégia 
comunicacional deve atuar em tres níveis: o informativo, que transmite com clareza 
os conteúdos legislativos; o educativo, que contribuí para a formado política da 
populado; e o afetivo, que aproxima a instituí gao das pessoas, fortalecendo vínculos 
de confianza, respeito e cooperado.
Com base nesse diagnóstico, propóe-se urna comunicad0 publicitária 
essencialmente institucional, que enfatize a transparéncia, a escuta ativa, a 
valorizad0 da pluralidade e a formado cidadá.
O conceito da campanha deve comunicar para aproximar, informar para transformar, 
educar para empoderar. Porque o verdadeiro poder de um parlamento municipal náo 
se mede pela quantidade de leis aprovadas, mas pela qualidade do vínculo que 
estabelece com seu povo.
No que diz respeito á comunicado de natureza pública, a Cámara está sob a tutela 
da Constituido Federal de 1988, que determina como dever do Estado divulgar suas 
ades, programas, políticas públicas em beneficio do cidadáo. A Cámara está aínda 
subordinada á Leí Federal n° 14.133/21, que instituí normas para licitades e contratos 
da Administrad0 Pública e dando outras providencias. Tal legislad0 é confirmada 
ainda pela Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, que estabelece normas gerais sobre 
licitades e contratados pela administrad0 pública de servidos de publicidade 
prestados necessariamente por intermédio de agéncias de propaganda, no ámbito da 
Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. Toda essa legislado, na
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prática, estabelece que a comunicagáo da Cámara Municipal de Imper 
seguir, rígidamente, os principios legáis,
O resultado dessa vinculagáo legal está em que as agóes que a publicidade p, _ 
tem como foco tornar mais acessíveis as mensagens transmitidas á populagáo, além 
de estarem tais mensagens embasadas pelos principios gerais da administragáo 
pública - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia, A 
consequéncia é que se tem hoje em dia um cenário em que a comunicagáo publicitaria 
da administraba© pública deve estar direcionada para a divulgagáo de objetivos 
sociais de interesse coletivo e ter caráter informativo, educativo e orientador, visando 
urna cidadania mais efetiva.

Estratégia de Comunicagáo Publicitaria

A comunicaba© pública, em sua esséncia, precisa ser formativa, afetiva e 
mobilizad ora, Neste sentido, a proposta aquí apresentada parte de um entend ¡mentó 
ampliado do papel do Legislativo e do potencial da comunicaba© como ferramenta de 
construgáo democrática. Em Imperatriz, esse desafio se coloca de forma clara: 
aproximar a Cámara Municipal da vida cotidiana da populagáo, estabelecendo 
vínculos de confianza e sentido de pertencimento entre o cidadáo imperatrizense e 
sua representaba© política.
Ao eleger o conceito “Trabalho da Cámara. Conquista de todos,”, buscamos sintetizar 
essa proposta em urna fórmula simples, direta e potente. A Cámara aparece, aquí, 
como urna instituibáo que age — propóe, fiscaliza, escuta, delibera — e cujos 
resultados sao conquistas coletivas. A ideia é desfazer a imagem de um Legislativo 
distante, hermético e formalizado, e substituí-la por urna representaba© mais vivida: a 
de urna Casa viva, que escuta, dialoga e transforma.
Esse conceito ancora-se em um principio essencial da democracia: a 
representatividade como instrumento de realizaba© de direitos. O trabalho dos 
vereadores, muitas vezes invisível para a maior parte da populabáo, precisa ser 
traduzido de forma clara e compreensível, revelando sua releváncia prática. Quando 
a Cámara aprova urna leí que garante acessibilidade, quando fiscaliza o transporte 
escolar, quando convoca audiencias sobre o orgamento do municipio, ela está 
diretamente ligada as Vitorias que o povo vivencia no cotidiano — mesmo que, por 
vezes, a sociedade nao associe esses avangos á agao legislativa.
A proposta de comunicagáo, portanto, tem como objetivo maior reconectar a 
instituigáo á cidadania, nao apenas em termos simbólicos, mas em termos concretos: 
o cidadáo precisa sentir que tem voz, vez e lugar dentro da Cámara; que ali se decide 
aquilo que impacta sua escola, seu bairro, seu trabalho e seu futuro. E que seu papel 
como eleitor e cidadáo náo se encerra no voto, mas se amplia no acompanhamento, 
na cobranga e na participagáo ativa nos processos públicos.
Para isso, propomos urna estratégia narrativa de aproximagao, reconhecimentó e 
engajamento, estruturada em tres movimentos complementares:
“Aproximar” - Despertar o interesse do público a partir de frases-síntese, imagens 
marcantes e conteúdos que mostram a Cámara como presente na vida das pessoas. 
A primeira fase busca romper a barreira simbólica do distancia mentó e provocar 
curiosidade: “Vocé sabia que essa conquista comegou na Cámara?”
“Reconhecer" - Traduzir a atuagáo legislativa em historias reais, com linguagem 
simples e acessível. Aquí, a comunicagáo mostrará como o trabalho dos vereadores 
se transforma em políticas públicas: leis aprovadas, recursos fiscalizados, causas



defendidas. Depoimentos de cîdadâos impactados, dados objetivos é conteúdos 
educativos reforçarâo esse reconhecimento.
“Engajar” - Convidar a sociedade à participaçao direta, por meio da divulgaçâo da 
programaçâo institucional, das comissóes temáticas, das audiéncias públicas e de 
projetos como o Cámara Jovem e visitas escolares. A ideia é reafirmar que a 
democracia se fortalece com a presença ativa de todos e que a Cámara está de portas 
abertas para a populaçâo.
A linguagem será humana. Institucional, mas acessível. Sem tecnicismos e frases 
burocráticas. A estética visual será moderna e coerente com os padróes institucionais, 
mas com elementos que gerem identificaçâo e empatia: cores alegres, tipografía 
amigável, uso de ilustraçôes e rostos reais da comunidade.
A segmentaçâo do público respeitará sua diversidade, propondo urna abordagem 
inclusiva e transversal. A juventude, com forte presença nas redes sociais, será 
estimulada por meio de vídeos curtos, reels, e conteúdos diversificados. 
Trabalhadores e donas de casa, mais conectados à mídia tradicional, seráo 
alcançados por meio de rádio, televisáo, mídia impressa e açôes itinerantes. Líderes 
comúnitários, professores e servidores públicos seráo envolvidos em açôes 
presenciáis e educativas.
A campanha se desenvolverá em 30 dias, respeitando o orçamento apresentado e 
com base em urna lógica de alta intensidade e sinergia entre os meios de 
comunicaçâo. O cronograma será distribuido de modo a gerar repetiçâo inteligente, 
com variaçôes de linguagem e foco, conforme a fase da campanha. Eventos 
legislativos, sessóes plenárias, datas cívicas e açôes comunitárias seráo integrados à 
estrategia para maximizar o alcance e o impacto. Os meios e formatos utilizados 
garantiráo urna cobertura ampia e eficaz: TV e rádio locáis: spots, vinhetas e 
depoimentos curtos com impacto emocional e informativo; Redes sociais: cards, 
vídeos curtos, transmissoes ao vivo, entrevistas, bastidores da atuaçâo parlamentar e 
conteúdos educativos; Mídia exterior: outdoors, painéis, faixas e totens com 
mensagens-síntese e identidade visual forte; Materia i s impressos: folders, banners e 
peças informativas distribuidas em locáis estratégicos; Açôes presenciáis: rodas de 
conversa, visitas à Cámara, oficinas de cidadania e eventos em escolas e 
comunidades.
"Trabalho da Cámara. Conquista de todos.” é urna convocaçâo à consciencia 
democrática e ao pertencimento político. A cidade só avança guando o cidadáo ve seu 
direito garantido, sua voz ouvida e sua vida respeitada. E tudo isso começa com a 
Cámara Municipal de Imperatriz, em seu diálogo constante com a sociedade.
“Trabalho da Cámara. Conquista de todos.” É urna campanha cuja estratégia foi 
desenhada com base no conhecimento profundo dos desafios apresentados e das 
possibilidades concretas de açao dentro do orçamento referencial. Trata-se de urna 
proposta técnicamente sólida, financeiramente exequível e politicamente apropriada 
ao atual momento político e institucional. Mais do que urna campanha informativa, 
urna estratégia de reconexáo entre o Parlamento Municipal e a cidadania, na cidade 
de Imperatriz.

Ideia Criativa

A campanha institucional “Trabalho da Cámara. Conquista de todos” concretiza sua 
proposta criativa a partir de um núcleo simbólico poderoso: mostrar que a Cámara é 
urna casa de portas abertas, onde a política se traduz em açôes reais, concretas, que 
¡mpactam o cotidiano do cidadáo imperatrizense.



A ideia criativa baseia-se na noçâo de proxlmidade e coautoria: a Cám¿. 
representa, mas também escuta, constrói e responde. A campan 
apresenta o Legislativo como um organismo vivo, em movimentó, pulsando 
cidade e por ela.
Corn base nesse conceito, as pegas publicitarias foram concebidas para operar em 
très frentes complementares: visibilidade, esclarecí mentó e mobilizaçâo, respeitando 
os perfis e as rotinas dos diversos públicos-alvo, bem como a diversidade dos meios 
disponíveis.

Bloco 1 - pegas corporificadas:

1. Banner

TÍTULO: Atendí mentó Prioritário ao Idoso em Hospitais.
BOX: Leí N° 975/01.
TEXTO: A Cámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os dias pela nossa gente. 
Sao projetos, fiscalizaçôes e açôes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. Um 
exemple é a Lei N° 975-01, que assegura atendimento prioritário aos idosos nos 
hospitais.
LEAD: Projetos, fiscalizaçôes e agoes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

2. Cartaz

TÍTULO: Lugar de changa nao é na balada. Quem permite, responde. 
BOX: Lei N° 852-98.
TEXTO: A Cámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os dias pela nossa gente. 
Sao projetos, fiscalizaçôes e açôes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. Um 
exemple é a Lei N° 852-98, que prevé puniçâo para casas notumas que abrigarem 
crianças e adolescentes.
LEAD: Projetos, fiscalizaçôes e açôes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

3. Flyer

TÍTULO: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
LEAD: Projetos, fiscalizagoes e agoes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
TEXTO: A Cámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os dias pela nossa gente. 
Sao projetos, fiscalizagoes e agoes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
Imperatriz cresce. E junto com ela, crescem as vozes que representam o seu povo.
Na Cámara Municipal, cada proposta debatida, cada lei aprovada, carrega o 
compromisso com o presente e com o futuro. O trabalho da Cámara nao é só no 
plenário. É ñas rúas, nos bairros, no día a día. Participe, fiscalize, acompanhe!
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

4. Carrossel

SLIDE 1: Trabalho da Cámara. Conquista de todos;
SLIDE 2: Reajuste salarial dos professores. Lei N° 1907/2022;
SLIDE 3: Criagáo do Día Municipal do Skatista. Lei N°37/2023;



SLIDE 4: Responsabilizaçâo de casas noturnas que abrigaren rr 
852/98;
SLIDE 5: Atendimento prioritário ao idoso em hospitais. Lei N° 972/01;
SLIDE 6: Incentivo à contrataçâo de mulheres vítimas de violencia. Leí N° 1ou¿z¿u^ i, 
SLIDE 7: Projetos, fiscalizaçôes e açôes que melhoram a cidade e a vida das pessoas; 
LOGO Cámara Municipal de Imperatriz.

5. Anuncio de Jornal 1 página

Fotografías autenticas e diversificadas de pessoas do povo — idosos, crianças, 
trabalhadores, familias — em situaçôes cotidianas de Imperatriz, expressando 
dignidade, força e comunidade.
TÍTULO: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
TEXTO: A Cámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os dias pela nossa gente. 
SSo projetos, fiscalizaçôes e açôes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
Imperatriz cresce. E junto com ela, crescem as vozes que representan o seu povo. 
Na Cámara Municipal, cada pro posta debatida, cada lei aprovada, carrega o 
compromisse com o presente e com o futuro. O trabalho da Cámara náo é só no 
plenário. É nas ruas, nos bairros, no día a dia. Participe, fiscalize, acompanhe!
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz

6. Outdoor (imagem e texto)

IMAGEM: Fotografías auténticas e diversificadas de pessoas do povo — idosos, 
crianças, trabalhadores, familias — em situaçôes cotidianas de Imperatriz, 
expressando dignidade, força e comunidade.
TÍTULO PRINCIPAL: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
TEXTO COMPLEMENTAR; Conheça as leis que garantem seus direitos e fortalecen 
nossa cidade.
ASSINATURA: Cánara Municipal de Imperatriz

7. Camisa institucional

Logotipo da Cámara Municipal de Imperatriz + frase: "Trabalho da Cámara. Conquista 
de todos."

8. Post para internet (Reels)

CONTEÚDO VISUAL: Sequéncia dinámica com imagens e pequeños vídeos 
mostrando leis em açâo: atendimento ao idoso, fiscalizaçâo, educaçâo, proteçâo à 
criança.
TEXTO SO B RE POSTO: "Projetos e açôes que transforman Imperatriz. Trabalho da 
Cámara. Conquista de todos." 
MENSAGEM FINAL: "Acompanhe e participe!"

9. Backbus

IMAGEM: Fotos de gente do povo.
TÍTULO PRINCIPAL: Trabalho da Cámara. Conquista d



TEXTO COMPLEMENTAR: Conhe?a as leis que garantem seus direitc 
nossa cidade. '
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

10. Vídeo 60 segundos

CENA 1 — [Imagens aéreas de Imperatriz, com narra^áo suave]
Narrado: "Imperatriz cresce. E junto com ela, crescem as vozes que representan o 
seu povo.”
CENA 2 — [Planos da Cámara em función a mentó: sessóes, audiencias públicas, 
visitas de cidadaos]
Narra?áo: “Na Cámara Municipal, cada proposta debatida, cada lei aprovada, carrega 
o compromisso com o presente e com o futuro."
CENA 3 — [Depoimento rápido de cidadaos: comerciante, estudante, agricultor] 
Comerciante: “Tive voz na audiencia pública."
Estudante: “ACámara aprovou um projeto que melhora a escola do meu bairro.” 
CENA 4 — [Vareadores ouvindo a populaqáo em campo, com equipe técnica] 
Narraqáo: "A presenta nao é só no plenário. É ñas rúas, nos bairros, no día a día." 
CENA 5 — [Encerramento com marca, slogan e chamada á partidpa?áo].
NARRAQÁO: “Cámara Municipal de Imperatriz. “Trabalho da Cámara. Conquista de 
todos"."
TELA: Logo da Cámara Municipal de Imperatriz ‘'www.imperatriz.ma.leg.br”

Bloco 2 — pepas nao corporificadas

11. Reels para redes sociais com depoimentos de cidadaos sobre leis que impactaram 
suas vidas;
12. Paínéís de LED em vías estratégicas com frases-chave da campanha;
13. Cards de WhatsApp com linguagem acessível;
14. Roteiros para transmissáo ao vivo (live) com vereadores e representantes da 
sociedade civil;
15. Vídeo institucional em Língua Brasileira de Sinais (Libras) e com legendas
16. Jingle com letra e melodía popular;
17. Spot de Radio 30 segundos;
18. Apóes de mídia espontánea e assessoria de imprensa;
19. E-mail marketing segmentado;
20. Websérie curta com bastidores da atuapáo legislativa.



Estratégia de Mídia e Náo Mídia

Cliente: Cámara Municipal de Imperatriz;
Verba referencial: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais);
Campanha: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
Período: 01 de julho a 30 de julho de 2025.

Nossa estratégia de mídia e náo mídia visa a utilizado dos meios de comunicagáo 
mais adequados para atingir os objetivos estabelecidos na estratégia de comunicaQáo 
e no conceito criativo proposto, em conformidade com o briefing. Para isso, nosso 
pía nejamente de mídia foi adequado á verba disponível, buscando maximizar os 
resultados das verbas aplicadas, bem como otimizar a relagáo custo/benefício da 
campanha.
Para cumprir os objetivos de comunicaQáo, também é necessária urna avaliagáo 
precisa e estratégica acerca da cobertura dos veículos, dos dados de audiéncia, 
sempre considerando os hábitos de consumo de cada meio, tendo em vista maneiras 
mais económicas de aplicagáo das verbas. A execugáo deve ser ágil e em 
consonáncia com os objetivos previamente definidos, além da necessidade de 
verificar se as pegas estáo sendo efetivamente veiculadas da maneira e com a 
qualidade planejada, através de checking.
Tratando-se de urna campanha para a Cámara Municipal de Imperatriz, o público-alvo 
é bem abrangente, já que a campanha busca impactar pessoas de todas as camadas 
sociais, selecionando assim os veículos que atinjam o maior contingente do público. 
Por isso, um plano de mídia bastante abrangente é crucial para o sucesso da 
estratégia, e ¡remos utilizar variadas formas de mídia. Cada mídia terá estratégias 
específicas, que seráo detalhadas ao longo deste planejamento. É essencial ter dados 
de qualidade sobre os meios e veículos de comunicagáo para o planejamento de 
mídia. Por esse motivo, utilizamos as pesquisas mais recentes sobre os hábitos de 
consumo de mídia do mercado local, garantindo que nossas decisóes sejam baseadas 
em informagóes precisas e atualizadas.
A campanha terá duragáo de 30 dias e será realizada no més de julho do ano base de 
2025. Durante esse período, implementaremos todas as agóes planejadas com o 
objetivo de alcangar resultados positivos, significativos e impactantes. Aescolha desse 
més em particular se deve ao share de audiéncia do més, com base nos dados da 
Kantar Ibope Media, que indicam um aumento de 12% no número de domicilios com 
televisáo, em comparagáo com o més anterior e o subsequente, e, também, por ser o 
més que antecede eventos culturáis do nosso estado, além de ser o més de férias 
escolares, trazendo, assim, maior impacto de consciéncia sobre o tema proposto para 
a campanha. A nossa recomendagáo de utilizagáo de mídia e náo mídia tem inicio 
com urna verificagáo detalhada do público, aliada a ela urna estratégia criativa que 
nos possibilita analisar a maior ou menor objetividade da comunicagáo, o grau de 
intensidade, segmentagáo ou massificagáo dos esforgos. A combinagáo dos meios irá 
expor o conceito da campanha em diferentes situagóes de consumo de mídia, 
potencial izando o resultado, considerando a fungáo de cada entrega da mensagem 
no cronograma da campanha, na cobertura dos mercados e de suas audiéncias. 
Portanto, separamos os seguíntes meios de comunicagáo para difusáo da mensagem.

1. Mídias Digitais/Redes Sociais
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O Brasil possui urna das majores populaçôes conectadas do mundo, com milhoes de 
pessoas utilizando a internet para diversas finalidades, como comunicaçâo, 
entretenimentó, educaçâo e compras on-line. Segundo o Digital 2024 Global OverView 
Report, a presentado pela We Are Social e Meltwater (2024), cerca de 84% dos 
brasileiros (cerca de 180 milhoes) están conectados à internet de alguma forma. E a 
porcentagem de pessoas conectadas se confundere com aquelas que utilizare alguma 
rede social (Instagram, Facebook, YouTube, Twitter etc.), mostrando a força que o 
ambiente digital tem na vida dos brasileiros. Assim, crescendo ano após ano, as 
mídias digîtais sâo mais do que urna realidade consolidada. A premissa é que náo 
deve mais existir qualquer estratégia de comunicaçâo que desconsidere o meio digital. 
Portanto, utilizar essas ferramentas para divulgar açôes da Cámara Municipal 
representa urea estratégia imprescindível para alcançar resultados eficazes

1.1 Instagram (veículo)

De acordo com o report da We Are Social e da Meltwater, o Instagram se consolidou 
como a 2a rede social mais usada no Brasil em 2024, com 134,6 milhoes de usuarios. 
O Instagram é urna rede social baseada em conteúdo visual, que possibilita transmitir 
mensagens por meio de fotos, vídeos e infográficos. Isso permite a Cámara 
compartí lhe informaçôes de forma mais atrativa e impactante, tornando o conteúdo 
mais intéressante, acessível e, consequentemente, livrando-se da imagem de um 
Legislativo distante. O uso do Instagram géra mais transparência nas açôes 
governamentais. Ao compartilhar informaçôes sobre planejamentos e progressos das 
suas açôes, a Cámara demonstra sua responsabilidade perante os cidadâos, isso 
contribuí para a confiança da populaçâo.

1.2 Whatsapp

De acordo com pesquisa da We Are Social e Meltwater, o Whatsapp passou a ser a 
rede social mais usada no Brasil em 2024. A pesquisa aponta que 93,4% dos usuários 
de internet, de 16 a 64 anos, usare o Whatsapp, o que equivale a 169 milhôes de 
brasileiros. O Whatsapp é amplamente utilizado para envió de mensagens e troca de 
informaçôes por pessoas e empresas, e se torna urna plataforma aliada para a 
disseminaçâo de informaçôes importantes para a populaçâo em gérai.

2. TV Aberta

ATV é um dos veiculos mais poderosos de comunicaçâo de massa, responsável por 
79% do tempo de consumo de vídeo dentro de casa, segundo estudo da Kantar 
IBOPE Media. A TV aberta conta core uma penetraçâo de 87% junto à populaçâo 
brasileira. De acordo com o último Mídia Dados, os aparelhos de TV estâo presentes 
em 96,16% dos domicilios brasileiros, o que facilita muito o acessoà informaçâo. Essa 
é uma poderosa ferramenta para a Cámara Municipal chamar atençâo dos 
telespectadores e transmitir informaçôes importantes de maneira assert!va e com 
excelente custo-benefício. Nosso mapa de TV revela métricas animados para o 
período da veiculaçâo. Na TV Mirante temos um mapa com 17 inserçôes, um GRP de 
198 e um CPM de R$ 17,48, que demonstra étimo custo-benefício, para 800 mil 
impactos estimados, seguidos por TV Difusora com 11 inserçôes, um GRP de 101 e 
um CPM de R$ 22,02. E por fim a TV Nativa, com 9 inserçôes, um GRP de 85 e um 
CPM de R$30,98.
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2.1 TV Mirante TV Difusora e TV Nativa

De acorde com dados consolidados do Kantar Ibope, entre 7h e 23h59, a timóosa 
TV Mirante registrou 14,5 pontos de média e 44% de participado total em share, 
consolidando a lideranga absoluta em todas as faixas do dia. A TV Difusora ficou na 
segunda posido com 3 pontos de media dia, enguanto a TV Nativa, afiliada da TV 
Record, ficou em terceiro lugar com 2,3 pontos de média, que juntos detém um share 
de 39% da audiéncia de mídias eletrónicas de vídeo.

2.1.1 - TV Mirante

A TV Mirante é urna das principáis emissoras de televisáo do Maranháo, com urna 
ampia cobertura regional. Ao veicular anúncios e conteúdo relacionado á Campanha 
da Cámara, a instituido tem a oportunidade de atingir um público vasto e diversificado 
em toda a regiáo de Imperatriz e arredores. Anunciar na TV Mirante contribuí para a 
Cámara transmitir urna imagem de credibilidade e confianza aos telespectadores. Isso 
é especialmente relevante para urna instituido política, pois pode reforjar a confianza 
dos cidadáos ñas ades e iniciativas dos representantes políticos e no interesse da 
populado em ser mais participativa

2.1.2 - TV Difusora

ATv Difusora é a afiliada do SBT, urna das maiores redes de televisáo do Brasil. Como 
afiliada, ela retransmite parte da programado nacional do SBT. Além da programado 
nacional, a TV também produz conteúdo local e regional, incluindo programas de 
entretenimento, cobertura de eventos esportivos e noticiario local. Como urna das 
principáis emissoras do Maranháo, possui um impacto significativo na formado da 
opiniáo pública e no debate de questóes importantes que impactam a regiáo.

2.1.3 -TV Nativa

A TV Nativa é urna emissora de televisáo localizada em Imperatriz, Maranháo, e é 
afiliada á Rede Record. A emissora oferece urna programado variada, incluindo 
noticias, entretenimento e programas locáis, atendendo á comunidade da regiáo, 
sendo urna excelente sustentadora para a campanha proposta 
Escolhemos dois formatos para trabalhar a campanha ñas TV's, sendo eles: o formato 
de VT de 60", que foi o escolhido para ser utilizado nestas emissoras supracitadas, 
considerando a fase inicial da campanha, que é onde talaremos mais profundamente 
sobre o tema de forma eficaz para engajar e conscientizar.
No segundo momento, veicularemos o VT de 30”, que será urna adaptado do filme 
com versóes sobre os variados temas que estáo contemplados no plano de 
comunicado.

3. Outdoor

A Kantar IBOPE Media mostra que 97% dos entrevistados no estudo Inside OOH 2024 
usaram algum meio de transporte nos últimos sete dias, com um tempo medio de 
deslocamento de 6 horas e 6 minutos por semana. Locomover-se a pé (67%), de carro 
(53%) e por transporte público (30%) foram os meios mais utilizados, impactando
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diretamente no consumo de mídias exteriores, como o outdoor. Os outdoores tem 
grande potencial de alcance e visibilidade, especialmente quando estáo localizados 
em áreas moví mentadas da cidade. Eles sáo vistos por muitas pessoas, inclümdo 
moradores locáis, visitantes e pessoas em tránsito. Isso permite que as agóes da 
Cámara alcancem urna ampia audiencia e transmita sua mensagem de forma eficaz. 
Outro fator importante deste meio é sua presenta constante. Os outdoores estáo 
sempre vis ¡veis e disponíveis para visual izagáo 24 horas por dia. Isso proporciona 
repetido e reforjo da mensagem ao longo do tempo, ajudando a manter consistencia 
da campanha, e fortalece a lembranga de marca.

3.1 Veja Outdoor

Para o interior do estado contamos com o veículo Veja Outdoor, que possui placas 
ñas melhores local izagóes de Imperatriz e regiáo, fazendo com que a mensagem 
tenha grande alcance.
Escolhemos 15 placas em locáis estratégicos da cidade, que nos possibilitam mapear 
o fluxo de pessoas e estimar cerca de 150 mil impactos por dia.

4. Radio

De acordo com dados do Inside Rádio 2024, estudo anual da Kantar IBOPE Media 
sobre o consumo de radio no país, o rádio é ouvido por 83% da populado brasileira. 
O Rádio é um meio de comunicagáo de expressiva penetragáo, com um raio de 
difusáo muito abrangente, capaz de atingir grande alcance. E, mesmo diante de tantos 
avanzos tecnológicos dos demais meios de comunicagáo, o rádio mantém um público 
fiel. Outro ponto importante de ter o Rádio na estratégia é pelo baixo valor de 
veiculagáo e produgáo, mesmo sendo o meio de comunicagáo com maior penetragáo 
(61%) mostrando a grande eficácia para o segmento. Possui portabilidade, 
interatividade e apresenta grande capacidade de recordagáo (a veiculagáo no rádio 
faz com que as pessoas se lembrem do comercial da televisáo, por exemplo). As 
estagóes de rádio locáis costumam oferecer cobertura abrangente de noticias, 
eventos e assuntos relevantes para a comúnidade. Ao anunciar nesses veículos, 
podemos garantir que a campanha seja amplamente divulgada para a populagáo 
local, mantendo os cidadáos informados sobre as atividades da instituigáo e estarem 
mais próximos das discussóes. Escolhemos as maiores redes de rádio da regiáo, a 
Rádio Mirante Am/Fm e a Difusora Am/Fm,

4.1 Rádio Esperanga/Radio Nativa/Rádio Imperial/Radio Top e Agai FM

As radios locáis em questáo fornecem urna programagáo variada que incluí música, 
noticias, informagóes de tránsito, programas de entreten ¡mentó e outros conteúdos 
relevantes para a comunidade local. Elas desempenham um papel importante na 
prestagáo de servigos de informagao e entretenimentó para os ouvíntes. Serao 
veiculados Spots de 30", que de maneira clara e objetiva conseguem disseminar 
informagóes de fácil entendimento, com linguagem simples e bem explicativa para a 
populagáo.

5. Anúncio de Jornal



O anuncio impresso em jornal e um meio de comunicaQáo tradicional e ampian___  
utilizado para transmitir informaQóes. Os jomáis impressos tém urna longa historia de 
credibilidade e confianza entre os leitores. A publicado em um jornal confere ama 
imagem de seriedade e confiabilidade á mensagem transmitida. Os leitores tendem a 
considerar os anúncios impressos em jomáis como informaQóes confiáveis, o que 
aumenta a eficácia da comunicaQáo.
Os jomáis impressos tém urna ampia circulado e alcanQam urna grande quantidade 
de pessoas em diferentes áreas geográficas. Eles sao distribuidos em bancas de 
jornal, pontos de venda, assinaturas e até mesmo dispon ¡veis em locáis públicos, 
como cafés e escritórios. Isso garante urna ampia penetrado e possibilita alcanzar 
um público diversificado, incluindo pessoas de diferentes faixas etárias e perfis.

5.1 Jornal O Progresso

O Progresso é o jornal mais antigo em circulaQáo diaria em Imperatriz, Maranháo, 
fundado em 3 de maio de 1970. Ele desempenha um papel importante na cobertura 
de noticias locáis e regionais, sendo urna fonte relevante de informado para a 
comunidade. Escolhemos o formato de urna página inteira para realizar veiculaQáo em 
um sábado, día em que a tiragem é de 2.200 exemplares, e um anúncio especial no 
dia 16 de julho, aniversário da cidade.

6. Backbus

O Backbus é urna forma de publicidade que utiliza os espagos disponíveis ñas partes 
traseiras dos ónibus para divulgar marcas, produtos, servigos e campanhas. Essa 
modalidade de mídia é multo comum em grandes centros urbanos, onde os ónibus 
sáo amplamente utilizados como meio de transporte público. A principal vantagem da 
mídia de Backbus é a sua grande visibil idade. Os ónibus circulam por diversas regióes 
da cidade, alcanzando um grande número de pessoas diariamente. Além disso, a 
expos ¡gao da marca é prolongada, já que os veículos permanecem por um tempo 
considerável ñas rúas. Outro beneficio é a possibilIdade de segmentado do público- 
alvo. É possível escolher as linhas de ónibus que passam por regióes estratégicas 
para a comunicado, di racionando a mensagem para o público desejado.

6.1 Midia Rua-Velculo

A empresa tem urna frota significativa de ónibus, o que garante urna cobertura 
abrangente em diferentes regióes de Imperatriz. Isso significa que as agóes da 
Cámara podem ser divulgadas para um público diversificado em vários pontos da 
cidade, maximizando o alcance da mensagem. Os ónibus estáo em constante 
circulagáo pela cidade, o que proporciona urna exposido continua da mensagem. Os 
Backbus presentes nesses veículos sáo vistos por pedestres, motoristas e 
passageiros de outros veículos, aumentando a probabilidade de que a mensagem seja 
notada e lembrada. Por isso, optamos por inserir 15 ónibus de rotas variadas para 
urna melhor exposiQáo da comúnicaQáo pela cidade, no formato 2.80x2,30m, será 
adesivada toda a traseira dos veículos escolhidos para divulgar a campanha.

7. Painéis de LED



c ^cV^
Painéís de LED já sao realidade no varejo e nos shopping centers e tém provocado 
urna verdadeira transformado na comunicagáo e publicidade. Com formatos criativos 
e apelativos, essas estruturas se destacam no ambiente urbano, capturando a 
atengáo das pessoas e garantindo que as informagóes sejam assimiladas de forma 
efetiva, promovendo urna amplificado da visibilidade, alcance constante, 
segmentado geográfica, impacto visual, integrado com tecnología e proximidade 
com a populado. Além de ser um formato que dispensa cusios com produdo, pois 
pode adaptar-se fácilmente aos formatos de vídeo já produzidos anteriormente para 
veiculado. Escolhemos dois pontos sendo: Praga de alimentagáo central - Shopping 
Imperial e Avenida Bernardo Sayáo, próxima a UPA.

8. Nao Mídia

O uso de pegas de nao mídia ñas campanhas permite que as marcas ou empresas 
sejam mais criativas e ¡novadoras. Isso significa que elas podem pensar além dos 
meios tradicionais e surpreender o público de maneiras únicas. Além disso, essas 
pegas podem gerar um alto nivel de engajamento com o público-alvo. Ao criar 
experiéncias interativas conseguimos envolver a populagáo de forma eficaz, 
estabelecendo conexóes de apoio e cuidado, fortalecendo o relacionamento da 
Cámara Municipal com a populagáo imperatrizense.

8.1 CartazA3

O formato de cartaz A3 é urna opgáo eficaz para divulgar a campanha de forma 
impactante. Um cartaz A3 é um material de divulgagáo impresso em papel no formato 
A3 (297 x 420 mm) que é projetado para chamar a atengáo das pessoas e transmitir 
informagóes importantes. Distribuir cartazes nos principáis pontos de comércio e em 
órgáos públicos permite alcangar urna ampia audiencia de residentes. Essa 
abordagem incentiva o engajamento da populagáo, permitindo que as pessoas 
obtenham informagóes de sugestóes e ¡délas para melhorar a cidade.
Distribuir cartazes nos principáis pontos de comércio garante um alcance ampio e 
diversificado. Os cidadáos que frequentam esses locáis, como supermercados, lojas, 
restaurantes e outros estabelecimentos comerciáis, sao representativos da 
comunldade em geral. Isso ajuda a garantir que urna boa parcela da populagáo seja 
Impactada com a campanha, contribuindo para urna tomada de decisáo mais 
inclusiva. A impressáo e distribuigáo de cartazes A3 é urna opgáo de baixo custo em 
comparagáo a outras pegas.

8.2 Banner

Banners sáo solugóes inteligentes e de baixo custo que ajudam na propagagáo de 
informagóes importantes. Se bem distribuidos e posicionados, impactam com milhares 
de visualizagóes diárias, tém caráter informativo e contam com informagóes 
importantes como contatos de apoio, telefones de contato e enderegos eletrónicos 
para obter mais informagóes. As pegas se rao espalhadas em diversos pontos de 
atendlmento á populagáo, fortalecendo a comunicagáo e deixando informagóes 
visíveis a todos.
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RESUMO GERAL DE DISTRIBUIQÁO DE VERBA

PRODUQAO DE MIDIA QUANT. UNIT.
VALOR 

IN V ESTIMEN TQ PERCENTUAL

VT 50" -£.585 0C •a.5K oc 11,52%
VT JO’ - VERSÁD 1 ¿ pee 00 4J-GQ0 7.35’í
Vid££_B_íagiajgáo Rada: 
S’Cl 30'

3 1 20C 00 3 MC.CO 2 '2%
1 45C.0C 45CJC cara

15 SCfJC 7 5011.00 4.41%
10 300,QC ¿ age je 76%

J*BLZW^JL^ _ ___________ —11— _____M^a^M_____ a.«*
PRODUQAO NAO MIDIA QUANT. UNIT.

" " VALOR “ 
INVESTIMENTO PERCENTUAL

GERAC*O GLOSO DE UP LOAD D¿ MIDIA 1 25CJC 25 (¿0C 0/5%
CARIAN A3 OCJC Gü * ¿peje • 29%

twn» 2# 3Í.5C 5 €f%
EAhMR 10 ' 2C JC i 20C 0( C,71%

‘oqp 0.-2 1 20C.C0 ^71%

mat£i8fiyfii£jii£iüaiA______________________ 202É1 408,84 14.475,00

MlDIA - MEIO QUANT. UNIT. VAJCR INVESTI liFNTC 
(3( DAS| PERCENTUAL

TV

TV V RANTE ■ Gl OPC
imparalr? 0.00 ' ? soc nc 7 35%

TV kalium
Imperatriz c co a cao co 4.71%

TV r FIJSCRA
Imparalrz 0.00 5 570 CO 3.28%

Total TV 
m^^^^^^^^^^^^^^^^m^mí

0 3€ 0 70 0C 15,34«

RADIO

Bario Espururo
Imperalnz 160 se ce 3.200,00 1 íí%

Racm Kaliva
mppralrr 160 25.CO 4.000X0 I 2 35%

Radio Tep
mj»f3lrz 160 JC C0 6 400 C0 2 76%

RádC AqmI FM Snmsr
mperalrz 140 53.50 7 4sn ro 4 41%

Red c Impera Fm
Impera taz 160 25 C0 4 eco ce ? 35%

Total Rióle 78C 25 CSC CC 14J«%

Veja Outcrnt mperfllrlz 1« 700 CO 10 ico re 5 A%

cuinnrR
T«hi 0 10 !00 oc 6.11%

l ed
Panera mi meara taz 2 3 4SC C0 8c?nce 4,11%

Total 2 6 900 00 4,11%

EACKBLS
FACKPUS Imperatnz 15 ' 55C C0 18 750 0C M.Q3%

Tota 3 0 1 750.0C 1 1 C3%

Anuncie da Jemal Jema r Fmgmsftc mpemirú 2 in.flflc.iin
5n.oco.cc 11,76%

10.4100,00 117€%

Infernal
G1 IT7 Ranrer Tepe Desklop 
a Mehia

^^—^^~^——

irrgerainz 50000 0,20 10 ooc.no 5.88%

Total Interna! 1 10 oaoxe 5 80%

TO ALMlDlA 813 117.390,00

TOTAL GERAL ] RJ 170.000,00 100,00%
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PENDO DE INSERTO P.I.: 15075
Clan» el«»« miniciprl oe mperatriz 
Ruto Saot cAuara municipal de emperatriz 
Eira I- 
EndaiWQC' 
CifAiri« UF; CEP 
Ttl • CPF 
l-nsc E*tadLal' Irse Municipal' 
SÜH'

Vtícuio!tv u QAhTi iHFJn¿rn j 
RazAoRrwa TV HIPANTE upfpatrq

E-mal
Endeta^r
Cirila UF: CEP
Tai CNPu
Inte Pitaría Irse Mun cipa
Sha

F*o ate
Mía Aro 
lnlcc<Tíirr no 
Data r< «rrijwír
Pioqs

71« UCrTAdAO CAVÍRA HLMÍ F4L 
iNEERATfii?

Julho/»25
n orteas ata aMi^oa!

c Areas'
IWPER4TP2

Saa'SAb

Seg/5ét

prccrswj

JMTV T EDICAO (60 } 
UCTTAQÁO

FANTASTICO (60*1 
LCÍTApAO
ROM DIA BRASIL (SÍF)
LICITADO

JMTV 1* EDIQAQ OF} 
licitado
JWTVrEDlCtaíW}
LICITAQAO

ÉDE 
L1CIT

PERÍODO “0" PEQA "

Segíüét

Cor^k^o z# Píj arrpzfe A aflate
A 40ÉFJCÍ

DREW 
CLlERTT

upa 
faivrarreric 
«Fino

JORNAL NACIONAL 
(«IH
LICÍTAQAD

JORNAL NACIONAL 
[3tTl 
LICITADO

DOMINOAOCOM 
HUCK (30*1 
LICITADO

FANTASTICO 130'1

Sagrsét

Sea/5áb
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’ Q □ ™ laálC» UNIT. (PS)

SUPTCT4L iPJi 1

1 i ISAM 1 1S4.CC

1 ^ FUA M 5 íuí M

1 5 47* M 2.47Í.CC

1 4 2ÍB.CQ 1.' R4.ÍX1

2 571.CC 1.1MM

2 1.023<¥ ííMf.Gfl

1 1.524 00 1 E24.0O

2 251.CC mí re

2 3«i.CO 722.CC

1 ■ yw w 1 23* Of

tctai na uloiAtFS] 
VAlCP LlQu OOíPf 

OFSC pafpJo rt arteria i*
CESO paoríc ceagEncia.ps’ 

mi Oí PATTjPtADO Wl

RS is rúa nr
PJ ’ s aje o: 

t.CCM* 
r$ r rr

Rt it tM4 M

Imprest EFT CiíC7>2026 ■ 1



(((((((((((((((((((((((((((((<(((((((((((((<(((((,

PEDIDO DE HSERCAO P.I.: 15076
Clanla C&NARA MUNICIPAL Di IMPEHATHIZ
RA71C Social CÁMARA MUNICIPAL ÜlIMPBRATRlT 
F »rail
Froumon
Cldada UF CEP:
1« CPF
lose Estaduai Insc. Municipal:
Sita

V«lCulO:TV NATIVA RECORD 77M LICÍFACAC CAMARA MUNICIPAL
Rajóc Rocié TV NATIVA RECCRC Proja’o MPERATG7

Gma NlAJAnr JuUinAAM

Fndare^i micionáfmnc fl»4TMM aM «rtTflCíS

Ciliada- UF CEP flala da c»¡«fio- «1 Aireas

Tal CNFJ Prapa IMFERATR17

irse. F’t*ri* loar Municipal 
Site

^ naca

Cdndl$la<te Papamanto' A «<*♦•

Vancimarta

Cf »• rMPpHM

PROGRAMA PERIODO HOA PECA 6 1 ■ i -
' <£>-•* 1 1 - lili tíLOB UNll IES)

«URTOTAl |RÍ| 1

HOJE £M DIA jan ) 
LICITAC*O

1 1 2 9DO DD 1 flM.CC

GALANCCIÚERAL (301 
LICÍTALO —^ 1 1 2 1 non or 2 noc co

jORNAI na RECORD

LICÍTACÍO

1 1 2 1.250.00 2 500.0«

CINE AVENTLNA ^0*) 
LICITAR ÍD

1 1 2 MT 00 1 OM.Ofl

ACHHE 01 CHA (30'1 
i iCITACJk)

- 1 1 1 0M0C 1 MAM

> I Ü ID 0 1 D Q 1 fj tu no 300.001

Eiivjw ■■* ifl’ 
i AGÍNCU

rmai ra ulna mi m fl wci.m
VALOR LIQUIDO RJ RJ L SOe.M

OESC CADRle DF AGÉNCA (%J: conten;
OESC PACRír DE AGÉNClAm) AH 00

UALCR EA7URACO |R»J RSAAMM

FaUiai

Tí»
F«llírpí>*C 
samo

Impreaso «m 01/07/2025 - 1
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PEDIDO DE INSERTO P.I.: 15077
evento CAMARA MUNICIPAL oe IMpenATAIZ
Razio Social' cAuara humoral de Wperatchz
E-mail:
Fndflreco
Cidade UR CEP
Tai.: CPE
In«. Ealodual In® Municipal:
Sie

V^culO:« niFUSQM
RuAoBncid DIFUSOR* CCMUNICAQÁC SZA 
E-mail
Enderece: Avenida Cem bu, 17« - Cem bu
Cirtad* fian Lute |JF IM CEE ÉSÚ2D-2M
Tal (M)»1A3CMCNPJ DM*’ 97MHM11-74 
In®. Eottfual; 13 0 7 400-7 Inn Municipal 9 7 8*00-* 
Sita

Pmjpir
MAWAnn'
IhlCia/TArnilna;
fleta fie «ri «An

Pra^a:

7789 - LicnacAo CUMPA MUNICIPAL 
IMPECATRQ

JblA 0*898
01 Al 7« fl as aM 7M7/3M8

■ MFEFATR17
«1*7/7(17«

PROCRAMA PERÍODO HCJfl PEC* 0 n s s 4 s 9 S s
77 23 2J M M 97 23 35 30 J1

s 3
BOM DIA MARANHAO

LICIT AC AO 
PRWEIHO IMPACTO 
iSAacAc 
SBTRRASH 430") 
LlOTACiO
PROGRAMA DO 
RATINHQ «H
LlClTACAC

CINEMA EM CAPA 
{3D , 
LICITADO

DOMINGO LEGAL 1

OTDC t JiCA UNIT, iM) SUMMIT AL (R$)

OW •

fW*T RAT AC

• «M#> 7 -aw

t*|rt M?W

¿•lift MeM

TULA l^»M

Candióla da Pagamiento A"<*u 

V«r<MT«rtr 

otiiaivecoee

Enwpi Mura 
A AGENCIA

Tipo
FfHtivJMTfnlr 
BRUTO

TCI AIDA MhlA IM) 
VALOR LIQUIDO |RS) 

Of SC PAbftto DE AGÉNCLA (%) 
DESC PADRÁODE ARCnC A (RS).

VALAR FATURAOC (RI):

R$H 229,00 

RS 10 229 00 

0,000014 

R3 0 00
RS i 0 929.®

Impress« em: 01/07/2025 - 1
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PEDIDO DE INSERTAD P.I.: 15078
Cllonto: CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Razio Social: cAMAHA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

E-mwl:

Errierg^n: 
nmaec UF: CEP 
Tul; CPF 
irsr Faradusl: Insc. Municipal 
Síie

Volculo: RADIO CIOAOE ESPERANZA FM

Razan Social: rAuO cidade esperanza FM
F-mnil'

Fncerflcri
Cioan« UF CPP
Tal CNPJ
Insr PslArnn nac Muricpel
Rile

Pm¡flln
WAs^Anc 
Inlnn/TÍimcr 

Cata ce i* rbSü

PrSQH

77M - LICFTApAO CAUARA MU NlCIF* L 
(MPEFATRU

juihottass
[lA7flCI3í ati 30/07*035

C7ATO035
IMPERATAG

PROGRAMA PERÍODO MOR «C* B , ’ ¿ ¿ | ‘ ¡r H 9 10 11 12 13 14 Ib 16 17 18 19 20 21
;tcoí£ok t o c s s n s

? * Q OTOE VALOR UNO ifcil SUBIOTALíRSI

ROTATIVO [30*1
L.CITM1D

- 4 4 4 4 4 4 2144444444444444 4 4 4 4 4 4 4 4 4 120 20,00 5 4ÍIE1ÍJO

4 4 4 4 4 4 2(4^4 4 444 444444# .1 4 4 4 4 4 d

Ccn-di^sD de P ag ame rilo: sil día*

Va re it a ni ti:

OblíRUfCES

Fruí ialura' 
AMÉNCM

Fmi mi

T pnFaturamarlc:
BULTO

TOTAL DA MlDlA |RS):
VALOR LIQUIDO (R$): 

DESC. PADRAO DE AGÉNCIA (%): 
OESC. PADRAO DE AGÉNCIA |FW

VALOR FATURADO (M);

R5 2 400 OC
HS ? 4M M

C 0000*4
RJ 0.00

Hj 3 UC.flO

Impresso em: 07/07/2025 - 1
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PEDIDO DE INSERTAD P.I.: 15079
Onto: CAMARA MUMCIPAL 0€ IMPERATRIZ
Razio Social: CAMARA NUMCIPAL DE WPERATRE
Ernai
Endaia^n*
Cldsdn UF; CEP
T»l CPF
Imc Eaivlual irse Municipal*
Ella

Valcukr FACIO NATIVA
Rapsoda 000MCMM
E-mail:
Erdarage
Cidada* UF CEP
Tal : CNPJ:
Inao. Caimiiiai* In se Municipal:
Sita:

Prayeln
Mix/Ar o
Inlciíi/TAtminn!
OaIa ría níMiAtán

PíAfA

770 Q ■ LICnACld CAMARA MUNICIPAL 
JNPERATRU

J «illl^A98
0 4407/5 0 3« aM 5 7407/5 0 5 8

0747*6 9£
NPEPATS?

Carelfin da Pierna rr»c Mi alai

va nelma nía

nt ■jm.PQfrw

PROGRAMA PERIODO HOR PEQA D 1 2
T Q

3 
Q

4 
s

5 
S

6 7 
D S

8 9 10 11
T Q Q S

12 
S

13 
D

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 
STQQSSOSTQQSSD

28 29 30 
S T O

31 
Q OTDE VALOR UNIT |R$) SUBTOTAL (RS)

ROTATIVO (30") 
LICfTACÁO —•— - 3 3 3 3 3 3 3 4 4 3 4 4 40 150.00 6.000,00

lÚSERCpeS POR DIA 9 0 3 3 0 0 Ó 0 u3- 3 3 O Q 0 Ü, 3 4 4 U V D 0 3 4 4 C__ Ü 0 0 40 Sublolal 6OW0O-

Ef1V<flT ÍBlUM! 
A AÚÉNtlA

TOTAL nA MIDI A (RS): Mf 000.00
vAtem iQuino (RS) Miooo.oo

CESC PADPiO DE AGÉNCIA (%): 0,0000%
DEfiC PAORÍC DE AGENCIA (R$) M 0.00

«MOA f ATIInace |M) Mf.oM.oa

Fahirar.

Tipo
Falu rimarle 
añino

HnpresSO em: 07/07/2025 - 1
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PEDIDO DE INSERTAD P.I.: 15080
Ciento; CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATHE
Harto SocJal. CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
E-mall;
Ernnmcr
Ciarte- UF CEP

Tal CPF:

ov Estad uní Irise Muniripa

Site:

Velcu o fiadlo iop Fm - ImparalKs 

Aa^ao Social' Top Fit Irr pararte 

F-rr aiF

Fnd«rapo

Ce arta UF: CEP
Ta ■ CNPJ'

Insr FalaAiial' lose Municipal
Sita*

Finóle

Mís/Arn
Irle cO'lmino

Hala rn arnisaAn'
Prapa

77M LICITACAO CAÑARA NLNiC PAI 
IMFERATRI7

juihrtazs
01A7AQ33 aid SGA17/3025

a7A)7Ar2ü
IMPEFAIR 7

Ccrxj^iic r n FtgarrarIn tt dlaa

Vene rreniD

CtsEnrames

Enviar Isium 
iAGÉNCU

Ferrar

Tpn 
Falurarranln 
BBUTC

TOTAL DA MlD 4 (H!¡ AS 4 OOf CM

UAlHP 1 cu nc (Pt): rj 4 íw nr
DFSC FACRiC CE AGÉNC A (T(| f roor%

CESC. FACAÍD CF AGÉKCIA (R$) RÍ0XB
VALOR «TURADO (R*): ni 4 ow oc

Impresso em: 07/07/2025 - 1
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PEDIDO DEINSEFtCAO P.I.: 15081
Clients CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Razio Social CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Frraii
Ennín^íi

Cdede UF- CEP-
Tel CPF
IMC FsIbdlb Inst Municipal
Site-

VaiCulO: RADIO AfAi
Razan Social: TIMÓTEO
E-mail’
Erdarfpm
Ccaca UF: CFP 
le ■ CNPJ
InSC Esina la Iníf Min Cipal' 
S ia

7?« - Lh
Pre «le
MíaWnCr
ln|cid/T4nriro 
raía cf amfíír
Praia

1114(40 CAVAR* WLNIC PAL
IMPÉPATRU

Jtilhottfi»
di«?/7É7í arid 30/07/70 25

C TA] 7/2025
IMFEHATRI2

PROGRAMA PEHÍÚOO MOR. PEC* B 1 2 3 a
T Q Q £

S ft 7 0
S D £ T □

10 11 
a s

12 13 id 15
S C S T

Ifi 1?
0 O

IB 
s EÜ! 22 23 

t a
24 
tí

2S
S

EC 27
s n

20 
S

28 
T

30 31 
a a CTDF VALOR UNIT. <RSi

SUfiTatAI (PS) 1

ROTATIVO (301 
licitaos

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 3 3 3 4 4 4 4 4 3 3 4 4 3 3 3 110 S3,SC 5 ees.oo

1 día * d i «i 4 a J - 3 I 3 a J 1 < 4 i 3 3 n

CccdscAo ;ia p^anenic sodio

Vancitrantc

r t !t i fkJl g¿ í a

Ern Br i*n r* 
A AGENCIA

Raí útero ef- le. 
BRUTA

TOTAL FA ulClA ^S|- 
^Al C« LIQUIDO |RJ]

□ESC PAFpJOüEAGÉ*Cl*<%]:
□ESC Pírpín ng AGÉNCA (Ri'

VALOR PATllRADO ^1|

Hj F fVE flfl 
RSsfiÉSM 

n nnnn% 
&4 0 M

Pt 5 aa> ne
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PEDIDO DE INSERTAD P.I.: 15082
Clisnls: CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRE 
Rulo Social: CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRE 
E-íTAll:
E ndaraQO

Cejare UF: CE?
T« CPF
rae F«uri ■ Iwe. Mur.clpal

$hr

VAlriln RÁOID IMPERIAL 

Ru&o Social IMPERIAL 

EffAl 
Enelere^
Criada: UF: CEP
T*i CNPJ- 
ln^ EflBOL-B Irise Mi.rmpsl 
S le

T7M - Llenólo CAMARA MLMCiPAL 
P^«IO IMPÍRAIPD

M4$/Are Julha40M

■r r íi/TAw nc- A4M7A419 Alé 37A7/H»

Ole ch »irlfíiin C7<1/5«5
Pispa IUPERJTRD

FflCGRAVJ PERlCtC múr PECA e , Q ¿ c wwn'iii'iiifHiiirii’i O* S V C C f,rF mCRUNITíRSI SUETOTAL <«1]

POTA1IVO |30"! ____ - *
CITACAn

JA ¿54 444 46 4 ac 6C cr a ccc nc

4 C C 0 0 « _ r.r 1 n A4»->{£C*5 SubNíUI 3 r

Cenei^áe «e P»tura«rtf M dlia Enw Ijhuh 
A AGfPCM

Upe 
FalUfanisrilo. 
«Puta

TOTAL na MIOIA (Rf]
V4LÚH LlCJ.inr IRS) 

cese PAORAO CE AGÉKCIA(%): 
OESC PAORJe 06 AGÉhClA |P]¡

VALOR FA TU PAGO |R|)

FU ü OOf Df 
Pí 1 OOT W

O.DÜÓO%

R$aai
R| 3 MU AC

Impresso em: 07/07/2025 - 1
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PEDIDO DE INSERQAO P.I.: 15083
Cliente: CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRI?
Huía Soca CÁMARA MUNICIPAL DE MPERATRI2

E-wall:
Enriaraqo:
Cid aria UF CEP
Tel: CPF:
Inw EsteduoJ; Irse Municipal
Site

Vélenlo Veja Outdoor
Rejan Ror ml Vaje Cu Id ñor Liria
E-mall:
Endarapa
Cidede UF CEP
7el : CNPJ:
Irse Estedoa Irise Municipal
Site

Prí^pin 
Mí</Arr 
irlrniA/ririor
Data de arr ísfln-
Piafa

77M -LICITAQÍOCANARA MUNICIPAL 
IMPERAIS»

Ju boflOSE
1147/909# ai# 9 747/2 02 5

0 747/909 !i
iMPPnAYA»

Placa Pad ten 9x3 m 
lcitaqAo

PLACA 1 UUIUUUM IHILIU QTDE UNIT sueroiM|M]j

CondiyAo da Papw^fl No '3■ ai «a

Ver ritrenla

O<«niae0aa

Retirán 15 30/9S-(1447/2929) 30/25 - <27107/2029) 1 700.09 m anti.on

Envía। lotera total da mIdm (R$)
A ASOCIA vAIQfl (10L)|00 |RS]

n$ io wwi.no
R$ 10 M0 00

Farrar BESO PADRiO OE AGÉNC(A<%): c.nnnr*
DESC PABRlC DE AQÉNCiA(RS): Ri ra

J'P0 VALOR PATUPADO ÍR$V
al traman te * '

BRUTO
Rt 10 500,00

Impresso em: 07/07/2025 - 1
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PEDIDO DE INSERTO P.I.: 15084
awnte; CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRÍZ 
RpzAo SocW: CÁMARA MUNICIPAL DE MPERATRtZ 
E-maHí
Enderece: 
Cicece UF: CEP- 
Tal CPF: 
Irse Ealadualr Inte Mmie^pa' 
Sita:

Vaicuta' Plníiíirl Ladt 
AajAú Social Pinaraml Leda 
E malí:
Enceraba
Cídaoe UF CEP:
Trt CNPJ
In« Estedual- Inte Munic^ai 
Site'

77M - LICÍTACAO CAMARA MUNICIPAL 
PfÚ|Akii IMPFRATRIZ
Mi^nc JuIhcn^WÍ
Ifilelommilna 01M7A02E Hi 3MO7M025
□ata dP ñiti BíiSa: C 7/07/2025
Pesca IMPERATRQ

PAUTO

L _____ ________________ PLACA PECA ^tam nu p OTDE VAl fin UMITAAiO suBTnriL .ti

Piagane Alimentario Piineipai |SCd) Ö1/Ö7/M5S 9GM7/M2S 1 3 400,00 3.460.00
Peí reí dí Lee - Imperial Shapplrg
Au Bemaiod Sayad Prax UFA f30] 01iÍ?MJÍ 3C/Ü7/202S 1 a 4íki.on 3 4ÖCOC
PMdelAd

Cene 0e tí Pagara rtt ií dltf ^nvief/anr* TOTAL na MlDIA ÍR5l: Rt fl aan. oí
\i«ñt Wörio VALCA L1Ú U ICC <R*j; RtfiHMIÚO

Fafarir: □ESC PADFUC np AGENCIA (%); C Cora*
Ota B#rv»CA*r ílESC PAÜRAOCE AOéNCiA(RS) R$0QÓ

Tipa
FbIu tarnen to VAI np FATURACO <R1^ R* «.M0JM
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PEDIDO DE INSERTO P.I.: 15085
Cíenla CAMARA NUNICIPAI n f l u p F R a TRI7
Rnrin Social CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRLZ 

E-mah 
Frnarapi 
r ASM* UF- CEP 
Te.; CFF;
Inge Fnlstlua InK. Munleipn ' 
Sr«

Vele bin mFoia de rúa
P«3r. Arria M DIA CE FL *
F-IRbI’
Frr..^ 
Cdade UF: CEP 
Tel. CNPJ.
Inar Estadugl irar NunCpal 
Sha

nee LicnA^Ao cañar a municipal
P/öi«if INPERATRG

Vl^iAre Juho^025
Inldorérmino: íiA7flil5s ai i 3M7flrM
Rein da «m ufa OTAH^OÍS
Prapa: MPFRATPO

HÄC« PECA iWCIO FIM__________ B. Ote# VAL OP un TAPIR SiäTCTPL tus:

UNhAPACKELS MPERATPI2 |Rfr) fl-jC7J5T2fi 30/07/202 5 15 1 7SQ.00 if 7F0.Í0
i rajeita Cnmpieta Dribla

1 Subtaial !M?m
C^ndiQAc da Pagaba Mo Ai! eiaa

Vam* iTPnln

Er*n< (atura 
A acf he*

TOTAL ra vIciA^S]
VALCA Llou QOlFS:

□ESC PADRÍC RE aré ACIA (%):

PS
Rí

n 75T rr 
a 7sc or 
nccocnt

CFSC PAnRAc CE ACÉNCIa (*$; Rí a ac
TI pe 
Faft Ferrarlo 
PrimC

«HOF FATUFAOO |RJ| ■ 1 ■A líd.ftí

Imprp.ssíi em- CíJCÍJÍT^fi
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PEDIDO DE INSERQtO P.I.: 15086
Cíente CÁMAHA MUNICIPAL DE IMPERATHIZ 
Hazlo Sociall CAMARA MUNICIPAL DE IMPERA!HE 
&i™il:
Enearíipn
relamí UF; CEP;
Tal • CPF:
InfiC. EAlar La Insc. Municipal:
S ie

Valcuo JDRNAl A PROGRESA 
Razio Sor e JnHhiL a FROGRES^O 
E-ma l
Fndfltapn 
r^fl UF CEP 
Tal ■ CNP„
Insc Estadua ' Insc. Mun cp«l 
fian

77« LICnACÍC CAMARA MUNICIPAL 
Profit- IMFERATRIZ
Mis/Anc: JulhnODlS
I n Ir In/Tí rm inti ■ 1 6X17/30 25 alé S 6427/702 5
Cala ce chiIseAd! B7jB7/J035

Prapa: IMPERATRI2

PECA CM COI Q O S S s DOS Q SOSPqOGRAMApAC

INCFTFRM1NADO ANUNCIO, FB

Obaarvínulas

COO 0

Enviar Im ib 
* AGENCIA

Faturar

TipC

Q O S
26 27
S □ ? V t o DrnF VALÚA 

MEDIO 
{HS1

SÜBTOTAl I

,W1 1
i 2 10.000,0

0
20.000,00

' ; G taniniii -n t*- »1

□ESC 

rest

TOTAL CA MlD A <R$) 
vwrp i fau co {rí): 

PÍOPiO RF ARfkGlA (%)- 
FARHÍn nF APÉhClA (R$)' 

VAL HR PATH RAM (R>J:

P1 ÍC COO (Y
P1 pt nuil fir

{J.ftW^
Rí a. no

Ri ar ruin be

hruth
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PEDIDO DE INSERÇÂO P.I.: 15087
Cirante; CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATHIZ 
Ru*O Social: CAMARA MUNICIPAL OS IMPEHATRIZ 
Ern« I
Frntmçc
Crac« HF: CEP
T«l CPF
inne ^sUduah Inee Municipal:
SUB

Vai CUln G1 Um ran han
Hazfln Social G1 Maranhto
E-mail
Ë nn «■ H* (ci
Cm ace UF: CFP:
Tai CNpj
Ifiür Fífarítínl Irme MuniripnJ
Site-

Fraiatu
Mts/Ano*
Ifllclö-

77M - LICIT AÇÂO CAVARA MUNICIPAL 
IMPEHATRIZ

JuihuODZS
01/07/2025

C7AI7Ä0MGala re anUs$£c

FH00F1UAÇAC VENDÍ PFÇa imeio OMF VALOR PM T mu SU BT mai rnsi 1

Hao fi bi TilpO ïlfi«Mcip « MO^Ih G1 Ma - G 
IICUACJÖ

«Une IUPERATRI2 CPC - 4131772025 35500 ÛQM 7,1 on.no

Ciinni{Bn A4 pA|¡AiMPn^ 30 41*1

VBnciirnnte:

ÖbMWMplJws:

Fev ■» tetara TOTAL CA MIL!IA (Fi) PI T 1M OÛ
1 AnflNEia vALOF ilQuino (Ai| ai T.HM.no
F »Ihr* DFSC PAnHÁn DF AGfbCIA (%): c MCiOTt

DFxn PAnnÂo df agÉnria (HH PS ti.no
Tl (Ml 
FuuiBHiinici 
RRUW

VAIAH FATURADO{HS] "1 7.100,0«
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Participe, 
fiscalize, 
acompanhe!

Projetos, fiscalizares e agóes 
que melhoram a cidade 
e a vida das pessoas.

A Cámara Municipal de Imperatriz 
trabalha todos os dias pela nossa 
gente. Sóo projetos, fiscalízameos 
e agdes que melhoram a cidade 
e a vida das pessoas. Um exemplo 
ó a Lei N’ 852-98, que previ punido 
para casas noturnas que abrigarem 
crianzas e adolescentes.

Cartaz - 29,7x42 cm

Leí N° 852-98

Lugar de crianza 
nao é na balada. 
Quem permite, 
responde.

TRABALHO
DA CÁMARA 

CONQUISTA DE TODOS

CAMARA 

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ



Banner - 80 x120 cm

"U
^E

R/
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.;. Atendimento 
Prioritario ao Idoso 
em Hospitals

e a vida das pessoas.
Um exempla 4 a Lei N’ 976-01, 
qua assegura atendimento 
priority rio a os idosos 
nos hospitals.

Projetos, fiscaliza^óes e agóes 
que melhoram a cidade 
e a vida das pessoas.

Participe, 
fiscaliza, 
acampanha!

TRABALHO 
DA CAMARA

l CONQUISTA DE ™nnt

CAMARA
MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ
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Storyboard - VT 30'

Título: Trabalho da Cámara. Conquista de todos
Tempo da pe^a: 60 segundos
Locu^áo: Masculina, em tom educativo

Figurando: Homem, Mulher, jovem, Idoso
Trilha sonora: Inspiradora
Cenas: Plano Geral, aberto, médio e cióse-up

Cena 01
Vídeo: Imagens aéreas de Imperatriz, com narrafáo suave.
Audio: "Imperatriz cresce. E junto com ela, crescem as vozes que 
representam o seu povo."

Cena 02
Vídeo: Planos da Cámara em funciona mentó: sessáes, audiencias 
públicas, visitas de cidadáos.
Audio: "Na Cámara Municipal, cada proposta debatida, cada leí 
aprovada, carrega o compromisso com o presente e com o futuro.”

Cena 03
Vídeo: Depoimento rápido de cidadáos: comerciante, estudante, 
agricultor.
Comerciante: “Tive voz na audiencia pública.’’

Vídeo: Depoimento rápidoüe'TirtnBaos: comerciante, 
estudante. agricultor.
Estudante: "A Cámara aprovou um projeto que melhora 
a escola do meu bairro.” /

Cena 05
Video: Vereadores ouvindo a populado em campo, 
com equipe técnica.
Narraqáo: "Aprésenla nao é só no plenário.
É ñas rúas, nos bairros, no dia a dia ”

Cena 06
Vídeo: Encerramento com marca, slogan 
e chamada á participa?áo.
Narrando: “Cámara Municipal de Imperatriz. "Trabalho da
Cámara. Conquista de todos”."
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Involucro n® 3
Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de Solu?óes de
Problemas de Comunicado
Prapag Comunicado Uda - AW Propaganda CNPJ n® 41.386.038/0001 -21
Concor tincia no 001/2025 - Cámara Municipal de Imperatriz/MA



CAPACIDADE DE 
ATENDIMIENTO



► Relaja o Nominal dos Atuais Clientes

65 M

CESTE
Consórtio Estrelto Energía 
Usina Hidrelétrica Estreito

UnimedH
Maranhao do Su1'

Setembro/2019 □ ulho/2011

BabyClin § Sicredi

Agosto/2017 Abril/2020
J

space
f i t n e s s

•Aúna m Movnmwm

Clínica
JJ

Agosto/2023 Nouembro/2021



► Apresentaçâo Institucional

Quem somos?

A AW Propaganda é urna agencia de 
propaganda criativa, estratégica e 
focada em resultados. Nascemos com o 
propósito de transformar ideias em 
conexóes reais entre marcas e pessoas. 
Acreditamos no poder da comunicaçào 
bem-feita para impulsionar negocios, 
construir reputaçôes e gerar valor.

Nossa missâo
Entregar soluçôes de comunicaçào que 
impactem positivamente nossos 
clientes, combinando criatividade, 
inovaçào e estrategia para gerar 
resultados concretos.

Nossa visao

Ser referéncia em propaganda 
inteligente, reconhecida por nossa 
capacidade de entender o mercado, 
traduzir ideias e criar campanhas que 
realmente fazem a diferença.

Nossos serviços
• Chaçào de campanhas publicitarias

• Identidade visual e branding

• Marketing digital e redes socials

• Produçào de conteúdo e storytelling

• Planejamento estratégico de 
comunicaçào

• Mídia online e offline

Nosso diferencial

Na AW Propaganda, cada projeto é único. 
Nosso time é formado por profissionais 
apaixonados por comunicagao, que 
mergulham na esséncia de cada marca para 
criar solugóes sob medida. Nao entregamos 
apenas pegas bonitas — entregamos 
campanhas com propósito, que conversam 
com o público certo, no momento certo.

Vamos conversar?

Se vocé busca urna agéncia parce!ra, 
comprometida com seu crescimento e
pronta para inovar ao seu lado, fale com a 
AW Propaganda.

□untos, podemos dar voz á sua marca e 
levá-la ainda mais longe.

• Design gráfico e editorial

• Eventos e ativagóes de marca



► Nossa Equipe

Planejamento
EDUARDO FERREIRA DE SOUZA ________________________________

Formado em Comunicagáo Social pela Universidade da Amazonia -UNAMA, 
em 2001. Habilitado em Publicidade e Propaganda. Pós-graduado em 
gestáo Estratégica do Varejo pelo PROVAR-FIA/USP Sao Paulo, em 2006. 
Professor dos Cursos de Comportamento do Consumidor e Marketing 
Digital no MBA da FIA/USP Sao Paulo (PROCEB), entre 2008 e 2016.
Professor Palestrante na ECA/USP Sao Paulo, no curso de Relagóes Públicas, 
no ano de 2011. Profissional de Planejamento e Atendimento desde 1988 até 
a presente data, já tendo atendido clientes do setor público e privado, além 
de ter atuado em campan has eleitorais.

-------------------------------------- Mídia

RE3ANE APARECIDA MACHADO ________________________________

Administradora, há 10 anos trabalha no campo da comúnicagáo, 
especialmente no radio e televisáo, experiencia em estados e aplicacao de 
mídias eletrónicas, impressas e outros formatos, utilizando softwares de 
gerenciamento de midia, o Publimanager. Além dos recursos em pesquisa 
de hábitos do consumo em midia: Ibope, Ipsos-Marplan, Media Quiz, Media 
Workstation, Ibope Advisor e Easychecking, Ibope Monitor - Flash da 
concorréncia.



Nossa Equipe
/ impehau'- •

C%û\^

-------------------------------Criaçâo
GLAUCO ALEXANDER LIMA

Formado em Comunicado Social pela Universidade Federal do Para UFPA- 
1985. Habilitad0 em Publicidade e Propaganda. Ex-Professor do Cursos de 
Comunicado Social da UFPA e da Universidade da Amazonia. Premiado em 
certames de criatividade publicitaria no Brasil e no exterior. 3 vezes jurado 
do Premio Profissionais do Ano da Rede Globo de Televisáo. Profissional de 
criagáo, redad0 e planejamento desde 1984 até a presente data, já tendo 
atendido clientes do setor público, privado e campanhas eleitorais nos 
estados do Para, Maranháo, Ceará, Amapá, Sao Paulo e Paraná.

FRANCISCO RODRIGUES DE ASSIS OR 
1

Profissional de publicidade com 15 anos de atuaçào, especializado na 
criaçâo e execuçào de estrategias de comunicaçào que geram resultados 
comprovados. Forte expertise em branding, campanhas de marketing 
digital e tradicional, e gesteo de equipes criativas. Paixao por transformar 
insights em soluçoes inovadoras que impulsionam o crescimento e o 
reconhecimento de marcas.
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► Nossa Equipe

ALEXANDRE DINIZ

formado em comunicado social aplicado a publicidade e propaganda 
pela Estácio de Sá Belém do Para em 2011. Pós-graduado em Gestáo de 
Projetos pela FGV em 2014. Profissional de criatividade especialista em 
direcáo de arte e gestáo de projetos. Trabalhou com marcas como Netflix, 
Google, Mitsubishi, Brahma, entre outras nacionais e internacionais.
Trabalhos finalistas em festivais como Cannes Lions e clube de criagáo de 
Sao Paulo 2018. Premiado no festival sul americano de criatividade Elojo.

Produçâo 
de Radio

IVAN PIRIXAN

1
30 de experiencia profissional. Graduado em Comunicacao UFPA - 
Publicidade e Propaganda Cursando Pedagogía. Ja atuou em montagem 
de recursos para produgáo de spots e fonogramas, execugáo o estilo da 
comunicagáo, produgao de as vinhetas sonoras, efeitos eletrónicos, 
grava^áo e mixagem todo o material publicitario. Atuou nos setores 
público e privado, em empresas como a TV Liberal Belém REDE GLOBO, 
DC3 COMUNICAQÁO BELÉM, Planet Publicidade MARABÁ PARA. Na área 
pública, atuou durante 12 anos trabalho na regiáo de Carajás, atendendo 
as Prefeituras de Parauapebas e Canaá dos Carajás, Canaá dos Carajás e 
de Curionópolis.

05



► Nossa Equipe
C^lW5 1

F1S.

Proc.

aw

Assessoria
NATHALIA CARVALHO

Conteudista, Jornalista, Graduada em Comunicado Social-Jornalismo 
na Universidade Federal do Maranháo (UFMA). 5 anos de experiencia em 
comunicado social. Atualmente trabalha como jornalista e produtora 
de conteúdo.

Internet

SUELEN DANTAS CARVALHO

Gerente criativa de producá© de conteúdo digital. Formada em 
Comunicado Social pela Universidade Federal do Para UFPA- 2004, 
Habilitad0 em Jornalismo. Especializada em Comunicad© 
Institucional pela UNIVERSIDADE DA AMAZONIA - 2008. Escritora, 
roteihsta, profissional de criad0 publicitaria, redado e planejamento, 
tendo atendido clientes do setor público, privado, organizares nao 
governamentais e atuado em campanhas eleitorais no Paré, Amapá e 
Sao Paulo.
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Produçâo 
Gráfica

EWERSON ALMEIDA SOUZA __________________________________________

15 anos de experiência de departamentos de arte e produçâo Gráfica. 
Conhecimento e habilidade em programas como Photoshop, Corel 
Draw, llustrator. Atuou nas majores Agencias de Marketing de 
Imperatriz, prestando serviços para todo o Maranhao até mesmo para 
outros estados. Hoje atuando mais assiduamente como designer para 
redes sociais, compôs recentemente a equipe de marketing da 
Associaçào Comercial de Imperatriz.

Atendi mentó
Diretorde Conta

ALFREDO WAGNER

1
Formado em economía pela FACIMP, pós graduagáo na 
Universidade Getúlio Vargas em Marketing e gestáo empresarial, 
mestrando em Administraba© Pública pela Universidade de 
Lisboa, ex professor universitario, com ampio conhecimento em 
empreendedorismo e marketing digital. Possui mais de 15 anos 
de experiencia de mercado, passando por multinacionais como 
Martins Atacado, VIVO, OI e Editora Abril. Profissional de 
atendimento e criacáo, desde 2010 presente em campanhas 
eleitorais vitoriosas no estado do Maranháo.
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► Instaîaçôes, Infraestrutura e Recursos Materials 1 aw
1-Instalares
A AW Propaganda é urna agencia 360° 
em comunicado social, localizada em 
Imperatriz (MA), no coragáo do 
Maranhao, com fácil acesso as principáis 
regióes do estado. Sua estrutura fisica 
oferece conforto, funcionalidade e um 
ambiente propicio ao desenvolvimento 
técnico e criativo da equipe.

O prédio conta com:

• Garagem

• Recepgáo

• Sala de gerencia

• Sala de atendimento

• Sala de reuníóes

• Sala de edigao e arte

• Estudio fotográfico

• Banheiros masculino e feminino

• Copa equipada com cafeteira, fogáo 
e geladeira

• Patio de convivencia criativa para os 
colaboradores

2-Infraestrutura

A AW Propaganda acompanha a evoluçâo 
das mídias e está preparada para as 
exigéncias da comunicaçào contemporánea. 
Possui um estudio completo com 
iluminaçào profissional, chroma key e um 
miniestúdio com painéis de LED, apto para a 
produçao de conteúdos audiovisuals para 
diversas plataformas digitais.

Para atender demandas externas, a agência 
dispôe de très veículos próprios:

• 2 automóveis (VW T-Cross e Fiat Mobi)

• 2 motocicleta Honda, para serviços 
operacionais e logisticos (/ "

08



3 - Recursos Materials
Para garantir alto desempenho na execugao dos servidos, a AW Propaganda investe 
continuamente em tecnología da informagáo e gestao de processos. Entre os 
principáis recursos:

Software de gestáo de projetos: Publimanager, que permite urna distribuido 
eficiente de tarefas, controle de prazos e etapas dos jobs.

Ferramentas de automate de marketing: para e-mail marketing, blogs, redes 
socials, desenvolvimento de landing pages e geragao de leads.

Plataforma de Business Intelligence e SEO: permite monitoramento e análise 
estratégica de dados em ambientes digitais.

Sistema de pesquisa automatizada: fornece insights sobre o comportamento do 
público-alvo, validando conceitos e otimizando campanhas publicitarias.

Equipamentos disponíveis:

1 Camera fumadora Sony 1 boom de captaçào 2 impressoras HP

1 Camera fotográfica Canon 1 celular Redmi Note7 1 multifuncional Canon

4 lentes multifocais 1 projeter (Data Show) 1 multifuncional Epson
4 tripes 2 MacBooks

2 microfones de lapela

2 refletores LED

2 gravadores de áudio

3 notebooks (Positivo, Vaio e HP)

5 desktops Goldentec (sendo ym 
dedicado à ed çâo audiovisual)

l desktop Daten
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► Sistemática de Atendimento e
Relajo das Informales de Marketing aw

Sistemática de Atendimento

Na Aw Propaganda, o trabado comega 
com escuta. A gente acredita que 
entender o cliente de verdade é o primeiro 
passo para qualquer agáo que funcione.

Porisso, estamos presentes. Participamos 
do dia a día, conhecemos o contexto, os 
desafios e as metas de cada parceiro com 
quem escolhemos caminhar.

Nosso modelo de atendimento é simples: 
proximidade. A conversa é direta e 
constante. Isso agiliza os processos e 
melhora a entrega.

A cada cliente, um time exclusivo. Dois 
profissionais no mínimo.
Acompanhamento diario. Visitas, reunióes, 
planejamento conjunto.

Atuamos também em projetos de 
comunicagáo interna, fortalecí mentó de 
marca, cultura organizacional e 
posicionamento estratégico.

Tudo para garantir que a imagem do 
cliente esteja alinhada com aquilo que ele 
é e com aquilo deseja alcanzar!

1 - Prazos operacionais (condigóes 
normáis de trabalho):

• Pegas avulsas para mídias Online: 12 a
24 horas após solicitagáo.

• Pegas avulsas para mídias offline: 12 a
24 horas após solicitagáo.

bb3
• Campanhas completas (offline e 

Online): 4 a 8 dias úteis.

• Plano de mídia Online (agáo pontual): 
12 a 24 horas.

• Plano de mídia Online (campanhas 
multi-plataformas): 3 a 6 dias úteis.

• Plano de mídia offline: 3 a 8 dias úteis 
após briefing.

Reí agáo das Informagoes de 
Marketing e Comunicagáo

1 - Pesquisas de audiéncia (mídias offline):

Relatónos baseados na base TGI KANTAR 
IBOPE.

2 - Monitoramento e auditoria de 
veiculagóes:

Todos o nossos cliente contam com 
auditoria e monitoramento da Cl
Comunicagáo

3«- Pesquisas de comportamento e 
percepgáo:

Estudos sobre consumo de mídia e
* impacto de campanhas públicas: 

INTERPRETA Consultoria e Pesquisa

• Investigagáo de opiniáo pública: 
Instituto Mentor Inteligencia

• Monitoramento digital e escuta de 
redes sociais: ferramenta Buzzmonitor
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Cliente: Consorcio Estrello de Energía - CESTE 

Campanha: Simulado de Emergencia da Barragem

Ano de Realizando: 2024

O Problema

O evento técnico e obrigatório do Consorcio Estreito de Energía tinha o desafio 
de ser compreendido e, mais que isso, valorizado pelas comunidades da Zona de 
Autossalvamento.
Apesar da importancia do Simulado de Emergencia, a comunicando era 
excessivamente técnica, com termos pouco acessíveis e formatos tradicionais 
que nao conseguíamgerarconexfto emocional ou percepqáo real de urgencia. 
Isso resultava em baixa atenido da populado, desinteresse nos materiais 
informativos e risco de desinformanáo em caso real.

O Desafio

O Consorcio Estreito de Energía - CESTE, responsável pela opera^áo da Usina 
Hídrelétríca de Estreito, promove anualmente o Simulado de Emergencia da 
Barragem, urna a^áo estratégica e obrigatóría que visa orientar e preparar as 
comunidades da Zona de Autossalvamento (ZAS) para possíveis situares de 
risco.

A missáo da AW Propaganda foi transformar essa importante agáo técnica em 
urna campanha de informando acessível, didática e de alto impacto para os 
moradores da regíáo, fortalecendo o engajamento e garantindo a efetívidade da 
comunicando em todos os pontos de contato com o público.

A Soluto Criativa

Com base ñas diretrizes técnicas do Plano de A^áo de Emergencia (PAE) e 
respeitando as particularidades socioculturais da populacho local, 
desenvolvemos um pacote completo de comunicando visual e conteúdo, 
composto por:



aw
PROPAGANDA► Case 01

PEQA 01
Pega: Cartilha Informativa
Cliente: Consorcio Estreito de Energía - CESTE
Campanha: Simulado de Emergencia da Barragem

• Linguagem acessível e objetiva, com foco na educagáo e conscientiza gao.
• Conteúdo validado por engenheiros e especialistas da área.
• llustragoes e infográficos explicando rotas de fuga, sinais de 

alarme, e procedimentos de seguranza.
• Distribuigao gratuita porta a porta ñas comunidades atingidas.

Ficha Técnica
Formato: A5 (148 x 210 mm), 16 páginas
Papel Capa: Couché fosco 170g
Papel Miolo: Couché fosco 115g
Impressáo: 4x4 cores (frente e verso), digital ou offset
Acabamento: Dobra e grampeamento (tipo revista)
Objetivo: Educar e conscientizar a populaçào da ZAS sobre o Simulado de 
Emergéncia, com linguagem acessível, ilustraçôes e infográficos.

PEQA 02
Pega: Panfletos Educativos
Cliente: Consorcio Estreito de Energía - CESTE
Campanha: Simulado de Emergencia da Barragem

• Material de fácil leitura e rápido consumo, com instrugóes práticas em 
caso de emergéncia.

• Produgáo em larga escala para dístribuigáo em escolas, postos 
de saúde, comércios e igrejas.

Ficha Técnica
Formato: A4 (210 x 297 mm), 1 dobra (díptico)
Papel: Couché fosco 115g
Impressáo: 4x4 cores
Acabamento: Dobra central
Objetivo: Dístribuigáo em larga escala com instrugóes práticas e rápidas 
sobre procedimentos de seguranza em caso de emergéncia.
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► Case 01

PEQA 03
Pega: Wind Banner
Cliente: Consorcio Estreito de Energía - GESTE
Campanha: Simulado de Emergencia da Barragem

• Ponto-chave para gerar visibilidade ñas áreas de circulado.

• Posicionados estratégicamente ñas zonas de risco e pontos de encontró, 
com mensagens claras e reforjo das rotas de evacuagao.

• Design impactante com cores de alerta e icones universais.

Ficha Técnica
Formato: 60 x 180 cm (padráo vertical)
Material: Tecido poliéster ou lona vinilica fosca
Impressáo: Digital UV frente única
Estrutura: Base metálica com haste em fibra flexivel (modelo gota ou pena) 
Objetivo: Reforgar rotas de evacuagáo e pontos de encontró com alta 
visibilidade ñas áreas de risco, utilizando cores de alerta e icones universais.

Resultados Positivos
A campanha obteve excelente aceitagao junto a comunidade e aos órgaos 
reguladores. Entre os principáis resultados alcangados:
• Zero ocorréncias de pánico ou desinformagáo durante o simulado, o que reforga a 

eficiencia dos materiais de apoio.

• Mais de 5.000 pessoas impactadas diretamente pelas agóes educativas e 
distribuigáo de materiais.

• Aprovagáo de 96% dos participantes no questionário pós-simulado sobre a clareza 
das instrugóes recebidas.

• Ampliagáo da percepgáo de seguranga por parte dos moradores, destacada em 
entrevistas com líderes comunitarios.

• Reconhecimentó da ANEEL e Defesa Civil como modelo de boas práticas em 
comunicagáo de risco.

ConclusSo
O sucesso do Simulado de Emergencia da Barragem do OESTE reforga o poder da 
comunicagáo estratégica em contextos técnicos e sensiveis. A AW Propaganda teve 
papel decisivo ao transformar um evento potencial mente 
complexo em urna experiencia educativa, segura eengajadora, gerando valor tanto 
para o cliente quanto para a comunidade envolvida.
Esse é mais um exemplo de como informagao bem pensada pode salvar vidas.
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► Case 02

Cliente: Unímed Maranhao do Sul

Campanha: Corridas UNIMED

Ano de Realizaçào: 2023

O Problema
Com edigóes anteriores bem-sucedidas, a Corridas UNIMED um novo obstáculo: a 
estagnagáo do formato visual e da linguagem da campanha, além de ser a primeira 
corrida pós pandemia. A identidade do evento estava datada e já nao se 
comunicava com o público maisjovem,conectadoe exigente.

Faltava renovagao visual, digitalizado da campanha e modernizando do 
discurso. A corrida corría o risco de perder apelo competitivo e ser vista apenas 
como maisum evento, sem geraromesmo entusiasmo das edigóes anteriores.

O Desafio
A Corridas Unimed já era um evento consolidado no calendário da Unimed 
Maranhao do Sul, com forte apelo social e engajamento junto á comunidade. 
Porém, em 2023, a proposta era romper com a linguagem visual tradicional dos 
anos anteriores e trazer urna edigáo mais vibrante, moderna e conectada com os 
valores de saúde, vitalidades movimento.

A missáo da AW Propaganda foi reposicionar a identidade do evento sem desconectar o 
público já fidelizado, criando urna campanha que combinasse energía, emogáo e coeréncia 
visual com a marca.

A Soluto Criativa
Para a edigáo de 2023, desenvolvemos urna identidade visual inovadora, maniendo 
os pilares da proposta original, mas renovando o olhar e a estética geral da 
campanha.

Nova Paleta de Cores

• Utilizaçâo de tons vivos e contrastantes como verde limáo, laranja coral, azul 
royal e roxo, traduzindo a pluralidade, dinamismo e energia do evento.

Cada cor teve urna fungáo estratégica para representar categorías (adulto, 
infantil, caminhada) e também reforgar o aspecto inclusivo.

Tipografía Autora! e Elementos Gráficos

• Criagáo de urna tipografía exclusiva, com tragos curvos e alongados que 
sugerem movimento e fluidez.

• icones e formas gráficas inspiradas no corpo humano em agáo, batimentos 
cardíacos e caminhos sinuosos remetendo as trilhas da corrida e á vida em
constante movimento.

. ,- JS6.038/000■
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PROPAGANDA► Case 02

PEQA 01
Pe^a: Post Redes Sociais
Cliente: Unimed Maranhao do Sul 
Campanha: Corridas UNIMED

Gerar engajamento, ampliar o alcance da campanha e conectar 
emocionalmente com o público.
Divulgam informagóes, criam expectativa, estimulam o 
compartilhamento e aproximam a marca do público mais jovem e digital.

Ficha Técnica
Formatos digitais: Posts estáticos e carrosséis (1080x1080 px), 
Conteúdo: Divulgado da campanha e beneficios, rejuvenescendo a 
campanha e ampliando o alcance digital e gerar conexáo com novos 
públicos, especialmente os mais jovens.

PEQA02
Pega: Outdoor
Cliente: Unimed Maranháo do Sul
Campanha: Corridas UNIMED

Gerar impacto visual de grande alcance, reforgar a presenga institucional 
e estimular inscrigóes por meio de mídia externa de massa.

Ficha Técnica
Formato: 9,00 m (largura) x 3,00 m (altura)
Material: Lona vinílica frontlight 440g
Impressao: Digital 4x0 (colorido frente única), resistente á intemperie
Acabamento: Sóida e ilhós a cada 30 cm para fixagáo em estrutura metálica 
Conteúdo; Data do evento, slogan, logomarca Unímed, identidade visual 
da edigáo e inscrigóes
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PROPAGANDA► Case 02

PE^A 03
Pe^a: Banner Físico Promocional
Cliente: Unimed Maranháo do Sul
Campanha: Corridas UNIMED

Marcar simbólicamente o inicio e o fim do evento, promovendo 
pertencimento e valorizagáo da experiencia.
Além de ser um elemento funcional e de orientado, serve como 
ponto estratégico para fotos, reforgo da identidade visual e 
visibilidade para os patrocinadores.

Ficha Técnica
Formato: 90 x 120 cm (vertical)
Material: Lona vinílica fosca 440g
Impressáo: 4x0 (colorido frente única), digital
Acabamento: llhós nos cantos superiores e inferiores para fixagáo
Conteúdo: Logotipo da corrida, data, slogan, apoiadores

Resultados Positivos
A edigáo 2023 da Corridas UNIMED superou expectativas e fortaleceu aínda mais o 
posicionamentó da Unimed Maranháo do Sul como promotora da saúde e da qualidade 
de vida. Os destaques incluem:

• Mais de 2.500 participantes inscritos, um recordé em relagáo as edigóes anteriores.
• Alta adesáo do público jovem, atraído pela nova linguagem visual e maior presenga digital.
• Engajamento 80% superior ñas redes sociais durante o mes do evento, com destaque 

para os conteúdos em vídeo.
• Aprovagáo de 98% dos participantes quanto a organizagáo, identidade visual e 

experiencia geral do evento.
• Reconhecimento interno da Unimed como urna das melhores agóes de marca do ano.

Conclusäo
A Corridas UNIMED 2023 foi um marco de renovagáo visual e estratégica.
A AW Propaganda conseguiu traduzir em forma, cor e conteúdo os valores de 
saúde, energía e solidariedade que norteiam o evento. A nova identidade dialogou 
com diferentes públicos, fortaleceu a imagem da Unimed etrouxe aínda mais 
vitalidade á corrida que já faz parte da historia da regiao.

Movimento, saúde e emogáo-tudo em perfeíta sintonía.
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Cliente: Space Fitness

Campanha: Bora Treinar

Ano de Realizado: 2025

O Problema

Apesar de terestrutura e servidos de qualidade, a Space Fitness sofría —.... 
adesáo de novos clientes e falta de engajamento ñas redes sociais.
A comunicará o da academia era genérica, centrada apenas em prepos e 
equipamentos, com um tom distante e impessoal. Isso afastava públicos 
iniciantes ou inseguros, e nao construía vínculo emocional nem criava senso de 
comunidade. A ausencia de urna identidade verba! e visual clara dificultava o 
posicionamento da marca e sua díferenciapáo frente a concorréncia.

O Desafio

A Space Fitness é urna academia com estrutura moderna, planos acessíveis e 
variedade de treinos, mas enfrentava um desafio comum no setor: atrair novos 
alunos e manter o engajamento dos atuais.

Após o periodo pós-pandemia, o comportamento do consumidor mudou: 
muitos buscavam saúde e bem-estar, mas com motivapáo e conveniencia. A 
academia precisava de urna campanha vibrante einspiradora, que transmitisse 
moví mentó, energía e empatia — sem parecer intimidante ou elitista.

A Solu^ao Criativa - “Bora Treinar”

A AW Propaganda criou a campanha “Bora Treinar”, baseada em tres pilares:

• Acessibilidade emocional: treinar é para todos, nao só para atletas.

• Comunicapáo leve e positiva: incentivo, acolhimento e vibrapáo.

• Apáo prática: promopoes e desafíos que incentivassem a adesáo.

Conceito Visual e Slogan

• Línguagem jovem, com frases motivacionais no estilo “vem com a gente”, 
“urna meta

por vez”, “hoje é o dia certo”. -

• Tipografía bold, impactante e sem serifas, com movímento. ^^

• Paleta de cores vibrante: azul neón, amarelo energía e preto.

• icones de corpos em apáo e gráficos que remetem a evolupáo, progresso e 
metas batidas.

PROPffG'CO^ÚmCHOLÍÜi-^c
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PROPAGANDA► Case 03

PEQA 01
Pega; Post Redes Sociais
Cliente: Space Fitness
Campanha: BoraTreinar

Motivar o público e humanizar a marca, com linguagem acessivel e visual 
que cria conexáo imediata com iniciantes e frequentadores da academia.

Ficha Técnica
Formato: 1080 x 1080 px
Plataforma: Instagram (publicagao no feed)
Layout: Frases de incentivo com destaque tipográfico "Procura-se o 
turista da academia"
Identidade visual: Tipografía bold, fundo com cores vibrantes

Chamar o dique e gerar engajamento nos vídeos, reforjando o tom 
motivacional e conectando o conteúdo com a identidade visual da campanha.

Ficha Técnica
Formato: 1080 x 1920 px (vertical)
Plataforma: Instagram Reels
Layout: Visual forte chamada curta e impactante (“Treino exclusivo para 
vocé e seu grupo!”)
Identidade visual; Mesmo padrao da campanha (cores vibrantes e 
tipografía bold). com foco em captura de atenqáo
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PROPAGANDA► Case 03

PEQA 03
Pe^a: Landing Page 
Cliente: Space Fitness 
Campanha: Bora Treinar

Conversáo direta de interessados, promovendo agendamento de aulas, 
captagáo de leads e promogáo do servigo com apelo visual moderno

Bicha Técnica
Formato: Web responsiva (mobile e desktop)
Plataforma; Site da academia ou página dedicada
Estrutura: Cabecalho com chamada principal ("Conheqa a Space Bike"), 
beneficios da modalidade Space Bike, formulario de cadastro e botao 
Design: Fundo escuro com contrastes fortes, imagens de movimento, 
icones simples, call-to-actions evidentes

Resultados Positivos
A campanha gerou excelente retorno em curto prazo, tanto em visibilidade quanto 
em conversóes. Destaques:

• Aumento de 37% na procura por planos mensais em apenas 30 dias.
• Crescimento de 52% nos seguidores do Instagram, com alto engajamentó

(média de 300 interagóes por post).
• Quase 500 leads gerados vía landing page, com taxa de conversáo superior a 40%.
• Alto índice de retengáo entre alunos que participaram do “Desafio dos 21 Dias”.
• Feedback positivo ñas redes sociais, com compartilhamentos orgánicos

e marcagóes espontáneas.

Condusäo
A campanha "Bora Treinar” mostrou que, com urna abordagem motivacional, visual 
cativante e estratégias digitais bem planejadas, é possivei transformar urna academia 
em um verdadeiro polo de saúdeebem-estar —com impacto direto nos resultados 
do negocio.
A Space Fitness nao apenas ganhou novos alunos — ganhou também urna nova 
energía de comunidade.
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aw^ PEÇAS DOS RELATOS DE SOLUÇÔES DE 
PROBLEMAS DE COMINICAÇÀO

CASE 01

PEÇA01:Cartilha Informativa | Cliente: Consorcio Estreito de Energía - 
Campanha: Simulado de Emergencia da Barragem

^û^

PEQA 02: Panfletos Educativos | Cliente: Consorcio Estreito de Energía - CESTE 
Campanha: Simulado de Emergencia da Barragem

SIMULADO DE EMERGENCIA 
DE BARRACENS 
NA UHE ESTREITO

A DFFF SA ClVH F O C ESTE CONVíDAM vOfí 
PAPA participar DO SIMULADO
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^ PEQAS DOS RELATOS DE SOLUQÓES DE
PROBLEMAS DE COMINICAQAO

CASE 01

PEQA 03: Wind Banner | Cliente: Consorcio Estreito de Energía - CESTE
Campanha: Simulado de Emergencia da Barragem ^AC^



► PEQAS DOS RELATOS DE SOLUQÓES DE
PROBLEMAS DE COMINICAQAO

CASE 02

aw
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PEQA 01: Post Redes Sociais | Cliente: Unimed Maranhao do Sql 
Campanha: Corridas UNIMED

PEQA 02: Outdoor | Cliente: Unimed Maranhao do Sul | Campanha: Corridas UNIMED



awPEQAS DOS RELATOS DE SOLUQÓES DE
PROBLEMAS DE COMINICAQÁO

CASE 02

PEQA03: Banner Físico Promocional | Cliente: Unimed Maranhao do Sul 
Campanha: Corridas UNIMED
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> PEQAS DOS RELATOS DE SOLUQÓES DE
PROBLEMAS DE COMINICAQAO

CASE 03

PEQA 01: Post Redes Socials | Cliente: Space Fitness | Campanha: Bora Treinar

PEQA 02: Capa Reel Instagram | Cliente: Space Fitness | Campanha: Bora Treinar



aw^ PEQAS DOS RELATOS DE SOLU^ÓES DE 1
PROBLEMAS DE COMINICACÁO ^<00 1

CASE 03

PEQA 03: Landing Page | Cliente: Space Fitness | Campanha: Bora Treinar
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► Repertorio
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PEQA 01
Pe?a: Outdoor
Cliente: Space Fitness
Campanha: Inaugurado

A academia é nova na cidade e aínda pouco conhecida pelo público. 
Solugáo: O outdoor, em local estratégico, gera visibilidade imediata e 
impacta motoristas e pedestres, despertando curiosidade e desejo de 
conhecer o novo espago fitness.

Ficha Técnica
Formato: 9m x 3m (horizontal)
Material: Lona vinílica 440g com impressáo digital
Finalidade: Divulgado em pontos estratégicos da cidade
Período de veiculagáo: 01 Abril a 30 de Janeiro de 2023

PEQA 02
Pepa: Identidade Visual 
Cliente: Ronilda Miranda
Campanha: Identidade Visual

A marca da cliente carecía de um visual padronizado e profissional. 
Solugáo: A construgáo de urna identidade visual sólida oferece unidade, 
reforga a credibilidade e facilita o reconhecimentó da marca nos diversos 
pontos de contato com o público.

Ficha Técnica
Produgáo: Aplicagáo de Identidade Visual. Aplicagáo de logomarca 
em possiveis materiais
Data de Entrega: Fevereiro de 2024
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► Repertorio

PEÇA 03
Peça: Post Instagram
Cliente: Hospital Santa Monica
Campanha: Día Mundial de Concientizaçào do Autismo

aw 
iïùr#c»ec•

Falta de posicio na mentó da instituiçào em temas relevantes de inciusao 
e saúde mental.
A publicaçào especial para o Dia Mundial de Conscientizaçào do Autismo 
tem como objetivo promover a empatia, o respeito à diversidade e a 
disseminaçào de informaçoes sobre o transtorno do espectro autista (TEA). 
Com urna linguagem acessível e sensível, a peça reforça o compromisso do 
Hospital Santa Monica com a inclusào e o cuidado integral à saúde

Ficha Técnica
Formato: 1080 x 1080 px (1 card)
Plataforma: Instagram
Período de publicagao: 02 de Abril de 2023

PEÇA 04
Peça: Backdrop 
Cliente: Honda Motoca 
Campanha: Black Friday

Os eventos de Black Friday da marca careciam de ambientagáo 
visual profissional.
Solugao: O backdrop cria urna atmosfera promocional marcante e 
proporciona um fundo ideal para fotos, vídeos e entregas de premios, 
fortalecendo a presenga da marca.

Ficha Técnica
Formato: 6m x 3m
Material: Lona fosca 440g
Produgao: 06 de junho de 2023
Período de utilizagáo: Evento 25 de junho de 2023
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PROPAGANDA► Repertorio

PEÇA 05
Pega: Outdoor
Cliente: Sicredi
Campanha: Seja Associado

A cooperativa precisa ampliar sua base de associados em regióes estratégicas.

Solugáo: O outdoor reforga a presenta institucional e estimula o público a 
conhecer os diferenciáis do cooperativismo com urna mensagem clara 
e visualmente chamativa.

Ficha Técnica
Formato: 9m x 3m (horizontal)
Material: Lona vindica 440g com impressáo digital
Período de produgáo; 02 de agosto de 2024
Período de Utilizagao: 01 de setembro a 31 de dezembro de 2024

PEQA06
Pega: Folder
Cliente: Rede Santa
Campanha: Saúde é Prioridade

Falta de material físico acessível para orientar a populagáo sobre os 
servidos de saúde.
Solugáo: O folder sintetiza informagóes relevantes com linguagem clara 
e visual atrativo, sendo ideal para distribuigáo em ambientes de grande 
circulagáo e contato di reto com o público.

Ficha Técnica
Formato: A4 21cm x 10cm / Aberto: 21cm x 30cm
Material: Couche 150gr 4x4 cores

Período de produçâo: 15 de Janeiro de 2025
Período de distribuiçâo: 01 de março a 15 de margo de 2025
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► Repertorio

PEQA 07
Pe?a: Jornal Trimestral
Cliente: Ceste
Campanha: Noticias da Usina

A empresa carecía de um canal estruturado e periódico para valorizar seus 
projetos e agóes sociais junto ao público interno e externo.
Solugáo: O Jornal é urna publicagáo trimestral com linguagem acessível e visual 
informativo que documenta e divulga os impactos positivos das agóes do 
CESTE, promovendo maior transparéncia, fortalecendo a reputagáo da 
empresa e estreitando a conexáo com colaboradores, parceiros e 
comunidades atendidas.

Ficha Técnica
Formato: Tabloide (280 x 400 mm), com sangria de 5 mm e margem 
de seguranza de 15 mm.
Material: Impresso em papel jornal offset 75g (miolo) e papel couché 
fosco 150g (capa)
Periodicidade e Distribuidlo: Publicaba© trimestral - com edigóes nos 
meses de margo, junho, setembro e dezembro.
Período de produgáo: Edigáo 76° Abril, Maio e Junho de 2025

PEQA 08
Pega: Adesivo de Parede 
Cliente: Podcast (sim pode falar)
Campanha: Sim Pode Falar

O ambiente do podcast nao refletia sua identidade e propósito.
Solugáo: O adesivo de parede personaliza o espago, melhora a estética 
dos vídeos e reforga a marca de forma criativa, contribuindo para a 
profissionalizagáo do conteúdo.

Ficha Técnica
Formato: Personalizável, comum em tamanhos como Im x Im, 2m x l,5m ou 
sob medida conforme a área.
Material: Vinil adesivo fosco ou brilho, com recorte eletrónico e laminagáo 
protetora opcional.
Período de produgáo: 15 de margo de 2025
Período de instalagáo: 28 de margo (colocagáo de material fixo)

04
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PROPAGANDA► Repertorio

PEÇA 09
Peça: Vídeo Institucional
Cliente: Ceste
Campanha: Linha deTransmissáo

O público desconhece o impacto positivo dos empreendimentos 
do setor elétrico.
Solugáo: O vídeo institucional mostra, de forma didática e envolvente, 
a importancia da linha de transmissao e sua contribuirá© para o 
desenvolvimentó regional e energético.

Ficha Técnica
Durará©: lmin42
Formato: Full HD (1920x1080), MP4
Periodo de veicula^ao: 01 novembro a 30 de dezembro de 2024
Veículo: Redes Sociais

PEÇA 10
Peça: Vídeo
Cliente: Space Fitness
Campanha: Space Bike

Aulas especiáis tinham baixa adesáo por falta de divulgadlo dinámica. 
Solugáo: O vídeo com estética moderna apresenta os diferenciáis 
da Space Bike, criando identificará© e estimulando o público-alvo a 
experimentar a modalidade.

Ficha Técnica
Duraçâo: 30 Seg.
Formato: 16:9 (1920x1080)
Objetivo: Engajar e atrair novos clientes
Periodo de veiculaçSo: 01 Janeiro a 30 de Janeiro de 2025
Veículo: TV Mirante
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► Pegas do Repertorio

PEQA 01: Outdoor | Cliente: Space Fitness | Campanha: Inaugurated
is b^X _ 

ojowoas

A MELHOR

DA REGIÄO

Ä

IMPERATRIZ

ACADEMIA

space
’ fitness

CHEGOU EM

AV. PEDRO NEIVA DE SANTANA

PEQA 02: Identidade Visual | Cliente: Ronilda Miranda | Campanha: Identidade Visual

Psicólogo e Gestalt-terapeuta

Ronilda



aw
► Pegas do Repertorio

PEQAO3: Post Instagram | Cliente: Hospital Santa Monica 
Campanha: Dia Mundial de Concientizagäo do Autismo

b^ 
030^045

PEQA04: Backdrop | Cliente: Honda Motoca | Campanha: Black Friday
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PROPAGANDA► Peças do Repertorio

PEÇA 06: Folder | Cliente: Rede Santa | Campanha: Saúde é Prioridade

Quem somos

Mais saúde para 
você e sua familia
Intimer» iwtwiif ic• ir Mgtcrlni »hi urne 
nmplr r»il» n* orof'eanr*)« yirviCM « 
m¿0iCCi<,'*íi*rf fid« que r-riporciriniin- 
*i oc h na A crtriicidade. »gurançù e 
orn fieda n terlnf n« n^f«£* aaw"a<i^«

redesanta
CiMwn iem umo red« de 
cuidada«, lem todo!

(95190513-3326

Saúde 
£ nnsfid prioHdedei

BENEFICIOS E 
DESCONTOS P/ÍRA 
A SUA SAUDE

http://www.redesanta.com
mailto:redesanta@redesanta.com


► Peças do Repertorio
aw
FROPACA*OA

PEQA 07: Jornal Trimestral | Cliente: Ceste | Campanha: Noticias da Usina
/ Rs

CESTECESTE

CESTE reforça compromiaac com a aeguronça na temporada de praia 2O]S
Com tone no Mude • seguren ce dea paaaooa e ao me<o orneante a CfSTT poreepov. am mi ee .urev. 0 teño 

reunido corr o Ser raro» o de Turismo da Totear a Mere» FUFA oldrr de representare« doaCe*aao« C<vH a prvf»*»«

SAÚDE E SEOURANÇA

Agradecimiento pela participare na Simulado do 
Emergencia de Barragem da UMB EetreKo

C?PiO5

<gt
CEüTE

formal-m t>*n o«l'ai FSkle f AERt< MOK JOMOOCIt

CESTE
affaire ac ufkí dMflJEAirwFd mvtf^noAnp



► Pegas do Repertorio

PEQA 08: Adesivo de Parede | Cliente: Podcast (sim pode talar) | Campanha: Sim Pode Falar

PE^A 09
Pe^a: Video Institucional
Cliente: Geste
Campanha: Linha de Transmissao

PEQA10
Pe^a: Vídeo
Cliente: Space Fitness
Campanha: Space Bike

Os vídeos estäo disponíveis 
no pendrive anexo ao involucro.

AW Propaganda
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DECLARAÇÂO DE VALIDAÇÂO

Declaramos, para os devidos fins, que o case “Bora Treinar”, campanha 
desenvolvida em 2025 pela agencia PROPAG Comunicado para a Space Fitness, é 
auténtico e validado quanto á sua concepcáo. execuzao e resultados alcanzados.

A proposta atendeu integralmente aos objetivos da academia, promovendo o 
reposicionamento da marca com urna linguagem mais empática, jovem e motivacional. 
A campanha gerou maior visibilidade no ambiente digital, impulsionou o engajamento 
ñas redes sociais e fortalecen o vínculo com alanos atuais e potenciáis, reforzando o 
conceito de que treinar é para todos.

Reconhecemos a contribuido estratégica da PROPAG Comunicazáo e 
aprovamos este material como referencia de ado criativa e eficiente no segmento fitness.

Imperatriz (MA), 09 de Julho de 2025.

Zurrara Félix
Gestora da Academia Space Fitness

Spacp-Fitness

o?- er e
Alfredo Wagner Machado 

DIRETOR DE CONTA 
PROPAG COMUNICAÇÂO LTDA



, , r™ cromas
DECLARADO DE VALIDADO

Declaramos, para os devidos fina, que o case "Simulado de Emergéncia da 
Barragem", realizado em 2024 na regiáo do entorno da UHE Estreito, com execu^ao da 
campanha de comunicagao pela agencia PROPAG Comunicadlo, está validado quanto á 
sua veracidade, qualidade e efetividade.

O trabalho atendeu plenamente aos objetivos propostos, promovendo 
informado acessível, didática e de alto impacto junto as comunidades da Zona de 
Autossalvamento (ZAS), contribuindo diretamente para o sucesso da ac3o institucional 
do Consorcio Estreito Energía - CESTE.

Reconhecemos os resultados apresentados e aprovamos este material como 
referencia de boas práticas em comunicado de risco e mobiliza;áo comunitaria.

Imperatriz (MA), 09 de Julho de 2025.

GMr»C BNiíCirr^i 
*■*•*■ * »H> ¡«fe ti;™ 
C««*^>o (.!«(= Ei*f.t.

Ghirza Carvalho
Analista de Projetos Socioeconómicos e Común i cacao

Consorcio Estreito EnerokCESTE

D “ * -----
Alfredo Wagner Machado

DIRETOR DE CONTA
PROPAG COMUNICADO LTDA



DECLARAQÄO DE VALIDADO

Declaramos, para os devidos fins, que o case “Corridas UN 
desenvolvido pela agencia PROPAG Comunicacáo para a Unimed Maranhi 
é verídico e está validado quanto á sua execudo. estratégias adotadas e resulta s 
alcanzados.

A campanha atendeu plenamente as expectativas da organizado, reposicionando 
a identidade visual do evento com criatividade, coeréncia institucional e forte apelo junto 
ao público. As acoes de comunicacáo promoveram maior engajamento ñas redes sociais, 
recordé de participantes e urna experiencia de marca moderna, acolhedora e alinhada aos 
valores da Unimed.

Aprovamos este material como retérencia de boas práticas em comunicado para 
eventos de saúde e bem-estar, reconhecendo a contribuido da PROPAG Comunicado 
para o sucesso da edicto 2022 da Corrida.

Imperatriz (MA), 09 de Julho de 2025.

Presidente
Unimed Maranhao do Sol

Dr. Jean Márcio

DIRETOR DE G^NTA
PROPAG COMUNICACÁO LTDA





Involucro n° 3

proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertorio e Relatos de

Solucóes de Problemas de Comunicacao

Canal ComunicaQáo Ltda CNPJ 02.351.777/0001-26

Concorréncia nD 001/2025 — Cámara Municipal de Imperatriz/MA

^ 03 351.777 0001-36 *190199190 3393 «(99) 3533-3613 ■chifiiocanalgrupo.com.br
Ç Rua Urbano Santas. 155. tala Hiñe«, piso Meíanlno, Centro. ImperalHz-MA | 65900-410

canal comuniœçâo
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comunicaçâo
1. Videotape

Agéncia: Canal Comunicado;

Cliente: Governo do MaranhSo;

Título: Mutiráo indígena;

Data de produjo: abril de 2024;

Período de veicula$áo: junho de 2024 até o momento;

Veículo: TV Mirante e Youtube;

Formato: VT de 120” (videoteipe de um minuto e vinte segundos);

Resumo: O vídeo destaca os avanzos e desafios enfrentados pelos povos indígenas no 

Maranháo, enfatizando os investimentos do governo em áreas como cidadania, saúde, 

educado e geragáo de renda. Também aborda a criagáo de políticas públicas, como o 

Estatuto e o Sistema Estadual dos Povos Indígenas, para garantir direitos e promover 

inclusáo social. O Maranháo é retratado como um estado plural, valorizando sua 

diversidade étnica e cultural. O vídeo humaniza os dados, mostrando o impacto das 

políticas públicas na vida das comunidades indígenas, e reforja a importancia da uniáo 

entre tradi^áo e ¡nova?áo para fortalecer sua autonomía. O objetivo é conscientizar sobre a 

necessidade de fortalecer essas comunidades e mostrar como políticas públicas podem 

promover um futuro mais justo.

P 02.351.777*0001-26 8(99199190-3393 «(99)3523-2612 ® chah^canalgrupo.com.hr

Q Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness. piso Mezanino. Centro. imperatriz-MA I 65900-410

mailto:chafi@canalgrupo.com.br
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2. Cartilha impressa

Agéncia: Canal Comunicagáo;

Cliente: Suzano Papel e Celulose;

Título: Passatempo Floresta Viva;

Data de produgáo: 26/05/2023;

Formato: Miolo A5, 8 páginas, 4x4, couché fosco, 115g, grampo. Capa, A5, páginas 4x4, 

couché fosco, 170g, refile, laminagáo fosca frente e vinco;

Data de distribuigáo: 15/06/2023;

Distribuigáo: Comunicagáo interna para colaboradores;

Primeira Tiragem: 1500;

Resumo: A Suzano é urna empresa brasileira, líder mundial na produjo de celulose. A 

sustentabilidade é parte fundamental da história da marca, e por isso a empresa mantém o 

constante compromisso de ser dimate positiva, desenvolvendo solugóes ¡novadoras e 

sustentáveis para pessoas e empresas. Desse modo, a empresa também investe em 

campanhas de impacto positivo interno, com projetos de educagáo ambiental junto aos seus 

colaboradores. O Floresta Viva é um desses programas de conscientizagáo ambiental para 

os colaboradores da Suzano no Brasil. Em 2023, a comunicado interna da empresa 

diagnosticou a necessidade de fazer um rebranding da marca, urna vez que o projeto 

aumentou seu alcance e ¡ncorporou mais temas ambientáis, pois até entáo o programa 

apenas alertava sobre incendios florestais. Nesse cenário, a equipe da Canal fez urna nova 

proposta de identidade visual para o Floresta Viva, seguindo tanto as diretrizes de marca 

da Suzano, quanto respeitando a que já existía e era reconhecida pelos colaboradores. 

Entre as pegas desenvolvidas, um bom exemplo é a cartilha de passatempos. A estratégia 

dessa criagao foi trazer o tema da preservagáo ambiental de forma lúdica e leve, priorizando 

urna assimilagáo rápida e fácil do público-alvo. Dessa forma, teve-se como resultado urna 

comunicagáo assertiva sobre sustentabilidade, que, com certeza, impacta diretamente o 

público-alvo e dissemina as boas práticas cultivadas pela indústria. No total, foram 

produzidas na primeira tiragem 1500 cartilhas, 500 cartazes, 500 chapéus para a campanha 4 

e um folder digital. Gragas a isso, a Suzano Unidade Imperatriz conseguiu aumentar a 

visibilidade do programa junto aos colaboradores e promover agoes de conscíentizagáo, 

que sao fundamentáis para a cultura organizacional da empresa e para sua reputagáo como 

indústria preocupada com a sustentabilidade, o planeta e as pessoas, compromissos 
defendidos pela marca mundialmente. /^

P 02.351.777/0001-26 0 (99) 99190-3393 ti (99) 3523-2612 ® chah^caniL  ̂upo. com.hr

Q Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitncss. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA I 65900-410
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3. Videotape

Cliente: SUZANO;

Título: Pessoas únicas e suas historias | Episódio: Zuleide Pereira e Bárbara Pereira;

Data de produgáo: agosto de 2023;

Período de veicula?áo: 3 de dezembro de 2023 até hoje;

Veículo: Canais digitais da Suzano (YOUTUBE e Facebook);

Formato: VT de 60" (videoteipe de um minuto);

Resumo: O vídeo da série "Pessoas únicas e suas histórias" narra a jornada de Zuleide e 

Bárbara Pereira, máe e filha, que sao beneflciárias do projeto de Extrativismo Sustentável 

da Suzano, no Maranháo. Esse projeto apoiou a criagáo de urna cooperativa e o laníamente 

de urna marca própria, promovendo o desenvolvimento sustentável e valorizando as 

comunidades tradicionais, como as quebradeiras de coco. Com o auxilio da Suzano, elas 

passaram de urna situado de vulnerabilidade para se tornarem empreendedoras, 

ganhando infraestrutura e reconhecimento. A parceria é vista como vantajosa para todos, 

destacando a importancia de iniciativas sociais e ambientáis.

p 02.351.777/0001-26 O (991 99190-3393 ti (99) 3523-2612 ® ch atraeanalgrupo.coin.br
9 Rúa Urbano Santos, 155. sala Fitness, piso Metanino. Centro. Imperatriz-MA I 659OO-J1O

mailto:chafi@canalgrupo.com.br


canal -^
comunicando l^
4. Spot

Cliente: Equatorial Maranháo

Título: E + Geladeira Equatorial Balsas

Data de produdo: janeiro de 2025;

Período de veiculad°: Feverelro de 2025;

Veículo; Carro de som e radio Boa Noticia;

Formato: 1’11";

Resumo: A produjo do spot de 1 minuto visa destacar a importancia do consumo 

consciente e da eficiencia energética, apresentando o Projeto E+ Geladeira Nova da 

Equatorial Maranháo como urna soludo prática e acessível para familias de baixa renda. 

A entrega de 100 geladeiras, com selo de eficiencia energética, em Balsas, é urna ad° 

concreta que proporciona economía real ñas contas de luz. Ao enfatizar os beneficios 

económicos e ambientáis, o spot reforga o compromisso da Equatorial com a 

sustentabilidade e o bem-estar das comunidades. A narrativa direta, informativa e 

impactante, ressaltando a transformado positiva proporcionada pela substituid0 de 

eletrodomésticos antigos por modelos modernos e eficientes.

F 02.351 777/0001-26 O <99! 99190-3393 ti (991 3523-2612 ® chafi cnniilgrupo com.br

9 Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness. piso Mczanino. Centro. Imporatriz-MA I 65900-410
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5. Carrossel para redes sociais
Cliente: Cámara Municipal de Balsas - MA;

Título: Saiba como tirar e regularizar o seu título de eleitor;

Data de produ^áo: 16/04/2024;

Período da publicagáo: 24/04/2024;

Veículo: Canais digitais da Cámara;

Formato: Carrossel, artes de 1080x1350px;

Resumo: a publicará o da Cámara Municipal de Balsas faz parte da campanha “Povo que 

vota, povo consciente!", que teve como objetivo incentivar a populará© balsense a 

regularizar sua situa^áo eleitoral e participar das eleiQÓes municipais de 2024. Neste 

carrossel, veiculado no Instagram oficial da Cámara, é apresentado o passo a passo para 

quem deseja tirar ou regularizar o seu título de forma simples, prática e rápida. O objetivo 

desta comúnica^áo é informar o cidadáo dessa praticidade e, assim, incentivá-lo a votar no 

pleito de 2024.

P 02 351.777/0001-26 O (991 99190-3393 (i (99) 3523-2612 >3 chah(S>canalgrupo.com.br

9 Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitncss. piso Mezanino. Centro Imperatriz-MA I 65900-410

mailto:chafi@canalgrupo.com.br
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9 Rua Urbano Santos. 155. sala Fitness. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-M A | 65900-410
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6. Spot
Cliente: Prefeitura Municipal de Balsas

Título: Balsas 107 anos

Data de produgáo: margo de 2025

Período de veiculagáo: 15/03/2025 a 31/03/2025
Veículo: Rádio Boa Noticia e Rádio Top Sucesso

Formato: Spot de 45 segundos

Resumo: para celebrare homenagear a cidade de Balsas nos seus 107 anos, a Prefeitura 

Municipal veiculou um spot ñas principáis rádlos da cidade. O spot tem um tom sensível, 

com trilha inspiradora e locugáo feminina, a ideia é que o ouvinte escute a historia da sua 

cidade como se fosse ela mesma contando sobre isso. O uso do storytelling na pega foi 

estratégico para criar conexáo com o público e fazer essa homenagem de forma 

emocionante e sensível, refletindo sobre os avangos da cidade e a esperanga de novos 

tempos.

C O2.351.777/OOO1-26 0 (991 99190-3393 ti (99) 3523-2612 a chahfccanalgrupo.com.hr

9 Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitncss, piso Mezaníno. Centro. Impcratriz-MA I 65900-410

mailto:chafi@canalgrupo.com.br
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7. Stand
Agência: Canal Comunicaçao;

Cliente: Potiguar;

Título: Estande Potiguar Arraiá da Mira 2024

Evento: Arraiá da Mira - Beira Rio;

Data de produçào: junho de 2024;

Período: 05 a 09 de junho de 2024;

Formato: 10x5m

Resumo: o stand da Potiguar foi idealizado para destacar a identidade regional do 
Nordeste, incorporando elementos culturáis característicos do período junino e a paleta de 
cores da marca, com predomináncia do vermelho e azul — tonalidades que remetem à 
energía, à força e à presença da marca. Com um ambiente dinámico e acolhedor, o espaço 
contava com brincadeiras interativas e açôes lúdicas, projetadas para atrair e engajar o 
público de forma leve e divertida, reforçando o vínculo da Potiguar com seus consumidores. 
Todas as ativaçôes, assim como o layout do stand, foram estratégicamente planejados para 
maximizar a visibilidade das marcas envolvidas em conjunto com a da leja, criando 
oportunidades consistentes de exposiçâo e reconhecimento junto ao público-alvo.A 
estrutura operacional do stand contou com a contrataçào de promotores para recepçâo e 
atendimento ao público, animadores responsáveis por conduzir dinámicas e interaçôes, 
coordenaçâo para garantir o bom funcionamento e o alinhamento das açôes. Todo o projeto 
— da criaçâo ao planejamento e execuçâo — foi elaborado pela Canal para potencializar a 
visibilidade das marcas envolvidas, por meio de urna experiéncia integrada e alinhada aos 
objetivos de marketing do evento.

F O2.351.777/OOOl-26 0 (99) 99190-3393 tí (99) 3523-2612 e> cbafiOcanalgrupo.com.h

Q Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-M A I 65900-410
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8. Outdoor
Agéncia: Canal Comunicado;

Cliente: GF6 Construtora;

Título: Jardim das Oliveiras;

Data de produdo: marfo de 2025;

Período de veicula^áo: Abril 2025

Formato: 9x3m, impressáo em policromía sobre lona;

Veículo: Veja Outdoor

Resumo: o outdoor duplo fol pensado para reforjar a presenta da marca GF6 Construtora 
na cidade, gerando reconhecimento e antecípando o laníamente de novos 
empreend¡mentes. A instalado foi em um ponto estratégico da cidade, em urna área 
priorizando a circulado dos públicos A e B, com o intuito de maximizar a exposido da 
marca e gerar impacto visual direto. A logomarca do empreendimento simboliza náo apenas 
o nome do projeto, mas também sua conexáo di reta com o bairro onde está localizado, 
conhecido por suas áreas verdes, bosques e pravas arborizadas. Essa representado 
visual reflete o conceito do empreendimento, que busca oferecer morad ¡as de alto padrao 
(casas, sobrados e apartamentos) em um ambiente acolhedor, equilibrado e voltado ao 
bem-estar e á qualidade de vida. O outdoor seguiu essa mesma llnha conceitual, com layout 
límpo, elegante e com destaque para os empreendimentos, reforjando os diferenciáis da 
marca GF6 Construtora.

F. 02.351777/OOO1-26 0 (991 99190-3393 tí (99) 3523-2612 ® cha6@canaigrupo.com.br
9 Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness, piso Mezanino, Centro. Imperatriz-MA | 65900-410
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9. Folder
Agencia: Canal Comunicapáo;

Cliente: GF6 Construtora

Título: Jardim das oliveiras

Data de produgáo: Abril 2025

Formato: A4 (frente e verso) impressáo em policromía.

Resumo: o folder do empreendimento Jardins das Oliveiras, da GF6 Construtora, foi 
desenvolvido no formato A4 (frente e verso) com o objetivo de a presentar de forma clara, 
atrativa e funcional o empreendimento da GF6. A pega segue a identidade visual da 
construtora, com um layout que remete a um ambiente arborizado, acolhedor e familiar, A 
proposta visual foi estruturada para equilibrar apelo emocional e clareza comercial, 
utilizando ¡magens sugestivas de familia e fachada das casas para gerar conexáo com o 
público-alvo. Na frente, o material destaca os principáis diferenciáis do empreendimento 
por meio de urna composigáo visual limpa, moderna e direta. No verso, sao apresentados 
os modelos de casas com listas de ambientes e metragens. A pega também traz os logos 
institucionais reforjando a credibilidade. Trata-se de um material estratégico pensado para 
agóes de rúa e atendimento direto ao cliente, por reunir informagóes essenciais de forma 
visualmente organizada.

F 02.351.777'0001-26 9(99)99100-3393 V (99) 3523-2612 ® chafiacanalgrupo.com.br
9 Rúa Urbano Santos. 155. safa Fitness. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA I 65900-410
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10. Stand
Agéncia: Canal Comunicado;

Cliente: Hotbel Distribuidora;

Título: Arraiá da Mira 2025;

Data de produd°: junho de 2025;

Período: 11 a 15 de junho de 2025;

Formato: 10x5m

Resumo: a proposta foi mesclar a ID visual da Hotbel, mantendo o laranja como cor 

predominante, mas explorando elementos juninos coloridos, texturas e símbolos que 

trazem mais vida, movímento e regionalidade ao espado — como bandeírolas, balóes, 

tecidos, madeíra, estampas e elementos gráficos vibrantes. Junto a isso, unimos também 

as marcas de produtos que estavam no stand com toda a comunicad0, montando 

ativades especificas para cada urna délas. A estética seguiu urna linha equilibrada entre o 

tradicional e o moderno, com elementos juninos e bastante iluminad0- Criamos assim um 

stand vivo, interativo e instagramável, com ativa?óes que convidem o público a participar, 

fotografar, compartilhar e, acima de tudo, associar a Hotbel e as marcas parcelras a 

experiéncias positivas, acolhedoras e memoráveis.
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Chafi Braide Jûniof 

SÔCIO-PROPRIETÀRIO

CANAL COMUNICAÇÂO LTDA. 
CNPJ: 02.351.777/0001-26

DATA:
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1 CARTEIRA DE CLIENTES

Com mais de 30 anos no mercado, a Canal Comunicajáo conta com urna versátil carteira 
de clientes, desde entidades privadas a públicas, atendendo o estado do Maranháo 
e estados vizinhos. Assim, reforjando sua experiéncia e qualidade de atendimento aos 
diversos trabalhos de publicidade e propaganda.

Na tabela abaixo, elencada a atual carteira de clientes da Canal Comunícajao, identificando 
segmento e inicio de atendimento.

Cliente Segmento Ano

Equatoríal Maranháo Concessionária Energía 2008 - 2025

Sindicato Rural de Imperatríz 
(Sinrural) Sindicato 2008 - 2025

Imperial Shopping Shopping Center 2012 - 2025

Suzano Indústria 2014 - 2025

Universidade CEUMA Ensino Superior 2013-2025

Faculdade Pitágoras Ensino Superior 2017-2025

PoloAnhanguera Imperatríz Ensino Superior 2022 - 2025

Unimed Maranháo do Sul Rede Hospitalar 2018-2025

Potiguar Home Center Materiais de Construyo 2018-2025

VLI Empresa Ferroviaria 2019-2025
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¡2i Cliente t^C Segmento W Ano

Prefe itura de Porto Franco - MA Gestáo Pública 2021 - 2025

Grupo Duvel Concessionária de 
Automóveis 2022 - 2025

Cámara Municipal de Balsas - MA Gestáo Pública 2023 - 2025

Restaurante Ritz Gastronomía 2008 - 2025

Stillus Motel 2008 - 2025

Plainar Engenharia Construçâo Civil 2008 - 2025

Cámara dos Dirigentes Lojistas de 
Imperatriz - CDL Entidade Classista 2008 - 2025

Aracati Construçôes Empreendimentos imobiliários 2010-2025

SESC Serviço Social do Comercio 2011 -2025

Júpiter Internet Provedor de Internet 2011 -2025

Play Park Parque de Diversóes 2020 - 2025

Faculdade Facimp Wyden Ensino Superior 2019-2025

ACII -Associaçâo Comercial e 
Industrial de Imperatriz Entidade classista 2018-2025

Franco Engenharia Engenharia e Geotécnica 2019-2025

GF6 Construtora Construçâo Civil 2021 - 2025

D&M Construtora Construçâo Civil 2021 - 2025

Medical Center Condominio comercial 2021 - 2025

Heer Agnes Cervejaria 2022 - 2025

Prefeitura de Balsas Gestáo Pública 2024 - 2025

GF6 Pré Moldados Construçâo Civil 2024 - 2025
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2 QUANTIFICAQÁO E QUALIFICAQÁO DOS PROFISSIONAIS

Com presenta ativa ñas variadas atividades de publicidade e propaganda, a Canal 
ComunicaQáo conta com profissionais capacitados e multidisciplinares, que atuam desde a 
abordagem do briefing á concepto e acompanhamento da campanha.

A seguir a listagem quantitativa dos profissionais que trabalham na Canal Comuníca^áo, 
em sua matriz localizada em Imperatriz e nos escritorios de apoio em Sao Luís e Balsas.

Time da Canal Comunicaçao em Imperatriz

EQUIPE FUNÇÀO QT.

Estudo e Planejamento
Diretor Administrativo Diretor Executivo|
Diretor Geral
Analista de Planejamento

4

Criaçâo e Produçâo Gráfica Diretor de Arte Coordenador de Arte
Redaçâo Publicitaria Designer (4) 7

Mídia Di retora de Mídia Assistente de Mídia 
(2) Analista de Mídia 4

Atend ¡mentó Diretor de Atendimento Executives de 
Conta (2) Assistente Comercia

4

Produçâo TV e Rádio

Diretor de Produçâo Coord, de 
Produçâo Produtores (2) Diretor de
Ediçâo Editores (2)

Dir. Fotografía e Filmaker Tec. Ti e
Livestream Cinegrafistas (2)

11

Comunicaçâo Digital Diretora de Com. Digital Social Media 
(2)

3

Administrativo

Gerente Administrativo Coord. 
Administrativo Faturamento e Controle 
Contador 7

Recepçâo Motorista Manutençâo

TOTAL 
DE PROFISSIONAIS 40
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Com urna equipe capacitada, o time da Canal Comuntcagáo é divido entre sua matriz, 
localizada em Imperatriz - MA, e escritorios regionais, estruturados em regí oes estratégicas 
do Maranháo (Balsas e Sao Luís), para atender da melhor forma seus clientes, que abrangem 
todo o Maranháo e estados vizinhos. Abaixo currículos resumidos dos profissionais que 
contribuem com a Canal Comunicagáo.

2.1 Estudo e Planejamento

Esse setor é responsável pela análise, estudos e planejamentos de campanhas, bem como 
a diregáo geral da agencia.

Chafi Braide Júnior
Diretor Administrativo

Publicitario, administrador e empresário. CEO da Canal 
Comunicagáo, com 32 anos de experiencia, tendo prestado 
diversos servidos a instituigóes públicas, empresas de 
comunicagáo e agencias de publicidade do Maranháo. 
Trabalhou por 26 anos no Grupo Mirante como Diretor 
Comercial, sendo responsável pela expansáo do grupo 
ñas regióes de Imperatriz, Agailándia, Grajaú e Estreito. 
Tem formagáo de coach pelos Institutos Febracis e Lapidar. 
Participou como consultor e planejamento de diversas 
campanhas políticas, tais como: Carlos Brandáo (Governador 
2022); lldon Marques (Prefeito 1997 e 2008); Roseana 
Sarney (Governadora 2008 e 2010), Assis Ramos (Prefeito 
2020 e 2016) e Zé Reinaldo (Governador 2022). Recebeu 
em 2021 a comenda 200 anos de Imprensa do Maranháo, 
premiagáo realizada pela UFMA.

Chafi Goudard Da Silveira Braide
Diretor Executivo
Socio do Grupo Canal há 15 anos com experiéncia em gestáo 
de equipes, negociagóes comerciáis, gerencia operacional e 
atendimento ao cliente. Atua na condugao de processos e 
relacionamento com parceiros e clientes.
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Jamille Goudard da Silveira Braide 
Diretora Geral

Graduada em Publicidade e Propaganda pelo Centro 
Universitario de Brasilia. É responsável por alinhar todos 
os processos criativos e operacionais, desde a pesquisa e 
roteirizagáo até a produqáo; ediqao e exibi^áo. Cumpre um 
papel estratégico na integrapáo das equipes e na definido 
de diretrizes que garantem a qualidade e coeréncia dos 
projetos.

Amanda Siqueira Braide
Analista de Planejamento

Formada em Publicidade e Propaganda pelo CEUMA, 
coordena os planejamentos de marketing e chagáo, somando 
10 anos de experiéncia na área. Ao longo da carreira, também 
atuou como diretora de fotografía e produjo, agregando 
urna visáo técnica e criativa aos projetos que lidera.
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2.2 Criagáo

Este setor é o responsável pelo desenvolvimento críativo das campanhas elaboradas 
para os clientes. Esse time é composto por urna equipe multidisciplinar, desde redatores a 
diretores de artes.

Marcone Silva Ramos
Diretor de Arte

Designer, diretor de criagáo e desenvolvedor web, com mais de 
20 anos de experiéncía em agencias de publicidade e campanhas 
eleitorais. Atua atualmente na Canal, onde desenvolve solugóes 
criativas e estratégicas para diversos clientes, unindo design, tec­
nología e comunicagáo eficiente. Foi Secretário de Comunica­
gáo de Porto Franco - MA (2017-2019) e atuou como diretor de 
arte em importantes agencias, como CBPC (2001-2006), Pho- 
cus Propaganda (2008-2010 / 2021) e AB Propaganda (2009­
2015), com projetos desenvolvidos para marcas como Sebrae, 
Vale, S8o Luís Shopping, Cerveja Magnífica, entre outras.

Kennedy Carvalho Novaes
Coordenador de Arte

Atua na Canal desenvolvendo projetos criativos para diver­
sos clientes, unindo habilidades em design gráfico, desenho 
artístico, publicitário e eletrónico. Com formagáo comple­
mentar em Relagóes Humanas, Edíficagóes em AutoCAD e 
modelagem em 3D Max, entrega solugóes visuais que aliam 
técnica, sensibilidade estética e funcionalidade.

P 02.351.777/0001-26 0 (99) 99190-3393 « (99) 3523-2612 ® chafiiStcttnalgrupo.com.br

9 Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness. piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410
7

mailto:chafi@canalgrupo.com.br


canal
comunicaçâo

Cristiane lappe
Redado publicitaria

Redatora e jornalista, atua como diretora de reda?áo, 
onde foca no desenvolvimento de conteúdos criativos e 
na captagáo dos clientes, Pós-graduada em Cerimonial e 
Protocolo, é Coach Sistémica pela Febracis e proprietária da 
Revista Nosso Estilo desde 2011,

Taisson da Silva Sousa
Designer

Atua na Canal no desenvolvimento de pegas gráficas digitais 
e gráficas para os mais variados clientes da empresa. O 
trabalho envolve a criagáo de Identidades Visuais completas, 
desdobrando-se em todos os materials criativos necessários, 
pagarantir urna comunicagáo visual impactante e coerente.

Kaic Renán Lima
Designer

Designer gráfico na Canal Grupo, atua na criagáo de 
identidades visuais, tanto para mídias impressas quanto 
para redes sociais. Possui experiéncia no desenvolvimento 
de pegas para eventos de grande porte, como a Expoimp 
e o Arraiá da Mira, além de atuar na criagáo de artes para 
instituigóes públicas.

Fabricio Teixeira Sales Filho
Designer

Designer da Canal desde 2022, atua no desenvolvimento de 
artes gráficas e conteúdos para redes sociais. Responsável 
por criar pegas visuais alinhadas á identidade das marcas, 
contribuindo para urna comunicagäo criativa, coerente e 
estratégica.
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Gustavo Rodrigues da Silva
Designer

Atua na Canal Comunicad0- Farmacéutico por formado, 
entretanto, trabalha desenvolvendo materiais gráficos para 
redes sociais e cria identidades visuais com foco em solugóes 
personalizadas e eficazes. Busca entender a fundo as 
necessidades de cada projeto para entregar resultados que 
combinam estratégia, estética e qualidade.

2.5 Mídia

A equipe de mídia elabora, planeja, negocia e fiscaliza os planos de divulgado das 
campanhas elaboradas pela Canal Comunicagáo. Esse setor é responsável pelo 
monitoramento financeiro das campanhas, analisando custos e retornos efetivados.

Marta Vasconcelos
Diretora de Planejamento de mídia

Profissional com 15 anos de experiencia em agencias de 
publicidade, com atuad° focada em planejamento de mídia. 
Possui formad0 académica, sendo graduada em Historia 
pela UEMA, Ciéncias Contábeis pela Faculdade COC e 
Direito pela FEST. Sua experiencia multidisciplinar contribuí 
para estratégias de mídia mais completas, alinhadas ao perfil 
e aos objetivos de cada cliente.

Andreza Lima dos Santos
Assistente de mídia

Graduada em Administrado pela UEMASUL, atua na 
Canal Comunicad0 com f°c° em planejamento de mídia, 
desenvolvendo estratégias específicas para cada meio de 
comunicad0- Contribuí para a definido de apóes eficazes, 
alinhadas aos objetivos de campanha e perfil dos públicos.
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Welda Fontes|
Assistente Mídia

Graduada em Administraba© pela Universidade Estadual 
do Maranhao (UEMA), atua na Canal Comunicaba© com 
foco no atendimento de mídia offline, incluindo a gestao de 
campanhas em outdoors, busdoors e telóes de LED.

2.6 Atendimento publicitario

O atendimento é a porta de entrada dos clientes e jobs da agencia É o contato direto do 
cliente para solicitará© de demandas e levantamento de informabóes para direcionamento 
das demais equipes. Com ampia carteira de clientes, a Canal Comunicaba© conta com um 
time ampio de atendentes, com experiencia em servidos públicos e privados.

Luán Rogério Pereira Lima
Diretor de Atendimento

Graduado em Comunicaçâo Social pela UFMA, corn mais 
de 13 anos de experiencia com comunicaçâo, marketing 
e planejamento, atuando nas áreas de Assessoria de 
Comunicaçâo, Publicidade e Jornalismo. Em sua carreira 
tem atuaçâo como assessor de Comunicaçâo da UFMA, 
Coordenador de Planejamento e Marketing na 9Talk; Editor- 
Chefe da emissora Mirante, filiada a Rede Globo, 2013­
2020. Coordenador de Comunicaçâo do Arraiá da Mira, 
maior evento de quadrilhas juninas do Maranhao, desde 
2016. Integra o time da Canal Comunicaçâo desde 2021, na 
direçâo do time comercial da agência.

Lorena Lacerda Lima
Executiva de Conta

Graduada em Comunicabáo Social com habilitaba© em 
Jornalismo pela UFMA, possui experiencia em comunicaba© 
institucional e assessoria de imprensa. Atua na Canal 
Comunicaba© com o atendimento publicitário, gerenciando 
projetos de midia online e off-line. Tem experiéncia no 
atendimento a clientes de iniciativa privada e pública.
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Juliana Carvalho
Executiva de Conta

Graduada em Comunicad0 Social com habilitado em 
Jornalismo pela UFMA e especialista em Marketing Digital 
pela FIAP. Atua há tres anos na Canal Comunicado, onde 
iniciou como estagiária no setor de Monitoramento de 
Midias, passando pelas áreas de Criad0 e Assessoria de 
Imprensa. Atualmente, trabalha no atendimento a clientes 
como Potiguar, Essie SBC e Hotbel.

Ana Luiza Palmeira
Assistente Comercial

Graduanda em Jornalismo pela Universidade Federal 
do Maranháo, atua como assistente comercial na Canal 
Comunicado, com foco na elaborado de planos de venda, 
planejamento estratégico e captado de briefings de criado 
e mídia.

2.3 Produdo

Sendo urna agencia full service, a Canal Comunicado oferece além da estrategia e 
monitoramento de midia e náo mídia, urna produtora in house especializada em materiais 
audiovisuais diversos, tais como: VTs comerciáis, institucionaís, documentários, spots, 
Jingle e outros. Com equipe composta pelas mais variadas formados e experiéncias.

Camila Viana
Diretora de Produdo

Publicitaria e produtora audiovisual, com 11 anos de 
experiencia em publicidade, televisao, cinema e campanhas 
políticas. Atua na Canal, sendo diretora de dired0 e produdo 
de conteúdos como vídeos institucionaís, publicitarios, 
documentárioseprogramasdeTV. Graduada em Propaganda 
e Marketing pela Estácio e Design pela UFMA.
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Denise Falcáo
Coordenadora de ProduQáo

Graduada em Comunicado Social - Jornalismo pela UFMA. 
Ingressou no mercado de trabalho em 2018. Atualmente, 
é coordenadora de Produdo Audiovisual na Canal, 
desempenhando atividades, da pré-produdo até a pós 
produdo (contato direto com o cliente, agendamento de 
gravados, organizado de equipe e material, entrevistas, 
direcionamento de imagem, acompanhamento de edido de 
vídeo e spots para radio).

Antonio Rennan de Sousa Oliveira
Produtor

Graduado em Comunicad0 Social com Habilitado em 
Jornalismo pela Universidade Federal do Maranhao. 
Acumula experiencia em diversas frentes da comunicado, 
como social media, jornalista e analista de mídias

Atualmente, é produtor audiovisual na Canal, atuando na 
produdo ° pós-produdo de conteúdos publicitários volta­
dos para internet, redes sociais e televisáo.

Larissa Pereira da Silva
Produtora

Jornalista pela UFMA, possui experiéncia desenvolvendo 
estratégias de conteúdo, captad0 de imagens e produd0 de 
roteiros. Desde 2024, trabalha como produtora audiovisual na 
Canal, onde atua como repórter e apresentadora em vídeos 
promocionais, institucionais e campanhas publicitárias.
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Evilmar Oliveira
Diretor de Edigäo
Editor, produtor e cínegrafista. Possui experiéncia nos 
softwares: Adobe Premiere, Adobe After Effects, Photoshop e 
Vegas Pro. E especíalizagáo em Linguagem Cinematográfica 
e Filmmaker Profissional. Atua há 16 anos na área de 
edigáo audiovisual: Sistema Tucanus de Radio e Televisáo 
(1996/2000); Texto, Vídeo e Produgoes (2001/2007); Som, 
Imagem e Vídeo (2007/2012). Experién-cia em campanhas 
eleitorais: 2000 (Jomar Fernandes- Pre-feíto), 2004 
(Terezinha Fernandes- Deputada Federal), 2012 (Elson 
Santos- Prefeito), 2016 (Assis Ramos-Prefeito), 2020 (Assis 
Ramos- Prefeito). Integra a equipe da Canal Comu-nicagáo 
desde2013 ondeé responsável pelosetorde pós-produgáo 
audiovisual. Há dois anos também gerencia a transmissäo 
de lives.

í_ Thiago Mendes Barros
Editor
Graduado em Análise e Desenvolví mentó de Sistemas pela 
Universidade Estácio de Sá, possui 12 anos de experiéncia 
em gestáo de redes sociais e 5 anos em edigáo de vídeo 
e motion design. Integra a equipe da Canal Comunicagáo 
desde 2016, atuando com sonorízalo, cortes, transigóes, 
efeitos de movimento e grafismos, contribuindo para 
produgdes dinámicas e visualmente impactantes.
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Dilson da Silva Ramos
Editor de vídeo, sonorizado e mixagem

Radialista/Jornalista. Trabalhou de 1985 até 1991 naTV Difusora 
- 1991 até 2001/TV Mirante - Proprietário da Via Azul Video 
desde 2002 - Editor, Produtor, Finalizador. Em 2003 realizou 
trabalhos de videodocumentários em Lisboa/Portugal e Luanda/ 
Angola. Com ampia experiencia em produd0 audiovisual para 
campanhas eleitorais: 1988 (Jackson Lago - Prefeito), 1996 
(lldon Marques - Prefeito), 1997 (Conceido Andrade - Prefeito), 
2004 (lldon Marques - Prefeito), 2008 (Roberto Goes - Prefeito 
Macapá/AP), 2010 (Waldez Góes - Senador/Amapá), 2012 
(Roberto Goes - Prefeito Macapá/AP), 2013 (lldon Marques 
- Deputado Federal), 2014 (Waldez Goes - Governador/ 
Amapá), 2016 (Robson Rocha - Santana/AP e Gilvan Borges 
(Prefeitura), atualmente trabalha na comunicado de Carlos 
Brandäo, Governador do Maranhao (2023). Integra a equipe 
da Canal Comunicado desde 2019, exercendo atividade de 
edido de materiais audiovisuais. Atualmente, está alocado no 
escritorio de Sao Luís.

Vilmar Vieira Alves
Diretor de fotografía e filmmaker

É repórter cinematográfico há mais de 30 anos. Tem 
especializado em iluminado para es-túdio e repórter 
cinematográfico pela Uniglobo. Foi repórter cinematográfico 
na TV Mirante, afiliada da Rede Globo no Ma-ranháo 
(1991/1992) e (1995/1998). TV Mearim, localizada de Bacabal 
como operador de videoteipe. TV Bandeirantes de Imperatriz 
(1993/1994). Produtor de jornalismo na TV Nativa, entáo 
afiliada na TV Mánchete (1994/1995). Canal Comunica-do 
(2004/2006). TV Mirante AQailándia (2006/2016). Desde 
2018 integra a equipe da Canal como repórter cinematográ­
fico e filmmaker. Vasta experiencia em campanhas eleitorais. 
2008 (lldon Marques- Prefeito), 2010 (Roseana Sarney- Go- 
vernadora), 2016 (Juscelino Oliveira- Prefeito/A?ailändia-MA), 
2020 (Dr. Benjamin- Prefeito/Agailändia-MA
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Duaite Cleiton
Técnico em Informado e Live Streaming

Com 25 anos de experiéncia na área de tecnología e 14 anos 
de atoado na Canal Comunicado. Graduado em Ciencia da 
Computado pela UFPI, atua na coordenado e engenharia 
técnica de transmissáo de lives, é responsável pela estrutura, 
operado de sistemas e soludes em tempo real para eventos 
ao vivo.

Valter Reis
Cinegrafista

Atua na área de produdo de vídeos desde 2003. Na DV 
Produdo, comefou como caboman, pouco tempo depois 
passou a ser responsável pela iluminado de es- comunicado 
Acesse Píauí. Tem experiéncia em campanhas (2004 e 2020) e 
no Maranháo (2016 e 2022). Fez parte da equipe de produdo de 
campanhas publicitárias do Govemo Federal como assistente 
de produdo- Atuou também como produtor e roadie (técnico 
de palco) de bandas do Brasil e do exterior em festivals de 
música e casas de shows pelo Brasil. Na Canal Comunicado 
desde 2022, realizando produdo audiovisual de campanhas 
comerciáis, públicas e institucionaís.

Joáo Victor
Cinegrafista

Graduando em Comunicad0 Social com Habilitad0 em 
Jornalismo pela UFMA. Integra o time da Canal Comunicad0 
desde 2022, tendo como experiéncia inicial o departamento 
de Monitoramento de Mídias. Desde 2022, integra a equipe 
de produd0 audiovisual da agéncia, exercendo ativídades 
de produd0 e Pos produd0
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2.4 Internet e Comunicaçao Digital

$3,0^35

O setorde internet ecomunicagáo digital desenvolve e acompanha as campanhas veiculadas 
ñas plataformas digitais, tais como Google, Instagram e Facebook.

Danielle Carolina Costa
Social media

Graduada em Comunicad0 Social, com habilitado em 
Jomalismo, pela Universidade Federal do Maranháo. Sua 
trajetoria incluí urna solida experiencia emTrafego Pago eGoogle 
Ads. Desde 2022, faz parte da equipe da Canal Comunicado, 
onde desempenha um papel crucial no time de Comunicado 
Digital, sendo responsavel por criar e implementar estrategias 
de Marketing Digital..

Daniele Lima
Diretora de Comunicado Digital

Graduada em Comunicado Social - Jomalismo e Mestra 
em Comunicado pela Universidade Federal do Maranháo. 
Integra a equipe da Canal Comunicado desde 2019. Entrou 
como estagiária e passou pelos times de Assessoria de 
Comunicado e Marketing Digital. É responsavel pela criado 
de campanhas, pegas publicitárias e marketing digital. Com 
experiéncia em campanhas multiplataformas, desenvolve 
estratégias de publicidade on e off. Foi diretora de criad0 
em campanhas como os 10 anos da Suzano em Imperatriz; 
no desenvolvimento de estandes nos principáis eventos da 
cidade: e responsável pela coordenado dacomunicado da 
Expos¡d° Agropecuaria de Imperatriz (Expoimp) e doArraiá 
da Mira.

Rutielle Barrozo Alves
Social Media

Responsavel pela gestáo de estrategias de marketing 
digital para redes sociais, com foco na criagao de conteudo. 
Atua no direcionamento de artes, elaboragáo de roteiros e 
coordenagao de filmagens para redes sociais. Graduada em 
Comunicagáo Social - Jomalismo pela Universidade Federal 
do Maranháo. /
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Administrativo e Contábil:

Este setor é responsável pelas gestáo e monitoramento predial e administrativo da agéncia

Carlos Alberto Magalháes Júnior
Gerente Administrativo

Formado em Administrado pela FACAM. É socio- proprietário 
da ATIVA Solu^óes e foi supervisor financeiro na SECOM 
entre 2009 e 2012. Integra a equipe da Canal Comunicado, 
onde atua como gerente administrativo.

Valdénia Alves de Vasconcelos
Coordenadora Administrativa

Na Canal é responsável pela gestáo de processos 
administrativos e também pela parte de Recursos Humanos. 
Formada em Direito pela FEST e em Ciencias Contábeis 
pela Faculdade COC, possui 20 anos de experiencia 
na administrado de empresas. Tem especializado em 
Gerenciamento pelo SEBRAE.

Francisca Rodrigues da Silva 
Faturamento e Controle

Graduada em Historia pela UEMA. treinamento pelo 
Programa Controle Total credenciado pelo Sebrae, com foco 
em controle financeiro de clientes públicos. Atua há 12 anos 
na Canal na área de faturamento e controle fiscal.

William Romeu Santos
Contador

Formado em Ciencias Contábeis, com pós-graduado em 
Auditoria e Controladoria pela UNDB. Possui 10 anos de 
experiéncia na área contábil e atua na Canal em retinas de 
controle financeiro, auditoria e gestáo fiscal. / r ^
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Joyce Silva dos Santos Moura 
Recepcionista
Atua como recepcionista na Canal Comunicadlo, sendo 
responsável pelo atendimento ao público, suporte 
administrativo, organiza9ao de agendas e apoto as demandas 
internas da equipe.

Eliesio Lopes
Motorista
Profissional com 15 anos de experiencia como motorista, 
atua na Canal em rotas urbanas e interestaduais, fazendo o 
deslocamento da equipe.

José Belmiro Alves, brasileiro
Manutenido
Técnico em Eletroeletrónica com 30 anos de experiéncia. 
Há 20 anos atua na Canal ComunicaQáo como eletricista, 
responsável pela gestáo e manutenido de redes elétricas.
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3 INSTALAÇÔES, INFRAESTRUTURA E RECURSOS DISPONÍVEIS 
PARA A EXECUÇÀO DE CONTRATO

3.1 Estrutura predial/fisica
Para a execuçâo deste contrato, a Canal Comunicaçâo oferece, além de profissionais 
capacitados e multidisciplinares, urna infraestrutura com equipamentos e recursos 
modernos, garantindo um atendimento de excelência.

Com sua matriz estabelecida em Imperatriz, Maranhâo, localizada na Rua Urbano Santos, 
no 155, Sala Fitness, piso Mezanino, Edificio Aracati Office, Centro - Imperatriz - MA, 
a empresa funciona em urna área de aproximadamente 200 metros quadrados. Trata-se 
de urna estrutura predial com salas climatizadas, onde seus diversos setores dispóem de 
espaços adequados para o desenvolvimento das atividades vottadas ás necessidades dos 
clientes.

Suas instalaçôes contam com: recepçâo, duas salas de reuniáo, sala de atendimento, sala 
de criaçâo/produçâo, estúdio com sala de ediçâo, copa, depósito, sala de sistemas de TI e 
très salas para o setor administrativo/RH.

Com atuaçâo no mercado maranhense há 35 anos, a Canal Comunicaçâo é referéncia em 
qualidade na divulgaçao e publicizaçâo de marcas. Por ser urna agencia full service, suas 
instalaçôes físicas, recursos materiais e equipe multiprofissional proporcionam atendimento 
completo, desde a concepçâo da ideia até a finalizaçâo e o monitoramento dos resultados. A 
agéncia cobre todo o percurso da publicidade de urna empresa, marca ou projeto, atuando 
de forma comprometida e alinhada aos objetivos de seus clientes.

Buscando sempre a melhor soluçâo para posicionar com eficiência e assertividade a 
empresa ou marca contratante, desenvolve trabalhos off-line e on-line para clientes em 
todo o Brasil, orgulhando-se de participar e contribuir para o sucesso de diversos negocios, 
a exemple de: Suzano S/A, Universidade Ceuma, Grupo Potiguar, Equatorial Maranhâo, 
Sinrural, Duvel Veículos, VLI Logística, Grupo Mirante, Prefeitura de Balsas, Cámara de 
Imperatriz, Cámara de Balsas, entre outros.

Empresa pioneira no segmento de publicidade e propaganda no estado do Maranhâo, além 
da matriz em Imperatriz, a Canal Comunicaçâo também conta com equipe e escritorios de 
apoio ñas cidades de Balsas e Sao Luís, regióes estratégicas para atender seus clientes 
nas mais diversas demandas em todo o estado.

Asede de Sáo Luís está situada na Av. Borborema, no 26, CEP 65.071-360 -Calhau - Sao 
Luís - MA, esquina com a Rúa Grajaú, Ponta D’Areia. O escritorio conta com urna equipe 
formada por cinegrafista e produtor, responsável por atender as demandas dos clientes da 
regiáo metropolitana. Já as instalaçôes da agéncia em Balsas - MA estâo localizó 
Rua Padre Franco, Ed. Henrique Couto, no 640, Sala 3 - Centro. Essa base co 
apoio de um profissional de atendimento, responsável pelo levantamento de opoi 
na regiáo
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3.2 Programas, ferramentas e sistemas

A agencia usufrui de urna série de programas e ferramentas para agilizar e otimizar a 
execugáo e o tráfego dos jobs. Para tanto, a Canal Comunica^áo conta com o pacote 
Adobe para o desenvolvimento das atividades de criagáo, edifáo, tratamento, diagramapao 
e mixagem, ten do como principáis softwares: Photoshop, Lightroom, lllustrator, Premie re, 
entre outros utilizados de forma esporádica, conforme a demanda. Além disso, utiliza o 
CorelDraw e bancos de imagens, vídeos e áudios do Shutterstock, bem como o Canva 
Pro e o CapCut. Dessa forma, o time de cria^áo e pós-produgáo dispóe das melhores 
ferramentas para a elaborará© das campanhas.

Para o planejamento de mídias e elaboragáo de ornamentos, a Canal faz uso das plataformas 
Publi e Gestáo Click, o que permite dimensionar e gerar relatónos estratégicos sobre as 
campanhas desenvolvidas.

Com o objetivo de integrar todas as equipes e facilitar a comunicapáo com os clientes, a 
agencia utiliza diversas plataformas, como:

1 Trello - para a gestáo de demandas entre as equipes;

2,Locaweb, com dominio próprio - para o recebimento e a gestáo de demandas vía e-mail; 
3.Ferramentas do Google - como Drive, Google Agenda, Meet, entre outras, para o

compartilhamento de arquivos e realizado de alinhamentos internos e externos; 
4.WeTransfer - para o envío de arquivos de grande porte;

5.WhatsApp - para comunicagáo direta e diaria entre as equipes e os clientes.

Portanto, a Canal Comunicagáo conta com urna variedade de sistemas e ferramentas 
que apoiam o desempenho de suas atividades, sendo utilizados e ajustados conforme a 
necessidade e rotina de cada cliente.
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3.3 Equipamentos disponiveis

Independente do porte da campanha, a Canal Comunicagáo possui a expertise e os 
materials necessários para elaborado e solutes de comunicagáo, respeitando o branding 
de cada urna das marcas de seus clientes. Assim, abrange urna gama de clientes, parceiros 
e campanhas de sucesso e veiculagáo de publicidade nos mais variados segmentos.

A equipe dispóe de equipamentos em qualidade e quantidade para a realizado dos jobs. 
A Canal Comunica^áo possui os seguintes equipamentos, divididos entres os setores.

Equipamentos do setor de produpáo audiovisual
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Un. j Equipamento Especificaçôes

03 Video A7III Alfa Mirrorless 4k

02 Vídeo A7IV Alfa Mirrorless 4k

01 Vídeo A7iv Alfa Cinema

02 Vídeo 5d Mark Dslr Full Hd

02 Vídeo 300k1 / Pmw-Ex3 - Xdcam

01 Objetiva Sigma 16mm 16mm

01 Objetiva Sony 18-105mm

01 Objetiva Sony 85mm

01 Objetiva Sony 28mm

01 Objetiva Sony 50mm

01 Objetiva Canon 35mm¡
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02 Objetiva Sigma 15mm

01 Objetiva Canon 85mm

01 Objetiva Canon 24-105mm

01 Objetiva Canon 70-200mm

01 Objetiva Sigma 24-70mm

01 Drone DJI- Imagens Aéreas Mavic 3 Pro DJI

01 Drone DJI- imagens aéreas Mavic 3 Mini DJI300IÍ

02 Leds Yongnuo - ilumina^ao continua Luz Fria E Continua

02 Espadas de Led Yongnuo Softbox Hd H6 Recorder

02 Highlights Mvt-502am 5454b 546b

01 Gravador de áudio Zoom Led 19”

02 Tripé Manfrotto Studio Retrátil 10,5”

02 Tripé Manfrotto 6 Saidas

01 Tripe Manfrotto 4 Saidas

01 Teleprompter Line pro 7 Saidas Com Joystick

02 Teleprompter móvel Gaz Vidro Refletivo: 31,5 x 32 cm.

01 Mesa de corte de video - NELL ID 4 entradas HDMI, LCD e usb

01 Mesa de corte de video - Black Magig Switcher com 4 entradas 
HDMI

01 Mesa de corte Controladora Ptz Controla até 255 cameras em 
urna única mesa.

01 Camera Robótica Ptz Full HD
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Equipamentos setor de ediçâo
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Un. Equipamento Especificaçôes

04 llhas De Ediçâo Core 19

04 Monitor LG

03 No-Break

02 Notebook DELL

01 iPad (9a geraçâo)

32gb De Memória, Ssd 
250gb, 1 Disk 4TB Adicional 
1 Disk 3TB Adicional, Placa 
De Video RTX 2070 8gb, 

Fonte 1000W

Wide Screen LG Sistema De 
Refrigerate Walter CoIler 

Corsair

2000va Ape

Allien Ware

64GB

Equipamentos midias sociais

Un. I_________ Equipamento Especificaçôes

j ahi 4gb De Memória, 500gb De Hard01 Micromputador All In One Core I5 . nr Disk, Tela De 21

01 Micromputador I5

01 Monitor Samsung

16gb Memória, Ssd 250gb, Hd 
500gb Adicional

27" Placa De Vídeo GTX1030 3gb 
Zotac

01 Notebook Dell Inspirion
I5, Ssd 240gb, 8gb De Memória, 
1tb De Disk Adicional, Placa De 

Video Quadro 2000

01 Monitor LG 21”

01 Microcomputador Core 2 Duo 8gb De Memória, 500gb De Disk

01 Monitor LG

02 Iphone 11
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Equipamentos área de Tecnología da Informaçao

Equipamentos setor de atendimento

» Un. I Equipamento Especificaçoes

01 microcomputador All in One Core i5 Memória De 8gb, 500gb De Hard 
Disk

01 Notebook Lenovo I3 SSD 250gb, 4gb De Memória

01 Microcomputador Core 2 Duo 4gb De Memória, 500gb Hd

02 Monitor Samsung 17”

02 iPad (9a geragao) 64GB

Un. Equipamento Especificaçoes

01 Servidor HP XEON

01 Servidor HPXEON

01 Servidor CORE DUO INTEL

17tb De Disk Servidor De Arquivos 
EdiQáoo

12tb Disk Servidor De Arquivos 
Edigáo E Arte

4tb De Disk Servidor De Arquivos 
Monitoramento

02 Servidor CORE DUO INTEL 1tb De Disk Servidor De Ponto

01 Servidor Intel I5 4tb Disk, Servidor Ascom

01 Servidor Intel Core Dúo
4gb De Memória, 3 Disk 320gb 

Samsung (Servidor De Publyway)

01 Load Balance TP-Link 5p

01 Intelbras Gerenciável, 48p 10/100/1000

01 Switch Gerenciável, 24P 10/100/1000

03 Intelbras 24p r
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Computador HP

Un Equipamento Especificacoes
02 Nobreak APC 2.5kva

01 Nobreak APC 2.7KVA

01 Central Telefónica Intelbras 32 Ramais

01 Monitor AOC 15”

03 Kvm Aprec 4p

01 TV Philco 42”

01 IV LG 55”

01 TV LG 47”

01 Sistema De Software Gestäo Click Gerenciamento De Controle 
Financeiro

Equipamentos da recepçâo
Un. Equipamento Especificacoes 1

01 Notebook Acer Dual Core 250gb SSD, Memoria De 4gb

Equipamentos do setor administrativo/manutençâo

Un. Equipamento Especificacoes

01 Computador Core I7 16gb De Memoria SSD 256gb, Hd 
1TB secundário

01 Monitor LG 23”

01 Impressora Laser Epson 1102w

01 Computador All In One HP Core I5, SSD 250gb, 24 Pol, 8gb 
De Memoria

01 Impressora Epson Colorida L395

01 No-Break 1200va

01 Notebook HP Core I3, 8gb De Memória, 500gb

03
16gb De Memoria Ssd 256gb 

Nvme, HD 1TB secundário

03 Monitor LG 23'
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I Un 1 Equipamento I______  Especificaçôes

01 No-Break Microsol 600va SMS

01 No-Break SMS 600va APC

01 Impressora HP Láser 1102

01 Scanner Epson

01 Impressora HP Láser 600 M602

01 Computador Dual Core 4gb De Memoria, 1disk SSD 
250gb, 1TB De Disk Adicional

Além de aparelhos tecnológicos e softwares, a Canal Comunicaçao aínda disponibiliza de 
9 veiculos para a realizaçâo de visitas, coberturas e jobs diversos dos clientes. Sendo 5 
deles localizados na sede de Imperatriz (2 Renault Duster, 2 Renault Kwid e 1 Fiat Mobi), 3 
na sede de Sao Luís (2 Renault Duster, 1 Renault Kwid e 1 Chevrolet Transblazer) e 1 no 
escritorio de Balsas (1 Kwid). Dessa maneira, tendo facilidade de atender aos clientes em 
visitas presenciáis.
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4 SISTEMÁTICA DE ATENDIMENTO

4.1 As etapas de atendimento

A Canal Comunicagáo ajusta sua operagáo de acordo com as necessidades do cliente, no 
entanto, para bom andamento do desenvolvimento interno, usa urna sistemática que segue 
a ordem: Atendimento > Planejamento > Criará o > Produgáo/Pós Produgáo > Apro vaga o > 
Mídia > Relatório de Resultados.

Desse modo, o primeiro contato do cliente é com o time de atendimento. O executivo de 
contas responsável realizar a primeiro reuniáo para tomada de briefing e, posteriormente, 
direcionar e acompanhar junto as equipe as análises e elaboragóes criativas e estratégicas 
a partir do briefing. Mediante divergencias de briefing será apresentado um contrabriefing 
para validagáo do cliente. A partir disso, é dado seguimento as demais etapas da campanha.

Com o briefing em máos, o setor de planejamento juntamente ao atendimento, diretores de 
criagáo e mídia, elaboram as estratégias de comunicagáo publicitária que se adequam ao 
objetivo e solugóes propostas de acordo com a demanda de cada cliente. Nesse momento, 
é definido a linguagem, alcance e demais detalhes da campanha.

Com a definigáo das estratégias, os tíme de criagáo, internet e produgáo, desenvolvem as 
pegas que seráo utilizadas. O foco dessas equipes é tornar palpáveis as ideias e sugestóes 
propostas pelas equipes de planejamento, por meio de direcionamentos, storyboard, 
bonecas, aplicagóes, layouts e outras formas de apresentagáo, desde mídias a nao mídías. 
Essas apresentagóes sáo encaminhadas ao cliente para feedbacks, ajustes e aprovagáo, 
por meio de reunióes presenciáis ou on-líne.

Após aprovagáo e finalizagáo das pegas selecionadas para a campanha, o setor de mídia 
irá elaborar e negociar a distribuígáo midiática, nos mais variados meios, tendo como base 
de distribuígáo e orientagáo definidos pelo planejamento estratégico da campanha. Por 
meio de Pedidos de Insergáo (Pl) e de Pedidos de Produgáo (PP) o setor de mídia aprova 
a distribuígáo com o cliente. Diante do contrato assinado entre veículos, agéncia e cliente, 
o setor passa a acompanhar a veiculagáo desse material, garantindo que o acordo seja 
cumprido da melhor maneira para beneficiar o cliente. Ao fim da veiculagáo o setor gerar um 
checkíng, garantindo e mostrando resultados do investimento ao cliente e equipe interna 
para avaliagáo de resultados.

O checking e o relatório de mídias proporcionam urna análise tanto para o cliente, quanto 
para a agéncia, colaborando para redimensionar, ajustar e elaborar novos passos para a 
marca do cliente.

Confira em seguir um resumo da sistemática de atendimento da Canal Comunicagáo:
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4.2 Prazos

Para respeitar a sistemática de atendimento, com objetivo de garantir a qualidade da 
produjo, a Canal Comunica^áo estima prazos para entregas, considerando a complexidade, 
dimensáo e urgéncia de cada solicita^áo Os prazos sáo estimados conforme distribui$áo 
listada abaixo:

Criado de campanha: 7 días úteis;

Brainstorm e planejamento: 3 dias

Plano de mídia: Até 2 días;

Produ^ao: Variável, a depender do tipo de produjo; Alterapóes: 1 día;

Criagáo de marcas/logotipos: Até 10 dias;

Cria^áo de manual de identidade: Até 7 dias;

llustragóes: Variável, a depender da demanda;

Criado de projeto de sinaliza^áo: Variável e negociável a depender da demanda; Criado 
de estandes: Até 7 dias;

Planejamento/Or^amento de estande: Até 10 dias; Card Estático: 1 día;

Card animado: Até 2 dias;

Card Carossel: Até 2 dias;

Planejamento de a?áo em redes sociais: 4 dias.

Cabe informar que esses prazos podem ser alterados de acordo com as condi^óes do job, 
levando em conta as características de cada trabalho. Em vista que alguns casos, esses 
processos podem ocorrer simultáneamente. A Canal ComunicaQáo age com demandas 
urgentes, desde que viável e em tempo hábil para urna execu^áo de qualidade.

5INFORMAQÓES DE MARKETING E COMUNIC AQÁO, DAS PESQUISAS DE AUDIÉNCIA
E DA AUDITORIA DE CIRCULAQÁO E CONTROLE DE MÍDIA

Com um trabalho pautado em gerar os melhores resultados, a Canal Comunica^áo faz uso 
de diversos recursos para garantir a entrega e validar o posicionamentó de marca de seus 
clientes. Para isso, faz uso de servidos e plataformas internas e externas, fornecido por 
parceiros e contratos.

A principio, pelas características de poucos dados de mídia focadas no interior maranhense, 
a pesquisa de audiéncia será efetivada a partir dos instrumentos próprios dos veículos, 
como: radios, emissoras de TV, jomáis, revistas e plataformas online. Com o apontamento 
de alcance o números de impacto. No entanto, para maior veridicidade desses dados, é feito 
um levantamento em outras fontes de dados de mídia e comportamento com foco em dados 
estaduais e regional. Dessa forma, identificando urna tendéncia da mídia. Para isso, será . 
utilizado pesquisas de ibope, como: Kantar Ibope Media, IBGI7 Luneta Pesquisas, Instituto'
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Tres Pesquisas e Servidos, Globo Ads, Meta, Reportei, Datase nado eThink with___ 3,„ . 
Todas instituí des/ferramentas com forneci mentó de informares de forma gratuitas para o 
cliente.

A partir dessa análise crítica, baseado em dados e tendéncias, a equipe de mídia elabora um 
plano midia, alinhado aos objetivos e público do cliente. Sendo entregue posteriormente, um 
relatórío de impacto, custos de investí mentó, visualizares e outros, podendo ser realizado 
a partir das plataformas citadas acima ou com um levantamento interno, realizado junto ao 
cliente, a depender do tipo de demanda. Por exemplo, em campanhas de tráfego online é 
possível identificar o anuncio responsável pela captado do cliente.

No caso de divulgado de pegas de nao mídia a Canal Comunicado faz registros 
comprobatorios de veiculado. Aexemplo de mídia sonoras em carro/moto som, panfletagem, 
ades em sinais e outras tipos de atividades de nao mídia.

Para campanhas de mídia OOH, como: outdoor, leds e faixas de rúa. A Canal faz o uso 
da plataforma INFOOH - Informares Out Of Home - um banco de dados que mensura 
o impacto de audiencia de mídia exterior no Brasil. O INFOOH permite basear a relajo 
custo- beneficio de campanhas, medindo o esforzó de comunicado em diversos mercados.

Dessa forma, baseado em dados, ao final de cada campanhas é enviado um relatórío 
completo com fotos, vídeos e levantamento de números de impacto e retorno ao cliente.

Em resumo, a Canal Comunicado faz uso de diversas ferramentas/plataformas para a 
dimensáo e comprovado de mídia:

Pesquisas de Ibope: a partir desses levantamentos, é possível dimensionar as tendencias 
do consumo e mercado;

Informaras dos veículos: dados de alcance e tiragem dos veículos (TV, rádio e jomáis); 
Radio e TV: comprovares por meio do mapa de veiculado dos veículos;

Carro/moto som: registros de imagem e vídeo e compartíIhamento da localizado dos 
veículos no momento da divulgado;

Ades de rua: Registros fílmicos com acompanhamento de coordenado.

Essas sao algumas das medidas adotadas pela Canal Comunicado para a avallado de 
desempenho e audiencia dos trabalhos desenvolvidos. Sendo pesquisados e elaboradas 
de acordo com os objetivos de cada urna das campanhas do cliente.
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RELATO 1 - Campanha de 10 anos da Suzano em Imperatriz

Problema e estratégla

A Suzano, empresa brasileira líder mundial na produjo de celulose e papel, entrou em operado 
em 2013 em Imperatriz, Maranháo, onde possui a maior unidade fabril do Brasil e produz material 
para exportado e bens de consumo em escala global.
Em 2023, a fábrica completou 10 (dez) anos de presenta na cidade e, por esse motivo, a marca 
investlu em campanhas para dar visibilidade aos impactos positivos que a empresa trouxe á 
Imperatriz, tanto na gerado de renda quanto nos projetos sociais. Diante disso, a comúnicajáo da 
Suzano necessitava de urna campanha que celebrasse esses dez anos de historia, mas que, 
também, impulsionasse a consciéncia da marca na regiáo, sendo este último um dos desafíos de 
comunicado.
Por esse motivo, foi desenvolvida urna campanha crossmedia, para chegar de forma mais ampia 
possível ao público presente na regido de Imperatriz, incluindo cldades circunvizinhas. Ademáis, 
afóes de live marketing fizeram parte do desenvolvimento do plano de comunicado para essa 
campanha de 10 anos, produzlda e veiculada a partir do mes de marjo de 2023. Parte da estratégla 
definida neste plano foi a de pulverizar a presenta da marca no imaginário da populado local ao 
longo do ano, de modo a reforjar a Imagem positiva da indústria.
A Suzano já usa a tagline "Nós plantamos o futuro”. Para a campanha regional, a ideia foi dar 
visibilidade para a maneira como ela é concretizada no imaginário do público imperatrizense, 
destacando os produtos produzidos, a gerado de renda e o impacto social positivo da Suzano. 
Diante disso, o time interno de Comunicado © Marca da Suzano Unidade Imperatriz, junto á equipe 
da Canal Comunicado, desenvolveram o mote “Suzano, há 10 anos plantando o futuro com 
Imperatriz e regido”, reforjando a tagline original da marca e destacando que o futuro é plantado de 
forma compartilhada com as pessoas da regiáo de atuado da fábrica. Assim, o foco principal da 
campanha foi trabalhar a consciéncia de marca tendo como vlés secundário o sentí mentó de 
identificado pelo público.
A campanha contou com tres objetivos principáis: reforjar a presen ja da Suzano, manter urna 
imagem positiva e dar visibilidade para os impactos positivos da Suzano em Imperatriz e entorno, 
como a gerajáo de empregos, projetos sociais e crescimento económico. A comunicajáo se 
concentrou na Regido Tocantina, devido a localiza jáo da unidade da fábrica que é estabelecida em 
Imperatriz, Maranháo.
A campanha de 10 anos também foi levada para os dois principáis eventos de Imperatriz em que a 
Suzano participou como patrocinadora e expositora, sendo eles o Arrala da Mira 2023, que 
aconteceu no més de junho, e a Exposido Agropecuária de Imperatriz (Expoimp) 2023, que 
aconteceu em julho. Durante a participa jáo nesses eventos, a empresa desenvolveu urna pesquisa 
com os visitantes sobre seu conhecimento acerca da marca. Como resultado, urna média de 80% do 
público acertou quais bens de consumo foram produzidos pela Suzano e cerca de 94% acertaram 
quantos anos a Suzano Unidade completou em 2023. Assim, podemos dizer que a campanha de 10 
anos se mostrou efetiva para impulsionar a consciéncia de marca da Suzano em Imperatriz e obteve 
resultados excelentes de alcance.
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Pega: Outdoor

Formato: 9x3M
Síntese: As mídias de outdoor precisam de leitura rápida e impactar pelo aspecto visual, por 
isso, a pepa desenvolvida pela campanha acompanhou o mote da comunícagáo e imagens 
que diziam respeito aos objetivos, mostrando fotografías de projetos sociais, do produto, da 
fábrica e equipe em atuagáo. Dessa forma, o resultado é urna pega que chama atengáo pelo 
visual fotográfico e limpo, sendo de mais rápida absorgáo pelo público, e a frase que 
demarca os 10 anos da empresa, mostrando que ela já possui urna historia na cidade.
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Peça: Post Carrossel para Rede Social

Formato: 4 imagens de 1080x1080px
Síntese: Para a rede social, a campanha contou com um carrossel para realizar tráfego 
pago. A ideia foi trazer informa^óes sobre o impacto positivo da Suzano e destacar o produto 
produzido na fábrica. Dessa forma, foi possível disseminar dados para que o público-alvo 
tome conhecimento sobre algumas das conquistas geradas nesses 10 anos, que nao sao 
apenas da empresa em si, mas que envolvem o retorno á comunidade imperatrizense.
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REFERENDO

[ Layara Oliveira
Coorienaçâb Regional de Comunicaçâo e Marca

Suzano-CNPJ: 16.404.287/0222-05
Contrato: 5579

DATA: 1 h
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RELATO 2 - Arraiá da Mira 2024

Problema e estratégia

O Grupo Mirante, referéncia em comunicagáo no Maranháo e afiliado ao Grupo Globo, 
realiza anualmente o Arraiá da Mira, maior festival de quadrilhas do estado. Em 2023, o 
evento foi reconhecido como Património Cultural e Imaterial do Maranháo, consolidando 
sua relevancia na cena cultural local.
Na edigáo de 2024, o evento teve cinco dias de duragáo e reuniu 24 quadrilhas juninas, 
além de diversas atragóes como shows regionais, transmissáo ao vivo e agóes 
promocionais de patrocinadores. Com mais de 40 mil participantes presenciáis e 265 mil 
visualizares online, o Arraiá fortaleceu seu impacto cultural e económico no sul do 
Maranháo.
A Canal Comunicagáo, parceira do Grupo Mirante desde 2022, foi responsável por 
desenvolver a identidade visual e a estratégia de comunicagáo do evento. O tema escolhido 
foi “Literatura Nordestina”, explorando elementos simbólicos como o cangago, a 
religiosidade e a arquitetura regional. A pega central da identidade visual foi um estandarte, 
tradicional nos festejos juninos e na literatura de cordel.
Urna novidade importante foi o apoio da Leí de Incentivo á Cultura, permitindo que o evento 
fosse gratuito e incentivando a doagáo de alimentos e ragóes para instituigóes de 
assisténcia social locáis. Assim, a comunicagáo teve como principáis objetivos valorizar a 
cultura nordestina e estimular o engajamento social
Acampanha publicitária durou cinco meses e contou com diversas pegas, incluindo:
• Outdoor: Destacando a identidade visual e os patrocinadores;
• VT de Langamento: celebrando a cultura nordestina e divulgando o festival;
• VT de Arrecadagáo: incentivando a doagáo solidária na entrada do evento;
• Comunicagáo Visual: criando urna experiencia padronizada e imersiva para o público;
• Carrossel para Redes Sociais: engajando o público com a temática do Arraial.
O desempenho digital foi expressivo, com um crescimento de 5 mil seguidores no Instagram 
oficial do evento, alcangando mais de 100 mil pessoas e gerando 1 milháo de impressóes. 
Além disso, urna pesquisa com 300 participantes revelou que 38,9% estavam no festival 
pela primeira vez, 61,4% frequentam o evento anualmente e 57% avaliaram a organizagáo 
como excelente.
Os resultados demonstram o sucesso da comunicagáo, consolidando o Arraiá da Mira como 
um evento de grande impacto cultural e social, com alto engajamento do público e 
fortalecí mentó da marca no Maranháo.
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Campanha: Arraiá da Mira 2024

Cliente: Grupo Mirante 
Atendimento: Luán Lima 

Tema: Literatura Nordestina
CriaQáo: Daniels Lima

Luán Rogério Pereira Lima
Atendimento Canal Comunicaçâo

DATA:

\\ lo^ / . .
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REFERENDO

^¿X22£l-_££x=dL&i-^^ALj3JU.^___ / >-1

' YrnnaTurati
Analista de Marketing do Grupo Mirante

CNPJ: 10.363.729/0001-86
Contrato: 6687

DATA:
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RELATO 3 - Exposiçâo Agropecuaria de Imperatriz 2023

Problema e estrategia

O Sindicato Rural de Imperatriz (Sinrural) é urna entidade que desempenha um papel 
fundamental em apoiar os produtores do campo, disponibilizando informaçôes e beneficios 
que solidificam o Maranháo como referéncia no segmento do agronegócio. Com mais de 
cinco décadas de pioneirismo em Imperatriz, o SINRURAL é reconhecido como urna das 
organizaçôes da sociedade civil mais respeitadas do estado. O SINRURAL também é 
responsável por organizar um dos eventos agropecuarios mais importantes do Nordeste, 
intitulada Exposiçâo Agropecuária de Imperatriz (Expoimp), que acontece há mais de cinco 
décadas. Essa longa tradiçâo em grandes negócios já se tornou importante no calendário 
económico e cultural da cidade e da Regiáo Tocantina.
Património Cultural e Imaterial do Maranháo desde 2018, a Expoimp reúne anualmente 
produtores, empresários do agronegócio, entusiastas do setor e o público em gérai para 
dezenas de atividades que acontecem em nove dias de evento, impulsionando assim o 
agronegócio maranhense.
Desde 2008, a equipe da Canal Comunicaçâo está à frente de toda a estratégia de 
comunicaçâo da feira, tanto no desenvolvimento do marketing multiplataforma no pré, 
durante e pós-evento, quanto na criaçâo e montagem de toda a comunicaçâo visual, que 
acontece no Parque de Exposiçôes Lourenço Vieira da Silva, espaço com 90 hectares e o 
maior palco de shows da regiáo.
Em 2023, a Expoimp teve como objetivo dar visibilidade à sua força no cenário do 
agronegócio maranhense, entregar um evento grandioso, para ficar marcado na memoria 
de todo o público que participou da feira e impulsionar sua presença no meio digital, que 
aínda era tímida, mesmo após décadas de realizaçâo. Por isso, a ideia da campanha é 
mostrar o trabalho e dedicaçâo da Expoimp para afirmar a poténcia do Maranháo no 
agronegócio e unir isso à paixâo de quem participa da feira, que cria memorias, que se 
encanta com a música, que é movido pela adrenalina das competiçôes e aproveita o evento 
para levar suas familias e estreitar laços com o meio rural. Dessa forma, o mote criado pela 
equipe Canal Comunicaçâo foi “Trabalho e Paixâo pelo Agro”.
A produçâo da comunicaçâo do evento mobiliza todas as equipes do Grupo Canal durante 
4 meses de um trabalho constante e estratégico para superar o ano anterior e bater metas. 
E, por isso, a equipe se empenhou em elaborar urna campanha de divulgaçâo massiva 
durante esse período, a partir de urna comunicaçâo integrada e crossmedia, na qual se 
tinha a presença da marca em veículos impressos, TV, radio, mídias digitais e mídias offline. 
A partir disso, foi possível mobilizar a populaçâo local e das inúmeras cidades 
circunvizinhas, que compareceu em grande número para prestigiar os 9 días de feira, com 
inúmeras atividades e atraçôes para o público.
Essa abordagem multifacetada garantiu que a Expoimp se destacasse e se tornasse um 
evento altamente envolvente e relevante para a Regiáo Tocantina. Como resultado direto 
dos esforços em 2023, foi conquistado um incrível aumento de mais de 20 mil novos 
seguidores durante o período de gestáo, superando os números da ediçâo de 2022. Além 
disso, foram registradas mais de 10 milhóes de impressoes totais durante o período de 
gestao das redes sociais. z,
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Pepa: Revista

Formato: Capa: 29,7x42,1cm, 4x4 cores em Couche Brilho 150g. Miolo: 16 pgs, 21x29,7cm 
4 cores em Couche Brilho 115g
Síntese: A Expoimp é um evento que reúne diversas atividades económicas e atragóes 
musicais durante 9 días de feira. Por isso, foi produzida urna revista contendo todas as 
informagóes do evento para diferentes públicos ¡nteressados. Foram produzidas mil 
unidades impressas da revista que foi disponibilizada, também, numa versáo digital, 
chegando ao maior número de pessoas possível. A divulgado da pega comegou cerca de 
20 dias antes do evento se iniciar.

Programaçâo

Trahal ePaixà

Il a lit de lulho
Parque de Exposiçôes
Imperatriz - MA
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canal 
comunicaçâo
Peça: Card Rede Social

Formato: 1080 x 1350 px
Síntese: A Expoimp é o maior evento realizado em Imperatriz, levando todos os anos 
milhares de pessoas até o Parque de Exposigóes. Por isso, um dos objetivos da rede social 
é desenvolver urna comunicagáo efetiva para que o público consiga participar do evento. 
Entre as pegas desenvolvidas, está um carrossel de imagens com detalhamento sobre a 
entrada de crianzas, PCS’s, idosos e estudantes, além de divulgar a entrada gratuita no 
primeiro e último día do evento. Esse tipo de comunicagáo foi fundamental para que a 
entrada ao parque ocorresse de forma mais tranquila e rápida. Além de deixar claro os 
direítos do público que tem interesse em participar.

P 02.351.777/0001-26 0 (99) 99190-3393 C (991 3523-2612 ® chofi0eanalgrupci.com.br

9 Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness, piso Mezanino. Centro. Imperatriz-MA | 65900-410
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REFERENDO

Gl Anderso aia de Oliveira
CP 0.092.171 -91
do Sindicato Rural de Imperatriz

CNPJ: 06.480.537/0001-82
Contrato: 5573

DATA: H IQ^/3ü¿^

E 02.351.777/0001-26 S 199) 99190-3393 ü (99) 3523-2612 ® chafi^canalgrupo. com.br

Q Rúa Urbano Santos. 155. sala Fitness. piso Mezanino. Centro. Impcratriz-MA | 65900-410
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CNPJ: 02.351.777/0001-26

DATA:

.11 /^-/
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE COMUNICADO SOCIAL E CERIMONIAL

PARECER TÉCNICO DA SUBCOMISSÁO DE AVALIAQÁO DAS PROPOSTAS DE 
PUBLICIDADE

Imperatriz, 21 de julho de 2025.

A subcomissáo técnica responsável pela análise das propostas apresentadas pelas 
empresas concorrentes na selepáo da nova empresa de publicidade da Cámara 
Municipal de Imperatriz, composta pelo Comunicador Social - Jornalismo Wallisson 
Marques Santos, e pelos jornalistas James Pimentel Araújo e Welbert de Sousa 
Queiroz, apresenta o seguinte parecer analítico com base nos criterios estabelecidos 
no edital, após avaliapáo criteriosa dos materiais e documentos apresentados.

EMPRESA: AW PUBLICIDADE

Quesito 2 - Capacidade de atendimento

A agencia demonstra excelente estrutura operacional, equipada com recursos de ponta 
e sofisticados, além de contar com equipe dedicada e experiente para um atendimento 
exclusivo. Os canais de comunicado estáo bem definidos, o que facilita o fluxo de 
demandas e o acompanhamento das entregas.

Além disso, a empresa possui reconhecimento no mercado, com bom relacionamento 
com os clientes e histórico profissional consolidado. Destaca-se aínda por apresentar 
urna cartela importante de clientes, o que reforja sua credibilidade e capacidade de 
atendimento a institui^óes públicas de grande porte.

Nota: 8,8

Quesito 3 - Repertorio

O portfolio apresentado revela ampia expehéncia em campanhas institucionais e 
promocionais, com cases diversificados e relevantes. As pepas demonstram dominio 
da linguagem multiplataforma, com apelo criativo consistente e adequado a diferentes 
públicos e contextos.

A subcomissáo considerou que todos os requisitos deste quesito foram atendidos de 
forma satisfatória. O material evidencia qualidade técnica, criatividade e 
compatibílidade com os objetivos esperados em urna comunicajáo pública eficaz, 
reforjando a competencia da empresa para atuar no ambiente institucional da Cá^^m.

Rúa: Simplicio Moreira, n?. 1185 - Centro-Telefone: 3525-3452.



CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÂO SOCIAL E CERIMONIAL
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Nota: 8,4

Quesito 4 - Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicaçâo

Os relatos apresentados indicam que a empresa possui capacidade de diagnóstico 
preciso e de resposta rápida frente a diferentes tipos de situaçôes. As soluçôes 
apresentadas sao bem fundamentadas e exploram variadas vertentes, conforme a 
natureza do problema.

O planejamento demonstrado e a diversidade de abordagens adotadas em diferentes 
cenários evidenciam expertise e dinamismo, o que pode representar um diferencial 
importante na execuçâo de campanhas internas do Legislativo. A subcomissáo 
considerou que a empresa demonstrou maturidade estratégica e flexibilidade na 
proposiçâo de soluçôes comunicacionais.

Nota: 8,2
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÂO SOCIAL E CERIMONIAL

ATA DA REUNIÄO DA SUBCOMISSÄO

Imperatriz, 24 de julho de 2025.

Ao décimo quinto día útil do mes de julho, a subcomissao responsável pela análise das 
propostas da nova empresa de publicidade da Cámara Municipal de Imperatriz reuniu­
se na sala do Departamento de Comunicagáo Social da Cámara de Imperatriz para 
avahar as propostas e emitir parecer sobre elas. Participaram da análise o servidor e 
jornalista da Casa, Wallisson Marques Santos, acompanhado dos jornalistas James 
Pimentel Araújo e Weibert de Sousa Queiroz.

Nesta segunda reuniáo, os integrantes deliberaram da seguínte forma:

AW PUBLICIDADE
Quesito Nota
2. 8,8
3. 8,4
4. 8,2

Total: 25,4
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE COMUNICADO SOCIAL E CERIMONIAL

PARECER TÉCNICO DA SUBCOMISSÁO DE AVALIAQÁO DAS PROPOSTAS DE 
PUBLICIDADE

Imperatriz, 21 de julho de 2025.

A subcomissáo técnica responsável pela análise das propostas apresentadas pelas 
empresas concorrentes na selejáo da nova empresa de publicidade da Cámara 
Municipal de Imperatriz, composta pelo Comunicador Social - Jornalismo Wallisson 
Marques Santos, e dos jornalistas James Pimentel Araújo e Welbert de Sousa Queiroz 
apresenta o seguinte parecer analítico com base nos critérios estabelecidos no edital, 
após avaliapáo criteriosa dos materiais e documentos apresentados.

Empresa: CANAL COMUNICAQÁO

Quesito 2 - Capacidade de atendimento.

A comissáo observou que a empresa possui em seu portfólio clientes de renome, o que 
reforja sua credibilidade e competencia técnica no setor. A proposta demonstra 
preocupajáo com o público local, considerando aspectos como consumo, hábitos e 
interesses da populajáo. Há também evidencia de atuajáo em pesquisa de mídia e 
mercado.

Apesar disso, identificou-se que a estrutura de atendimento da empresa, embora 
funcional, aparenta ser menos personalizada. Os mecanismos de comunicajáo com o 
cliente indicam certa centralizajáo, o que pode gerar gargalos operacionais, sobretudo 
em períodos de alta demanda. Esse fator levanta dúvidas quanto á agilidade no fluxo 
de trabalho e á capacidade de entrega dos servijos nos prazos estipulados, podendo 
comprometer a efetivídade da execu jáo contratual.

Nota: 8,2

Quesito 3 - Repertorio

No tocante á criatividade e qualidade técnica, o portfólio da empresa apresenta pepas 
bem produzidas, com clareza ñas informajóes, acabamento cuidadoso e solupóes 
estéticas coerentes. As campanhas publicitarias demonstram dominio técnico e 
atenjáo ao detalhamento gráfico.

Rúa: Simplicio Moreira, n?. 1185 - Centro - Telefone: 3525-3452.
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE COMUNICADO SOCIAL E CERIMONIAL
Entretanto, aínda que o material revele criatividade, em grande parte das pegas nao se 
evidencia de forma clara a relagáo direta entre a proposta apresentada e sua 
aplícabilidade prática dentro da lógica da comunicagáo pública. Faltou contextualizagáo 
de como as solugóes se adequariam a demandas específicas do setor público, o que 
limita a avaliagáo da efetividade dessas campanhas no ambiente institucional da 
Cámara.

Nota: 8,1

Quesito 4 - Relatos de Solugóes de Problemas de Comunicagáo

A empresa apresentou um planejamento estratégico que contempla solugóes 
funcionáis e coerentes com os objetivos propostos. No entanto, a subcomissáo 
identificou que as respostas se limitaram, em boa parte, a ajustes operacionais, sem 
apresentar abordagens ¡novadoras ou alternativas criativas mais robustas.

As solugóes, apesar de técnicamente viáveis, carecem de aprofundamento analítico e 
nao demonstram, de maneira enfática, a capacidade da empresa em propor caminhos 
estratégicos distintos para desafíos recorrentes da comunicagáo legislativa. O material 
carece de ousadia e visáo crítica, o que poderia enriquecer o escopo propositivo.

Nota: 7,9
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE COMUNICACÁO SOCIAL E CERIMONIAL

ATA DA REUNIAO DA SUBGOMISSÁO

Imperatriz, 15 de julho de 2025.

Ao décimo quinto día útil do mes de julho, a subcomissáo responsável pela análise das 
propostas da nova empresa de publicidade da Cámara Municipal de Imperatriz reuniu­
se na sala do Departamento de Comunicado Social da Cámara de Imperatriz para 
avaliar as propostas e emitir parecer sobre elas. Participaram da análise o servidor e 
jornalista da Casa, Wallisson Marques Santos, acompanhado dos jornalistas James 
Pimentel Araújo e Welbert de Sousa Queiroz.

Nesta segunda reuniáo, os integrantes deliberaram da seguinte forma:

CANAL COMUNICAQÁO
Quesito Nota
2. 8,2
3. 8,1
4. 7,9

Búa: SlmnUcIn Mcralra, n« 1185 CarMte - Tala/ona : 35 35 3453
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PARECER TÉCNICO DA SUBCOMISSAO DE AVALIAQÁO l 
PROPOSTAS DE PUBLICIDADE

Imperatriz, 21 de julho de 2025,

A subcomissáo técnica responsável pela análise das propostas apresentadas 
pelas empresas concorrentes na selegáo da nova empresa de publícidade da 
Cámara Municipal de Imperatriz, composta pelo Comunicador Social - 
Jornalismo Wallisson Marques Santos, e pelos jornalistas James Pimentel 
Araújo e Welbert de Sousa Queiroz, apresenta o seguinte parecer analítico 
com base nos criterios estabelecidos no edital, após avalíagao criteriosa dos 
materiais e documentos apresentados.

Campanha: - “Sua Voz, Sua cidade, Seu Futuro”
Nota: 67,90

Quesito 1 - Plano de Comunicagáo Publicitario
Subquesito 1 - Raciocinio Básico

A agencia apresentou de forma clara e objetiva a proposta da campanha, 
evidenciada ñas pegas entregues. A definigáo do desafio de comunicagáo 
proposto no briefing foi devidamente abordada e compreendida, demonstrando 
alinhamento com os objetivos da Cámara. A subcomissáo avaliou que o 
raciocinio básico da campanha foi construido de forma satisfatória, com boa 
interpretagáo do cenário proposto e das demandas institucionais.

Subquesito 2 - Estratégias de Comunicado Publicitária

A proposta da empresa demonstrou um planejamento estruturado, coerente e 
bem fundamentado. As estratégias apresentadas foram descritas com clareza 
e objetividade, revelando compreensáo das metas de comunicagáo da Cámara 
Municipal. A subcomissáo considerou que o subquesito fot atendido de forma 
satisfatória, com boa articulado entre objetivos, agóes e resultados esperados.

Subquesito 3 - Ideia Criativa

A ideia criativa central da campanha se destaca pela conexáo direta com o 
público imperatrizense. As pegas apresentam abordagem humanizada, com 
linguagem acessível, simples e eficaz, o que favorece o engajamento com os 
cidadáos. A subcomissáo valorizou o cuidado na representagáo social do 
cidadáo comum, aspecto que torna a campanha usual, efetiva e bem elaborada 
dentro do contexto da comunicagáo pública. A humanizagáo do conteúdo foi 
considerada um diferencial relevante na proposta criativa.



Subquesito 4 - Estrategia de Mídia e Nao Mídia ; P„.:e>3CW5

A agencia apresentou um plano estratégico consistente de utilizagáo de 
veículos de mídia de massa e digital. Demonstrou capacidade de otimizagáo 
dos recursos publicitarios, com distribuigáo equilibrada entre os meios 
tradicionais e os canais Online. A subcomissáo considerou que houve 
efetividade na apresentagáo das estrategias de mídia e nao mídia, com 
aplicagáo racional da verba publicitária e boa compreensáo dos canais de 
comunicagáo com a populagáo local.

Dnrunifrlo a finada rii pila Irruí I#

g b .AMR PfHFMTM AÍMII. O

Cura 22^07/W5 11 7« 03 0100 
verifique rm ti r*tií 7^ vJlidíi1 iff fiov br

0eruménla 34'ifurir digiljlHwntp

Uf l IWT n* SOlJSA Ql iFlDfi?

nata 22/07/20?^ H 45 11 03(10
Verifique em hitf]«-/^lidaiifi.gou.br

i ih
nníiiinnntü jmiriMin difitíimentr

WALÍ1S£OH*M«GLIF< MMTH*
ÍIjI? 22/07/2OJ5J« 1*5 06 n3O0 
verifique fw Mips //val'fi#r ib.gnw ti<

https://validar.iti.gov.br
https://validar.iti.gov.br
https://validar.iti.gov.br


*°i*tfí itwsu’'’®

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO DE COMUNICADO SOCIAL E CERIMONIAL
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ATA DA REUNIÄO DA SUBCOMISSÄO

Imperatriz, 24 de julho de 2025.

Ao vigésimo quarto día útil do més de julho, a subcomissáo responsável pela análise 
das propostas da nova empresa de publicidade da Cámara Municipal de Imperatriz 
reuniu-se para avaliar as propostas e emitir parecer sobre elas. Participaram da análise 
o servidor e jornalista da Casa, Wallisson Marques Santos, acompanhado dos 
jornalistas James Pimentel Araújo e Weibert de Sousa Queiroz.

Nesta reuniäo, os integrantes deliberaram da seguinte forma:
Empresa 2: “SUA VOZ, SUA CIDADE, SEU FUTURO”

“SUA VOZ, SUA CIDADE, SEU FUTURO"
Quesito subquesito Nota

1. Plano de 
Comunicará 
o Publicitaria

I. Raciocinio Básico 19,50

II. Estrategia de Comunicado 
Publicitária

19,20

III. Ideia Criativa 19,80
IV. Estratégia de Mídia e Nao 
Midia

9,40

Total: 67,90
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PARECER TÉCNICO DA SUBCOMISSÁO DE AVALIAQÁO DAS 
PROPOSTAS DE PUBLICIDADE

Imperatriz, 21 de julho de 2025.

A subcomissáo técnica responsável pela análise das propostas apresentadas 
pelas empresas concorrentes na selegáo da nova empresa de publicidade da 
Cámara Municipal de Imperatriz, composta pelo Comunicador Social - 
Jornalismo Wallisson Marques Santos, e pelos jornalistas James Pimentel 
Araújo e Welbert de Sousa Queiroz, apresenta o seguinte parecer analítico 
com base nos critérios estabelecidos no edital, após avaliagáo critehosa dos 
materiais e documentos apresentados.

Campanha: - “Trabalho na Cámara. Conquista de todos"
Nota: 59,72

Quesito 1 - Plano de Comunicagáo Publicitário

Subquesito 1 - Raciocinio Básico

A proposta apresentou fundamentos conceituais consistentes, porém estes nao 
se refletiram com a mesma clareza ñas pegas gráficas e audiovisuais. A 
definigáo do desafio de comunicagáo foi apenas parcialmente alcanzada. 
Embora haja bom raciocinio na construgáo da proposta, ele se mostrou limitado 
em sua aplicagáo visual e textual. A subcomissáo avaliou que houve intengáo 
estratégica, mas sem plena efetividade na tradugáo da ideia central para a 
execugáo criativa.

Subquesito 2 - Estratégias de Comunicagáo Publicitária

O planejamento apresentado é bem estruturado em termos conceituais e 
apresenta estratégia comunicacional coerente. No entanto, faltaram 
informagóes completas sobre a aplicado prática das pegas, como sua 
ambientagáo nos meios e agóes previstas. A ausencia de detalhamento na 
aplicagáo prejudica a avaliagáo da efetividade do plano. Assim, embora o 
planejamento seja técnicamente correto, sua estratégia apresenta baixa 
aplicabilidade e limitagóes em termos operacionais.

Subquesito 3 - Ideia Criativa

Embora o plano de comunicagáo proponha urna abordagem humanizada, essa 
intengáo nao foi concretizada ñas pegas. A subcomissáo identificou ausencia 
de elementos de representatividade local, tanto nos roteiros para TV quanto 
nos materiais voltados para redes sociais. Os personagens nao refletem a



diversidade e as características da populado de Imperatriz, e o discurso de' 
proximidade com o cidadáo nao foi evidenciado. O slogan da campanha, 
embora simples e funcional, carece de conexáo emocional com o público-alvo. 
A avaliapáo considerou como essencial essa falta de identificapáo direta com a 
realidade social local.

Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Nao Mídia

A empresa apresentou um plano de mídia técnicamente bem estruturado, com 
detalhamento dos veículos e das inserpóes. No entanto, alguns dos valores 
unitarios apresentados, especialmente em relapáo a inserpóes em mídia 
impressa, foram considerados altos em comparapáo com padróes usuais de 
mercado. Embora os custos estejam atualizados com a inflapáo, a distribuipáo 
orpamentária poderia ser melhor otimizada. A subcomissáo ponderou a 
economicidade como critério relevante, reconhecendo a necessidade de 
equilibrio entre custo e alcance, especialmente em campanhas institucionais.
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE COMUNICACÄO SOCIAL E CERIMONIAL

ATA DA REUNIÄO DA SUBCOMISSÄO

Imperatriz, 24 de julho de 2025.

Ao vigésimo quarto día útil do més de julho, a subcomissáo responsável pela análise 
das propostas da nova empresa de publicidade da Cámara Municipal de Imperatriz 
reuniu-se para avahar as propostas e emitir parecer sobre elas. Participaram da análise 
o servidor e jornalista da Casa, Wallisson Marques Santos, acompanhado dos 
jornalistas James Pimentel Araújo e Weibert de Sousa Queiroz.

Nesta reuniäo, os integrantes deliberaram da seguinte forma:
Empresa 1: “Trabalho na Cámara, Conquista de todos”

“Trabalho na Cámara, Conquista de todos’
Quesito subquesito Nota

1. Plano de 
Comunicará 
o Publicitaria

I. Raciocinio Básico 17,12

II. Estrategia de Comunicapao 
Publicitária

18,60

III. Ideia Criativa 17,90
IV. Estratégia de Mídia e Nao 
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prática, estabelece que a comunicado da Cámara Municipal de Impero 
seguir, rígidamente, os principios legáis.
O resultado dessa vinculado legal está em que as ades que a publicidade pública 
tem como foco tornar mais acessíveis as mensagens transmitidas á populado, além 
de estarem tais mensagens embasadas pelos principios gerais da administrado 
pública - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia. A 
consequéncia é que se tem hoje em día um cenário em que a comunicado publicitaria 
da administrado pública deve estar direcionada para a divulgado de objetivos 
socials de interesse coletivo e ter caráter informativo, educativo e orientador, visando 
urna cidadania mais efetiva.

Estratégia de Comunicado Publicitaria

A comunicado pública, em sua esséncia, precisa ser formativa, afetiva e 
mobilizadora. Neste sentido, a proposta aquí apresentada parte de um entendimento 
ampliado do papel do Legislativo e do potencial da comunicado como ferramenta de 
construdo democrática. Em Imperatriz, esse desafio se coloca de forma clara: 
aproximar a Cámara Municipal da vida cotidiana da populado, estabelecendo 
vínculos de confianza e sentido de pertencimento entre o cidadáo imperatrizense e 
sua representado política.
Ao eleger o conceito "Trabalho da Cámara. Conquista de todos.”, buscamos sintetizar 
essa proposta em urna fórmula simples, direta e potente. A Cámara aparece, aquí, 
como urna instituido que age — propóe, fiscaliza, escuta, delibera — e cujos 
resultados sáo conquistas colativas. A ideia é desfazer a imagem de um Legislativo 
distante, hermético e formalizado, e substituí-la por urna representado mais vivida: a 
de urna Casa viva, que escuta, dialoga e transforma.
Esse conceito ancora-se em um principio essencial da democracia: a 
representatividade como instrumento de realizado de direitos. O trabalho dos 
vereadores, muitas vezes ínvisível para a maior parte da populado, precisa ser 
traduzido de forma clara e compreensível, revelando sua releváncia prática. Quando 
a Cámara aprova urna lei que garante acessibilidade, quando fiscaliza o transporte 
escolar, quando convoca audiencias sobre o ornamento do municipio, ela está 
diretamente ligada ás Vitorias que o povo vivencia no cotidiano — mesmo que, por 
vezes, a sociedade nao associe esses avanzos á ado legislativa.
A proposta de comunicado, portanto, tem como objetivo maior reconectar a 
instituido á cidadania, nao apenas em termos simbólicos, mas em termos concretos: 
o cidadáo precisa sentir que tem voz, vez e lugar dentro da Cámara; que ali se decide 
aquilo que impacta sua escola, seu bairro, seu trabalho e seu futuro. E que seu papel 
como eleitor e cidadáo náo se encerra no voto, mas se amplia no acompanhamento, 
na cobranza e na participado ativa nos processos públicos.
Para isso, propomos urna estratégia narrativa de aproximado, reconhecimentó e 
engajamento, estruturada em tres movimentos complementares:
“Aproximar” - Despertar o interesse do público a partir de frases-síntese, imagens 
marcantes e conteúdos que mostram a Cámara como presente na vida das pessoas. 
A primeira fase busca romper a barreira simbólica do distanciamento e provocar 
curiosidade: “Vocé sabia que essa conquista comeQou na Cámara?”
“Reconhecer” - Traduzir a atuado legislativa em historias reais, com linguagem 
simples e acessível. Aquí, a comunicado mostrará como o trabalho dos vereadores 
se transforma em políticas públicas: leis aprovadas, recursos fiscalizados, causas
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defendidas. Depoimantos de cidadäos impactados, dados objetivos e conteúdos 
educativos reforparäo esse reconhecimento.
“Engajar” - Convidar a sociedade á participado direta, por meio da divulgado da 
programado institucional, das comissoes temáticas, das audiencias públicas e de 
projetos como o Cámara Jovem e visitas escolares. A ¡de¡a é reafirmar que a 
democracia se fortalece com a presenta ativa de todos e que a Cámara está de portas 
abertas para a populado.
A linguagem será humana. Institucional, mas acessível. Sem tecnicismos e frases 
burocráticas. A estética visual será moderna e coerente com os padröes institucionais, 
mas com elementos que gerem identificado e empatia: cores alegres, tipografía 
amigável, uso de ílustrades e restos reais da comunidade.
A segmentapáo do público respeitará sua diversidade, propondo urna abordagem 
inclusiva e transversal. A juventude, com forte presenta ñas redes sociais, será 
estimulada por meio de vídeos curtos, reels, e conteúdos diversificados. 
Trabalhadores e donas de casa, mais conectados á mídia tradicional, seráo 
alcanzados por meio de rádio, televisáo, mídia impressa e apoes itinerantes. Líderes 
comunitáríos, professores e servidores públicos seráo envolvidos em apoes 
presenciáis e educativas.
A campanha se desenvolverá em 30 días, respeitando o ornamento apresentado e 
com base em urna lógica de alta intensidade e sinergia entre os meios de 
comunicapáo. O cronograma será distribuido de modo a gerar repetí pao inteligente, 
com variapóes de linguagem e foco, conforme a fase da campanha. Eventos 
legislativos, sessöes plenárias, datas cívicas e apoes comunitárias seráo integrados á 
estrategia para maximizar o alcance e o impacto. Os meios e formatos utilizados 
garantí rao urna cobertura ampia e eficaz: TV e rádio locáis: spots, vinhetas e 
depoimentos curtos com impacto emocional e informativo; Redes sociais: cards, 
vídeos curtos, transmissöes ao vivo, entrevistas, bastidores da atuapáo parlamentar e 
conteúdos educativos; Mídia exterior: outdoors, painéis, faixas e tötens com 
mensagens-síntese e identídade visual forte; Materials impressos: folders, banners e 
pepas informativas distribuidas em locáis estratégicos; Apoes presenciáis: rodas de 
conversa, visitas á Cámara, oficinas de cidadania e eventos em escolas e 
comunidades.
“Trabalho da Cámara. Conquista de todos." é urna convocapáo á consciéncia 
democrática e ao pertencimento político. A cidade só avanpa quando o cidadáo vé seu 
direito garantido, sua voz ouvida e sua vida respeitada. E tudo isso comepa com a 
Cámara Municipal de Imperatriz, em seu diálogo constante com a sociedade.
“Trabalho da Cámara. Conquista de todos." É urna campanha cuja estratégla foi 
desenhada com base no conhecímento profundo dos desafios apresentados e das 
possibilidades concretas de apáo dentro do orpamento referencial. Trata-se de urna 
proposta técnicamente sólida, financeiramente exequível e politicamente apropriada 
ao atual momento político e institucional. Mais do que urna campanha informativa, 
urna estratégia de reconexáo entre o Parlamento Municipal e a cidadania, na cidade 
de Imperatriz.

Ideia Criativa

A campanha institucional “Trabalho da Cámara. Conquista de todos" concretiza sua 
proposta criativa a partir de um núcleo simbólico poderoso: mostrar que a Cámara é 
urna casa de portas abertas, onde a política se traduz em apoes reais, concretas, que 
impactam o cotidiano do cidadáo imperatrizense.
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A ídeia criativa baseia-se na nogáo de proximidade e coautoria; a Cámara n¿u ^ 
representa, mas também escuta, constrói e responde. A campanha, portant» 
apresenta o Legislativo como um organismo vivo, em movimento, pulsando com a 
cidade e por ela.
Com base nesse conceito, as pegas publicitarias foram concebidas para operar em 
tres frentes complementares: visibilidade, esclarecimento e mobilizagáo, respeitando 
os perfis e as ratinas dos diversos públicos-alvo, bem como a diversidade dos meios 
disponíveis.

Bloco 1 - pegas corporificadas:

1. Banner

TÍTULO: Atendimento Prioritário ao Idoso em Hospitais.
BOX: Leí N° 975/01.
TEXTO: A Cámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os días pela nossa gente. 
Sao projetos, fiscalizagóes e agóes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. Um 
exemplo é a Lei N° 975-01, que assegura atendimento prioritário aos idosos nos 
hospitais.
LEAD: Projetos, fiscalizagóes e agóes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

2. Cartaz

TÍTULO: Lugar de changa nao é na balada. Quem permite, responde.
BOX: Lei N° 852-98.
TEXTO: ACámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os dias pela nossa gente. 
Sáo projetos, fiscalizagóes e agóes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. Um 
exemplo é a Lei N° 852-98, que prevé punigáo para casas noturnas que abrígarem 
criangas e adolescentes.
LEAD: Projetos, fiscalizagóes e agóes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

3. Flyer

TÍTULO: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
LEAD: Projetos, fiscalizagóes e agóes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
TEXTO: A Cámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os días pela nossa gente. 
Sáo projetos, fiscalizagóes e agóes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
Imperatriz cresce. E junto com ela, crescem as vozes que representam o seu povo. 
Na Cámara Municipal, cada proposta debatida, cada lei aprovada, carrega o 
compromisso com o presente e com o futura. O trabalho da Cámara náo é só no 
plenário. É ñas rúas, nos bairros, no dia a día. Participe, fiscalize, acompanhe!
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

4. Carrossel

SLIDE 1: Trabalho da Cámara. Conquista de todos;
SLIDE 2: Reajuste salarial dos professores. Lei N° 1907/2022;
SLIDE 3: Crlagáo do Dia Municipal do Skatista. Lei N°37/2023;
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SLIDE 4: Responsabilizaçâo de casas noturnas que abrigaren men^ 
852/98;
SLIDE 5: Atendimento prioritário ao idoso em hospitais. Leí N° 972/01;
SLIDE 6: Incentivo à contrataçâo de mulheres vítimas de violéncia. Leí N° 1862/2021;
SLIDE 7: Projetos, fiscalizaçôes e açôes que melhoram a cidade e a vida das pessoas;
LOGO Cámara Municipal de Imperatriz,

5. Anúncio de Jornal 1 página

Fotografías auténticas e diversificadas de pessoas do povo — idosos, crianças, 
trabalhadores, familias — em situaçôes cotidianas de Imperatriz, expressando 
dignidade, força e comunidade.
TÍTULO: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
TEXTO: A Cámara Municipal de Imperatriz trabalha todos os dias pela nossa gente. 
Sao projetos, fiscalizaçôes e açôes que melhoram a cidade e a vida das pessoas. 
Imperatriz cresce. E junto com ela, crescem as vozes que representan o seu povo. 
Na Cámara Municipal, cada proposta debatida, cada lei aprovada, carrega o 
compromisso com o presente e com o futuro. O trabalho da Cámara náo é só no 
plenário. É nas ruas, nos bairros, no dia a día. Participe, fiscalize, acompanhe!
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz

6. Outdoor (imagem e texto)

IMAGEM: Fotografías auténticas e diversificadas de pessoas do povo — idosos, 
crianças, trabalhadores, familias — en situaçôes cotidianas de Imperatriz, 
expressando dignidade, força e comunidade.
TÍTULO PRINCIPAL: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
TEXTO COMPLEMENTAR: Conheça as leis que garantem seus direitos e fortalecen 
nossa cidade.
ASSINATURA: Cañara Municipal de Imperatriz

7. Camisa institucional

Logotipo da Cámara Municipal de Imperatriz + frase: "Trabalho da Cámara. Conquista 
de todos."

8. Post para internet (Reels)

CONTEÚDO VISUAL: Sequéncia dinámica com imagens e pequeños vídeos 
mostrando leis em açâo: atendimento ao Idoso, fiscalizaçâo, educaçâo, proteçâo à 
criança.
TEXTO SOBRE POSTO: "Projetos e açôes que transformam Imperatriz. Trabalho da 
Cámara. Conquista de todos."
MENSAGEM FINAL: "Acompanhe e participe!"

9. Backbus
Ta 

IMAGEM: Fotos de gente do povo.
TÍTULO PRINCIPAL: Trabalho da Cámara. Conquista de todos. 7
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TEXTO COMPLEMENTAR: Conhega as leis que garanten seus direito: 
nossa cidade.
ASSINATURA: Cámara Municipal de Imperatriz.

10. Vídeo 60 segundos

CENA 1 — [Imagens aéreas de Imperatriz, com narragáo suave]
Narragáo: “Imperatriz cresce. E junto com ela, crescem as vozes que representan o 
seu povo."
CENA 2 — [Planos da Cámara em funcionamento: sessóes, audiencias públicas, 
visitas de cidadáos]
Narrado: “Na Cámara Municipal, cada proposta debatida, cada leí aprovada, carrega 
o compromisso com o presente e com o futuro,"
CENA 3 — [Depoimento rápido de cidadáos: comerciante, estudante, agricultor] 
Comerciante: “Tive voz na audiencia pública."
Estudante: “ACámara aprovou um projeto que melhora a escola do meu bairro.” 
CENA 4 — [Vereadores ouvindo a populagáo em campo, com equipe técnica] 
Narrado: “A presenta náo é só no plenário. É ñas rúas, nos bairros, no dia a dia," 
CENA 5 — [Encerramento com marca, slogan e chamada á participado].
NARRAQÁO: “Cámara Municipal de Imperatriz, “Trabalho da Cámara. Conquista de 
todos”.”
TELA: Logo da Cámara Municipal de Imperatriz “www.imperatriz.ma.leg.br"

Bloco 2 — pecas náo corporificadas

11. Reels para redes sociais com depoimentos de cidadáos sobre leis que impactaram 
suas vidas;
12. Painéis de LED em vías estratégicas com frases-chave da campanha;
13. Cards de WhatsApp com linguagem acessível;
14. Roteiros para transmissáo ao vivo (live) com vereadores e representantes da 
sociedade civil;
15. Vídeo institucional em Língua Brasileira de Sinais (Libras) e com legendas 
16. Jingle com letra e melodía popular;
17. Spot de Radio 30 segundos;
18. Apóes de mídia espontánea e assessoria de imprensa;
19. E-mail marketing segmentado;
20. Websérie curta com bastidores da atuapáo legislativa.
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Estratégia de Mídia e Náo Mídia

Cliente: Cámara Municipal de Imperatriz;
Verba referencial: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais);
Campanha: Trabalho da Cámara. Conquista de todos.
Período: 01 de julho a 30 de julho de 2025.

Nossa estratégia de mídia e náo mídia visa a utilizad0 dos meios de comunicad0 
mais adequados para atingir os objetivos estabelecidos na estratégia de comunicad0 
e no conceito criativo proposto, em conformidade com o briefing. Para isso, nosso 
planejamento de mídia foi adequado á verba disponível, buscando maximizar os 
resultados das verbas aplicadas, bem como otimizar a relad° custo/benefício da 
campanha.
Para cumprir os objetivos de comunicad0- também é necessária urna avaliaQáo 
precisa e estratégica acerca da cobertura dos veículos, dos dados de audiencia, 
sempre considerando os hábitos de consumo de cada meio, tendo em vista maneiras 
mais económicas de aplicado das verbas. A execud° deve ser ágil e em 
consonancia com os objetivos previamente definidos, além da necessidade de 
verificar se as pe^as estáo sendo efetivamente veiculadas da maneira e com a 
qualidade planejada, através de checking.
Tratando-se de urna campanha para a Cámara Municipal de Imperatriz, o público-alvo 
é bem abrangente, já que a campanha busca impactar pessoas de todas as camadas 
sociais, selecionando assim os veículos que atinjam o maior contingente do público. 
Por isso, um plano de mídia bastante abrangente é crucial para o sucesso da 
estratégia, e iremos utilizar variadas formas de mídia. Cada mídia terá estratégias 
específicas, que seráo detalhadas ao longo deste planejamento. É essencial ter dados 
de qualidade sobre os meios e veículos de comunicad0 para o planejamento de 
mídia. Por esse motivo, utilizamos as pesquisas mais recentes sobre os hábitos de 
consumo de mídia do mercado local, garantindo que nossas decisóes sejam baseadas 
em informades precisas e atualizadas.
A campanha terá durad0 de 30 dias e será realizada no mes de julho do ano base de 
2025. Durante esse período, implementaremos todas as a^óes planejadas com o 
objetivo de alcanzar resultados positivos, significativos e impactantes. A escolha desse 
mes em particular se deve ao share de audiéncia do més, com base nos dados da 
Kantar Ibope Media, que indicam um aumento de 12% no número de domicilios com 
televisáo, em comparad0 com o més anterior e o subsequente, e, também, por ser o 
més que antecede eventos culturáis do nosso estado, além de ser o més de ferias 
escolares, trazendo, assim, maior impacto de consciéncia sobre o tema proposto para 
a campanha. A nossa recomendad0 de utilizado de mídia e náo mídia tem inicio 
com urna verificad0 detalhada do público, aliada a ela urna estratégia criativa que 
nos possibilita analisar a maior ou menor objetividade da comunicado, o grau de 
intensídade, segmentad0 ou massificad0 dos estorbos. A combinad0 dos meios irá 
expor o conceito da campanha em diferentes situaQóes de consumo de mídia, 
potencializando o resultado, considerando a fundo de cada entrega da mensagem 
no cronograma da campanha, na cobertura dos mercados e de suas audiéncias. 
Portanto, separamos os seguintes meios de comunicad0 Para difusáo da mens^0™

1. Mídias Digitais/Redes Sociais
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O Brasil possui urna das majores populaçôes conectadas do mundo, com milhôes de 
pessoas utilizando a internet para diversas finalidades, como comunicaçâo, 
entreten ¡mentó, educaçâo e compras on-line. Segundo o Digital 2024 Global OverView 
Report, a presentad o pela We Are Social e Meltwater (2024), cerca de 84% dos 
brasileiros (cerca de 180 milhôes) estáo conectados à internet de alguma forma. E a 
porcentagem de pessoas conectadas se confundem com aquelas que utilizan alguma 
rede social (Instagram, Facebook, YouTube, Twitter etc.), mostrando a força que o 
ambiente digital tem na vida dos brasileiros. Assim, crescendo ano após ano, as 
mídias digitais sâo mais do que urna realidade consolidada. A premissa é que nao 
deve mais existir qualquer estratégia de comunicaçâo que desconsidere o meio digital. 
Portanto, utilizar essas ferramentas para divulgar açôes da Cámara Municipal 
representa urna estratégia imprescindível para alcançar resultados eficazes

1.1 Instagram (veículo)

De acordo com o report da We Are Social e da Meltwater, o Instagram se consolidou 
como a 2a rede social mais usada no Brasil em 2024, com 134,6 milhôes de usuários. 
O Instagram é urna rede social baseada em conteúdo visual, que possibilita transmitir 
mensagens por meio de fotos, vídeos e infográficos. Isso permite a Cámara 
compartilhe informaçôes de forma mais atrativa e impactante, tornando o conteúdo 
mais intéressante, acessível e, consequentemente, livrando-se da imagem de um 
Legislativo distante. O uso do Instagram géra mais transparencia nas açôes 
governamentais. Ao compartilhar informaçôes sobre planejamentos e progressos das 
suas açôes, a Cámara demonstra sua responsabilidade perante os cidadaos, isso 
contribuí para a confiança da populaçâo.

1.2 Whatsapp

De acordo com pesquisa da We Are Social e Meltwater, o Whatsapp passou a ser a 
rede social mais usada no Brasil em 2024. A pesquisa aponía que 93,4% dos usuarios 
de internet, de 16 a 64 anos, usam o Whatsapp, o que equivale a 169 milhôes de 
brasileiros. O Whatsapp é amplamente utilizado para envío de mensagens e troca de 
informaçôes por pessoas e empresas, e se torna urna plataforma aliada para a 
disseminaçâo de informaçôes importantes para a populaçâo em geral.

2. TV Aberta

A TV é um dos veículos mais poderosos de comunicaçâo de massa, responsável por 
79% do tempo de consumo de vídeo dentro de casa, segundo estudo da Kantar 
IBOPE Media. A TV aberta conta com urna penetraçâo de 87% junto à populaçâo 
brasileira. De acordo com o último Mídia Dados, os aparelhos de TV estáo presentes 
em 96,16% dos domicilios brasileiros, o que facilita muito o acesso à informaçâo. Essa 
é urna poderosa ferra menta para a Cámara Municipal chamar atençâo dos 
telespectadores e transmitir informaçôes importantes de maneira assertiva e com 
excelente custo-benefício. Nosso mapa de TV revela métricas animados para o 
período da veiculaçâo. Na TV Mirante temos um mapa com 17 inserçôes, um GRP de 
198 e um CPM de R$17,48, que demonstra ótimo custo-benefício, para 800 mil 
impactos estimados, seguidos por TV Dlfusora com 11 inserçôes, um GRP de 101 e 
um CPM de R$ 22,02. E por fim a TV Nativa, com 9 inserçôes, um GRP de 85 e um 
CPM de R$30,98. Z
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2.1 TV Mirante TV Difusora e TV Nativa

De acorde com dados consolidados do Kantar Ibope, entre 7h e 23h59, a emissora 
TV Mirante registrou 14,5 pontos de média e 44% de participaráo total em share, 
consolidando a lideranra absoluta em todas as faixas do dia. A TV Difusora ficou na 
segunda posiráo com 3 pontos de média dia, enguanto a TV Nativa, afiliada da TV 
Record, ficou em terceiro lugar com 2,3 pontos de média, que juntos detém um share 
de 39% da audiencia de mídias eletrónicas de vídeo.

2.1.1 - TV Mirante

A TV Mirante é urna das principáis emissoras de televisáo do Maranháo, com urna 
ampia cobertura regional. Ao veicular anúncios e conteúdo relacionado á Campanha 
da Cámara, a instituido tem a oportunidade de atingir um público vasto e diversificado 
em toda a regiáo de Imperatriz e arredores. Anunciar na TV Mirante contribuí para a 
Cámara transmitir urna imagem de credibilidade e confianza aos telespectadores. Isso 
é especialmente relevante para urna instituido política, pois pode reforjar a confianza 
dos cidadáos ñas ades e iniciativas dos representantes políticos e no interesse da 
populado em ser mais participativa

2.1.2 -TV Difusora

ATv Difusora é a afiliada do SBT, urna das maiores redes de televisáo do Brasil. Como 
afiliada, ela retransmite parte da programado nacional do SBT. Além da programado 
nacional, a TV também produz conteúdo local e regional, incluindo programas de 
entreten ¡mentó, cobertura de eventos esportivos e noticiário local. Como urna das 
principáis emissoras do Maranháo, possui um impacto significativo na formado da 
opiniáo pública e no debate de questóes importantes que impactam a regiáo.

2.1.3 - TV Nativa

A TV Nativa é urna emissora de televisáo localizada em Imperatriz, Maranháo, e é 
afiliada á Rede Record. A emissora oferece urna programará© variada, incluindo 
noticias, entreten ¡mentó e programas locáis, atendendo á comunidade da regiáo, 
sendo urna excelente sustentadora para a campanha proposta 
Escolhemos dois formatos para trabalhar a campanha nasTV's, sendo eles: o formato 
de VT de 60”, que foi o escolhido para ser utilizado nestas emissoras supracitadas, 
considerando a fase inicial da campanha, que é onde talaremos mais profundamente 
sobre o tema de forma eficaz para engajar e conscientizar.
No segundo momento, veicularemos o VT de 30", que será urna adaptado do filme 
com versóes sobre os variados temas que estáo contemplados no plano de 
comunicará©.

3. Outdoor

A Kantar IBOPE Media mostra que 97% dos entrevistados no estudo Inside OOH 2024 
usaram algum meio de transporte nos últimos sete dias, com um tempo médio de 
deslocamento de 6 horas e 6 minutos por semana. Locomover-se a pé (67%), de rr© 
(53%) e por transporte público (30%) foram os meios mais utilizados
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diretamente no consumo de mídias exteriores, como o outdoor. Os outdooree rem um 
grande potencial de alcance e visibilidade, especialmente quando estáo localizados 
em áreas movimentadas da cidade. Eles sao vistos por muitas pessoas, incluindo 
moradores locáis, visitantes e pessoas em tránsito. Isso permite que as agóes da 
Cámara alcancem urna ampia audiencia e transmita sua mensagem de forma eficaz. 
Outro fator importante deste meio é sua presenta constante. Os outdoores estáo 
sempre vis ¡veis e disponíveis para visualizad0 24 horas por dia. Isso proporciona 
repetid0 ® reforgo da mensagem ao longo do tempo, ajudando a manter consistencia 
da campanha, e fortalece a lembranga de marca.

3.1 Veja Outdoor

Para o interior do estado contamos com o ve ¡culo Veja Outdoor, que possui placas 
ñas melhores localizagoes de Imperatriz e regiáo, fazendo com que a mensagem 
tenha grande alcance.
Escolhemos 15 placas em locáis estratégicos da cidade, que nos possibilitam mapear 
o fluxo de pessoas e estimar cerca de 150 mil impactos por dia.

4. Rádio

De acordo com dados do Inside Rádio 2024, estudo anual da Kantar IBOPE Media 
sobre o consumo de rádio no país, o rádio é ouvido por 83% da populagáo brasileira. 
O Rádio é um meio de comunicagáo de expressiva penetragáo, com um raio de 
difusáo muito abrangente, capaz de atingir grande alcance. E, mesmo diante de tantos 
avangos tecnológicos dos demais meios de comunicagáo, o rádio mantém um público 
fiel. Outro ponto importante de ter o Rádio na estratégia é pelo baixo valor de 
veiculagáo e produgao, mesmo sendo o meio de comunicagáo com maior penetragáo 
(61%) mostrando a grande eficácia para o segmento. Possui portabilidade, 
interatividade e apresenta grande capacidade de recordagáo (a veiculagáo no rádio 
faz com que as pessoas se lembrem do comercial da televisáo, por exemplo). As 
estagóes de rádio locáis costumam oferecer cobertura abrangente de noticias, 
eventos e assuntos relevantes para a comunidade. Ao anunciar nesses veículos, 
podemos garantir que a campanha seja amplamente divulgada para a populagáo 
local, mantendo os cidadáos informados sobre as atividades da instituigáo e estarem 
mais próximos das discussóes. Escolhemos as maiores redes de rádio da regiáo, a 
Rádio Mirante Am/Fm e a Difusora Am/Fm,

4.1 Rádio Esperanga/Radio Nativa/Rádio Imperial/Radio Top e Agai FM

As radios locáis em questáo fomecem urna programagáo variada que incluí música, 
noticias, informagoes de tránsito, programas de entreten ¡mentó e outros conteúdos 
relevantes para a comunidade local. Elas desempenham um papel Importante na 
prestagáo de servigos de informagáo e entreten ¡mentó para os ouvintes. Seráo 
veiculados Spots de 30", que de maneira clara e objetiva conseguem disseminar 
informagoes de fácil entendí mentó, com linguagem simples e bem explicativa para a 
populagáo.

5. Anúncio de Jornal
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O anuncio impresso em jornal é um meio de comunicado tradicional e amplamente 
utilizado para transmitir informales. Os jomáis impressos tém urna longa historia de 
credibilidade e confianza entre os leitores. A publicado em um jornal confere ama 
¡magem de seriedade e confiabilidade á mensagem transmitida. Os leitores tendem a 
considerar os anúncios impressos em jomáis como informades confiáveis, o que 
aumenta a eficácia da comunicado.
Os jomáis impressos tém urna ampia circulado o alcanzara urna grande quantidade 
de pessoas em diferentes áreas geográficas. Eles sao distribuidos em bancas de 
jornal, pontos de venda, assinaturas e até mesmo disponíveis em locáis públicos, 
como cafés e escritorios. Isso garante urna ampia penetrado e possibilita alcanzar 
um público diversificado, incluindo pessoas de diferentes faixas etárias e perfis.

5.1 Jornal O Progresso

O Progresso é o jornal mais antigo em circulado diária em Imperatriz, Maranháo, 
fundado em 3 de maio de 1970. Ele desempenha um papel importante na cobertura 
de noticias locáis e regionais, sendo urna fonte relevante de informado para a 
comunidade. Escolhemos o formato de urna página inteira para realizar veiculado em 
um sábado, día em que a tiragem é de 2.200 exemplares, e um anúncio especial no 
dia 16 de julho, aniversário da cidade.

6. Backbus

O Backbus é urna forma de publicidade que utiliza os espagos disponíveis ñas partes 
traseiras dos ónibus para divulgar marcas, produtos, servidos e campan has. Essa 
modalidade de mídia é muito comum em grandes centros urbanos, onde os dnibus 
sáo amplamente utilizados como meio de transporte público. A principal vantagem da 
mídia de Backbus é a sua grande visibilidade. Os dnibus circulam por diversas regióes 
da cidade, alcanzando um grande número de pessoas diariamente. Além disso, a 
expos¡d° da marca é prolongada, já que os veículos permanecem por um tempo 
considerável ñas rúas. Outro beneficio é a possibilidade de segmentado do público- 
alvo. É possível escolher as linhas de dnibus que passam por regióes estratégicas 
para a común ¡cagáo, direcionando a mensagem para o público desejado.

6.1 Midia Rua-Veículo

A empresa tem urna frota significativa de dnibus, o que garante urna cobertura 
abrangente em diferentes regióes de Imperatriz. Isso significa que as agóes da 
Cámara podem ser divulgadas para um público diversificado em vários pontos da 
cidade, maximizando o alcance da mensagem. Os ónibus estáo em constante 
circulado pela cidade, o que proporciona urna exposido continua da mensagem. Os 
Backbus presentes nesses veículos sáo vistos por pedestres, motoristas e 
passageiros de outros veículos, aumentando a probabilidade de que a mensagem seja 
notada e lembrada. Por isso, optamos por inserir 15 ónibus de rotas variadas para 
urna melhor exposido da comunicado pela cidade, no formato 2.80x2,30m, será 
adesivada toda a traseira dos veículos escolhidos para divulgar a campan ha.

7. Painéis de LED
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Painéis de LED já sáo realidade no varejo e nos shopping centers e tém provocado 
urna verdadeira transformagáo na comunicagao e publicidade. Com formatos criativos 
e apelativos, essas estruturas se destacam no ambiente urbano, capturando a 
atengáo das pessoas e garantindo que as informagóes sejam assimiladas de forma 
efetiva, promovendo urna amplificaba© da visibilidad©, alcance constante, 
segmentaQao geográfica, impacto visual, integrabáo com tecnología e proximidad© 
com a populaba©. Além de ser um formato que dispensa custos com produbáo, pois 
pode adaptar-se fácilmente aos formatos de vídeo já produzidos anteriormente para 
veiculabáo. Escolhemos dois pontos sendo: Praba de alimentagáo central - Shopping 
Imperial e Avenida Bernardo Sayáo, próxima a UPA.

8. Náo Mídia

O uso de pebas de náo mídia ñas campanhas permite que as marcas ou empresas 
sejam mais criativas e ¡novadoras. Isso significa que elas podem pensar além dos 
meios tradicionais e surpreender o público de maneiras únicas. Além disso, essas 
pebas podem gerar um alto nivel de engajamento com o público-alvo. Ao criar 
experiéncias interativas conseguimos envolver a populaba© de forma eficaz, 
estabelecendo conexóes de apoio e cuidado, fortalecendo o relacionamento da 
Cámara Municipal com a populabáo imperatrizense.

8.1 CartazA3

O formato de cartaz A3 é urna opbáo eficaz para divulgar a campanha de forma 
impactante. Um cartaz A3 é um material de divulgado impresso em papel no formato 
A3 (297 x 420 mm) que é projetado para chamar a atenbáo das pessoas e transmitir 
informabóes importantes. Distribuir cartazes nos principáis pontos de comércio e em 
órgáos públicos permite alcanbar urna ampia audiencia de residentes. Essa 
abordagem incentiva o engajamento da populabáo, permitíndo que as pessoas 
obtenham informabóes de sugestóes e ideias para melhorar a cidade.
Distribuir cartazes nos principáis pontos de comércio garante um alcance ampio e 
diversificado. Os cidadáos que frequentam esses locáis, como supermercados, lojas, 
restaurantes e outros estabelecimentos comerciáis, sáo representativos da 
comunidade em geral. Isso ajuda a garantir que urna boa parcela da populabáo seja 
impactada com a campanha, contribuindo para urna tomada de decisáo mais 
inclusiva. A impressáo e distribuibáo de cartazes A3 é urna opbáo de baixo custo em 
comparaba© a outras pebas.

8.2 Banner

Banners sao solugoes inteligentes e de baixo custo que ajudam na propagabáo de 
informabóes importantes. Se bem distribuidos e posicionados, impactam com milhares 
de visualizabóes diárias, tém caráter informativo e contam com informabóes 
importantes como contatos de apoio, telefones de contato e enderebos eletrónicos 
para obter mais informabóes. As pegas seráo espalhadas em diversos pontos de 
atendimento á populabáo, fortalecendo a comunicagao e deixando informagóes 
visíveis a todos.
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uirmiici on ih 
OESC FArtRÍQ OE AGÉhOA (%): 

DE SC PAFRÁr nE AGENCIA (R$] 
v*i en lAHRAnr ifj

r$ p dnnm 
Fjsrw nr 

a «x»%
PS r.tKi

R1 3 4M M

Foil rar

Tpc
F aturgrr Rnln
RP i ir
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PEDIDO CE INSEFÇÎO P.I.: 15079
CIptIf CAYAPA MUMCIPAI DE IMPERA™D

AarAoSOTB C J» AP A Ml HICIPAI DFIMPFRA7R7

E-nral
Enearnçr 
Criaría UF CFP 
1* CPF
Irse. EsTaciai Iran Municipal

Valeur RADIO NATIVA 
Pwíc Social OOCO0KCCD 
E-mall 
Erósrafn 
Crac# LE CFP 

Ta CNPd
Irise FsIrci a Inte. Mür r.lpal 
Fût

Prn í lo
Mí s/Arn 

InlcicHênrlnn

Caía ce *i* ««le 
Praça

77« l ICrTAClTl C alian i UIIKIClFAl
HVFE I1RI2

JulhcV2C25
04Æ7/7m «frf Î7Æ7/M25

C 7*7/3 02E
HFFRA7RI7

Cena çlo «• Panguéete Sí dial

Vindminie

C h» » rv a^'* ■

Enriar 1akia 
* agencia

1QTAI ha «ir s irS|
VMCF UúlllDf |RJ| 

RFSC F*nplr DE AGÉNCIA (%):

□ESC PADRAO DE AGENDA (RJ)

VALOR I «TLC 1UÔ |rl'

El flixr <K
FS « mr /y 

û OMC*
P1 r ÍY

El * CMC <W

Pulular

Tipo 
Fjkrarrtrir
BRUTO

Impresso em: 07/07/2025 - 1

-21 -
H 02.351.777/0001-26 A (99) 99190-3393 tí (99) 3523-2612 ■ chafiiBcanalgrupo.eom.br
9 Rúa Urbano Santos, 155, sala Fltness, piso Mezanino, Centro. Imperatriz-MA | 65900-410

mailto:chafi@canalgrupo.com.br


I I (((((((((((( i ((((((((((((((( (

I canal ( <
comunicagdo

( ( ( ( (((((((((((((

e, 02.351.777/0001-26 • (99) 99190-3393 
Q

 (99) 3523-2612 
■ chafiigcanalgrupo.com

.br
9 R

ua U
rbano Santos. 155, sala Fitness, plso M

ezanlno, C
entro. Im

peratrlz-M
A | 65900-410

CUanla CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Rufo Soce CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

E-mair 
Endara^o 
Com# UE CEP 
Ta CPF
rec Estacua MC Mir c pn 

Su*

Vain c Rad c lap Fm ■ Impaiafi > 
RuAaSoca Top Fm irrpetaiib 
E ma 
Froatcpc 
Peace UF CFP 
Ta CRPJ:
Inae Eftadua rsc Meric pa 
She

PFDinO DE INSBRCAO P.I.: 15080
Pre etc
M/s/Arc
r1c c/T4rnirc

Raia de em cefic
Pra^a

77C0 IICHACAO CAMARA MUNICIPAL 
IMPFPATR7

Julha/M25
C1A7/9C76 aid 300 7/2025

0707/5025

INPERATRI2

PROGRAM« PERIODO HOP PEC* B T □ O S S D S T O O S s’ ’o 's V 0 0 'I S 0 S 7 ” 0 “ ” o’ “ ” 0 O 0706 **10" UMIT. (RS) SUBTOTAL (RS)

ROTATIVO (30“) - 33334433334433333444 3 3 3 3 4 4 4 3 3 3 100 40 00 4.000 00
LICITACAO _____________

iNSERCOeS POR DIA 3 333443333443333344433324443330 1UL_________________________SutrtCi.il 4 QUO Oo]

Ccnd q4c ca Pegarrarlc M dlao

Vend manto:
Chaarvacfiea
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Envar Ishita 
A Afl#NCIA

FMurat

r oe
F ale ram eric 
bruto

TOTAL DA MlOiA (RS) RS 4 000.OC

VAI OR 11 QU I DO (RS) RS 4 000 OC

DESC PAORAD HF AGPNCIA (%) 0 0000%

DFSC PADRAo nF AGf NCIA (RS): RS C 00

VALOR FATURAOO(Rl)- RS 4 000 00
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PEDIDO DE INSERÇiO P.I.: 15081
carita râVUl ÜIINICISH BSiMPFBATAiJ 

RœaoSnciAi cíwara nunicipai de imp er at Riz 
E-mail

Endôisço
Cidio* UF CEP
Tflk CPF
Insr Eaiadual: Inw Municipal 

£1«

Vaicuto RADIO AÇAI 
Ruto Social: TIMOTEO
E-mail
Endaieçr
CMr* UF CEP
Tal CNP.
lose. Esladual: Inst Municipal 
fita:

TIM HCTirif fiUJUi VIIMCIUI
PrnHn IMPERÁTAJ2
MA'/Ann JulhoAASS
Irif fl^Urcr re 01JÏ7ÆD25 ■« JflffW««
Cala r« «rnlSSAO ÍI7AJ7WIJE

Prara i W A FP ATRi?

PROGRAMA PERIODO HOP PEÇA 0 T 0 O S S 0 S T O 0 S V 0 's T 0 0 '/ ’o S ” 0 0 ” ” O ” ” o’ O Q,0E VALOR UWT (RS) SUBTOTAL (RSI

ROTATIVO (30) - 444444444444433333444443344333  110 53.50 5.885.00LICITACÂO______________I______________________________________________________________________________________________
INSERÇOBV POR DIA 4444444444444333 3 34444433443330 1’0 SuOWWl 5 MS 04

Cere çjn de Pegemtnig St 4laa 

vondmerto 

rhaSriao6<>

Erwar fa lure TOTAL DA MlDlA i Ail RS A <65710
VALOR LIQÜIDO (R$|: PS 4 MS W1

Falufar PESC PAPRAc PF AGÉNCIA «|. f <W0«
OESC PAORAO DE AGÉKCIA |P$|: ps r no

Tip® VAI CR FATUNAM I«#) Al K PM M
F&1 uta (ti 40 InM1IM

canal 
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PEnino tE insefçâo P.I.: 15082
Fiama CAMARA UUhlOPAI DE IMPERATRCZ 
Aaiír Social Fâ U AE J W II NICIP Al rF MPFRAIR 0 

E mu 1 
Fnriflrsçc
Ceara UF CFP:
Ta CPF
rar Et'amm •rst Mumcp» 
filfa

Vétenla: RADIO iIMAERIAL 
PajAf fiaría INFER Al 
F ir* 
raddraçr
Cidada UF: CEP:
Tel CNPJ 
Inar FstecuaJ laie ViricipA 
fi le

Projeta
MAa/Ano 
inlcia/léar er 

ram un air c«Ar

P faça

ttM-i riTirir camara ulmciph
UREE a TV 12
juliano aa

ÎM7flO1! bM 57<7ÄC3« 
cmcsc» 

IMFER JTTU

TÛTAI CA wir A 1RS] ES < W W
VALOR Lieu CO (RS): Minorar

DERC PARRlr nF AGÉ»»ClA{M): cannai
pert Mmto ne agéncia |Rr oscar

% ai fa FAina*rn (ns «s j mm on

Cnt t çjr de P ¿g amar'r V * ai

U « r r irrairie

C hitArvapCa *

T»
F ali.r apronta
B ru nn
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PEDIDO DE INSERTO P.I.: 15083
Cl ama CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Raían Social CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
£-mil:
Er de re?o
C¡eM6 UF CEP
Tel.: CPF
Insc. Esieduai Insc. Municipal

Sil«

Vélenle Ve|nOuldrri
Raían Soca1 Veja CuldMf I 1«R
É-mai:
Encárete
Cdedf UF CEF
T$l.: ChPJ
Irse Esiacuel Irv Muncipsl
Síie

Prole ln
Maa^rn 

iHlciaHAnTire 
Cala c« «mi»8So 
F raga

77M-LICITAR40 CAVARA MUNiCiRAl 
IMPFBÍ7R?

JuHio/9Q$

1MWX9’ alé i™?flt)5$
07« 7/5025

LPFPA1RI2

PLACI TIFC PECA rinnr r r iNiCin AM J ~ IIMIT $LBTtrr*L <asi 1

Piare Parrar Piím
LICÍTApAC

Parrie - •5 3WJS ■ |U«7/5C7S1 3C/25 |!X1/;O2F] 1 7CMC ■c 5co.fr

Cóndilo 6a Cigsrrtfla J( c ae

Vane: manta

Enviar ÍKir# 
A AGÉNC A

Feturar

7CTAI DA kl1C A (H$ 
VAlCR LlCLlOO (H$ 

rc«0 fAtHAO CE >GékC A I*:-

pí *f fincar 
Fí 'C !« rv 

c <fKK*
Observa pial

Tipc
Fatui aírenle’
FFL1C

□ESC PADRÍO FF AGÉhC 1 lAl!
VALGA F J|lRlDC (■!)

PS Í.DC
R( C ‘M Q£

ImpresSO erre 07/07/2025 - 1

-25-

ye
 6

H O2.35l.777/OOO1-26 9 (99) 99190-3393 Q (99) 3523-2612 ■ chafiScanalgrupo.com.br
9 Rúa Urbano Santos, 155, sala Fltness, piso Mezanlno, Centro. Imperairlz-MA | 65900-410

mailto:chafi@canalgrupo.com.br


(({(((((((((((((((((((((((i 
canal '
comunicará»

(((((((( 
(

(((((((( í ((( (

ppnro nf aSfhgao P.I.: 15084
r »ule rlNlRl UUNICiPAI DEHIFEPilRn 

Ra?an fine a CAMARA MI MCPll HF MPFRATRLZ

E-mal"
Fnn«ra(r 
r tari UF CEP 
1« CPF 
Inac Falten Inec. MunopA

VaIúu e Fítcmít lar# 
Rai An Sdc¡b Aprccam1 l ed« 
E nal 
Freaiapi 
tf»et UF CEF 
Tí FAF.
Irse. EstBCLai- Insc Muncipal 
SH«

F rqplr 
WA^Arr
ir’c r/re nr ina 

Rata r< cnnssln 
Fir^r

77 04 -1 iciTAQir ramea viiNiriML 
IMPEF IIP»

,l'llh^XIM
C1A17AQ9S «Id 1/V77703«;

(17«7/«12S
IWFERA7PC

Praga r a Al r*pr iícSc Principal |?0< 
Pan?* o» LuA Impartí SfctO ef
Av BemairC $«v»r Fm* l.PA (VI h ral re Lar

rjuracsí

Condigno * Pag arrecie K d «a

Urprirerlr

Ch««n»Qfr<

3 ¿CC OCJíiifi^ris

Ú'«7ffiC2S 30fl7ECS£ • ? 4 V (V 3 dfC nr

E9S3
Enviar ’an i» 
i IDÉNCIl

TCtai CA MlniA (FS| El M HAT no
Vil flA J iQl.inr |AS CJ f «W nr

Fjilnrai' OFSC PAnRid TF ACÍAf • |M]- r iTtfnt
ofsc PArRir de AFÉKr a (a®. P J r nr

T IX
FaUrMiarlo 
EJiirra

VAldA FATIIRA0C (Rí|. am car /w
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PEDIDO DE INSERÇAO P.I.: 15085
Client» CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRK 
Rute Social: CAMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ 
e-mail-
Erecmçc
Cdaea UF CEP:
Til ; CPF
Irw EHIdud In«. MunîtesI
Ente

Valette- MIDI* DE RL* 
Reate Sotlsl MIDI* CE RU*
E-mül:
ErceieçT
Cræ« UF CEF
Te CNFJ:
Inc. E*laei>s rae Wune pa
Siti’

77K i i^mc lit fan ana uiiMCiPii 
Praald iMPmiC?
MÉ^Arû Jt ft&M95
irldd/HrfTlnö: C1A7/9CH » 4 »MT/MM
Oí K ce err aMn ri7<7/H2S
Praça IWPFEATP7

UNHA BACKBU8 IMPERATRI? |ÂM]
la^liM CúffgiaJa - ÛriÈm

Ci «17470?« 3C«7^Ö2« 15 12S0ÛT ■ I 7W ÍW

SutMlil '8?5ü,ûl

CZnoIçAci cm P*c*R*ri» V*Ih

Ware ma*r

(T r r a rtiJ^f f r

Frvw laiura 
A aGÍNca

p#hj«j

Faluramcno 
• MitO

TÖfAl OA Min A |A1!
VALfP I ÛLIDC1 (BV 

□ EEC PACHTO □£ aGËhCiAmi:
DFSC PADfliûrE IGÎHÛAIÎII 

Vil CP EAHjWAnO if|)

Ai '■ 750 4*1
Sj I 75(1.4*1

(! 4*14*1«
P$ n m

HS IfTIf 4*

mprnAir em: 07/0742 0 2 5 • 1
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PEDOO deinserçAo P.I.: 15086
Clan»; CAMARA MUNICIPAL OEEMPERATRIZ 
Raw Social: CAMARA MUNICIPAL DE MPERATRIZ 
E-nuul
Enceiaçr
C¡car< uf CEP
TeL: CPF
Inte. Eateduü: in« Municipal
SÜ«

VálCun .rRNÍI OPHCr.PfSfr 
nazírtAmial JOnhAI fi CRCpe#«ítl 
É-ÍMil- 
FnderAçr 
Crac* UP CEP 
Tal. Ch F, 
Irse Paladial Irise Municipal'

Pm ain-
Maa/Arn 
rir n/1i ftt rr

Hala na emia&Ao:
Pinça

71«« LierTAÇÂO C«MIMI MUNICIPAL 
U GERATAI7

Julha/3025
1M7£M5 aU 90/07/5 095

(7417/9119*
INPFRATRI2

Cnndiçlo da PAçamnnm so dlM

Venarwr 10

Citan acAe«

Enviar imur*- 
4 élí^rcu

«i Lj rar

Tty 
«¿Ul'* minio 
«a um

TOTAL HA MlOlAjRti
Vai HA i len nC (RS| 

DEM FADRÄÜ he iß Eh c * (%): 
□Esc pahrAc cf agenç a ;r$)

VAI OR cATi narc (R$jj

R| 9(1MC nti
Rl 70 Orte nc 

a.concM 
nj ri ne

Ml« ÙM.M
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PEDDO DE HSERÇAO P.I.: 15087
Cliente: CAMARA MUNICIPAL OE MPFHATRC 
Rw»n Sor,» CAMARA MUNICIPAL DE IUPEHATRIZ
F irai!

Frdíre(ci 
r™™ UF: CFF 
T«l CFF 
!<■*' Estedual: Irme, Municipal 
SHs

fílenla G1 Mni*fihnn
RafAn Snmq 61 N arMnlmc

E-lna)1

Err«H>çn

Ccídt UF CFF
Te' CNPJ: 
im-M Em«diiAi Iré« Municipal- 
SU«:

Pon «le
WAEjire 

itilde

71WI LICITAriÜ fAMAHA UIJHICIPAI 
IHPERATR1?

JtlItiftAWÍS
f - fl17/M9.t

VENDÍ NlClÚ

PriÜI rl*> flnufjSr <J7Æ7/9fl?£

OTDE vatoF uw iHS] AUP1C11AI |RJ

Rjarnni ln|<i D«Kkm[ g McitU<« G1 Mi Gfw tr IWFFRúTRIZ CPC 
I :citatAc

Û i«7JÍ!0Í 5 affünn notM 7irctr

ConricAf1 <1p Pbç •«'* iilo M «Ra-i

V«nc «tarir

Gt*0*v«*çdin»;

Ti gn
Fa liiofnafil-n 
««(TC

Tm*i r» wlciA iM: 
vALrn i Ici. ne (Ri] 

DESC PArnAr de «rF^a {%) 
oesc »raie nF AGFNCi/nflj]

WM CR f ATllR*n0 JH 11

RI 7 lon.oc

F| 7 lilfl.Or

ii.ooifrw

RÜüiM

Ri 1 - rW OB
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CANAL COMUNICAÇÂO LTDA.
CNPJ: 02.351.777/0001-26

DATA:

¿C /C^I^Z^
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Raciocinio Básico

Imperatriz é hoje o principal polo estratégico da Regiáo Tocantina, desempenhando 
um papel decisivo no crescimento económico e social do Maranhao. Em meló a 
desafios complexos — que váo desde a superaçâo das desigualdades regionais até 
a modernizaçâo de sua infraestrutura —, o municipio vem gerando oportunidades 
concretas de desenvolvimento.
O agronegócio segue como força robusta, mas já há um movimento consistente de 
diversificaçâo económica. Setores como comercio, serviços, tecnología e turismo 
regional ganham protagonismo, impulsionando a construçâo de urna economía mais 
sustentável, resiliente e alinhada ás exigencias contemporáneas.
Como elo logístico vital para o escoamento da produçâo local e para a integraçâo 
entre mercados, Imperatriz nécessita de investimentos estruturantes urgentes. 
Logística, saneamento básico e educaçâo sao pilares inadiáveis para a elevaçâo da 
qualidade de vida da populaçâo e para o fortalecí mentó da competitividade regional. 
Nesse cenarlo desafiador e, ao mesmo tempo, promissor, a Cámara Municipal de 
Imperatriz assume urna funçâo aínda mais estratégica: atuar com firmeza na 
fiscalizaçâo das políticas públicas, fomentando a transparência e intensificando o 
diálogo com a socledade civil e os setores produtivos.
Mais do que um órgáo legislativo, a Cámara é agente de transformaçâo. Cabe a ela 
criar as bases legáis e institucionais que favoreçam o desenvolvimento sustentável, 
estimulem a inovaçâo, promovam a inclusáo social e assegurem a preservaçâo 
ambiental — valores fundamentáis para o futuro de Imperatriz e de toda a Regiáo 
Tocantina.
Além disso, a Cámara tem o deverde incentivar parcerias público-privadas, fortalecer 
programas de capacitaçâo profissional e fiscalizar rigorosamente os investimentos 
públicos essenciais, assegurando que Imperatriz permaneça como referéncia 
económica e cultural da Regiáo Tocantina, mesmo diante das rápidas e complexas 
transformaçôes da atualidade.
A Cámara Municipal de Imperatriz é pilar fundamental do ecossistema democrático 
local, configurando-se como a casa do povo e espaço legítimo de representaçâo 
política de um dos municipios mais estratégicos do Maranhao. Sua releváncia 
institucional transcende o cumprimento formal das funçôes legislativas: a Cámara é o 
principal meio de diálogo entre o Estado e a sociedade, o espaço onde os anseios 
populares sáo ouvidos, o centro da formulaçâo normativa voltada ao bem comum e o 
instrumento legítimo de fiscalizaçâo do Executivo. Como instáncia autónoma, plural e 
dotada de competencias constitucionais claras, a Cámara Municipal exige constante 
esforço para garantir visibilidade, clareza e legitimidade junto à populaçâo que 
representa.
Contudo, esse papel fundamental aínda é obscurecido por fatores estruturais e 
simbólicos. No imaginário popular, o Legislativo municipal é frequentemente pouco 
compreendido e, multas vezes, confundido com o Executivo, criando um déficit 
perceptivo entre suas reais funçôes e o reconhecimento público que merece. Esse 
descompasso é agravado pelo cenário nacional de desconfiança generalizada na 
política, impondo à Cámara de Imperatriz um duplo desafio: comunicar suas açôes 
com eficácia e, simultáneamente, resgatar a confiança e o sentimento de 
pertencimento da populaçâo.
A comunicaçâo publicltária proposta parte do entendimento de que a Cámara 
Municipal nâo é apenas um emissor de normas legáis ou um espaço deliberativo. E 
sobretudo, urna instituiçâo pública dedicada à cidadania, à mediaçâo de inte
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sociais, à escuta das demandas coletlvas e à transparência como principio ético e 
funcional. O fortalecí mentó da imagem da Cámara exige urna estrategia 
comunicacional que ultrapasse a divulgaçâo meramente institucional, compreendendo 
o ato comunicativo como político, pedagógico e de aproximaçâo humana.
A análise do cenário local revela necessidades claras e urgentes. Existe um evidente 
distanciamento entre a produçâo legislativa e o conhecimento que a sociedade tem 
sobre ela, A populaçâo precisa entender o impacto direto das leis municipais em sua 
vida cotidiana e ser informada sobre os mecanismos de participaçâo disponíveis — 
audiencias públicas, ouvidoria, sessoes legislativas abertas, entre outros. Para isso, a 
comunicaçao deve ser acessível, direta, culturalmente sensível e, ao mesmo tempo, 
mantera sobriedade institucional.
Além disso, há urna demanda crescente para fortalecer a identidade do Legislativo 
como guardiao da legalidade e fiscalizador do uso dos recursos públicos. Em tempos 
de crise de representatividade, é imprescindível que a Cámara se firme como 
instituiçâo transparente, ética e comprometida. Isso se manifesta tanto pela 
valorizaçâo de fontes ativas de transparência, como o Portal da Transparência, quanto 
pela promoçào de campanhas educativas sobre orçamento público, controle social e 
o papel fiscalizador dos vereadores.
Do ponto de vista interno, é essencial reconhecer a comunicaçao como vetor de 
valorizaçâo do corpo técnico, da memória institucional e da eficiencia organizacional. 
Um Legislativo forte se sustenta em servidores capacitados, motivados e conscientes 
de sua importancia no funcionamento da máquina pública. Portanto, a comunicaçâo 
deve contemplar açôes direcionadas ao público interno, promovendo engajamento, 
capacitaçâo e fortalecí mentó da identidade institucional.
Nesse horizonte, a proposta reconhece que comunicar o Legislativo é, acima de tudo, 
educar para a cidadanla. É transformar a Cámara em um espaço vivo de escuta, 
mediaçâo e construçâo coletiva da cidade. O desafio é grande: fazer com que a 
Cámara Municipal de Imperatriz seja reconhecida como um espaço dinámico de 
democracia, e nao apenas um símbolo institucional. Para isso, a estratégia 
comunicacional de ve atuar em très n íveis: o informativo, que transmite com clareza 
os conteúdos legislativos; o educativo, que contribuí para a formaçâo política da 
populaçâo; e o afetivo, que aproxima a instituiçâo das pessoas, fortalecendo vínculos 
de confiança, respeito e cooperaçâo.
Com base nesse diagnóstico, propóe-se urna comunicaçâo publicitária 
essencialmente institucional, que enfatize a transparência, a escuta ativa, a 
valorizaçâo da pluralidade e a formaçâo cidadâ.
O conceito da campanha deve comunicar para aproximar, informar para transformar, 
educar para empoderar. Porque o verdadeiro poder de um parlamento municipal náo 
se mede pela quantidade de leis aprovadas, mas pela qualidade do vínculo que 
estabelece com seu povo.
No que diz respeito à comunicaçâo de natureza pública, a Cámara está sob a tutela 
da Constituiçâo Federal de 1988, que determina como dever do Estado divulgar suas 
açôes, programas, políticas públicas em beneficio do cldadâo. A Cámara está aínda 
subordinada à Lei Federal n° 14.133/21, que instituí normas para licitaçôes e contratos 
da Administraçâo Pública e dando outras providências. Tal legislaçâo é confirmada 
aínda pela Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, que estabelece normas gérais sobre 
licitaçôes e contrataçôes pela administraçâo pública de serviços de publicídade 
prestados necessariamente por intermédio de agéncias de propaganda, no ámbito da 
Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. Toda essa legislaçâo, na
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Facilitar o acesso á informagáo sobre leis, projetos e servidos relevantes para a 
comunidade.
Com base neste raciocinio, propomos urna abordagem de comunicagáo integrada, 
estratégica e criativa, detalhada nos subquesitos seguintes, que visa responder de 
forma eficaz a esses desafios e objetivos, utilizando os recursos disponíveis de 
maneíra eficiente e gerando resultados mensuráveis para a Cámara Municipal de 
Imperatriz.

II - ESTRATÉGIA DE COMUNICAQÁO PUBLICITARIA

Nossa Estrategia de Comunicagáo Publicitaria para a Cámara Municipal de Imperatriz 
é fundamentada nos desafios e objetivos identificados no Raciocinio Básico, visando 
construir urna ponte sólida e transparente entre a instituigáo e os cidadáos. A 
estrategia se baseará nos seguintes pilares:
Propomos como partido temático central: "Cámara de Imperatriz: Sua Voz, Sua 
Cidade, Seu Futuro." Este conceito busca traduzir a esséncia do Poder Legislativo 
municipal como o espago primordial de representado da vontade popular (Sua Voz), 
o palco onde se discutem e se definem os rumos da cidade (Sua Cidade) e o órgáo 
que legisla e fiscaliza pensando no desenvolvimento e bem-estar das futuras geragóes 
(Seu Futuro).
A natureza pública e representativa da Cámara exige urna comunicado clara, 
acessível e que inspire confianza. O conceito pro posto é positivo, inclusivo e 
direcionado ao cidadáo, reforgando o pertencimento e a relevancia da instituid0 para 
a vida de cada munícipe. Ele se adequa perfeitamente as atividades da Cámara, 
desde a elaboragáo de leis e fiscalizad0 até a promodo de debates e audiencias 
públicas, sempre com o foco no interesse coletivo.
A defesa do conceito "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" se apoia na demonstragáo 
concreta do trabalho realizado pela Cámara. Argumentamos que a Cámara é a "Voz" 
do cidadáo ao dar espago para suas demandas e representá-lo ñas decisóes. É a 
"Cidade" porque suas agóes moldam o ambiente urbano e social. E é o "Futuro" 
porque suas leis e fiscalizagóes visam um desenvolvimento sustentável e justo. 
Utilizaremos urna linguagem objetiva e exemplos práticos da atuagáo dos vereadores 
e das comissóes para ilustrar como a Cámara impacta positivamente a vida em 
Imperatriz. A consistencia é mantida em todas as pegas e canais de comunicagáo, 
reforgando a mensagem central de forma coerente e integrada.
O conceito permite múltiplas interpretagóes positivas:
Empoderamentó: O cidadáo se vé como parte ativa do processo legislativo ("Sua 
Voz").
Pertencimento: Reforga a conexáo entre o cidadáo e o espago onde vive ("Sua 
Cidade").
Esperanga e Progresso: Associa a Cámara a urna visáo de futuro melhor para a ¿ 
Imperatriz ("Seu Futuro").
Transparencia e Abertura: Sugere urna instituigáo acessível e voltada para as 
necessidades da populagáo.
A estrategia é técnicamente consistente, integrando agóes de comunicagáo online e 
offline. Utilizamos pesquisas de opiniáo e análise de dados para segmentar públicos 
e direcionar mensagens. As métricas de acompanhamento seráo definidas para 
avaliar o alcance, engajamento e impacto das agóes, permitindo ajustes continuos na
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estrategia. A produgáo das pegas segue padrees de qualidade técnica elevados, tanto 
em conteúdo quanto em forma.
Demonstramos nossa capacidade de articulagáo ao analisar profundamente o papel 
da Cámara, seu contexto e seus desafíos. Nossa equipe possui experiencia em 
comunicagáo pública e institucional, compreendendo as nuances e responsabilidades 
de um órgáo legislativo. Estamos aptos a traduzir a complexidade dos temas 
legislativos em mensagens claras e relevantes para o público em geral, utilizando 
nossa expertise em planejamento e criagáo.
A estrategia proposta é modular e escalável, permitíndo sua adaptagáo á verba 
referencíal para investimento definida no edital. Priorizaremos agoes de maior impacto 
e custo-benefício, otimizando o uso dos recursos. Apresentamos um plano de mídia 
detalhado que demonstra a viabilidade financeira da estratégia, garantindo a 
execugáo eficaz das agóes planejadas dentro do orgamento estipulado. A 
exequibilidade se baseia em nossa capacidade de negociagáo com veículos e 
fornecedores, bem como na otimizagáo dos processos internos de produgáo e gestao.

III - IDEIA CRIATIVA

A Ideia Críatíva é o coragáo da campanha, responsável por traduzir a estratégia em 
urna mensagem memorável e impactante. Para a Cámara Municipal de Imperatriz, 
nossa ideia criativa se desdobra a partir do conceito central "Sua Voz, Sua Cidade, 
Seu Futuro", buscando engajaro cidadao de forma auténtica e relevante.
COMERCIAL DE TV DE 30" - O VT de 30 segundos, que será veiculado na TV aberta 
e também impulsionado do youtube, segue o mote da campanha da Cámara Municipal 
de Imperatriz ("Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro"), e tem como objetivos:
Reforgare consolidara mensagem central da campanha: O vídeo permitirá apresentar 
de forma dinámica e envolvente o conceito de que a voz do cidadao é fundamental 
para a construgao do futuro de Imperatriz, utilizando os depoimentos e as situagóes 
cotidianas já exploradas ñas outras mídías.
Humanizar aínda mais a Cámara Municipal: Ao mostrar os cidadáos de Imperatriz 
(como Joáo Antonio, María Conceigao e José da Silva) e suas realidades, o VT cria 
urna conexáo emocional mais forte com o público, demonstrando que a Cámara está 
atenta as suas necessidades e anseios. O vídeo pode explorar as cenas dos 
depoimentos, trazendo vida aos personagens já apresentados ñas pegas estáticas. 
Explícitar o papel da Cámara de forma didática: O VT pode ilustrar, mesmo que 
brevemente, como a Cámara atua na fiscal iza gao, no desenvolví mentó de leis e na 
garantía de direitos em áreas como educagáo, inclusáo e oportunidades de trabalho, 
alinhando-se as mensagens veiculadas nos posts de redes sociais.
Gerar empatia e identificagáo com o público: Ao apresentar historias e preocupagóes a 
com as quais muitos cidadáos podem se identificar (educagáo, inclusáo, trabalho), o . £ 
vídeo busca criar um sentimento de pertencimento e de que a Cámara está 
trabalhando para todos.
Incentivar a participagáo cívica: O vídeo, ao final, reforgará o chamado para que os ‘ 
cidadáos se engajem e entendam que sua "voz" tem poder, incentivando-os a buscar 
mais informagóes e a participar ativamente da vida política da cidade. O slogan "Sua 
Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" será central na mensagem.
Ampliar o reconhecimento da marca institucional: A repetigáo do nome "Cámara 
Municipal de Imperatriz" e a associagáo com os valores da campanha no formato
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audiovisual contribuem para fortalecer a imagem e o reconhecimento da instituigáo na 
mente do público.
SPOT DE RADIO 30" - O spot de radio de 30 segundos, inserido na campanha da 
Cámara Municipal de Imperatriz com o mote "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", visa 
complementar as demais mídias e atingir os seguíntes objetivos:
Fixar o Slogan e a Mensagem Central: Com a repetigáo e a sonoridade marcante do 
slogan "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro”, o spot busca gravá-lo na mente dos 
ouvintes, associando a Cámara Municipal de Imperatriz á participará© e ao futuro da 
cidade.
Reforrar a Proximidade e a Inclusáo: O spot pode utilizar trechos curtos dos 
depoimentos dos cidadáos já apresentados ñas outras pegas (como a máe de crianra 
atípica, o estudante e o vendedor ambulante), ou narrar situaróes que ressoem com 
o cotidiano dos moradores de Imperatriz, reforrando a ideia de que a Cámara está 
atenta as diferentes vozes da comunidade.
Incentivar a Busca por Mais Informaróes: Embora o radio nao tenha um QR Code 
visual, o spot pode direcionar os ouvintes para o site ou redes sociaís da Cámara 
Municipal de Imperatriz, utilizando urna chamada clara para que busquem mais 
detalhes sobre o trabalho da instituiráo e as formas de participaráo.
Manter a Presenga Institucional Constante: A veicularáo frequente do spot de rádio 
assegura que a Cámara Municipal permanera no radar dos cidadáos, reforrando sua 
imagem de órgáo atuante e acessível.
Despertar o Senso de Pertencimento e Participaráo Cidadá: Através de urna 
linguagem convídativa, o spot tem o objetivo de inspirar os ouvintes a se sentirem 
parte da construráo da cidade, enfatizando que suas vozes sáo importantes para o 
futuro de Imperatriz.
OUTDOOR - Sáo 3 modelos de outdoor, perfazendo 15 unidades no total, que se 
completam e transmitem os objetivos centráis da campanha sáo:
Promover a participaráo cidadá: Ao destacar frases como "Aquí vocé tem voz!" e o 
slogan "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", a campanha incentiva os cidadáos a se 
engajarem ñas discussóes e decisóes que afetam o municipio.
Demonstrar inclusáo e representatividade: A campanha utiliza exemplos de diferentes 
perfis da sociedade, como um vendedor ambulante ("Respeito e oportunidade para 
todos"), urna máe de crianra atípica ("Imperatriz com inclusáo. Aquí se constrói urna 
cidade para todos.”), e um estudante ("Condigóes dignas para aprender e crescer. 
Aquí comega o nosso futuro!”). Isso sínaliza que a Cámara se preocupa em ouvir e 
atender as diversas necessidades e anseios da populagáo, promovendo urna 
Imperatriz com inclusáo.
Fortalecer a imagem da Cámara Municipal: A campanha busca posicionar a Cámara 
como urna instituigáo acessível e atenta as demandas dos cidadáos, desmistificando 
a percepgáo de um órgáo distante e burocrático. O convite para "Aponte sua cámera . 
para o QR CODE e saiba mais" reforga a transparéncia e a disponibilidade de '" 
informagáo.
Inspirar esperanga e otimismo no futuro da cidade: Ao vincular a "voz" do cidadáo ao 
"futuro" da cidade, a campanha transmite a mensagem de que a participagáo ativa da " 
populagáo é fundamental para a construgáo de urna Imperatriz melhor.
BUSDOOR - Em modelo único e perfazendo 15 unidades de busdoor, eles transmitem 
e reforgam os objetivos centráis da campanha sáo:
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Reforçar a identidade visual da campanha: A peça mantém o mesmo slogan e a 
logomarca da Cámara Municipal de Imperatriz, garantindo a coesâo e o 
reconhecimento da campanha em diferentes midias.
Ampliar o alcance e a capilaridade da mensagem: Ao utilizar um meio de transporte 
público, que circula por diversas regiôes da cidade, o busdoor leva a mensagem da 
Cámara a um público ainda maior e mais diversificado, incluindo aqueles que talvez 
nâo sejam alcançados pelos outdoors estáticos.
Estimular a interaçâo e o engajamento: A inclusáo do QR Code com o convite "Aponte 
sua camera para o QR CODE saiba mais" direciona o cidadâo para mais informaçôes, 
buscando fomentar a participaçâo e a proximidade com as açôes da Cámara, Isso 
indica um esforço para que o público nao seja apenas um receptor passive, mas um 
participante ativo na construçâo do futuro de Imperatriz.
Manter a presença institucional: A veiculaçâo continua do busdoor assegura que a 
Cámara Municipal de Imperatriz esteja sempre presente no cotidiano dos cidadáos, 
reforçando sua imagem de ôrgâo atuante e acessivel.
ANUNCIO DE JORNAL - O anúncio de mêla página no jornal segue a estratégia 
unificada da campanha da Cámara Municipal de Imperatriz, com o mote "Sua Voz, 
Sua Cidade, Seu Futuro".
Os objetivos específicos desta pega no jornal sâo:
Reforçar a presença institucional: A veiculaçâo no jornal local garante que a 
mensagem da Cámara Municipal esteja presente no día a día dos cidadáos de 
Imperatriz, em um formato que ainda possui grande penetraçâo na comunidade.
Manter a consistencia da mensagem e identidade visual: Assim como nas outras 
midias, o anúncio de jornal repete o slogan "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" e a 
îdentificaçâo "Cámara Municipal de Imperatriz", garantindo a unidade da campanha e 
a fixaçâo da marca.
Incentivar a interaçâo e a busca por mais informaçôes: A inclusáo do QR Code com o 
chamado "Aponte sua câmera para o QR CODE saiba mais" no anúncio de jornal 
serve para direcionar os leitores interessados a urna plataforma online onde podem 
obter detalhes adicionáis sobre as atividades da Cámara, promovendo maior 
transparencia e engajamento.
Reafirmar o compromisse com a participaçâo cidadá: A presença em uma midia de 
massa como o jornal sublinha o objetivo da Cámara de ser um ôrgâo acessivel e que 
valoriza a participaçâo ativa da populaçâo na construçâo do futuro de Imperatriz.
POST REDES SOCIAIS • Os très posts de carrossel para redes sociais, que serâo 
publicados no Instagram e impulsionados, sâo parte integrante da campanha "Cámara 
Municipal de Imperatriz: Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro" e têm como objetivos 
principáis:
Ampliar o alcance e o engajamento digital: Ao serem impulsionados, os posts atingíráo 
um público multo maior e mais segmentado dentro e ao redor de Imperatriz, 
aumentando a visibilidade da campanha e incentivando a interaçâo com o perfil da / 
Cámara Municipal. ¿ .
Reforçar a mensagem de inclusáo e representatividade: Cada post apresenta um 
exemplo de um cidadao de Imperatriz, como o vendedor ambulante José da Silva 
("Respeito e oportunidade para todos. Aquí vocé tem voz!"), a máe de criança atípica 
Maria Conceiçâo ("Imperatriz com inclusáo. Aquí se constrói uma cidade para todos."), 
e o estudante Joâo Antônio ("Condiçôes dignas para aprender e crescer. Aquí começa
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o nosso futuro!"). Isso demonstra que a Cámara se importa com as diferentes vozes 
e necessidades da comunidade.
Humanizar a instituigáo e aproximá-la do cidadáo: A utilizagáo de depoimentos reais 
de moradores de Imperatriz confere urna dimensáo mais humana á Cámara, 
mostrando que ela está conectada com as preocupagóes e aspiragóes diárias da 
populagáo.
Educar sobre o papel da Cámara Municipal: As legendas dos posts explicam 
brevemente como a Cámara atua em relagáo aos temas levantados pelos 
depoimentos, como a fiscalizagáo para garantir o direito ao trabalho de ambulantes, a 
importancia da educagáo e o papel da Cámara em fiscalizar e cobrar, e o trabalho 
para que espagos e servigos respeitem a todos.
Fortalecer a imagem de urna Cámara ativa e responsável: Ao mostrar exemplos 
concretos de atuagáo e compromisso com questóes sociais, os posts buscam 
consolidar a imagem da Cámara como um órgáo fiscalizador e protetor dos direitos 
dos cidadáos.
Incentivar a participagáo cidadá no ambiente digital: A presenga ativa no Instagram, 
com a mesma chamada "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", reforga o convite á 
participagáo, utilizando urna plataforma acessível e familiar para muitos moradores de 
Imperatriz

IV - ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÁO MÍDIA

A Estratégia de Midia e Náo Mídia foi desenhada para maximizar o alcance e o 
impacto da campanha "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", otimizando a verba 
referencial e garantindo que a mensagem chegue aos públicos-alvo de forma eficaz e 
relevante.
Nossa estratégia combina meios de comunicagáo de massa com agóes digitais e de 
relacionamento, buscando um equilibrio entre alcance ampio e segmentagáo precisa. 
A adequagáo á verba referencial foi garantida por um planejamento criterioso, 
priorizando os meios de maior custo-benefício para atingir os objetivos de visibilidade, 
transparencia e engajamento. A estratégia responde diretamente ao desafio de 
aproximar a Cámara da populagáo, utilizando canais que facilitem o diálogo e o acesso 
á informagáo.
Mídia de Massa: TV Aberta (VT 30seg), Radio (Spot 30seg), Mídia Exterior (Outdoors, 
Busdoor) e Jornal Impresso (1/2 página).
Mídia Digital: Youtube (Impulsionamento do VT 30seg), Redes Sociais (Instagram - 
conteúdo segmentado, com impulsionamento estratégico).
TV ABERTA - O poder da TV aberta reside em seu alcance massivo e inigualável, 
atingindo simultáneamente um público vastíssimo, de diversas idades e classes 
sociais, com alta credibilidade e a capacidade de gerar conexáo emocional através do 
impacto audiovisual.
Alcance Massivo e Inigualável:
A TV aberta tem urna capacidade de distribuigáo e qualidade de sinal que superam 
outras redes, sendo gratuita e acessível a todos os públicos.
Ela atinge um número gigantesco de pessoas simultáneamente, em diferentes faixas 
etárias e sociais, proporcionando um impacto muito rápido.
No Brasil, a TV aberta mantém lideranga em audiencia e cobertura geográfica, mesmo 
com o crescimento de alternativas de consumo de conteúdo audiovisual.
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Credibilidade e Confiança:
A televisáo traz uma aura de credibilidade e confiança, pois segue padrôes mais altos 
de qualidade.
Uma instituiçâo que anuncia na TV é percebida pelo público como financeiramente 
forte e confiâvel. Para a Cámara, isso reforça a seriedade e o compromisso.
Impacto Audiovisual e Conexâo Emocional:
O VT (video de 30 segundos) na TV combina som, imagem e movimento, gerando um 
vínculo emocional mais forte entre a instituiçâo e os cidadáos.
Essa combinaçâo sensorial completa é altamente envolvente e memorável, permitindo 
contar uma história e evocar emoçôes de forma dinámica.
Presença no Cotidiano e Tempo de Exposiçâo:
A TV aberta adentra a casa das pessoas, seja para lazer ou para acompanhar o 
noticiário local, tomando-se uma oportunidade de aproximaçâo com um público 
abrangente.
As pessoas aínda passam um tempo significativo em frente à TV; em 2024, esse 
número chegou a 4 horas e 46 minutos diarios.
Reforço de Mensagem e Integraçâo com Outras Midias:
Anuncios na TV aberta podem ser criados para conversar com os outros meios de 
comunicaçâo da campanha (outdoors, busdoors, redes sociais, jornal).
O VT na TV aberta serve como um "ancoradouro" para as mensagens veiculadas nas 
outras midias, reforçando o slogan e os depoimentos dos cidadáos. Isso cria uma 
sensaçâo de onipresença da campanha e fortalece a mensagem de que "Sua Voz, 
Sua Cidade, Seu Futuro" é uma prioridade da Cámara.
Atingir Públicos Diversos e de Todas as Idades:
Enquanto outras midias podem ter audiências mais segmentadas (como as redes 
sociais, com maior influencia entre eleitores mais jovens e de maior escolaridade), a 
TV aberta alcança um espectro mais ampio da populaçâo, incluindo faixas etárias que 
podem nâo ser táo ativas online, mas que aínda se informam pela televisáo.
RADIO - O Radio, mesmo em um cenário de diversas midias, ainda se mostra uma 
ferramenta eficaz em campanhas publicitárias, especialmente por suas características 
únicas:
Alcance Massivo e Custo-Efetividade: O radio possui um alcance vasto e democrático, 
presente em carros, lares, e locáis de trabalho. Comparado a outras midias, o custo 
de produçâo e veiculaçâo de spots costuma ser mais acessível, permitindo alta 
frequência de exposiçâo.
Companhia e Rotina: O radio é frequente mente consumido durante atividades 
cotidianas (dirigindo, cozinhando, trabalhando), o que permite que a mensagem da 
campanha se integre à rotina dos ouvintes de Imperatriz.
Flexibilidade e Rapidez na Produçâo: Spots de radío podem ser produzidos e 
veiculados com relativa rapidez, o que oferece agilidade para ajustes na campanha 
ou para veicular mensagens urgentes.
Estimulaçâo da Imaginaçâo: Sem o componente visual, o rádio força o ouvinte a crian 
imagens mentais, tornando a experiencia mais pessoal e, conséquente mente, mais 
memorável.
Segmentaçâo por Género e Horário: As emissoras de rádio costumam ter 
programaçôes e géneros musicais específicos, permitindo que a campanha seja 
veiculada em horários e programas que atinjam o público-alvo desejado em 
Imperatriz.
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Reforjo de Mensagens Visuais: Em campanhas integradas, o spot de rádio pode 
reforjar o slogan e as principáis mensagens das pegas visuais (outdoors, busdoors, 
posts de redes sociais), criando um "ecossistema" de comunicagáo.
OUTDOOR - O outdoor continua sendo urna ferramenta poderosa em campanhas 
publicitárias por diversos motivos:
Ampia visibilidade e alcance: Localizados em pontos estratégicos de grande fluxo, os 
outdoors garantem que a mensagem seja vista por um grande número de pessoas, 
impactando tanto pedestres quanto motoristas. Isso permite um alcance massivo e 
continuo.
Impacto visual: Com designs geralmente grandes e chamativos, os outdoors sáo 
capazes de capturar a atengáo rápidamente, transmitindo a mensagem de forma 
concisa e memorável.
Segmentagáo geográfica: Permitem focar a publicidade em áreas específicas, o que 
é ideal para campanhas de cunho local ou regional, como é o caso da campanha da 
Cámara Municipal de Imperatriz.
Frequéncia e memorizagáo: A repetigáo da exposigáo á mensagem, ao longo do 
tempo e em diferentes locáis da cidade, contribuí para a memorizagáo e fixagáo da 
ideia na mente do público.
Credibilidade e presenta: A presenga física de um outdoor confere urna sensagáo de 
solidez e credibilidade á instituigáo ou produto anunciado.
BUSDOOR - O Busdoor é urna mídia exterior estratégica e oferece vantagens distintas 
para campanhas publicitárias:
Mobilidade e Ampio Alcance Geográfico: Diferente do outdoor estático, o busdoor está 
em constante moví mentó, percorrendo diversas rotas pela cidade. Isso permite que a 
mensagem alcance diferentes bairros e públicos, expandindo significativamente o 
impacto da campanha em toda Imperatriz.
Alta Frequéncia de Exposigáo: Os ónibus circulam diariamente, garantindo urna 
exposigáo continua e repetitiva da mensagem a pedestres, motoristas e passageiros 
de outros veículos, contribuindo para a fixagáo da marca e da mensagem na mente 
do público.
Visibilidade em Nivel de Rúa: Por estar na traseira do ónibus, o busdoor é visualizado 
na altura dos olhos de pedestres e motoristas, tornando a mensagem mais acessível 
e impactante em áreas de tráfego intenso.
Segmentagáo de Rotas: Embora tenha um alcance ampio, é possível direcionar os 
busdoors para rotas específicas que passem por áreas de maior interesse para a 
campanha, otimizando o investimento.
Custo-beneficio: Comparado a outras mídias de grande impacto, o busdoor pode" 
apresentar um excelente custo-benefício, permitindo urna presenga constante e 
massiva com um investimento relativamente menor.
JORNAL IMPRESSO - O anúncio de jornal, mesmo na era digital, continua sendo 
urna mídia relevante, especialmente em formato de meia página, devido ás seguintes . 
vantagens:
Credibilidade e Confiabilidade: Jomáis tradicionais carregam consigo urna percepgáo 
de credibilidade e autoridade. A veiculagáo de urna mensagem em um jornal confere 
maior confianga á informagáo e á instituigáo anunciante.
Alcance Segmentado Local: Jomáis locáis, como O Progresso, possuem urna 
audiencia cativa e focada na regiáo. Isso permite que a campanha atinja diretamente 
os cidadáos de Imperatriz, que sáo o público-alvo da Cámara Municipal.
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Vida Útil Mais Longa: Embora nao táo duradouro quanto um outdoor, o jornal pode ser 
lido e relido ao longo do dia ou até por alguns días, permitindo que a mensagem seja 
absorvida com mais calma e em diferentes momentos.
Espaço para Mais Informaçâo: Em comparaçâo com o outdoor e o busdoor, que 
exigem mensagens mais concisas, um anúncio de meia página em jornal oferece mais 
espaço para detalhara mensagem, embora, neste caso específico, a campanha opte 
pela concisâo.
Acessibilidade para Diferentes Faixas Etárias: Embora o consumo de jomáis 
impressos possa ter diminuido entre os mais jovens, ele aínda é urna mídia popular 
entre faixas etárias mais maduras, garantindo que a mensagem alcance diferentes 
segmentos da populagáo de Imperatriz.
REDES SOCIAIS - As redes sociais, e específicamente os posts de carrossel 
impulsionados no Instagram, sáo ferramentas extremamente eficazes em campanhas 
publicitáhas digitais, oferecendo diversas vantagens:
Alto Engajamento e Interatividade: O Instagram é uma plataforma visual que favorece 
a interagáo através de curtidas, comentários e compartilhamentos, criando um senso 
de comunidade e engajamento com a mensagem. O formato carrossel permite contar 
uma historia ou apresentar múltiplas facetas de uma ideia, maniendo o usuário mais 
tempo no post.
Segmentagáo Precisa de Público: O impulsionamento de posts no Instagram permite 
segmentar o público-alvo com alta precisáo, utilizando dados demográficos, 
intéresses, comportamentos e localizagáo geográfica (como Imperatriz, MA). Isso 
garante que a mensagem seja entregue as pessoas mais relevantes para a 
campanha.
Mensuragáo de Resultados em Tempo Real: As plataformas de redes sociais 
oferecem ferramentas analíticas robustas que permitem acompanhar o desempenho 
dos posts impulsionados em tempo real, fornecendo dados sobre alcance, 
impressôes, cliques e engajamento. Isso possibilita otimizar a campanha 
continuamente.
Custo-Benefício e Flexibilidade: O investimento em impulsionamento de posts pode 
ser ajustado de acordo com o orgamento, permitindo campanhas de diferentes 
escalas. Além disso, a flexibilidade para criar e adaptar o conteúdo rápidamente é 
uma grande vantagem.
Alcance Viral e Compartilhamento: Posts impactantes e relevantes tem o potencial de 
serem compartilhados orgánicamente, estendendo o alcance da campanha para além 
do público pago.
Proximidade e Humanizagáo: As redes sociais permitem uma comunicagáo mais 
direta e informal, humanizando a instituiçâo ao apresentar depoimentos de cidadáos. 
Fortalecer a imagem de uma Cámara ativa e responsável: Ao mostrar exemplos 
concretos de atuaçâo e compromisso com questóes sociais, os posts buscam 
consolidar a imagem da Cámara como um órgáo fiscalizador e protetor dos direitos 
dos cidadáos.
Incentivar a participaçâo cidadá no ambiente digital: A presenga ativa no Instagram, 
com a mesma chamada "Sua Voz, Sua Cidade, Seu Futuro", reforça o convite à 
participaçâo, utilizando uma plataforma acessível e familiar para muitos moradores de 
Imperatriz
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Pl - PEDIDO DE INSERTO

Pi N« 008 07 202 5 TIPO euSDOOR PFRiaOC 01 A 31/07/2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICULO RATRANS ESPECIFICACAO 2,10X0,95 METROS

PROGRAMA distribuido DAS INSERCÖES ND VAIORK

NOME
T Q Q 5 S D S T Q Q S s D S T Q Q s S D S T Q Q S S D S T Q Q

INS UNITARIO BRUTO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 is! 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

BUA VOZ, 5UA ODADf, 
fEU FUTURO

15 15 950.00 14,250 001

OBSERVACÖES: PRECO DE TASELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERCÖES 15 CUSTO TOTAL RS 14,250.00
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PI N« 007.07.2025 hpo OUTDOOR PERIODO 01 A 31/07/2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICULO MPV0X ESPECIFICADO 9X3 METROS

PROGRAMA DISTRIBUIDO DAS INSER^ÖES [ N> VMGRFS

NOME
T Q Q S s D s T ü Q S s D S T Q O S S D S 7 0 0 5 S D S 7 Q B INS UNITARIO BRUTO
1 2 3 d 5 e 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 22 23 24 25 26 27 28 29 305

BUA VOZ s 5 1.300.00 6,500.00

SUA CID ACE 5 5 1,300.00 6,500.00

BEU FUTURO 5 5 1,300.00 6,500.00

OBSERVALES: PREL DE TASELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERCÖES 15 CUSTO TOTAL R$ 19,500.00
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PI - PEDIDO DE INSERTAD

JI N« 006.07.2025 TIPO SPOT DE RÄDIO PERIODO 01 A 31/07/2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICULO RADIO IMPERIAL FM CURASAO 30 5EG.

PROGRAMA DISTRIBUIDO DAS INSERCÖES N« VALORE«

AJOME
7 Q Q S s D S T Q Q s s D S I Q Q s s O S T Q Q s s 0 S T Q Q

UNITARIO BRUTO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 191 20 21 22 23 24 25 26 27 2» 29 3D 31

CHAMADAS ROTATIVAS 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 120 30.00 3,600.0t

OBSERVALES: PREGO DE TASELA VIGENTE QUANTIOAOE TOTAL DE INSERQ&ES 120 CUSTO TOTAL R$ 3,600.00
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IPI N* 004 07.2025 TIPO SPOT DE RADIO PERIODO 01 A 31/07/2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICU10 RADIO TERRA ■ FM CURACÄC 30SEG.

PROGRAMA oistribuiçâo das INSERÇOES N« VALORES

NOME
7 Q Q s s 0 s 7 Q Q s s D s T Q Q S s 0 s T Q Q s s D s T Q Q

INS. UNITARIO BRUTO
1 2 3 4 5 5 7 8 q 10 11 12 13 14 15 la 17 18 19 20 21 22 23 241 251 26 27 28 29 30 31

CHAMADAS ROTATIVAS 5 4 4 4 4 4 5 5 4 4 4 4 4 S 5 4 4 4 4 5 5 4 4 4 4 4 5 5 4 5 134 27.00 3,61804

OBSERVAÇÔES: PREÇO DE T ABELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERÇÔES 134 CUSTO TOTAL R$ 3,618.00
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PI N« 003.07.2025 TIPO SPOT OE RÄDIO PERIODO 01 A 31/07/2025

CLIENT! CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICULO RÄDIO MIRANTE-FM DURADO 30 SEG.

PROGS AW 0 DISTRIBUIDO OAS INSERTES N« VALORES

Nil IVE Q Q s S D S 7 Q Q s S D S T Q Q S S D S T Q Q S s D s T Q Q
INS. UNITARIO RRUTG

1 2 3 d 5 6 7 8 9 ia 11 12 13 14 15 15 17 13 19 20 21J 22 23 74 25 26 27 28 29 30 31

CHAMADAS ROTATIVAS 4 3 3 4 3 3 3 4 3 3 3 4 3 3 3 4 3 3 4 3 3 3 4 3 3 4 3 3 4 3 4 103 35.00 3,605.00

n

__

‘—-i

OBSERVALES: PRE^O DE TASELA VIGENTE qUANTIDADE TOTAL DE INSERCÖES 103 CUSTO TOTAL R$ 3,605.00
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PI - PEDIDO DE INSERTO

P Na 002.07.2025 UPO COMERCIAL DE TV PERIODO 01 A 31/07/2025

CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICULO TV DIFU5ORASUL-S0T DURACAO 30 SEO.

PROGRAMA DISTRIBUIDO DAS INSERTES N« VALORES

NOME
T Q Q s s D s 7 Q Q S s D S 7 Q Q s|s n s T Q 0 S s D S I Q Q

INS. UNITARIO BRUTO
1 2 3 d 5 6 i 8 9 10 11 12 13 14 15. 16 17 13'19 20 21 22 23 24 25 20 27 28 29 33 31

EANDEIRA2 1 1 1 3 1,295.00 3,885 00

DEU TRETA 1 1 2 1.608.00 3,216.03

HORA D 1 1 1,608 00 1,608 Oí

FOFOCALIZANDO 1 1 548.00 548.03

TA NA HORAMARANHÁO 1 1 1,048.00 1,048.03

PROGRAMA DO RATINHO 1 1 868.00 868.00

|BT ESPORTES MARANHÁO 1 1 2,048.00 2,048.00

DOMINGO LEGAL 1 1 794.00 794.00

OBSERVALES: PREGO DE TASELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERTES 11 GUSTO TOTAL R$ 14,015.00

PR
O

PA
G

A
N

D
A



( ( ( I 1 í I (((<<(<((((((((((<(((( if I I I I I ( (

PI-PEDIDO DE INSERTO

P N« 001.07.2025 TIPO COVERC AL CE TV PERIODO 01 A 31/07/2025

CUENTE CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ VEICULO TV MIRANTE ■ GLOBO DURA(AO 30SEG.

PROGRAMA DISTRIBUIÇÂO DAS INSERÇÔES Ni VALORES

NOME
1 Q Q s s D s T Q Q s s r s T Q Q 5 s n s T Q Q s s D s 7 Q a INS UNITARIO BRUTO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 la 17 13 19 2D 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

Bom Día Brasil 1 1 1 1 1 1 1 1 8 296.00 2,368.00

Bom Día Mirante 1 1 1 1 1 1 1 1 8 186 00 1,488.00

Mais Voté 1 1 1 1 1 1 6 284 00 1,704.00

Encontré 1 1 1 1 4 275.00 1,100 00

JMTV 11 Edi^áO 1 1 1 1 d 577 00 2,30800

lornal Hoje 1 1 1 1 d 576.00 2,304.00

A Viagem 1 1 1 1 1 1 6 280.00 1,680.00

Historia de Amor 1 1 1 1 1 1 6 400.00 2,400.00

lita Mundo Melhor 1 1 1 1 i 1 6 621.00 3,726.00

Dona de Mim 1 1 1 1 1 5 902.00 4,51000

IMTV 2! EdiqáO 1 1 1 3 1,023.00 3,069.00

Vale Tudo 1 1 1 3 1,390.00 4,170.00

Jornal Nacional
1—

1 1 2 1,524.001 3,048.00

Fantástico 1 1 1 3 1,238.00 3,714.00

Esperte Espetacular 1 1 1 3 625.00 1,875.00

Domingáo com Hulk 1 1 1 3 875.00 2,625.00

OBSERVAÇÔES: PREÇO DE TASELA VIGENTE QUANTIDADE TOTAL DE INSERÇÔES Id CUSTO TOTAL R$ 42,089.00
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RESUMO DA DISTRIBUIÇÂO PERIODO VEICULAÇÂO: 01 A 31/07/2025
TV ABERTA

Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
TV Mirante
TV Difusora 11

Imperatriz 568,78 42.089,00 24,76
Imperatriz 1.274,09 14.015,00 8,24

SUBTOTAL TV ABERTA R$ 56.104,00 33,00
RADIO

Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
Radio Mirante 103 Imperatriz 35,00 3.605,00 2,12

2,12Radio Difusora 60 Imperatriz 60,00 3.600,00
Rádio Terra 134 Imperatriz 27,00 3.618,00 2,13

2,12Rádio Imperial 120 Imperatriz 30,00 3.600,00
SUBTOTAL RÁDIO R$ 14.423,00 8,49

OUTDOOR
Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
MP Vox 5 Imperatriz 1.300,00 6.500,00 3,82
MP Vox 5___

5
Imperatriz
Imperatriz

1.300,00 6.500,00 3,82
MP Vox 1.300,00 6.500,00 3,82
SUBTOTAL OUTDOOR R$ 19.500,00 11,46

BUSDOOR
Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
Ratrans 15 Imperatriz 950,00 14.250,00 8,38
SUBTOTAL BUSDOOR R$ 14.250,00 8,38

JORNAL IMPRESSO
Veiculo Ins. Praça Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
O Progresso 4 Imperatriz 2.000,00 8.000,00 4,71
SUBTOTAL JORNAL R$ 8.000,00 4,71

REDES SOCIAIS - IMPULSIONAMENTO
Veiculo Ins. Praça |Preço Médio Unit. R$ Total R$ %
Youtube 31 Imperatriz 201,61 6.250,00 3,68
Instagram 31 Imperatriz 208,83 6.350,00 3,74
SUBTOTAL REDES SOCIAIS - IMPULSIONAMENTO R$ 12.600,00 7,42
SUBTOTAL VEICULAÇÂO R$ 124.877,00 73,46
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CRIAQÄO
Veiculo Qtd. Praga Prego Medio Unit. R$ Total R$ %
Roteiro TV 30" 1 Imperatriz 3.327,51 3.327,51 1,96
Roteiro Spot 30" 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 [0,88
Arte Outdoor 3 Imperatriz 1.500,00 4.500,00 2,65
Arte Busdoor 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 0,88
Arte 1/2 Pag. Jornal 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 0,88
Post Instagram 3 Imperatriz 500,00 1.500,00 0,88
SUBTOTAL CRIAQÄO R$ 13.827,51 8,13

TOTAL GERAL (VEICULA^ÄO + PRODUgÄO + CRIAgÄO) J 170.000,001100,001

PRODUQÄO
Veiculo Qtd. Praga Prego Medio Unit. R$ Total R$ %
VT 30" L1 Imperatriz 11.045,49 11.172,49 6,50
Spot 30" 1 Imperatriz 1.500,00 1.500,00 0,88
Outdoor 15 Imperatriz 850,00 12.750,00 7,50
Busdoor 15 Imperatriz 400,00 6.000,00 3,53
SUBTOTAL PRODUQÄO R$ 31.295,49 18,41

Imperatriz-MA, 14dejulho de 2025

AW Propaganda

'' ^liW.l/fh,, 
CPF 88i -"

PROPAG COMUNICA^ÄO LTDA-ME CNPJ: 41.386.038/0001-21
21 RUA ANTONIO DE MIRANDA, 995 - JUQARA

FONE: (99) 3525-4043 | IMPERATRIZ-MA
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PROPAGANDA

PLANO DE COMUNICAQÄO PUBLICITARIA 
VIA IDENTIFICADA

PROPAG COMUNICAQÄO LTDA-ME
1

CNPJ: 41.386.038/0001-21
RUA ANTONIO DE MIRANDA, 995 - JUQARA
FONE: (99) 3525-4043 | IMPERATRIZ-MA
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PROPAGANDAI - RACIOCÍNIO BÁSICO

A Camara Municipal de Imperatriz, como Poder Legislativo municipal, desempenha 
um papel crucial na representado dos interesses da populado, na elaborado e 
votado de leís que regem o municipio, na fiscalizado dos atos do Poder Executivo e 
na pro modo do debate democrático sobre temas relevantes para a cidade. Sua 
atuado impacta diretamente a vida dos cidadáos imperatrizenses, abrangendo áreas 
como urbanismo, saúde, educado, transporte, cultura, meio ambiente e 
desenvolvimento económico.
Compreendemos que o contexto de atuado da Cámara é complexo e dinámico. 
Imperatriz é um polo regional de grande importancia económica e social no Maranháo, 
com urna populado diversificada e desafios urbanos significativos. A comunicado 
da Cámara precisa, portanto, ser capaz de alcanzar diferentes segmentos da 
sociedade, traduzindo a linguagem técnica do legislativo para um formato acessível e 
engajador, promovendo a transparéncia de suas agoes e incentivando a participad0 
cidadá.
Identificamos como características essenciais do anunciante a sua natureza pública e 
política, a necessidade de prestar contas á sociedade, o compromisso com a 
transparéncia e a ética, e o papel de mediador entre os anseios da populado e as 
políticas públicas municipais. A comunicagáo deve refletir esses valores, fortalecendo 
a imagem institucional da Cámara como um órgáo acessível, responsável e 
comprometido com o bem-estar coletivo.
Consideramos como aspectos relevantes para a comunicado da Cámara Municipal: 
Transparéncia e Prestad0 de Contas: A necessidade de informar a populado sobre 
as atividades legislativas, as decisóes tomadas, o uso dos recursos públicos e os 
resultados alcanzados.
Participad0 Cidadá: O desafio de estimular o engajamento dos munícipes nos 
processos decisorios, ñas audiencias públicas e no acompanhamento do trabalho dos 
vereadores.
Imagem Institucional: A importancia de construir e manter urna imagem positiva da 
Cámara, associada á credibilidade, á eficiéncia e á representatividade.
Educad0 Para a Cidadania: O papel da Cámara em informar os cidadáos sobre seus 
direitos e deveres, o funcionamento do poder legislativo e a importáncia da 
participad0 política.
Relacionamento com a Imprensa e Outros Públicos: A necessidade de manter um 
diálogo aberto e produtivo com veículos de comunicado, liderangas comunitárias, 
entidades de classe e outros stakeholders.
O principal desafio de comunicad0 da Cámara Municipal de Imperatriz, a nosso ver, 
reside em superar a percepd0 de distanciamento que multas vezes existe entre as 
instituidos públicas e a populado É fundamental tornar a atuad° da Cámara mais 
visível, compreensível e relevante para o día a día dos cidadáos, combatendo a 
desinformado e fortalecendo a confianza na instituigáo.
Nossa análise se alinha aos objetivos de comunicad0 Que inferimos serem 
prioritários
Aumentar a visibílidade e o reconhecimento das agóes e projetos da Cámara 
Municipal.
Promover a transparéncia dos processos legislativos e da gestáo administrativa.
Incentivar a participagáo ativa dos cidadáos ñas atividades da Cámara.
Fortalecer a imagem institucional da Cámara como um órgáo representativo e atuante.

PROPAG COMUNICADO LTDA-ME CNPJ: 41.386.038/0001-21
RUA ANTONIO DE MIRANDA, 995 - JUGARA
FONE: (99) 3525-4043 | IMPERATRIZ-MA
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAR AO

ATA DA SESSÁO PÚBLICA

Concorréncia Pública n° 001/2025
Processo Administrativo n° 030/2025
Objeto: Contratado de servidos de publicidade, prestados por intermedio de agencia de propaganda.

Aos 04 (qualro) dias do mes de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco) ás 09:00 hs (nove horas) na 
sala de reuniao do Departamento de Licitares da Cámara Municipal de Imperatriz (MA), situada na 
Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, presentes os membros da Comissáo Especial de Licitares 
Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva - Presidente, Femando Gragnanin - Secretario e María Solidade 
Moura Silva Carneiro - Membro, foi instalada a sessao de reabertura e julgamento da licitado em 
epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente da Comisco Especial de Licitado. A Comissao atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: CANAL COMUNICACÁO EIRELI, representada pelo 
Sr. Chafi Braide Júnior, portador da cédula de identidade de n" 24727894-7 SSP-MA e PRO PAG 
COMUNICACÁO LTDA., representada pelo Sr. Alfredo Wagner Machado dos Santos, portador da 
cédula de identidade de n° 5663483 SSP-MA. Em continuidade aos trabalhos e, promovida a análise 
das propostas técnicas pela Subcomissáo Técnica, conforme Ata e documentado em anexo ao 
certame, encaminhada á esta Comissao Especial de Licitares, passou-se a abertura dos envelopes de 
n° 02, correspondentes ao Plano de Comunicado Publicitaria - Via Identificada. Cotejados os 
envelopes de n° 01 e 02 das participantes (Plano de Comunicado Publicitária - Via Identificada e 
Via Nao Identificada) a fim de identificar a sua autoría, verificou-se que a campanha “Sua Voz, Sua 
Cidade, Seu Futuro” fora elaborada pela empresa PROPAG COMUNICACÁO LTDA. ao passo 
que a campanha “Trabalho na Cámara, Conquista de todos” é de autoría da empresa CANAL 
COMUNICACÁO EIRELI. O representante da empresa CANAL COMUNICACÁO EIRELI 
argumentou que os integrantes da Subcomissáo Técnica náo fomializaram relatónos individuáis de 
julgamento, bcm como indagou acerca da data e local da reuniao dos mesmos, ocasiáo em que fora 
esclarecido que a(s) reuniao (oes) foram realizadas na sede da Cámara Municipal, contudo, dada a 
tecnicidade da materia, podem ter ocorrido outras reunióes entre os membros da Subcomissáo 
Técnica. Indagou ainda acerca do currículo e condi^oes académicas dos integrantes da Subcomissáo 
Técnica já que a seu ver o relatório elaborado pelos mesmos é “vago”. No que diz respeito a análise 
do conteúdo do envelope de n° 03,o representante da empresa CANAL COMUNICACÁO EIRELI 
alegou que o julgamento fora realizado no día 15.07.2025 sem pontua^áo final da média, antes do 
julgamento do envelope n° 01, que fora realizado cm 24.07.2025. Alegou aínda estranhar a assinatura 
por escrito dos julgadores da mesma forma que estranhou análise acerca da empresa, que tem mais 
de trinta anos de mercado com mais de sessenta colaboradores, que atende SUZANO, 
EQUATORIAL ENERGIA, GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÁO, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALSAS (MA), CÁMARA DE BALSAS (MA), CÁMARA DE IMPERATRIZ 
(MA) e demaís clientes de varejo, percebcndo-se urna falta de incongruencia no julgamento, nao 
havendo ainda relatório da análise individual de cada julgador. Fora promovida a entrega de fotocopia 
das atas de julgamento elaboradas pela Subcomissáo Técnica a ambos os participantes. Neste ato os 
trabalhos sao suspensos a fim de que seja elaborada a planilha geral de pontua^óes atribuidas a cada 
quesito das propostas técnicas. As licitantes rcstam comunicadas de que o resultado do julgamento 
das propostas técnicas será divulgado no Diario Oficial da Cámara Municipal de Imperatriz (MA), 
veiculado e dispon i bil izado no portal da transparencia, oportunidade em que passará a correr o prazo 
para a Ínterposi?ao de recursos. Decorrido o prazo de lei para a interposi^áo de recurso sem que tenha

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Página 1 de 2



"""rn ifBisiílN®

ESTADO DO MARANHÄO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAQÁO
havido qualquer manifestad0 ou decididos os recursos interpostos, a convocado para o 
comparecimento á terceira sessao do certame se dará por meio do Diario Oficial da Cámara Municipal 
de Imperatriz (MA), veiculado e disponibilizado no portal da transparencia, bem como via e-mail e 
telefone. N3o havendo qualquer contestado e nada mais a apurar, eu, Fernando Gragnanin. lavrei e 
assino a presente ata com os membros e licitantes.

VICTOR GABRIEL AQL1M) DA SILVA
Presidente ( omissae Especial de Licitado

FERNANDO GRAGNANIN
Secretário da Comissáo Especial de Licitado

MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO
Mem bro da Comissari Espfecia ie-Licitado

^-—---^1 /---- .
CANÄL COMLNICA^Ö EIRELI

Chafi Braide Junior 
(99)98122-0040 \

e-mail: chafi@canakomuntcacao.com.br

PROPAG COMUNICAQÄO LTDA.
Alfredo Wagner Machado dos Santos 

(99) 98801-0001
e-mail: alfredo@awpropaganda.com.br

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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REQUERIMENTO DE INFORMAQÁO

^3

Á CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAQÁO 

REF: CONCORRÉNCIA PÚBLICA n.° 001/2025

CANAL COMUNICADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.351.777/0001-26, 
com sede na Rúa Urbano Santos, n° 155, Centro, Imperatríz/MA, CEP 65900-410, 
representada neste ato por seu socio administrador CHAFI BRAIDE JUNIOR, brasileiro, 
divorciado, empresario, com CPF n° 207.368.433-53, residente e domiciliado na Rúa 13 de 
maio, n’ 195, apto 104, bairro Jugara. Imperatriz - MA, vem, respeitosamente, á presenta 
de Vossa Senhoria, solicitar:

1. Copia integral do chamamento público n.° 001/2025;
2. Curriculo dos membros sorteados/designados para compor a comissáo de 

julgamento do referido processo licitatório,
3. Copia do ato de designagáo dos referidos membros.

Certo de que o presente requerimento será de pronto atendido por Vossa Senhoria, 
renova-se os votos de elevada estima e consíderagáo.

Atenciosamente,

Imperatriz - MA, 04 de agosto de 2025,
Documento ¿»iiudo digiültnente

r । ■ j i rHAf 8W BE JUN^R
M ’ n*N 04/08/202517:35:28-0300

Veiiliou e em https //validariti.gov.br

CANAL COMUNICAQÁO LTDA- CNPJ 02.351.777/0001-26
CHAFI BRAIDE JUNIOR
CPF n° 207.368.433-53

P, ''2.351.777W>01-26 ■199)09190 3393 C 991 3523 ÍSI? O hní ,w. kjrupo.ccm.br

Q l?ua Urbano Santos. 155. sala FUness. piso Meianino, Centro. Imper..u iz-MA &5900-410

https://validar.iti.gov.br
mailto:hafi@canakjrupo.com.br
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z 

DEPARTAMENTO DE LICITAQÁO E CONTRATOS

RECIBO

Considerando a solicitadlo formalizada via Requerimento de Informado, datada de 

04 de agosto de 2025, pela empresa Canal Comunicado LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 

02.351.777/0001-26, representada por seu socio administrador Chati Braide Júnior, na qual 

solicita informales acerca da Concorréncia Pública n° 001/2025, informo que foram entregues 

todos os documentos conforme solicitados, na data de 05 de agosto de 2025.

Imperatriz/MA, 05 de agosto de 2025

Víctor Gabriel Aquino da Silva
Presidente da ComíssSo Especial de Licitado

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001 -09

Fone:(99) 3524-33591
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ESTADO DO MARANHÁO 

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÂO

ATA DA SESSÂO PÚBLICA

Concorréncia Pública n° 001/2025
Processo Administrativo n° 030/2025
Objeto: Contrataçâo de serviços de publicidade. prestados por intermedio de agência de propaganda.

Aos sete dias do mes de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 09:00 hs (nove horas) na sala de 
reuniao do Departamento de Licitaçôes da Cámara Municipal de Imperatriz (MA), situada na Rúa 
Simplicio Moreira n° 1185, Centro, presentes os membros da Comissáo Especial de Licitaçôes Sr. 
Victor Gabriel Aquino da Silva - Presidente, Fernando Gragnanin - Secretario e Maria Solidade 
Moura Silva Carneiro - Membro, foi instalada a sessâo de reabertura e julgamento da licitaçâo em 
epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente da Comissáo Especial de Licitaçâo. Em continuidade aos 
trabalhos, passou-se a elaboraçao da planilha gérai corn as pontuaçôes atribuidas a cada quesito das 
propostas técnicas das licitantes. Elaborada a planilha gérai de pontuaçâo que a esta se anexa, 
concluiu-se que a empresa CANAL COMUNICAÇÂO EIRELI obteve 83,92 (oitenta e très, 
vírgula noventa e dois) pontos ao passo que a empresa PROPAG COMUNICAÇÂO LTDA. 
obteve 9330 (noventa e très vírgula trinta) pontos, restando ambas as participantes classificadas 
no certaine. Neste ato a Comissáo Especial de Licitaçôes abre o prazo de lei para que as licitantes, 
querendo, interponham o recurso cabível. Nao havendo qualquer contestaçâo e nada mais a apurar, 
eu, Fernando Gragnanin, lavrei e assino a presente ata com os membros.

VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
Presidente Comissáo Especial de Licitado

FERNANDO GRAGNANIN
Secretario da Comissáo Especial de Licitado

MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO
Membro da Comissáo Especial de Licitaçâo

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAQÁO

ANEXO

PLANILHA DE CÁLCULO

CANAL COMUNICADO EIRELI

QUESITOS PONTUAÇÂO

1 Plano de Comunicabáo Publicitaria 59,72

(Z>
C

5

' 2.“

I. Raciocinio Básico
17,12

11. Estrategia de Comunicaban Publicitaria 18.60

111. Ideia Criativa 17.90

IV. Estratégia de Mídia c Nao Midia 6,10

Capacidade de Atendimento 826

3. Repertorio 8.10

4. Relatos de Solubles de Problemas de Comunicabáo 7,90

PONTUAÇÂO TOTAL 83,92

PROPAG COMUNICAÇÂO LTDA.

1.

QUESITOS PONTUAÇÂO

Plano de Comunicaban Publicitaria 67,90

se

5

1. Raciocinio Básico
19.50

11. Estratégia de Comunicábalo Publicitária 19.20

111. Ideia Criativa
19,80

IV. Estratégia de Mídia c Nao Mídia
9,40

2. Capacidade de Atendimento 8.80

3. Repertorio 8,40

4. Relatos de Solubles de Problemas de Comunicabáo 8,20

PONTUAÇÂO TOTAL 93,30

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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